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Expediente Nº 4258

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013713-36.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029277-

94.2008.403.6100 (2008.61.00.029277-1)) SOEX IMP/ COM/ E IND/ LTDA X EDSON CANDIDO ATUATI X

NELSON FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO)

Vista a(ao) embargada(o) pelo prazo legal.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 3480

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038209-47.2003.403.6100 (2003.61.00.038209-9) - CARLOS GITYN HOCHBERG X JACQUELINE

RESENDE BERRIEL HOCHBERG(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP130493 -

ADRIANA GUARISE E SP164030 - JACQUELINE RESENDE BERRIEL HOCHBERG) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Fls. 552: Trata-se de pedido do Sr. Perito de liberação do valor depositado a título de honorários periciais (guia de

fls. 394).Indefiro, neste momento processual, a expedição do alvará. Isso porque o alvará só será expedido após as
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partes terem ciência dos esclarecimentos eventualmente prestados pelo perito, não tendo nada mais a requerer

quanto ao trabalho do expert. Dessa forma, intimem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo perito

(fls. 553/556) para manifestarem-se no prazo comum de 10 (dez) dias, e, nada sendo requerido, expeça-se alvará

de levantamento em favor do Sr. Perito.Int. 

 

0019594-67.2007.403.6100 (2007.61.00.019594-3) - VAGNO CELIO DO NASCIMENTO SILVA(SP180514 -

FABRICIO LOPES AFONSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Manifestem-se as partes sobre a carta precatória juntada às fls. 228/312, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a

começar pela parte autora.Deverá a União (PFN), manifestar-se expressamente sobre a alegação do Clube de

Regatas do Flamengo de apresentação de retificadoras.Com as manifestações, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011326-78.1994.403.6100 (94.0011326-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X SILVANA CELIA SANTOS GARCIA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0039496-89.1996.403.6100 (96.0039496-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MASIERO COML/ AGRICOLA LTDA X ANTONIO

MARCOS DOS SANTOS

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de dez dias.Após, manifeste-se a exequente

independente de nova intimação.Decorrido o prazo de 30 dias sem manifestação, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0012356-12.1998.403.6100 (98.0012356-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE FERREIRA BARBOSA) X

ADEMAR MAIA REGES X MANOEL HERMOGENES REGES

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.226. Nada sendo requerido em 5

(cinco) dias, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0054178-44.1999.403.6100 (1999.61.00.054178-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X DEMERVAL PEREIRA CHAVES X ROSELI DA

SILVA CHAVES(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES)

Dê a exequente regular andamento ao feito em cinco dias.Sem manifestação, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0025864-78.2005.403.6100 (2005.61.00.025864-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA) X ARMANDO RODRIGUES E CIA/ S/C LTDA X ARMANDO RODRIGUES X MARA

CRISTINA PEREIRA DA SILVA

Defiro a citação por edital.Elaborada a minuta, publique-se este despacho para que a exequente proceda sua

retirada e publicação conforme disposto no art. 232 do CPC.Int.

 

0011457-96.2007.403.6100 (2007.61.00.011457-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 -

TONI ROBERTO MENDONÇA) X BEIJAMIN DUARTE DOS SANTOS X ADIL DUARTE DOS SANTOS

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.218. Nada sendo requerido em 5

(cinco) dias, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0017255-38.2007.403.6100 (2007.61.00.017255-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X H NISENBAUM COML/ E EXPORTADORA LTDA X CLARICE SCHNEIDER

NISENBAUM X RENATA HAISE BORRASCA(SP066449 - JOSE FERNANDES PEREIRA E SP151842 -

DENISE DE FATIMA CANTIERI) X HENRIQUE NISEBAUM

Tendo em vista a tentativa de bloqueio de ativos financeiros realizada às fls. 277-282, aguarde-se pela resposta ao

ofício 465/2012. Com a resposta da Delegacia da Receita Federal, intime-se a CEF para que, em 05 (cinco) dias,

proceda à consulta das informações. Com a consulta ou, decorrido o prazo, providencie a Secretaria a inutilização

das mesmas. Nada sendo requerido, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int.

 

0001467-47.2008.403.6100 (2008.61.00.001467-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X FRIGEL MAQ COML/ LTDA X CLAUDIO CREMER X IVANILDA ALVES DE
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ARAUJO(SP056475 - NELSON MENDES FREIRE)

Designo o dia 03/10/201 às 15.30 hrs para realização da audiência de tentativa de conciliação.Dispensada a

intimação pessoal, visto que as partes encontram-se representadas nos autos.Int.

 

0003779-93.2008.403.6100 (2008.61.00.003779-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X ANDREZA BIFFE DE CARVALHO ME

Ciência à CEF da diligência negativa ao sistema Renajud, para que requeira o que entender de direito, no prazo de

05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int.

 

0015149-69.2008.403.6100 (2008.61.00.015149-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X GIL FRANCA BAGANHA

REPRESENTACOES S/C LTDA X GIL FRANCA BAGANHA(SP149289 - VALTER KIYOSHI SUEGAMA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0015437-17.2008.403.6100 (2008.61.00.015437-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP062397 - WILTON

ROVERI) X SERVELEV ELEVADORES, COM/ E ENGENHEIRO LTDA X PAULO ROBERTO MARIA

LEITE X VALENTIM MAXIMIANO DOS SANTOS X CLELIA APARECIDA RODRIGUES BIGHETTI

LEITE X NORMA CRISTINA DO AMARAL SILVA

Manifeste-se a parte autora sobre as certidões do Sr. Oficial de de Justiça às fls. 254 e 257. Nada sendo requerido

em 5 (cinco) dias, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0019554-51.2008.403.6100 (2008.61.00.019554-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X REGINA APARECIDA LEIKO MIYAMOTO

BRAGATTO

Dê a parte autora regular andamento ao feito no prazo de cinco dias.Após, nada sendo requerido, aguarde-se

provocação no arquivo.Int.

 

0034218-87.2008.403.6100 (2008.61.00.034218-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X FATIMA REGINA DE PAULA GONCALVES

Tendo em vista o informado pela DRF às fls. 101, ciência à CEF das informações prestadas pela Delegacia da

Receita Federal, disponíveis para consulta no prazo de 05 (cinco) dias. Com a consulta ou, silente, inutilizem-se as

informações. Nada sendo requerido, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

0001886-33.2009.403.6100 (2009.61.00.001886-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X RICARDO MANSO POPPI

Fls.58 : Defiro.Findo o prazo requerido, manifeste-se o exequente, independente de nova intimação.Sem

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0006072-02.2009.403.6100 (2009.61.00.006072-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157882 - JULIANO

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X VERA LUCIA PERICO

Fls.177v: Ciência à exequente do cumprimento do ofício 480/2012 para que requeira o que de direito. Int.

 

0019557-69.2009.403.6100 (2009.61.00.019557-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CELL NASCY IND/ E COM/ DE BOLSAS

LTDA EPP X FATAMA MUSTAFA LINGIARDI X CELIO JOSE DO NASCIMENTO X CLAUDIO

OLIVEIRA ALMEIDA

Intime-se a exequente para que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-

se eventual provocação no arquivo. Int.

 

0025384-61.2009.403.6100 (2009.61.00.025384-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DANIEL MARCOS FERREIRA

Intime-se a CEF para que retire, em Secretaria, a carta precatória nº126/2012, comprovando sua distribuição no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0016049-81.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X

DENNIS DE OLIVEIRA(SP154030 - LOURIVAL PIMENTEL) X UNIAO DE NEGROS PELA IGUALDADE
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DE SAO PAULO - UNEGRO

Indefiro o pedido de desbloqueio do valor bloqueado às fls. , visto que conforme demonstração feita pelo próprio

executado, a conta não se destina somente ao recebimento do valor dos proventos.Assim, requeira a União o que

entender de direito em cinco dia.Int.

 

0025098-49.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X REGINALDO MATEUS DIAS

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria conforme requerido.Após, manifeste-se a exequente

independente de nova intimação.Sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo ( sobrestado).Int.

 

0002257-26.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GENY ROZENDO DE LIMA - CONFECCOES DE ROUPAS X GENY ROZENDO DE LIMA

Ante a ausência de citação e o bloqueio do veículo efetuado, requeira a CEF o que entender de direito em cinco

dias. In albis e sem a regularização da citação, proceda a secretaria o desbloqueio do veículo e remetam-se os

autos ao arquivo.Int.

 

0003758-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS EDUARDO SANTORO(SP252714 - ALCYR RAMOS DA

SILVA JUNIOR)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0001236-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CONQUISTA COMERCIO DO VESTUARIO LTDA - EPP X JHONATAS GUSMAO DOS SANTOS LEMOS

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls.,

para que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0005282-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RM CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME X MARCELO SANTOS DINIZ X RODRIGO SANTOS DE

OLIVEIRA

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 62. Nada sendo requerido em 5 (cinco)

dias, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0007990-36.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

NEIDE APARECIDA REBOUCAS

Diante da informação supra, oficie-se à CEF para que vincule o depósito judicial referente à transferência do valor

de R$ 12.782,12 (doze mil, setecentos e oitenta e dois reais e doze centavos), ID 072012000007585598 a estes

autos, informando a este juízo, o respectivo número de conta. Juntamente com este, publique-se o despacho de fls.

46. 1. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal, e ante a ausência de pagamento pelo executado, determino que se proceda à

pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de

saber este(s) mantém valores em depósitos de qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto

às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e

aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores

encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução. Caso tenham sido bloqueados valores em mais

de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o

excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições financeiras

revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). 3. Efetivado o bloqueio,

proceda-se à transferência, por meio do Bancen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica

Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem desta 2.ª

Vara da Justiça Federal em São Paulo. 4. Consumada a transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados

serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para fins de

contagem de prazo para recurso ou oposição de embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal,

artigo 8.º, 2.º). 5. Fica consignado que os valores inferiores a 5% do valor da execução não serão objeto objeto de

bloqueio. 6. Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4.*
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0008506-56.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA CARMONA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls.,

para que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0012174-35.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

NATANAEL DE OLIVEIRA

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. . Nada sendo requerido em 5 (cinco)

dias, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0007689-60.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015149-

69.2008.403.6100 (2008.61.00.015149-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243212 - FABIANE

BIANCHINI FALOPPA) X GIL FRANCA BAGANHA REPRESENTACOES S/C LTDA X GIL FRANCA

BAGANHA(SP149289 - VALTER KIYOSHI SUEGAMA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

 

Expediente Nº 3515

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037803-75.1993.403.6100 (93.0037803-1) - NAZARETH INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL E

PAPELAO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA

MARQUES JUNQUEIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0039527-17.1993.403.6100 (93.0039527-0) - VIRONDA CONFECCOES LTDA(SP068647 - MARCO

ANTONIO PIZZOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0005247-83.1994.403.6100 (94.0005247-2) - ALEX MONTEIRO DE ABREU(SP038203 - AMARO MORAES

E SILVA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0020556-47.1994.403.6100 (94.0020556-2) - ASSOCIACAO QUILOMBO DE IVAPORUNDUVA(SP038555 -

LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH E SP081309 - MICHAEL MARY NOLAN) X UNIAO

FEDERAL(Proc. PEDRO UBIRATAN ESCOREL DE AZEVEDO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE

SAO PAULO(SP196161 - ADRIANA RUIZ VICENTIN) X CIA/ DE EMPREENDIMENTOS GERAIS -

ALAGOINHA(SP160244 - MARCELO NEGRI SOARES E SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL

CARNEIRO)

Diante do lapso de tempo decorrido, intime-se a parte autora para que apresente, em 05 (cinco) dias, a Certidão

indicada no último parágrafo da petição de fls. 1671. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0034773-95.1994.403.6100 (94.0034773-1) - BANCO INDL/ DO BRASIL S/A(SP114908 - PAULO

HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO E SP306636 - MARCIO DE ANDRADE LOPES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

Oficie-se à Caixa Econômica Federal-CEF a conversão em renda da União do valor indicado às fls. 351, no

código de receita 2851, como apontado pela Fazenda Nacional às fls. 362. Após, intime-se a parte autora para que,

em 05 (cinco) dias, cumpra a segunda parte do despacho de fls. 361, trazendo aos autos os dados da carteira de

identidade, CPF, RG e OAB do Advogado constituído nos autos, com poderes para receber e dar quitação. Se em

termos, defiro desde já a expedição do alvará de levantamento do valor indicado às fls. 351, em favor da parte
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autora, na forma em que requerida. Oportunamente, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 361, arquivando-

se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

 

0002588-67.1995.403.6100 (95.0002588-4) - QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S/A X QEEL INDUSTRIAS

QUIMICAS LTDA X ARMAZENS GERAIS SAO SILVESTRE S/A(SP054855 - MAURICIO RING) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

Ante a notícia do depósito judicial de fls. 531/532, bem como os de fls. 516/518, decorrentes de precatório

expedido (PRC), intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito,

consignando que ao requerer a expedição do alvará de levantamento, deverá trazer aos autos os dados da Carteira

de Identidade, RG, CPF e OAB do seu Advogado.Se em termos, dê-se vista à União Federal. Nada sendo

requerido, em 05 (cinco) dias, expeça-se o alvará de levantamento, na forma em que requerida pelo beneficiário.

Silente, arquivem-se os autos, com baixa sobrestado, aguardando depósito da próxima parcela do

precatório.Intimem-se.

 

0033746-43.1995.403.6100 (95.0033746-0) - JOELSON MARTINS PEIXOTO X PEDRO NORIO MORI X

IRINEU DA SILVA X MASSARU SAITO X ROBERTO KENJI OYAMA X ROBERTO TAVARES DE

SOUZA(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROBERIO

DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0036020-77.1995.403.6100 (95.0036020-9) - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/

LTDA(SP040243 - FRANCISCO PINTO E SP113586 - ALICINIO LUIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 -

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND/ E

COM/ LTDA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0007825-48.1996.403.6100 (96.0007825-4) - RPA BETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X

RECREIO COML/ E PARTICIPACOES LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0040914-62.1996.403.6100 (96.0040914-5) - A PLASTOLANDIA IND/ E COM/ DE PLASTICOS

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0004529-81.1997.403.6100 (97.0004529-3) - DURACELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP027708 - JOSE

ROBERTO PISANI E SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 -

ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0002047-92.1999.403.6100 (1999.61.00.002047-0) - ANANIAS GOMES DA SILVA(SP097349 - JUSCILEIDE

SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO

VALVERDE PEREIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0018892-34.2001.403.6100 (2001.61.00.018892-4) - GENTIL TADATOSHI OKUMURA(SP014971 -

DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA E SP147070 - ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.
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0036501-59.2003.403.6100 (2003.61.00.036501-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0032253-50.2003.403.6100 (2003.61.00.032253-4)) JOAO ADOLFO THOMAZ DE AQUINO(SP131904 -

ELCIO LUIZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS

LIMA E SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA)

Ciência a parte autora da juntada do comprovante de pagamento de fls. 204/205. Nada sendo requerido, tornem os

autos conclusos para extinção da execução.

 

0006826-17.2004.403.6100 (2004.61.00.006826-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023245-49.2003.403.6100 (2003.61.00.023245-4)) CELIO FEITOSA AIRES(SP106371 - SILVIO COUTO

DORNEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO

BERE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0029213-89.2005.403.6100 (2005.61.00.029213-7) - INSTITUTO DE EDUCACAO GLOBAL DE SAO PAULO

S/C LTDA(SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0008788-07.2006.403.6100 (2006.61.00.008788-1) - EVANILDE ALVES BENEVIDES(SP146423 - JOAO

RICARDO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0020391-77.2006.403.6100 (2006.61.00.020391-1) - ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL

LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X INSS/FAZENDA

Fls.409/411: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 1.001,76 (mil e um reais e

setenta e seis centavos), com data de 07/08/2012, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias,

decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que foi(ram)

condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-

J do CPC.Intime(m)-se.

 

0014491-45.2008.403.6100 (2008.61.00.014491-5) - VALKIRIA SILVA COSTA X MARIA CANDIDA

GOMES X DEUSDETE BENTO DA SILVA X VERA MARIA DE SOUZA SILVA X MARIO ZONARO X

YIP CHING SHAN X ANA MARIA CAZAVIA DOMENE X CELSO DOMENE(SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO

PAIXAO BRANCO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0028431-77.2008.403.6100 (2008.61.00.028431-2) - VIX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP116451 - MIGUEL

CALMON MARATA) X UNIAO FEDERAL

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 295/296. Após, intime-se o devedor para o pagamento do

valor de R$ 4.036,53 (quatro mil e trinta e seis reais e cinquenta e tres centavos) com data de 07/08/2012,

devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor

principal e/ou de honorários advocatícios a que foi condenado, sob pena de acréscimo de multa no percentual de

10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC. Intime-se.

 

0015981-68.2009.403.6100 (2009.61.00.015981-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MERCADINHO E MERCEARIA

BRUNORO LTDA ME X LUCIANO DOS SANTOS X ALEKSANDRA MARIA DE ARAUJO(SP159498 -

SYLVIO TEIXEIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 
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0016635-55.2009.403.6100 (2009.61.00.016635-6) - DIONINO CORTELAZI COLANERI(SP146694 -

CRISTINA BRANCO CABRAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, traga aos autos uma contrafé (cópia da petição inicial,

sentença/acórdão, certidão de trânsito em julgado e planilha de cálculos) para início de execução do julgado,

necessária à instrução do mandado de citação. Se em termos, cite-se a União (Fazenda Nacional), nos termos do

artigo 730 do CPC. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

 

0021876-10.2009.403.6100 (2009.61.00.021876-9) - BANCO ITAULEASING S/A(SP131896 - BENEDICTO

CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 -

JOSE ROBERTO SERTORIO)

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 277, que recebeu o recurso de apelação interposto pela

União (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, sob a alegação de que se mantido o duplo efeito,

há a possibilidade da multa pecuniária ser inscrita em Dívida Ativa e ajuizada a execução fiscal. Em que a pese o

indeferimento do pedido em antecipação de tutela de suspensão de exigibilidade da multa imposta, no mérito, foi

julgado procedente o pedido inicial de nulidade do Auto de Infração MPF nº 0145200/00066/09, sendo que, se

confirmado pela Superior Instância, é provável que a parte autora terá que percorrer a inevitável via da repetição

do indébito, como forma de recuperar o montante pago. Dessa forma, acolho o pedido de fls. 278/280 da parte

autora e reconsidero a decisão de fls. 277, para, nesse juízo a quo, receber o recurso de apelação de fls. 264/266,

no efeito meramente devolutivo, à míngua de previsão legal, como forma de prestigiar os atos do processo.

Intimem-se.

 

0013119-90.2010.403.6100 - PATRICIA MARIA SANVITO MORONI(SP124384 - CLAUDIA REGINA

SAVIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573

- CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO

LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO E SP207391 - CARINA BABETO E SP244637 - JOSE

JERONIMO DOS REIS SILVA)

Converto o julgamento em diligências.Intime-se a corré MASTERCARD Brasil Soluções de Pagamento Ltda.

para que, em 10 (dez) dias, regularize a sua representação processual, juntando aos autos o original da procuração

ad judicia, bem como cópias autenticadas ou declaração de autenticidade do seu contrato social (art. 365, IV,

CPC). Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0013328-25.2011.403.6100 - LUIZ MASSI JUNIOR X JOAO LOPES DE ARAUJO X MARIA TAKAKO

OGAWA MENDEZ X MARIA DA GRACA FERNANDES OLIVEIRA(SP115638 - ELIANA LUCIA

FERREIRA E SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS

ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X UNIAO FEDERAL X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN/SP

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s)

contestação(ões).Int.

 

0020562-58.2011.403.6100 - NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A(SP242310 - EDUARDO CORREA

DA SILVA E SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA

MARQUES JUNQUEIRA)

Recebo o recurso de apelação da União somente no efeito devolutivo, quanto à parte da r. decisão do Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, conforme cópias de fls. 250/257 , nos termos do artigo 520, inc. VII, do CPC,

sendo que, quanto ao mais, recebo o apelo nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas

as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0023121-85.2011.403.6100 - ELSA APARECIDA RAYMUNDO(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA E

SP101376 - JULIO OKUDA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação somente no efeito devolutivo, na parte que confirma a antecipação dos efeitos da

tutela, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, sendo que, quanto ao mais, recebo o apelo nos efeitos suspensivo

e devolutivo. Vista à parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam

os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0003678-17.2012.403.6100 - COM/ DE FERRAGENS ANHANGUERA LTDA(SP187575 - JOÃO CARLOS

CORREA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS
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DE JESUS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que o cheque nº 000052 integra o talonário de cheques de nº 041 a 060, e que, conforme alegações

da parte autora na petição inicial que se tratava do último talão que se encontrava disponível para a Autora (doc.

07) sequer foi recebido ou retirado (fls. 5), entendo que a prova pericial grafotécnica requerida às fls. 166 deverá

incidir não apenas sobre o padrão de assinatura do referido cheque, mas também sobre o padrão de assinatura da

Requisição de Talão de Cheques. Dessa forma, intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que, em 10 (dez)

dias, traga aos autos o original da Requisição do Talão de Cheques, bem como do cheque nº 000052. No mesmo

prazo, formulem as partes os quesitos necessários à realização da prova pericial grafotécnica, bem como,

querendo, indiquem os assistentes técnicos, sob pena de preclusão da prova. Após, intime-se a perita judicial,

Sílvia Maria Barbeta, no endereço: silviaperita@terra.com.br, para apresentação da estimativa dos seus honorários

periciais. Oportunamente, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0004898-50.2012.403.6100 - DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA(SP181293 -

REINALDO PISCOPO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Recebo o recurso de apelação somente no efeito devolutivo, na parte que confirma a antecipação dos efeitos da

tutela, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, sendo que, quanto ao mais, recebo o apelo nos efeitos suspensivo

e devolutivo. Vista à parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam

os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0007759-09.2012.403.6100 - ETERNIT S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s)

contestação(ões).Int.

 

0009787-47.2012.403.6100 - MARCOS DANIEL DINIZ GARCIA(SP112251 - MARLO RUSSO E SP150512 -

DENISE COIMBRA CINTRA) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s)

contestação(ões).Int.

 

0013376-47.2012.403.6100 - ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO(SP239640 - DEISE MENDRONI

DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL

Cite-se a União (AGU), nos termos do artigo 285 do CPC. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita,

ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5.º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal de 1988 e do artigo 4.º da Lei Federal n.º 1060/1950. Anote-se. Intimem-se.

 

0014324-86.2012.403.6100 - RODRIGO BRANDAO ERUSTES(SP077333 - HENRIQUE AUGUSTO PAULO)

X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a inexistência de iminente perecimento de direito ou perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação, permito-me apreciar o pedido formulado após a vinda aos autos da contestação.Sem prejuízo, intime-se

a parte autora para adequar o valor dado à causa, ao benefício econômico pretendido, promovendo, se o caso, o

recolhimento das custas judiciais complementares, bem como para retificar o polo passivo da ação, uma vez que a

Fazenda Nacional não detém personalidade jurídica. Cumprida a determinação supra, cite-se a União, devendo

inclusive colacionar aos autos a cópia do processo administrativo que ensejou o arrolamento em discussão na

presente lide. Após, tornem os autos, imediatamente, conclusos.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007130-40.2009.403.6100 (2009.61.00.007130-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PAULO SANTOS REIS

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0059965-25.1997.403.6100 (97.0059965-5) - APARECIDA MACHADO(SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO) X GILSE GIOVINAZZO CLAUDIANO DE ABREU X LUIZA DE LOURDES SANCHES GASPAR X

SELMA DE FATIMA MOREIRA RAYMUNDO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030

- DONATO ANTONIO DE FARIAS) X TERESINHA MEDINA PELOZO GOMES(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AZOR PIRES FILHO) X
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APARECIDA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GILSE

GIOVINAZZO CLAUDIANO DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

LUIZA DE LOURDES SANCHES GASPAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SELMA DE FATIMA MOREIRA RAYMUNDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

TERESINHA MEDINA PELOZO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Junte-se aos autos a petição protocolizada sob nº 2008.000250361-1, que se encontra na contracapa dos autos.

Pela leitura dos autos, verifica-se que somente as co-autoras Aparecida Machado e Luiza de Lourdes Sanches

Gaspar deram início à execução do julgado, tendo o INSS apresentado os embargos à execução nº

2006.61.00.020825-8, conforme certidão de fls. 172. O INSS reconheceu o crédito de R$ 27.083,89, em favor da

co-autora Aparecida Machado, com dedução do valor de R$ 2.979,23, de contribuição previdenciária, e do crédito

de R$ 2.410,47, a título de honorários advocatícios, com data de fevereiro/2006 (planilha de fls. 285), sendo que

em sede dos embargos à execução, restou consolidado o crédito de R$ 3.020,35, com data de fevereiro/2006,

igualmente, a título de honorários advocatícios, em decorrência de acordo administrativo firmado pela co-autora

Luiza de Lourdes Sanches Gaspar, conforme cópias de fls. 291/292. Dessa forma, determino a expedição de

ofícios requisitórios dos créditos acima consignados, em favor de Aparecida Machado, após a indicação de sua

condição de servidora, se ativa ou inativa, o Órgão de lotação, e do Advogado, Dr. Almir Goulart da Silveira,

OAB/SP 112.026, como requerido às fls. 259/262. Quanto ao mais, verifica-se nos autos, também, que as co-

autoras Terezinha Medina Pelozo Gomes e Selma de Fátima Moreira Raymundo, através do Advogado Dr.

Orlando Faracco Neto, visam dar início à execução dos seus créditos. Antes, porém, intime-se a co-autora Selma

de Fátima Moreira Raymundo para que, em 05 (cinco) dias, regularize a sua representação processual, trazendo

aos autos procuração ad judicia outorgada ao Advogado Dr. Orlando Faracco Neto, OAB/SP 174.922. Por fim,

intime-se a co-autora Gilse Giovinazzo Claudiano de Abreu para que, em 05 (cinco) dias, dê início à execução do

crédito que entende ser beneficiária. Oportunamente, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

 

3ª VARA CÍVEL 

 

Drª. ANA LUCIA JORDÃO PEZARINI 

MMª. Juíza Federal Titular

Belª. CILENE SOARES 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2982

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020890-61.2006.403.6100 (2006.61.00.020890-8) - ANALYTICAL SERVICE S/C LTDA(SP199204 - KLAUS

GILDO DAVID SCANDIUZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA)

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo sr. Perito às fls. 267/269.Int.

 

0033128-78.2007.403.6100 (2007.61.00.033128-0) - MARIA DEL CARMEN CABEZAS LOPES DOS

SANTOS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS

SANTOS MENDONÇA) X LUIZ MOURAO RODRIGUES - ESPOLIO X DELIZETH DE OLIVEIRA

MOURAO - ESPOLIO X MARIA AUGUSTA MOURAO RODRIGUES FARIA(SP051158 - MARINILDA

GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP222604 - PATRICIA

APOLINARIO DE ALMEIDA)

A autora requer complementação da tutela antecipada deferida às fls. 183/187, para fins de impedir que a CEF, no

curso da demanda, tome qualquer medida visando a constituir a requerente em mora para posterior consolidação

da propriedade (fls. 324/326).Dada vista à CEF, foi reiterado o pedido de reconhecimento de sua ilegitimidade

passiva e rejeição do pedido de concessão de nova antecipação de tutela (fls. 337/338).É o relato.

Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF.Em regra, a CEF é parte

legítima para figurar como ré em ações que versem sobre vícios redibitórios em imóveis por ela financiados. A

análise da responsabilidade, caso a caso, da instituição financeira depende de prova e se trata de matéria

relacionada ao mérito da causa.Além do que, a ré concedeu o financiamento e a seu favor foi instituída a garantia

hipotecária e, assim, a solução da lide poderá implicar em diminuição ou perda do bem dado em garantia.Passo a

análise do pedido de complementação da tutela antecipada anteriormente concedida.A decisão de fls. 183/187

deferiu o pedido da autora, autorizando-a a depositar mensalmente, junto ao agente financeiro, o valor do débito

que entendesse devido, sob sua inteira responsabilidade.Trata-se de decisão judicial que antecipou os efeitos da
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tutela final, em face da qual a CEF não interpôs o recurso cabível. Portanto, encontra-se a citada decisão

plenamente eficaz e passível de produzir os efeitos almejados pela parte interessada.Nesta seara, a suspensão dos

efeitos decorrentes da mora, tais como a execução extrajudicial do contrato, é consequência automática da decisão

anterior, desde que, é claro, tais depósitos venham sendo realizados regularmente.Deverá a CEF, assim, cumprir a

decisão de folhas 183 - 187.Com o retorno dos mandados de citação expedidos às fls. 324 e 335 tornem os autos

conclusos para ulteriores deliberações.P.R.I.

 

0000023-76.2008.403.6100 (2008.61.00.000023-1) - RADIO 99 FM STEREO LTDA(SP135118 - MARCIA

NISHI FUGIMOTO E SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA

SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Compulsando os autos, verifico que a pretensão buscada pela autora na presente ação possui relação direta com o

pedido formulado nos autos do Mandado de Segurança nº 0007313-21.2003.403.6100, em que figuram como

apelante Rádio 99 FM Stereo Ltda. e, como apelado, o Inspetor da Receita Federal em São Paulo.Trata-se a

referida ação de pedido do reconhecimento do direito de não entregar as mercadorias objeto da DI nº 97/1008058-

0, sem a instauração e julgamento do processo administrativo nº 10314.001894/2002-45, no qual foi imposta a

pena de perdimento dos bens, em razão de ocorrência de fraude fiscal, visto que a decisão é ilegal por ofensa aos

princípios do contraditório e ampla defesa.Não obstante o pedido formulado naqueles autos foi julgado

improcedente, sob o fundamento de que não se afigura vulnerado o princípio do contraditório e da ampla defesa,

visto que a intimação decorrente do mandado de procedimento fiscal constitui o início do processo de perdimento

da mercadoria, no qual a autora poderia deduzir a sua defesa, o fato é que a parte autora interpôs recurso de

apelação em face da referida sentença, encontrando-se, portanto, pendente de julgamento. Destarte, a análise do

pedido de anulação da decisão proferida nos autos do procedimento administrativo nº 10314.003014/2003-56 é

questão prejudicial externa à presente demanda, cuja solução é pressuposto lógico necessário ao deslinde do

presente feito. Corroborando esse entendimento, destaco que a Receita Federal, em decisão proferida nos autos do

processo administrativo nº 10314.003014/2003-56, objeto destes autos, sobrestou a execução da decisão que

aplicou a pena de perdimento das mercadorias relacionadas no RMA constante do TGFM nº 0815500/00302-03,

até o julgamento do recurso interposto no Mandado de Segurança nº 0007313-21.2003.403.6100. Portanto, tendo

em vista que a sentença de mérito a ser proferida nestes autos depende do julgamento de outra causa, nos termos

do artigo 265, inciso IV, a, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do presente processo até o

julgamento definitivo do Mandado de Segurança nº 0007313-21.2003.403.6100, limitado ao prazo de um ano, nos

termos do 5º do referido artigo.Decorrido o prazo de um ano, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3º

Região para que informe a respeito do andamento dos autos do Mandado de Segurança nº 0007313-

21.2003.403.6100. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001098-87.2007.403.6100 (2007.61.00.001098-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042335-53.1997.403.6100 (97.0042335-2)) INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP186663 - BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF) X IZABEL

APARECIDA RODRIGUES VASCO X IZABEL PEREIRA BOMFIM X JEDALVA MARIA SILVA X JOAO

AUGUSTO MANFREDO X JOAO DE MUNNO JUNIOR X JOAO LUCIO ANTUNES DE VASCONSCELOS

X JOSE EDUARDO ALBERNAZ(SP072484 - MARILISE BERALDES SILVA COSTA E SP119654 -

MARISA BERALDES SILVA E SP138736 - VANESSA CARDONE)

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que:a) seja retificada a classe processual para EMBARGOS À

EXECUÇÃO (Classe 73); b) seja excluído do polo passivo a parte JORGE DA SILVA FARIA. No mais,

manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 344/361).Cumpra-se e

intimem-se.

 

0005318-31.2007.403.6100 (2007.61.00.005318-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000448-50.2001.403.6100 (2001.61.00.000448-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X

JOAO NIVALDO SVERZUTTI CAVA X MARCOS ANTONIO DO CANTO X PAULO BRANDI MOURAO

X LUIZ GANDI TADEU MOREIRA X FRANCISCO CARLOS DE SOUZA X NEUSA FATMAN VERTU X

MARCOS DE BRITO X MOACIR BELMONTE RODRIGUES X ELZA MARIA LATARO

MOREIRA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO)

Tendo em consideração que a solicitação dos documentos relativos a PAULO BRANDI MOURÃO resultou

negativa, requeiram os exequentes o que de direito, em termos de prosseguimento do feito.Int.

 

 

Expediente Nº 2999
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MANDADO DE SEGURANCA

0004753-24.1994.403.6100 (94.0004753-3) - BANCO EUROPEU PARA A AMERICA LATINA S/A(SP077583

- VINICIUS BRANCO E Proc. ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO E Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Ciência da baixa dos autos.Requeira a parte interessada o que de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo.Intimem-se.

 

0055909-75.1999.403.6100 (1999.61.00.055909-7) - RIO PARACATU MINERACAO S/A(SP111992 - RITA

DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Após, cumpra-se o despacho de fls. 472, diante da decisão final

do Agravo de Instrumento.Intimem-se.

 

0006969-45.2000.403.6100 (2000.61.00.006969-4) - JAIME DREICER(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE

CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP

Ciência da baixa dos autos.Requeira a parte interessada o que de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo.Intimem-se.

 

0015175-48.2000.403.6100 (2000.61.00.015175-1) - CARDAPIO S/C LTDA(SP111504 - EDUARDO

GIACOMINI GUEDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 297 - ANELY

MARCHEZANI PEREIRA)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Fls. 228/232: Requeira a parte interessada o que de direito.No

silêncio, ao arquivo findo.Intimem-se.

 

0019589-84.2003.403.6100 (2003.61.00.019589-5) - ANASTACIO ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

SAO PAULO-SP

Ciência do desarquivamento dos autos.Diante da decisão final do Agravo de Instrumento, requeira a parte

interessada o que de direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0028663-94.2005.403.6100 (2005.61.00.028663-0) - KATO ESTAMPARIA IND/ E COM/ LTDA(SP093082 -

LUIS ANTONIO DE CAMARGO E SP236589 - KELLY CHRISTINA MONT ALVAO MONTEZANO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - CENTRO

Ciência ao impetrante do desarquivamento dos autos.Providencie o impetrante a juntada do substabelecimento

sem reservas na via original.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.INtime-se.

 

0002842-54.2006.403.6100 (2006.61.00.002842-6) - KRIKA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA X ORION

ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA(SP130669 - MARIELZA EVANGELISTA COSSO E SP173513 -

RICARDO LUIS MAHLMEISTER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Requeira a parte interessada o que de direito.No silêncio,

retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0012134-63.2006.403.6100 (2006.61.00.012134-7) - LEILA DA SILVA SPINOLA X FRANCISCO CARLOS

RUIZ X FELIX FREIRE BARBOSA DE ALMEIDA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte interessada o que de direito. Intimem-se. 

 

0009690-86.2008.403.6100 (2008.61.00.009690-8) - JOAO VICENTE EVANGELISTA(SP192922 - LOURDES

MACHADO DE OLIVEIRA DONADIO E SP195878 - ROBERTO SAES FLORES) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Vistos.Requer a União Federal a conversão em renda em seu favor do valor de R$ 39.679,98 e alega que o valor a

ser levantado pela parte impetrante é de R$ 23.708,24.A parte impetrante, por sua vez, alega que o valor a ser

levantado em seu favor corresponde ao montante de R$ 32.417,42.Remetidos os autos à Contadoria Judicial,

foram elaborados cálculos, conforme laudo às fls. 209/212. Instada a se manifestar, a União Federal se limitou a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     12/433



discordar dos cálculos, sem se manifestar expressamente sobre as informações do laudo, alegando que a Secretaria

da Receita Federal possui documentos fiscais que a Contadoria Judicial não dispõe. Assim, acolho parcialmente os

cálculos da parte impetrante, às fls. 189/190, uma vez que correspondem com os cálculos da Contadoria Judicial,

elaborados nos termos do julgado e de acordo com os documentos acostados aos autos; entretanto, deixo de

acolher as correções, uma vez que os valores serão devidamente atualizados pela Caixa Econômica Federal no

momento do levantamento e da conversão.Decorrido o prazo recursal, expeça-se alvará de levantamento em favor

do impetrante no valor de R$ 32.417,42 e oficie-se a CEF para que proceda a transformação em pagamento

definitivo do valor remanescente, conforme depósito às fls. 83.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011577-37.2010.403.6100 - HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP252749 -

ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA

ELETRICA - ANEEL

Vistos.Recebo a apelação no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contra-razões. Vista ao MPF e,

após, SUBAM os autos ao E. Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0002467-43.2012.403.6100 - MONTARTE INDUSTRIAL E LOCADORA LTDA. X MONTARTE-

INDUSTRIAL E LOCADORA LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI E SP224367 - THAIS

ABREU DE AZEVEDO SILVA) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrada, sob o argumento de que o decisum de fls. 1440/1441,

complementado pela decisão de fl. 1447 e verso, contém omissão, uma vez que não estabeleceu se o levantamento

dos valores depositados, após o trânsito em julgado, está condicionado ao insucesso de eventuais penhoras de

valores no rosto destes autos (fls. 1457/1459).Os embargos foram opostos tempestivamente. É o relatório.

Decido.A omissão alegada não merece ser acolhida.Verifica-se na petição de fls. 1431/1432, oportunidade em que

o impetrado, ora embargante, requereu a extinção do processo por perda superveniente do objeto, que não há

informação sobre a existência de outros débitos em nome do impetrante, bem como não há pedido de penhora no

rosto destes autos.Isto posto, recebo os presentes embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito,

REJEITÁ-LOS.P.R.I.

 

0007217-88.2012.403.6100 - VALTER AURICHI(SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO E SP223886 -

THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO

VALTER AURICHI impetrou o presente mandado de segurança, em face do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando o reconhecimento da

decadência do direito de lançar crédito tributário referente ao saque efetuado há mais de cinco anos.

Alternativamente, requer que sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para a quantificação do

auto, não incidindo juros e multa sobre o crédito, imputando-se, ainda, alíquota de 15% a título de imposto de

renda.Alega, em síntese, que é associado do Sindicato dos Eletricitários, tendo contratado o plano de previdência

privada junto à Fundação CESP. Segundo o regulamento, no momento da aposentadoria, o segurado poderia

realizar o saque de até 25% do total da reserva e o restante ser sacado.Aduz que foi impetrado Mandado de

Segurança no ano de 2001 pelo Sindicato dos Eletricitários de São Paulo, no qual foi concedida liminar para que

não houvesse a incidência de IR sobre os saques de até 25%, havendo, em 2009, julgamento de parcial

procedência declarando a inexigibilidade do tributo sobre aportes efetuados entre janeiro de 1989 e dezembro de

1995.A inicial veio instruída com documentos.Emenda à inicial para atribuir à causa o valor de R$ 2.922,38 (fl.

40).Postergada a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações (fl. 42).Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações às fls. 47/52, alegando a inexistência de indicação de ato ilegal ou abusivo por ela

praticado, ou seja, não houve exibição de prova concreta relativa a ato da autoridade tida como coatora. Ainda,

que os atos normativos que regem as atividades da Administração Tributária gozam de presunção de legalidade e

constitucionalidade, ressaltando que a apreciação do propósito do impetrante, de esquivar-se do pagamento de

IRPF envolvendo em matéria jurídica, foge à competência da autoridade administrativa, vez que, como órgão

executor, tem por obrigação, sob pena de responsabilidade funcional, aplicar os dispositivos legais em vigor,

quando ocorridas as hipóteses estabelecidas na lei. Pugnou pela denegação da segurança.A decisão de fls. 53/54

indeferiu o pedido liminar.O Ministério Público Federal, não vislumbrando a existência de interesse público,

manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 61/62).É o relatório. DECIDO.As questões relativas ao mérito da

demanda foram analisadas de maneira exauriente na decisão que deferiu parcialmente a liminar, que

transcrevo:Segundo dispõe o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
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atribuições do Poder Público.Em consonância com a garantia constitucional, o artigo 1º da Lei nº 12.016/09, que

disciplina o mandado de segurança, estabelece: Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja

de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.Conquanto cabível mandado de segurança com

caráter preventivo, há que se demonstrar justo receio de violação a direito por ilegalidade ou abuso de poder

praticado por autoridade. Para tanto, não bastam a mera suposição, ou as simples conjecturas (...) A ameaça há de

ser concreta, ostentando atos preparatórios ou ao menos indícios de sua prática (...) que dêem supedâneo à crença

de que a coerção vá ocorrer (...) É dizer: a ameaça há de ser atual, plausível e efetiva, e não simplesmente suposta,

condicionada ou incerta (...) Daí que incumbe ao impetrante evidenciar a existência da ameaça, bem como da

certeza e liquidez do direito ameaçado (...) In casu, não houve qualquer demonstração de ilegalidade ou abuso de

poder praticado ou na iminência de o ser pela autoridade impetrada, passível de correção pela via mandamental.O

primeiro pedido formulado pelo impetrante busca afastar a incidência do Imposto de Renda sobre o resgate de

25% do Plano de Previdência Privada que mantinha junto à FUNCESP, tendo em vista que o saque ocorreu há

mais de cinco anos, prazo no qual se operou a decadência do direito de lançar.Segundo a inicial, referida exigência

foi suspensa por liminar proferida nos autos de mandado de segurança coletivo, impetrado pelo Sindicato dos

Eletricitários de São Paulo, no período de 2001 a 2009, quando julgado parcialmente procedente, declarando-se a

inexigibilidade do tributo somente sobre os aportes efetuados no período de 1989 a 1995.O impetrante afirma ter

sacado referida verba durante o período de vigência da liminar, sem efetuar o recolhimento do Imposto de

Renda.Da análise dos documentos, verifica-se que, no ano-base de 2004, o impetrante recebeu benefício da

Fundação CESP, no valor total de R$ 58.447,63, com descontos de imposto de renda no valor de R$ 6.936,16 e

imposto de renda abono anual de R$ 85,57 (fl. 33). Nada se sabe sobre os rendimentos declarados pelo impetrante,

que deixou de juntar aos autos Declaração de Ajuste Anual do IRPF.Contudo, nas informações, a autoridade

impetrada aduziu: O impetrante não comprova documentalmente qualquer ato eivado de vício ou ilegalidade

praticado por esta autoridade. Apenas apresenta suposições e nada concreto que justifique a impetração de

Mandado de Segurança repressiva ou preventiva (fl. 49).Como se vê, não há cobrança por parte da Receita

Federal do Brasil, procedimento instaurado ou notícia de medidas tendentes a exigir tributo sem a observância da

decisão proferida no aludido mandado de segurança. A simples afirmação da autoridade de que a atividade dos

agentes públicos está vinculada à lei, tecendo considerações jurídicas sobre as teses postas na inicial, não é

suficiente a caracterizar interesse processual para a impetração. Mero receio do impetrante de que a autoridade

impetrada proceda ao lançamento em desconformidade com a lei ou com os limites da coisa julgada não

autorizam o manejo do writ. Daí não restar caracterizada ameaça de lesão a direito do impetrante, que se mostra

carecedor da presente ação, porquanto incabível a via mandamental preventiva. Não há interesse processual nos

provimentos postulados. Assinale-se que todos os demais pedidos formulados pressupõem exigência tributária que

não restou demonstrada.Inexistindo razões a ensejar modificação do posicionamento firmado, tais fundamentos

são adotados como razão de decidir.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA com fulcro no artigo 6º, 5º, da Lei nº

12.016/09.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei 12.016/09). Custas ex lege.P.R.I. 

 

0007278-46.2012.403.6100 - AUTO POSTO OBELISCO LTDA.(SP237360 - MARCELINO ALVES DE

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos.Recebo a apelação no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contra-razões. Vista ao MPF e,

após, SUBAM os autos ao E. Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.Intime-se

 

0007908-05.2012.403.6100 - ABRIL COMUNICACOES S/A X EDITORA ABRIL S/A(SP238689 - MURILO

MARCO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ABRIL COMUNICAÇÕES S.A. e EDITORA ABRIL S/A em

face do PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, no qual as impetrantes

objetivam liminar para assegurar o seu direito líquido e certo de não serem compelidas ao recolhimento de

quaisquer valores objeto do Processo Administrativo nº 10880 722584/2012-13 e da CDA 80 7 12 003062-20, por

se tratar de valores extintos nos termos do artigo 156, inciso V e artigo 174 do Código Tributário Nacional,

assegurando, por conseguinte, até o julgamento final do presente mandamus a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, de modo que a D. Autoridade Impetrada não adote qualquer medida tendente ao ajuizamento da

ação executiva dos valores ora discutidos, abstendo-se também a D. Autoridade Impetrada de adotar quaisquer

outras medidas violadoras desse direito, tais como inscrição do nome da Impetrante no Cadastro de Inadimplentes,

ou até o indeferimento do pedido de Certidão Negativa de Débitos ou ao menos Positiva com Efeitos de Negativa

(artigo 205 e/ou 206 do CTN), fl. 22.Relata que identificaram, por meio de consulta de seus extratos de conta

corrente de débitos, a inclusão da Dívida Ativa nº 80.7.12.003062-20 (Processo Administrativo nº

10880.722584/2012-13) como pendência. Referida CDA tem por objeto a cobrança de valores supostamente

devidos a título de PIS dos meses de janeiro/1998 a março/1998, atualmente no valor de R$ 457.837,66.Contudo,
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tal cobrança não deve prosperar, vez que os créditos estão extintos pela prescrição, nos termos do artigo 151,

inciso V e artigo 174 do CTN.Aponta periculum in mora consistente na necessidade de a impetrante demonstrar

sua regularidade fiscal perante a ANATEL, para fins de adaptação de suas outorgas para o Serviço de Acesso

Condicionado, com o propósito de transferi-las para o Grupo Telefônica.Acostou os documentos de fls. 24/956.A

apreciação da medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 971).Informações às fls.

976/1031. Preliminarmente, a impetrada defende sua ilegitimidade passiva. No mérito, requer a improcedência do

pedido, ante a inexistência de prescrição.A liminar foi indeferida ao argumento de que: descontado o período de

suspensão da exigibilidade dos créditos ora impugnados, com a consequente suspensão da prescrição, que vai da

opção pelo parcelamento da Lei nº 11.941/09 (26/11/2009 e 27/11/2009) até a indicação dos créditos a parcelar

(13/08/2010), num total de oito meses e alguns dias, não se verifica o transcurso de mais de cinco anos a ensejar a

extinção do crédito tributário nos termos do artigo 174 do CTN (fls. 1032/1034 verso).As impetrantes formularam

pedido de reconsideração às fls. 1042/1117, bem como interpuseram agravo de instrumento perante o E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, autuado sob n nº 0016555-53.2012.403.0000 (fls. 1120/1152).O Juízo

decidiu por nada reconsiderar, em sede de cognição sumária, nos seguintes termos: A liminar foi apreciada em

face das alegações constantes da inicial. Os questionamentos agora postos - também veiculados em sede de agravo

- poderão ser oportunamente apreciados, desde que não consubstanciem indevida inovação. Assinale-se que não

comporta análise nova documentação, não constante dos autos quando do ajuizamento e não encaminhada à

autoridade impetrada para ciência e informações (fl. 153)Foi proferida decisão no Agravo de Instrumento nº

0016555-53.2012.403.0000, para o fim de deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos

termos do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, para, suspendendo sua exigibilidade, determinar ao

Impetrado a não exigência dos valores objeto do Processo Administrativo nº 10880.722584/2012-13 e da CDA nº

80.7.12.003062-20, até o julgamento do presente agravo (fls. 1156/1161). Este Juízo determinou a expedição de

ofício à autoridade impetrada para as devidas providências (fl. 1163).Com vista dos autos, o Ministério Público

Federal, não vislumbrando a existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito,

pugnou pelo prosseguimento do feito (fls.1167/1169).É o Relatório. Decido.Constato que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual

e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.De início, registre-se que a preliminar

arguida pela autoridade impetrada, referente à ilegitimidade passiva, já foi afastada na decisão que indeferiu a

medida liminar (fls. 1032/1034 verso).A questão jurídica objeto destes autos está relacionada à ocorrência da

prescrição dos créditos inscritos em dívida ativa.A MMa Juíza Federal, Dra Ana Lúcia Jordão Pezarini, ao

indeferir o pedido liminar pleiteado, o fez com base nos seguintes argumentos:As impetrantes buscam não ser

compelidas ao recolhimento de quaisquer valores objeto do Processo Administrativo nº 10880 722584/2012-13 e

da CDA 80 7 12 003062-20, por se tratar de valores extintos nos termos do artigo 156, inciso V, e artigo 174 do

Código Tributário Nacional.O crédito ora impugnado (CDA 80 7 12 003062-20 - fls. 989/990), que diz respeito a

débito de PIS dos meses de janeiro/1998 a março/1998, declarados em DCTF como suspensos em razão de tutela

jurisdicional (fls. 720/729), foi objeto de discussão nos autos da Ação Ordinária nº 96.0010486-7. Nesta sede, a

tutela antecipada foi deferida para assegurar o recolhimento do PIS, não nos moldes desenhados pela MP nº

1212/95 e posteriores, porém de acordo com a LC 7/70, devendo a ré se abster de impor quaisquer punições a esse

título, não se lhe retirando, como não poderia deixar de ser, o exercício dos competentes atos fiscalizatórios (fls.

234/235). A sentença proferida naqueles autos foi de parcial procedência (fls. 250/255) e a apelação recebida no

duplo efeito (fl. 282). A tutela antecipada continuou vigente e, portanto, suspensa a exigibilidade dos créditos

discutidos naquela demanda.Em 31/07/2003, a impetrante requereu a desistência da aludida ação ordinária (fls.

320/321), para fins de adesão ao PAES, tendo sido tal pedido homologado em 19/05/2004 (fl. 334). A União

Federal opôs embargos de declaração (fls. 337/342), apreciado em 24/10/2006, com trânsito em julgado da

referida homologação em 05/12/2006 (fl. 397).Até aqui os fatos são incontroversos. Também há consenso na

afirmação de que as impetrantes aderiram ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, em 26 e 27 de novembro de 2009

(fls. 1.009/1.010), manifestando-se pela inclusão de parte dos débitos - e não da totalidade (fls. 1.011/1.012),

sendo que os créditos objeto de impugnação não se encontram parcelados, uma vez não indicados para compor a

consolidação (fls. 982/983, 1013/1029). Assim, a questão a ser dirimida diz respeito ao parcelamento dos débitos

no programa de 2003, bem como aos efeitos da opção pelo parcelamento da Lei nº 11.941/09.A impetrada alega

que a empresa devedora foi incorporada no ano de 1998, passando a responder pelos débitos a incorporadora Abril

Comunicações S/A, CNPJ nº 44.597.052/0001-62, que aderiu ao PAES. Acrescenta que os débitos seriam

passíveis de inclusão no PAES, posto que exigíveis à época da decisão. Mais, que o parcelamento teve seguimento

natural até 26/11/2009, quando o contribuinte formulou pedido de desistência para inclusão dos débitos no

parcelamento da Lei nº 11.941/2009, não se podendo falar de prescrição, porquanto estavam com a exigibilidade

suspensa até então (fls. 158, 981/988).Por sua vez, as impetrantes afirmam, não obstante a intenção manifestada

nos autos da ação ordinária nº 96.0010486-7, que não incluíram os débitos referentes ao PIS dos meses de

janeiro/98 a março/98.Conquanto comprovada a opção pelo PAES, efetuada pela Abril Comunicações S/A em

31/07/2003 (fls. 1.030/1.031), fato é que não restou demonstrada a inclusão dos débitos objeto do Processo
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Administrativo nº 10880 722584/2012-13 e da CDA 80.7.12.003062-20, anteriormente discutidos na ação

ordinária nº 96.0010486-7.Ao contrário, nos EXTRATOS DA DÍVIDA PAES - referentes à dívida consolidada

sem considerar os pagamentos PAES já efetuados - juntados às fls. 730/760, não constam os débitos de PIS dos

meses de janeiro a março de 1998. Também não constam nos Recibos de Declaração de Parcelamento Especial -

PAES (fls. 734/822). Veja-se que na declaração efetuada pela Editora Abril S/A, apresentada em 28/11/2003, a

caracterizar irretratável e irrevogável confissão de dívida (fls. 777/822), encontra-se relacionado o processo

judicial (ação ordinária) nº 9600104867, da 19ª Vara Federal, relativo a débito de PIS (8109-2), indicando, porém,

como período de apuração, setembro de 1997 (fl. 818). Mais à frente, outra indicação do mesmo processo, relativo

a débito de PIS de março de 1996 (fl. 821).Nesse quadro, os fundamentos adotados pela autoridade fiscal (fl. 158)

para afastar a alegada prescrição não encontram respaldo nos autos. Tampouco foi trazido qualquer outro

elemento a demonstrar efetivo parcelamento dos débitos em questão, no ano de 2003.Apesar de tais

considerações, a argumentação das impetrantes deixou de analisar os efeitos da opção pelo parcelamento da Lei nº

11.941/09, em face do disposto no artigo 127 da Lei nº 12.249/2012, in verbis:Art. 127. Até que ocorra a

indicação de que trata o art. 5º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, os débitos de devedores que apresentarem

pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, vencidos até 30

de novembro de 2008, que tenham sido deferidos pela administração tributária devem ser considerados parcelados

para os fins do inciso VI do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 2966 - Código Tributário

Nacional.Como bem ressaltou a autoridade impetrada, Muito embora as Impetrantes não tenham indicado os

débitos em discussão no presente mandado de segurança para inclusão no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, é

certo que, no período que medeia a opção pelo referido parcelamento e a efetiva indicação dos débitos, em

13/08/2010, estes foram considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, ou seja, permaneceram com sua exigibilidade suspensa no período

indicado.(fls. 987/988)Vale dizer, o deferimento do pedido de parcelamento, enquanto não concluídas etapas do

procedimento voltadas à determinação dos débitos a consolidar, conduz à suspensão da exigibilidade de todos os

débitos passíveis de indicação pelo contribuinte. Assinale-se que as informações cadastrais das impetrantes

revelam a adesão ao parcelamento não só na modalidade do artigo 3º, mas também do art. 1º da Lei nº 11.941/09

(fls. 125 e 142), embora tais dados não tenham sido esclarecidos nesta sede, que exige prova pré-constituída a

cargo das impetrantes.Assim, considerada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, decorrente do

provimento antecipatório, até o trânsito em julgado do pedido de desistência da ação ordinária nº 96.0010486-7,

ocorrido em 05/12/2006 - premissa admitida pelas próprias impetrantes -, tem-se como início do prazo

prescricional o dia 06/12/2006, com termo final em 05/12/2011.A propósito:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO

- MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS

DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR LIMINAR -

INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CINCO ANOS - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 1.

Agravo retido não conhecido, diante da manifestação da União Federal no sentido de não recorrer da sentença. 2.

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando

não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos

não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. 3. A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada

situação jurídica, não podendo apontar para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam

sendo, judicial ou administrativamente, discutidos. Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser

emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos. 4. O art. 151 do CTN preceitua que a

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial suspende a exigibilidade

do crédito tributário. 5. O art. 174 do CTN estabelece que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve

em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva. 6. O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que constituído o crédito tributário, mas suspensa a exigibilidade da exação por decisão liminar,

não há falar em curso do prazo de prescrição, uma vez que o efeito desse provimento é justamente o de inibir a

adoção de qualquer medida de cobrança por parte da Fazenda, de sorte que somente com o trânsito em julgado da

decisão contrária ao contribuinte é que se retoma o curso do lapso prescricional (AgRg no Ag 1332712/DF, proc.

nº 2010/0137421-7, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 02/06/2011, DJe 09/06/2011). 7. O

débito relativo ao IRPJ, ano base 1992, com vencimento em 31/5/1993, não pago pela Atual Editora, estava com a

cobrança suspensa com a concessão da liminar em ação cautelar - autos nº 95.03.067121-3 -, desde 2/10/1995,

passando a ser exigível a partir de 14/5/1999, dia seguinte ao do trânsito em julgado do v. acórdão que julgou

improcedente o pedido, ocorrido em 13/5/1999. 8. Inscrito o débito em 18/7/2006, após o decurso do prazo de

cinco anos, verifica-se a ocorrência da prescrição do direito de a Fazenda Pública executar o título executivo. 9.

Remessa oficial desprovida.(REOMS 00039363720064036100 REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL -

328288 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

QUARTA TURMA Fonte TRF3 CJ1 DATA:02/02/2012) - grifei Por outro lado, descontado o período de

suspensão da exigibilidade dos créditos ora impugnados, com a conseqüente suspensão da prescrição, que vai da

opção pelo parcelamento da Lei nº 11.941/09 (26/11/2009 e 27/11/2009) até a indicação dos créditos a parcelar
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(13/08/2010), num total de oito meses e alguns dias, não se verifica o transcurso de mais de cinco anos a ensejar a

extinção do crédito tributário nos termos do artigo 174 do CTN.Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR.Em seu

pedido de reconsideração (fls. 1042/1117), as impetrantes apontam como equívoco da decisão proferida a data de

início da contagem do prazo prescricional. Enquanto este Juízo entendeu como data de início da contagem,

06.12.2006, um dia após a data da certificação do trânsito em julgado da Ação Ordinária nº 96.0010486-7,

ocorrida em 05.12.2006, entendem as impetrantes que o prazo prescricional teve início em 20.05.2004, um dia

após a data de publicação da decisão de homologação da desistência apresentada nos autos da referida ação

ordinária, datada de 19.05.2004, ou seja, data em que deixou de vigorar a suspensão da exigibilidade do débito

tributário, com fulcro no artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nesse ponto não convencem as

alegações das impetrantes. Em artigo publicado na Revista Forense (Maio-Junho de 2001 - volume 355), da lavra

de Humberto Theodoro Júnior, intitulado Os embargos de declaração e seus efeitos, a matéria é amplamente

discutida, conforme trecho a seguir transcrito:Nem sempre o Código é expresso na indicação dos efeitos que o

recurso tem em face da decisão impugnada. Resta, então, ao aplicador da lei processual orientar-se, nos casos

omissos, pelos princípios informativos do ordenamento jurídico, no tocante à matéria.A propósito, convém

relembrar que a produção de efeitos de um julgado importa, quase sempre, em atuação própria da atividade

jurisdicional executiva, enquanto a manifestação do recurso corresponde ao prolongamento da atividade cognitiva.

Portanto, na interposição do recurso decorre, em princípio, a suspensão da eficácia do decisório recorrido, tendo

em conta e prejudicialidade costumeira do acertamento perante a execução.Como o expediente recursal visa

reformar ou anular a decisão impugnada, por defeitos a ela imputados, o consectário lógico de sua interposição é

que a partir de ese instante, el fallo queda provisionalmente privado de sus efectos (Couture).É certo que em

alguns casos a lei, prevendo a conveniência de autorizar a execução provisória, estatui que o recurso somente terá

efeito devolutivo. Isto, porém, representa situação de exceção, que, por isso mesmo, se presta a confirmar a regra

geral de que o efeito natural, na espécie, é o de suspender a eficácia do ato judicial impugnado.A decisão de

indeferimento do pedido liminar veio, ainda, embasada na aplicação do disposto no artigo 127 da Lei nº

12.249/10, em decorrência da análise das informações prestadas pela autoridade impetrada, no sentido de que:

Muito embora as Impetrantes não tenham indicado os débitos em discussão no presente mandado de segurança

para inclusão no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, é certo que, no período que medeia a opção pelo referido

parcelamento e a efetiva indicação dos débitos, em 13/08/2010, estes foram considerados parcelados para os fins

do inciso VI do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, ou seja,

permaneceram com sua exigibilidade suspensa no período indicado (fls. 987/988).Em sua defesa, afirmam as

impetrantes que: a contagem do prazo prescricional esteve suspensa apenas durante o período compreendido entre

os dias 14.06.2010 (data da publicação da Lei) a 13.08.2010 (data da pormenorização dos débitos), um pouco

mais de dois meses. Assim, se afastado termo a quo acima narrado, qual seja, 20.05.2004, e considerado o dia

16.12.2006, ainda assim, computados os meses em que esteve suspenso, a prescrição se daria em 05.02.2012, data

anterior à formalização do Processo Administrativo nº 10880.722584/2012-13 e da CDA nº 80.7.12.003062-20.Os

mesmos argumentos foram objeto do agravo de instrumento interposto pelas impetrantes (fls. 1120/1152). O

recurso foi objeto da decisão monocrática de fls. 1156/1161, da lavra do MM Juiz Convocado Paulo Domingues.

A referida decisão entendeu como data de início do prazo prescricional aquela apontada quando da análise do

pedido liminar, ou seja, 06.05.2004, ao argumento que: Enquanto não ocorrido o trânsito em julgado definitivo na

ação, tornando imutável a sentença judicial, não se pode considerar ocorrido o fenômeno da coisa julgada. Ainda

que eventual recurso pendente versasse sobre tema distinto daquele objeto da ação - honorários - não há trânsito

em julgado parcial no código de processo civil.Resta analisar, para efeitos de prescrição dos débitos, se a

suspensão da exigibilidade alcança todos os débitos que se pretende parcelar, ou apenas aqueles cujo

parcelamento foi efetivamente deferido, bem como se o artigo 127 da Lei nº 12.249/10 produz efeitos retroativos

para a contagem do prazo prescricional de débitos em prejuízo do contribuinte, pontos em que divergem os

julgadores de primeiro e segundo graus.Nesse ponto ressalte-se trecho da decisão proferida no Agravo de

Instrumento:Ao que consta, de fato nem as agravantes nem a Fazenda tomaram qualquer providência no que diz

respeito ao débito objeto do PA nº 10880.722584/2012-13. Este nem foi cobrado pela Fazenda, nem foram

incluídos no parcelamento estabelecido pelo PAES, cuja legislação de fato determinada que o contribuinte seria o

responsável por definir os débitos que desejasse parcelar.Nesse aspecto, relevante a fundamentação argüida pelas

agravantes, no sentido de que o débito em questão não poderia ser alcançado pela suspensão da exigibilidade

trazida pelo artigo 127 da Lei nº 12.249/10.De fato, essa norma permitiu que se considerasse suspensa a

exigibilidade dos débitos que seriam incluídos no parcelamento da Lei n 11.941/09, a fim de evitar prejuízo aos

contribuintes que tinham manifestado interesse em parcelar débitos, mas tiveram dificuldades em sua

consolidação tendo em vista os problemas detectados nos sistemas da Receita.Assim, ao assumir essas

dificuldades, a Receita aceitou considerar suspensa a exigibilidade dos débitos que se pretendia parcelar, evitando

problemas aos contribuintes.Mas essa suspensão somente alcança, por certo, os débitos que os próprios

contribuintes pretendem parcelar, Não pode a Fazenda pretender estender os efeitos dessa norma a todos os

débitos. Admitir isso significaria aceitar que a lei criasse norma que se sobrepusesse ao Código Tributário

Nacional e criasse nova causa de suspensão da exigibilidade de créditos tributários; depois, admitir que essa
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suspensão fosse utilizada não em favor, mas contra o contribuinte, pois a suspensão da exigibilidade também

suspenderia o prazo prescricional; e, ainda, aceitar essa suspensão do prazo prescricional de todos os débitos que o

contribuinte possui com a Receita, indistintamente, e não apenas daqueles que foram objeto do pedido de

parcelamento.Finalmente, não é correto admitir que o artigo 127 da Lei nº 12.249/10 produzisse efeitos retroativos

para a contagem do prazo prescricional de débitos, em prejuízo do contribuinte. Se se admite como válida a

suspensão da exigibilidade de créditos tributários - e, portanto, suspenso o curso do prazo prescricional - este não

pode atingir período anterior à edição da própria Lei nº 12.249/10. Não se pode admitir que uma lei venha a

revigorar créditos já atingidos pela prescrição, apenas ao considerar suspensa sua exigibilidade de forma

retroativa. É certo, portanto, que a norma do artigo 127 da Lei nº 12.249/10 foi editada em benefício do

contribuinte, não podendo vir a ser interpretada pela Receita de modo a ser utilizada em prejuízo do contribuinte,

praticamente restabelecendo créditos tributários já extintos pela prescrição.Na linha da decisão monocrática

proferida, a ementa que segue:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

DUPLICIDADE. PRECLUSÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA. PEDIDO DE PARCELAMENTO. MOMENTO DA

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151, VI, CTN. LEI Nº 12.249/10. RECURSO DESPROVIDO 1.

A interposição de agravo inominado tem o efeito de gerar a preclusão consumativa, impedindo que a mesma parte

deduza novo recurso contra a mesma decisão: não conhecimento do segundo agravo inominado. 2.

Manifestamente infundada a alegação de nulidade da decisão, pois respaldada em motivação explícita e pertinente

ao caso concreto, tanto assim que a agravante impugnou-lhe o mérito, deduzindo alegações que estariam a provar

o cabimento, não da anulação, mas da reforma do julgado terminativo. 3. A adequação do julgado citado é

evidente, pois nele decidiu-se que para suspender a exigibilidade do crédito tributário não basta apenas o pedido

de parcelamento, por iniciativa exclusiva do contribuinte. Discutir quando incide a causa de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional é, efetivamente, o cerne

da controvérsia e, assim, foi solucionada a causa pela decisão agravada. 4. Nem mesmo a alegação nova, relativa

ao advento da Lei nº 12.249, de 11/06/2010, ampara a pretensão de reforma da decisão agravada, pois seu artigo

127 dispõe que: Até que ocorra a indicação de que trata o art. 5º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, os

débitos de devedores que apresentaram pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941,

de 27 de maio de 2009, vencidos até 30 de novembro de 2008, que tenham sido deferidos pela administração

tributária devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 5. A edição de tal lei apenas confirma que, antes dela, o mero

pedido de adesão a parcelamento não suspendia a exigibilidade do crédito tributário, pois necessária a

formalização do acordo em todos os seus termos, sobretudo quanto à extensão dos tributos parcelados dada a

opção legal pela exclusão ou inclusão por escolha exclusiva da contribuinte. 6. A partir da nova legislação, não o

requerimento, mas o deferimento anterior à consolidação - antecipando, pois, o legislador o que era considerado

necessário pela jurisprudência -, já produz o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, impedindo,

assim, o curso da execução fiscal e a penhora, se ainda não efetivada. 7. Na espécie, embora o contribuinte tenha

instruído os autos com o recibo da declaração de inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento da Lei nº

11.941/09, não existe prova alguma de que tal declaração tenha sido deferida pelo Fisco, alcançando, ainda que

antes da consolidação, os tributos ora executados, o que afasta a relevância da alegação de suspensão da

exigibilidade fiscal pelo parcelamento. 8. Nem se alegue o efeito automático do deferimento, a que se refere o

artigo 37-b, 5º, da lei nº 10.522/02, pois tal parcelamento, em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da

autoridade fazendária, não pode ser confundido com o previsto na lei nº 11.941/09, que prevê regramento

específico e diverso.(AI 412319 - TRF da Terceira Região - Terceira Turma - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA - v.u. - e-DJF3 Judicial 1 de 04/10/2010)Da análise do quanto exposto pelas partes e

julgadores, forçoso reconhecer que antes da edição da Lei nº 12.249, de 11.06.2010, o simples pedido de adesão a

parcelamento não suspendia a exigibilidade do crédito tributário, pois necessária a formalização do acordo em

todos os seus termos, em especial quanto à extensão dos tributos parcelados dada a opção legal pela exclusão ou

inclusão dos débitos por livre escolha do contribuinte. Situação que só foi alterada pelo determinado no artigo 127

da referida Lei.Art. 127: Até que ocorra a indicação de que trata o art. 5º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,

os débitos de devedores que apresentarem pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº

11.941, de 27 de maio de 2009, vencidos até 30 de novembro de 2008, que tenham sido deferidos pela

administração tributária devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 151 da Lei nº 5.172,

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributários Nacional.Parágrafo único. A indicação de que trata o art. 5º da Lei

nº 11.941, de 27 de maio de 2009, poderá ser instada a qualquer tempo pela administração tributária.Ressalte-se,

ainda, que a Lei 12.249/10 é voltada aos termos da Lei nº 11.941/09, sendo que, conforme documentação

apresentada pelas impetrantes no pedido de reconsideração de fls. 1042/1117, destacam-se os seguintes

argumentos expendidos após a transcrição da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11, de 24 de junho de 2010:

Denota-se, da análise do trecho acima transcrito, que a regulamentação dada pela própria Autoridade Coatora, ao

artigo 127 da Lei 12.249/10, é restrita aos termos da Lei nº 11.941/09, não produzindo efeitos a outros débitos

senão àqueles a serem incluídos no parcelamento. Cumpre ainda ressaltar que os débitos ora em questão nunca

constaram no extrato de débitos das Impetrantes, de modo que, para comprovar tal alegação as Impetrantes, por
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amostragem colacionaram extratos de débitos, nos quais é possível constatar que em nenhum deles constam como

devidos os valores de PIS declarados em DCTF nos meses de janeiro a março de 1998.Portanto, assiste razão às

impetrantes quanto à prescrição do direito de cobrança dos valores discutidos no presente mandamus.Isto posto,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, para

assegurar o direito das impetrantes ABRIL COMUNICAÇÕES S.A e EDITORA ABRIL S/A de não serem

compelidas ao recolhimento de quaisquer valores objeto do Processo Administrativo nº 10880 722584/2012-13 e

da CDA 80 7 12 003062-20, por se tratar de valores atingidos pela prescrição.Custas ex lege.Sem condenação em

honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. P. R. I.

 

0008511-78.2012.403.6100 - RICARDO RIBEIRO SANTANA(SP221336 - ANDERSON DOS SANTOS

DOMINGUES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2a REGIAO X

DIRETOR SECRET DO CONS REGIONAL CORRETORES IMOVEIS DE S PAULO-CRECI/SP

Vistos.Recebo a apelação no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contra-razões. Vista ao MPF e,

após, SUBAM os autos ao E. Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0009469-64.2012.403.6100 - TANNIA FUKUDA BRUNO(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TANNIA FUKUDA BRUNO, em face do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando o não

recolhimento do Imposto de Renda sobre Indenização p/ estabilidade- acidente do trabalho.Alega, em síntese, que

foi dispensada sem justa causa da empresa Nextel Telecomunicações Ltda., onde exerceu a função de gerente de

marketing de 18/05/2009 a 02/05/2012, não obstante tenha adquirido estabilidade por um ano, em razão de ter

sofrido acidente de trabalho.Aduz que recebeu indenização equivalente a 357 dias e a ex-empregadora fez incidir

o imposto de renda, o qual é indevido.Acostou os documentos de fls. 13/22.Deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita (fl. 26).A decisão de fls. 26/27 deferiu parcialmente o pedido de liminar, para determinar à ex-

empregadora o depósito judicial do valor correspondente ao IRRF incidente sobre a verba denominada

indenização p/ estabilidade, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário.Informações às fls. 37/42. No

mérito, requer a improcedência do pedido, em razão da legalidade da incidência do imposto de renda sobre a

indenização por estabilidade no emprego.Com vista dos autos, o Ministério Público Federal, não vislumbrando a

existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito, pugnou pelo prosseguimento do

feito (fls.45/46).A Nextel Telecomunicações Ltda. comprovou o depósito judicial de R$ 62.201,51 (fls. 48/68).É o

Relatório. Decido.Constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma

maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.O artigo 43 do Código Tributário Nacional estabelece os elementos do imposto sobre a

renda, aduzindo que: O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem

como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica.Pode-se dizer, outrossim, que o conteúdo

do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza

como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do

capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações

diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode

ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa,

demonstrada em valores monetários. Destarte, somente haverá o acréscimo se houver a incorporação de riqueza

nova ao patrimônio.Diversamente, as verbas indenizatórias, em regras, não são tributadas pelo indigitado imposto,

porquanto são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito,

não constituindo, assim, acréscimo patrimonial.Por exemplo, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do

empregador, possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação

pelo imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.A indenização que acarretar algum tipo de acréscimo

patrimonial, no entanto, configurará fato gerador do imposto de renda e, como tal, ficará sujeita a tributação, a não

ser que a lei exclua o crédito tributário por meio da isenção.No caso dos autos, ao que parece, há valores

constantes da planilha de fls. 15/16 que se subsumem ao conceito de verbas indenizatórias (indenização p/

estabilidade).Ao menos à primeira vista, os valores pagos a esse título constituem indenização, visto que se trata

de verba paga em razão do direito da impetrante à estabilidade no emprego, em decorrência de acidente de

trabalho. Nesse sentido cito a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA.

INDENIZAÇÃO III E V. FÉRIAS INDENIZADAS. RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. Quanto às importâncias recebidas a título de férias vencidas e respectivo terço constitucional

não gozadas por necessidade de trabalho, entendo que constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela
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não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Como tal, está fora do campo de

tributação do IR. 2. No tocante à indenização especial (indenização III), adoto o posicionamento da Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, que permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial,

tendo em vista seu caráter de renda, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 3. Com relação a

indenização V, esta se refere à estabilidade provisória de emprego, adquirida pelo empregado em virtude de

afastamento por doença ocupacional ou acidente de trabalho conforme consta do acordo coletivo, não incide o

imposto de renda pois trata-se de verba de caráter indenizatório. 4. Apelação do impetrante parcialmente provida e

apelação da União e remessa oficial improvidas. (grifei).(TRF 3ª Região, MAS 279715, 6ª Turma, Rela. Consuelo

Yoshida, e-DJF 3, Judicial 1, 06/04/2011, p. 513).No caso dos autos, a impetrante, consoante se depreende do

documento de folhas 68, foi demitido sem justa causa. A indenização por estabilidade, desta maneira, não acarreta

acréscimo patrimonial, não sendo produto do capital, nem do trabalho, não se enquadrando, assim, no conceito de

renda estabelecido no art. 43, I, do Código Tributário Nacional. Trata-se, portanto, de hipótese de não incidência

tributária, já que as verbas recebidas sob a rubrica indenização por estabilidade não se subsume à hipótese de

incidência do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, eis que cuida de situação que não

consubstancia acréscimo patrimonial, mas, antes, revela-se uma verdadeira compensação pelo período de tempo

trabalhado, bem como visa a amparar o empregado demitido que teve sua capacidade de trabalho diminuída.Em

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para

conceder a segurança, declarando a não-incidência do imposto de renda sobre as verbas indenizatórias pagas na

rescisão do contrato de trabalho da impetrante, sob a rubrica indenização P/Estabilidade-Acidente do Trabalho.

Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de

2009. P. R. I.

 

0010510-66.2012.403.6100 - PABLO EDILMAR LOPEZ(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Intime-se a autoridade impetrada para dar cumprimento ao determinado às fls. 39, informando ao juízo o resultado

do requerimento administrativo nº 04977.004042/2012-85.

 

0013946-33.2012.403.6100 - DURATEX S/A(SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP182687 - SYLVIA

APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência manifestada pela impetrante à

fl. 324, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de seu mérito, nos termos do artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado e, após, ao arquivo findo.P. R. I.

 

0001842-25.2012.403.6127 - AUTO POSTO NOVA CANAA LTDA(SP134067 - JOAO LUIZ TONON) X

SUPERINTENDENTE FISCALIZACAO DO ABAST DA AG NAC DE PETROLEO ANP EM SP

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência manifestada pela impetrante às

fls. 94/96, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de seu mérito, nos termos do artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Proceda-se ao recolhimento do Ofício de Notificação expedido à fl.

91, independentemente de seu cumprimento.Certifique-se o trânsito em julgado e, após, ao arquivo findo.P. R. I.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7013

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007889-33.2011.403.6100 - PIEDADE RAMOS DA SILVA(SP059560 - JULIA PEREIRA LOPES

BENEDETTI E SP145319 - ALCEBIADES RANCAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)
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Cumpra-se o item 3 do r.despacho de fls. 201, intimando a CEF a comparecer a Secretaria desta 4ª Vara Federal

Cível para retirar a Ficha de Abertura e Autógrafos original, no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região.

 

0012911-72.2011.403.6100 - MARFON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP165562 - FLAVIO

SILVA BELCHIOR E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista para contrarrazões.Após, remetam-se os autos

ao E.TRF 3ª Região.

 

0013756-07.2011.403.6100 - FREDERICO GALVAO DE BARROS X LUCIANO GALVAO DE

BARROS(SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E SP212526 - EDERVAL NEVES RUBIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro.

 

0015071-70.2011.403.6100 - TOCANTINS FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP130987 -

SALVADOR FONTES GARCIA E SP210132B - MICHELLE DE MAURO MARIANO) X CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP246230 - ANNELISE PIOTTO

ROVIGATTI E SP211620 - LUCIANO DE SOUZA)

Vistos.Defiro a produção da prova testemunhal requerida pela autora.Considerando que as testemunha arroladas

estão domiciliadas em Dracena, depreque-se sua oitiva.Int.

 

0023577-35.2011.403.6100 - CAFE AMAJO E TONINHO IND/ E COM/ LTDA X CAFE GUARANI DE

BARRETOS LTDA(RJ079803 - ALEXANDRE KARFUNKELSTEIN LIMA E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA

LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 -

MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 134/181.

 

0000527-43.2012.403.6100 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA X ANDREA LUCIA EVANGELISTA

RIBEIRO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS

Dê-se vista ao autor para atender a solicitação do sr. perito às fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem

os autos ao perito.

 

0000897-22.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP104397 -

RENER VEIGA E SP053245 - JENNY MELLO LEME) X DISK SAO PAULO COMERCIAL TRANSPORTES

LTDA ME

Recebo o agravo retido interposto pela corré Sabesp.Intime-se a parte contrária para contraminuta.Após, cite-se

DISK SÃO PAULO Comercial Transportes Ltda ME.

 

0002280-35.2012.403.6100 - NEUSA MATIE MIYAGAKI KINOSHITA(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN E SP259282 - SABRINA COSTA DE MORAES) X UNIAO FEDERAL

Por primeiro, intime-se o subscritor da petição retro a regularizar a representação processual.Após, conclusos.

 

0004942-69.2012.403.6100 - JOSE ADRIANO DA SILVA QUIXABEIRA(SP260931 - CAIO FRANKLIN DE

SOUSA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados pela CEF às fls. 63/93, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005873-72.2012.403.6100 - NOTRE DAME SEGURADORA S/A(SP204643 - MARCIO CHARCON

DAINESI E SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Considerando a petição de fls. 3196/3197 em que o autor apresentou a petição inicial de forma digitalizada,

determino que se promova o desentranhamento de fls. 129/2919, e intime-se o autor a comparecer a esta
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Secretaria para retirá-las, mediante recibo nos autos.Outrossim, saliente-se que se este Juízo entender necessário

oportunamente poderá requisitar a apresentação da documentação supra citada.Após, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação da quantidade de volume(s).

 

0008219-93.2012.403.6100 - JOAO BATISTA VIANA(SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro.

 

0008389-65.2012.403.6100 - COSMO BENEDITO DE CARA RODRIGUES X HELOIZA HELENA GOMES

DE MATOS X MARIA DE FATIMA BARBOSA ABDALLA X ELKA CIRENE PEREIRA BUTLER X ADYR

ARAUJO MENDES X ANNABEL MARIA ALMEIDA FERREIRA X CARMEN MAZZEO BARSOTTI X

CECILIA DE ABREU X CHICRALLA HAIDAR X CLEA DE LUCCA X FRANCISCA EUGENIA PAES DE

BARROS X FRANCISCA LAUREANO BICUDO X FRANCISCO PENHA ALVES X HERNANI CONFORTI

X HILDA DONOFRIO PAPA X ISMAEL GRIPP X LORENCINA AFFONSECA X LUIZ FERNANDES

CARRANCA X LUPERCIO SILVEIRA X MARIA CLARICE CURY MISQUIATTI X MARIA RIBEIRO

MANSO SAYAO X MARIA THEREZINHA PALMEIRA FRANCO X MARISE CAMPOS BATISTA

CORREIA LIMA X NATALINA NAIR ADELAIDE ROSSETTO X NORMA SARACENI X ODETTE

SILVEIRA VIEIRA X RENATO FERREIRA X RUTH MANHAES BACELLAR X THEODULO DE

OLIVEIRA LARA(SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL

Defiro a prioridade na tramitação do feito, como requerido, nos termos do art. 71 da Lei n.º 10.741 de 01 de

outubro de 2003.Providencie a Secretaria a colocação de tarja na capa dos autos, com vistas à fácil

visualização.Tendo em vista que para a concessão dos benefícios da justiça gratuita se faz necessária a declaração

de hipossuficiência de cada co-autor, concedo prazo de 10 (dez) dias para a juntada aos autos das declarações bem

como de cópia de RG e CPF dos autores, nos termos do art. 283, parágrafo único, do CPC.

 

0008593-12.2012.403.6100 - ELIO ARDUIM(SP098381 - MONICA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro.

 

0009806-53.2012.403.6100 - UNIMED DE PINDAMONHANGABA - COOPETATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP174943 - SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES E SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO

DE BARROS) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Providencie o autor a complementação do depósito conforme fls. 165/166, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas.Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro, no prazo legal.

 

0012315-54.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MAVIE RAFAELE JACOMINI

Intime-se o autor acerca da certidão do sr. Oficial de Justiça às fls. 34 bem como para que se manifeste para o

regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0013540-12.2012.403.6100 - BENEDITO VITOR DA SILVA(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO)

X UNIAO FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Defiro a prioridade na tramitação do feito, como requerido, nos termos do

art. 71 da Lei n.º 10.741 de 01 de outubro de 2003.Providencie a Secretaria a colocação de tarja na capa dos autos,

com vistas à fácil visualização. Cite-se a ré.

 

0013914-28.2012.403.6100 - PRATARIA REBOUCAS IND/ E COM/ LTDA(SP093139 - ARY CARLOS

ARTIGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face da certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) autor(es) o prazo

de dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0024779-52.2008.403.6100 (2008.61.00.024779-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061780-57.1997.403.6100 (97.0061780-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X CARMY

ANGERAMI CORCHS X THEREZINHA DE JESUS FREITAS PUCCINI X LOURDES DA PIEDADE

SANTOS CHAVES X ODETE MOTTA X MARIA THEREZA NOVAES PORTELLA X AMELIA MOSSO

CABRAL X HAIDEE AGUIAR(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP178157 -

EDSON TAKESHI SAMEJIMA)
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Vistos.Converto o julgamento em diligência.Suspendo o feito pois a morte de qualquer das partes é causa de

suspensão do processo, porquanto implica na perda da capacidade processual, consoante o art. 265, I, do CPC e

até mesmo na extinção dos poderes concedidos ao Advogado.Cumpra-se o determinado nesta data na ação

principal.Int. 

 

0000660-22.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005196-

28.2001.403.6100 (2001.61.00.005196-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

X LUIZ JOAO CORRAR(SP039343 - FERNANDO GUIMARAES GARRIDO E SP034964 - HERMES PAULO

DE BARROS E SP113338 - ANTONIA LUCIA CORASSE XELLA)

Recebo a apelação da União Federal nos seus efeitos legais. Vista para contrarrazões.Após, remetam-se os autos

ao E.TRF 3ª Região.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0061780-57.1997.403.6100 (97.0061780-7) - CARMY ANGERAMI CORCHS X THEREZINHA DE JESUS

FREITAS PUCCINI X LOURDES DA PIEDADE SANTOS CHAVES X ODETE MOTTA X MARIA

THEREZA NOVAES PORTELLA X AMELIA MOSSO CABRAL X HAIDEE AGUIAR(SP116052 - SILVIA

DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE E Proc.

730 - MARA TIEKO UCHIDA) X CARMY ANGERAMI CORCHS X UNIAO FEDERAL(SP178157 - EDSON

TAKESHI SAMEJIMA)

Vistos.A morte de qualquer das partes é causa de suspensão do processo, porquanto implica na perda da

capacidade processual, consoante o art. 265, I, do CPC e até mesmo na extinção dos poderes concedidos ao

Advogado.Dessa forma, suspendo o feito e determino a intimação das exeqüentes THEREZINHA DE JESUS

FREITAS PUCCINI; ODETE MOTTA; MARIA THEREZA NOVAES PORTELLA; AMELIA MOSSO

CABRAL e HAIDEE AGUIAR para que apresentem nestes autos e nos embargos à execução a estes apensados

cópia do atestado de óbito das mesmas, bem como informem se o inventário já foi encerrado. Se negativo,

providenciem certidão de inteiro teor do referido inventário, com o nome do inventariante, regularizando a

representação processual; caso contrário, juntem cópia autenticada do Formal de Partilha, devendo regularizar os

herdeiros a representação processual trazendo instrumento procuratório original de cada herdeiro. Se em termos,

remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo da ação e do pólo passivo dos embargos à

execução.Int. 

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI

MM. Juíz Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3788

 

MANDADO DE SEGURANCA

0025263-33.2009.403.6100 (2009.61.00.025263-7) - BANCO ITAU S/A(SP034524 - SELMA NEGRO E

SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES

FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP

Vistos.Folhas 389/395:Tendo em vista o deslinde da ação e a manifestação da União Federal determino:a)

solicitação via e-mail à entidade bancária da data de abertura e saldo da conta nº 0265.635.283544-7;b) a

expedição da alvará de levantamento ao BANCO ITAÚ S/A referente ao montante total constante na conta

assinalada no item a, conquanto que seja para algum representante processual da parte impetrante, constante às

folhas 25 (devendo-se indicar CPF e RG) ou seja apresentada nova procuração com firma reconhecida à Doutora

Thais Barboza Costa. Ressalto que, em que pese a Lei 8952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de

firma na procuração ad judicia, para a validade dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há

de ser reconhecida fir ma do constituinte (STJ, RESP. 616.435/PE, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca). Após

a juntada da guia liquidada, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se. 
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0011853-07.2011.403.6109 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP121124 - MAURICIO RIGO VILAR) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos.Folhas 319:a) Defiro o pedido de desistência do pedido de litispendência constante na inicial conforme

requerido pela municipalidade.b) Trata-se de ação mandamental impetrada pelo MUNICÍPIO DE LIMEIRA em

face de ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

com determinação de regularização do feito constante às folhas 315.Em 23 de julho de 2012 a parte impetrante foi

intimada para regularizar o feito atendendo-se os termos da Lei nº 12.016/2009. Contudo, em 08.08.2012 o

Município apresenta apenas a cópia da inicial. A contrafé para instruir o ofício de notificação à indicada

autoridade coatora deve ser completa (artigo 6º da Lei nº 12.016/2009). Cumpra a parte impetrante, NO PRAZO

IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) DIAS os itens a.1 e a.3 da r. determinação de folhas 315. Decorrido o prazo

supra sem o devido cumprimento, voltem os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int. Cumpra-se.

 

0004384-97.2012.403.6100 - MARCO ANTONIO PRADO E SILVA GONCALVES ROSA(TO001556B -

MARCELO CESAR CORDEIRO) X PRO-REITOR DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO - SP(Proc. 2008 - RIE KAWASAKI) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc.

2008 - RIE KAWASAKI)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrante em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0008618-25.2012.403.6100 - GRF ASSESSORIA CONTABIL LTDA(SP178930 - ROSELY CRISTINA

MARQUES CRUZ) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP -

DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrada em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0009759-79.2012.403.6100 - ENRIQUE PREU(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X GERENTE

EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DA LIBERDADE(Proc. 610 - SOFIA

MUTCHNIK)

Vistos.Às folhas 111 a indicada autoridade coatora foi intimada para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco)

dias apresentasse a cópia COMPLETA do processo administrativo ao Juízo (se não ultrapassasse 100 folhas) ou se

ultrapassasse 100 folhas deveriam ser disponibilizadas em MEIO ELETRÔNICO, sendo em duas vias, sendo que

o prazo seria contabilizado a partir da juntada do mandado aos autos. O mandado foi juntado aos autos em 13 de

agosto de 2012 e na mesma data foi emitido o ofício nº 21.001.04.0/655/2.012, da lavra da Senhora Responsável

pela gerência Executiva - Centro da Agência do Ipiranga em São Paulo do Instituto Nacional do Seguro Social,

solicitando prazo para o devido cumprimento da r. determinação constante às folhas 111.Observo que a intimação

da r. liminar se deu em 4 de junho de 2012 e não foi cumprida até o presente momento.Em face do Juízo perceber,

através do ofício constante às folhas 115, preocupação em cumprir a determinação judicial, defiro o prazo

SUPLEMENTAR IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) DIAS, a ser contabilizado a partir da juntada do mandado

aos autos, para o devido cumprimento da r. decisão de folhas 111, SOB AS PENA DE SE CARACTERIZAR A

HIPÓTESE PREVISA NO INCISO II, DO ARTIGO 11 DA LEI Nº 8.429/1992 (LEI DA

IMPROBIDADE).Intime-se a indicada autoridade coatora por mandado a ser cumprido por oficial de Justiça a ser

cumprido em regime de urgência.Cumpra-se. Int.

 

0011906-78.2012.403.6100 - FDB INFRAESTRUTURA E COM/ LTDA(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA E

SP224390 - VIVIANE SILVA FERREIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Tendo em vista que a parte impetrante não cumpriu a r. determinação de folhas 101 até a presente data,

voltem os autos conclusos para prolatação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0014057-17.2012.403.6100 - WCR TRADE MARKETING LTDA(SP182696 - THIAGO CERÁVOLO

LAGUNA E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X CHEFE DA PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 064/078: O pleiteado pela autora não encontra forma legal no Código de Processo Civil, posto que

em nosso sistema recursal não existe previsão para o chamado pedido de reconsideração. Precedentes

jurisprudenciais: STJ Ag. Rg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 10.03.2003; Ag. Rg
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no RESP nº 436.814/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 18.11.2002; e AgRg no AgRg no AG nº 225.614/MG ,

Rel. Min Aldir Passarinho Junior, DJ de 30.08.1999; RESP nº 704.060/RJ Relator Ministro Francisco Galvão, DJ

06.03.2006; TRF/3ª Região, AI nº 2007.03.00.036685-0, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo,

julgado 20.05.2008. Assim, mantenho a r. decisão de folhas 053 por seus próprios e jurídicos fundamentos,

devendo a parte a parte autora recorrer pelas vias próprias admitidas pela Sistemática Processual Civil

atual.Prossiga-se nos termos da r. determinação de folhas 053.Intime-se. Cumpra-se.

 

0014532-70.2012.403.6100 - TECFIRE - CONSULTORIA E PROJETOS LTDA(SP267186 - LAERCIO

MALDONADO JORGE E SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA) X DELEGADO DA

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e da Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:a.1) a atribuição do

valor da causa compatível ao benefício econômico pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da

legislação em vigor; a.2) o fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao órgão de r2presentação

judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (apenas a

inicial); a.3) a apresentação de cópia do CNPJ da empresa impetrante; a.4) o correto recolhimento das custas

judiciais (GRU), devidas nas Agências da Caixa Econômica Federal, sob os códigos: Unidade Gestora (UG) -

090017, Gestão - 0001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª Instância,

em cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.289/1996 e Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011,

publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em 16.09.2011, às folhas 3 e 4; a.5)

colacionando as cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos novos apresentados

para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os

autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos termos do artigo 195 do Código de Processo

Civil. 

 

0014605-42.2012.403.6100 - IVONILDO ARAGAO DA CRUZ(SP178478 - KELLY CRISTINA SOLBES

PIRES E SP210897 - ESTELA REGINA MAZZUCO) X PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar contra ato do Presidente do Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA, objetivando manutenção da inscrição provisória do

impetrante formado em Engenharia Elétrica pela Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIBAN. Foram

juntados documentos.Alega que após a obtenção do registro provisório foi surpreendido com o cancelamento do

mesmo pela autoridade impetrada, sob alegação de falta de atribuição para o curso de engenharia elétrica pela

UNIBAN.É o breve relatório. Decido.Afigura-se presente o fumus boni iuris necessário, pelo que se verifica das

alegações iniciais e documentos apresentados. Com efeito, aparentemente houve autorização para funcionamento

do curso pelo MEC, conforme se verifica do documento de fls. 17 e diploma devidamente registrado nos termos

do art. 48 da Lei 9.394/96, Processo 1027730 (fl. 19). Em caso similar:ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. LEGITIMIDADE.

RECONHECIMENTO DO CURSO PELO MEC. ENGENHARIA DE PRODUÇÃO. EMISSÃO DA

CARTEIRA PROFISSIONAL. RECURSO E REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDOS. - Cuida-se de

apelação cível e de remessa necessária de sentença proferida nos autos de ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, ajuizada por Anderson da Costa Moraes em face do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia do Rio de Janeiro - CREA-RJ objetivando, em síntese, a condenação da autarquia ré a proceder o

registro profissional do autor, bem como ao pagamento de indenização por dano moral em virtude da demora na

realização da aludida inscrição. - Inicialmente, não obstante o juízo de primeiro grau não tenha se manifestado

expressamente, deve se conhecer de ofício a remessa necessária da sentença, nos termos do art. 475 do CPC,

tendo em vista a existência de condenação contra a Fazenda Pública. - No que tange à alegação de ilegitimidade

passiva, não assiste razão ao apelante, uma vez que a pretensão autoral, ao contrário do alegado, restringe-se à

expedição do registro profissional ao apelado,atribuição esta que compete ao Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia. - Quanto ao mérito, cumpre destacar que a Constituição Federal de 1988, em seu inciso

XIII, do artigo 5º, consagra o direito ao livre exercício profissional, só admitindo limitações impostas por lei, em

obediência ao princípio da legalidade. - No caso dos autos, o autor graduou-se em Engenharia de Produção pela

Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda, curso vinculado à Universidade Federal

Fluminense (fls. 12). De outro lado, conforme se atesta de fls. 13, o aludido curso foi reconhecido pelo MEC por

meio da Portaria nº 426 de 18/05/2007, publicada no DOU de 21/05/2007. - Por sua vez, a Lei nº 5.194, de 24 de

dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo,

prescreve, em seu artigo 57, que os diplomados por escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura ou

agronomia, oficiais ou reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, mas estejam em processamento
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na repartição federal competente, poderão exercer as respectivas profissões mediante registro provisório no

Conselho Regional. - Dessa forma, a emissão, pelo conselho fiscalizador de classes, de registro profissional, ainda

que provisório, independe do reconhecimento definitivo da instituição de ensino, como requer a autarquia

apelante, alegando que o curso, depois de ser reconhecido pelo MEC, deve sujeitar-se a posterior análise pelo

CONFEA. - Portanto, é de se reconhecer ao autor o direito ao registro profissional, sobretudo porque, in casu, o

curso em questão já foi reconhecido pelo MEC. Destarte, uma vez comprovado pelo autor os requisitos

necessários à obtenção do registro junto à autarquia ré, merece ser mantida a sentença recorrida, por seus próprios

fundamentos. - Recurso e remessa necessária desprovidos. (TRF2, AC 200751040023805, AC - APELAÇÃO

CIVEL - 422682, Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU -

Data:17/09/2008 - Página::112)Também evidente o periculum in mora, tendo em vista o prejuízo que advirá da

impossibilidade do exercício regular da profissão, caso não seja autorizada a manutenção do registro provisório.

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que proceda revalidação da

inscrição provisória do impetrante perante o Conselho. Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as

necessárias informações e dê cumprimento a esta decisão. Cientifique-se o necessário (Lei nº 12.016/09, art. 7º,

II). Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Ao SEDI para alteração do pólo passivo fazendo-se constar

Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA.I.C.

 

0014626-18.2012.403.6100 - FABIO GUERRA DESIGN ME(SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA E

SP211699 - SUZAN PIRANA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e da Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:a.1) a atribuição do

valor da causa compatível ao benefício econômico pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da

legislação em vigor; a.2) o fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (apenas a

inicial); a.3) a apresentação de cópia do CNPJ da empresa impetrante; a.4) o correto recolhimento das custas

judiciais (GRU), devidas nas Agências da Caixa Econômica Federal, sob os códigos: Unidade Gestora (UG) -

090017, Gestão - 0001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª Instância,

em cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.289/1996 e Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011,

publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em 16.09.2011, às folhas 3 e 4; a.5)

colacionando as cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos novos apresentados

para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os

autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos termos do artigo 195 do Código de Processo

Civil. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0013792-15.2012.403.6100 - CONSTRUFER IND/ E COM/ DE FERROS E LAJES LTDA ME(SP213895 -

GLEICE PADIAL LANDGRAF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Vistos.Folhas 47/98: Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, em face das alegações da entidade

bancária.Providencie a Secretaria o apensamento aos autos principais.Voltem os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 3829

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0651269-05.1984.403.6100 (00.0651269-0) - OLMA BEBEDOURO S/A OLEOS VEGETAIS(SP058768 -

RICARDO ESTELLES E SP058719 - IVANISE APARECIDA DEPARI ESTELLES E SP220246 - ANDRE

DEPARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos,Em cumprimento ao disposto no art. 51 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a

credora intimada do depósito realizado em seu favor, referente ao pagamento do Ofício Precatório e até o

momento não sacado, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de levantamento por alvará, o patrono indicado

deverá fornecer o número de RG e CPF, bem como possuir poderes específicos para receber e dar

quitação.Decorrido o prazo sem manifestação, determino a intimação pessoal da empresa para ciência. Se

necessário, autorizo a secretaria a realizar as diligências para obtenção do endereço atualizado no sistema

WebService.Permanecendo inalterada a situação, tornem conclusos.I.C. 
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0760278-28.1986.403.6100 (00.0760278-2) - PEDRO DE GOUVEIA BICHANGA JR(SP018423 - NILTON

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018528 - JOSE CARLOS

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 652 - MARA

REGINA BERTINI)

Vistos, Preliminarmente, dê-se vista ao INSS do pedido formulado às fls. 249/250 e documentos de fls. 251/261.

Prazo de 10 (dez) dias. Em razão do lapso de tempo decorrido desde o arquivamento dos autos, bem como, das

providências que deverão ser adotados em razão do ofício nº 05181/2012, autorizo excepcionalmente a inclusão

dos patronos indicados às fls. 252, para ciência dos atos processuais, antes da apreciação do pedido de habilitação

dos herdeiros. I.C.

 

0767213-84.1986.403.6100 (00.0767213-6) - CERAMICA SANTA TEREZINHA S/A X CERAMICA SAO

SEBASTIAO - IND/ E COM/ S/A(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA E SP113394B -

ANTONIO CARLOS CAMPOS CUNHA E SP063638A - JOSE ACURCIO CARVALEIRO DE MACEDO E

SP083493 - ROMUALDO DEVITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos,Em cumprimento ao disposto no art. 51 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a

credora intimada do depósito realizado em seu favor, referente ao pagamento do Ofício Precatório e até o

momento não sacado, no prazo de 10 (dez) dias.Na hipótese de levantamento por alvará, o patrono indicado

deverá fornecer o número de RG e CPF, bem como possuir poderes específicos para receber e dar

quitação.Decorrido o prazo sem manifestação, determino a intimação pessoal da empresa para ciência. Se

necessário, autorizo a secretaria a realizar as diligências para obtenção do endereço atualizado no sistema

WebService.Permanecendo inalterada a situação, tornem conclusos.I.C. 

 

0013417-15.1992.403.6100 (92.0013417-3) - GP ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA(SP119757 - MARIA

MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP178125 - ADELARA CARVALHO LARA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos,Em cumprimento ao disposto no art. 51 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a

credora intimada do depósito realizado em seu favor, referente ao pagamento do Ofício Precatório e até o

momento não sacado, no prazo de 10 (dez) dias.Determino a intimação pessoal da empresa para ciência. Se

necessário, autorizo a secretaria a realizar as diligências para obtenção do endereço atualizado no sistema

WebService.Na hipótese de levantamento por alvará, o patrono indicado deverá fornecer o número de RG e CPF,

bem como possuir poderes específicos para receber e dar quitação.Decorrido o prazo sem manifestação, determino

a intimação pessoal da empresa para ciência. Se necessário, autorizo a secretaria a realizar as diligências para

obtenção do endereço atualizado no sistema WebService.Permanecendo inalterada a situação, tornem

conclusos.I.C. 

 

 

Expediente Nº 3887

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033301-02.1970.403.6100 (00.0033301-8) - BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/

LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO E SP292708 - CAROLINA CHRISTIANO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0506109-17.1982.403.6100 (00.0506109-1) - NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A(SP198022B - ALEXANDRA

ARAUJO LOBO DE MARIGNY MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0666337-58.1985.403.6100 (00.0666337-0) - EDWARDS LIFESCIENCIES MACCHI LTDA. X PANAMBRA

TECNICA IMP/ E EXP/ LTDA(SP241496 - GERSON JOSE DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de
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2010. 

 

0759926-07.1985.403.6100 (00.0759926-9) - SAINT GOBAIN VIDROS S/A(SP155523 - PAULO EDUARDO

RIBEIRO SOARES E SP044856 - OSCAVO CORDEIRO CORREA NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1636

- FLAVIA MACIEL BRANDAO STERN)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0034656-80.1989.403.6100 (89.0034656-3) - ANNITA BARBOSA GARREFA X CARLOS DE BARROS

CAVALCANTE X I AQUIYAMA & IRMAOS ME X JOSE DONIZETE GIATTI X LAERCIO LAURENTI X

LOURENCO RANIERI X OLNEY ANTONINO CONDE(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA

E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0017343-72.1990.403.6100 (90.0017343-4) - DURAFLORA S/A(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E

SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP182687 - SYLVIA APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0680528-98.1991.403.6100 (91.0680528-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0663300-

13.1991.403.6100 (91.0663300-5)) CAFE TESOURO LTDA(SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP103423 -

LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0011301-36.1992.403.6100 (92.0011301-0) - SUZUKI IND/ E COM/ LTDA(SP011066 - EDUARDO

YEVELSON HENRY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0070747-67.1992.403.6100 (92.0070747-5) - N S MIDLAND QUIMICA BRASILEIRA LTDA(SP128006 -

RENATO LUIS BUELONI FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0011683-45.2001.403.0399 (2001.03.99.011683-0) - QUITAUNA SERVICOS LTDA(SP127684 - RICARDO

ABDUL NOUR E SP240331 - CARLA APARECIDA KIDA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 
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Juíza Federal Titular 

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5936

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001323-34.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031833-

06.2007.403.6100 (2007.61.00.031833-0)) CONRADO ORSATTI(SP268713 - WILLIAM DE ALMEIDA DO

LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E

SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO)

Manifeste-se a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do exarado a fls. 32/36, pela Caixa Econômica

Federal.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0025025-19.2006.403.6100 (2006.61.00.025025-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SERGIO LUIZ MONTIM

Indefiro, pelos mesmos motivos declinados na decisão de fls. 296.Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-

findo).Intime-se.

 

0000171-24.2007.403.6100 (2007.61.00.000171-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X

VALDEMAR MATEUS VALARIO(SP125746 - BENEDITO CELSO DE SOUZA) X MUNICIPIO DE

SANTANA DE PARNAIBA(SP169556 - JAIRO BRAGA DE MILANI)

Vistos, etc. Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, cumpra-se o

determinado no penúltimo parágrafo das fls. 403, expedindo-se a Carta de Adjudicação em favor da Caixa

Econômica Federal. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0010789-28.2007.403.6100 (2007.61.00.010789-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELIANE DIAS BONAMINI

Fl. 122: Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo (baixa-sobrestado), até que sobrevenha o julgamento definitivo dos embargos, conforme já

determinado a fls. 119. Intime-se.

 

0025608-67.2007.403.6100 (2007.61.00.025608-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X COM/ DE MOVEIS ABBAS LTDA X

IUSEF CHAFIC ABBAS X NAJAH YOUSSIF ORRA ABBAS

Prejudicado o pedido formulado, eis que não restou demonstrada a existência de qualquer veículo em nome do

executado.Em nada mais sendo requerido, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias,

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0035181-32.2007.403.6100 (2007.61.00.035181-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129751 -

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE) X REDUVAR COM/ E MANUTENCAO DE ACIONAMENTOS LTDA - EPP(SP201576 -

GABRIELA BARBALHO CARION) X ALDEYSA CRUZ DA ROCHA BARBALHO(SP201576 - GABRIELA

BARBALHO CARION) X VALMIR GOSLAWSKI(SP201576 - GABRIELA BARBALHO CARION)

Indefiro, pelos mesmos motivos declinados na decisão de fls. 394.Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-

findo).Intime-se.

 

0001959-39.2008.403.6100 (2008.61.00.001959-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON

PIETROSKI) X PANIFICADORA E DOCERIA CHARMOSA LTDA EPP X MURILO ALVES

DANTAS(SP163068 - MARCOS CÉSAR DA SILVA) X NOEMIA FONSECA PINTO X EDSON PINTO

Trata-se de requerimento formulado pelo executado MURILO ALVES DANTAS, às fls. 409/435, por força do

qual alega a ausência de intimação da decisão que o reincluiu no polo passivo do feito e, por conseqüência, a
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citação inválida, pugnando, ao final, pela decretação de nulidade dos atos processuais praticados após a ordem de

sua reinclusão na polaridade passiva, bem como a devolução do prazo legal, para a oposição de Embargos à

Execução, além da reconsideração da decisão proferida às fls. 281/284.O pedido não comporta

acolhimento.Deveras, a certidão aposta às fls. 465/466 atestou que o patrono do executado MURILO ALVES

DANTAS foi devidamente intimado do despacho de fls. 293, o qual fez expressa referência à decisão exarada às

fls. 281/284, cumprindo-lhe, na diligência de praxe, verificar seu conteúdo.Sublinhe-se, por oportuno, que o

sobredito despacho deu ciência ao executado, acerca da penhora de seus ativos financeiros, por meio do BACEN

JUD, sem que, entretanto, tenha havido qualquer manifestação, conforme certificado às fls. 297.Concernente à

alegação de nulidade da citação, melhor sorte não lhe assiste.Com efeito e de acordo com a nova redação

conferida ao artigo 736 do Código de Processo Civil, pela Lei nº 11.382/06, os Embargos à Execução podem ser

opostos independentemente de garantia ao Juízo, cujo termo inicial para a oposição conta-se a partir da data de

juntada, aos autos, do mandado de citação devidamente cumprido, nos termos do artigo 738 do mesmo

Codex.Tendo em conta que o mandado de citação do executado MURILO ALVES DANTAS foi juntado, aos

autos, em 17 de março de 2008 e que, naquela oportunidade para manejar sua defesa, o executado quedou-se

inerte, foi certificado o decurso de prazo, para a oposição de Embargos à Execução (fls. 63).O que se constata,

portanto, é a ocorrência de preclusão temporal para a prática dos atos processuais, desde a juntada, aos autos, de

seu Mandado de Citação.Assevere-se, por fim, que sua reinclusão, no polo passivo, operou-se em razão da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa PANIFICADORA E DOCERIA CHARMOSA LTDA-

EPP, ora executada.Diante da penhora realizada às fls. 461/463, oficie-se à Junta Comercial de São Paulo, para

que promova o registro da aludida penhora, em seus assentamentos.Na mesma oportunidade, cobre-se da JUCESP

o efetivo cumprimento do ofício expedido às fls. Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

0011470-27.2009.403.6100 (2009.61.00.011470-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PEQUENO INFANTE MEDOS LTDA X JOAO HID HABER AHMAD X NATHER

AHMAD MASARRAT

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0025659-10.2009.403.6100 (2009.61.00.025659-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DIONES BORGES DOS SANTOS

Fls. 156: Prejudicado o pedido formulado, eis que não restou demonstrada a existência de qualquer veículo em

nome do executado.Ademais, para o veículo pesquisado a fls. 61 consta registro de furto, o que impede o

deferimento de sua penhora.Em nada mais sendo requerido, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10

(dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0000531-51.2010.403.6100 (2010.61.00.000531-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X RICARDO LEANDRO DE OLIVEIRA

Fls. 138/159 - Indefiro o pedido de reiteração de BACEN-JUD, cuja realização deu-se em data recente e

demonstrou a inexistência de ativos financeiros, a serem bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o

feito.Saliente-se, ademais, que o BACEN JUD não é a única, senão uma das formas de constrição de bens do

devedor.Em nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo),

conforme anteriormente determinado.Intime-se.

 

0009733-18.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X POLYCORTE COMERCIO DE FERRAGENS LTDA-ME X ERICA SILVEIRA SOARES

Fls. 107 - Indefiro, por ora, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal.Com efeito, a intervenção

judicial para localização da pessoa e dos bens da parte ré é providência cabível somente após a comprovação, pela

parte autora, de haver esgotado as diligências ao seu encargo, o que não restou demonstrado, nos autos.Todavia,

saliento que a tentativa de penhora on-line realizou-se apenas em relação à executada Érica Silveira Soares.Em

nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se. 

 

0015438-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X DUDESIGN INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA. - EPP

X SIMONE FARIA DRAGONE

Fls. 96/97 - Indefiro, por ora, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal.Com efeito, a intervenção

judicial para localização da pessoa e dos bens da parte ré é providência cabível somente após a comprovação, pela
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parte autora, de haver esgotado as diligências ao seu encargo, o que não restou demonstrado, nos autos.Em nada

mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até que sobrevenha

decisão definitiva a ser proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 0018829-57.2011.403.6100.Intime-se.

 

0015439-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X AUTO

CENTER ITOCAR COM/ DE PECAS PARA VEICULOS LTDA - ME X WILTON PESSUTO X SUELI

PESSUTO

Fls. 104 - Indefiro, por ora, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal.Com efeito, a intervenção

judicial para localização da pessoa e dos bens da parte ré é providência cabível somente após a comprovação, pela

parte autora, de haver esgotado as diligências ao seu encargo, o que não restou demonstrado, nos autos.Em nada

mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se. 

 

0018233-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

MENDONCA E GALHARDO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X ZILMA GONCALVES GALHARDO

X VANDERLEI MENDONCA VALADAO

Em face da consulta supra, indique a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, bens passíveis de serem

penhorados.No silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo (baixa-findo), observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 5942

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013977-53.2012.403.6100 - JAIRA SANTOS DE SANTANA(SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA

SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por JAIRA SANTOS DE

SANTANA E REGINALDO ALVES DE LIMA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que

pretendem os autores seja autorizado o pagamento das prestações em Juízo, nos valores contratados, tudo

mediante depósito judicial ou pagamento direto à ré, além da suspensão do registro da carta de arrematação no

cartório de registro de imóveis, autorizando a manutenção da posse do imóvel até final decisão.Alegam terem

firmado contrato de financiamento imobiliário com a ré em 25 de abril de 2008 e que, por terem passado por

dificuldades financeiras, não deram continuidade ao pagamento das prestações.Informam que não lograram obter

amigavelmente a retomada do financiamento com a ré, que providenciou as medidas necessárias à consolidação

da propriedade do imóvel.Argumentam o descumprimento das formalidades da Lei n 9.514/97, o que se traduz na

nulidade da execução extrajudicial.Sustentam a nulidade de diversas cláusulas contratuais, pleiteando ampla

revisão do contrato de financiamento.Juntaram procuração e documentos (fls. 24/44).Protocolado pedido de

aditamento à inicial a fim de incluir no pólo ativo da demanda Reginaldo Alves de Lima, coma juntada dos

documentos pessoais do coautor e cópia do contrato de financiamento firmado entre as partes (fls. 49/78).Vieram

os autos à conclusão.É o relatório do necessário. Decido.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

Anote-se.Recebo a petição de fls. 49 em aditamento à inicial.Ainda que os autores não tenham providenciado a

juntada aos autos da cópia da certidão atualizada da matrícula do imóvel versado nestes autos, consta a fls. 05 da

petição inicial afirmação dos próprios mutuários de que a propriedade do imóvel já se encontra consolidada em

nome da instituição financeira, razão pela qual passo à análise do pedido de tutela antecipada independentemente

do cumprimento integral da determinação de fls. 48.Fica consignado, contudo, que os autores deverão

providenciar a juntada do referido documento para o regular prosseguimento do feito.Não verifico a presença da

verossimilhança das alegações.O contrato foi firmado com base na Lei n 9.514/97, que instituiu a alienação

fiduciária de coisa imóvel, em que o credor, fiduciário, adquire a propriedade resolúvel do bem imóvel objeto do

contrato.Assim, tem a instituição financeira a posse indireta, ficando o devedor com a posse direta sobre o bem

imóvel, nos termos do parágrafo único do artigo 23 da mencionada legislação.Em caso de falta de pagamento das

prestações, a propriedade consolida-se em nome do fiduciário, podendo a instituição financeira alienar livremente

o imóvel. Os próprios autores afirmam na petição inicial que houve consolidação da propriedade do imóvel em

nome da instituição financeira, razão pela qual não se afigura arbitrária a alienação do mesmo em leilão.Ademais,

não restou comprovada nos autos a existência de qualquer vício no procedimento adotado pela ré, de forma que

não há como impedir a realização do leilão do imóvel. Somente ao final, após o devido contraditório, este Juízo

poderá analisar as alegações de nulidade da consolidação da propriedade formuladas na petição inicial.Ressalte-se

que não há como assegurar a permanência dos autores no imóvel, que passou definitivamente à propriedade da

Instituição financeira, tendo ela toda a disponibilidade sobre o mesmo.Também não se afigura legítimo autorizar o

depósito judicial do valores das prestações ou o pagamento direto à instituição financeira, diante da consolidação
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da propriedade, conforme já decidido pelo E. TRF da 3ª Região nos autos do AI 443839Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/11/2011.Considerando, ainda, que os requisitos legais para a concessão da tutela antecipada devem

apresentar-se concomitantemente, a análise do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação resta

prejudicada.Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Concedo aos autores o prazo de 10

(dez) dias para que providenciem a juntada aos autos de certidão atualizada da matrícula do imóvel objeto da

demanda, conforme já determinado a fls. 48, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito.Cumprida a determinação acima, cite-se.Ao SEDI para a inclusão de Reginaldo Alves de Lima no pólo

ativo, conforme requerido a fls. 49. Intime-se. 

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 6531

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014476-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RODRIGO SANTANA DE ASSIS

Trata-se de demanda de busca e apreensão, com pedido de medida liminar, em que a Caixa Econômica Federal

requer a busca e apreensão do veículo da marca Volkswagen, modelo Gol Plus, cor preta, chassi nº

9BWCA05X21P083350, ano de fabricação 2001, modelo 2001, placa DDO-9894, RENAVAM nº 757249213,

ante o inadimplemento do réu, que, notificado, não purgou a mora.É o relatório. Fundamento e decido.A

existência do contrato de alienação fiduciária do indigitado veículo está comprovada (fls. 11/12).O

inadimplemento do réu também está comprovado, nos termos do 2.º do artigo 2.º do Decreto-Lei 911/1969. As

prestações não foram quitadas pelo réu (extrato de fl. 21).Ante o inadimplemento a autora promoveu a entrega de

notificação pessoal do réu, no endereço do contrato (fls. 17/20), mas não houve o pagamento do saldo devedor,

vencido antecipadamente.A cabeça do artigo 3.º do Decreto-Lei 911, de 1.10.1969, dispõe que O proprietário

fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do

devedor.DispositivoDefiro o pedido de medida liminar para determinar que se expeça, em benefício da autora,

mandado de busca e apreensão do veículo descrito acima.No mesmo mandado, intime-se também o réu de que:a)

poderá pagar a integralidade do saldo devedor vencido antecipadamente, no valor integral atualizado exigido pelo

credor, no prazo de 5 (cinco) dias depois da execução da liminar, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre

do ônus;b) na ausência de pagamento no prazo de 5 dias, consolidar-se-á a propriedade e a posse plena e exclusiva

do bem no patrimônio da autora, que poderá registrar no Departamento Estadual de Trânsito a propriedade do

veículo em nome dela ou de terceiro por ela indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária;c) poderá apresentar

resposta, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, sem o efeito de suspender os efeitos desta.Registre-

se. Publique-se. Intime-se.

 

0014479-89.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Trata-se de demanda de busca e apreensão, com pedido de medida liminar, em que a Caixa Econômica Federal

requer a busca e apreensão do veículo da marca Fiat, modelo Siena/EL, cor preta, chassi nº

9BD17201M83392248, ano de fabricação 2007, modelo 2008, placa DYD-3653, RENAVAM nº 948050381, ante

o inadimplemento do réu, que, notificado, não purgou a mora.É o relatório. Fundamento e decido.A existência do

contrato de alienação fiduciária do indigitado veículo está comprovada (fls. 11/12).O inadimplemento do réu

também está comprovado, nos termos do 2.º do artigo 2.º do Decreto-Lei 911/1969. As prestações não foram

quitadas pelo réu (extrato de fl. 19).Ante o inadimplemento a autora promoveu a entrega de notificação pessoal do

réu, no endereço do contrato (fls. 15/17), mas não houve o pagamento do saldo devedor, vencido

antecipadamente.A cabeça do artigo 3.º do Decreto-Lei 911, de 1.10.1969, dispõe que O proprietário fiduciário ou

credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual

será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.DispositivoDefiro o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     32/433



pedido de medida liminar para determinar que se expeça, em benefício da autora, mandado de busca e apreensão

do veículo descrito acima.No mesmo mandado, intime-se também o réu de que:a) poderá pagar a integralidade do

saldo devedor vencido antecipadamente, no valor integral atualizado exigido pelo credor, no prazo de 5 (cinco)

dias depois da execução da liminar, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus;b) na ausência de

pagamento no prazo de 5 dias, consolidar-se-á a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio da

autora, que poderá registrar no Departamento Estadual de Trânsito a propriedade do veículo em nome dela ou de

terceiro por ela indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária;c) poderá apresentar resposta, no prazo de 15

(quinze) dias da execução da liminar, sem o efeito de suspender os efeitos desta.Registre-se. Publique-se. Intime-

se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DRª LIN PEI JENG 

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 11947

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000001-91.2003.403.6100 (2003.61.00.000001-4) - BANCO BRADESCO S/A(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP(Proc. SERGIO AUGUSTO ZAMPOL

PAVANI)

Dê-se vista dos autos à União Federal, para ciência do retorno do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e

manifestação acerca do pedido formulado pelo impetrante às fls. 1038. Int.

 

0000064-77.2007.403.6100 (2007.61.00.000064-0) - PATRICIA STELLA CACADOR DO PRADO(SP098953 -

ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1203 - PATRICIA

MARA DOS SANTOS)

Fls. 292/293: Defiro o prazo suplementar, conforme requerido pela União Federal. Int.

 

0009067-56.2007.403.6100 (2007.61.00.009067-7) - BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES,

MERCADORIAS E FUTUROS(SP097983 - NORA MATILDE RACHMAN E SP221406 - LEANDRO

MORAIS GROFF) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO - SP(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL

DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS)

Fls. 395: Cumpra a impetrante o determinado pelo despacho de fls. 392, de conformidade com os critérios

estabelecidos pelo instrumento de procuração apresentado às fls. 379/380.

 

 

Expediente Nº 11948

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014566-60.2003.403.6100 (2003.61.00.014566-1) - LELLO INTERMEDIADORA DE NEGOCIOS S/C

LTDA(SP185807 - MOIRA REGINA DE TOLEDO E SP185856 - ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO E

SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Remetam-se os autos do processo em apenso ao SEDI, para o devido cadastramento por dependência a estes. A

seguir, traslade-se para estes cópia da decisão ali proferida às fls. 172, bem como da respectiva certidão de trânsito

em julgado, desapensem-se-os e remetam-se-os ao arquivo. Cumprido, dê-se ciência ao impetrante do retorno

destes autos do E. Tribunal Regional Federal, e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido

requerido. Int.
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Expediente Nº 11949

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0530752-05.1983.403.6100 (00.0530752-0) - ZF DO BRASIL LTDA(SP063253 - FUAD ACHCAR JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)

Informação de Secretaria: Ficam as partes intimadas, no termos do item 1.29 da Portaria n.º28, de 08/11/08, desse

juízo, a se manifestar acerca do teor da minuta do ofício requisitório de fls. 696

 

0730490-90.1991.403.6100 (91.0730490-0) - SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA(SP073121 -

ANTONIO CARLOS ARIBONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Expeça-se ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 307/310. Antes de sua transmissão

eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado.Int. 

 

0065714-96.1992.403.6100 (92.0065714-1) - PNEUTOP ABOUCHAR LTDA X BERNINA IMOBILIARIA E

ADMINISTRADORA LTDA X TOPCRAFT COM/ E IND/ DE AUTOPECAS LTDA X LESTE

PARTICIPACOES S/A(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN E Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA)

Em face da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.034454-4 às fls. 313/318,

cumpra-se o despacho de fls. 258. Antes da transmissão eletrônica do ofício requisitório, dê-se ciência às partes

acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal.Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitadoInt. Publique-se o despacho de

fls.319.Em face da consulta supra, atualize o beneficiário dos honorários advocatícios de sucumbência os seus

dados mediante a apresentação de documento que indique um número de CPF válido, para a regular expedição do

ofício requisitório.Int.Int

 

0093637-97.1992.403.6100 (92.0093637-7) - CEPAR IND/ E COM/ DE PISOS LTDA(SP048257 - LOURIVAL

VIEIRA E SP056486 - PAULO SERGIO DEMARCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN)

Em face da concordância apresentada pela União Federal às fls. 288 quanto aos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial às fls. 283/285 e o decurso de prazo para a parte autora se manifestar, conforme certidão de

fls. 290, expeça-se ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 283/285. Antes de sua transmissão

eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado.Int. 

 

0024448-61.1994.403.6100 (94.0024448-7) - FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL(SP130365 - QUEILA

CRISTIANE GIRELLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Fls. 310: Indefiro o pedido da União, uma vez que está em desacordo com o art. 12 da Resolução n.º 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal. Cumpra a União o segundo parágrafo do r. despacho de fls. 309, apresentando,

discriminadamente, se for o caso: a) valor, data-base e indexador do débito; b) tipo de documento de arrecadação

(DARF, GPS, GRU); c) código de receita; d) número de identificação do débito (CDA/PA), no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, não se prestando, para tal fim, a juntada de

consultas/informações formuladas por setores internos.Int.Publique-se o desapcho de fls.311.Em face da consulta

supra, informe a parte autora o nome, inscrição na OAB e no CPF/MF e data de nascimento do advogado

beneficiário do ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios.No silêncio, proceda-se à expedição do

ofício precatório somente quanto ao crédito principal.Int.

 

0001303-34.1998.403.6100 (98.0001303-2) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA

ABEC(SP082125A - ADIB SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN E

SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO E Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES

LIMA)

Informação de Secretaria: Ficam as partes intimadas, nos termos do item 1.29 da Portaria n.º 28, de 08 de

novembro de 2011, desse juízo, acerca do teor do ofício requisitório de fls.278.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036578-30.1987.403.6100 (87.0036578-5) - COBRAL ABRASIVOS E MINERIOS LTDA(SP074098 -

FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X
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COBRAL ABRASIVOS E MINERIOS LTDA X UNIAO FEDERAL(SP027621 - PAULO ARMANDO DA

SILVA VILLELA)

Manifeste-se a União acerca da expedição dos ofícios requisitórios de fls. 197/198, considerando os documentos

juntados às fls. 207/209.Int.

 

0084950-34.1992.403.6100 (92.0084950-4) - ORLANDO BATISTELLA(SP110352 - ELCIMENE

APARECIDA FERRIELLO E SP146813 - ROBERTO TADASHI YOKOTOBY) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X ORLANDO BATISTELLA X UNIAO FEDERAL

Informação de Secretaria: Ficam as partes intimadas, nos termos do item 1.29 da Portaria n.º28, de 08/11/2011,

desse juízo, acerca do teor dos ofícios requisitÓrios de fls.240/241.

 

0080191-14.1999.403.0399 (1999.03.99.080191-8) - CHARLES ALVES SANTOS X MARIA DO CARMO

DAMACENO X WAGNER GONCALES X WILSON CHAVES(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS

LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA

MORALES PIATO GARBELINI) X CHARLES ALVES SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA DO

CARMO DAMACENO X UNIAO FEDERAL X WAGNER GONCALES X UNIAO FEDERAL X WILSON

CHAVES X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o decurso de prazo para a parte autora se manifestar acerca dos ofícios requisitórios de fls.

250/252, cumpra-se a parte final do primeiro parágrafo do despacho de fls.256. Fls.259: Defiro o prazo de

30(trinta) dias para que os herdeiros de Wilson Chaves providenciem suas habilitações nos presentes autos,

conforme requerido.Int.

 

 

Expediente Nº 11950

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013776-13.2002.403.6100 (2002.61.00.013776-3) - NELSON KIOSHI NAKADA COML/ AGRICOLA

LTDA(SP207153 - LUCIANA LEONCINI XAVIER) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO

PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)

Tendo em vista o silêncio da parte impetrante certificado às fls. 400-verso, intime-a pessoalmente para que

manifeste o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

análise do mérito (art. 267, III, CPC).Int. 

 

 

Expediente Nº 11951

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0663984-45.1985.403.6100 (00.0663984-4) - MOLINS DO BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS

LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES

ANNUNZIATA E SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO E SP172694 - CARLA BERNARDINI DE

ARAUJO E SP267315 - VIVIAN MARIA ESPER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES

AYALA)

Fls. 2059/2060: Ciência às partes.Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 2053-v.º, observando-se a

informação prestada pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Curitiba às fls. 2058.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0022131-65.2009.403.6100 (2009.61.00.022131-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001419-88.2008.403.6100 (2008.61.00.001419-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E

CASTRO) X SEVERINO NOGUEIRA DA SILVA(SP080361A - PEDRO PAULO ANTUNES DE SIQUEIRA)

Fls. 73/79: Retornem os autos à Contadoria Judicial para manifestaçã acerca das alegações da União e, se for o

caso, retificação dos cálculos.Após, dê-se vista às partes.Int.INFORMAÇÃO DE SCERETARIA: Dê-se vista às

partes acerca da informação prestada pela Contadoria Judicial às fls. 81.

 

0011432-10.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018935-

19.2011.403.6100) JOSE MARTINS DA COSTA & CIA/ LTDA(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO)

X JOSE MARTINS DA COSTA(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
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Recebo os Embargos à Execução nos termos do art. 739-A do CPC.Apensem-se aos autos da Execução de Título

Extrajudicial nº. 0018935-19.2011.403.6100.Defiro à parte embargante os benefícios da Justiça Gratuita,

conforme requerido às fls. 02. Anote-se.Indefiro o pedido de efeito suspensivo, uma vez que a execução não está

garantida, nos termos do art. 739-A, 1º, do CPC.Manifeste-se a parte embargada, no prazo legal.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 11953

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014843-62.1992.403.6100 (92.0014843-3) - I B T F IND/ BRASILEIRA DE TUBOS FLEXIVEIS

LTDA(SP042718 - EDSON LEONARDI E SP157554 - MARCEL LEONARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X I B T F IND/ BRASILEIRA DE TUBOS FLEXIVEIS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Considerando que cabe ao Juiz zelar pela correta execução do julgado, em prol de ambas as partes, de modo que o

valor cobrado corresponda exatamento à condenação e, tendo em vista que não haverá dedução relativa ao débito

da autora referente à verba sucumbencial em relação aos depósitos efetuados no precatório n.º 2006.03.0064554-

0, conforme despacho de fls. 297, suspendo, por ora, o cumprimento do segundo parágrafo do despacho de fls.

304.Esclareça a União sua manifestação de fls. 299/302, onde manifesta a não oposição ao pedido de

levantamento do depósito relativo à sucumbência da parte autora, comprovado às fls. 120.Fls. 310/311: Dê-se

ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte

autora relativamente ao depósito comprovado às fls. 311. O alvará deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo

de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu

cancelamento imediato. Cancelado o(s) alvará(s), juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos 30 (trinta) dias de

sua retirada, arquivem-se os autos. Int. 

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7492

 

MANDADO DE SEGURANCA

0744838-26.1985.403.6100 (00.0744838-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO

CAMPO(SP157027 - ANDREA ALIONIS BANZATTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

SANTO ANDRE-SP

Ciência as partes acerca da decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (fls. 134/136). Após,

retornem os autos ao arquivo sobrestado, aguardando a decisão do AGravo de INstrumento nº 2007.03.00.052376-

1. Int. 

 

0059436-74.1995.403.6100 (95.0059436-6) - FAUSTO SOARES X DENIZE APARECIDA GOMES X

BEATRIZ DA SILVA FERREIRA(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA E SP095091 -

ALEXANDRE SERVIDONE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO

NORTE(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Fls. 330/332: Informe-se à CEF que a ex-empregadora dos impetrantes realizou somente um único depósito

judicial com os valores de todos (fls. 50/52), bem como que poderá desmembrar o referido depósito para efetivar a

conversão em renda determinada. Prazo: 10 (dez) dias, devendo este Juízo ser informado imediatamente após a

conclusão da operação. Sem prejuízo, cumpra a co-impetrante Beatriz da Silva Ferreira o 2º parágrafo do

despacho de fl. 314, juntando procuração original atualizada, com poderes específicos para dar e receber quitação,

no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.
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0007131-79.1996.403.6100 (96.0007131-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021461-

52.1994.403.6100 (94.0021461-8)) LLOYDS TSB BANK PLC X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

MULTIPLO(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO -

OESTE(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)

Vistos, etc. Fls. 956/960: A parte impetrante opôs embargos de declaração em face do despacho de fl. 952,

alegando que houve omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do Código de

Processo Civil delimite o cabimento dos embargos de declaração em face de sentença ou acórdão, nas hipóteses

de obscuridade ou contradição, o inciso II não dispôs da mesma forma, posto que aludiu apenas a omissão sobre

ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar. Destarte, a jurisprudência vem admitindo o cabimento dos

embargos declaratórios também em face de decisão interlocutória, conforme se infere do seguinte julgado do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO. SUSPENSÃO. ART. 535 DO CPC.1. Os embargos declaratórios

são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal. A

interpretação meramente literal do art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a sistemática que deriva do

próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido erigido a nível constitucional o princípio da motivação

das decisões judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. Recurso especial

provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 12/04/2005 e

publicado no DJ de 06/06/2005, pág. 298) Perfilho o entendimento jurisprudencial acima e conheço dos presentes

embargos de declaração opostos pelas impetrantes. De fato, consta nos autos depósito judicial realizado pelo co-

impetrante Banco Lloyds S/A (fl. 435), incorporado pelo HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo (fls. 641/682),

sendo que a União Federal não se opôs ao seu levantamento (fl. 928). No entanto, em relação aos demais

questionamentos, a co-impetrante Lloyds TSB Bank PLC limitou-se, apenas e tão-somente, externar seu

inconformismo ao despacho ora embargado. Com efeito, a alteração pretendida pela mesma revela caráter

infringente, que não é o escopo precípuo dos embargos de declaração. Ante o exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte impetrante e acolho-os parcialmente, para autorizar o levantamento do valor

depositado na conta nº 0265.635.227221-3 (fl. 435) em favor do co-impetrante HSBC Bank Brasil S/A - Banco

Múltiplo. Outrossim, todas as demais disposições do despacho de fl. 952 permanecem inalteradas. Abra-se vista

dos autos à União Federal para ciência do referido despacho, bem como desta decisão. Em seguida, tornem os

autos conclusos. Intimem-se.

 

0018068-80.1998.403.6100 (98.0018068-0) - ALVORADA VIDA S/A(SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA)

Considerando a informação prestada pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP (fl. 480), aguarde-se a efetivação

da penhora no rosto destes autos, determinada nos autos da Execução Fiscal nª 0001920-44.2011.403.6130, pelo

prazo de 20 (vinte) dias. Encaminhe-se cópia do presente despacho àquele Juízo Federal. Intimem-se.

 

0013855-89.2002.403.6100 (2002.61.00.013855-0) - MARIO ANGELO EBERHARDT(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO)

Fls. 453/455: Aguarde-se sobrestado no arquivo o cumprimento, pelo impetrante, das determinações contidas no

despacho de fl. 446. Int.

 

0031382-20.2003.403.6100 (2003.61.00.031382-0) - WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO

LTDA(SP111361 - MARCELO BAETA IPPOLITO E SP118255 - HELEN CORBELINI GOMES GUEDES) X

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM OSASCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 -

RUI GUIMARAES VIANNA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Requeiram as partes o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se os autos. Int.

 

0033902-16.2004.403.6100 (2004.61.00.033902-2) - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A -

USIMINAS(MG053275 - WERTHER BOTELHO SPAGNOL E MG093835 - OTTO CARVALHO PESSOA DE

MENDONCA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Vistos, etc. Fls. 811/822: A impetrante opôs embargos de declaração em face da decisão que concedeu o prazo de

30 (trinta) dias para a União Federal efetivar as providências necessárias à formalização da penhora no rosto

destes autos (fl. 803). É o singelo relatório. Passo a decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do Código de

Processo Civil delimite o cabimento dos embargos de declaração em face de sentença ou acórdão, nas hipóteses
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de obscuridade ou contradição, o inciso II não dispôs da mesma forma, posto que aludiu apenas a omissão sobre

ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar. Destarte, a jurisprudência vem admitindo o cabimento dos

embargos declaratórios também em face de decisão interlocutória, conforme se infere do seguinte julgado do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO. SUSPENSÃO. ART. 535 DO CPC 1. Os embargos declaratórios

são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal. A

interpretação meramente literal do art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a sistemática que deriva do

próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido erigido a nível constitucional o princípio da motivação

das decisões judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. Recurso especial

provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 12/04/2005 e

publicado no DJ de 06/06/2005, pág. 298) No entanto, a embargante não veiculou qualquer dos defeitos acima,

que ensejassem, ao menos, a possibilidade do juízo de prelibação dos embargos declaratórios opostos. Procurou a

embargante, apenas e tão-somente, externar seu inconformismo, mediante a juntada de documentos referentes ao

débito informado pela União Federal às fls. 797/802. Com efeito, a alteração pretendida pela mesma revela caráter

infringente, que não é o escopo precípuo dos embargos de declaração. Ante o exposto, não conheço dos embargos

de declaração opostos pela impetrante, em face da ausência de indicação de qualquer dos defeitos previstos no

artigo 535 do Código de Processo Civil. Entretanto, suspendo, por ora, a determinação contida no 2º parágrafo da

decisão embargada, para que a União Federal se manifeste expressamente sobre as alegações da impetrante, no

prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0004176-60.2005.403.6100 (2005.61.00.004176-1) - EDSON DE SOUZA(SP278278 - RODRIGO DE CESAR

ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO(Proc. CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do

desarquivamento dos autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int.. 

 

0010745-43.2006.403.6100 (2006.61.00.010745-4) - NINEL CRISTINA RAVEN ARMADA(SP129220 -

FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Fl. 336: Encaminhe-se cópia da manifestação da União Federal à CEF, a fim de que conclua a determinação

contida no ofício nº 0264/2012, no prazo de 10 (dez) dias, devendo este Juízo ser informado imediatamente após a

realização da referida operação. Após a conversão, abra-se nova vista dos autos à União Federal. Por fim, nada

mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

 

0013586-11.2006.403.6100 (2006.61.00.013586-3) - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE ITAPEVI(SP151515 - MARCELO FONSECA BOAVENTURA) X DELEGADO DA

RECEITA PREVIDENCIARIA EM OSASCO - SP

Nos termos do art. 4º, inciso XIX, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Compareça o (a)

interessado (a) na expedição de certidão de objeto e pé (ou de inteiro teor) na Secretaria desta Vara Federal, no

prazo de 05 (cinco) dias, para o agendamento de data para a retirada. Int. 

 

0021335-79.2006.403.6100 (2006.61.00.021335-7) - ALEXANDRE NOVACHI(SP162201 - PATRICIA

CRISTINA CAVALLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM

SAO PAULO

Vistos, etc. Fls. 336/338: Não assiste razão ao impetrante. O artigo 3º da Lei federal 1.060/1950 prevê as isenções

compreendidas pela assistência judiciária gratuita, in verbis: Art. 3º. A assistência judiciária gratuita compreende

as seguintes isenções:I - das taxas judiciárias e dos selos; II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos

do Ministério Público e serventuários da justiça;III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal

encarregado da divulgação dos atos oficiais;IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando

empregados, receberão do empregador salário integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito

regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o poder público

estadual, nos Estados;V - dos honorários de advogados e peritos;VI - das despesas com a realização do exame de

código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou

maternidade;VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos

processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório. (grafei) Observo que a assistência judiciária

gratuita não isenta o pagamento da multa aplicada por litigância de má-fé. Neste sentido, já decidiu o Colendo
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Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE.

MULTA. ART. 557, 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES.I.

Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no arti. 557, 2º, do

CPC, considerando pressuposto recursal objetivo de admissibilidade.II. A concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades processuais legais por atos de

procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide.III. Precedentes do STJ.IV. Embargos

declaratórios não conhecidos. (grifei)(STJ - 4ª Turma - EARESP nº 200900495133 - Relator Ministro Aldir

Passarinho Júnior - julgado em 06/10/2009 e publicado no DJE de 16/11/2009) Assim, providencie o impetrante o

pagamento da multa aplicada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 252/252-verso), conforme

requerido pela União Federal (fls. 317/321). Outrossim, o impetrante também deverá se manifestar sobre os

valores a serem levantados e convertidos em renda informados pela União Federal (fls. 332/334). Prazo: 10 (dez)

dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0027359-89.2007.403.6100 (2007.61.00.027359-0) - VOTORANTIM CIMENTOS LTDA(SP081517 -

EDUARDO RICCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM

SAO PAULO X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S

PAULO

Considerando que o depósito judicial noticiado pela impetrante à fl. 116 dos autos da Ação Cautelar nº 0036826-

25.2008.403.0000 em apenso está vinculado a estes autos (fls. 271 e 272), reconsidero o despacho de fl. 268.

Tendo em vista a concordância das partes (fls. 263 e 264), oficie-se à CEF para que converta em renda da União

Federal os valores depositados através das guias de fls. 271 e 272, no código de receita informado à fl. 264. Prazo:

10 (dez) dias, devendo este Juízo ser informado imediatamente após a sua conclusão. Após a conversão, abra-se

nova vista dos autos à União Federal para ciência. Por fim, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

 

0010700-29.2012.403.6100 - RICARDO DE OLIVEIRA CAMARGO SCARCELLI(SP246900 - GUSTAVO

MARINHO DE CARVALHO E SP248606 - RAFAEL RAMIRES ARAUJO VALIM) X DIRETOR DPTO

RECURSOS HUMANOS-INST FEDERAL EDUC CIENCIA,TECNOLOGIA-SP X INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP

Admito a intervenção do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo na qualidade de

assistente litisconsorcial passiva, na forma do artigo 54, caput, do Código de Processo Civil, visto que os efeitos

decorrentes da decisão a ser proferida no presente mandado de segurança também poderão ser suportados por esta

pessoa jurídica, a qual a autoridade impetrada está vinculada.Destarte, remetam-se ao Setor de Distribuição

(SEDI), por meio eletrônico, cópias do presente despacho, para que proceda a sua inclusão como assistente

litisconsorcial passivo, nos termos do Provimento nº 150, de 14/12/2011, da Corregedoria Regional da Justiça

Federal da 3ª Região.Int.

 

0011842-68.2012.403.6100 - CAT TECHNOLOGIES BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER

LTDA(SP247504 - RAFAEL ZANINI FRANÇA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DE SAO PAULO - JUCESP

Fl. 132: Providencie o impetrante Procuração com poderes específicos para desistir do presente feito, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0036826-25.2008.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027359-

89.2007.403.6100 (2007.61.00.027359-0)) VOTORANTIM CIMENTOS LTDA(SP081517 - EDUARDO

RICCA) X UNIAO FEDERAL

Considerando a informação supra, reconsidero o despacho de fl. 140, posto que a conversão em renda da União

Federal deverá ser realizada nos autos em apenso (Mandado de Segurança nº 0027359-89.2007.403.6100 - antigo

nº 2007.61.00.027359-0). Oportunamente, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 7504

 

DESAPROPRIACAO

0272835-17.1980.403.6100 (00.0272835-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

X LUCIANA MARIA ELISABETH CELANI ANTONIAZZI(SP032963 - ERASMO VALLADAO AZEVEDO

E NOVAES FRANCA E SP217902 - PEDRO LEVY VIEGAS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     39/433



Ciência do traslado de decisão em Agravo de Instrumento.Manifeste-se a parte interessada em termos de

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento dos autos.Int.

 

0675983-92.1985.403.6100 (00.0675983-1) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE

RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X JOSE FERREIRA DE ALMEIDA - ESPOLIO X

CAROLINA DE PAULA ALMEIDA(SP056329 - JUVENAL DE BARROS COBRA)

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.1 - Ciência à parte expropriada do depósito

realizado (fls. 308/318).2 - Cumpra a parte expropriada o disposto no art. 34 do Decreto-Lei n.º. 3.365/41, no

prazo de 30 (trinta) dias.3 - Sem prejuízo, expeça-se edital na forma do aludido dispositivo legal.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008895-66.1997.403.6100 (97.0008895-2) - JOAQUIM TEIXEIRA NETTO X JOSE CARLOS VIANNA DE

AZEVEDO MARQUES X JOSE FERNANDES BISPO X LUDY LOURENCO X LUIZ FERREIRA DA

ROCHA JUNIOR X MARIA ANTONIA CACAPAVA X MARIA CARMONA X MARIA CECILIA PETRONE

PERES RODRIGUES X MARIA DA CONCEICAO FARIAS QUEIROZ(PR011852 - CIRO CECCATTO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Fls. 310/311: Indefiro, tendo em vista o disposto na sentença (fls. 170/173). Os valores depositados deverão ser

levantados na totalidade pela parte requerente, para tanto, forneça: 1 - procurações atualizadas, com poderes

específicos de dar e receber quitação e 2 - planilha com o número das contas de cada requerente. Defiro o prazo de

15 (quinze) dias. Após, se em termos, expeçam-se os alvarás de levantamento. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010543-19.1976.403.6100 (00.0010543-0) - MARIA CARDOSO MENDES X ANA PALACIOS

MORENO(SP080881 - IGNEZ DE ALMEIDA MASSAGLI BARBOSA E SP015751 - NELSON CAMARA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X MARIA CARDOSO MENDES X UNIAO

FEDERAL X ANA PALACIOS MORENO X UNIAO FEDERAL

Fls. 796/797: Defiro o prazo adicional de 30 (trinta) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

 

0000658-10.1978.403.6100 (00.0000658-0) - SERVICOS AUTOMOTIVOS EMBU LTDA(SP071219 - JONIL

CARDOSO LEITE FILHO E SP028515 - NILZA MARLENE DE VASCONCELLOS LOMBA E SP087743 -

MARIA DA GRACA FELICIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MILTON RAMOS SAMPAIO E Proc. 157 -

GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA E Proc. ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E Proc.

LUCIANA DE O.S.S. GUIMARAES) X SERVICOS AUTOMOTIVOS EMBU LTDA X UNIAO FEDERAL

Forneça a autora o nº de CNPJ/MF, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de possibilitar a expedição do ofício

requisitório complementar. Int.

 

0011783-42.1996.403.6100 (96.0011783-7) - COPEMI CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA

DE NEGOCIOS S/C LTDA(SP076617 - MARIO DE AZEVEDO MARCONDES E SP033929 - EDMUNDO

KOICHI TAKAMATSU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X COPEMI

CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do traslado de

cópia(s) de decisão(ões) dos autos do embargos à execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em

termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de arquivamento dos autos. Int. São Paulo, 10 de agosto de 2012. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0051677-20.1999.403.6100 (1999.61.00.051677-3) - NEY NELSON MACHADO DE SOUZA(SP109943 -

VANDERLEI LAURENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON

PIETROSKI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NEY NELSON MACHADO DE SOUZA

Ciência do traslado de decisão em Agravo de Instrumento.Manifeste-se a parte interessada em termos de

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento dos autos.Int.
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0055870-78.1999.403.6100 (1999.61.00.055870-6) - OSWALDO MALASPINA(SP065315 - MARIO DE

SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP042310 - ARMANDO DE MARIA) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP164024 - GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI) X BANCO DO BRASIL

S/A(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP029741 - CARLOS

ALBERTO TOLESANO) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP154731 - JOEL JOSÉ GULIM) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL X OSWALDO MALASPINA

Fl. 524: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000786-58.2000.403.6100 (2000.61.00.000786-0) - ANAUATE CHACCUR ASSESSORIA EM IMOVEIS S/C

LTDA(SP123614 - ALBERTO SANZ SOGAYAR E SP103636 - ANA CRISTINA GUERRERO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA

LIMA E SP086934 - NELSON SCHIRRA FILHO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE

DICK DE CASTRO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X ANAUATE CHACCUR ASSESSORIA

EM IMOVEIS S/C LTDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X

ANAUATE CHACCUR ASSESSORIA EM IMOVEIS S/C LTDA X INSS/FAZENDA X ANAUATE

CHACCUR ASSESSORIA EM IMOVEIS S/C LTDA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC X ANAUATE CHACCUR ASSESSORIA EM IMOVEIS S/C LTDA

Fs. 1160: Indefiro, posto que o depósito de fl. 1155 pertence ao SESC. Manifeste-se o SESC sobre o depósito de

fl. 1155, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 1157/1158.

Int.

 

0002802-33.2010.403.6100 (2010.61.00.002802-8) - PROMOVE COMERCIAL E INDUSTRIA

LTDA(SP015185 - DOMINGOS MANTELLI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 -

CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X SIDNEI

SOARES DE OLIVEIRA ME(SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X PROMOVE COMERCIAL E

INDUSTRIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PROMOVE COMERCIAL E INDUSTRIA LTDA

X SIDNEI SOARES DE OLIVEIRA ME

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Manifestem-se as rés, Caixa Econômica Federal

e Sidnei Soares de Oliveira-ME, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia

de R$ 7.243,00, válida para maio/2012, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento,

conforme requerido às fls. 245/246, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não cumprimento no

prazo acima, expeça-se mandado na forma do referido dispositivo legal.Int.

 

 

Expediente Nº 7505

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033772-41.1995.403.6100 (95.0033772-0) - HELIO DIAS X MARIA INEZ DE LIMA X NELSON

FIGUEIREDO DA SILVA X TOKUYUKI TUBONE(SP054260 - JOAO DEPOLITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO)

Fls. 368/383: Ciência à parte autora.Manifestem-se os coautores Maria Ines de Lima, Nelson Figueiredo da Silva e

Tokuyuki Tuboni, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente as quantias levantadas a

maior, conforme requerido às fls. 368/383, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não

cumprimento no prazo acima, expeça-se mandado na forma do referido dispositivo legal.Int.

 

0037659-91.1999.403.6100 (1999.61.00.037659-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025043-84.1999.403.6100 (1999.61.00.025043-8)) CLARO PINHEIRO POLICARPO X MARILICE DE

ARAUJO POLICARPO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238

- SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP231817 - SIDARTA BORGES MARTINS)

Fl. 480: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0030487-74.1994.403.6100 (94.0030487-0) - WALDEMAR MARTINS REZENDE(SP080273 - ROBERTO

BAHIA E SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 366 -

FRANCISCO CARLOS SERRANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090980 - NILTON CICERO DE

VASCONCELOS) X UNIBANCO S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E

SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA) X WALDEMAR MARTINS REZENDE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 296/300: Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias.Destarte, no silêncio ou na ausência de

impugnação especificada, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença de extinção da execução.Int.

 

0002023-30.2000.403.6100 (2000.61.00.002023-1) - AELTON FERREIRA X CICERO CARLOS DO

NASCIMENTO X MILTON FERNANDES LUGAREZI X JOAO BATISTA FERNANDES X WALTER

TURRA X NOEMI QUITERIA LIMA DA SILVA X EDSON TEIXEIRA DE ANDRADE X IEDA MARIA

SIQUEIRA FERRARI X MARIA CRISTINA FERREIRA X REJAINE CIBELIA CAMPOS DA

SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) X AELTON FERREIRA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CICERO CARLOS DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MILTON FERNANDES LUGAREZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BATISTA

FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALTER TURRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X NOEMI QUITERIA LIMA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON TEIXEIRA DE

ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IEDA MARIA SIQUEIRA FERRARI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA CRISTINA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

REJAINE CIBELIA CAMPOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Abra-se vista dos autos à CEF, para

manifestação sobre as petições de fls. 375 e 376, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int.

 

0035510-88.2000.403.6100 (2000.61.00.035510-1) - JOSE MARIO MUNARI X JOSE MOREIRA DA SILVA X

JOSE PARREIRA FILHO X JOSE PEDRO CELESTINO X JOSE PEREIRA DE SOUZA(SP091358 - NELSON

PADOVANI E SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE MARIO MUNARI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE MOREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

PARREIRA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE PEDRO CELESTINO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE PEREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Fl. 139/140: Reputo ser desnecessária a

apresentação de cálculos pela parte autora, posto que a CEF foi condenada a uma obrigação de fazer. Destarte,

abra-se vista dos autos à Caixa Econômica Federal - CEF para cumprimento da obrigação a que foi condenada, na

forma do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias. Int.

 

0014376-97.2003.403.6100 (2003.61.00.014376-7) - SERGIO NASCIMENTO GRANEIRO(SP114575 - JOSE

APARECIDO GOMES DE MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL(SP084121 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X SERGIO NASCIMENTO GRANEIRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Abra-se vista dos autos à Caixa Econômica

Federal - CEF para cumprimento da obrigação a que foi condenada, na forma do julgado, no prazo de 60

(sessenta) dias. Int.

 

0024097-97.2008.403.6100 (2008.61.00.024097-7) - DOROTI BITTENCOURT CANO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME) X DOROTI BITTENCOURT CANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Forneça a CEF comprovante de creditamento na conta vinculada ao FGTS do autor aderente ao acordo previsto na

LC 110/01, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001234-16.2009.403.6100 (2009.61.00.001234-1) - JOSE WLADIMIR CONTE(SP229461 - GUILHERME DE
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CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN) X JOSE WLADIMIR CONTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

Fls. 173/178: Indefiro. Com efeito, o objeto desta demanda, ora em fase de cumprimento de sentença, é a

aplicação de diferenças de IPC,s na conta vinculada ao FGTS do autor. Destarte, cumpra-se o despacho de fl. 168,

no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0018335-66.2009.403.6100 (2009.61.00.018335-4) - BRAULINO RODRIGUES BARBOSA X LUCIANO

CAMAROTTI X OLINDO ANTONIO FARIA SANTOS(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO

FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN) X BRAULINO RODRIGUES BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LUCIANO CAMAROTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLINDO ANTONIO FARIA SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 294: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias. Int.

 

0021984-39.2009.403.6100 (2009.61.00.021984-1) - CELESTINO DOS ANJOS GARCIA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X CELESTINO

DOS ANJOS GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Abra-se vista dos autos à Caixa Econômica

Federal - CEF para cumprimento da obrigação a que foi condenada, na forma do julgado, no prazo de 60

(sessenta) dias. Int.

 

0005366-82.2010.403.6100 - IVO CARLOS MORTANI BARBOSA(SP123301 - ROSANGELA SKAU

PERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN) X IVO CARLOS MORTANI BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Fl. 169: Reputo ser desnecessária a apresentação

de cálculos pela parte autora, posto que a CEF foi condenada a uma obrigação de fazer. Destarte, abra-se vista dos

autos à Caixa Econômica Federal - CEF para cumprimento da obrigação a que foi condenada, na forma do

julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 7516

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060017-21.1997.403.6100 (97.0060017-3) - EDMIR PEREIRA X JOSE LUIS DE ALMEIDA MENDONCA

DE BARROS X JOSE LUIS DE ALMEIDA MENDONCA DE BARROS X LUCY APARECIDA ABDO X

ROSEMERI SPENA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE

FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. MARIA EMILIA CARNEIROS SANTOS) X EDMIR PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE LUIS DE ALMEIDA MENDONCA DE BARROS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCY APARECIDA ABDO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ROSEMERI SPENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 370/371 - Indefiro, posto que cabe à parte autora manter o seu endereço atualizado nos autos, nos termos do

artigo 238 do CPC, não competindo a este Juízo diligenciar no interesse das partes. Oficie-se ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, solicitando o cancelamento dos ofícios precatórios de fls. 360 e 362. Após,

aguarde-se sobrestados no arquivo o pagamento do ofício precatório de fl. 361. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 
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DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5258

 

DESAPROPRIACAO

0907016-82.1986.403.6100 (00.0907016-8) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE

RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X INVESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C

LTDA(SP021569 - NANCY SOUBIHE SAWAYA)

Fl. 339: Defiro. Expeça-se novo Edital para conhecimento de terceiros e intime-se a expropriante para retirá-lo e

providenciar a sua publicação.Decorrido o prazo do Edital, prossiga-se com a expedição do mandado para registro

da servidão administrativa.Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o cumprimento da determinação de fl. 330,

§3º, pela expropriada.Int.NOTA: É INTIMADA A EXPROPRIANTE PARA RETIRADA DO EDITAL.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0675869-56.1985.403.6100 (00.0675869-0) - WASHINGTON CRISNAURO BARBOSA X LUIZA DARC

BARBOSA LUIZ X DIAMANTINO LUIZ X ANTOUN ABDALLAH X CARMELINA SOUZA BARRETO X

MARA DA CAMARA X ARNALDO CUTOLO FARINA X JOSE MIGUEL HESSING X HILDA CLEMENTE

DIAS X WILSON FERREIRA PASCHAL X NORMA OPHELIA PINTO X MARIO INACIO DE MOURA X

AGENCIA DE MUDANCAS 111 LTDA X ENTREGADORA FAISCA LTDA X GONCALVES PEREIRA &

CIA/ LTDA X MAQ-MOVEIS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X CASA DE FERRAMENTAS

TRIANGULO LTDA X O TRIANGULAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X DEPOSITO CAICARA

LTDA X ANIBAL & REZENDE LTDA X CLAUDIO PAULO REZENDE X DEPOSITO DE MATERIAIS

PARA CONSTRUCAO KENNEDY LTDA X ALBINO DE ABREU FERREIRA X EDILBERTO LIMA

ALVES X NATALINO DE AGUIAR CAMARGO X FRANCISCO JOSE GONZALEZ MENENDEZ X

NESTOR MASOTTI X CASA DOS VIMES MASOTTI LTDA X ANTONIO PEDRO FINEZA X MIGUEL

PEDRO FINEZA X MARIA CRISTINA DINIZ X PALMIRA GUIOMAR FINEZA X JOAO BPTISTA DA

ROCHA X JOSE ROBERTO PINTO X RITA FREITAS PINTO X HABIB GEORGES X MATERNIDADE CID

PEREZ LTDA(SP076782 - VERA LUCIA GRACIOLI E SP179763 - SALLY DE CAMPOS MONTEIRO

LOURO E SP167586 - JAIR DE CAMPOS DIAS E SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Fls. 1724-1725: Informa a autora MARA DA CAMARA que

foi impossibilitada de realizar o saque do valor referente ao pagamento do ofício requisitório por estar incorreto o

número do CPF vinculado ao seu nome e conta.Contudo, verifico que a requisição foi feita vinculada ao número

correto do CPF da autora (502.604.138-87), conforme se verifica à fl. 1668, bem como a vinculação do

pagamento também está correta (fl. 1698).Assim, deve a autora ou sua patrona comparecer à agência 1181 da CEF

(Avenida Paulista, 1842 - 8º andar) para levantamento do valor depositado.Arquivem-se os autos.Int.

 

0657062-75.1991.403.6100 (91.0657062-3) - CARMEN DELLA MANNA FREIRE DE SOUZA(SP067176 -

VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É intimada a parte AUTORA da

disponibilização em conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) CARMEN DELLA MANNA FREIRE DE

SOUZA E VANIA DE LOURDES SANCHEZ da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s)

requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias.

Decorridos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0033366-54.1994.403.6100 (94.0033366-8) - SERGIO ANTONIO MAFFEI PEDRON X JOAO BENEDITO

DOS SANTOS X ANTONIO JOSE DE ANDRADE X JURANDIR ANDRADE X ANTONIO PIRES

TAVARES(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É intimada a parte AUTORA da

disponibilização em conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) JURANDIR ANDRADE da(s) importância(s)

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição

em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0036498-80.1998.403.6100 (98.0036498-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032671-

61.1998.403.6100 (98.0032671-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO
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FUGIKURA) X COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO LIMPO(SP076865 - BENAIR DE CASTRO

NOGUEIRA PADOAN)

A exequente formula pedido de localização de bens da executada via RENAJUD, ARISP e INFOJUD, tendo em

vista a negativa do BACENJUD. A devedora já foi intimada a realizar o pagamento por intermédio de seu

advogado e quedou-se inerte.A penhora on line foi tentada, com resultado negativo.Em consulta ao sistema

RENAJUD verifiquei que não consta veículo em nome da executada. Quanto à localização de bens da executada

junto à Receita Federal pelo sistema INFOJUD, a jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona no sentido de

que a quebra do sigilo fiscal constitui medida excepcional que depende da presença de relevantes motivos. Esses

relevantes motivos não se encontram presentes, uma vez que este é apenas mais um dos inúmeros casos de

credores que tentam receber seu crédito. Como disse o Ministro Oscar Correa no RE 99497, O resguardo do sigilo

das declarações, se não é irrestrito, não deve ceder a primeira conveniência da parte imprevidente. Ou seja, O

interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo

bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins,

RESP 199700571068 - RESP - recurso especial - 144062). A medida requerida pela exequente consiste na

sobreposição do seu interesse particular ao direito fundamental da inviolabilidade da vida privada, cuja

preservação é de interesse público e dever do Estado. Quanto ao pedido de diligência junto ao sistema ARISP, é

obrigação da exequente diligenciar para obtenção de informações sobre bens do executado. Ressalto que a

exequente possui meios suficientes para diligenciar junto aos Cartórios de Registro de Imóveis. Assim, indefiro os

pedidos.Se não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se com fundamento no

art. 791, III, do CPC. Int. 

 

0018466-12.2007.403.6100 (2007.61.00.018466-0) - MARCOS ROBERTO AGUIAR X MARLENE FERREIRA

AGUIAR X ELIZABETH AGUIAR X BENEDITA CELINA DE AGUIAR OLIVEIRA X ORLANDO DE

JESUS OLIVEIRA X MARCIA HELENA AGUIAR DE ANDRADE X BENEDITO AZEVEDO DE

ANDRADE X ALEXANDRE DE AGUIAR X ROSIMEIRE DUARTE DE AGUIAR X ANDREIA AGUIAR

OLIVEIRA(SP233668 - MARCOS BORGES ANANIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 -

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

1. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra a decisão transitada em julgado de desconstituição em

caráter definitivo do ônus sobre o imóvel matrícula n. 178.895, comprovando nos autos. Prazo: 15 dias.2. Nos

termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte RÉ para efetuar o pagamento voluntário do valor da condenação

(fls. 174), devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias.Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao credor.

3. Caso o devedor não o efetue no prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de

10%(dez por cento) e honorários advocatícios.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar

que estes se referem apenas a esta fase de cumprimento de sentença, cuja natureza não apresenta complexidade e

não demanda esforço extra do profissional. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.4.

Decorrido o prazo para pagamento voluntário (item 1), sem notícia quanto ao cumprimento, intime-se o credor

para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. Prazo: 15 (quinze) dias. Sem manifestação que

possibilite o andamento do feito, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0663519-36.1985.403.6100 (00.0663519-9) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE FUNDICAO X SINDICATO

DA INDUSTRIA DE FUNDICAO NO EST DE SAO PAULO(SP130367 - ROBERTO FARIA DE SANTANNA

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X ASSOCIACAO

BRASILEIRA DE FUNDICAO X FAZENDA NACIONAL(SP095253 - MARCOS TAVARES LEITE)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É intimada a parte AUTORA da

disponibilização em conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) SINDICATO DA INDUSTRIA DE FUNDIÇÃO

NO ESTADO DE SÃO PAULO e MARCOS TAVARES LEITE da(s) importância(s) requisitada(s) para

pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo

prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0040475-32.1988.403.6100 (88.0040475-8) - JOAO CARLOS SERATI(SP030837 - GERALDO JOSE BORGES

E SP055149 - SIDNEI CASTAGNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X JOAO CARLOS SERATI X UNIAO FEDERAL X SIDNEI CASTAGNA X UNIAO

FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É intimada a parte AUTORA da

disponibilização em conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) JOAO CARLOS SERATI e SIDNEI

CASTAGNA da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os

autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, remetam-se os autos ao

arquivo. 
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0054242-98.1992.403.6100 (92.0054242-5) - HELIO BALBIN X ILSA DIAS PEREIRA BALBIN X MARIA

ANGELA BALBIN DA ROCHA X JULIO ZANETTI X TRINIDAD VILLENA ZANETTI X MARIA LUCIA

ZANETTI E VIGUETTI X MARIA CRISTINA ZANETTI(SP043118 - VALTER FERNANDES MARTINS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X ILSA DIAS PEREIRA

BALBIN X UNIAO FEDERAL X MARIA ANGELA BALBIN DA ROCHA X UNIAO FEDERAL X

TRINIDAD VILLENA ZANETTI X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA ZANETTI E VIGUETTI X UNIAO

FEDERAL X MARIA CRISTINA ZANETTI X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É intimada a parte AUTORA da

disponibilização em conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) MARIA CRISTINA ZANETTI da(s)

importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos

permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, remetam-se os autos ao

arquivo. 

 

0033050-75.1993.403.6100 (93.0033050-0) - JOAO RIBEIRO X NORBERTO MANFREDO GLAWE X JOSE

GUSTAVO SOBRINHO X MIGUEL ARCANJO SIMEAO X IVANILDE PEREIRA SAMPAIO X GERHARD

JUNGMANN X JOSE CARLOS DOS SANTOS X MARLISA ERICA PFEIFFER X DORIAN PEREIRA

SAMPAIO X HENRIQUE MARGENTE SOBRINHO X VICTOR GUSTAVO DE SALLES X EDNA MEHES

DE SOUZA X JOSE TEODORO CASTILHO X EDSON WAGNER DE SOUZA X ANTONIO SAMPAIO

LESSA X PAULITEX INDUSTRIA E COMERCIO S A(SP103795 - JOSE PETRINI RODRIGUES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X JOAO RIBEIRO X UNIAO

FEDERAL X NORBERTO MANFREDO GLAWE X UNIAO FEDERAL X JOSE GUSTAVO SOBRINHO X

UNIAO FEDERAL X MIGUEL ARCANJO SIMEAO X UNIAO FEDERAL X IVANILDE PEREIRA

SAMPAIO X UNIAO FEDERAL X GERHARD JUNGMANN X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS DOS

SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARLISA ERICA PFEIFFER X UNIAO FEDERAL X DORIAN PEREIRA

SAMPAIO X UNIAO FEDERAL X HENRIQUE MARGENTE SOBRINHO X UNIAO FEDERAL X VICTOR

GUSTAVO DE SALLES X UNIAO FEDERAL X EDNA MEHES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X JOSE

TEODORO CASTILHO X UNIAO FEDERAL X EDSON WAGNER DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X

ANTONIO SAMPAIO LESSA X UNIAO FEDERAL X PAULITEX INDUSTRIA E COMERCIO S A X

UNIAO FEDERAL X JOSE PETRINI RODRIGUES X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 468-481: Informa o advogado dos exequentes que lhe foram exigidas novas procurações pela agência

bancária quando do levantamento dos valores depositados. Não obstante os valores indicados às fls. 458-466

tenham sido depositados no Banco do Brasil e o advogado tenha apresentado à fl. 470 as normas para

levantamento de valores na CEF, cabe à instituição financeira deliberar acerca da documentação que entende

necessária para o levantamento de valores que mantenha em depósito.2. Informe a União se concorda com os

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, referentes ao exequente HENRIQUE MARGENTE SOBRINHO.

Prazo: 15 dias. Se houver concordância, elaborem-se as minutas dos ofícios requisitórios (principal e honorários)

e dê-se vista às partes.3. Nada sendo requerido, retornem os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao

TRF3. 4. Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento, bem como a penhora no rosto dos autos em

relação à beneficiária Paulitex Industria e Comércio S/A. Int.

 

0066824-83.2000.403.0399 (2000.03.99.066824-0) - ANTONIO LINO X DILSON CARLOS DE

VASCONCELLOS X ROSA MARIA DIAS FERREIRA DE VASCONCELLOS X CARLOS EDUARDO DIAS

FERREIRA DE VASCONCELLOS X MARIA VIRGINIA VASCONCELLOS DE A AZEVEDO X IVONE

RIBEIRO X MARIA APARECIDA RODRIGUES X RENATO RE(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ

ROIG E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS

SANCHES) X ANTONIO LINO X UNIAO FEDERAL X ROSA MARIA DIAS FERREIRA DE

VASCONCELLOS X UNIAO FEDERAL X CARLOS EDUARDO DIAS FERREIRA DE VASCONCELLOS X

UNIAO FEDERAL X MARIA VIRGINIA VASCONCELLOS DE A AZEVEDO X UNIAO FEDERAL X

IVONE RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X DONATO ANTONIO DE FARIAS X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É intimada a parte AUTORA da

disponibilização em conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) ANTONIO LINO, MARIA VIRGINIA

VASCONCELLOS DE AZEVEDO, ROSA MARIA DIAS FERREIRA DE VASCONCELLOS, CARLOS

EDUARDO DIAS FERREIRA DE VASCONCELLOS, IVONE RIBEIRO e DONATO ANTONIO DE FARIAS

da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos

permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, remetam-se os autos ao

arquivo. 
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0039062-61.2000.403.6100 (2000.61.00.039062-9) - SIMI & SALVONI LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE

MARIA CARVALHO FORTES MILLER) X JOSE LUIZ MATTHES X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É intimada a parte AUTORA da

disponibilização em conta corrente à ordem do(s) beneficiário(s) JOSE LUIZ MATTHES da(s) importância(s)

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição

em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

 

Expediente Nº 5261

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0024698-27.2000.403.6119 (2000.61.19.024698-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004105-44.1994.403.6100 (94.0004105-5)) MANUEL DE JESUS FERREIRA(SP042321 - JOSE

GONCALVES RIBEIRO) X MARIA ALICE FERNANDES FERREIRA(SP042321 - JOSE GONCALVES

RIBEIRO) X CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S/A(SP084798 -

MARCIA PHELIPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP095834 -

SHEILA PERRICONE)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0555293-05.1983.403.6100 (00.0555293-1) - VALMET DO BRASIL S/A IND/ COM/ DE

TRATORES(SP082329 - ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS E SP063736 - MARIA DE LOURDES

ABIB DE MORAES E SP022998 - FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA) X INSTITUTO DE

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0023263-85.1994.403.6100 (94.0023263-2) - DIFASA IND/ E COM/ S/A(SP071237 - VALDEMIR JOSE

HENRIQUE E SP122234 - JOSE KRIGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0030455-64.1997.403.6100 (97.0030455-8) - CAMIL ALIMENTOS S/A(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA

NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0006179-95.1999.403.6100 (1999.61.00.006179-4) - COBERPLAN - IMPERMEABILIZACAO E ISOLACAO

TERMICA LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 -

MICHELE RANGEL DE BARROS)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0045316-84.1999.403.6100 (1999.61.00.045316-7) - VIPASA VALORIZACAO IMOBILIARIA PAULISTA

S/A(Proc. MARCIA CRISTINA TEIXEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE

CORREA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 
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0011709-12.2001.403.6100 (2001.61.00.011709-7) - KUHL FAE CALCADOS LTDA(SP186798 - MARCO

ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS

CUEVA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0025261-10.2002.403.6100 (2002.61.00.025261-8) - JOAO F CAMARGO IND/ DE EMBALAGENS

LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X INSS/FAZENDA X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0025836-71.2009.403.6100 (2009.61.00.025836-6) - JOSE GERALDO ARCANJO DOS SANTOS X ELIANE

FERREIRA DA SILVA SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008471-58.1996.403.6100 (96.0008471-8) - BANCO BRADESCO S/A X BRADESCO LEASING S/A -

ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0036251-65.1999.403.6100 (1999.61.00.036251-4) - BRANCO DOW COMPOSTOS DE ENGENHARIA

S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0025256-22.2001.403.6100 (2001.61.00.025256-0) - NESTLE BRASIL LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E

SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0024934-65.2002.403.6100 (2002.61.00.024934-6) - BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS

LTDA(SP143225A - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0005960-38.2006.403.6100 (2006.61.00.005960-5) - MORPHOS PATOLOGIA ESPECIALIZADA S/C

LTDA(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 
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MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0048539-11.2000.403.6100 (2000.61.00.048539-2) - FEDERACAO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES

LOJISTAS DE SAO PAULO(SP115183 - FAICAL DE SOUZA KIZAHY BARACAT) X

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 677 - RICARDO

VILLAS BOAS CUEVA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2521

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028282-09.1993.403.6100 (93.0028282-4) - BAKER HUGHES EQUIPAMENTOS LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO E SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho.Verifico dos autos que houve determinação à fl.520 para regularização pela autora de sua

representação processual para viabilização da expedição de alvarás de levantamento referente a pagamento

efetuado pelo E. TRF da 3ª Região acerca de Ofício Precatório expedido no feito.Em petição e nova procuração,

com poderes para dar e receber quitação, juntada às fls.522/537, pugna a parte autora pela expedição de alvará de

levantamento, sem, contudo, indicar em nome de qual advogado devidamente constituido no feito deverão ser

expedidos os alvarás de levantamento. Denoto também que o advogado FERNANDO ANTONIO CAVANHA

GAIA, subscritor da petição de fls.536 e que solicitou à fl.522 que as publicações fossem realizadas em seu nome,

não está incluído na nova procuração juntada ao feito, assim, deve proceder a regularização. Dessa forma, proceda

a parte autora a regularização integral de sua representação processual, para que a Secretaria expeça os alvarás

devidos, nos termos explicitados nos despachos de fls.511 e 520, observando-se as instruções exaradas. Prazo de

dez dias.Regularizados integralmente, venham conclusos para expedição. Int. 

 

0028725-57.1993.403.6100 (93.0028725-7) - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP039453 - EUGENIO CARLOS DELIBERATO E SP271090 - SARAH MARTINES CARRARO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH)

Vistos em despacho. Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo fazendo

constar UNIÃO FEDERAL, conforme solicitado à fl.459.Após, tendo em vista que até o presente momento, a

UNIÃO FEDERAL não promoveu as providências que obstem o levantamento do valor depositado nestes autos

através de penhora no rosto dos autos e considerando a alegação da parte autora de que os débitos indicados

encontram-se com exigibilidade suspensa, EXPEÇA-SE alvará de levantamento do valor depositado na conta

0265.005.143204-7, conforme solicitado à fl.452 item 4 (procuração à fl.429).Ademais, providencie, a parte

credora, as exigências constantes do art. 8º, da Resolução nº 168/11 do Eg. Conselho da Justiça Federal, para

expedição, por esta Secretaria, do(s) ofício(s) precatório e ou requisitório, quais sejam:a) indicação do nome e

número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado; b) cálculo individualizado por

beneficiário, se caso for; c) nome e número do CPF ou CNPJ de cada beneficiário, bem como do advogado que

figurará no RPV/PRC, acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF e

ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal, providenciando, se o caso, a documentação necessária a eventual

retificação do nome do beneficiário ou do patrono que figurará no ofício, tendo em vista a necessidade de TOTAL

IDENTIDADE ENTRE O NOME CONSTANTE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO

CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DE CANCELAMENTO DO OFÍCIO; d) planilha de

divisão proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, salvo se considerados parcelas autonômas

da execução.Tratando-se de requisição de natureza salarial, referente a servidor público, informe(m) o(s)

credor(es) ainda:a)o órgão a que estiver vinculado o servidor público;.b)o valor da contribuição para o Plano de
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Seguridade do Servidor Público Civil-PSS, com a indicação de ativo, inativo ou pensionista, que será descontado

no momento do saque do crédito, conforme disposto na Res.168/11 do CJF.Cumpridas as determinações supra,

TRATANDO-SE DE OFÍCIO PRECATÓRIO, dê-se vista ao devedor, antes da expedição,nos termos da

Resolução nº168/11 do C. CJF, para fins dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, pelo prazo

de 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 12 da Res.168/2011 do C. CJF. Havendo indicação de valor, dê-se

vista ao credor, pelo prazo de 15 (quinze) dias (parágrafo 1º do art. 12 da Res.168/2011, CJF). Não sendo

indicado, expeça-se o ofício precatório, dando-se vista ao réu.Após a expedição e com a juntada do alvará

liquidado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. Expedido(s) e comunicado o pagamento, esta

Vara adotará as providências necessárias ao desarquivamento do feito, independentemente de requerimento e de

recolhimento de custas.I. C. 

 

0029931-09.1993.403.6100 (93.0029931-0) - MARIO OZORIO - ESPOLIO X ELVIRA GOMES OZORIO X

PEROLA REGINA GOMES OSORIO RODRIGUES X WALTER GOMES OSORIO(SP064360 - INACIO

VALERIO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE)

Vistos em despacho.Fls.369/370: INDEFIRO o requerido pela parte autora, tendo em vista que sem as

informações solicitadas no despacho de fl.365 é inviável o envio eletrônico dos OFÍCIOS PRECATÓRIOS em

questão.Defiro novo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora forneça os dados necessários.I.C.

 

0035662-83.1993.403.6100 (93.0035662-3) - ALFREDO MODA - ESPOLIO X INES SALOME PEREIRA X

SONIA MARIA SAMBINELLI X MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA(SP034684 - HUMBERTO

CARDOSO FILHO E SP016892 - CLARICE LUSTIG GOMES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS)

Vistos em despacho.Fl.234: Tendo em vista a discordância manifestada pelo réu em relação ao desconto do PSS

em folha da autora INÊS SALOME PEREIRA, proceda a devolução do numerário, nos termos explicitados no

despacho de fl.226, no prazo de dez dias. No silêncio, venham os autos conclusos para apreciação do pedido

formulado pelo INSS. Concernente aos documentos juntados pelo falecimento de ALFREDO MODA, verifico da

certidão de inteiro teor(fl.228) e do extrato processual anexado ao feito(fl.235) que os autos da Ação de Inventário

dos bens por ele deixados continuam remetidos ao arquivo, por não ter a Inventariante juntado as certidões

negativas necessárias ao devido prosseguimento ao feito. Dessa forma, remetam-se os autos ao SEDI para

exclusão de ALFREDO MODA do feito e inclusão do ESPÓLIO DE ALFREDO MODA, representado pela

inventariante MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA. C. Int. 

 

0019746-72.1994.403.6100 (94.0019746-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017230-

79.1994.403.6100 (94.0017230-3)) BANCO VOTORANTIM S/A(SP052185 - JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA

E SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE

MELO SILVA)

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 47, §1º e 48 da Resolução nº 168/11, do C.CJF, intime-se

o credor(parte autora), do depósito efetivado pelo Eg. TRF da 3ª Região às fls. 161 para fins de SAQUE pelo

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias e promovida a vista à

parte contrária, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0010281-05.1995.403.6100 (95.0010281-1) - ARGIMIRO CAPOZZI X APARECIDA ELENA ZANATTO

CAPOZZI X OSWALDO BUARIM X ADELINA MARIA BUARIM(SP081082 - MARCIA CRISTINA

SANTICIOLI E SP150317 - MARA LUCIA SANTICIOLLI PASQUAL) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP175528 - ANDRÉA DOMINGUES RANGEL E SP154329 - LILIAN FERNANDES DA SILVA)

Vistos em despacho.Fls.757/760: Tendo em vista que o CREDOR (BANCO CENTRAL DO BRASIL) não

manifestou discordância quanto aos valores indicados nos OFÍCIOS PRECATÓRIOS/REQUISITÓRIOS Nº

20120000092, 20120000093, 20120000094 e 20120000095 e considerando que todos possuem seu levantamento

condicionado à Ordem de Juízo para posterior compensação dos valores devidos à título de honorários de

sucumbência nos Embargos à Execução (Nº0026253-63.2005.403.6100), transmitam-se-os

eletronicamente.Relativamente ao OFÍCIO REQUISITÓRIO Nº 20120000096 emitido em favor da advogada

MÁRCIA CRISTINA SANTICIOLI, esclareço que o valor das custas são a ela devidas, caso as tenha adiantado, o

que se pressupõe nos autos.Sendo assim, transmita-se eletronicamente referido ofício de honorários

sucumbenciais.Após ciência ao BACEN, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardará notícia de

pagamento dos ofícios expedidos.I.C. 

 

0011521-29.1995.403.6100 (95.0011521-2) - PAULO ROBERTO REIS DE REZENDE(SP061528 - SONIA

MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     50/433



Fls.158/160 e 161/162: Verifico que foi efetuado o pagamento pelo E. TRF da 3ª Região de parcela acerca do

Ofício Precatório expedido. Requer a parte autora a expedição de alvará de levantamento em nome de advogado

constituído no feito. Entretanto, denoto que na procuração juntada à inicial não consta poderes para dar e receber

quitação. Dessa forma, tratando-se de levantamento referente ao principal, junte o autor procuração original com

os poderes expressos para receber e dar quitação. Prazo de dez dias.Regularizados, expeça-se o alvará de

levantamento no importe de R$49.507,81 (fl.162). Após expedição e vista à ré, venham os autos conlusos para

extinção, uma vez tratar-se de pagamento de parcela ímoca do Precatório expedido. Int. 

 

0024372-03.1995.403.6100 (95.0024372-5) - VALTER COLLADO X VALTER COMAR(SP155526 - THAIS

NOVAES CAVALCANTI) X VANIO VENZON DA SILVA(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA E SP131626

- MARCIA SANTOS BATISTA) X VENICIO TEOTONIO X VERA LUCIA DE CAMPOS(SP131626 -

MARCIA SANTOS BATISTA E SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X VERA ELENA PESSINI PENTEADO

X VERA LUCIA MICHIELIN KIEL ANDREOLI X VERA LUCIA GALINDO VENTURA(SP095609 -

SANDRA REGINA SCHIAVINATO) X VERA LUCIA MARTINS SETTE(SP131626 - MARCIA SANTOS

BATISTA) X VERA LUCIA NEVES VALENTE PALACIO X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO

PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

DESPACHO DE FL. 437:Vistos em despacho. Fls. 435/436: Dê-se ciência à autora VERA LÚCIA GALINDO

VENTURA para providênciar os documentos requeridos pela CEF para o integral cumprimento do julgado.

Prazo: 15(dez) dias. Em relação àos autores VANIO VENZON DA SILVA, VERA LÚCIA DE CAMPOS, VERA

LIGIA MACHIELIN KIEL e VERA LUCIA MARTINS SETE, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para as

diligências necessárias ao cumprimento do julgado. Após, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos

conclusos. Int. Vistos em despacho.Fl. 438/verso - Em face dos documentos constantes dos autos, defiro a

prioridade requerida pelas autoras VERA LÚCIA DE CAMPOS e VERA LÚCIA MARTINS SETTE.Anote-

se.Publique-se o despacho de fl. 437 I. C.

 

0032042-92.1995.403.6100 (95.0032042-8) - EDITORA FTD SA(SP114151 - CLODSON FITTIPALDI E

SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO)

DESPACHO DE FL.440: Vistos em despacho. Em face da expressa concordância manifestada pela parte autora à

fl. 432 com os valores apresentados pelo Setor de Cálculos ligado à Procuradoria Regional da Fazenda Nacional

da 3ª Região Fiscal às fls. 418/424, reputo-os corretos.Oficie-se o Excelentíssimo Sr. Presidente do Egrégio TRF

da 3ª Região, solicitando as providências cabíveis para retificar o ofício precatório expedido nestes autos, vez que

a alteração importa diminuição dos valores originariamente requisitados, nos termos dos artigos 42 e do parágrafo

único do artigo 43 da Resolução nº 168 do CJF.Outrossim, considerando que os valores( principal + honorários

advocatícios) restaram consolidados, e que houve saque de valor superior ao devido, à título de verba honorária,

intime-se o representante legal da parte autora, para que se manifeste acerca da possibilidade de descontar dos

valores retidos à título de destaque de honorários contratuais( pagos nas parcelas do precatório expedido), no

prazo legal.Havendo concordância com os descontos, oportunamente, remetam-se os autos ao contador judicial

para apurar os valores levantados a maior, para a mesma data em que os valores foram

depositados.I.C.DESPACHO DE FL.444: J. CIENTIFIQUE-SE AS PARTES DA RETIFICAÇÃO. I.C.

 

0015755-83.1997.403.6100 (97.0015755-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013379-

27.1997.403.6100 (97.0013379-6)) DECIO DE MAGALHAES X ADEMAR DOMINGOS X ANTONIO ITALO

CAPO X ANTONIO SIMOES DE LIMA X APARECIDA ROSA VIEIRA(SP078100 - ANTONIO SILVIO

PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Chamo os autos à conclusão. Fls.544/546: Tendo em vista que não foi possível a expedição dos Ofícios

Requisitórios dos autores ADEMAR DOMINGOS e ANTONIO ÍTALO CAPO, pois os valores em questão estão

submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art.12-A da Lei

nº7.713/1988, intime-se a parte autora (CREDORA) para que forneça os dados que possibilitarão o correto envio

dos OFÍCIOS, conforme disposto no Art.8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, quais

sejam: a) número de meses (NM) do exercício corrente; b) número de meses (NM) de exercícios anteriores; c)

valor das deduções da base de cálculo; d) valor do exercício corrente; e) valor de exercícios anteriores.Prazo de

15(quinze) dias.Fornecidos os dados, expeça-se os ofícios com as informações fornecidas, dando-se nova vista à

EXECUTADA UNIÃO FEDERAL (AGU) e, caso não haja discordância, transmitam-se eletronicamente os

ofícios pertinentes.Esclareço à autora que deverão constar dos Ofícios Requisitórios os valores apresentados às

fls.495/496, com os quais a União Federal manifestou sua concordância(fl.07 dos Embargos à Execução em

apenso). Int. 
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0060041-49.1997.403.6100 (97.0060041-6) - DALVA ILARIO DE SOUZA(SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO) X IDA IRENE DE ALMEIDA PRADO X LUSMAR MATIAS DE SOUZA X VALDETE AVELLINO

DE MATTOS MASCARENHAS SANTOS(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Chamo os autos à conclusão. Tendo em vista que não foi possível o envio do Ofício Requisitório nº 20120000080,

expedido e conferido à fl.214, conforme informação de erro à fl.230, assim como a expedição dos Ofícios

Precatório/Requisitório dos autores LUSMAR MATIAS DE SOUZA e VALDETE AVELLINO DE MATTOS

MASCARENHAS SANTOS, pois os valores em questão estão submetidos à tributação na forma de rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art.12-A da Lei nº7.713/1988, intime-se a parte autora

(CREDORA) para que forneça os dados que possibilitarão o correto envio e expedio dos OFÍCIOS, conforme

disposto no Art.8º, incisos XVI e XVI, da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011, quais sejam: a) número

de meses (NM) do exercício corrente; b) número de meses (NM) de exercícios anteriores; c) valor das deduções

da base de cálculo; d) valor do exercício corrente; e) valor de exercícios anteriores. Prazo de 15(quinze)

dias.Fornecidos os dados, remeta-se e expeça-se os ofícios com as informações fornecidas, dando-se nova vista à

ré UNIÃO FEDERAL (AGU) e, caso não haja discordância, proceda a Secretaria a transmissão eletrônica do

Ofício Requisitório e expedição dos Ofícios Precatório e Requisitório. Int. 

 

0060632-11.1997.403.6100 (97.0060632-5) - HELOISA PEDROSA MITRE X JOAQUIM DA CUNHA

BORGES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARCIA KEIKO HOTSUMI(SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA DE FATIMA ALENCAR X NEDIA MARIA HALLAGE(SP115149

- ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 -

DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO

DE AMORIM)

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 47, §1º e 48 da Resolução nº 168/11, do C.CJF, intime-se

o credor(parte autora), do depósito efetivado pelo Eg. TRF da 3ª Região às fls. 309/312 para fins de SAQUE pelos

beneficiários dos créditos.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias e promovida a vista à

parte contrária, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0005854-57.1998.403.6100 (98.0005854-0) - IND/ DE ELASTICOS INDEL LTDA(SP032809 - EDSON

BALDOINO E SP223777 - KATALINS CESAR DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 900 -

LINBERCIO CORADINI)

Vistos em despacho.Fls. 338/339 - Em face do pagamento de mais uma parcela do ofício precatório expedido, e

após vista da União Federal, oficie-se o Banco do Brasil - PAB/JUIZADO ESPECIAL, para que transfira a

totalidade dos valores depositados na conta judicial nº 4800128332106, para uma nova conta à disposição do

Juízo Falimentar da 14ª Vara Cível Central da Capital e atrelado aos autos de nº 583.00.1997.516762-5/000000-

000.Noticiado o cumprimento, arquivem-se sobrestados, onde aguardarão o pagamento da parcela referente ao

próximo exercicío.I.C.

 

0006273-43.1999.403.6100 (1999.61.00.006273-7) - MOACIR SIMPLICIO DA SILVA X MUTUMI

SAKIYAMA SHIMAZAKI X NANCI MARIA STEPHANO DE QUEIROZ X NANCI DE TOFFOLI X NAOMI

JOBOJI X NAZARE DA CONCEICAO CLAUDIO X NEIDE ZULMIRA ULYSSES NICOLETTI X NELSON

AFFONSO X NELSON CHOITE WATANABE X NELSON JOSE DE OLIVEIRA(SP113588 - ARMANDO

GUINEZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

Vistos em despacho.Fls.348/350: Defiro a expedição de ofício ao BACEN para que forneça, no prazo de 15

(quinze) dias, cópia assinada da DECLARAÇÃO PARA INCLUSÃO DE COMPANHEIRA (fl.350), na qual 03

testemunhas declaram que o SR. MOACIR SIMPLÍCIO DA SILVA e SRA. MARLENE PASSOS conviveram

maritalmente por mais de 05 (cinco) anos ininterruptos e que a possibilitou receber a pensão por morte do de

cujus.Ademais, verifico na Certidão de Óbito de fl.331 que o falecido não deixou filhos, mas deixou bens a

inventariar e o declarante foi seu irmão.Embora o de cujus não tenha deixado filhos, sua companheira deverá

obedecer aos termos dispostos no art. 1.790 do Código Civil para recebimento do valor de fl.319: Art. 1.790. A

companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na

vigência da união estável, nas condições seguintes:I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota

equivalente à que por lei for atribuída ao filho;II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-

lhe-á a metade do que couber a cada um daqueles;III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a

um terço da herança;IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. Ademais,

esclareço que a representação da herança, até o compromisso do inventariante (art.1991 do C.C.), é exercida pelas

pessoas indicadas no art.1797 do Código Civil.Após a partilha dos bens, devidamente homologada por sentença,

desaparece a figura do espólio, razão pela qual a substituição do de cujus no pólo deve ser feita por todos os

herdeiros, em nome próprio. Em caso de já ter havido a prolação de sentença nos autos do inventário,
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providenciem os herdeiros, cópia da sentença e procuração individual ao advogado. Com a juntada da cópia

fornecida pelo BACEN, dê-se vista à UNIÃO FEDERAL. I.C.

 

0048440-72.2000.403.0399 (2000.03.99.048440-1) - CALCADOS ITALMOCASSIM LTDA(SP156352 -

RENATO FONTES ARANTES E SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO E SP066202 - MARCIA

REGINA MACHADO MELARE) X INSS/FAZENDA(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho.Fl.466: Cientifique-se as partes, iniciando-se pela UNIÃO FEDERAL, do depósito efetuado

pelo E.TRF da 3ª Região, referente ao ofício precatório expedido nos autos. Não havendo oposição da UNIÃO

FEDERAL quanto ao levantamento do valor depositado, expeça-se alvará de levantamento.Incumbe ao credor

fornecer, em 05 (cinco) dias, o nome e demais dados do advogado que deve figurar no alvará (RG e CPF), sendo

indispensável que o procurador indicado possua poderes para receber e dar quitação.ATENTE O ADVOGADO A

SER INDICADO PELA PARTE AUTORA PARA O PRAZO DE VALIDADE DO ALVARÁ QUE É DE 60

DIAS, CONTADOS DE SUA EXPEDIÇÃO.Após a juntada do alvará expedido e liquidado, caso não haja nova

manifestação das partes, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, local onde aguardará notícia de pagamento

da 4ª parcela (exercício 2013).I.C.

 

0002167-18.2011.403.6100 - VITO LEONARDO FRUGIS LTDA(SP098986 - MARIA RITA COVIELLO

COCIAN CHIOSEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 930 - DANIELA

CAMARA FERREIRA)

Vistos em despacho.Dê-se ciência à parte autora do processo administrativo nº 570589227-2 apresentado pelo

réu.Após, nada mais sendo requerido, cumpra a Secretaria a parte final da decisão de fl. 202.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0026508-50.2007.403.6100 (2007.61.00.026508-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0040676-77.1995.403.6100 (95.0040676-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA

SUCENA) X ROUPAS PROFISSIONAIS HERCOR LTDA X ROUPAS PROFISSIONAIS HERCOR LTDA -

FILIAL 1 X ROUPAS PROFISSIONAIS HERCOR LTDA - FILIAL 2(SP018356 - INES DE MACEDO)

Vistos em despacho.EXPEÇA-SE ofício requisitório no valor homologado na sentença dos Embargos trasladada

às fls.76/78.Após, dê-se vista à UNIÃO FEDERAL e, caso não haja discordância, transmita-se referido ofício

eletronicamente.I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0020890-32.2004.403.6100 (2004.61.00.020890-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021694-15.1995.403.6100 (95.0021694-9)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. FABIANO SILVA

MORENO) X WILSON GUALBERTO DA SILVA X JOSE DIAS DA SILVA NETO X CICERO RODRIGUES

FRAGOSO X BONIVAL PEREIRA SANTANA X ELZA NAGY CANOSSA X ORLANDO SOARES X

LEIDJANE CAVALCANTI X GENY GOMES CAVALCANTI(SP059899 - EUGENIO CARLOS BARBOZA)

DESPACHO DE FL.319: Vistos em despacho.Fls.315/318: Defiro o pedido de tranferência do valor bloqueado à

fl 148 relativamente ao autor ORLANDO SOARES, para um conta corrente do Banco Central (Agência 0712-9,

Conta Corrente n. 2066002-2, no Banco Do Brasil), conforme requerido pela Bacen. Oficie-se.Em face do alegado

pelo embargante de que Antônio Carlos Canossa não consta desta ação e pode ser o primeiro titular de eventual

conta correnta que possui com Elza Nagy Canossa, esclareça o Bacen seu pedido de expedição de ofício ao Banco

Do Brasil para esclarecimentos, tendo em vista que já consta tranferência do respectivo autor à fl 151 e

158.Quanto ao autor WILSON GUALBERTO DA SILVA, expeça-se Mandado de Constatação e Avaliação, bem

como de intimação do executado, da penhora realizada às fls 299/301. Assevero, ainda, que deverá, considerando

que a penhora se deu por meio eletrônico, o Sr. Oficial de Justiça, cumprir a formalidade do artigo 665 e seus

incisos e individualizar o bem penhorado no auto de constatação e avaliação, nomear o depositário fiel, nos termos

do artigo 652, parágrafo 1º do Código de Processo Civil e intimar o executado. Com relação ao pedido de

INFOJUD formulado pela Bacen em desfavor dos autores BONIVAL PEREIRA SANTANA e GENY GOMES

CAVALCANTI, resta indeferido, tendo em vista que este Juízo não faz utilização deste sistema. I.C. DESPACHO

DE FL.332:Chamo o feito à ordem. Compulsados os autos, verifico que o valor bloqueado na conta do executado

ORLANDO SOARES já foi devidamente extornado para sua conta corrente (fl.254), tendo em vista tratar-se de

conta utilizada para recebimentos de benefícios previdenciários impenhoráveis, conforme decisão de

fls.246/248.Desta forma, encaminhe-se e-mail à CEF para que deixe de cumprir o Ofício nº409/2012 (fl. 325)

tornando-o SEM EFEITO.EXPEÇA-SE mandado de penhora e avaliação dos bens necessários à satisfação do

débito dos EXECUTADOS BONIVAL PEREIRA SANTANA, ORLANDO SOARES e GENY GOMES

CAVALCANTI, conforme endereços fornecidos pelo CREDOR BACEN à fl.330.Visando evitar tumulto

processual, oportunamente, voltem conclusos para análise do pedido efetuado pelo BACEN (fl.329) relativamente

à EXECUTADA ELZA NAGY CANOSSA (CPF: 226.959.938-11).Publique-se despacho de
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fl.319.I.C.DESPACHO DE FL.344:Vistos em decisão.Publique-se despacho de fls.319 e 332.Defiro o bloqueio on

line requerido pelo CREDOR (BANCO CENTRAL DO BRASIL), relativamente à EXECUTADA ELZA NAGY

CANOSSA (CPF 226.959.938-11), por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo

Civil, no valor de R$2.200,37 (dois mil, duzentos reais e trinta e sete centavos), que é o valor do débito atualizado

até maio de 2012 (fl.318).Após, intime-se do referido bloqueio.Atente o CREDOR (BACEN) que foi efetuada

restrição de penhora (via RENAJUD) do veículo registrado em nome de ANTONIO CARLOS CANOSSA

(VW/Fusca 1300 - Placa: CPB3897), conforme comprovante de fl.307.Cumpra-se.DESPACHO DE FL.353:

Vistos em despacho.Fls.346/349: Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias (os primeiros da

executada ELZA NAGY CANOSSA), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, fornecendo -

caso a credora seja a União Federal - o código e demais informações necessárias à conversão em renda do

valor.Nos demais casos, indique o credor em nome de qual dos procuradores constituídos nos autos deve ser

expedido o alvará do levantamento, indicando os dados (RG e CPF) para a efetivação da providência.Ressalto que

o procurador indicado para figurar no alvará de levantamento deve possuir poderes para receber e dar quitação em

nome do credor.Não tendo havido oposição do devedor no prazo supra e fornecidos os dados, expeça-se o ofício

de conversão/alvará, conforme o caso.Havendo oposição do devedor quanto ao bloqueio, voltem conclusos para

decisão acerca da possibilidade de sua manutenção.Ademais, aguarde-se retorno do Mandado de Constatação,

Avaliação e Intimação expedido contra WILSON GUALBERTO DA SILVA (fl.324) e dos Mandados de

Penhora, Avaliação e Intimação expedidos contra GENY GOMES CAVALCANTI (fl.336), ORLANDO

SOARES (fl.338) e BONIVAL PEREIRA SANTANA (Carta Precatória - fl.341).Publiquem-se os despachos de

fls.319, 332 e 344.I.C.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0027212-54.1993.403.6100 (93.0027212-8) - ANTONIO PULCHINELLI(SP065966 - CARLOS ALBERTO

ALVES DE LIMA JUNIOR) X CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA - ESPOLIO(SP071943 - MARILIA

BUENO PINHEIRO FRANCO) X LUIS EDUARDO ALVES DE LIMA(SP134800 - ROSELI LEME FREITAS)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X ANTONIO PULCHINELLI X UNIAO

FEDERAL X CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

DESPACHO FL. 205:Chamo os autos à conclusão. Da análise dos autos verifico que o ofício requisitório de

titularidade do Espólio de Carlos Alberto Alves de Lima ainda não foi expedido, uma vez que aguardam a

finalização da sobrepartilha iniciada a partilhar os créditos decorrentes destes autos.Verifico ainda, dos extratos

extraídos do site do TJSP, que houve nomeação de inventariante dativa, a advogada MARÍLIA BUENO

PINHEIRO FRANCO, OAB/SP- 71.943.Posto isso, determino a inclusão da advogada mencionada no sistema

processual, bem como, a expedição do RPV que deverá ser colocado à disposição deste Juízo.Esclareço,

outrossim, que ocorrendo o pagamento antes da expedição do formal de partilha( sobrepartilha) os valores deverão

ser transferidos à disposição do Juízo da 6ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central Cível e atrelados aos

autos do inventário nº 0088306-72.2005.8.26.0000.Noticiada a expedição do formal de partilha, determino a

exclusão do espólio e a inclusão dos herdeiros em nome próprio e, devidamente regularizados, a expedição de

alvará no valor do quinhão correspondente a cada um dos herdeiros.I.C.Vistos em despacho.Em face do que

dispõem os artigos 47, 1º e 48 da Re- solução nº 168/11, do C.CJF, intime-se o credor(parte autora), do depósito

efetivado pelo Eg. TRF da 3ª Região à fl.. 220, para fins de SAQUE pelo beneficiário do crédito. Relativamente

ao depósito pertencente ao espólio de Carlos Alberto Alves de Lima, constato, conforme extrato processual

juntado à fl. 48, ausência da expedição do formal de partilha, pelo que, determino a transferência dos valores nos

termos indicados à fl. 205, portanto à disposição do Juízo da 6ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central

Cível, atrelados aos autos do inventário nº 0088306-72.2005.8.26.0000 e para a agência Poder Judiciário nº 5905-

6 do Banco do Brasil.Noticiada a transferência dos valores, e nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para a sentença de extinção.Publique-se o despacho de fl. 205.I. C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000202-64.1995.403.6100 (95.0000202-7) - BRAIDO S/A COML/ E ADMINISTRADORA(SP059427 -

NELSON LOMBARDI E SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE

BLANES) X UNIAO FEDERAL X BRAIDO S/A COML/ E ADMINISTRADORA

Vistos em despacho.Fl.138: Diante da juntada promovida pelo AUTOR, desnecessária a publicação do despacho

de fl.131.EXPEÇA-SE ofício de conversão em renda para que seja convertido o valor total depositado na conta da

guia de fl.138, sob o código de receita 2864, em favor da UNIÃO FEDERAL (PFN), conforme indicado à

fl.124.Noticiada a CONVERSÃO, dê-se vista ao CREDOR - PFN.Após, caso não haja nova manifestação das

partes, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe (rotina MV-XS).I.C.

 

0017431-03.1996.403.6100 (96.0017431-8) - ANGELA CHAMO KHALAF X CASSIA APARECIDA GARCIA

DA SILVA X CELINA MARIA DOS ANJOS BAHIA X ELAINE FATIMA PRATA VELOSO X NOELI
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MARIA FRANCA VIEGAS X ROSELAINE CARDOSO DE OLIVEIRA SCIGLIANO X SILVANA

RODRIGUES DE OLIVEIRA X SIMONE DE AGUIAR JOCOB(Proc. APARECIDO DONIZETE PITON E

SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -

UNIFESP/EPM(Proc. REGINALDO FRACASSO E Proc. CLAUDIA MARIA SILVEIRA) X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X ANGELA CHAMO KHALAF X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X CASSIA APARECIDA GARCIA DA SILVA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X CELINA MARIA DOS ANJOS BAHIA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X ELAINE FATIMA PRATA VELOSO X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X NOELI MARIA FRANCA VIEGAS X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X ROSELAINE CARDOSO DE OLIVEIRA

SCIGLIANO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X SILVANA RODRIGUES

DE OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM X SIMONE DE AGUIAR

JOCOB

DESPACHO DE FL.235: Vistos em despacho. Fls.233/234: Defiro o bloqueio on line requerido pela

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO (CREDORA), por meio do BACENJUD, nos termos do art.655-

A do Código de Processo Civil, no valor de R$77,56 (setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) POR

EXECUTADA, que é o valor do débito atualizado até 26/07/2012. Após, voltem conclusos.Cumpra-se.

DESPACHO DE FL.249: Vistos em despacho.Publique-se o despacho de fl.235. Manifestem-se as partes, no

prazo sucessivo de 10 dias (os primeiros dos autores), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo,

fornecendo - caso a credora seja a União Federal - o código e demais informações necessárias à conversão em

renda do valor.Nos demais casos, indique o credor em nome de qual dos procuradores constituídos nos autos deve

ser expedido o alvará do levantamento, indicando os dados (RG e CPF) para a efetivação da providência.Ressalto

que o procurador indicado para figurar no alvará de levantamento deve possuir poderes para receber e dar quitação

em nome do credor.Não tendo havido oposição dos devedores no prazo supra e fornecidos os dados, expeça-se o

ofício de conversão/alvará, conforme o caso.Havendo oposição dos devedores quanto ao bloqueio, voltem

conclusos.No silêncio das partes, arquivem-se sobrestados.I.C.

 

0034817-65.2004.403.6100 (2004.61.00.034817-5) - ADVOCACIA LEFEVRE E ACHCAR.(SP246770 -

MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO

BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL X ADVOCACIA LEFEVRE E ACHCAR.

Vistos em despacho.Fls.813/815: Manifeste-se a executada ADVOCACIA LEFEVRE E ACHCAR acerca dos

esclarecimentos formulados pela exeqüente UNIÃO FEDERAL.Saliento que o valor total bloqueado e transferido

à UNIÃO FEDERAL, conforme BACENJUD de fls.769/770 e ofício de conversão de fl.772, foi de

R$1.622,01.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos.I.C.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 4434

 

MONITORIA

0012031-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILBERTO FELICIANO DE FARIA FRANCO

Fls. 106: indefiro, tendo em vista ser incumbência da parte.Promova a CEF a citação do réu em 5 (cinco) dias, sob

pena de extinção.I.

 

0017611-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

PATRICIA MIELO GASPARAC

Preliminarmente, intime-se a CEF para se manifestar sobre a possibilidade de inclusão do presente feito na pauta

da Central de Conciliação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.
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0002221-47.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PETER TALES DE OLIVEIRA

Defiro o prazo requerido pela CEF de 30 (trinta) dias.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0047325-58.1995.403.6100 (95.0047325-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032821-

81.1994.403.6100 (94.0032821-4)) CARLOS XAVIER & CIA/ LTDA X ASPECTO EDITORA

LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP126043 - CLAUDIA MARA CHAIN FIORE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) X CARLOS XAVIER & CIA/ LTDA X UNIAO

FEDERAL X ASPECTO EDITORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 672/673: manifeste-se a parte autora em 5 (cinco) dias.I.

 

0112424-64.1999.403.0399 (1999.03.99.112424-2) - CIA/ INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE

FERRO - CIMAF(SP125316A - RODOLFO DE LIMA GROPEN E SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES

COIMBRA)

Fls. 1476/1477: dê-se vista às partes. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0020178-15.2000.403.0399 (2000.03.99.020178-6) - ANTONIO CARLOS GUIDONI X ORFILA SERIO

FREIRE X NELSON SERIO FREIRE(SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)

Considerando o disposto no artigo 8º, inciso XVIII, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do CNJ,

que determina: em se tratando de requisição de pequeno valor (RPV) cujos valores estejam submetidos à

tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) prevista no artigo 12-A da Lei n.º

7.713/1988, e ante o erro apresentado por ocasião da transmissão dos ofícios requisitórios n.º 20120000136 e

20120000153, indiquem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, os dados abaixo relacionados que deverão constar

dos ofícios requisitórios: a) número de meses (NM) do exercício corrente; b) número de meses (NM) de exercícios

anteriores; c) valor das deduções da base de cálculo; d) valor do exercício corrente; e) valor de exercícios

anteriores.Cumprida a determinação supra, providencie a Secretaria o cancelamento das minutas de fls. 605 e 611,

expedindo-se novas minutas em favor dos requerentes, intimando-se as partes, nos termos do artigo 10 da

Resolução n.º 168/2011.Após, nada sendo requerido, providencie a Secretaria a transmissão dos respectivos

requisitorios ao TRF/3ª Região, aguardando-se no arquivo, sobrestado, a comunicação de pagamento.Int.

 

0037870-88.2003.403.6100 (2003.61.00.037870-9) - PEDREIRA REMANSO LTDA(SP137222 - MARCELO

DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

Indique a parte autora o número do RG e CPF do beneficiário dos honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco)

dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de

maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Após, aguarde-se o cumprimento no arquivo.Int.

 

0028105-59.2004.403.6100 (2004.61.00.028105-6) - AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS

LTDA(SP091473 - VIDAL RIBEIRO PONCANO E SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN E SP196517 -

MICHELE LUIZA ARMERON FRANCISCO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE

CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

Fls. 716: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0043379-03.2008.403.6301 - JOSE SALOMAO DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA)

X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0019770-41.2010.403.6100 - RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

LTDA(SP194591 - ALFREDO NAZARENO DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA)

Recebo as apelações interpostas pelas parters em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int.
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0015935-11.2011.403.6100 - JOSE EDILSON BRASIL(SP248544 - MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS)

X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 116, em 5 (cinco) dias.Após, tornem conclusos.I.

 

0017469-87.2011.403.6100 - FILOGONIO JOSE DA SILVA X DEVA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA -

ESPOLIO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 259: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0023053-38.2011.403.6100 - ECOLE SERVICOS MEDICOS LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA

E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, nos termos da Lei n. 9.289/96, no prazo

comum de cinco (5) dias.Int.

 

0003505-90.2012.403.6100 - RAMSES HENRIQUE MARTINEZ(SP095186 - RAMSES HENRIQUE

MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, nos termos da Lei n. 9.289/96, no prazo

comum de cinco (5) dias.Int.

 

0008895-41.2012.403.6100 - ALIPIO FERNANDES CARDOSO FILHO X DELCIO APARECIDO TAROCO X

FATIMA SIMOES DA SILVA BUONO X ISABEL CRISTINA DE SOUZA POLIZEL X JAIRO FERNANDO

THOMAZELLI X JOSE ROBERTO BERNARDINO DA SILVA X JOSE ROBERTO FERNANDEZ CAMPOS

X MARCIA APARECIDA SPERANZA BAPTISTA X THERSON SOARES SCHIMIT X VANDERLEI

CALEFI(SP050791 - ZENOBIO SIMOES DE MELO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int. 

 

0010785-15.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010653-

27.1990.403.6100 (90.0010653-2)) AUTO POSTO ESCALADA LTDA X AUTO POSTO E SERVICOS

NOSSA GENTE LTDA X AUTO POSTO ESPERANCA LTDA X AUTO POSTO ESPLENDOR LTDA X

AUTO POSTO ESTADAO LTDA X AUTO POSTO ESTRELA DA LAPA LTDA X AUTO POSTO FN LTDA

X AUTO POSTO FRANCISCO LTDA X AUTO POSTO GALAN LTDA X AUTO POSTO GALENA

LTDA(SP234766 - MARCIA BERNARDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ

FERNANDO HOFLING)

Apresente, a parte autora, o número dos processos administrativos, conforme requerido pela União Federal, no

prazo de 5 (cinco) dias. I. 

 

0010791-22.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010653-

27.1990.403.6100 (90.0010653-2)) AUTO POSTO CERAMICA LTDA X AUTO POSTO E RESTAURANTE

DO TREVO LTDA X POSTO E RESTAURANTE BOA ESPERANCA LTDA X AUTO POSTO COLONIA

LTDA X F.G. DERIVADOS DE PETROLEO LTDA X AUTO POSTO VITAL BRASIL LTDA X AUTO

POSTO PRIMAVERA LTDA X POSTO DE SERVICOS CASTRO LTDA X AUTO POSTO CHAVANTES

LTDA X AUTO POSTO CID CAR LTDA(SP234766 - MARCIA BERNARDO DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL

Apresente, a parte autora, o número dos processos administrativos, conforme requerido pela União Federal, no

prazo de 5 (cinco) dias. I. 

 

0010808-58.2012.403.6100 - JOAO NEVES DE OLIVEIRA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA)

X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int. 

 

0010850-10.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010653-

27.1990.403.6100 (90.0010653-2)) PEDRO GUIDARA NETO X PIXINGUINHA AUTO POSTO LTDA X

PROGRESSO POSTO DE SERVICOS LTDA X PODEROSO CHEFAO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

X POSTO AURI VERDE LTDA X POSTO BATALHA LTDA X POSTO BOM RETIRO LTDA X POSTO

CENTRAL DE ARUJA LTDA X POSTO OS MISSIONARIOS LTDA X POSTO DA GRANDE SAO PAULO
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LTDA(SP234766 - MARCIA BERNARDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ

FERNANDO HOFLING)

Apresente, a parte autora, o número dos processos administrativos, conforme requerido pela União Federal, no

prazo de 5 (cinco) dias. I. 

 

0010853-62.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010653-

27.1990.403.6100 (90.0010653-2)) TECA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X UNI AUTO POSTO LTDA X

UNIAO PAULISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA X VITORIA AUTO POSTO LTDA X XUXU AUTO POSTO

LTDA X WALTER MARTINS DE OLIVEIRA X WALDOMIR DE ALMEIDA X WALDEMIRO JOSE SILVA

X AUTO POSTO CADIAL LTDA X AUTO POSTO CARTOLAS LTDA(SP234766 - MARCIA BERNARDO

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Apresente, a parte autora, o número dos processos administrativos, conforme requerido pela União Federal, no

prazo de 5 (cinco) dias. I. 

 

0010855-32.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010653-

27.1990.403.6100 (90.0010653-2)) POSTO DE SERVICO DIPLOMATA LTDA X POSTO DE SERVICOS

ESMERALDA LTDA X POSTO DE SERVICOS FLORIDA LTDA X POSTO DE SERVICOS LILIANA LTDA

X POSTO DE SERVICOS GEPE LTDA X POSTO DE SERVICOS GOLAN LTDA X POSTO DE SERVICOS

GUAIAUNA LTDA X POSTO DE SERVICOS GAGO COUTINHO LTDA X POSTO DE SERVICOS GRUPO

FORMOSA LTDA X POSTO DE SERVICOS IPORANGA LTDA(SP234766 - MARCIA BERNARDO DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Apresente, a parte autora, o número dos processos administrativos, conforme requerido pela União Federal, no

prazo de 5 (cinco) dias.I. 

 

0010856-17.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010653-

27.1990.403.6100 (90.0010653-2)) AUTO POSTO FERRO VELHO LTDA X AUTO POSTO GAVA LTDA X

AUTO POSTO GRAMADINHO UM SETE NOVE LTDA X AUTO POSTO GONCALVES LTDA X AUTO

POSTO JARINU LTDA X AUTO POSTO HELSID LTDA X AUTO POSTO LIOLI LTDA X AUTO POSTO

MOGI BERTIOGA LTDA X AUTO POSTO PEROLA DA SERRA LTDA X AUTO POSTO SAO LUCAS

LTDA(SP234766 - MARCIA BERNARDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ

FERNANDO HOFLING)

Apresente, a parte autora, o número dos processos administrativos, conforme requerido pela União Federal, no

prazo de 5 (cinco) dias. I. 

 

0010859-69.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010653-

27.1990.403.6100 (90.0010653-2)) AUTO POSTO 7200 LTDA X AUTO POSTO SILVEIRA LTDA X AUTO

POSTO SKORPIOS LTDA X AUTO POSTO SUPER CENTRO 2000 LTDA X AUTO POSTO SUPER

PONTES LTDA X AUTO POSTO TAMADE LTDA X AUTO POSTO TELMA LTDA X AUTO POSTO

TIBRE LTDA X AUTO POSTO TORRE DE DONA CHAMA LTDA X AUTO POSTO VANIA

LTDA(SP234766 - MARCIA BERNARDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Apresente, a parte autora, o número dos processos administrativos, conforme requerido pela União Federal, no

prazo de 5 (cinco) dias.I.

 

0012413-39.2012.403.6100 - GUILHERME DE CARVALHO(SP289712 - ELISA VASCONCELOS

BARREIRA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0013918-65.2012.403.6100 - ANMARK SERVICOS POSTAIS LTDA(SP228034 - FABIO SPRINGMANN

BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Considerando que o prazo para a ré contestar ultrapassa a data prevista para a extinção dos contratos atualmente

vigentes - 30.09.2012, defiro o pedido de reconsideração do despacho de fl. 225 e passo a apreciar o pedido

antecipatório formulado pela autora.A autora ANMARK SERVIÇOS POSTAIS LTDA. requer a antecipação dos

efeitos da tutela em Ação Ordinária ajuizada contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS a fim de que seja determinado à ré que se abstenha de (i) extinguir o contrato de franquia postal

em 30.09.2012 que deverá permanecer vigentes até que novo contrato de agência de correio franqueada seja

firmado para a mesma localidade e (ii) enviar correspondências aos clientes das agências franqueadas informando

seu fechamento ou adotar qualquer providência que interfira na regular execução dos contratos de franquia
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postal.Relata, em síntese, que com o intuito de regularizar a situação legal das agências franqueadas dos Correios

foi editada a Lei nº 11.668/08 traçando o marco normativo da franquia postal, posteriormente disciplinada pelo

Decreto nº 6.639/08.Sustenta que o 2º do artigo 9º do Decreto nº 6.639/08 contraria os objetivos elencados no

artigo 6º da Lei nº 11.668/08 ao prever a extinção dos contratos atualmente vigentes após o prazo fixado pelo

parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 11.668/08 que, com a redação dada pela Lei nº 12.400/2011, passou a ser

30.09.2012.Argumenta, neste sentido, que o artigo 7º da Lei nº 11.668/08 prevê que até que entrem em vigor os

novos contratos de franquia postal aqueles firmados antes de 27.11.2007 deverão permanecer em vigor. Em outras

palavras, o diploma legal previu a manutenção dos atuais contratos enquanto os novos, depois de licitados, não

iniciarem suas operações, tendo em vista a necessidade de manutenção dos serviços prestados pela rede

franqueada.Alega que se sagrou vencedora em procedimento licitatório, tendo firmado novo contrato de franquia

postal em 06.06.2012 e nos termos do artigo 7ºA da Lei nº 11.668/08 possui o prazo de doze meses para montar a

nova loja e inaugurar suas atividades sob a nova modelagem. Todavia, a despeito do prazo para iniciar as

atividades da nova ACF, caso a determinação contida no 2º do artigo 9º do Decreto nº 6.639/08 seja mantida, será

obrigada a encerrar suas atividades e dispensar seus funcionários em 30.09.2012.Afirma que a ré enviou

correspondência aos clientes da autora comunicando que o contrato de franquia postal seria extinto, oferecendo-

lhes a opção de transferir de forma antecipada seus serviços para agências da própria empresa.A inicial foi

instruída com os documentos de fls. 29/219.É o relatório. Passo a decidir.Examinando os autos, verifico presentes

os requisitos essenciais à concessão do provimento antecipado previsto pelo artigo 273 do Diploma Processual

Civil.Traçando novo regime legal aplicável à atividade de franquia postal em 05.05.2008 foi publicada a Lei nº

11.668. Segundo as regras do nome regime, os contratos de franquia postal devem obedecer, dentre outras regras,

àquelas previstas pela Lei nº 8.666/93 , ou seja, devem ser precedidas de licitação.Tendo em vista a necessidade

de realização do procedimento licitatório, a lei trouxe disposição transitória para regular a situação daqueles que

possuíam contratos em vigor em 27.11.07, data de publicação da MP 403/07, posteriormente convertida na lei em

questão. O artigo. 7º da lei, sem sua redação original, assim previu:Art. 7º. Até que entrem em vigor os contratos

de franquia postal celebrados de acordo com o estabelecido nesta Lei, continuarão com eficácia aqueles firmados

com as Agências de Correios Franqueadas que estiverem em vigor em 27 de novembro de 2007.Parágrafo único.

A ECT terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação da regulamentação desta

Lei, editada pelo Poder Executivo, para concluir todas as contratações mencionadas neste artigo.Posteriormente, a

Medida Provisória nº 509/2010 alterou o parágrafo único do artigo 7º, prorrogando o prazo para conclusão das

contratações para 11.06.11. Referida MP foi convertida na Lei 12.400/11 que novamente alterou o mencionado

parágrafo, que passou a ter a seguinte redação: Art. 7o (...)Parágrafo único. A ECT deverá concluir as contratações

a que se refere este artigo até 30 de setembro de 2012.Para regulamentar a Lei nº 11.668/08 foi editado o Decreto

nº 6.639/08 que tratou do tema das agências franqueadas anteriores à lei nos seguintes termos:Art. 9º A ECT terá

o prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da data da publicação deste Decreto, para concluir todas as

contratações previstas no art. 7º da Lei no 11.668, de 2008, observadas as disposições deste Decreto. 1º Na data

em que as AGFs contratadas mediante procedimento licitatório iniciarem suas operações, extinguir-se-ão, de

pleno direito, os contratos firmados pela ECT com as Agências de Correios Franqueadas, a que se refere o caput

do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, cujas instalações se encontrem nas áreas de atuação das primeiras. 2º Após o

prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, serão considerados extintos, de pleno direito,

todos os contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ECT com as Agências de Correios

Franqueadas. (Redação dada pelo Decreto nº 6.805, de 2009) (destaquei) Analisando os dispositivos legais e

regulamentares, entendo que o decreto extrapolou os limites da lei, impondo restrição a direito da autora de forma

ilegal.Com efeito, a Lei nº 11.668/08, ao estabelecer em seu artigo 7º, parágrafo único, o prazo de 24 meses para

conclusão das contratações das franqueadas por meio de licitação, impôs um prazo aos Correios, para que fosse

movimentada a máquina administrativa de forma a viabilizar a realização de procedimento licitatório em tempo

razoável. Isso, pois há muitos anos já existe determinação do Tribunal de Contas da União para que os Correios

adequassem suas contratações ao disposto nos artigos 37, XXI e 175, caput, da Constituição Federal. O caput do

mesmo artigo 7º tratou de garantir a continuidade e eficiência do serviço público, prevendo que os contratos

firmados antes da lei permaneceriam com sua eficácia até que entrassem em vigor os novos contratos licitados.O

Decreto, contudo, extrapolando o seu caráter de ato destinado à fiel execução da Lei, como prevê a Constituição

Federal em seu artigo 84, IV, estabeleceu que o prazo de 24 meses aplicava-se não só aos Correios, para que

concluísse a licitação, mas que também importaria na extinção dos contratos não licitados.Ao assim dispor, tornou

letra morta o estabelecido no caput do artigo 7º da Lei nº 11.668/08, que garantia a manutenção dos contratos não

licitados e, consequentemente, da prestação do serviço postal pelas franquias, até que novos franqueados fossem

contratados. E também é contraditório com o que dispõe o 1º do mesmo artigo 9º do Decreto.Com isso, restou

violado não apenas o disposto na Lei nº 11.668/08, como também os princípios da continuidade e eficiência do

serviço público, positivados pelo artigo 6º, 1º da Lei nº 8.987/95, que considera como serviço adequado aquele

que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia

na sua prestação e modicidade das tarifas.A supressão das diversas agências franqueadas, sem o início da

prestação do serviço postal pelos novos franqueados fere o interesse público e se mostra totalmente desarrazoada,
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ainda mais quando se considera que a própria Lei nº 11.668/08 trouxe como objetivos da contratação de franquia

postal: (i) maior comodidade aos usuários (art. 6º, I); (ii) manutenção e expansão da rede de Agências dos

Correios Franqueadas, respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência; e (inciso III); e a melhoria do atendimento prestado à população (inciso IV).É certo que a continuidade

do serviço público não justifica a manutenção indefinida de contratos não licitados, mas apenas como medida de

transição até que se inicie a vigência dos contratos a serem firmados, com a efetiva prestação do serviço postal.Por

tudo o que foi exposto, entendo, ao menos análise própria deste momento processual, que é ilegal o disposto no 2º

do artigo 9º do Decreto 6.639/08, por violação ao disposto no artigo 7º, caput da Lei nº 11.668/08 e aos princípios

da continuidade e eficiência do serviço público.III - DispositivoFace ao exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar à ré que (i) se abstenha de extinguir o contrato de franquia postal

firmado com a autora até que a nova agência franqueada inicie suas operações na mesma localidade, obedecido o

prazo contratualmente previsto, bem como (ii) deixe de enviar correspondências aos clientes das agências

franqueadas informando seu fechamento ou adotar qualquer providência que interfira na regular execução dos

contratos de franquia postal.Intime-se.São Paulo, 14 de agosto de 2012.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002721-55.2008.403.6100 (2008.61.00.002721-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027652-93.2006.403.6100 (2006.61.00.027652-5)) HOTEL SOL E VIDA LTDA(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -

FINAME(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO)

Tendo em vista a anulação da sentença no processo de execução, torno nula também a certidão de trânsito em

julgado e anulo a sentença proferida nestes autos.Ante ao laspo de tempo decorrido, intimem-se as partes para se

manifestarem sobre o interesse na produção de prova pericial, conforme anteriormente requerido, no prazo de 10

(dez) dias.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0027652-93.2006.403.6100 (2006.61.00.027652-5) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X HOTEL SOL E

VIDA LTDA(SP253052 - TIAGO DOMINGUES NORONHA E SP237917 - THOMAS NICOLAS

CHRYSSOCHERIS) X MARCO ANTONIO RUGGIERO X NICEA MARIA CORSI RUGGIERO X LETICIA

CORSI RUGGIERI X MARIA CAROLINA CORSI RUGGIERO

Preliminarmente, sem prejuízo do andamento dos embargos à execução, expeça-se mandado de registro ao

Cartório de Registro de Imóveis de Ubatuba, para que seja averbada a penhora lavrada pelo Oficial de Justiça nas

matrículas ns. 9246 e 4813, cabendo ao exequente o pagamento dos emolumentos do referido registro diretamente

no cartório.Após, nos termos do art. 659, parágrafo 5º, intime-se o patrono da executada, do ato da penhora

realizada bem como da constituição como depositário dos bens. Visando, ainda, a regularização da presente

execução, expeça-se carta precatória para citação, penhora e avaliação dos bens dos executados: Marco Antonio,

Nicea, Letícia e Maria Carolina no endereço: Rua Domingos Della Monica Barbosa, 93, Praia da Enseada,

Ubatuba, devendo a exequente promover o recolhimento das diligências diretamente no juízo deprecado.Por fim,

tornem conclusos.I.

 

0023371-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DAMATA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME X ZAQUEL DE CAMPOS X LUCIANO FRANCISCO

DA SILVA

Fls. 100/101: Ante a devolução da carta precatória com diligência negativa, intime-se a exequente a requerer o que

de direito.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000452-63.1996.403.6100 (96.0000452-8) - INTERNATIONALE NEDERLANDEN BANK N V X

INTERNATIONALE NEDERLANDEN SERVICOS LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI

FERNANDES VELLOZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 153 -

LUIZ FERNANDO HOFLING) X INTERNATIONALE NEDERLANDEN BANK N V X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL X INTERNATIONALE NEDERLANDEN SERVICOS LTDA X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL

Fls. 991/993: defiro o sobrestamento do feito.Arquivem-se os autos.I.

 

0050523-98.1998.403.6100 (98.0050523-7) - IND/ MECANICA CAVOUR LTDA(SP081024 - HENRIQUE

LEMOS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 647 - LUCILENE

RODRIGUES SANTOS)
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Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Oficie-se e intimem-se.

 

0028972-13.2008.403.6100 (2008.61.00.028972-3) - VIACAO GATO PRETO LTDA(SP207169 - LUÍS FELIPE

BRETAS MARZAGÃO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA)

Fls.276: Ciência às partes, nos termos do artigo 10º, da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011. Prazo: 05

(cinco) dias.Após, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fls. 272.Int.

 

0004901-39.2011.403.6100 - NESTLE BRASIL LTDA(SP102910 - JOSENILDO HARDMAN DE FRANCA E

SP107678 - RUBENS KLEIN DA ROSA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para

contrarrazões. Após, dê-se ciência da Sentença ao MPF. Em seguida, subam os autos ao E. TRF, com as

homenagens de estilo. Int. 

 

0007274-09.2012.403.6100 - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR,ACUCAR E

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO. X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR,

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E

SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X PRESIDENTE DA 8 TURMA DELEGACIA RECEITA

FEDERAL JULG RIBEIRAO PRETO/SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para

contrarrazões. Após, dê-se ciência da Sentença ao MPF. Em seguida, subam os autos ao E. TRF, com as

homenagens de estilo. Int. 

 

0007807-65.2012.403.6100 - C.N.S. CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA(SP281827 - HENRIQUE JOSE

DE AGOSTINHO CINTRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA

EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc. I - RelatórioA impetrante C.N.S. CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA. opõe Embargos de

Declaração (fls. 287/291) contra a sentença de fls. 275/278 alegando omissão do julgado que, segundo sustenta,

deixou de considerar que o procedimento adotado pelas autoridades em relação às inscrições nº 80.2.03.004143-

80, 80.6.10.0017587-60 e nº 80.6.10.0021457-61 caracteriza reconhecimento jurídico do pedido, o que importaria

no julgamento de procedência do pedido, na forma do artigo 269, II do CPC.II - FundamentaçãoExaminando os

autos, não vislumbro presente na sentença embargada o vício da omissão, previsto pelo artigo 535 do CPC, como

fundamento da oposição dos embargos declaratórios.Com efeito, o que se percebe da análise do recurso é que a

embargante visa modificar a fundamentação do julgado, por entender que em relação às inscrições em dívida ativa

por ela indicadas houve reconhecido do pedido pelo embargado. Todavia, a despeito de alegar a existência de

omissão, não aponta questão sobre a qual a sentença embargada teria se omitido.Nestas circunstâncias, os

embargos declaratórios mostram-se incabíveis, devendo a embargante utilizar o meio processual adequado para a

reforma do julgado.III - DispositivoFace ao exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e lhes nego

provimento, mantendo a sentença embargada nos exatos termos em que proferida.P.R.I.São Paulo, 15 de agosto

de 2012.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014348-17.2012.403.6100 - SANDRO SILVEIRA DURAES X EDNA PATRICIA DE OLIVEIRA

DURAES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Os requerentes SANDRO SILVERIA DURÃES e EDNA

PATRÍCIA DE OLIVEIRA DURÃES requerem a concessão de liminar em Ação Cautelar ajuizada contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a fim de que seja determinado à requerida que se abstenha de (i) prosseguir

com o processo administrativo de execução extrajudicial, (ii) realizar a praça do imóvel discutido nos autos, (iii)

registrar a carta de arrematação/adjudicação e alienar o imóvel a terceiros, (iv) promover qualquer ato tendente à

desocupação do imóvel e (v) inscrever o nome dos requerentes nos cadastros do SPC, Serasa e Cadin. Requerem

também autorização para pagamento das prestações vincendas no valor indicado na inicial diretamente à CEF ou

por depósito judicial, designação de audiência para tentativa de conciliação e que a decisão de deferimento da

liminar seja averbada no registro do imóvel.Relatam, em síntese, que em 28.03.2000 firmaram com a CEF

contrato de financiamento imobiliário tendo como objeto o imóvel localizado na Rua Antonio Ribeiro de Moraes
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nº 264, bl. 4, apto. 11, Bairro do Limão, São Paulo/SP. Alegam, contudo, que a requerida vem descumprindo as

regras pactuadas, onerando excessivamente as prestações e o saldo devedor e sustentam a ilegalidade da cobrança

das taxas de administração e de risco de crédito, irregularidade na forma de amortização e capitalização dos juros,

escolha unilateral do agente financeiro e a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66. Alegam que não houve

tentativa válida para purgar a mora vez que não foi realizada por cartório específico e afirmam que a requerida não

publicou o edital de notificação em jornal de grande circulação.A inicial foi instruída com os documentos de fls.

28/128.É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, não vislumbro os requisitos que legitimam a medida

postulada.No contrato de financiamento firmado entre os requerentes e a requerida em 28.03.2000, o método de

amortização pactuado foi o denominado Sistema Francês de Amortização - Sistema Price (fl. 41). Registre-se,

neste sentido que a aplicação da Tabela Price reveste-se de legitimidade e somente gera o anatocismo quando se

verifica a ocorrência de amortização negativa. Com efeito, as irregularidades e ilegalidades suscitadas pela

Requerente hão de ser objeto de cognição exauriente, ocasião em que os elementos de prova colhidos em fase de

instrução permitirão uma análise mais acurada de tais questões. Todavia, no caso dos autos, a planilha

confeccionada pela requerida (fls. 81 e seguintes) indica que no período inicial do contrato o valor dos juros

supera o valor das prestações pagas pelos requerentes, provocando o fenômeno da amortização negativa. Tal fato

culminou no aumento progressivo do saldo devedor, a despeito da adimplência dos mutuários naquele período, ao

que se nota da planilha em comento.Assim, vislumbrando a ocorrência de amortização negativa, entendo que a

pretensão de depositar em juízo as parcelas vincendas há de ser parcialmente concedida, nos termos a seguir

expostos.Com relação à alegada inconstitucionalidade da execução extrajudicial, entendo ausente o mencionado

requisito.A compatibilidade da execução extrajudicial prevista no DL 70/66 com os princípios constitucionais da

inafastabilidade da jurisdição, do contraditório e da ampla defesa já foi reconhecida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL por ocasião do julgamento do RE 223.075, Relator Ministro ILMAR GALVÃO (DJ 06.11.98).Em

relação ao pedido de não inscrição dos autores em cadastros de inadimplentes, também entendo ausente a

verossimilhança uma vez que, dos documentos acostados aos autos, verifico que os autores, de fato, estão

inadimplentes (fls. 81/94).Quanto às notificações para purgar a mora, verifico à fl. 30 que a requerida fez publicar

o respectivo edital, não sendo possível apurar apenas com o excerto juntado aos autos se o edital não foi publicado

em edital de grande circulação. Além disso, não é possível aferir se a notificação não foi realizada por cartório

específico como alega a inicial, vez que os requerentes não juntaram aos autos o documento impugnado.Indefiro

por ora o pedido de designação de audiência de conciliação, tendo em vista a notícia de que referido pedido já foi

formulado pela requerida junto à Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo - processo nº

0004317-57.2012.403.6901 (fl. 132).DispositivoFace ao exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a medida pleiteada

para, no que pertine às parcelas vincendas, autorizar que os requerentes efetuem o pagamento do valor referente

ao montante incontroverso diretamente à instituição financeira e depositem em juízo o valor da parcela

controversa, no tempo e modo contratados, nos termos do que dispõe o artigo 50, parágrafos 1 e 2 da Lei n.

10.931/04.A comprovação de tais providências nos autos terá o condão de obstar eventual execução extrajudicial

do imóvel.Cite-se e intime-se.São Paulo, 14 de agosto de 2012.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007331-03.2007.403.6100 (2007.61.00.007331-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004797-86.2007.403.6100 (2007.61.00.004797-8)) MARITIMA SEGUROS S/A(SP185466 - EMERSON

MATIOLI E SP140981E - CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO) X UNIAO FEDERAL X

MARITIMA SEGUROS S/A X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio,

arquivem-se.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0019760-70.2005.403.6100 (2005.61.00.019760-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016464-40.2005.403.6100 (2005.61.00.016464-0)) HORBE ALIMENTOS LTDA - ME X CONDIMENTOS

NATURAIS IMP/ IND/ E COM/ LTDA(SP143931 - MARCELO DANIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 -

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X HORBE ALIMENTOS LTDA - ME X UNIAO

FEDERAL X CONDIMENTOS NATURAIS IMP/ IND/ E COM/ LTDA

Fls. 443: defiro o pedido da União Federal de redistribuição dos presentes autos à Justiça Federal do Paraná,

Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu, para prosseguimento da execução, nos termos do artigo 475-P do CPC.Dê-

se baixa na distribuição.I.

 

0014332-63.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(RJ092120 - RENATO CORTES NETO) X

NEIDE MONTEIRO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEIDE MONTEIRO DE SOUZA

Considerando a consulta de fls. 125 verifico que a ré é domiciliada no Rio de Janeiro e não em São Paulo como

constou no despacho de fls. 126.Devolvam-se os autos à 17ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.I.
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14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 6908

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007046-74.1988.403.6100 (88.0007046-9) - HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA

S/A(SP026914 - SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER E SP090829 - LILIAN ROSE PEREZ) X

UNIAO FEDERAL(SP073118 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X HOECHST DO BRASIL QUIMICA E

FARMACEUTICA S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 5779/5780 e 5781: Expeça-se o alvará do depósito de fl. 5775. Retornando liquidado, ao arquivo.Int.-se.

 

0074876-18.1992.403.6100 (92.0074876-7) - MECANICA DE PRECISAO ALMEIDA LTDA(SP113341 -

CAIO LUCIO MOREIRA E SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X MECANICA DE PRECISAO ALMEIDA LTDA X

UNIAO FEDERAL

Fls. 921 e 922: Expeça-se o alvará do depósito de fl. 919. Retornando liquidado, ao arquivo até o pagamento da

próxima parcela do precatório.Int.-se.

 

0002329-43.1993.403.6100 (93.0002329-2) - DEPOSITO DE APARAS VILA AUGUSTA LTDA(PI003785 -

CATARINA TAURISANO E SP113635 - SAMUEL SALDANHA CABRAL E SP094759 - MARCOS

ANTONIO GERONIMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X DEPOSITO DE

APARAS VILA AUGUSTA LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 578 e 580: Expeçam-se os alvarás nos termos do despacho de fl. 334. Fl. 579: Expeça-se o ofício nos termos

do requerido pela União.Fls. 581/597: Atenda-se. Após, ao arquivo até o pagamento da próxima parcela do

precatório.Int.-se.

 

0021335-65.1995.403.6100 (95.0021335-4) - MAURICIO LOUREIRO MACHADO X CARLOS RAMIRO

PEREIRA DE MORAES X JOSE ROBERTO DOS SANTOS X ISAIAS NARCISO RAMOS X JORGE

CARNEIRO FILHO X OLIMPIO DE VILAS BOAS NETO X KLAUS WERNER KROGER X JOSE LUIZ

APARECIDO DA SILVA X LUIZ ANTONIO FERREIRA PINTO(SP101563 - EZIQUIEL VIEIRA E Proc.

PEDRO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR)

Expeça-se o alvará dos honorários de sucumbência. Retornando liquidado, ao arquivo.Int.-se.

 

0005922-62.2003.403.0399 (2003.03.99.005922-3) - RESTAURANTE LA CASSEROLE S/A X ESAN

ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA X ECRIL EMPRESA DE COZINHAS E RESTAURANTES

INDUSTRIAIS LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA E SP077916 - ROBERTO

FREIRE CESAR PESTANA E SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP134717 - FABIO SEMERARO

JORDY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 288 - ROSIVAL MENDES DA SILVA) X RESTAURANTE LA

CASSEROLE S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 590 e 591: Expeça-se o alvará do depósito de fl. 588. Retornando liquidado, anote-se a extinção da execução

no sistema processual se não houver manifestação em termos de prosseguimento do feito. Após, ao arquivo.Int.-

se.

 

0028063-44.2003.403.6100 (2003.61.00.028063-1) - PEDRASIL CONCRETO LTDA(SP164127 - CARLOS

HENRIQUE MARTINS DE LIMA) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X PEDRASIL CONCRETO LTDA

Tendo em vista o informado/documentos acostados pela União às fls. 326/336, expeça-se alvará do depósito de fl.

323 após a indicação do nome do advogado que deverá constar no respectivo documento, bem como o número de

seu RG, CPF e número do telefone atualizado do escritório.No silêncio ou, retornando liquidado, ao arquivo.Int.-

se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0744315-14.1985.403.6100 (00.0744315-3) - SAMA S.A. - MINERACOES ASSOCIADAS(SP084786 -

FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO E SP155523 - PAULO

EDUARDO RIBEIRO SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

SAMA S.A. - MINERACOES ASSOCIADAS X FAZENDA NACIONAL

Fls. 1371/1372 e 1373: Expeça-se o alvará do depósito de fl. 1368. Retornando liquidado, se não houver

manifestação em termos de prosseguimento do feito, anote-se a extinção da execução no sistema processual.

Após, ao arquivo , com a observância das formalidades legais.Int.-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022575-89.1995.403.6100 (95.0022575-1) - TEREZINHA MARIA PANCINI DE SA(SP087543 - MARTHA

MACRUZ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP164024 - GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X BANCO DO BRASIL S/A

X ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB(SP057221 - AUGUSTO

LOUREIRO FILHO E SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE E SP146147 - CRISTINA DIAS DE

MORAES) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM) X

ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB X TEREZINHA MARIA PANCINI

DE SA

Expeça-se o alvará do depósito de fl. 527, nos termos do requerido pela Caixa Econômica Federal à fl. 531.

Retornando liquidado, ao arquivo se não houver manifestação em termos de prosseguimento do feito.Int.-se.

 

 

Expediente Nº 6910

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014577-11.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SANDRO CAVALCANTE CARVALHO

Primeiramente, defiro o prazo de dez dias para que a autora traga aos autos a planilha de cálculos atualizada dos

valores ainda devidos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048765-16.2000.403.6100 (2000.61.00.048765-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO

BONAGURA) X ETERNOX S/A MODULADOS DE ACO(SP282499 - ANTONIO LUIZ BARROS DE

SALLES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ETERNOX S/A

MODULADOS DE ACO

Diante da decisão proferida às fls. 196, esclareça a exequente os valores apresentados às fls. 288/292, no prazo de

cinco dias.Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do requerido.Decorrido o prazo sem manifestação,

arquivem-se os autos baixa findo.Int.

 

0005321-83.2007.403.6100 (2007.61.00.005321-8) - LUCCA DECORACOES S/C LTDA(SP130302 -

GIACOMO GUARNERA E SP155356 - FLAVIA FERREIRA VELOSO) X UNIAO FEDERAL

Providencie a sucumbente (AUTORA) o pagamento do valor dos honorários, no prazo de 15(quinze) dias, de

acordo com a memória de cálculo apresentada pela parte União nos presentes autos, sob pena de ser acrescida

multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como ser expedido mandado de penhora e

avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo requerimento para tanto, expeça a Secretaria o referido

mandado.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se.

 

0017125-14.2008.403.6100 (2008.61.00.017125-6) - SUZETE ROCHA - ME(SP216036 - ELAINE DA ROSA)

X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Providencie a sucumbente (AUTORA) o pagamento do valor dos honorários, no prazo de 15(quinze) dias, de

acordo com a memória de cálculo apresentada pelo IBAMA nos presentes autos, sob pena de ser acrescida multa

de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o

prazo sem o pagamento e havendo requerimento para tanto, expeça a Secretaria o referido mandado.No silêncio,

arquivem-se os autos.Int.-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0038916-40.1988.403.6100 (88.0038916-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033683-
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62.1988.403.6100 (88.0033683-3)) ESACHEM IND/ E COM/ LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES

COIMBRA)

Providencie a sucumbente (AUTORA) o pagamento do valor dos honorários, no prazo de 15(quinze) dias, de

acordo com a memória de cálculo apresentada pela parte UNIÃO nos presentes autos, sob pena de ser acrescida

multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como ser expedido mandado de penhora e

avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo requerimento para tanto, expeça a Secretaria o referido

mandado.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032702-67.1987.403.6100 (87.0032702-6) - RASSINI - NHK AUTOPECAS S/A(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL -

IAPAS(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X RASSINI - NHK AUTOPECAS S/A

Providencie a sucumbente (AUTORA) o pagamento do valor dos honorários, no prazo de 15(quinze) dias, de

acordo com a memória de cálculo apresentada pela UNIÃO nos presentes autos, sob pena de ser acrescida multa

de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o

prazo sem o pagamento e havendo requerimento para tanto, expeça a Secretaria o referido mandado.No silêncio,

arquivem-se os autos.Int.-se.

 

0006397-40.2010.403.6100 - ROBERTO SIDNEI SCAURI X SANDRA LOURDES RODRIGUES DE

CASTRO SCAURI(SP268201 - ALEXANDRE NAVES SOARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X

UNIAO FEDERAL X ROBERTO SIDNEI SCAURI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA

LOURDES RODRIGUES DE CASTRO SCAURI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 216/218: Cabe à parte interessada dirigir-se à CEF, na agência respectiva, e requerer a quitação da dívida

decorrente do contrato de financiamento, conforme decidido na sentença. Posteriormente, novamente à parte

interessada cabe dirigir-se ao RI e providenciar a baixa da hipoteca. Assim sendo, sem razão para o atendimento

dos pedidos descritos na petição de fls. 216/218.Providencie a Caixa Econômica Federal o pagamento do valor da

condenação, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com a memória de cálculo apresentada pela parte credora nos

presentes autos, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como ser

expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo requerimento para

tanto, expeça a Secretaria o referido mandado.Int.-se.

 

0015897-96.2011.403.6100 - POSTO JOTAS LTDA(SP244467 - ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA

LYRA ZWICKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X POSTO JOTAS LTDA

Requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a

memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de

10%, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe

processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo único do art. 16, da Resolução

441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int.

 

 

Expediente Nº 6911

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0057319-42.1997.403.6100 (97.0057319-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113887 - MARCELO

OLIVEIRA ROCHA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI) X CENTRO MEDICO CHAMBERLEN S/C LTDA(SP095796 - ELIZABETH SBANO) X OBE

FAINZILBER X LUIZ ANTONIO LAMOSA

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011),

da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Ciência à

parte exeqüente, pelo prazo de cinco dias, acerca da pesquisa realizada pelo sistema INFOJUD. Nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0027341-44.2002.403.6100 (2002.61.00.027341-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     65/433



CAVALCANTI) X FRANCISCO EXPEDITO DA SILVA(SP193767 - CLAUDIO JEREMIAS PAES) X

CHANG CHENG YU(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO)

Fl. 262 - Defiro a vista requerida pelo prazo de 10 dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0024656-30.2003.403.6100 (2003.61.00.024656-8) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X

DISCOVERY TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X FABIO GUIDO SEBASTIAO

TOCCHINI

Defiro a expedição do mandado de penhora no rosto dos autos do Inventário n.º0224901-83.2002.8.26.0000, em

trâmite perante a 12ª Vara da Família e Sucessões - Foro Central Cível, sobre o direito hereditário (art. 655, XI,

CPC) do executado FABIO GUIDO SEBASTIÃO TOCCHINI, no valor de R$271.105,87 (duzentos e setenta e

um mil, cento e cinco reais e oitenta e sete centavos) em 01/04/2009, conforme cálculos apresentados às fls.

164/167, nos termos dos arts. 655, XI e 674 do CPC.Cumpra-se.Após, intime-se.

 

0010580-30.2005.403.6100 (2005.61.00.010580-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X TALENTO SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA ME X

CAMILA COLACICCO HOLPERT X ANGELINA COLACICCO HOLPERT X LEIRSON HOLPERT DA

SILVA(SP158659 - JOÃO LUIZ FURTADO E SP079769 - JOAO ANTONIO REINA)

Fl. 195/200: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias.Int.

 

0019468-85.2005.403.6100 (2005.61.00.019468-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP224376 - VALÉRIA

SOARES DE JESUS RODRIGUES) X ADEJAIR APARECIDO CALDEIRA(SP098531 - MARCELO

ANTUNES BATISTA)

Fl. 128 - Defiro a vista requerida pelo prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0030575-58.2007.403.6100 (2007.61.00.030575-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X ABROB ORGANIZACAO

COML/ JURIDICA E CONTABIL LTDA X ANGEL BLANCO RODRIGUES(SP127695 - ROSANA ELIZETE

DA S R BLANCO) X ROSANA ELIZETE DA SILVA RODRIGUES BLANCO

Fl. 199 - Defiro a vista requerida pelo prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0001719-50.2008.403.6100 (2008.61.00.001719-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 -

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X JARED MARIA RODRIGUES

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011),

da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Ciência à

parte exeqüente, pelo prazo de cinco dias, acerca da pesquisa realizada pelo sistema INFOJUD. Nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0017469-92.2008.403.6100 (2008.61.00.017469-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X TURMA DO TOMATE EVENTOS E

LAZER LTDA(SP211590 - DANIELA MATTIUSSI) X ALESSANDRO TOMAZELLI

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011),

da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Ciência à

parte exeqüente, pelo prazo de cinco dias, acerca da pesquisa realizada pelo sistema INFOJUD e da expedição de

ofício de penhora no rosto dos autos (fl. 202). Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0003408-61.2010.403.6100 (2010.61.00.003408-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X DICENTER INFORMATICA LTDA EPP X DAN IRONY X GILDENUBIA

APARECIDA CARNEIRO NUNES(SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO)

Fl. 253: Não consta nos autos, até o presente momento, qualquer pedido de penhora on line. Portanto, por ora,

nada a decidir. Tendo em vista a certidão de fl.255, expeça-se edital para citação de DICENTER INFORMÁTICA

LTDA EPP, com prazo de 20 dias que, uma vez publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

(Publicações Judiciais II - Capital SP), deverá ser republicado, independente de nova determinação deste Juízo, na

forma e prazo do inciso III, do artigo 232 do Código de Processo Civil. Consumada a citação editalícia a parte

exequente deverá promover o regular e efetivo andamento do feito com a indicação, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de

imóveis, Detran, Junta Comercial). Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada a
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inexistência de bens em nome do executado, resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo

791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo. Int.

 

0000183-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RICARDO POLATO

Fl. 53 - Defiro a vista requerida pelo prazo de 10 dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0001491-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JFN TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EPP X FRANCISCO AMORIM FILHO X FABIO NOGUEIRA

DOS SANTOS

Fl.172: Proceda-se a transferência do valor bloqueado às fl.160 para a Caixa Econômica Federal, agência 0265,

para uma conta à disposição deste juízo. Informe a Caixa Econômica Federal o nome do advogado, RG e telefone

atualizado do advogado que deverá constar no alvará de levantamento. Após, expeça-se. Defiro o pedido de

consulta pelo sistema INFOJUD, a fim de que sejam fornecidas as três últimas declarações de ajuste do imposto

sobre a renda apresentadas pela parte executada. Com a juntada aos autos das declarações o feito deverá tramitar

em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria,

providenciar as anotações pertinentes. Int.

 

0015268-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DEBORA MICHELE MENDES MARTINS - ME X DEBORA MICHELE MENDES MARTINS

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011),

da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:Ciência à

parte exeqüente, pelo prazo de cinco dias, acerca das pesquisas realizadas nos autos. Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 6913

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001082-32.1990.403.6100 (90.0001082-9) - MARCIA DA SILVA QUINTINO X FRANCISCO ESCOBAR X

ANTONIO CESAR PICOSSE(SP025105 - SEINOR ICHINOSEKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN) X MARCIA DA SILVA QUINTINO X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO ESCOBAR X

UNIAO FEDERAL X ANTONIO CESAR PICOSSE X UNIAO FEDERAL X SEINOR ICHINOSEKI X

UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do trânsito em julgado nos autos ao AI n.º2007.03.00.102005-9 para que requiram o quê de

direito, no prazo de dez dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que sejam realizados novos

cáculos referentes às requisições complementares já expedidas e algumas já levantadas, nos termos da decisão de

fls. 442/449. Oportunamente, tornem os autos conclusos.Int.

 

0032303-52.1998.403.6100 (98.0032303-1) - V B N CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA(SP095072 -

JOAO APARECIDO RIBEIRO PENHA) X UNIAO FEDERAL

Proceda-se à transformação, em pagamento definitivo a favor da União, das importâncias depositados nos autos e

dê-se ciência.Após, retornem os autos ao arquivo, com a observância das formalidades legais.Int.-se.

 

0003058-20.2003.403.6100 (2003.61.00.003058-4) - INY SARAH MAGALHAES LAMEIRINHAS(SP144049 -

JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X

INY SARAH MAGALHAES LAMEIRINHAS X UNIAO FEDERAL(SP269048 - THIAGO NORONHA

CLARO)

Deverá a exeqüente observar o disposto no art. 27 e parágrafos da Lei 10833/2004, com as alterações da Lei

10.865/2004, razão pela qual resta prejudicada a apreciação do requerido às fls. 178/179.Retornem aos autos ao

arquivo.Int.-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0012261-31.1988.403.6100 (88.0012261-2) - PARAMOUNT LANSUL S/A X PARAMOUNT IND/ TEXTIL

LTDA(SP036710 - RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA E SP099314 - CLAUDIA BRUNHANI E

SP011762 - THEODORO CARVALHO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 350 -
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NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 189 - LENIRA

RODRIGUES ZACARIAS)

Primeiramente, dê-se vista à União/PFN, conforme requerido, pelo prazo de dez dias. Após, tendo em vista a

notícia de fls. 2212/2213, remetam-se estes autos sobrestados ao arquivo até a decisão acerca do efeito suspensivo

a ser proferida nos autos do AI n.º 0010169-07.2012.4.03.0000.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0549725-08.1983.403.6100 (00.0549725-6) - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREUBA X PREFEITURA

MUNICIPAL DE CHAQUEADA X PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESOPOLIS X PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAIUVA(SP005929 - FERES CANAHAN TANUS E SP113058 - PEDRO PEDACE

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 947 - ISABELLA MARIANA SAMPAIO P DE CASTRO) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREUBA X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE

CHAQUEADA X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESOPOLIS X UNIAO

FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIUVA X UNIAO FEDERAL

Fls. 375/379: Ciência ao exeqüente. Aguarde-se, por 15(quinze) dias, resposta do ofício de fl. 379. Int.-se.

 

0642762-55.1984.403.6100 (00.0642762-6) - PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO(SP026194 - JOAO

CHRISTIANO RIBEIRO E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 311 - JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO E Proc.

682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO E Proc. 1534 - RONALD DE JONG) X PREFEITURA MUNICIPAL

DE REGISTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

CONSIDERANDO o artigo 37, da Constituição Federal, que preconiza o Princípio da eficiência no âmbito da

administração pública;CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XIV, da Constituição Federal, que trata

da delegação ao servidor para a prática de atos administrativos e atos de mero expediente, sem caráter

decisório;CONSIDERANDO o artigo 162, 4º, do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a prática, de oficio,

de atos meramente ordinatórios pelo servidor, independentemente de despacho;CONSIDERANDO os termos da

Portaria nº. 17/2011 desta 14ª Vara Federal;CONSIDERANDO que a revisão dos atos praticados pelos servidores,

nos termos desta Portaria, será sempre por despacho judicial.Fls. 396/397: Ciência às partes do(s) Ofício(s) e

Extrato(s) de Pagamento de Precatório.Para expedição de alvará de levantamento, indique o autor o nome do

patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de seu RG, CPF e do telefone atualizado

do escritório.Havendo requerimento das partes, far-se-á a conclusão dos autos para apreciação judicial.

 

0060649-47.1997.403.6100 (97.0060649-0) - ANA JUNKO YAMADA SHIDO X BOANERGES GORI X

KAZUO YAMANAKA X MARILENE BONINI DOS SANTOS X TEREZA RODRIGUES DOS

SANTOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1658 - CLARICE MENDES LEMOS) X ANA JUNKO YAMADA SHIDO X UNIAO

FEDERAL X BOANERGES GORI X UNIAO FEDERAL X KAZUO YAMANAKA X UNIAO FEDERAL X

MARILENE BONINI DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS X

UNIAO FEDERAL

Expeçam-se os ofícios precatórios/requisitórios referentes aos honorários advocatícios, conforme os cálculos

apresentados às fls. 335/337 e 301/303 com relação aos coautores MARILENE BONINI DOS SANTOS e

TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS.Tendo em vista a expedição do precatório de fls. 494/495 e pagamento

de fls. 498, indefiro a expedição requerida pelo patrono de fls. 502, com relação à coautora ANA JUNKO

YAMADA SHIDO.Oportunamente, retornem estes autos ao arquivo sobrestado até o pagamento dos ofícios

precatórios expedidos.Int.

 

0041567-59.1999.403.6100 (1999.61.00.041567-1) - METALURGICA LUMINAR LTDA(SP141541 -

MARCELO RAYES E SP235222 - TAIS DO REGO MONTEIRO) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE

DE ASSIS ORTEGA) X METALURGICA LUMINAR LTDA X INSS/FAZENDA

O pedido elaborado pela parte autora quando da exordial, com o que delimitou a lide e adstringiu a sentença, foi

nos termos de compensação. É bem verdade que abstratamente falar-se em compensação ou repetição/restituição

de indébitos são situações similares, aceitando-se a mutabilidade entre tais hipóteses. Nada obstante, tendo a causa

percorrido todo um procedimento sob a ótica concreta da compensação, e assim passada em julgado, nada mais há

a possibilitar agora, quando da execução administrativa, a permuta de compensação, direito reconhecido em seus

próprios termos, à repetição de indébito, por execução nos autos, com fundamento e procedimento próprios para

sua concretização. Enquanto a restituição de tributos pagos indevidamente requer a procedência ou improcedência

da ação de conhecimento, com a consideração desde logo, previamente, portanto, à sentença, do direito da parte

autora aos valores designados. Reverberando esta conjuntura para a constatação fática, através da analise
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probatória, da existência dos créditos. A compensação ganha outros ares. Nesta hipótese reconhece-se o direito

abstratamente de a parte poder efetuar o encontro de contas deste ou daquele modo, tal como tracejado na lide.

Voltando-se, então, as parte para a execução administrativa, uma vez que naquela esfera, sob o crivo da

Administração, é feito o encontro de contas, seguindo-se procedimento próprio. Consequentemente, é possível a

permuta entre restituição e compensação e vice-versa, sem maiores problemas, desde que na esfera ainda abstrata

da lide, ou desde que se tenha, em sua concretude, necessariamente, restituição para compensação. Como pretende

a parte autora nesta demanda não encontra espaço jurídico. Devendo executar o julgado como proferido e

transitado, destarte, valendo-se de encontro de contas, por procedimento próprio, na esfera administrativa. Ante o

exposto, indefiro o pedido de citação no tocante ao principal. Cite-se para os honorários de sucumbência.

Considerando o informado à fl. 559, proceda a exeqüente à regularização do pólo ativo e da representação

processual.Int.-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024096-25.2002.403.6100 (2002.61.00.024096-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009775-53.2000.403.6100 (2000.61.00.009775-6)) UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A(SP240038 -

GUSTAVO VITA PEDROSA E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 -

ALESSANDRO S NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A

Tendo em vista a interposição de recurso da decisão de fls. 535, que determinou a transformação em pagamento

definitivo dos depósitos realizados nos autos, ao arquivo até o trânsito em julgado no agravo de instrumento

0016890-72.2012.403.000.Int.-se.

 

 

Expediente Nº 6914

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010399-82.2012.403.6100 - REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A(SP109492 - MARCELO SCAFF

PADILHA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

1. Dê-se ciência à parte impetrante das informações, encartadas às fls. 45/265, para manifetação no prazo de 10

(dez) dias. 2. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Intime-se.

 

0011816-70.2012.403.6100 - NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP316310 - SELENA

FERNANDES PASCHALINI E SP121495 - HUMBERTO GOUVEIA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1. Dê-se ciência à parte impetrante das informações, endartada as fls. 158/173, para manifesação. Prazo: 10 (dez)

dias. 2. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Intime-se. 

 

0012595-25.2012.403.6100 - BELLO RESTAURANTE LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA

BENTO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

1. Dê-se ciência à parte impetrante das informações, encartadas às fls. 97/104. 2. Após, vistas ao Ministério

Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0013289-91.2012.403.6100 - AGRO DORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP152702 - RITA

CRISTINA FRANCO BARBOSA E SP267162 - JAIRO ARAUJO DE SOUZA) X DELEGADO DA REC

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1. Dê-se ciência à parte impetrante das informações, encartadas às fls. 119/124, para manifestação. Prazo: 10 (dez)

dias. 2. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Intime-se.

 

0013291-61.2012.403.6100 - ROBSON LUIZ GALAO - ME(SP300498 - PAULA BUENO RAVENA) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP

Vistos, em liminar.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Robson Luiz Galão - ME em face do

Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP, visando ordem

para que a parte impetrante possa exercer sua atividade sem a necessidade de registro no Conselho impetrado ou a

contratação de médico veterinário como responsável técnico pelo estabelecimento, tornando ainda sem efeito a

autuação efetuada pela autoridade impetrada.Para tanto, a parte impetrante alega, em síntese, que sendo pequeno

comerciante com atuação na área de pet shop, casa de rações, acessórios e afins, e não figurando entre suas

atividades a fabricação de alimentos, medicamentos ou qualquer outro produto de uso veterinário, tampouco a

prestação de serviços relacionados à clínica ou medicina veterinária, está dispensada da manutenção de médico

veterinário como técnico responsável por suas atividades, assim como do registro no CRMV. No entanto, ainda
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assim, foi autuada por fiscal do Conselho impetrado em razão da inexistência do mencionado registro e por não

manter profissional habilitado à assunção de responsabilidade técnica pelo estabelecimento, motivo pelo qual

pleiteia a concessão de medida liminar que garanta o exercício regular de suas atividades, sem a imposição de

registro no CRMV ou contratação de médico veterinário, determinando-se ainda que a autoridade impetrada se

abstenha de qualquer ato relativo à cobrança administrativa ou judicial do auto de infração de número 1.123/2012

(fls. 39).Inicial acompanhada de documentos (fls. 122/68).Ante a especificidade do caso, a apreciação do pedido

liminar foi postergada para após as informações (fls. 72). Notificada, a autoridade impetrada apresentou

informações às fls. 75/89, arguindo preliminar de ausência de prova pré-constituída. No mérito, defende que o

registro e o pagamento de anuidade ao Conselho de Medicina Veterinária decorrem de lei, e que a

comercialização de animais e de produtos de origem animal são atividades privativas de médico veterinário,

pugnando pela denegação da ordem.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.De início, cumpre-

me afastar a preliminar de ausência de prova pré-constituída, já que o comprovante de inscrição e de situação

cadastral acostado aos autos é suficiente para identificar as atividades exercidas pela parte impetrante. Note-se

ainda que as autuações levadas a efeito pela parte impetrada se baseiam justamente nas atividades discriminadas

no documento em referência, de modo que não há efetiva controvérsia sobre esse ponto a demandar dilação

probatória.É cediço que, para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº.

12.016/2009, têm de se fazerem presentes cumulativamente os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III,

quais sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se

concedida somente ao final da demanda.Vislumbro, no presente caso, a relevância dos fundamentos do

impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos

fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de

procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o direito líquido e certo

afirmado.De fato, como reiteradamente têm sido, sobre a matéria, as decisões do E. TRF da 3ª Região, a Lei

6.839/80 prevê, em seu art. 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos respectivos

órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua atividade básica

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestem serviços a terceiros. A impetrante é uma

sociedade comercial, cujo objetivo é a distribuição e comércio de produtos alimentícios, não sendo sua atividade

básica a medicina veterinária, razão pela qual não pode ser obrigada ao registro no órgão fiscalizador (MS -

2001.03.99.031399-4 - Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES). No mesmo sentido: Proc. 96.03.070220-0, Des. Fed.

DIVA MALERBI; Proc. 95.03.037665-3, Juiz MANOEL ÁLVARES.Esse também tem sido o entendimento de

outros E. Tribunais Regionais Federais, como, v.g., o da Quinta Região, conforme se colhe da decisão assim

ementada: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS E DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. REGISTRO.

DESNECESSIDADE. Firma individual que tem como objeto o comércio varejista de artigos para animais, ração e

de animais vivos para criação doméstica. O registro das empresas nos diversos conselhos profissionais está

vinculado à atividade básica por elas exercida ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros,

conforme dispõe o art. 1º da Lei nº 6.839/80. O comércio varejista de produtos veterinários e de animais

domésticos não obriga a empresa ao registro no CRMV, nem, por conseguinte, ao registro de médico veterinário

na qualidade de responsável técnico da mesma. Apelação e remessa oficial improvidas (AC - Apelação Civel -

346219 Processo: 200484000022258 UF: RN Órgão Julgador: Terceira Turma Data da decisão: 28/07/2005

Relator RIDALVO COSTA).Até porque é exatamente neste sentido que vem a legislação regente, qual seja, a Lei

nº. 6.839/80, em seu artigo 1º, disciplinando que:O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente

habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das

diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.E

ainda o Decreto de nº. 69.134, de 1971, prevendo que:Estão obrigadas a REGISTRO no Conselho de Medicina

Veterinária correspondente à região onde funcionam as firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas

de economia mista e outras que exerçam atividades peculiares à Medicina Veterinária, a saber; a) Firmas de

planejamento e de execução de assistência técnica à pecuária; b) Hospitais, clinicas e serviços médico-

veterinarios; c) Demais entidades delicadas à execução direta dos serviços específicos de Medicina Veterinária

previstos nos artigos 5º e 6º da Lei nº. 5.517, de 23 de outubro de 1968.Assim, não se encontra na lei

determinação para que a parte impetrante tenha de se inscrever no registro em questão, haja vista que a atividade

fim que presta não é medicina veterinária, mas comercio varejista. Portanto, neste ponto lhe assiste razão.Em

sendo esse o caso da parte impetrante, que é comerciante varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para

animais de estimação (fls. 33), não tendo, portanto, como atividade básica nenhuma daquelas de que trata o artigo

1 da Lei n.º 6839/80, não há base legal para que dela se exija o registro no CRMV. Em outros termos, a parte

impetrante não presta serviços a terceiros de medicina veterinária.No tocante à necessidade de manutenção de

médico veterinário como responsável técnico pelo estabelecimento fiscalizado, observo que, consoante o disposto

no artigo 5º da Lei nº. 5.517, de 23 de outubro de 1968, dentre as atividades cujo exercício é de competência

privativa do médico veterinário estão a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma, o

planejamento e a execução da defesa sanitária animal, e a direção técnica sanitária dos estabelecimentos
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industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde

estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua

origem. Já o artigo 6º do mesmo diploma legal atribui ao médico veterinário responsabilidade pelas fórmulas e

preparação de rações para animais e a sua fiscalização.Contudo, da documentação trazida aos autos, verifico que

tais atividades não estão entre as exercidas pela parte impetrante, que, segundo dispõe seu comprovante de

inscrição e de situação cadastral (fls. 33), tem por atividade econômica principal o comércio varejista de animais

vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação.Agora, conquanto tenha a relevância da obrigação que

em certa medida parecer-me-ia diversa, a de possuir médico veterinário como responsável técnico, vejo que na

esteira do que decidido não há como mantê-la, uma vez que diante da falta de registro no Conselho, não restará a

obrigação fiscalizada, ademais, vem a questão na mesma esteira das análises anteriores, não ser a atividade básica

da parte impetrante. A parte impetrante tem como atividade a venda de animais vivos, assim, conquanto não

preste a terceiros a atividade de medicina veterinária, obviamente tem como prestação de serviço o comércio

varejista de animais vivos para estimação, importando necessariamente em uma série de atividades que cabe

privativamente ao médico-veterinário, qual seja, a assistência técnica e sanitária dos animais sob qualquer forma,

nos termos do artigo 5º, alínea c, da Lei nº. 5.517/68.Bem como há ainda a previsão descrita no Regulamento da

Profissão de Médico-Veterinário, em seu artigo 2º: É da competência privativa do médico-veterinário o exercício

liberal ou empregatício das atividades e funções abaixo especificadas:...d) direção técnico-sanitária dos

estabelecimentos industriais, comerciais, de finalidades recreativas, desportivas, de serviço de proteção e de

experimentação, que mantenham, a qualquer título, animais ou produtos de origem animal;e) planejamento,

direção, coordenação, execução e controle da assistência técnico-sanitária aos animais, sob qualquer

título.Contudo, referidas atribuições terão de vir no sentido do que alhures analisado, de modo que não têm o

condão de impor ao comerciante varejista a obrigação requerida pelo Conselho, mas sim devendo entender-se que

esta terá lugar em se tratando de outras atividades, em que o comerciante tenha como atividade precípua a

medicina veterinária, o que aqui não é o caso.Diferentemente não se poderia concluir, haja vista que ao manejar

animais vivos, ainda que domésticos, tem de garantir e zelar a qualidade da saúde destes animais, mantendo-os

previamente à venda em adequada qualidade sanitária, de modo que a aquisição, ou mesmo o mero contato de

humanos com estes animais, seja segura, sem a proliferação de eventual doença. Contudo, a legislação não impõe

a obrigação de registro e médico em seus quadros para aqueles que não atuem diretamente com a atividade

veterinária, não havendo cabimento legal a extensão que se deseja dar à lei, posto que se cria obrigação sem

fundamentação legal para tanto.Bem, se a lei não prevê, como visto, a obrigação de registrar-se no CRMV,

consequentemente não leva a empresa a possuir médico em seus quadros registrados.Destarte, não se faz

necessário o registro da parte impetrante no CRMV, nem mesmo a obrigação de contar com médico-veterinário

em seus quadros, a atuar como responsável técnico no estabelecimento da parte impetrante no momento da

fiscalização.Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR para desobrigar a parte impetrante de se inscrever no

CRMV e de manter profissional médico como responsável técnico pelo estabelecimento, bem como suspendo a

multa decorrentes do Auto de Infração lavrado sob n.º 1123/2012 (fls. 39).Dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal, para o necessário parecer.Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0013326-21.2012.403.6100 - INBRANOX ACOS INOXIDAVEIS LTDA(SP078983 - FERNANDO

NASCIMENTO BURATTINI E SP207093 - JOSÉ CARLOS HIGA DE FREITAS) X INSPETOR CHEFE

ALFANDEGA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO

1. Recebo a petição de emenda à inicial de fls. 101/102. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, para

retificação do valor da causa; 2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de

surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a

autoridade coatora, em respeito ao contraditório e à ampla defesa. 3. Dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto

de 2009, para que, querendo, ingresse no feito. 4. Notifique-se. Com as informações, tornem os autos conclusos

para apreciação da liminar. Intime-se.

 

0014044-18.2012.403.6100 - JOSE RICARDO LOPES CORREIA X ELIANE KORSAKAS

CORREIA(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Vistos, em liminar.Trata-se de pedido liminar em Mandado de Segurança impetrado por José Ricardo Lopes e

Eliane Korsakas Correia, visando à conclusão de procedimento administrativo em que se pleiteia a transferência

do domínio útil de imóvel de propriedade da União.Em síntese, a parte impetrante sustenta ser a legítima detentora

dos direitos relativos ao domínio útil do imóvel cadastrado na Gerência Regional de Patrimônio da União sob RIP

no. 7047.0101805-10, tendo formulado, em 08/05/2012, requerimento administrativo visando à obtenção de sua

inscrição como foreira responsável pelo imóvel em tela (protocolo nº. 04977.006235/2012-71), todavia, até o

presente momento a autoridade impetrada não se manifestou sobre o requerimento, motivo pelo qual pugna pela

concessão de medida liminar determinando a imediata conclusão do processo administrativo e, por conseguinte, a
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transferência das obrigações enfitêuticas para o nome da impetrante.Inicial acompanhada de documentos (fls.

14/25).Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.É cediço que para o deferimento de medida

liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, requer-se a presença cumulativa dos

requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, isto é, a relevância das fundamentações trazidas pela parte

impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda.Vislumbro no presente

caso a relevância dos fundamentos da parte impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo

magistrado, quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pela parte

impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de

ganho, por ter o impetrante o direito líquido e certo afirmado. Não se esquece ainda da ineficácia da medida se

concedida somente ao final da demanda, o que implica em reconhecer que, se não atendido liminarmente o

pedido, poderá não ter resultados práticos em eventual concessão posterior.Conquanto a parte impetrante possa

alegar eventual urgência na medida, há de se ter em vista sempre a presença dos requisitos supramencionados,

posto que a urgência por si só não é suficiente para concessão de medida liminar. O amparo no reconhecimento de

que a transferência pleiteada em questão é um legítimo direito da parte impetrante, que vem reforçado na indicada

possibilidade de prejuízos financeiros, evidenciada pela impossibilidade de alienação do imóvel em tela enquanto

perdurarem as irregularidades no respectivo cadastro, deve ser confrontado com a conjuntura da lídima atuação

administrativa dentro de um prazo mínimo. Isto porque a parte interessada tem o ônus de atuar segundo seus

próprios interesses com a mínima diligência requerida. Assim, não se pode perder de vista a realidade fática posta.

Em que se tem pedido administrativo apresentado há certo período.A Administração atua, pessoa jurídica que é, e

portanto abstrata, por meio de seus agentes administrativos, que atendem a todos os interesses dos administrados,

sempre a partir dos conceitos jurídicos norteadores de suas condutas, como os invulgares princípios

constitucionais. Neste diapasão, impedido está o Poder Público de privilegiar um indivíduo em detrimento de

outros, devendo guardar diante de todos isonomia e impessoalidade traçada. Daí a seriedade da lide posta pela

presente demanda, já que a determinação judicial de análise de dado pedido importa em descumprimento da

ordem de protocolos administrativos para tanto, impondo ao Judiciário zelo no tema.Acerca do prazo para

manifestação dos entes fazendários sobre pedidos efetuados pelos contribuintes, consoante o parágrafo único do

artigo 205 do Código Tributário Nacional (CTN), as certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo

de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. Por sua vez, o artigo 24 da Lei n.º 9.784/1999,

ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências administrativas, prevê

que inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Como regra geral, tem-se ainda o artigo 1 da Lei n.º 9.051/1995, estabelecendo que as certidões para a defesa de

direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às

empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro

do pedido no órgão expedidor. Como se percebe, tais previsões legais dirigem-se para atos administrativos. Vale

dizer, para o atuar administrativo que se resume a um único ato, quando não se requer da administração mais que

a certificação de dados, sem que para isto tenha a mesma de desenvolver procedimento prévio, o que não é o

presente caso.Dentro deste raciocínio, entende-se, em verdade, admissível a resposta da Administração Pública a

partir de um prazo adequado, quando mais se tendo em vista o objeto de sua atuação, a exigir processo. Recorre-

se, então, à previsão da lei processual administrativa federal, Lei nº. 9.784, ante a qual se teria como tempo

razoável para a decisão sobre questão que tais, ao menos, o prazo de 60 dias. Vide seu artigo 49, que dispõe:

Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Tratando-se não de mero ato procedimental ou mero

ato de certificação, quando então se espera da autoridade pública tão-somente a feitura de um ato administrativo,

atestando algo previamente existente ou dando andamento a procedimento, a previsão legal de menor prazo

encontra-se justificada, mas em se tratando de ato que vem precedido de procedimento administrativo, em que, no

mais das vezes, a Administração terá de confrontar uma série de dados e atos, o prazo necessariamente tem de ser

mais elástico que dez dias, de modo a viabilizar a atuação administrativa dentro dos ditames legais. Daí porque o

período razoável mínimo para sua resposta será de até 60 dias em caso de procedimento a ser desenvolvido, antes

do qual não haverá qualquer abuso de poder ou ilegalidade. E mesmo assim, isto não quer dizer que os sessenta

dias eventualmente licitamente não possam ser superados, servindo aí apenas como um parâmetro, visto que não

se pode olvidar a Lei nº. 11.457/2007, que em seu artigo 24 prevê expressamente a obrigação de a Administração

proferir decisão no prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, defesas e recursos

administrativos dos contribuintes, vejamos: É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. É certo que se por um lado esta legislação é específica, e não se coaduna com o caso, por outro,

não deixa de demonstrar que por vezes, dependendo da configuração do procedimento administrativo, é lídima a

maior demora na apreciação de requerimentos.Assim, diante destas variadas considerações, conclui-se ser prazo

razoável para a resposta da Administração no presente caso 60 (sessenta) dias. Ressalvando a conclusão diante das
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leis, do procedimento que o caso exige e ainda o fato de o Poder Público estar no exercício de funções a atender

não somente a presente parte autora, mas também todos os demais administrados que se encontrem nesta mesma

situação. Sem justificativas para o atropelo do princípio da razoabilidade e da isonomia, de modo que passar a

parte à frente de todos os demais interessados que aguardam ainda por uma resposta não é de plano

justificado.Nota-se que a parte impetrante comprovou ter protocolizado requerimento de averbação da

transferência de domínio em 08.05.2012, conforme documento acostado às fls. 23, em que pleiteia a transferência

do domínio útil do imóvel em questão, demonstrando assim o tempo transcorrido sem a devida manifestação da

autoridade impetrada, já que, segundo Certidão de Situação de Aforamento/Ocupação, obtida na página da

Secretaria do Patrimônio da União na Internet, figura ainda como responsável o antigo foreiro do imóvel objeto

desta ação (fls. 30).Por todo o exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR pleiteada para que a autoridade

impetrada se manifeste diretamente à parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do protocolo nº.

04977.006235/2012-71, aceitando o pedido nele formulado ou apresentando as razões pelas quais não pode ser

concluída a transferência do domínio útil em relação ao imóvel cadastrado sob RIP nº. 7047.0101805-

10.Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se ciência

do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº.

12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito.Com a chegada das informações, dê-se vista

dos autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.Oportunamente, tornem os autos conclusos

para sentença.Intime-se.

 

0014123-94.2012.403.6100 - DEVANIR CHICARELLI ME(PR055993 - DANILLO CHIMERA PIOTTO) X

SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL EM SP

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito emende a parte impetrante a inicial para o fim de

atribuir valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, recolhendo, na oportunidade, as custas

judiciais complementares; 2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de

surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a

autoridade coatora, em respeito ao contraditório e à ampla defesa. 3. Dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto

de 2009, para que, querendo, ingresse no feito. 4. Cumprida a determinação contida no item 1 supra, notifique-se.

Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Intime-se

 

0014221-79.2012.403.6100 - LISOL ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA(SP185371 - RONALDO DIAS

LOPES FILHO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Lisol Isolamentos Térmicos Ltda. em face do

Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, visando ordem para que a autoridade impetrada expeça

certidão negativa de débitos (certidão conjunta positiva com efeitos de negativa - art. 206, CTN). Em síntese, a

impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada lhe negou a

expedição da pretendida certidão, em face da existência de débitos inscritos em dívida ativa da União (fls. 17/96).

Todavia, sustenta que as restrições apontadas não devem subsistir, pois referidos débitos encontram-se extintos

pela prescrição, conforme comprovam os documentos encartados às fls. 97/150. Sustenta a urgência da liminar em

face de a desejada certidão ser vital para suas atividades empresariais. É o breve relatorio.

DECIDO.Preliminarmente, não verifico prevenção do Juízo apontado no termo de fls. 154, tendo em vista tratar-

se de causa de pedir e pedido diversos. É cediço que para o deferimento de medida liminar em mandado de

segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, têm de se fazer presentes cumulativamente os requisitos descritos

em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a

ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. Vislumbro no presente caso a relevância dos

fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da

análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em

altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o

direito liquido e certo afirmado. Ressalvo que, o que para a parte impetrante é certo, configurando seu direito

líquido e certo, não restou comprovado neste momento, já que suas alegações dependem inexoravelmente de

prévia constatação administrativa. A competência para a verificação de pagamentos, compensações, pedidos de

revisões, regularidade do parcelamento, depósitos judiciais, etc., somente cabe à Administração, porque em face

da mesma efetivada, sendo seu mister exatamente estas constatações. O Judiciário não possui mecanismos

administrativos para suprir esta atuação, sendo imprescindível a ouvida da autoridade administrativa. Destacando-

se que, apesar do número de serviço elevado, dificultando e sobrecarregando a Administração Tributária, a mesma

tem agido constantemente com o zelo necessário em sua atividade, o que vem a reforçar a presunção de

veracidade e legalidade de seus atos. A expedição de Certidão de Documento Fiscal, comprobatório da

regularidade fiscal da empresa, possibilita-lhe participação em licitações, venda de imóveis, realização de

financiamento, recebimentos de valores do poder público, demonstrando, nesta esteira, ser ato dotado da maior

cautela, haja vista que no mais das vezes a autoridade administrativa vem empenhando-se em comprovar a
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veracidade dos fatos, e a outorga pelo Judiciário do pedido, sem que antes se comprove exatamente a situação da

parte, faz com que empresas devedoras possam participar efetivar os atos supra-referidos ilegitimamente, e ainda

em prejuízo a todos os demais administrados, cumpridores de seus deveres. Pelos documentos de fls. 17/96,

verifica-se que a CND desejada está sendo obstada em razão de débitos inscritos em dívida ativa da União, a

saber: i) inscrição nº 80.7.12.006469-18 (PA nº 10880.487213/2004-61), levada a efeito em 18.05.2012, referente

a contribuição ao PIS, no valor orginário de R$ 4.366,74; ii) inscrição nº 80.6.12.015575-39 (PA nº

10880.487213/2004-61), levada a efeito em 18.05.2012, referente a contribuição social, no valor orginário de R$

6.039,93; iii) inscrição nº 80.2.12.007123-96 (PA nº 10880.487213/2004-61), levada a efeito em 18.05.2012,

referente IPRJ, no valor orginário de R$ 6.711,04; iv) inscrição nº 80.6.12.015576-10 (PA nº 10880.487213/2004-

61), levada a efeito em 18.05.2012, referente a COFINS, no valor orginário de R$ 20.154,04; e v) inscrição nº

80.4.12.025077-60 (PA nº 10880.487213/2004-61), levada a efeito em 18.05.2012, referente a contribuição ao

SIMPLES, no valor orginário de R$ 23.207,75. Visando comprovar a inexigibilidade dos débitos acusados pela

administração, e apontados nos documentos de fls. 17/96, assevera a parte impetrante que referidas restrições não

podem constituir óbice à emissão da certidão desejada, tendo em vista a prescrição do crédito tributário, razão pela

qual referidos débitos encontram-se extintos, na forma do art. 156, inciso V, do CTN. Assevera que o termo

inicial da contagem do prazo da prescrição é dado pelos vencimentos especificados nas DCTFs (fls. 97/150), que,

uma vez encaminhadas, formaliza a existência do crédito tributário, é confissão de dívida e instrumento hábil para

a exigência do crédito, independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento

administrativo fiscal. Neste diapasão, entendo justificada a concessão da ordem para que sejam imediatamente

apreciados os débitos apontados, visando a aferição da eventual impertinência das exigências que obstam a CND

pretendida. Essa determinação judicial não viola o princípio da isonomia, pois esse pressupõe tratar igualmente

aqueles que se encontrem em situações equivalentes, e de forma desigual os desiguais, na medida da desigualdade,

vale dizer, a urgência demonstrada para a CND pretendida dá embasamento à providência jurisdicional ora

deferida. Vale reafirmar que o art. 205, parágrafo único, do CTN, fixa prazo de 10 (dez) dias para a expedição de

CNDs, contados da entrada do requerimento na repartição, o que pode ser usado como paralelo para o prazo

concedido visando a necessária conferência ora reclamada na impetração. Outrossim, não entendo configurado, ao

menos pela situação descrita, a ineficácia da medida se concedida somente quando do final do processo. Observe

que a impetrante deseja expedição de CND, documento fiscal válido por 06 (seis) meses. Ademais, observo que a

urgência constatada segundo a parte impetrante, decorreu de sua própria atuação, de modo que esta não pode

beneficiar-lhe. Até mesmo a alegação de licitações prestes a ocorrer não socorre à autora impetrante para a

concessão da medida liminar para a suspensão da exigibilidade do crédito com expedição de CND, tanto pelo

acima exposto, sua validade sabida de seis meses, como porque faz parte das atividades da impetrante participar

de inúmeras licitações, de modo que não participar por não ter o documento apto, é mera consequencia de sua

anterior não diligência. Conquanto esta relevância não se faça presente para a decisão em medida liminar neste

momento, tal como pleiteada, isto é, a determinação da suspensão de exigibilidade dos débitos tratados na

exordial, a fim de possibilitar a expedição de CND, diante da necessária prévia análise da Administração da

veracidade das alegações, creio ser possível o deferimento parcial para que nesta exata medida atue a Autoridade

coatora, trazendo aos autos as informações imprescindíveis quanto às alegações. Ante o exposto, DEFIRO EM

PARTE A LIMINAR pleiteada para que, em 10 (dez) dias, a autoridade impetrada faça a análise de toda a

documentação acostada à inicial, trazendo aos presentes autos os esclarecimentos necessários sobre a extinção dos

créditos tributários apontados, que em princípio obstam a expedição da CND. Notifique-se a autoridade impetrada

a fim de que prestem as necessárias informações, atentando para o disposto no artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7

de agosto de 2009. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, venham os

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0009506-76.2012.403.6105 - MILTON CARDOSO DOS SANTOS FILHO X GLOBALCYR S/A(SP183736 -

RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL

VIRACOPOS EM CAMPINAS

1. Ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo. 2. Recebo a

petição de emenda à inicial de fls. 177/199. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI, para retificação do

valor da causa.3. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, regularize a parte impetrante o pólo

passivo da ação, indicando a autoridade coatora apta a figurar neste feito, bem como forneça as cópias necessárias

à instrução da contrafé, na forma do art. 6º, da Lei nº 12.016/2009. 4. Após, cumpridas as determinações supra,

tornem os autos conclusos para decisão. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6915

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0030479-39.1990.403.6100 (90.0030479-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017361-

93.1990.403.6100 (90.0017361-2)) VENTILADORES BERNAUER S/A(SP024016 - ANTONIO CARLOS

CAMPOS JUNQUEIRA E SP151571 - EDELEUSA DE GRANDE E SP151571 - EDELEUSA DE GRANDE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X VENTILADORES BERNAUER S/A X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório.Considerando o arresto no rosto destes

autos feito às fls. 377, expeça-se comunicação por via eletrônica ao Juízo da 3ª Vara de Execuções Fiscais, nos

autos do processo 0046169-89.2009.403.6182, informando acerca do pagamento e indagando sobre a

formalização da penhora no rosto destes autos e interesse na transferência dos depósitos. Neste último caso,

devem ser informados os dados bancários necessários e o valor atualizado do débito. Se em termos, oficie-se à

instituição bancária.No silêncio, retornem os autos ao arquivo para aguardar o pagamento da próxima parcela ou

eventual solicitação de transferência de valores.Int. 

 

0003651-69.1991.403.6100 (91.0003651-0) - QUIMCO PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

QUIMCO PRODUTOS QUIMICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em

12/07/2011, ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Para expedição de alvará de

levantamento, indique-se o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de

seu RG, CPF e do telefone atualizado do escritório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a conclusão dos

autos para apreciação judicial.Int. 

 

0724069-84.1991.403.6100 (91.0724069-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0705866-

74.1991.403.6100 (91.0705866-7)) SARRUF S/A(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES E SP189017 -

LUCIANA YAZBEK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X SARRUF S/A X

UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento.Retornando o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas, no arquivo (sobrestado).Int.

 

0075097-98.1992.403.6100 (92.0075097-4) - MERCANTIL DIOLENA COMERCIO IMPORTACAO

EXPORTACAO LTDA(SP089643 - FABIO OZI E SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório.Considerando que a penhora efetivada

no rosto destes autos é maior do que os valores depositados, expeça-se comunicação por via eletrônica ao Juízo da

1ª Vara de Execuções Fiscais, nos autos do processo 0045822-27.2007.403.6182, informando acerca do

pagamento e indagando sobre interesse na transferência dos depósitos, devendo, para isso, serem informados os

dados bancários necessários. Quando em termos, oficie-se à instituição bancária.No silêncio, aguardem os autos

eventual solicitação de transferência de valores no arquivo-findo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0012384-96.2006.403.6100 (2006.61.00.012384-8) - ATIPLAST IND/ E COM/ DE ARTIGOS PLASTICOS

LTDA(SP042718 - EDSON LEONARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA

SUCENA)

Requeira o credor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que

deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após o

cumprimento, expeça-se o ofício requisitório, devendo a Secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10(dez)

dias.Decorrido o prazo supra, expeça-se o referido ofício com os dados indicados pelo advogado ou, no silêncio

deste, com os constantes nos autos.Int.-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0446686-29.1982.403.6100 (00.0446686-1) - BRASMARK IMPORTADORA EXPORTADORA

LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X

EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL - PORTOBRAS X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN) X BRASMARK IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA X EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL
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- PORTOBRAS X BRASMARK IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento.Retornando o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, anotes-e a extinção da execução no

sistema processual.Int.

 

0669702-23.1985.403.6100 (00.0669702-0) - TECELAGEM SAO CARLOS S/A(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO E SP102786 - REGIANE STRUFALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 -

ALESSANDRO S NOGUEIRA) X TECELAGEM SAO CARLOS S/A X UNIAO FEDERAL

Considerando que, por força do v. acórdão às fls. 949/949v, houve modificação na conta de fls. 894/900, não há

que se falar em conta anteriormente homologada, e, por conseqüência, de juros de mora em continuação, razão

pela qual acolho os cálculos realizados pela Seção de Cálculos às fls. 957/962.Int.-se.

 

0689922-32.1991.403.6100 (91.0689922-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0667013-

93.1991.403.6100 (91.0667013-0)) JALESGRAO IND/ E COM/ DE GRAOS LTDA X SONIA MARIA

VENEZIANI RIBEIRO X FLAVIA CONCEICAO VENEZIANI RIBEIRO X MONICA CRISTINA

VENEZIANI RIBEIRO DO CARMO(SP171858 - HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE E

SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR E SP256347 - DOUGLAS RAYEL) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X JALESGRAO IND/ E COM/ DE GRAOS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE do TRF da 3ª Região em

12/07/2011, ciência às partes do(s) Ofício(s) e Extrato(s) de Pagamento de Precatório. Para expedição de alvará de

levantamento, indique-se o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de

seu RG, CPF e do telefone atualizado do escritório. Havendo requerimento das partes, far-se-á a conclusão dos

autos para apreciação judicial.Int. 

 

0074838-06.1992.403.6100 (92.0074838-4) - HELIO OSSAMI YOSHIWARA(SP013405 - JOAQUIM DE

ALMEIDA BAPTISTA E SP082236 - DULCINEIA LEME RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE

MAGALHAES BETITO) X HELIO OSSAMI YOSHIWARA X UNIAO FEDERAL(SP267106 - DAVI

GRANGEIRO DA COSTA)

Fls. 399/402: No prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se a exeqüente acerca da informado pela União e conta

apresentada.Int.-se.

 

0053875-98.1997.403.6100 (97.0053875-3) - CHIBLY MICHEL HADDAD X CLARA LUCIA BARBIERI

MESTRINER X CLAUDIO AUGUSTO MACHADO SAMPAIO X CLYSTENES ODYR SOARES SILVA X

CONCEICAO VIEIRA DA SILVA X CRISTINA APARECIDA FALBO GUAZZELLI X DAVID BEINISIS X

DUILIO RAMOS SUSTOVICH X DURVAL ROSA BORGES X EDNA HAAPALAINEN X APARECIDO

INACIO E PEREIRA ADVOGADOS(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 -

CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA E SP114906 - PATRICIA RUY VIEIRA) X CHIBLY MICHEL

HADDAD X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X CLARA LUCIA BARBIERI MESTRINER X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X CLAUDIO AUGUSTO MACHADO SAMPAIO X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X CLYSTENES ODYR SOARES SILVA X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO X CONCEICAO VIEIRA DA SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO X CRISTINA APARECIDA FALBO GUAZZELLI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

X DAVID BEINISIS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X DUILIO RAMOS SUSTOVICH X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X DURVAL ROSA BORGES X UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SAO PAULO X EDNA HAAPALAINEN X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Ciência ao(s) interessado(s) da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s)

importância(s) requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos da Resolução

168/2011 do CJF, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a requisições de pequeno

valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários.Decorrido o prazo sem manifestação dos exequentes, anote-se a extinção da execução no sistema

processual e arquivem-se os autos, baixa findo.Int.
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Expediente Nº 6933

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0232438-13.1980.403.6100 (00.0232438-5) - CLAUDIO BISSI X ROSA MARIA SANTI BISSI(SP009586 -

ARNALDO JOSE PACIFICO E SP117515 - LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO E SP043705 -

CARLOS PINTO DEL MAR E SP075081 - LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO E SP087360 - AMAL

IBRAHIM NASRALLAH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1323 - ARNALDO ARENA ALVAREZ E Proc. 158 -

HITOMI NISHIOKA YANO E Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento.Retornando o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas, no arquivo (sobrestado).Int.

 

0758766-44.1985.403.6100 (00.0758766-0) - PREMESA S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E

SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN) X PREMESA S/A X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento.Retornando o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas, no arquivo (sobrestado).Int.

 

0938231-76.1986.403.6100 (00.0938231-3) - GRANEL QUIMICA LTDA(SP031075 - SYMCHA BINEM

BERENHOLC) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X GRANEL QUIMICA LTDA

X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Retornem estes autos ao arquivo sobrestado até o trânsito em julgado nos autos do

AI n.º 0027684-94.2008.4.03.0000, conforme já decidido às fls. 1126 e 1147.Int.

 

0020863-69.1992.403.6100 (92.0020863-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0744469-

22.1991.403.6100 (91.0744469-9)) USINA SAO DOMINGOS - ACUCAR E ALCOOL S/A(SP016133 -

MARCIO MATURANO E SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN) X USINA SAO DOMINGOS - ACUCAR E ALCOOL S/A X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento.Retornando o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas, no arquivo (sobrestado).Int.

 

0005181-90.2001.403.0399 (2001.03.99.005181-1) - TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA(SP026463 -

ANTONIO PINTO E SP094758 - LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI E SP129601 - CLOTILDE

SADAMI HAYASHIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X TENNECO

AUTOMOTIVE BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Considerando que a penhora efetivada no rosto destes autos é maior do que os

valores depositados, os autos retornarão ao arquivo sobrestados.Int.

 

0000616-49.2002.403.0399 (2002.03.99.000616-0) - MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA(SP028396 - ANTONIO

CARLOS DE ANDRADE PALAZZI E SP042896 - LUIZ ALVARO FAIRBANKS DE SA E SP045310 -
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PAULO AKIYO YASSUI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento.Retornando o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas, no arquivo (sobrestado).Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0655009-68.1984.403.6100 (00.0655009-6) - VICUNHA TEXTIL S/A X ADVOCACIA NOVITA E NOVITA

S/C(SP257105 - RAFAEL GASPARELLO LIMA E SP173439 - MURILO CRUZ GARCIA E SP041728 -

THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA E SP273190 - RENATO GASPAR JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X VICUNHA TEXTIL S/A X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento.Retornando o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas, no arquivo (sobrestado).Int.

 

0750860-03.1985.403.6100 (00.0750860-3) - AIR PRODUCTS BRASIL LTDA. X MACHADO

MEYER,SENDACZ E OPICE ADVOGADOS(SP022983 - ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E

SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN) X AIR PRODUCTS BRASIL LTDA. X FAZENDA NACIONAL(SP297601 - DANIELLE

BARROSO SPEJO)

Ciência ao(s) interessado(s) da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s)

importância(s) requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos da Resolução

168/2011 do CJF, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a requisições de pequeno

valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.No

mais, aguardem-se os autos sobrestados no arquivo até o pagamento do ofício precatório expedido.Int.

 

0005696-17.1989.403.6100 (89.0005696-4) - ALVIN GILMAR FRANCISCHETTI(SP015554 - FELIPE

PUGLIESI E SP098661 - MARINO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA

SILVA) X ALVIN GILMAR FRANCISCHETTI X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento.Retornando o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, anote-se a extinção da execução no

sistema processual.Int.

 

0038949-93.1989.403.6100 (89.0038949-1) - HIDRAULICA DIAS BOSCO LTDA(SP090576 - ROMUALDO

GALVAO DIAS E SP181388 - EMILIA DE FÁTIMA FERREIRA GALVÃO DIAS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X HIDRAULICA DIAS BOSCO LTDA X UNIAO

FEDERAL

Ciência ao(s) interessado(s) do desinteresse manifestado pela União com relação à execução dos honorários

advocatícios fixados nos embargos à exec ução, bem como da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos

beneficiários, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos

termos da Resolução 168/2011 do CJF, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos

depósitos bancários.Decorrido o prazo sem manifestação dos exequentes, anote-se a extinção da execução no

sistema processual e arquivem-se os autos, baixa findo.Int.

 

0724860-53.1991.403.6100 (91.0724860-1) - R CASTIGLIO PNEUS LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA

DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN) X R CASTIGLIO PNEUS LTDA X UNIAO FEDERAL
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Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento, bem como o ofício à CEF, conforme determinado às fls. 653/654. Efetivada as transações, em nada

sendo requerido, anote-se a extinção da execução no sistema processual e arquivem-se os autos sobrestados.Int.

 

0069099-52.1992.403.6100 (92.0069099-8) - TRIADE COM/ E IND/ DE AUTO PECAS LTDA(SP079600 -

HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR E SP025319 - MILTON JOSE NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X TRIADE COM/ E IND/ DE AUTO PECAS LTDA X UNIAO

FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização, à ordem do Juízo, da(s) importância(s) requisitada(s) para o

pagamento de precatório (PRC).Requeira a parte credora o quê de direito.Havendo requerimento para expedir

alvará, indique(m) o(s) autor(res) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº

de seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento,

primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado. Após, em nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento.Retornando o alvará (liquidado), em nada sendo requerido, anotes-e a extinção da execução no

sistema processual.Int.

 

 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA ***

 

 

Expediente Nº 1539

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000338-12.2005.403.6100 (2005.61.00.000338-3) - TEREZA PEREIRA DOS SANTOS(SP125898 - SUELI

RIBEIRO) X ALFREDO RIBEIRO DOS SANTOS NETO(SP125898 - SUELI RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 31/08/2012, às 13:00

horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum, localizado na Av. Paulista, 1682, São Paulo - SP.Para tanto,

determino:.a) a INTIMAÇÃO, por carta, do mutuário acerca da data e do horário designados para audiência de

conciliação;b) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados

para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência.

 

0015515-79.2006.403.6100 (2006.61.00.015515-1) - ANTONIO PEREIRA DE LIMA X MARIA ELENA

MARTINS(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS

MENDONÇA)

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 31/08/2012, às 14:00

horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum, localizado na Av. Paulista, 1682, São Paulo - SP.Para tanto,

determino:.a) a INTIMAÇÃO, por carta, do mutuário acerca da data e do horário designados para audiência de

conciliação;b) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados

para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência.

 

0019413-66.2007.403.6100 (2007.61.00.019413-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012641-87.2007.403.6100 (2007.61.00.012641-6)) ROMILDO RAMOS DA SILVA X VARLENE SOUSA

RAMOS DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA

DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 31/08/2012, às 14:00

horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum, localizado na Av. Paulista, 1682, São Paulo - SP.Para tanto,

determino:.a) a INTIMAÇÃO, por carta, do mutuário acerca da data e do horário designados para audiência de

conciliação;b) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados
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para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência.

 

0018900-30.2009.403.6100 (2009.61.00.018900-9) - MARIA ALDENISA LEITE GONCALVES(SP166592 -

NILCE DE SOUZA MARTINS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 -

ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

1. Em face do requerido pela CEF nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 31/08/2012, às 13:00

horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum, localizado na Av. Paulista, 1682, São Paulo - SP.Para tanto,

determino:.a) a INTIMAÇÃO, por carta, do mutuário acerca da data e do horário designados para audiência de

conciliação;b) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados

para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência.

 

 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. FLETCHER EDUARDO PENTEADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

16ª Vara Cível Federal 

 

 

Expediente Nº 12143

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0010055-09.2009.403.6100 (2009.61.00.010055-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO

PEREZ DE OLIVEIRA) X SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA LTDA(SP154084 - JOSÉ FERNANDO

GOBBI FINZZETO E SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA)

Fls. 617: Com o trânsito em julgado da sentença proferida (fls. 555/557), CUMPRA-SE o determinado

convertendo-se o depósito realizado nestes autos em renda da União Federal, nos termos do requerido às

fls.617.Convertido, dê-se vista à União Federal (AGU).Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018720-73.1993.403.6100 (93.0018720-1) - COMERCIAL LISBOA DE ALUMINIOS LTDA(SP084362 -

EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL E SP135623 - LELIO DENICOLI SCHMIDT E SP157096 -

ADRIANO TOLEDO XAVIER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Fls.185/186: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, requerido pela parte autora.Intime-se a União Federal

(PFN) de fls. 165.Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0029976-85.2008.403.6100 (2008.61.00.029976-5) - UNIDAS S/A(SP114521 - RONALDO RAYES E

SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP291844 - BEATRIZ KIKUTI

RAMALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH)

Em nada mais sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007414-43.2012.403.6100 - FIXOWARE SISTEMA DE COMPUTACAO E SERVICOS LTDA(SP260447A -

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 177/181: Dê-se ciência às partes.Após, conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0021380-15.2008.403.6100 (2008.61.00.021380-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X DIRAL IND/ E COM/ DE MOVEIS E

ESTOFADOS LTDA(SP167130 - RICHARD ADRIANE ALVES E SP183065 - DENISE MAYUMI

TAKAHASHI E SP160695 - EVA MÁRCIA DA FONSECA ROSA) X DIRCE PACHECO

ANDRADE(SP167130 - RICHARD ADRIANE ALVES E SP160695 - EVA MÁRCIA DA FONSECA ROSA E

SP183065 - DENISE MAYUMI TAKAHASHI)

Fls. 409/410: Por ora, aguarde-se o cumprimento do mandado nº. 1436/2012, expedido às fls. 407.Após, voltem
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conclusos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0042798-24.1999.403.6100 (1999.61.00.042798-3) - ITAU SEGUROS S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E

SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES

FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA E Proc. 1947 - MARCIO

CREJONIAS)

Fls. 1529/1535 - No entendimento deste Juízo, conforme explanado na decisão de fls.1526/1528, devem ser

excluídas da base de cálculo do PIS e da COFINS as receitas financeiras, não sendo relevante, a meu ver, que tais

receitas decorram da aplicação de reservas técnicas. Mantenho, pois, a decisão de fls. 1526/1528 por seus próprios

fundamentos. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0030419-03.1989.403.6100 (89.0030419-4) - ROL LEX S/A IND/ COM/(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA

LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP103423 -

LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS)

Fls. 483/485: Aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o trânsito em julgado do mandado de

segurança nº. 0034256.95.2010.403.0000.Outrossim, OFICIE-SE à CEF dando ciência acerca do despacho

proferido às fls. 474.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0002469-81.2010.403.6100 (2010.61.00.002469-2) - FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C

LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 1231/1234: Anote-se a penhora no rosto dos presentes autos.Comunique-se ao Juízo da 12ª Vara de

Execuções Fiscais, que há valores a serem levantados nos autos pela exeqüente FIAT ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS S/C LTDA, encaminhando-se cópia da decisão proferida às fls. 1175/1178, bem assim da planilha

de fls. 1137.Expeça-se Ofício de conversão em renda nos termos da planilha da União Federal (fls. 1137), sob o

código de receita nº. 0810.Convertido, dê-se nova vista à União Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 12144

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0040259-03.1990.403.6100 (90.0040259-0) - ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A(SP071355 - JOSE PAULO

MENEZES BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos etc.Conheço dos embargos de declaração de fls. 420/421, em razão da tempestividade, mas nego

provimento ao referido recurso de integração, por não vislumbrar na decisão a contradição e omissão apontadas

pelo embargante de declaração.Ocorre que nos autos do agravo de instrumento nº. 0020486-40.2007.403.0000, foi

negado seguimento à pretensão da autora em relação à incidência de juros de mora sem qualquer interrupção no

tempo (fls. 392), ficando determinada a incidência de juros de mora entre a data da elaboração da conta de

atualização e a apresentação do ofício requisitório.Outrossim, às fls. 417 informou a Seção de Contadoria da

Justiça Federal de São Paulo que os cálculos de fls. 333/337, acolhidos às fls. 360 foram elaborados conforme

decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento supramencionado, procedendo às fls. 400/404, apenas à

atualização do referido cálculo. No mais, as questões suscitadas apenas revelam o inconformismo da embargante

com a decisão proferida pelo Juízo, questão esta que encontrará melhor cabida nas vias recursais a tanto

adequadas, não em sede de embargos de declaração.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração,

mantendo a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-se a União Federal (PFN) acerca

do despacho de fls. 419.

 

0003377-95.1997.403.6100 (97.0003377-5) - EDMUNDO OLIVEIRA FERREIRA X LICINIO SOARES DE

FREITAS X MOISES NOBERTO BERNARDO X SEVERINO ERNESTO DA SILVA X VALDEMAR

FERRANTE(SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO E SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X EDMUNDO OLIVEIRA

FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.
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0009994-51.2009.403.6100 (2009.61.00.009994-0) - JOSE RODRIGUES PEREIRA X MARIA MADALENA

GONCALVES DE SOUZA PEREIRA(SP244559 - VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA E SP267838 -

ANDREZA GRUNEWALD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES

RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CONSTRUTORA TENDA S/A(SP146105 -

SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS E SP153299 - ROBERTO POLI RAYEL FILHO)

Diante do acordo celebrado entre os autores e a CEF e remanescendo interesse na discussão acerca do vício

redibitório relativamente à CONSTRUTORA TENDA S/A, pessoa jurídica de direito privado que não possui foro

na Justiça Federal, DETERMINO a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo, após

baixa na distribuição. INt.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021859-42.2007.403.6100 (2007.61.00.021859-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008238-75.2007.403.6100 (2007.61.00.008238-3)) ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E

CULTURA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1097 -

VIVIANE VIEIRA DA SILVA E Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Proferi despacho nos autos da ação de execução de título extrajudicial em apenso.

 

0022479-54.2007.403.6100 (2007.61.00.022479-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008238-75.2007.403.6100 (2007.61.00.008238-3)) FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO

GONDIM E SILVA RAPOPORT E SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E

SP239863 - ELISA MARTINS GRYGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1097 - VIVIANE VIEIRA DA SILVA)

Proferi despacho nos autos da ação de execução de título extrajudicial em apenso.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0043364-12.1995.403.6100 (95.0043364-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON

PIETROSKI) X GILUB LUBRIFICANTES E DERIVADOS LTDA(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE

MACEDO E SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO E SP134122 - MARCILIO DE

BARROS MELLO SANTOS E SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO) X CLAUDIO FARINAZZO

BALDUCCI(SP012013 - RENATO ANTONIO MAZAGAO E SP145910 - LUIZ ALEIXO MASCARENHAS)

X MARIO BALDUCCI(SP135882 - FAUSTO MARTINS GIANTOMASSI E SP113052 - ELIZENE

VERGARA)

Fls. 489/490: Expeça-se mandado de penhora nos rosto dos autos nº. 0124193-24.1999.8.13.0701, em trâmite na

5ª Vara Cível da Comarca de Uberaba/MG.Int.

 

0008238-75.2007.403.6100 (2007.61.00.008238-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1097 - VIVIANE VIEIRA DA

SILVA) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA(SP266742A - SERGIO

HENRIQUE CABRAL SANT ANA) X FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA

RAPOPORT)

Considerando a divergência entre os cálculos do exeqüente e do executado, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para elaboração dos corretos cálculos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0030523-67.2004.403.6100 (2004.61.00.030523-1) - UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A(SP023087 -

PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E

SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO E SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 179 -

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista à União Federal-

PFN, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado.Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int.

 

0013629-45.2006.403.6100 (2006.61.00.013629-6) - JEOVA RICETI FILHO(SP146854 - MARCELO BRAGA

SERAFIM) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(SP215305 -

ANITA VILLANI)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.
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0005043-14.2009.403.6100 (2009.61.00.005043-3) - GEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP118740 -

JOSE OSVALDO DA COSTA E SP276615 - RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE ARAUJO) X SECRETARIO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista à União Federal-

PFN, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado.Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int.

 

0002281-54.2011.403.6100 - BRUNA RAMPAZZO(SC023287 - LEANDRO FABRICIO DIX) X DIRETOR DA

FACULDADE DE INFORM E ADM PAULISTA - FIAP(SP257273 - RICARDO ALEXANDRE DE

OLIVEIRA E SP208159 - RODRIGO DE ANDRADE BERNARDINO)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0012636-89.2012.403.6100 - GUSTAVO ADOLFO FUNCIA MURGEL(SP130054 - PAULO HENRIQUE

CAMPILONGO) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1119 -

MARINA RITA M TALLI COSTA)

Fls. 30 - Defiro o ingresso da UNIÃO FEDERAL (AGU) nos presentes autos, nos termos do disposto no artigo 7º,

inciso II, da Lei n.º 12.016/2009. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as inclusões necessárias. Em seguida, ao

Ministério Público Federal e, com parecer, conclusos para sentença. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0047384-46.1995.403.6100 (95.0047384-4) - LOGOS PARTICIPACOES S/A(SP012762 - EDUARDO

DOMINGOS BOTTALLO E SP104913 - MARTA APARECIDA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 745 - MARTA VILELA

GONCALVES) X LOGOS PARTICIPACOES S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls.718/721: Preliminarmente, manifeste-se a União Federal (PFN) acerca do pedido de levantamento do valor

excedente ao cobrado na execução fiscal nº. 0010500-67.2012.403.6182.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026454-21.2006.403.6100 (2006.61.00.026454-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X LUIZ ANTONIO DA SILVA

X NADIR PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NADIR PEREIRA DA SILVA

Preliminarmente, proceda a CEF nos termos do art. 475-B do CPC, juntando aos autos planilha atualizada do

débito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 12148

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006333-50.1998.403.6100 (98.0006333-1) - ADACIO MACHADO BARBOSA X AFONSO SOARES DIAS

PINTO X ALVANIR DE SOUZA OLIVEIRA X AUGUSTO DE SOUZA X SHIRLONIO RODRIGUES

PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0029335-05.2005.403.6100 (2005.61.00.029335-0) - JOAO FRANCISCO ALVES X MARIA DOS ANJOS

ALVES(SP208197 - ARLETE TOMAZINE) X MASSA FALIDA DE IMPORTADORA E INCORPORADORA

CIA/ LTDA(SP091210 - PEDRO SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL

AUGUSTO GODOY)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.
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0014327-41.2012.403.6100 - HELENA SUPERBI KOBAYASHI(SP246293 - ISA LI HUANG) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Anote-se a prioridade em razão da idade.Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de

2001, que determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência

da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de

2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes

autos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal, dando-se baixa na distribuição.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0003408-08.2003.403.6100 (2003.61.00.003408-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035868-87.1999.403.6100 (1999.61.00.035868-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171870 - NATALIA

FERRAGINI VERDINI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X MANOEL DE SOUSA MOURA

X MANOEL MESSIAS MENDES X MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARIA AMARA DE JESUS X

MARIA BATISTA DE SOUSA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0018489-46.1993.403.6100 (93.0018489-0) - BANCO CIDADE S/A X CIDADE TURISMO PASSAGENS E

SERVICOS LTDA X BANCOCIDADE PARTICIPACOES LTDA X BANCOCIDADE DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X BANCOCIDADE LEASING ARRENDAMENTO

MERCANTIL S/A X BANCOCIDADE PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA(SP083755 - ROBERTO

QUIROGA MOSQUERA E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO/CENTRO-NORTE X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

BARUERI(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI

VIEIRA)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0055786-77.1999.403.6100 (1999.61.00.055786-6) - COML/ ELETRICA PJ LTDA(SP071724 - HUMBERTO

ANTONIO LODOVICO E SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL E SP066823 - SERGIO

RABELLO TAMM RENAULT E SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista à União Federal-

PFN, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado.Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int.

 

0022682-50.2006.403.6100 (2006.61.00.022682-0) - TR BRASIL CONSULTORIA LTDA(SP154203 -

CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 225 -

HELOISA HERNANDEZ DERZI)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista à União Federal-

PFN, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado.Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int.

 

0012800-25.2010.403.6100 - PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL(SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI E SP174883 - HERMANN GLAUCO

RODRIGUES DE SOUZA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA

EM SP - DERAT(Proc. 1947 - MARCIO CREJONIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1947 - MARCIO

CREJONIAS)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista à União Federal-

PFN, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado.Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     84/433



0058676-92.1976.403.6100 (00.0058676-5) - WANNY RIBEIRO(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP038031 -

EMILY ROSA RODRIGUES PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 878 -

LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) X WANNY RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fls. 544/545: Considerando o alegado pelo INSS/PRF3 em relação aos ídices de correção monetária utilizados,

retornem os autos ao Setor de Contadoria Judicial para retificação/ratificação dos cálculos elaborados.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006998-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANDREIA CRISTIANE VICENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREIA CRISTIANE VICENTE

Preliminarmente, proceda a CEF nos termos do art. 475-B do CPC, juntando aos autos planilha atualizada do

débito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 12153

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023524-98.2004.403.6100 (2004.61.00.023524-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004979-77.2004.403.6100 (2004.61.00.004979-2)) FORTE VEICULOS LTDA X FORTE VEICULOS LTDA -

FILIAL X DHJ COM/ DE VEICULOS X CMJ COM/ DE VEICULOS LTDA X CMJ COM/ DE VEICULOS

LTDA - FILIAL 1 X CMJ COM/ DE VEICULOS LTDA - FILIAL 2(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO

BRAZAO VIEIRA E SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP020047 - BENEDICTO CELSO

BENICIO E SP022877 - MARIA NEUSA GONINI BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls.750/752: Ciência à União Federal (PFN), referente ao depósito do valor devido à verba honorária de

sucumbência.Fls.753/756: Face ao que restou decidido nos autos do agravo de instrumento nº. 0021054-

80.2012.403.0000, proceda o autor ao depósito nos autos dos valores levantados através das guias de

levantamento nºs. 1947546 e 1947547 (fls. 746/747) em cumprimento à referida decisão.Int.

 

0007229-05.2012.403.6100 - NOTRE DAME SEGURADORA S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA E SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Vistos, etc. I - Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção destes com os autos dos processos listados no

Termo de Prevenção On-line de fls. 948/949, por serem distintos os objetos.II - Trata-se de Ação Ordinária com

pedido de antecipação de tutela, pelo qual pretende a parte autora, após efetuar o depósito judicial do valor

integral dos débitos que estão sendo exigido pela ANS a título de ressarcimento ao SUS, evitar a inscrição de seu

nome no CADIN, bem como a inscrição dos débitos em dívida ativa e propositura de execução fiscal.A parte

autora realizou o depósito integral do valor do débito às fls. 955/957 e 1018/1019, sendo que a ANS reconheceu

sua integralidade. DECIDO.O depósito judicial do valor integral do débito não tributário pode ser autorizado para

fins de suspensão de sua exigibilidade, mediante aplicação subsidiária do Código Tributário Nacional, conforme

entendimento firmado no E. TRF da 1ª Região, nos termos das seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. DEPÓSITO INTEGRAL DE DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.1. Se o Código

Tributário Nacional admite que o depósito do montante integral e a concessão de liminar, em qualquer tipo de

ação judicial, têm a faculdade de suspender a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II e V), com tanto mais

razão é legítima a suspensão da exigibilidade de crédito fiscal, não-tributário, para fins de suspensão de sua

exigibilidade. Precedentes desta corte. (AG 2004.01.00.033278-4/DF, Rel. Des. Federal Antônio Ezequiel da

Silva, 7ª Turma, DJ p. 87 de 13/01/2006).2. Nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 10.522/2002, será suspenso o

registro no Cadin quando o devedor comprove que esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro.3.

Em sendo assim, não merece reparo o julgado singular que determinou à agravante, desde que constatada a

integralidade do depósito judicial, que se abstenha de exigir os créditos oriundos dos processos administrativos

sanitários de números 25351-211713/2004-80 e 25351-274556/2004 e, no caso de inexistirem outros débitos que

não a multa objeto dos processos em referência, de inscrever a agravada em dívida ativa e em cadastros de

inadimplentes.4. Agravo regimental desprovido(AGA 2008.01.00.038646-5, Rel. Des. Souza Prudente, 8ª Turma,

publ. e-DJF1 em 13/08/2010, pág. 473).PROCESSUAL CIVIL. MULTA. INMETRO. LIMINAR: SUSPENSÃO

DO CADIN. SEGUIMENTO NEGADO. EXECUÇÃO FISCAL. RITO DA LEI Nº 6.830/80. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN (LEI Nº 10.522/2002, ART. 7º).1.

A utilização de medida cautelar para providências que se podem agasalhar em sede do instituto mais atual e

adequado da antecipação de tutela (CPC, art. 273, 7º), sobre, portanto, modalidade há algum tempo superada, não
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consulta aos princípios da agilidade processual e judicial nem da menor onerosidade.2. Depósito judicial, com

regulamentação própria, não se faz em medida cautelar dita preparatória (antigamente conhecida como depósito

preparatório de ação, de natureza não contenciosa).3. Toda multa decorrente de poder de polícia administrativa,

para ser juridicamente exigida, tem de ser inscrita em dívida ativa e é cobrada segundo a Lei nº 6.830/80, aplicável

a créditos tributários ou não, não podendo, a tal título, ter ambígua interpretação ou aplicação.4. O depósito

judicial da importância tem o consectário lógico imperativo de suspender a exigibilidade da dívida, tributária ou

não, pela garantia de solvência que representa, negativando, assim, os demais efeitos, entre eles o registro no

CADIN, consoante a lei específica (Lei nº 10.522/2002, art. 7º).5. Agravo interno não provido.6. Peças liberadas

pelo relator, em 14/09/2009, para publicação do acórdão.(AGTAG 2008.01.00.061287-3, Rel. Des. Luciano

Tolentino Amaral, 7ª Turma, publ. e-DJF1 em 25/09/2009, pág. 331). III - Isto posto DEFIRO a antecipação da

tutela para determinar que a ré se abstenha de inscrever os débitos cobrados pelas GRUs nºs 45.504.100.205-1 e

45.504.100.114-4 em Dívida Ativa, bem como de inscrever o nome da autora no CADIN e propor a execução

fiscal correspondente, até o julgamento final da ação. Diga a autora em réplica.Int.

 

0010159-93.2012.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(RJ102094 - WLADIMIR MUCURY

CARDOSO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Vistos, etc. Diante da petição e documentos de fls. 127/133, prejudicada a análise do pedido de antecipação de

tutela. Int.

 

0012099-93.2012.403.6100 - ERNESTO MOREIRA DE SOUZA(SP320363 - XAVIER ANGEL RODRIGO

MONZON E SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Vistos. I - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. II - Trata-se de Ação Ordinária com pedido de antecipação

de tutela pelo qual pretende a parte autora a devolução pela ré dos valores que foram sacados de sua conta

poupança. Relata que possui uma conta poupança junto à Caixa Econômica Federal e que em 20/12/2011, ao se

dirigir à uma casa lotérica para efetuar um depósito, percebeu pelo extrato que faltava quantia considerável de sua

poupança. Nega a autoria dos saques e afirma a ocorrência de fraude. Se dirigiu então à agência da CEF e

questionou os diversos saques feitos em sua conta, o que restou infrutífero, uma vez que a CEF não verificou a

existência de fraude nos saques. A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a vinda da

contestação da CEF, que sustentou a inexistência de fraude, uma vez que os saques foram realizados em longo

espaço de tempo (dois meses) e em quantias baixas, o que difere dos atos de fraudadores que realizam saques

rápidos e no limite diário dos cartões.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela formulado pelo autor deve ser

indeferido, diante da ausência dos requisitos legais para a sua concessão. Não restou comprovada a

verossimilhança das alegações, uma vez que tal comprovação depende da produção de provas, o que não pode ser

realizado nesta fase processual. Some-se a isto a irreversibilidade do pedido formulado - devolução da quantia

sacada.Ademais, a determinação de pagamento (ou devolução) de valores esbarra na vedação legal contida nos 2º

e 5º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009.Ausente também o perigo de dano irreparável uma vez que o valor

questionado encontrava-se até então depositado em conta poupança sem qualquer movimentação, segundo o

autor.III - Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Após decisão da Impugnação ao Valor da

Causa proposta pela CEF (em apenso), diga o autor em réplica. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011949-15.2012.403.6100 - LANATNAP POSTO DE SERVICOS LTDA(SP067189 - ENAURA PEIXOTO

COSTA) X DIRETOR GERAL DA AG NAC DE PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS ANP

Vistos, etc.Falece a este Juízo competência para apreciar o presente mandado de segurança, posto que a autoridade

indicada como coatora está sediada na cidade do Rio de Janeiro - RJ e não nesta capital.Assim, considerando que

a competência no Mandado de Segurança é fixada pelo domicílio da autoridade coatora e existindo varas da

Justiça Federal em tal localidade, o feito deve ser a ela remetido.Confira-se, a propósito, as seguintes decisões:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE

IMPETRADA E A SUA CATEGORIA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.1. Na

linha de orientação desta Corte Superior, em se tratando de mandado de segurança, a competência para

processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada

como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da

competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. Precedentes.2. (...)3. (...)4. (...)(STJ - CC

41.579, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, publ. DJ 24/10/2005, pág. 156).PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AUTORIDADE IMPETRADA. A

competência para julgamento de mandado de segurança é definida de acordo com a categoria e a sede funcional

da autoridade impetrada, tratando-se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, improrrogável.(STJ -
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Resp 257556, Relator Ministro FELIX FISCHER, publ. DJ 08/10/2001, pág. 239).Isto posto, declaro a

incompetência da Justiça Federal em São Paulo para processar e julgar a lide e DETERMINO a remessa dos autos

a uma das Varas da Justiça Federal no Rio de Janeiro - RJ, onde a autoridade impetrada tem domicílio.Int. Após,

dê-se baixa no SEDI.

 

0012931-29.2012.403.6100 - BRASILINO JOAQUIM DE SOUZA JUNIOR(SP272445 - FERNANDO DA

SILVA PINTO E SP315544 - DANILO DA SILVA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E

EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos, etc. I - Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de liminar para que seja determinado à

autoridade impetrada que habilite o impetrante no programa do seguro desemprego com o subsequente pagamento

das parcelas. Relata que preenche todos os requisitos para o recebimento do benefício, mas quando do

requerimento constou no sistema informatizado do Ministério do Trabalho e Emprego a informação de reemprego.

Alega que não foi reempregado e a informação é incorreta. Aduz que necessita dos valores do seguro desemprego

para sobreviver. Assim brevemente relatados, D E C I D OII - Entendo presentes os requisitos legais para o

deferimento da liminar.O direito ao recebimento do seguro-desemprego decorre da perda involuntária do

emprego, ou seja, da demissão sem justa causa do empregado, nos termos das disposições constitucionais e da Lei

nº 7.998 de 11/01/1990, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o que foi devidamente comprovado pelo

impetrante (fl. 10 e vº).Assim, uma vez comprovado o preenchimento de todos os requisitos legais, o trabalhador

faz jus ao recebimento do benefício. No caso dos autos, a concessão do seguro desemprego foi negada pela

autoridade impetrada por constar em seu sistema informatizado que o impetrante havia sido reempregado. No

entanto, em suas informações, a autoridade impetrada reconhece que o nº de PIS do impetrante foi utilizado por

outra pessoa (ou digitado erroneamente pela empregadora), conforme se verifica de fl. 23, onde afirma: em

consulta aos sistemas acima mencionados observa-se que foi utilizado o número do PIS do reclamante ao

funcionário Denis Augusto Rosolen, admissão em 16/05/2011 na empresa Avon Cosméticos Ltda., conforme

documentos anexos. (grifos originais). Portanto, a alegação de reemprego do impetrante devido à utilização do seu

PIS fora rechaçada pela própria autoridade impetrada, não podendo configurar óbice ao pagamento do

benefício.Ademais, o recurso administrativo interposto pelo impetrante somente será analisado dentro de alguns

meses, dado que, segundo o controle do Ministério do Trabalho e Emprego, pela ordem cronológica, estão sendo

apreciados os recursos protocolizados na 1ª dezena de julho de 2011 (fl. 27), fato que configura o periculum in

mora, por tratar-se de verba com caráter alimentar. III - Isto posto, DEFIRO a liminar para determinar à

autoridade impetrada que habilite o impetrante BRASILINO JOAQUIM DE SOUZA JUNIOR no Programa

Seguro Desemprego, independentemente da informação de reemprego pela empresa Avon Cosméticos Ltda. e

desde que preenchidos todos os demais requisitos legais para tanto. Intime-se pessoalmente o representante

judicial legal da pessoa jurídica, nos moldes do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se à autoridade

impetrada para ciência e cumprimento. Com o parecer do MPF, voltem conclusos para sentença. Int.

 

0013360-93.2012.403.6100 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA(SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA

SILVA) X PRESIDENTE DO TED IV DA OAB SECCIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos, etc. Considerando a regularização promovida pelo impetrante (fls. 46/47), providencie o patrono a

assinatura da petição inicial. Feito isto, oficie-se à autoridade impetrada para que preste as informações, uma vez

que são imprescindíveis para a análise do pedido liminar. Após, voltem cls. Int.

 

0014344-77.2012.403.6100 - PAULO CESAR FERREIRA X ALESSANDRA MARINHO DE OLIVEIRA

FERREIRA(SP193480 - SERGIO TADEU PUPO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Vistos, etc.I - Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar, pelo qual pretendem os impetrantes a

análise e conclusão do processo administrativo onde requereu a averbação de transferência do imóvel cujo RIP é

7047.0003351-04. Afirmam que protocolizaram o pedido em abril de 2012, e até a presente data não obtiveram

qualquer resposta da autoridade impetrada. Relatam que precisa ter regularizada a situação para que possam dar

continuidade à alienação do imóvel.DECIDO.II - O direito à obtenção de certidões e informações em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal está garantido na Constituição

Federal (artigo 5º, XXXIV, b), daí porque reconheço a relevância do fundamento do pedido formulado na

inicial.Os impetrantes comprovaram por meio dos documentos de fls. 24/27 o ingresso do requerimento junto à

Gerência Regional do Patrimônio da União visando à transferência do domínio útil, até então sem manifestação

conclusiva por parte da autoridade impetrada.A demora na análise do requerimento dos impetrantes não se

justifica, já que passados mais de 4 (quatro) meses desde o primeiro protocolo. No entanto, ciente das dificuldades

enfrentadas pela Secretaria de Patrimônio da União, diante do acúmulo de requerimentos de diversas naturezas,

não há como deferir o pedido liminar da maneira como formulado, devendo ser concedido prazo razoável para

referida análise.III - Por tais razões, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar, para determinar que a autoridade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     87/433



impetrada analise de maneira conclusiva no prazo de 30 (trinta) dias o requerimento efetuado pelos impetrantes,

registrado sob o nº 04977.004918/2012-93, informando todas as providências faltantes, se houver. Intime-se

pessoalmente o representante judicial legal para que se manifeste inclusive nos termos do art. 7º, II, da Lei nº

12.016/2009.Oficie-se a autoridade impetrada para cumprimento e informações. Após, ao MPF e, com o parecer,

voltem conclusos para sentença.Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8511

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000268-54.1989.403.6100 (89.0000268-6) - KS PISTOES LTDA X CERAMICA SAO CAETANO

S/A(SP060484 - SALVADOR CANDIDO BRANDAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE

MARIA CARVALHO FORTES)

DECISÃO DE FL. 497:Tendo em vista o apensamento da ação cautelar nº 0001928-83.1989.403.6100, remetam-

se os autos novamente à Contadoria para cumprimento do despacho de fl.479.I. DETERMINAÇÃO DE FL.

505:Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

0013897-56.1993.403.6100 (93.0013897-9) - MARCIA TERESINHA BRISOLLA POLATTO SCHNEIDER X

MARIO BATISTA MOURA X NILTON SAPATEIRO DA FONSECA X NELSO ANTONIO BEBBER X

PEDRO EDUARDO ROCHA CABELLO CAMPOS X ROSA SUELI RASERA X SONIA REGINA DOS REIS

ALONSO X TANIA CRISTINA ALMEIDA(SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP087469 - RUI

GUIMARAES VIANNA E SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Fls. 574-577: Manifeste-se a parte autora.Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença de extinção.

 

0047979-06.1999.403.6100 (1999.61.00.047979-0) - LUIZ GOMES RIBEIRO X MIRIAM FERNANDES

SPINA X NARA BEUX PEREIRA ZANIN X PATRICIA ROSSETO FRANCESCHI X SIDNEY PETTINATI

SYLVESTRE X WLADIMIR ANTONIO ALVES X SANDRA YUMI SUENAGA X ANNA MARIA

PINHO(SP147011 - DANIEL MASSUD NACHEF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA

ZANDONADE)

DECISÃO DE FL. 273:Ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes,

se em conformidade com o julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de divergência, elaborar novos cálculos

conforme sentença/acórdão transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do

embargante/impugnante, do embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a)

embargante/impugnante.Após, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os cálculos da Contadoria, no

prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. I.DETERMINAÇÃO DE FL. 277:Nos termos

da Portaria nº. 28/201, manifestem-se as partes sobre a informação da Contadoria Judicial (fl. 274).

 

0030390-59.2003.403.6100 (2003.61.00.030390-4) - ANTONIO DOS SANTOS FILHO(SP009441A - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

DECISÃO DE FL. 289:Ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes,

se em conformidade com o julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de divergência, elaborar novos cálculos

conforme sentença/acórdão transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do

impugnante, do impugnado e da contadoria atualizados na data atual, na data da conta do impugnante e do

impugnado.Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos da Contadoria, no prazo
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sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.I. DETERMINAÇÃO DE FL. 297:Nos termos da

Portaria nº. 28/2011 e em cumprimento à decisão de fl. 289, manifestem-se as partes sobre os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.

 

0012588-09.2007.403.6100 (2007.61.00.012588-6) - ELI BATISTA GUASTAPAGLIA(SP068591 -

VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP049172 - ANA MARIA PEREIRA E SP240234 - ANNA

KARINA CASTELLOES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD

JUNIOR)

DECISÃO DE FL. 182:Reconsidero em parte o despacho de fl.174, no tocante a inclusão de juros

remuneratórios.Tendo em vista o alegado pela Caixa Econômica Federal em fl.180 e os cálculos apresentados em

fls.175/178, retornem os autos à Contadoria para que refaça os cálculos de acordo com o disposto na sentença, no

primeiro parágrafo da fl.116.Após, cumpra-se os parágrafos seguintes do despacho de fl.174.I.

DETERMINAÇÃO DE FL. 189:Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial.

 

0025137-51.2007.403.6100 (2007.61.00.025137-5) - INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA

MADEIRA LTDA(SP130966 - HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR E SP172838A - EDISON FREITAS

DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Cuida a espécie de Ação Ordinária, movida por Incoma Indústria e Comércio de Máquinas para

Madeira Ltda. em face da União Federal, objetivando concessão de provimento jurisdicional que declare o direito

de valer-se dos benefícios e da forma de pagamento da Lei nº 9.964/00. Anexou documentos. A União Federal

apresentou contestação às fls. 93/122. A autora apresentou réplica às fls. 128/170. À fl. 224 foi apresentada

renúncia do advogado da autora, esta foi intimada para regularizar sua representação processual. Juntou

procuração às fls. 239/240. À fl. 241, diante a noticia de falecimento do sócio majoritário foi determinado que a

autora regularizasse sua representação processual, apresentando instrumento de procuração original. A parte

autora quedou-se inerte.É o relatório.Decido.No caso presente, verifico que a parte autora não cumpriu o

determinado no despacho, ou seja, não regularizou sua representação processual.Portanto, verifico a ausência de

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Isto posto, declaro extinto o

processo, neste grau de jurisdição, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo

Civil.Custas processuais na forma da lei.Condeno a parte autora em honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado em razão do princípio da causalidade. Certificado o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0020718-51.2008.403.6100 (2008.61.00.020718-4) - BENEDITA MARIA DE PAULA(SP180861 - IZIDORIO

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

DECISÃO DE FL. 162:Ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes,

se em conformidade com o julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de divergência, elaborar novos cálculos

conforme sentença/acórdão transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do

embargante/impugnante, do embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a)

embargante/impugnante.Após, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os cálculos da Contadoria, no

prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.I.DETERMINAÇÃO DE FL. 169:Nos termos

da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

 

0028329-55.2008.403.6100 (2008.61.00.028329-0) - FRANCISCO CALABRO X TELMA RAMOS

CALABRO(SP196224 - DANIELA JORGE E SP266206 - ANGELICA SIMOES PETRONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

DECISÃO DE FL. 84Ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes,

se em conformidade com o julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de divergência, elaborar novos cálculos

conforme sentença/acórdão transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do

embargante/impugnante, do embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a)

embargante/impugnante.Após, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os cálculos da Contadoria, no

prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. I.DETERMINAÇÃO DE FL. 91:Nos termos

da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

 

0009955-54.2009.403.6100 (2009.61.00.009955-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP174731 - DANIELA CÂMARA FERREIRA) X CIMAPI INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP134750 - RITA DE CASSIA OLIVEIRA DOS SANTOS)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0013739-73.2008.403.6100 (2008.61.00.013739-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0068952-26.1992.403.6100 (92.0068952-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES

DUARTE DA ROSA) X VOITH S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS(SP024168 - WLADYSLAWA

WRONOWSKI)

DECISÃO DE FL. 128:Tendo em vista os documentos apresentados em fls.109/126, remetam-se os autos ao

Contador para cumprimento do despacho de fl.97. DETERMINAÇÃO DE FL. 135:Nos termos da Portaria nº.

28/201, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0027590-87.2005.403.6100 (2005.61.00.027590-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004667-87.1993.403.6100 (93.0004667-5)) SIND TRAB NAS INDS/ METAL/ MECAN/ E DE MATERIAL

ELETRICO DE SAO PAULO(SP315285 - FRANCISCO ETTORE GIANNICO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. MARGARETH ANNE LESITER)

Requeiram o que de direito em 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.

 

 

Expediente Nº 8520

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0036399-23.1992.403.6100 (92.0036399-7) - JOSE FRANCE NETTO X REGINA MARIA COUTO MATHEUS

X MARCOS DE OLIVEIRA MARQUES X MEIRI MARY VILELA MARQUES X JOSE GERALDO

BARBOSA DUARTE X ADELMO MARTELOZO X YOSHIMI ONISHI X PAULO CUSTODIO BELON X

SHIGUERU NAKAMURA X PEDRO LUIZ VIEIRA DE ALBUQUERQUE(SP016026 - ROBERTO GAUDIO

E SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES)

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação para todos os autores, homologo, por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I.

 

0047132-48.1992.403.6100 (92.0047132-3) - AGRO COML/ NAKAYAMA LTDA(SP136623 - LUCIA DA

COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL E SP063884 - JOSE PASCOAL

PIRES MACIEL E SP110491 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0011932-33.1999.403.6100 (1999.61.00.011932-2) - FACHA COML/ LTDA(SP059504 - VOLUSIA

APARECIDA SALES E SP100687 - AMAURY GOMES BARACHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA

MUTCHNIK)

Vistos, etc.Tendo em vista o desinteresse da União em prosseguir com a execução, homologo, por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 569 do

Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I.

 

0058767-79.1999.403.6100 (1999.61.00.058767-6) - METALURGICA PROJETO IND/ E COM/

LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o desinteresse da União em prosseguir com a execução, homologo, por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 569 do

Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I.
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0000335-96.2001.403.6100 (2001.61.00.000335-3) - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON

JOSE COMEGNIO E SP113473 - RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o desinteresse da União em prosseguir com a execução, homologo, por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 569 do

Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.

 

0030094-03.2004.403.6100 (2004.61.00.030094-4) - RENNER SAYERLACK S/A X RENNER SAYERLACK

S/A - FILIAL 1 X RENNER SAYERLACK S/A - FILIAL 2(SP087035A - MAURIVAN BOTTA) X

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP138990 - PAULO RENATO

FERRAZ NASCIMENTO E SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X COMERCIALIZADORA

BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE(SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

RAMIRES) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela parte autora a título de honorários advocatícios em

favor da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A e da União Federal, homologo, por sentença,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as

devidas cautelas. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005434-66.2009.403.6100 (2009.61.00.005434-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023450-05.2008.403.6100 (2008.61.00.023450-3)) ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E

CIDADANIA - OSEC(SP093102 - JOSE ROBERTO COVAC E SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL

SANT ANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO)

Vistos etc.Tendo em vista o pedido formulado pela Embargante, homologo o pedido de renúncia e, em

consequência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso V,

do Código de Processo Civil. Custas processuais na forma da lei.Condeno a embargante ao pagamento dos

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa destes embargos

atualizado.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0008110-84.2009.403.6100 (2009.61.00.008110-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006741-41.1998.403.6100 (98.0006741-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES

DUARTE DA ROSA) X JAIR AURELIO PARO X MARIA TACONI X ELIZABETE APARECIDA

RODRIGUES DE CAMARGO BUFALO X ANTONIO JOAO MACEDO X HENRIQUE DIAS LYRA JUNIOR

X SALVADOR VIDAL DA SILVA X SUELI APARECIDA CHICONI SGAVIOLI X TEREZA FUYUKO

TANJI OTSUKA X WILSON SCAGLIUSI X MARIA LUIZA MARQUES MANCILHA(SP102024 -

DALMIRO FRANCISCO E SP016026 - ROBERTO GAUDIO)

Vistos, etc.A União com fundamento no artigo 20, parágrafo segundo, da Lei n 10.522, requereu a extinção da

execução de sentença, em relação aos honorários advocatícios. Tendo em vista o desinteresse da União em

prosseguir com a execução, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência

da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 569 do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006228-68.2001.403.6100 (2001.61.00.006228-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0724733-18.1991.403.6100 (91.0724733-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO CANGUSSU DANTAS

CACHICHI) X COM/ DE MADEIRAS LUCCHESI LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA

NASCIMENTO E SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA E SP162601 - FABIO JULIANI SOARES DE

MELO)

Vistos, etc.Tendo em vista o desinteresse da União em prosseguir com a execução, homologo, por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 569 do

Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I.

 

0013142-75.2006.403.6100 (2006.61.00.013142-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024327-67.1993.403.6100 (93.0024327-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1145 - EDUARDO JOSE DA FONSECA

COSTA) X ELETRO SUL COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP017710 - NELSON SANTOS PEIXOTO E

SP127189 - ORLANDO BERTONI)

Vistos, etc.Tendo em vista o desinteresse da União em prosseguir com a execução, homologo, por sentença, para
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que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 569 do

Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024031-98.2000.403.6100 (2000.61.00.024031-0) - SOLTEC - SOLUCOES TECNOLOGICAS

LTDA(SP130367 - ROBERTO FARIA DE SANTANNA JUNIOR E SP095253 - MARCOS TAVARES LEITE)

X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO

- SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA

LIMA) X INSS/FAZENDA X SOLTEC - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC X SOLTEC - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA X SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SOLTEC - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

Vistos, etc.Tendo em vista o desinteresse da União em prosseguir com a execução (fls. 1172/1173), homologo,

por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da execução, com fulcro no dispositivo

no artigo 569 do Código de Processo Civil. Intime-se o SESC e o SENAC a dar prosseguimento à execução no

prazo de 10 (dez) dias, uma vez que o SESC rejeitou a indicação de bem apresentada pela autora.Nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6102

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029558-07.1995.403.6100 (95.0029558-0) - WLAMIR ZANATTA BORBA(SP096858 - RUBENS LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Reconsidero a r. decisão que determinou a suspensão e o sobrestamento dos presentes

autos, haja vista o grande lapso de tempo transcorrido.Anote-se a prioridade na tramitação dos autos, em

cumprimento à Meta Prioritária nº 02/2009 do CNJ.Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar resposta

no prazo legal.Após, considerando que a matéria objeto do presente feito é eminentemente de direito, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007056-21.1988.403.6100 (88.0007056-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON

PIETROSKI E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E

SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X MANOEL GONCALVES NETO X MARIA HELENA FIGUEIRA

DE MELLO(SP080124 - EDUARDO CARLOS DE CARVALHO VAZ)

Vistos.Trata-se de execução de contrato de crédito pessoal promovida em face do mutuário e avalista, cujo valor

atualizado para 20/07/2007 é de R$ 261.078,30.A Executada MARIA HELENA FIGUEIRA DE MELLO foi

regularmente citada conforme mandado juntado em 19/10/1988 (fls. 13). Restou frustrada a penhora do imóvel

localizado em Avaré e matriculado sob o n. 22.530 diante da sua arrematação em outra execução (fls. 331 e 359),

bem como a constrição sobre numerário da conta bancária indicada às fls. 366.O Executado MANOEL

GONÇALVES NETO foi citado por edital em 01/09/2009 e, posteriormente, compareceu aos autos, tendo sido

efetivado bloqueio judicial do veículo placa AKX 5776 (RENAJUD).É O RELATÓRIO. DECIDO.Acolho em

parte a manifestação apresentada pela parte exeqüente (CEF) às fls. 789-193.Arbitro o valor dos honorários

advocatícios moderadamente em 10% (dez por cento) sobre o montante do débito, a serem pagas pelos executados

juntamente com o reembolso das custas judiciais adiantadas pela exeqüente.Considerando que não foram

localizados bens passíveis de constrição judicial e, em atendimento a ordem preferencial de penhora prevista no

artigo 655 do Código de Processo Civil, determino a penhora de bens em nome dos executados:1) O Bloqueio

Judicial de ativos financeiros existentes nas Instituições Bancárias por meio do Sistema de Atendimento de

Solicitações do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil - BACENJUD.Considerando os custos relacionados à

expedição do alvará de levantamento deverão ser bloqueados valores superiores a R$ 100,00 (cem reais).Após a

transferência dos referidos valores, publique-se a presente decisão para intimação da parte devedora na pessoa do
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seu procurador regularmente constituído nos autos ou, na falta deste, expeça-se mandado de intimação pessoal.2)

O Bloqueio Judicial de veículos automotores no Sistema RENAJUD, observado o limite do débito devido.

Considerando o valor econômico de mercado e a reduzida possibilidade de arrematação, a Central Unificada de

Hastas Públicas da Justiça Federal de São Paulo - CEHAS leiloará apenas os veículos automotores fabricados a

partir do ano de 2000, desprovidos de restrições judiciais anteriormente anotados.Diante da notícia de arrematação

do imóvel de matrícula 22.530 (CRI Avaré - SP) e a indisponibilidade do imóvel de matrícula 84.611 (113º CRI

SP), determino a expedição de NOVO Termo de Penhora, devendo constar que será objeto de constrição apenas

50% (cinqüenta por cento) do imóvel de matrícula 105.416 (2º CRI SP), apartamento nº 11, 5º andar, do Edifício

Santa Paula, localizado no Largo Santa Cecília, nº 89, de propriedade da ré MARIA HELENA FIQUEIRA DE

MELLO, a ser intimada na pessoa do seu advogado regularmente constituído nos autos.Expeça-se mandado de

constatação, avaliação e intimação do cônjuge da executada MARIA HELENA FIQUEIRA DE MELLO, bem

como do co-proprietário Sr. PAULO GABRIEL DE CASTRO COTTI, CPF 007.948.488-34 e sua esposa Sra.

VANIA CUTAIT DE CASTRO COTTI, CPF 150.895.028-89, devendo o Sr. Oficial de Justiça verificar se o

referido imóvel encontra-se locado a terceiros.Expeça-se alvará de levantamento dos valores bloqueados às fls.

662 e 663 (contas 0265.005.00301045-0 e 0265.005.00301044-1) em favor da Caixa Econômica Federal, que

desde logo fica intimada a retirá-los mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua

expedição. Após, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido de penhora de eventuais alugueres do imóvel

penhorado e de bens em nome do cônjuge da co-executada.Int.

 

 

20ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5748

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014478-07.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA DA PENHA VARGAS PANISA

Vistos, etc. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que junte via original

ou cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso

IV do Código de Processo Civil. Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no

exercício da titularidade plena

 

MONITORIA

0015406-26.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ROBERTO FRANCO GUILHERME

FLS. 86/86-verso: Vistos, em decisão.Tendo em vista que a audiência de conciliação restou infrutífera, conforme

fls. 81/82, prossiga-se com o feito.Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de

2006, do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre

qualquer outro bem, defiro o pedido de fls. 68/74, de penhora de contas e ativos financeiros em nome do

executado, até o montante do valor objeto da execução. No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará

em segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo a conta judicial à disposição

deste juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, intime-

se pessoalmente o executado da transferência do valor bloqueado em sua conta bancária cientificando-o que o

início do prazo para a apresentação de impugnação é de 15 (quinze) dias (art. 475-J, 1º, do Código de Processo

Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art.

655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete ao executado a comprovação de que os valores eventualmente

bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria,

pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ou que estão

revestidos de qualquer outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de

impugnação, expeça-se alvará de levantamento em favor da Exequente ou converta-se em renda o depósito
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efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da

execução.No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado,

dê-se ciência à Exequente e arquivem-se os autos.Int.São Paulo, 13 de Agosto de 2012.ANDERSON

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012308-58.1995.403.6100 (95.0012308-8) - FILIPE DE FIGUEIREDO FREITAS X ZAIRA DA CONCEICAO

GOMES DE FIGUEIREDO X ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS(SP062397 - WILTON

ROVERI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP053736 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) X

BANCO REAL S/A(SP118516 - CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO)

Vistos, em decisão.Petição de fls. 642/643:Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de

Processo Civil, incluído pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28

de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em

dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a penhora de contas e ativos financeiros em nome dos executados, até o

montante do valor objeto da execução. No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em segredo de

justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo a conta judicial à disposição deste Juízo, o que

equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, publique-se a presente

decisão, para intimação dos executados, na pessoa do advogado, cientificando-os que o início do prazo para a

apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e

art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-

A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação de que os valores eventualmente

bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria,

pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ou que estão

revestidos de outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação,

expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente ou converta-se em renda o depósito efetuado em favor

da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da execução.No caso de

inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à

exequente e arquivem-se os autos.Int.São Paulo, 16 de Agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz

Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena

 

0001927-71.2011.403.6183 - CAMILA FRANCA ADAMO X CLAUDIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADAMO(SP143686 - SELMA REGINA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA)

FLS. 416: Vistos, em decisão.1 - Designo o dia 04 de outubro de 2012, às 14:30 h, para realização de audiência de

instrução, nos termos do art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil.2- Intime-se o réu a depositar em

Secretaria o rol de testemunhas que pretendem arrolar, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que a autora já o fez à

fl. 219.3 - Providencie a Secretaria as intimações necessárias.Intimem-se, sendo o réu (PRF 3) e o MPF

pessoalmente.São Paulo, 13 de Agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono

exercício da Titularidade Plena

 

0012392-63.2012.403.6100 - AUTO POSTO MEDICINE BOW LTDA(SP107950 - CYLMAR PITELLI

TEIXEIRA FORTES) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS -

ANP

Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 130/131 como aditamento à inicial. Diante do depósito do valor da multa em

discussão, que a parte autora alega ser integral, a questão da suspensão da exigibilidade não comporta maiores

digressões, a teor do disposto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. De fato, o depósito integral

e em dinheiro do valor questionado judicialmente é direito do contribuinte, que pode dele valer-se para fins de

suspensão da sua exigibilidade (Súmula 112 do STJ). Diante do exposto, considerando que o depósito deve ser

integral e em dinheiro, confirmada a exatidão dos valores pela AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, reconheço a suspensão da exigibilidade do crédito discutido nestes

autos, na forma do inciso II do artigo 151 do CTN, desde a data do depósito. A ré deverá abster-se de praticar

quaisquer atos ou impor penalidades no sentido de compelir a autora ao pagamento do valor discutido neste feito e

garantido pelo depósito. Cite-se a ré e intime-se-a, com urgência, para ciência e cumprimento na forma do acima

decidido. Deverá ser anexado ao ato de ciência, cópia desta decisão, da guia de depósito e todos os documentos

necessários ao atendimento e verificação da integralidade. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes VieiraJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA

 

0013381-69.2012.403.6100 - J. ALMEIDA CONFECCOES DE CALCADOS LTDA(SP233073 - DANIEL
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MARCON PARRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por J.

ALMEIDA CONFECÇÕES DE CALÇADOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários relativos à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS,

conforme planilha consignada às fls. 04 e 05. Quanto aos recolhimentos já efetivados, nos últimos 10 (dez) anos,

pleiteou que fossem eles declarados restituíveis ou compensáveis com parcelas vincendas das contribuições do

PIS e da COFINS.Alega a parte autora, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do

PIS é inconstitucional, haja vista que o ICMS não se enquadra no conceito faturamento.Às fls. 34/95, a parte

autora aditou a inicial, em cumprimento ao despacho de fl. 33.É a síntese do necessário. Decido.1- Recebo a

petição de fls. 34/95 como aditamento à inicial.2- Para que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

possam ser antecipados, há a exigência de prova inequívoca, significando que a mera aparência do bom direito

não basta e que a verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se

contenta o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo grau de

probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença. O julgamento do pedido de tutela

antecipada permite apenas análise rápida e superficial das provas, em cognição sumária, da qual deve resultar

probabilidade intensa de existência do direito.Se para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o

julgamento de questões complexas e controvertidas, em cognição plena e exauriente, próprias da sentença, não há

como afirmar estarem presentes os requisitos do caput do artigo 273 do Código de Processo Civil.O montante

destacado nas notas fiscais de venda de mercadorias/serviços insere-se no conceito de receita bruta para fins de

incidência das contribuições ao PIS e COFINS/RECEITA BRUTA. A respeito:TRIBUTÁRIO. ICMS.

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria. 2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que

o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo,

pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS.

Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 3. Apelação a que se nega provimento.(TRF da 3ª Região,

Quarta Turma, AMS 00050369220094036109, DJ 12/12/2011)Como muito bem anotado no julgado acima,

convém trazer à baila os enunciados 68 e 94 do Eg. Superior Tribunal de Justiça, verbis:En.68: A parcela relativa

ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.En.94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do

FINSOCIAL.Também a Súmula 258 do extinto TFR demonstra o acerto do entendimento que determina a

inclusão na base de cálculo do PIS da parcela relativa ao ICM, vejamos:Inclui-se na base de cálculo do PIS a

parcela relativa ao ICM. Quanto à COFINS, não citada nos enunciados das súmulas, nada de diferente pode ser

dito, até porque é sucessora do FINSOCIAL, aplicando-se, então, a Súmula 94 do e. STJ.Essa é a correta exegese

do artigo 2º da Lei Complementar n. 70/91 que determina estar a parcela do ICMS contida na base de cálculo da

COFINS. Eis a redação do dispositivo: Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de 2% (dois por

cento) e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este

artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: a) do imposto sobre produtos

industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal; b) das vendas canceladas, das devolvidas e

dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.Vê-se, inclusive, que a própria lei informou as

parcelas que não integram sua base de cálculo, não estando entre elas a do ICMS (inteligência do parágrafo único)

.A jurisprudência tem se orientado neste sentido, vejamos:EMENTA TRIBUTÁRIO. ICMS. EXCLUSÃO DA

BASE DE CÁLCULO DO PIS, FINSOCIAL E COFINS. CONCEITO DE FATURAMENTO. I- Impende

destacar, inicialmente, que a suspensão dos feitos deferida pelo Pretório Excelso nos autos da ADC-MC 18,

refere-se apenas aos processos em que está sob discussão a validade do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei no.9718/98,

dispositivo do qual não se cogita na presente causa. II- Nos termos do art. 195, I, ob-, da Constituição Federal, as

contribuições sociais incidem sobre a receita ou faturamento, compreendido este último como a receita bruta

decorrente da venda de mercadorias e de serviços. III- Revela-se inapropriado, pois, destacar o montante devido a

título de ICMS, que normalmente é objeto do chamado ocálculo por dentro-, e que se encontra embutido no custo

do produto, do conceito de ofaturamento-, porquanto a aludida exação compõe a receita bruta decorrente da venda

de mercadoria e de serviços. O fato desse custo ser repassado a terceiro em nada altera a situação de o ICMS

compor a receita bruta e, portanto, não há como destacá-lo do faturamento. IV- Apelo da Impetrante a que se nega

provimento.(TRF da 2ª Região, AMS 200151010149109, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, DJE 31/08/2011)Aceitar a pretensão da parte autora, assim

como foi deduzida, seria o mesmo que declarar, às avessas, a inconstitucionalidade do artigo 2º da LC 70/91, o
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que é impossível, uma vez que a questão da constitucionalidade da COFINS já restou amplamente debatida nos

tribunais, tendo o e. STF reconhecido sua legitimidade no julgamento da ADC n. 1-1-DF, a qual dispõe de

eficácia erga omnes e efeito vinculante para os demais órgãos jurisdicionais, segundo dispõe o art. 102, 2º, da

CF/88, de maneira que não cabe a este juízo outro pronunciamento que não reiterar o que já restara decidido

efetivamente pelo Excelso Pretório.Neste sentido: TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO

DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS 68 E 94/STJ. 1.

A questão referente à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS fora sobrestada pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF, na qual foi deferida medida cautelar para

determinar que juízos e tribunais suspendam o julgamento dos processos em trâmite, aí não incluídos os processos

em andamento nesta Corte, que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98; razão por que o presente

feito ficou suspenso até a presente data. 2. Entretanto, impõe-se o conhecimento do recurso, uma vez que findou o

prazo determinado na decisão do Supremo, na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida

cautelar anteriormente deferida. 3. Conforme decidido pela Corte Especial, o reconhecimento pelo STF da

repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas de eventual recurso

extraordinário a ser interposto. 4. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que se inclui o ICMS na

base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ. Agravo regimental

improvido. (negritei).(STJ, Segunda Turma, AEDAGA 200900376218, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

18/02/2011)AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Perda da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas envolvendo a

presente matéria, não remanescendo óbice à apreciação do recurso. 2. No mais, o C. STJ já pacificou o

entendimento de que é devida a inclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos

Enunciados das Súmulas nºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à

COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL,

conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma

natureza jurídica desta. 3. Precedentes daquela Corte: RESP nº 515217, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.

12/9/06, DJU 9/10/06, p.277; EDAG nº666548, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/8/06, DJU 31/8/06, p. 207; RESP

435862, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27/06/06, DJU 03/08/2006, p. 238; AGA nº 750493, Rel. Min. José

Delgado, j. 18/05/2006, DJU 08/06/2006, p.136. 4. Não foi conhecido o pedido subsidiário da impetrante, nos

termos do art. 113 do CPC, visto tratar-se de questão de majoração de alíquota do ICMS, matéria de competência

da Justiça Estadual. 5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 6. Agravo legal improvido.(TRF da 3ª Região, Sexta Turma, AMS 00024882620024036114, Rel.

Desemb. Federal CONSUELO YOSHIDA, DJ 19/01/2012).Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela

antecipada.3- Cite-se.4- Encaminhem-se os autos ao SEDI, para que seja retificada a autuação referente ao valor

da causa, devendo constar R$ 102.922,41, nos termos da petição de fls. 34/35.P.R.I.São Paulo, 13 de agosto de

2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

0014132-56.2012.403.6100 - PRELUDE MODAS S/A(SP270836 - ALEXANDRE LEVINZON) X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc. Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1, verifico que não há

relação de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls. 440/441. Concedo à autora o

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, para que regularize a representação processual, juntando

cópia de seu Estatuto Social Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no

exercício da titularidade plena

 

0014203-58.2012.403.6100 - MARCIA REGINA SILVA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação processada sob o rito comum ordinário, por meio da qual postula a autora, em

sede de tutela antecipada, seja anulada a alienação efetivada pela ré a terceiros, mantendo a autora na posse do

imóvel sub judice até o julgamento da demanda. Requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Aduz a

autora, em breve síntese, que: firmou com a CEF um Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de

Terreno e Mútuo para construção de Unidade Habitacional com Fiança, alienação fiduciária em garantia e

obrigações, datado de 09 de abril de 2008, para aquisição de um imóvel próprio; por razões de saúde, enfrentou

queda no seu rendimento mensal, tornando impossível o pagamento das prestações pactuadas; em decorrência da

inadimplência, a CEF promoveu a execução extrajudicial, nos termos da Lei nº 9.514/97. Sustenta a autora que a

CEF agiu em desacordo com os princípios da legislação pertinente ao Sistema Financeiro da Habitação e do

contrato e que a execução tratada na Lei nº 9.514/97 é incompatível com os princípios do Juiz natural, do

contraditório e do devido processo legal.Instruiu a inicial com documentos. É o relatório.Decido.1. Defiro à autora

os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.2. Para que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido possam

ser antecipados, há a exigência de prova inequívoca, significando que a mera aparência do bom direito não basta e

que a verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o
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órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo grau de probabilidade de que a

decisão provisória será coincidente com a sentença. O julgamento do pedido de tutela antecipada permite apenas

análise rápida e superficial das provas, em cognição sumária, da qual deve resultar probabilidade intensa de

existência do direito.Se para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de questões

complexas e controvertidas, em cognição plena e exauriente, próprias da sentença, não há como afirmar estarem

presentes os requisitos do caput do artigo 273 do Código de Processo Civil. Trata-se de financiamento imobiliário

garantido, nos termos da Lei n. 9.514/97 (artigos 22 a 33), por alienação fiduciária de coisa imóvel. In casu, a

parte autora não nega que existem prestações em atraso.Os documentos acostados aos autos (fls. 49/90) revelam

que os pagamentos das prestações decorrentes do contrato em questão foram efetivados até maio de 2011 (fl. 83).

Observa-se, ademais, que diversas prestações foram pagas com atraso.O registro da consolidação da propriedade

se deu em 27 de abril de 2012, conforme revelado na Averbação Av.02 - 198.141, feita na matrícula 198.141 (fls.

47/48). Não houve purgação da mora, de acordo com o consignado no registro imobiliário, razão pela qual a

propriedade foi consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei n. 9.514/97).Consolidado o

registro, após cumpridos os trâmites legalmente previstos, não é possível que se impeça a instituição financeira de

exercer o direito de dispor do bem. Nesse sentido:CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FINANCIAMENTO HABITACIONAL. CONTRATODE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E MÚTUO COM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. AÇÃO DE INVALIDAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO

(CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE) DE IMÓVEL EM NOME DA CREDORA FIDUCIÁRIA. LEI Nº

9.514/97 (ART. 26). PROCEDIMENTO. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO FIDUCIANTE.

COMPROVAÇÃO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO.1.

Apelação interposta por ex-mutuários contra sentença de improcedência do pedido, proferida nos autos de ação

ordinária de invalidação de adjudicação (consolidação de propriedade) de imóvel, objeto de contrato de mútuo

habitacional firmado no âmbito do SFI (segundo as regras da Lei nº 9.514/97), e de condenação em indenização

por danos morais. 2. É de se manter o benefício da Justiça Gratuita aos ex-mutuários-recorrentes, em sede de

apelação, face ao pedido formulado, não impugnado, nas contra-razões recursais, pela CEF, mormente porque, em

Primeiro Grau, já gozavam dessa prerrogativa, diante da situação de pobreza, declarada e evidenciada nos autos.

3. Há interesse de agir, revelado na pretensão de ex-mutuários, de invalidação de consolidação de propriedade de

imóvel, objeto de contrato, subscrito segundo o regramento do SFI (no qual não se aplicam as regras do SFH), de

compra e venda e mútuo com alienação fiduciária em garantia, do qual seriam inadimplentes. 4. Não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 - cuja constitucionalidade, diga-se, já foi pacificada

pelo STF -, com o procedimento previsto na Lei nº 9.514/97, que define, em seu art. 26 (já com as alterações

determinadas pela Lei nº 10.931/2004):Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído

em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do

fiduciário./Parágrafo1o. Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou

procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente

Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do

pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive

tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de

intimação./Parágrafo 2o. O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação./Parágrafo

3o. A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente

constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de

Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio,

com aviso de recebimento./[...]/Parágrafo 7o Decorrido o prazo de que trata o Parágrafo 1o sem a purgação da

mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do

imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do

imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. [...]. 5. A irregularidade apontada como

ocorrente pelos ex-mutuários consistiria na ausência de intimação para fins de purgação da mora. Ocorre que a

instituição financeira fez juntar aos autos cópia da intimação efetivada pelo Cartório de Registro Geral de Imóveis,

para tal finalidade, na qual consta certificação, pelo serventuário responsável, no sentido de que os fiduciantes

foram cientificados - a dizer: foram intimados -, inclusive recebendo cópia do instrumento de notificação. 6.

Inexistindo irregularidade do procedimento, não é possível invalidar os seus efeitos, muito menos reconhecer a

ocorrência de danos morais. 7. Pelo não provimento da apelação.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO. Apelação

Cível - 462007. Processo: 200883000135627 UF: PE. Órgão Julgador: Primeira Turma. Data da decisão:

05/03/2009. DJ - Data::04/05/2009 - Página::148 - n. 82. Relator(a) Desembargador Federal Francisco

Cavalcanti)Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Cite-se a CEF.P.R.I.São

Paulo, 10 de agosto de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0020106-53.2012.403.6301 - DALVA GARCIA ESCRIBANO(SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Compulsando os autos, verifica-se que no item 2, do despacho de fl. 73, constou a determinação à parte
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autora para regularização do polo passivo, quando deveria ser do polo ativo.Petição de fls. 74/80:A fim de

comprovar serem os outorgantes da procuração de fl. 76/77 os sucessores de ANTONIO IGNACIO

ESCRIBANO, juntem a partilha homologada nos autos de arrolamento de bens.Assim sendo, em já tendo havido

a sucessão do Espólio, deverão os sucessores postular em nome próprio, devendo proceder à juntada das

respectivas procurações ad judicia, à exceção de DALVA GARCIA ESCRIBANO. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feitoInt. São Paulo, 13 de agosto de 2012.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no

exercício da titularidade plena

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012875-93.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALAN TEOFILO DE OLIVEIRA

Vistos, etc. Petição de fls. 32/34: Anote-se no Sistema Processual Informatizado. Concedo à exequente o prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que esclareça o extrato de fl. 21, uma vez que se refere a conta

com Cadastro de Pessoa Física diverso do número de CPF do executado. Int. São Paulo, data supra.Anderson

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena

 

MANDADO DE SEGURANCA

0026340-14.2008.403.6100 (2008.61.00.026340-0) - CLATEX POLIMEROS IND/ E COM/ DE ESPUMAS

LTDA(SP173867 - AUGUSTO FERREIRA DE PAULA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM OSASCO - SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CLATEX

POLÍMEROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS LTDA em face de ato do Sr. DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM OSASCO - SP, objetivando

garantir o direito líquido e certo de recolher a COFINS e o PIS com exclusão da base de cálculo do ICMS.

Subsidiariamente, requereu autorização para efetuar o depósito judicial dos valores questionados. Quanto aos

recolhimentos já efetivados, pleiteou que fossem eles declarados compensáveis com os demais tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal (PIS, COFINS, IR, CSLL, INSSA e IPI). Sucessivamente,

pleiteou a repetição do indébito.Alega a impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS e do PIS é inconstitucional, haja vista que o ICMS não se enquadra no conceito faturamento.Às

fls.41/106, a impetrante aditou a inicial, em cumprimento ao despacho de fl. 39.Às fls. 107/108, foi determinada a

suspensão do feito, tendo em vista o teor da decisão proferida nos autos da Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADC) nº 18. Os autos foram remetidos ao arquivo.Após o término da eficácia da medida

cautelar deferida nos autos da ADC em referência, houve o desarquivamento. Às fls. 111/112, foi determinada a

remessa dos autos à Justiça Federal de Osasco/SP, tendo em vista o reconhecimento da incompetência absoluta

deste Juízo para processar e julgar o feito.Redistribuídos os autos à 1ª Vara Federal de Osasco/SP, foi suscitado

conflito negativo de competência, o qual foi julgado procedente pelo E. TRF da 3ª Região, determinando o retorno

dos autos a esta 20ª Vara Federal.É a síntese do necessário. Decido.Segundo Hely Lopes Meirelles, a medida

liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os

fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final

(art. 7º, II) (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes, p. 77).Prossegue o

citado autor dizendo que para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a

relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável

ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A

medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento acautelador do

possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou

moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança

do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da

fumaça do bom direito e do perigo da demora. In casu, porém, não há fumaça do bom direito que justifique o

deferimento da medida de urgência.O montante destacado nas notas fiscais de venda de mercadorias/serviços

insere-se no conceito de receita bruta para fins de incidência das contribuições ao PIS e COFINS/RECEITA

BRUTA. A respeito:TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.

LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. 1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento

e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do

art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e

do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual

não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam sobre a matéria. 2. A questão relativa à inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais

digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é

constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços

prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo
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das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 3. Apelação a que se nega

provimento.(TRF da 3ª Região, Quarta Turma, AMS 00050369220094036109, DJ 12/12/2011)Como muito bem

anotado no julgado acima, convém trazer à baila os enunciados 68 e 94 do Eg. Superior Tribunal de Justiça,

verbis:En.68: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.En.94: A parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Também a Súmula 258 do extinto TFR demonstra o acerto do

entendimento que determina a inclusão na base de cálculo do PIS da parcela relativa ao ICM, vejamos:Inclui-se na

base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM. Quanto à COFINS, não citada nos enunciados das súmulas, nada

de diferente pode ser dito, até porque é sucessora do FINSOCIAL, aplicando-se, então, a Súmula 94 do e.

STJ.Essa é a correta exegese do artigo 2º da Lei Complementar n. 70/91 que determina estar a parcela do ICMS

contida na base de cálculo da COFINS. Eis a redação do dispositivo: Art. 2 A contribuição de que trata o artigo

anterior será de 2% (dois por cento) e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. Parágrafo único. Não integra

a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: a) do

imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal; b) das vendas

canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.Vê-se, inclusive, que

a própria lei informou as parcelas que não integram sua base de cálculo, não estando entre elas a do ICMS

(inteligência do parágrafo único) .A jurisprudência tem se orientado neste sentido, vejamos:EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS, FINSOCIAL E COFINS. CONCEITO

DE FATURAMENTO. I- Impende destacar, inicialmente, que a suspensão dos feitos deferida pelo Pretório

Excelso nos autos da ADC-MC 18, refere-se apenas aos processos em que está sob discussão a validade do art. 3º,

2º, inciso I, da Lei no.9718/98, dispositivo do qual não se cogita na presente causa. II- Nos termos do art. 195, I,

ob-, da Constituição Federal, as contribuições sociais incidem sobre a receita ou faturamento, compreendido este

último como a receita bruta decorrente da venda de mercadorias e de serviços. III- Revela-se inapropriado, pois,

destacar o montante devido a título de ICMS, que normalmente é objeto do chamado ocálculo por dentro-, e que

se encontra embutido no custo do produto, do conceito de ofaturamento-, porquanto a aludida exação compõe a

receita bruta decorrente da venda de mercadoria e de serviços. O fato desse custo ser repassado a terceiro em nada

altera a situação de o ICMS compor a receita bruta e, portanto, não há como destacá-lo do faturamento. IV- Apelo

da Impetrante a que se nega provimento.(TRF da 2ª Região, AMS 200151010149109, TERCEIRA TURMA

ESPECIALIZADA, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, DJE 31/08/2011)Aceitar a pretensão da

parte impetrante, assim como foi deduzida, seria o mesmo que declarar, às avessas, a inconstitucionalidade do

artigo 2º da LC 70/91, o que é impossível, uma vez que a questão da constitucionalidade da COFINS já restou

amplamente debatida nos tribunais, tendo o e. STF reconhecido sua legitimidade no julgamento da ADC n. 1-1-

DF, a qual dispõe de eficácia erga omnes e efeito vinculante para os demais órgãos jurisdicionais, segundo dispõe

o art. 102, 2º, da CF/88, de maneira que não cabe a este juízo outro pronunciamento que não reiterar o que já

restara decidido efetivamente pelo Excelso Pretório.Neste sentido: TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE

DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS

68 E 94/STJ. 1. A questão referente à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS fora sobrestada

pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF, na qual foi deferida

medida cautelar para determinar que juízos e tribunais suspendam o julgamento dos processos em trâmite, aí não

incluídos os processos em andamento nesta Corte, que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98;

razão por que o presente feito ficou suspenso até a presente data. 2. Entretanto, impõe-se o conhecimento do

recurso, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo, na ADC n. 18, de prorrogar por mais

180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 3. Conforme decidido pela Corte Especial, o

reconhecimento pelo STF da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no

STJ, mas de eventual recurso extraordinário a ser interposto. 4. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça que se inclui o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e

94 do STJ. Agravo regimental improvido. (negritei).(STJ, Segunda Turma, AEDAGA 200900376218, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 18/02/2011)AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE

CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Perda da eficácia da liminar que suspendeu o

julgamento das demandas envolvendo a presente matéria, não remanescendo óbice à apreciação do recurso. 2. No

mais, o C. STJ já pacificou o entendimento de que é devida a inclusão da parcela relativa ao ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS, nos Enunciados das Súmulas nºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao

FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em

substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar

n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 3. Precedentes daquela Corte: RESP nº 515217,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12/9/06, DJU 9/10/06, p.277; EDAG nº666548, Rel. Min. Luiz Fux, j.

15/8/06, DJU 31/8/06, p. 207; RESP 435862, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27/06/06, DJU 03/08/2006, p.

238; AGA nº 750493, Rel. Min. José Delgado, j. 18/05/2006, DJU 08/06/2006, p.136. 4. Não foi conhecido o

pedido subsidiário da impetrante, nos termos do art. 113 do CPC, visto tratar-se de questão de majoração de

alíquota do ICMS, matéria de competência da Justiça Estadual. 5. Não há elementos novos capazes de alterar o
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entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.(TRF da 3ª Região, Sexta Turma,

AMS 00024882620024036114, Rel. Desemb. Federal CONSUELO YOSHIDA, DJ 19/01/2012).Diante do

exposto, indefiro o pedido de liminar.No que tange ao pedido de autorização para efetivação de depósito judicial,

importante ressaltar que a exigibilidade dos créditos tributários pode ser suspensa nas hipóteses do artigo 151 do

Código Tributário Nacional, verbis:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o

depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo

tributário administrativo;(grifei)IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.V - a concessão de

medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o parcelamento. (g.n.)Nos termos

da Súmula 112, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito

tributário se for integral em dinheiro e independe de autorização judicial para sua realização, na forma do caput do

artigo 205 do Provimento CORE n. 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da

3ª. Região, que dispõe: Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito

tributário e assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do CTN, combinado com o artigo 1º, III, do Decreto-lei nº

1.737, de 20 de dezembro de 1979, bem como aqueles de que trata o artigo 38 da Lei nº 6.830 (Lei de Execuções

Fiscais) serão feitos, independente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal que fornecerá

aos interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o respectivo

processo..Portanto, o depósito de valores independe de autorização judicial.Em observância ao disposto nos

incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-se a autoridade impetrada cientificando-a da presente

decisão e para que preste suas informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao representante judicial da

pessoa jurídica interessada (União Federal).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem

os autos conclusos para sentença.P.R.I.São Paulo, 13 de agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

0011815-85.2012.403.6100 - NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP316310 - SELENA

FERNANDES PASCHALINI E SP121495 - HUMBERTO GOUVEIA) X PROCURADOR CHEFE DA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

Vistos, em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, em que a impetrante

pleiteia, em síntese, seja determinado à autoridade impetrada que proceda à análise das reclamações protocoladas

administrativamente sob os nºs 20120044156 e 20120044141, em 24 de abril de 2012. Requer, também, que seja

declarada a suspensão da exigibilidade dos débitos tributários inscritos nas CDAs nº 80.6.11.001865-60 e nº

80.7.11.000507-20, objeto das referidas reclamações até a conclusão da análise dos respectivos

requerimentos.Insurge-se contra a omissão da autoridade impetrada, sustentando ser inadmissível a indefinição

temporal para análise dos seus pleitos, ante o disposto no iniciso XXXIV do art. 5º da Constituição Federal, no art.

48 da Lei nº 9.784/99 e inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Às fls. 253/256, a impetrante aditou

a inicial, em cumprimento ao despacho de fl. 252.Às fls. 258/259, a análise do pedido de liminar foi postergada

para após a oitiva da autoridade impetrada. O PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO

PAULO prestou informações às fls. 263/276. Pugnou, em síntese, pela improcedência do pedido.Relatados.

Decido.Segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de

mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar

a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por

Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que para a concessão da liminar

devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial

e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão

de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos

da sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano

irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa

(op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida

urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.Nesta análise inicial,

vislumbro em parte a presença de tais requisitos.A eficiência deve guiar os atos da Administração Pública e a

demora na apreciação dos pedidos administrativos, ao exceder o limite da razoabilidade, afronta aquele princípio e

acarreta prejuízos, não só aos contribuintes, mas, principalmente, à imagem do Estado. É bem verdade que os

interesses em jogo requerem da Administração Pública observância de outros princípios constitucionais, tais como

os da impessoalidade e da isonomia entre outros, a par da indisponibilidade do interesse público. Entretanto, à

Administração não compete escolher entre a observância de uns princípios em detrimento de outros, mas, sim, a

prestação de serviços com a observância de todos os princípios que a regem.De igual modo, os princípios da

motivação, da razoabilidade e da proporcionalidade, frente às situações, permitem ao administrador público certo

grau de liberdade de atuação em busca da adequação dos interesses privados aos públicos. Esses princípios

encontram justificativa na necessidade de proverem-se situações anormais e circunstanciais. Não havendo esse

suprimento, é razoável que o interessado busque as vias judiciais e seja atendido à vista dos princípios

supramencionados. É que, ninguém deve estar obrigado a suportar constrições em sua liberdade, ou propriedade,
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que não sejam indispensáveis à satisfação do interesse público. (Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de

Direito Administrativo, 4ª edição, p. 56, Malheiros Editores,1993)De outro lado, não se pode ignorar que a Lei nº

11.457/07 estabeleceu um prazo máximo para apreciação dos pedidos do contribuinte, no seu artigo 24, devendo a

Administração Tributária aparelhar-se para tanto, verbis: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte.Ainda que o dispositivo esteja no Capítulo da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional, sua redação ampla e irrestrita enseja a interpretação de que o objetivo é regulamentar todos os

procedimentos administrativos ligados ao contribuinte, no âmbito da Receita Federal do Brasil como, aliás,

entendeu o Sr. Presidente da República nas razões de veto aos 1º e 2º, desse artigo. Noutro giro, considerando que

o pedido de revisão de débitos foi elaborado em razão de suposta ocorrência de prescrição, de decadência ou de

homologação tácita de declarações de compensação, tais pleitos administrativos protocolizados pela impetrante

assumem natureza de impugnações (ou recursos), nos termo do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, aos

quais deve ser atribuído efeito suspensivo.Assim, no que tange à suspensão da exigibilidade dos débitos, objeto

deste feito, encontra-se presente o fumus boni iuris a ensejar a liminar requerida. De outro ângulo, tendo em vista

as razões alegadas pela impetrante e reputando evidentes os prejuízos, no que se refere ao normal desempenho de

suas atividades societárias (emissão de Certidão negativa de Débitos, acesso a financiamentos liberados pelas

instituições financeiras, entre outros), vislumbra-se a presença do periculum in mora.Posto isso, CONCEDO, EM

PARTE, A LIMINAR pleiteada, para suspender a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs

80.7.11.000507-20 e 80.6.11.001865-60 até que as Reclamações protocolizadas sob os nºs 20120044156 e

20120044141, em 26/04/2012, sejam apreciadas.Abra-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os

autos conclusos para sentença.Oficiem-se, com urgência.P.R.I.São Paulo, 13 de agosto de 2012.ANDERSON

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

0012449-81.2012.403.6100 - PRISCILLA OKAMOTO X HELIO JUZO OHASHI(SP228266 - JOÃO

ALBERTO GAMPIETRO E SP280149 - DIEGO SEPULVIDA) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO

DA UNIAO EM SAO PAULO

Vistos etc.Petição de fls. 99/101:Intimem-se os impetrantes a manifestar o seu interesse no prosseguimento do

feito, tendo em vista a informação da autoridade impetrada que concluiu a análise do requerimento administrativo

n.º 04977.007362/2012-97.Prazo: 05 (cinco) dias.O silêncio importará na consideração de que não há mais

interesse na lide, o que ensejará a extinção do processo sem exame do mérito.Int. São Paulo, data supra.Veridiana

Gracia Campos Juíza Federal Substituta 

 

0014144-70.2012.403.6100 - ANA KATIA DE SOUZA BRANDAO ICO(SP252501 - ROBSON CARNIELLI

ICO) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, em sede de medida liminar, seja

determinado à autoridade impetrada que disponibilize os documentos necessários (histórico escolar e conteúdo

programático por séries) à efetivação da matrícula em outra Instituição de Ensino, com a fixação de astreintes, nos

termos do art. 461, 4º e 5º do Código de Processo Civil. Requer, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.Alega a

impetrante, em síntese, que: a autoridade impetrada não permitiu que fosse efetivada a sua rematrícula no 8º

semestre do curso de direito, sob alegação de não terem sido cumpridas as exigências contidas na Resolução nº

39/2007; com a finalidade de dar seguimento ao curso, procedeu à inscrição em outra instituição de ensino, a qual

lhe exigiu a apresentação do histórico escolar atualizado e do Conteúdo Programático - manuscrito - por série; tais

documentos não foram disponibilizados pela autoridade impetrada. É a síntese do necessário. DECIDO.1-

Considerando o pedido de Justiça Gratuita, junte a impetrante declaração de hipossuficiência econômica, ou

recolha as custas processuais. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.2- Com relação ao pedido de

liminar, segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de

mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar

a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por

Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que para a concessão da liminar

devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial

e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão

de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos

da sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano

irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa

(op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida

urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora. No caso, porém, não se

encontra presente o segundo requisito. Afirma a impetrante, na inicial, que, ao requerer sua transferência para

outra instituição de ensino, tem o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação do histórico escolar atualizado e do

Conteúdo Programático - manuscrito - por série.Malgrado a alegação da parte impetrante, compulsando os autos,

não se verifica a juntada de documentos que a corrobore.Os documentos de fls. 12 e 13 revelam que a impetrante
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protocolizou seu pedido em 28/07/2012 e que a solicitação será processada no prazo de 30 (trinta) dias. Por sua

vez, o documento de fl. 14, datado de 02/08/2012, ao atestar o cadastro da impetrante para que seja possível o

protocolo do pedido de transferência, consigna ...A resposta sobre seu pedido de transferência será encaminhada

em até 8 dias úteis após a entrega da documentação na secretaria.... Da análise de tais documentos, infere-se não

restar comprovada a imposição do prazo de 05 dias para a conclusão da transferência solicitada.Assim, inexistente

o periculum in mora alegado pela impetrante. Entrementes, considerando a via estreita do writ, o rito escolhido

não permite a necessária dilação. A prova, na ação mandamental, deve ser pré-constituída, o que não se verifica na

hipótese.Neste compasso, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Após o cumprimento do item 1, em observância

ao disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-se a autoridade impetrada cientificando-a da

presente decisão e para que preste suas informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao representante

judicial da pessoa jurídica interessada.Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, tornem os autos

conclusos para sentença.Oficiem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz

Federal Substituto

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014473-53.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MICHELLE GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MICHELLE GOMES DA SILVA

FLS. 77: Vistos, em decisão.Tendo em vista que a audiência de conciliação restou infrutífera, conforme fl. 75,

prossiga-se com o feito.Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do

Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer

outro bem, defiro o pedido de fls. 72/73 de penhora de contas e ativos financeiros em nome da executada, até o

montante do valor objeto da execução. No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em segredo de

justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo a conta judicial à disposição deste juízo, o que

equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, intime-se pessoalmente a

executada da transferência do valor bloqueado em sua conta bancária cientificando-a que o início do prazo para a

apresentação de impugnação é de 15 (quinze) dias (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da

Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do

Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se

referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios

e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de qualquer

outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação, expeça-se

alvará de levantamento em favor da Exequente ou converta-se em renda o depósito efetuado em favor da Pessoa

Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da execução.No caso de

inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à

Exequente e arquivem-se os autos.Int.São Paulo, 13 de Agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz

Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena

 

 

Expediente Nº 5750

 

MONITORIA

0014013-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

KELLY CRISTINA MAFRA DE OLIVEIRA

Vistos, em sentença.Ajuizou a CEF a presente Ação Monitória em face de KELLY CRISTINA MAFRA DE

OLIVEIRA, requerendo o pagamento da quantia de R$ 12.011,48 (doze mil e onze reais e quarenta e oito

centavos), referente a contrato particular de abertura de crédito financiamento de aquisição de material de

construção, denominado CONSTRUCARD. Requereu a autora a expedição de mandado de citação para

pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos. Na hipótese de não pagamento, nem

oposição de embargos, requereu a conversão do mandado de citação em mandado executivo. À fl. 68, a CEF

informou não haver mais o interesse processual, tendo em vista que as partes transigiram e, requereu a extinção do

feito.É o relatório.Decido.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na

adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in

Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual,

portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela

jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar

também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou

utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou
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restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado,

Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do

Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de

ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal em comento, confira-

se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição,

Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do

julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse

do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada.

(RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA

ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em

vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que

seja, deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com

a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, a autora informou que,

após o ajuizamento da ação, as partes transigiram, acarretando, como corolário, a perda do objeto da demanda,

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto,

ausente o interesse processual, DECLARO EXTINTO o processo, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, aplicável por força do disposto no art. 598 do

mesmo estatuto processual.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, com as

cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. São Paulo, 13 de agosto de 2012. ANDERSON FERNANDES

VIEIRA Juiz Federal Substituto

 

0022972-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FLAVIO MENEZES BRANDAO(SP214166 - RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES)

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 96/98-v, sob o

fundamento de existir contradição quanto à necessidade da apresentação dos originais do contrato que deu origem

à dívida para a propositura da ação monitória. Requer seja sanada a contradição apontada para o devido

prosseguimento do processo.É o breve relatório do necessário.Conheço dos embargos por serem tempestivos e

lhes nego provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art.

535 do CPC.Na lição de VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil, 11ª edição, São Paulo, Saraiva,

2º volume, pág. 260, a contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação

e a conclusão.No caso em exame, não se verifica o vício apontado.Na realidade, a pretensão da embargante traz

em seu bojo cunho eminentemente infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido,

esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação

processual em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter

infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c)

extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos

Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. Como dito anteriormente, a decisão prolatada não se

apresenta contraditória e foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto

de decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em

02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de

vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se

omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o

prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no

Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou

da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de

conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los

embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda a parte embargante, de fato, da decisão e

pretende dar efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade,

alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. O inconformismo não pode ser trazido a

juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado. Ademais, o juiz pode

apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados

pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O

aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática

constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2.

Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os

pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     103/433



dos embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa

maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os embargos. P. R. I.São Paulo, 13 de agosto de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz

Federal Substituto

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033544-83.2011.403.6301 - LUIZ OZILAK NUNES DA SILVA(SP287271 - THIAGO NUNES DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Vistos, em sentença.Tendo em vista que o autor, embora devidamente intimado, não supriu, integral e

tempestivamente, as irregularidades nestes autos apontadas, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando

EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I,

ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente,

com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 13 agosto de 2012. ANDERSON FERNANDES

VIEIRA Juiz Federal Substituto

 

0008969-95.2012.403.6100 - POLIANA & LAZARO SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE

FINANCIAMENTO S/S LTDA(SP189819 - JULIO CESAR DE LIMA SUGUIYAMA E SP242374 - LUCIANO

BATISTA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em sentença.Tendo em vista que a autora, embora devidamente intimada, não supriu, integral e

tempestivamente, as irregularidades nestes autos apontadas, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando

EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I,

ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente,

com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 13 agosto de 2012. ANDERSON FERNANDES

VIEIRA Juiz Federal Substituto

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016155-14.2008.403.6100 (2008.61.00.016155-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROMULO CHIACCHIO

VISTOS EM SENTENÇAPropôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação de Execução de Título

Extrajudicial, em que alega ser credora do executado, no montante de R$ 15.247,34 (quinze mil, duzentos e

quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).Com a inicial vieram documentos.Expedido Mandado de Citação,

a Sra. oficiala de justiça certificou que se dirigiu ao endereço nele indicado, onde foi recebida pelo filho do

executado, o qual informou o falecimento do Sr. ROMULO CHIACCHIO, ocorrido em 22/02/2007. A CEF

requereu a citação do administrador provisório dos bens do falecido, indicado na Certidão de Óbito (fl. 56). À fl.

57, foi determinado que a própria exequente providenciasse a certidão de óbito do executado junto ao Cartório de

Registro Civil das Pessoas Naturais.A CEF requereu a juntada da Certidão às fls. 63/64. É o relatório. DECIDO.A

Certidão de Óbito juntada à fl. 64 indica que o falecimento do executado ocorreu em 22/02/2007, portanto,

anteriormente à propositura da presente ação, que se deu em 08/07/2008. Não se trata, pois, de hipótese de

substituição do polo passivo, prevista no artigo 43 do Código de Processo Civil, mas sim de ausência de
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pressuposto de validade do processo, concernente à falta de capacidade do executado para ser parte, circunstância

que impede a formação da relação jurídica processual e impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil (CPC).Nesse sentido, cito os seguintes julgados:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. FALECIMENTO DO

EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO. ART. 267, IV, CPC. I - Execução

distribuída em 30/03/2007 para cobrança de crédito concedido a executada, falecida em 19/06/2004. Patente a

inexistência de pressuposto processual subjetivo, indispensável à própria formação da relação jurídica processual,

uma vez que a executada não possuía na data da propositura da ação capacidade para integrar a relação processual.

Este fato conduz à extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. II- A

extinção não impede que a CEF, após reunir as condições necessárias para o exercício do seu direito, ou seja, que

possibilitem o regular andamento do feito, proponha novamente a presente ação. III - Cabe ressaltar que não se

mostra útil à parte a prestação jurisdicional nesse momento, uma vez que a certidão de óbito informa a falta de

testamento e bens a inventariar. IV - Recurso não provido.(TRF da 2ª Região, AC 200751010056778, Relator

Desembargador Federal FLAVIO DE OLIVEIRA LUCAS, fonte: E-DJF2R 18/03/2011, p. 370)DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. FALECIMENTO DO

EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO. ART. 267, IV, CPC. INTIMAÇÃO

PESSOAL. DESNECESSIDADE. I - Execução distribuída em 19/12/2008 para cobrança de crédito concedido a

executada, falecida em 30/04/2006. Resta patente a inexistência de pressuposto processual subjetivo,

indispensável à própria formação da relação jurídica processual, uma vez que a executada não possuía na data da

propositura da ação capacidade para integrar a relação processual. II - Este fato conduz à extinção do processo,

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, e por consequência, sem necessidade de intimação

pessoal, somente obrigatória para os casos constantes nos incisos II e III, do art. 267, do CPC, por serem hipóteses

reguladas no 1, art. 267, do CPC.III - A extinção não impede que a CEF, após reunir as condições necessárias para

o exercício do seu direito, ou seja, que possibilitem o regular andamento do feito, proponha novamente a presente

ação. IV - Não se mostra útil à parte a prestação jurisdicional nesse momento, uma vez que as certidões dos 1º e 2º

Ofícios do Registro de Distribuição, acostadas aos autos após a prolação da sentença, informam a inexistência de

inventário e testamento em nome da executada. V - Recurso não provido.(TRF da 2ª Região, AC

200851015213222, Relator Desembargador Federal FLAVIO DE OLIVEIRA LUCAS, fonte: E-DJF2R

18/03/2011, p. 369)DISPOSITIVO.Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios. Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São

Paulo, 13 de agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

MANDADO DE SEGURANCA

0028413-56.2008.403.6100 (2008.61.00.028413-0) - MELHORAMENTOS FLORESTAL S/A(SP142452 -

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) X DELEGADO DA REC

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA)

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 880/889, sob a

alegação de que padece do vício da omissão. Requer manifestação judicial acerca da argumentação do Recurso

Extraordinário nº 240.785-2, em trâmite no Egrégio Supremo Tribunal Federal.É o breve relatório do

necessário.Conheço dos embargos por serem tempestivos e nego provimento.A sentença é clara e reflete a posição

deste Magistrado acerca do tema posto, não havendo omissão a ser declarada.Na realidade, a alteração solicitada

pelo embargante traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, já que pretende a alteração meritória do

julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil

Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter,

excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto;

b)suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência

do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. Como dito anteriormente, a decisão

prolatada não se apresenta omissa e foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por

oportuno, excerto de decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag

1213150, pub. Em 02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e

visam escoimá-la de vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e

omissão.Diz-se omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa

a causa sob o prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato

jurídico (AgRg no Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008,

DJe 28/04/2008) ou da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/

Acórdão Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por

se tratar de conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia

denominá-los embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão
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e pretende dar efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade,

alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. O inconformismo não pode ser trazido a

juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado. Ademais, o juiz pode

apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados

pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O

aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática

constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2.

Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os

pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita

dos embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa

maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os embargos. Registre-se. Publique-se. Intime-se.São Paulo, 10 de agosto de 2012.ANDERSON

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

0029330-75.2008.403.6100 (2008.61.00.029330-1) - MELHORAMENTOS FLORESTAL S/A(SP092599 -

AILTON LEME SILVA E SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA REC

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA)

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 984/993vº, sob a

alegação de que padece do vício da omissão. Requer manifestação judicial acerca da argumentação do Recurso

Extraordinário nº 240.785-2, em trâmite no Egrégio Supremo Tribunal Federal. Demais disso, discute a questão

relativa à contagem do prazo prescricional.É o breve relatório do necessário.Conheço dos embargos por serem

tempestivos e nego provimento.A sentença é clara e reflete a posição deste Magistrado acerca do tema posto, não

havendo omissão a ser declarada.Na realidade, a alteração solicitada pelo embargante traz em seu bojo cunho

eminentemente infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery

Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor,

página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados

para: a) a correção de erro material manifesto; b)suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A

infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu

no presente caso. Como dito anteriormente, a decisão prolatada não se apresenta omissa e foi proferida com base

na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de decisão monocrática proferida pela Exma.

Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em 02/06/2010: Os embargos de declaração são

instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de vícios que prejudiquem a efetivação do

comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se omissa a sentença ou o acórdão que não

aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o prisma de questão relevante. A relevância

da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou da correção da norma aplicável (EREsp

739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de conceito aberto, é construído
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diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los embargos prequestionadores, ex vi

da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão e pretende dar efeitos infringentes aos embargos.

Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na

hipótese dos autos. O inconformismo não pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo

para a consecução do fim colimado. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não

estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição

de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição

expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu

livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a

um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do

Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando presentes

quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os embargos.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.São Paulo, 10 de agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz

Federal Substituto

 

0014489-70.2011.403.6100 - BARINA NICOLICH(SP059514 - LILIANE FONTOZZI ALMEIDA) X

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Vistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, em que a parte

impetrante pleiteia, em síntese, determinação para que a autoridade impetrada conclua, de imediato, a análise do

Processo Administrativo nº 04977.006821/2009-10, e a inscreva como foreira responsável pelo imóvel cadastrado

sob o RIP nº 7047.0100113-28.Foi deferido o ingresso no feito da União Federal, nos termos do art. 7º, II, da Lei

nº 12.016/2009.Às fls. 24/26, foi deferido o pedido de liminar para tão somente determinar à autoridade impetrada

que concluísse, no prazo de dez dias, a análise do requerimento formulado pela impetrante no aludido processo

administrativo.À fl. 75, o impetrado informou ter concluído a análise do processo administrativo nº

04977.006821/2009-10, com a inscrição da impetrante como foreira responsável pelo domínio útil do imóvel

cadastrado sob o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) nº 7047.0100113-28. À fl. 77, a parte impetrante foi

intimada a manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a informação da autoridade

impetrada da conclusão da análise do requerimento administrativo.Intimada, a impetrante informou ter sido

inscrita como foreira responsável do domínio útil do imóvel objeto deste processo (fl. 78).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Face ao teor das manifestações das partes (fls. 75 e 78), verifica-se que a análise do

Processo Administrativo nº 04977.006821/2009-10 foi concluída, circunstância que acarreta a falta de interesse de

agir.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, denegando a

segurança, por força do 5º do artigo 6º da Lei 12016/09.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (art. 25

da Lei nº 12.016/09).Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.O.São Paulo, 13 de agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001533-85.2012.403.6100 - JC ALVES CONSULTORIA EMPRESARIAL E TREINAMENTOS
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LTDA(SP077270 - CELSO CARLOS FERNANDES E SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

VISTOS, EM SENTENÇAManifesta a impetrante o desejo de desistir da ação, por meio de petição subscrita por

sua patrona, com poderes constantes do instrumento de fl. 33.Na esteira de iterativa manifestação jurisprudencial,

entendo que o mandado de segurança admite desistência a qualquer momento.Ante ao exposto, homologo, por

sentença, o pedido de desistência da ação formulado à fl. 248 e, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil, extingo o processo, sem resolução de mérito, denegando a segurança por força do

disposto no 5º do artigo 6º da Lei nº 12.016/09. Custas pela impetrante.Sem honorários advocatícios, em face da

Súmula nº. 512 do STF, da Súmula 105 do STJ e do artigo 25 da Lei 12.016/09.Decorrido o prazo recursal,

arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 13 de agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal

Substituto

 

0003581-17.2012.403.6100 - MB OSTEOS COM/ IMP/ E EXP/ DE MATERIAL MEDICO LTDA(SP100930 -

ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP279131 - LAIZ PEREZ IORI) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

VISTOS, EM SENTENÇAManifesta a impetrante o desejo de desistir da ação, por meio de petição subscrita por

sua patrona, com poderes constantes do instrumento de fl. 160.Na esteira de iterativa manifestação

jurisprudencial, entendo que o mandado de segurança admite desistência a qualquer momento.Ante ao exposto,

homologo, por sentença, o pedido de desistência da ação formulado à fl. 159 e, com fundamento no artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil, extingo o processo, sem resolução de mérito, denegando a segurança

por força do disposto no 5º do artigo 6º da Lei nº 12.016/09. Em consequência, perde eficácia a liminar concedida

(fls. 118/120).Custas pela impetrante.Sem honorários advocatícios, em face da Súmula nº. 512 do STF, da Súmula

105 do STJ e do artigo 25 da Lei 12.016/09.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 13

de agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto

 

0010469-02.2012.403.6100 - RICARDO JOSE LOUREIRO COSTA(SP303046 - BRUNA LOUREIRO COSTA

E SP300132 - MARIA ALINE BURATTO AUN) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por

RICARDO JOSÉ LOUREIRO COSTA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO-SP - DERAT, objetivando a suspensão da exigibilidade

do Imposto de Renda incidente sobre os valores pagos por sua ex-empregadora, por ocasião da rescisão do

contrato de trabalho, a título de férias não gozadas, férias proporcionais e o respectivo adicional de 1/3, a fim de

que os montantes correspondentes não sejam retidos. Ao final, requereu a confirmação da liminar pleiteada.A

liminar foi deferida às fls. 38/42-verso.Foi deferido o ingresso no feito da União Federal, nos termos do art. 7º, II,

da Lei nº 12.016/2009.Às fls. 58/59, a autoridade impetrada informou que a Secretaria da Receita Federal do

Brasil não deverá constituir os créditos tributários referentes ao Imposto sobre a Renda incidente sobre os valores

pagos (em pecúnia) a título de férias não gozadas por necessidade do serviço a trabalhadores em geral ou a

servidor público.Às fls. 66/67 a parte impetrante requereu a homologação do pedido de desistência e a extinção do

feito nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.É O RELATÓRIO.DECIDO.Manifesta o

Impetrante o desejo de desistir da ação, por meio de petição subscrita por suas patronas, com poderes constantes

do instrumento de fl. 16.Na esteira de iterativa manifestação jurisprudencial, entendo que o mandado de segurança

admite desistência a qualquer momento.Ante ao exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência da ação

formulado às fls. 66/67 e, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, extingo o

processo, sem resolução de mérito.Custas pelo impetrante.Sem honorários advocatícios, em face da Súmula nº.

512 do STF, da Súmula 105 do STJ e do artigo 25 da Lei 12.016/09.Comunique-se o empregador, HEWLETT-

PACKARD BRASIL LTDA, da homologação do pedido de desistência do feito e, por conseqüência, a cessação

dos efeitos da liminar.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.P. R. I. O.São Paulo, 13 de agosto de

2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

0012117-17.2012.403.6100 - BANCO ITAULEASING S/A(SP299812 - BARBARA MILANEZ) X

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP

Vistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, em que se objetiva a

prorrogação da validade da CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, emitida em

17 de janeiro de 2012 (fl. 20), até a expedição de nova certidão, ao final da greve dos servidores da Receita

Federal do Brasil. Sucessivamente, foi requerido que a autoridade impetrada: expedisse a referida Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa, imediatamente e independentemente da greve; analisasse, no prazo de 24 horas,
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os pedidos de certidão, protocolados administrativamente, em 20 de junho de 2012 e 03 de julho de 2012.Às fls.

137/140-v, foi deferido o pedido sucessivo de liminar para determinar que a autoridade impetrada analisasse os

requerimentos de expedição de certidão, protocolados administrativamente pelo impetrante, em 20 de junho de

2012 e 03 de julho de 2012, no prazo de validade da Certidão emitida em janeiro de 2012.O impetrado informou

ter efetuado a análise dos pedidos de certidão protocolados pelo impetrante, tendo concluído pela suspensão dos

débitos que impediam a emissão da certidão requerida. Informou, ainda, que foi emitida, em 13.07.2012, a

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (CPD-EN), conforme demonstra o relatório de Informações

de Apoio para Emissão de Certidão expedido em 17.07.2012 (fl. 151). O Ministério Público Federal requereu a

extinção do feito sem julgamento de mérito.À fl. 165, a parte impetrante foi intimada a manifestar seu interesse no

prosseguimento do feito, tendo em vista a informação da autoridade impetrada.Intimado, o impetrante informou

não ter interesse no prosseguimento do feito (fl. 169).É O RELATÓRIO.DECIDO.Face ao teor das manifestações

das partes (fls. 149/149-v e 169), verifica-se que a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa foi

expedida, circunstância que acarreta a falta de interesse de agir.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, de

acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, denegando a segurança, por força do 5º do artigo 6º da Lei

12016/09.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Após o trânsito em

julgado desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.O.São Paulo, 15 de agosto de

2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032643-30.1997.403.6100 (97.0032643-8) - JOSE MERQUIADES NETO(SP113140 - ANASTACIA

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) X JOSE MERQUIADES NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, a

CEF noticiou que o exequente aderiu aos termos do acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/01 (fls.

97/102).Intimado, o exequente não se manifestou.É a síntese do necessário. DECIDO. HOMOLOGO, por

sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo celebrado pelo exequente, nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro nos

artigos 794, II e 795, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.São Paulo, 13 de agosto de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal

Substituto, no exercício da titularidade

 

0021757-20.2007.403.6100 (2007.61.00.021757-4) - CONDOMINIO EDIFICIO HORIZONTES DA

PENHA(SP242318 - FABIANA FERREIRA MOTA E SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CONDOMINIO EDIFICIO

HORIZONTES DA PENHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o

valor fixado para a presente execução, bem como os valores referentes aos honorários advocatícios foram

devidamente depositados pela executada (fls. 227 e 267). É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista os

comprovantes de pagamento de fls. 227 e 267, bem como os Alvarás de Levantamento liquidados (fls. 319 e 366),

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 13 de agosto de

2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3721

 

MONITORIA

0013761-63.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X GISELE

CORREIA LEMOS
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Trata-se de embargos opostos frente à ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, que visa o

recebimento de crédito no valor de R$ 33.530,15 (trinta e três mil, quinhentos e trinta reais e quinze centavos),

calculado até 26/05/2010, proveniente de contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de

material de construção - Construcard. A ré não foi localizada, tendo sido citada por edital.Em seus embargos,

apresentados pela Defensoria Pública da União, insurge-se, em síntese, contra a cobrança de juros sobre juros,

tabela Price, juros de mora, cláusula mandato, cobrança de despesas processuais e honorários, IOF.Impugnação

juntada aos autos.É o relatório.Decido. O feito comporta julgamento no estado que se encontra, nos termos do

art.330, inciso I, do CPC. A respeito da questão relativa à taxa de juros, o Supremo Tribunal Federal editou a

seguinte Súmula: Súmula 596: As disposições do Decreto nº.22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e

aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o

sistema financeiro nacional. No julgado da ADI 4/DF, Relator Ministro Sydney Sanches, DJ 25.06.93, p.12637, a

Suprema Corte analisou a questão, defendendo a ausência de auto-aplicabilidade do art.192, 3º, da Magna Carta, a

qual limitava os juros reais ao patamar anual de 12% (doze por cento), ocasião em que legitimou as Resoluções e

Circulares do Banco Central que tratavam da aplicação anterior à Constituição - Lei nº.4595/64 - até a chegada da

tão esperada lei complementar. Tal linha de raciocínio culminou na edição de outra súmula (648), oriunda daquela

mesma Corte: . A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros

reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.No que se refere à

capitalização de juros, por sua vez, deve ser aplicada a MP 2170-36/2011, conforme segue:Art. 5o Nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano.À embargante não assiste razão, ainda, quanto à utilização da Tabela Price.No

sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período

imediatamente anterior. A prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à

medida que ocorre o pagamento. Não existe, portanto, capitalização.Neste sentido: SFH - ESPECIALIDADE DO

MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO CONSUMERISTA - UTILIZAÇÃO

DA TABELA PRICE A NÃO IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - DISPOSIÇÃO CONTRATUAL

A ESTABELECER QUE AS PRESTAÇÕES E OS ACESSÓRIOS SERIAM REAJUSTADOS

MENSALMENTE, MEDIANTE A APLICAÇÃO DO ÍNDICE CORRESPONDENTE À TAXA DE

REMUNERAÇÃO BÁSICA DOS DEPÓSITOS DE POUPANÇA - LICITUDE DO CRITÉRIO

ATUALIZADOR - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - FCVS - CONTRATO SEM COBERTURA - SALDO RESIDUAL SOB

RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 1- O brado particular para

aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo como apreciada a quaestio pelo

E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras específicas : assim, sob o ângulo

apontado pelo recorrente, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada sua atuação com fulcro no

ordenamento legal inerente à espécie, caindo por terra, então, todo o debate particular fundado na Lei 8.078/90.

Precedente. 2- Embora tenha a parte mutuária produzido parecer pericial que, sob sua óptica, comprovaria

ilicitudes na forma como evoluiu o seu financiamento, não está o Juiz vinculado a tal elemento, consoante o artigo

436, CPC. 3- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida

em prestações iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização

(onde a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e

amortização (em sua gênese a devolução do principal, acrescido dos juros). 4- O Sistema Francês leva em

consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros sobre o valor do saldo devedor no

início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o mutuário deve somente a parte do capital

que ainda não foi amortizada. 5- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre

o saldo devedor anterior, os quais são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do

total da mensalidade, a diferença (parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se

falar, então, em capitalização. Precedentes. 6- Em relação à TR, levando-se em consideração que José foi

enquadrado como comerciante/industrial, afigura-se límpido do contrato que as prestações seriam corrigidas com

base na taxa de remuneração incidente aos depósitos da poupança, cláusula décima, primeiro parágrafo, bem

assim quanto ao saldo devedor, cláusula nona. 7- (...)8 - (...)9- (...)10- Improvimento à apelação. Improcedência ao

pedido.(TRF 3 - AC 1165620 - 1ª Turma, DJ de 10/02/2012, Juiz Convocado Silva Neto, v.u.)Entendo ser ilegal a

cobrança extra-autos de valores relativos a custas e honorários advocatícios, devendo esta condenação ser imposta

apenas quando da prolação da sentença. Entretanto, não verifico nos documentos juntados a cobrança de tais

encargos.No que atine à multa moratória, o artigo 52, 1o, do Código de Defesa do Consumidor limita-a a 2% do

valor da prestação em atraso, nos casos de inadimplemento nos contratos de fornecimento de produtos ou serviços

que envolvam outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor. Da mesma forma, a planilha

juntada aos autos demonstra que tal encargo não está sendo cobrado. Tenho que a cláusula mandato não é ilegal,

pois seu objetivo único é o de garantir o cumprimento do contrato assumido pelas partes.Neste sentido:

ADMINISTRATIVO E PROC. CIVIL. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. LEGALIDADE. CDC. INAPLICABILIDADE. CLÁUSULA
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MANDATO. POSSIBLIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. À míngua de disposição normativa expressa,

não há como sustentar a possibilidade de capitalização de juros nos contratos de financiamento estudantil,

consoante o entendimento firmado no c. Superior Tribunal de Justiça que, em situações semelhantes à tratada nos

autos, defendeu a aplicação da Súmula nº. 121/STF. 2. Ressalvado o meu ponto de vista pessoal, segundo o qual o

Sistema Francês de Amortização - TABELA PRICE, traduz-se num autêntico sistema de capitalização de juros,

curvo-me ao entendimento majoritário sobre a matéria no sentido de considerar legal e adequada a aplicação do

referido sistema aos contratos de financiamento estudantil, por ele não encerrar, em si mesmo, a prática do

anatocismo. Precedentes. 3. A teor da Súmula nº 596 - STF, as limitações constantes do Decreto nº 22.626/33

referentes às taxas de juros e de outros encargos não se aplicam às operações realizadas pelas instituições públicas

ou privadas integrantes do Sistema Financeiro Nacional, razão pela qual é permitida a cobrança de juros em

patamar superior a 6% ao ano. 4. Os contratos de financiamento estudantil não se submetem ao disciplinamento

emanado do Código de Defesa do Consumidor por não encerrar uma relação de consumo, mas tratar-se apenas de

uma adesão a um programa governamental de cunho social para financiamento da educação aos jovens que não

disponham de recursos financeiros suficientes ao custeio de sua formação profissional. 5. A claúsula mandato não

se traduz num abuso ou em uma ilegalidade, porquanto, a possibilidade de a CEF efetuar bloqueio de saldos da

conta do estudante ou de seu fiador para fins de liquidação de obrigações vencidas é uma forma de garantia do

cumprimento do contrato e de viabilização do programa governamental de financiamento estudantil.Precedentes.

6. Na hipótese vertente, restou comprovada a capitalização mensal dos juros através da informação extraída do

laudo do perito judicial acostado aos autos. 7. Direito da parte autora reconhecido à exclusão do saldo devedor dos

valores referentes à capitalização mensal dos juros. 8. Sucumbência recíproca. Apelação parcialmente provida.

(grifei)(TRF5 - Primeira Turma, AC 459819, Des . José Maria Lucena, DJE de 30/04/2010, pág. 331, v.u.)

Finalmente, não reconheço abusividade nas cláusulas contratuais, sendo indevida, no caso, a incidência do Código

de Defesa do Consumidor. O conceito de abusividade no Código de Defesa do Consumidor envolve cobrança

ilícita, excessiva, o enriquecimento ilícito que possa ensejar vantagem desproporcional e incompatível com os

princípios da boa-fé e da equidade, o que não foi encontrado neste feito.ISTO POSTO e considerando tudo mais

que dos autos consta, rejeito os embargos monitórios e determino o prosseguimento da execução pelo valor

apresentado na inicial, até a data da elaboração da conta, em 26/05/2010, corrigido exclusivamente após a data da

elaboração da conta nos termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de

24.06.2005 e Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 1% ao mês a partir da

citação.Custas pela embargante, bem como honorários advocatícios, que fixo em dez por cento do valor da causa

atualizado.P.R.I.

 

0012058-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLEIDE DOS SANTOS

Chamo o feito à ordem.A sentença de fls. 71/72 contém erro material no dispositivo, consistente na determinação

de expedição de alvará em favor da Caixa Econômica Federal. Corrijo, assim, de ofício, o erro acima mencionado,

no termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, e passo a reescrever o segundo parágrafo do dispositivo da

sentença nos seguintes termos: Expeça-se alvará de levantamento em favor da ré, que deverá ser intimada

pessoalmente para retirá-lo dentro do prazo de cinco dias de sua expedição, sob pena de cancelamento Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003291-02.2012.403.6100 - EDUARDO NOGUEIRA DA ROCHA AZEVEDO(SP088098 - FLAVIO LUIZ

YARSHELL E SP314044 - FELIPE DO AMARAL MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI

GARSON DACOSTA GARCIA)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor objetiva provimento jurisdicional

que anule auto de infração nº 0817800 pela inocorrência de infração fiscal, com consequente afastamento da pena

de perdimento; reconheça a ilegalidade da apreensão de veículo importado, com a condenação da ré ao

ressarcimento de valores pagos pela manutenção do bem em recinto alfandegário, bem como determine a

nacionalização do bem e sua posse definitiva pelo autor.Subsidiariamente, requer-se o reconhecimento da

inaplicabilidade da pena de perdimento.Aduz o autor, em apertada síntese, que é colecionador de carros antigos e

foi intimado a apresentar esclarecimentos perante o fisco, durante o procedimento de desembaraço de veículo

importado, os quais foram considerados insuficientes, culminando na lavratura do auto de infração e aplicação da

pena de perdimento.Narra a inicial que o fisco pautou-se por ilegalidades, já que ausente a tipicidade da conduta, a

base de pesquisa não é oficial, a impossibilidade de se presumir a fraude e a inexistência de dano ao

erário.Decisão de fls. 156/159 deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada.Interpostos agravos de

instrumentos pelo autor e ré (fls. 166 e 193). Antecipada a tutela recursal para liberação do bem apreendido

mediante depósito judicial (fls. 229/230) e negado efeito suspensivo ao recurso da União (431/432).Citada, a ré

apresentou contestação (fls. 234/270).Réplica juntada às fls. 442/445.As partes manifestaram-se pela não-

produção de provas (fls. 451 e 453).É o relatório.Decido.Inicialmente cabe salientar que a questão da tutela
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antecipada já se encontra superada em razão da fase processual que se encontra o feito e não comporta mais

apreciação por ocasião da prolação da sentença.O pedido é improcedente.Com efeito, o Decreto-Lei 37/66,

instrumento legislativo recepcionado pela atual Constituição Federal na condição de lei ordinária, prevê

que:Art.94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por

parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato

administrativo de caráter normativo destinado a completá-los. 1º - O regulamento e demais atos administrativos

não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam

autorizadas ou previstas em lei. 2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração

independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.E a

fazenda pública detém a prerrogativa de instaurar procedimento de fiscalização, dentre outras hipóteses, para

verificar a regularidade e observância das formalidades legais no registro e desembaraço de bem procedente do

exterior (art. 37, XXII, da Constituição Federal e 194, do Código Tributário Nacional).Aqui, em que pese os

argumentos iniciais a conduta do autor foi devidamente tipificada na legislação e regulamento aduaneiros, sendo

certo que não identifico prejuízo à defesa ou vício na motivação, pela falta de referência, na capitulação da

infração, relativamente ao Decreto-lei 37/66, primeiro porque evidente o erro material, depois porque o Decreto

6.759/09 (Regulamento Aduaneiro) reproduz o texto legal, em relação ao qual o autor não alega desbordamento

dos limites da lei de regência.O relatório e fundamentos que acompanham o auto de infração revelam um trabalho

meticuloso do fisco federal, inclusive com respeito ao contraditório e ampla defesa, e o ato administrativo goza da

presunção de legitimidade e certeza.A ré, no cumprimento de atividade vinculada, diante da suspeita de

subfaturamento (art. 76, do Regulamento Aduaneiro) e falsidade nos documentos de importação instaurou

procedimento especial de fiscalização e intimou o contribuinte, por duas vezes, a prestar esclarecimentos e

apresentar elementos e provas capazes de elidir a suspeita de fraude.Constatou-se que o valor de mercado

informado na fatura comercial subjacente a DTA - Documento de Trânsito Aduaneiro é inferior ao praticado no

mercado originário do bem.E, alegada condição real do veículo importado que exigiria reparos significativos e

justificariam o baixo valor de aquisição depende de prova que não foi produzida pelo autor, titular do ônus, no

momento oportuno.Saliento que as infrações descritas no Decreto-Lei 37/66 e no regulamento aduaneiro são

classificadas como formais, na medida em que a mera prática da ação ou omissão basta a sua caracterização,

independentemente da ocorrência do resultado perseguido, por tal razão que a intenção do agente é irrelevante

para sua configuração (art. 136, do Código Tributário Nacional).Por isso, diante da indicação subfaturada do valor

da importação concluiu-se pela adulteração de documento necessário ao trâmite aduaneiro, o que caracteriza

hipótese de dano ao erário (art. 23, 1º, IV, do Dec. lei 1.455/76) e possibilita a aplicação da pena de perdimento

(art. 675, I, 676/677 e 689, VI, do Regulamento Aduaneiro).A ocorrência de dano ao erário deve ser interpretada,

portanto, não só como a supressão de tributos ou a perda financeira, caracteriza-se a lesão também pela violação

de regras de conduta, como no caso dos autos, onde foi detectada irregularidade no documento de importação que

implica, também aqui, em lesão material.ISTO POSTO e por tudo o mais dos autos consta, julgo improcedente o

pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios que arbitro na importância de R$ 900,00

(novecentos reais).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006276-41.2012.403.6100 - CONDOMINIO VILLA PARADISO(SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Trata-se de ação de cobrança em que o autor requer a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de

cotas condominiais vencidas e as que vencerem no curso da ação, relativas ao imóvel arrematado pela Caixa

Econômica Federal em execução extrajudicial, num total de R$ 16.745,72 (dezesseis mil, setecentos e quarenta e

cinco reais e setenta e dois centavos), calculado até março/2012, relativas aos meses de dezembro/2008 a

dezembro/2010 e junho/2011 a março/2012, bem como as que vencerem enquanto durar a obrigação, honorários

advocatícios juros de 1% ao mês, multa moratória de 2% e correção monetária. Em sua contestação, a ré alega,

preliminarmente, ausência de apresentação de documento indispensável, além de ilegitimidade passiva. No mérito

pugna pela improcedência da ação.É o Relatório.Decido.Tratando-se de matéria que dispensa a colheita de prova

em audiência, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I do art. 330 do CPC.Afasto a

preliminar de ilegitimidade passiva. Com efeito, sendo a ré a proprietária do imóvel tem ela por obrigação o

pagamento das cotas condominiais.A obrigação condominial classifica-se como propter rem, ou seja, segue a

coisa, devendo assim o adquirente responder pelos encargos condominiais ainda que anteriores à aquisição do

imóvel e independentemente da efetiva ocupação.No caso em tela a ré arrematou o imóvel com base em execução

extrajudicial, em virtude do não pagamento de prestações de financiamento pelo mutuário. Não há assim que se

falar em não transferência da posse à CEF, a justificar o não pagamento de cotas condominiais.A arrematação de

imóvel pela CEF implica, por outro lado, em transferência de todos os poderes inerentes à propriedade, inclusive a

posse. Assim, se a ré não exerce a posse do imóvel cabe a ela as diligências necessárias para salvaguardar seu

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     112/433



direito, não podendo entretanto, eximir-se de suas obrigações enquanto proprietária , deixando de pagar as cotas

condominiais.A documentação acostada aos autos demonstra claramente as despesas cobradas da ré. A Convenção

do Condomínio estipula a penalidade imposta no caso do não pagamento da cota condominial na data de seu

vencimento. Acrescento que o fato de ser a ré empresa pública , devendo obedecer ao princípio da moralidade

administrativa , fortalece ainda mais a tese de que deve a requerida pagar pontualmente a cota condominial, pois

não me parece que esteja de acordo com o princípio da moralidade o não pagamento de cota condominial por

empresa pública. Tal entendimento claramente afronta ao princípio da igualdade, já que, no que concerne às

relações de condomínio não tem a administração qualquer prerrogativa ou justificativa que implique em

tratamento diferenciado em relação aos particulares.Não há que se falar em necessidade de notificação da

requerida, mesmo em relação à multa moratória, e tampouco de necessidade de balancetes de previsão de despesas

e prestação de contas, pois tratando-se de obrigação líquida, o simples inadimplemento na data do vencimento

constitui em mora o devedor.Uma vez arrematado o imóvel está a requerida ciente da obrigação de pagar a cota

condominial. Aplica-se ao caso o art. 397 do C.Civil , que assim dispõe : o inadimplemento de obrigação positiva

e líquida , no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor.Por fim, tratando-se a correção monetária de

simples atualização monetária da moeda , corroída em face da inflação, deve o valor do débito ser corrigido desde

o inadimplemento, sob pena de favorecer-se o enriquecimento indevido de uma parte em detrimento da outra.A

condenação, entretanto, não poderá ultrapassar a data da prolação da sentença, pois estar-se-ia inadvertidamente

considerando que o réu não irá cumprir sua obrigação em data futura, vez que referidas prestações sequer

venceram.Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente a ação e condeno a ré ao pagamento do valor

referente às cotas condominiais indicadas na inicial, bem como aquelas vencidas e não pagas até a publicação

desta decisão, acrescidas de correção monetária nos termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, de 24.06.2005 e Resolução n.º 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal,

juros de mora de 1% ao mês desde o inadimplemento.Tendo a autora decaído de parte mínima do pedido, condeno

a ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 20 do CPC.P.R.I.

 

0011137-70.2012.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO ANITA(SP100000 - RENATO LAINER SCHWARTZ)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA)

Trata-se de ação de cobrança em que o autor requer a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de

cotas condominiais vencidas e as que vencerem no curso da ação, relativas ao imóvel arrematado pela Caixa

Econômica Federal em execução extrajudicial, num total de R$ 9.312,63 (nove mil, trezentos e doze reais e

sessenta e três centavos), calculado até maio/2012, relativas aos meses de julho2011 a maio/2012, bem como as

que vencerem enquanto durar a obrigação, honorários advocatícios juros de 1% ao mês, multa moratória de 2% e

correção monetária. Em sua contestação, a ré alega, preliminarmente, ausência de apresentação de documento

indispensável, além de ilegitimidade passiva. No mérito pugna pela improcedência da ação.É o

Relatório.Decido.Tratando-se de matéria que dispensa a colheita de prova em audiência, passo ao julgamento

antecipado da lide, nos termos do inciso I do art. 330 do CPC.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. Com

efeito, sendo a ré a proprietária do imóvel tem ela por obrigação o pagamento das cotas condominiais.A obrigação

condominial classifica-se como propter rem, ou seja, segue a coisa, devendo assim o adquirente responder pelos

encargos condominiais ainda que anteriores à aquisição do imóvel e independentemente da efetiva ocupação.No

caso em tela a ré arrematou o imóvel com base em execução extrajudicial, em virtude do não pagamento de

prestações de financiamento pelo mutuário. Não há assim que se falar em não transferência da posse à CEF, a

justificar o não pagamento de cotas condominiais.A arrematação de imóvel pela CEF implica, por outro lado, em

transferência de todos os poderes inerentes à propriedade, inclusive a posse. Assim, se a ré não exerce a posse do

imóvel cabe a ela as diligências necessárias para salvaguardar seu direito, não podendo entretanto, eximir-se de

suas obrigações enquanto proprietária , deixando de pagar as cotas condominiais.A documentação acostada aos

autos demonstra claramente as despesas cobradas da ré. A Convenção do Condomínio estipula a penalidade

imposta no caso do não pagamento da cota condominial na data de seu vencimento. Acrescento que o fato de ser a

ré empresa pública , devendo obedecer ao princípio da moralidade administrativa , fortalece ainda mais a tese de

que deve a requerida pagar pontualmente a cota condominial, pois não me parece que esteja de acordo com o

princípio da moralidade o não pagamento de cota condominial por empresa pública. Tal entendimento claramente

afronta ao princípio da igualdade, já que, no que concerne às relações de condomínio não tem a administração

qualquer prerrogativa ou justificativa que implique em tratamento diferenciado em relação aos particulares.Não há

que se falar em necessidade de notificação da requerida, mesmo em relação à multa moratória, e tampouco de

necessidade de balancetes de previsão de despesas e prestação de contas, pois tratando-se de obrigação líquida, o

simples inadimplemento na data do vencimento constitui em mora o devedor.Uma vez arrematado o imóvel está a

requerida ciente da obrigação de pagar a cota condominial. Aplica-se ao caso o art. 397 do C.Civil , que assim

dispõe : o inadimplemento de obrigação positiva e líquida , no seu termo, constitui de pleno direito em mora o

devedor.Por fim, tratando-se a correção monetária de simples atualização monetária da moeda , corroída em face
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da inflação, deve o valor do débito ser corrigido desde o inadimplemento, sob pena de favorecer-se o

enriquecimento indevido de uma parte em detrimento da outra.A condenação, entretanto, não poderá ultrapassar a

data da prolação da sentença, pois estar-se-ia inadvertidamente considerando que o réu não irá cumprir sua

obrigação em data futura, vez que referidas prestações sequer venceram.Diante de todo o exposto, julgo

parcialmente procedente a ação e condeno a ré ao pagamento do valor referente às cotas condominiais indicadas

na inicial, bem como aquelas vencidas e não pagas até a publicação desta decisão, acrescidas de correção

monetária nos termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 24.06.2005

e Resolução n.º 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, juros de mora de 1% ao mês desde o

inadimplemento.Tendo a autora decaído de parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento das custas

processuais e honorários de advogado, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20 do

CPC.P.R.I.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7034

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0659135-20.1991.403.6100 (91.0659135-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059594-

71.1991.403.6100 (91.0059594-2)) DAMOVO DO BRASIL S.A.(SP026854 - ROGERIO BORGES DE

CASTRO E SP099769 - EDISON AURELIO CORAZZA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 204/205 e 210/212: diante da concordância das partes, homologo os cálculos da Contadoria Judicial (fls.

199/201), fixando o valor devido pela parte autora em R$ 128.232,16 para o dia 01/08/2010, e atualizado até

outubro/2011 o valor de R$ 129.991,77. Desse modo, intime-se a União Federal para que informe o código de

receita e demais informações necessárias para que se proceda à conversão em renda/transformação em pagamento

definitivo do valor de R$ 128.232,16, no prazo de 10 (dez) dias. Com a vinda das informações, oficie-se à CEF

para que proceda à conversão em renda em favor da União Federal do valor de R$ 128.232,16, depositado na

conta nº 0265.635.2947148 para o código de receita a ser informado, para cumprimento no prazo de 20 (vinte)

dias, expedindo-se alvará de levantamento do valor remanescente ao autor. Considerando-se que o depósito feito

pela parte autora no valor de R$ 1.550,35 (fls. 169) lhe pertence, conforme cálculos da Contadoria Judicial,

expeça-se alvará de levantamento do valor integral depositado na conta nº 0265.635.02963909, devendo o seu

patrono comparecer em Secretaria para sua retirada, no momento oportuno. Condeno a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) em razão do excesso na execução.

Requeira a parte autora o que de direito, no sentido de execução desse crédito. Int.

 

0030570-22.1996.403.6100 (96.0030570-6) - FRIGORIFICO CARDEAL IND/ E COM/ LTDA(SP022207 -

CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Requeiram o que

de direito no prazo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0038590-65.1997.403.6100 (97.0038590-6) - EVAIR JOSE GUSTAVO X MARIA DO SOCORRO DE

BARROS X DEBORA MARIA OCTAVIANO RODRIGUES X JOSE RICARDO SOARES COSTA X PAULA

CRISTINA DE CARVALHO FRANCA X ELISABETH DA SILVA FERNANDES X MARIA APARECIDA

MARTINS CARLETTO X ELOISA HELENA LUCIO PATRICIO X AGUINALDO COQUEIRO DOS

SANTOS X MARCO ANTONIO DE SOUZA REIS(SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS FERREIRA

GONCALVES E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o feito permaneceu arquivado, aguardando julgamento

definitivo da exceção oposta, não tendo sido sentenciado até a presente data, intime-se a parte autora para que, de

forma expressa, esclareça se tem interesse no seu prosseguimento.Int.
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0065226-31.1999.403.0399 (1999.03.99.065226-3) - TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA.(SP130599 - MARCELO SALLES

ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias,

sendo os primeiros à parte autora. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0059649-41.1999.403.6100 (1999.61.00.059649-5) - KUKA PRODUTOS INFANTIS LTDA X KUKA

PRODUTOS INFANTIS LTDA - FILIAL 1 X KUKA PRODUTOS INFANTIS LTDA - FILIAL 2 X KUKA

PRODUTOS INFANTIS LTDA - FILIAL 3(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP154065 - MARIA

ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO

NASCIMENTO)

Fls. 398/419: Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos. Como a ré já apresentou contrarrazões às fls.

425/438, após a publicação do presente despacho, dê-se nova vista à União Federal do recebimento do referido

recurso de apelação da parte autora. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0010687-69.2008.403.6100 (2008.61.00.010687-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI

LLAGUNO) X LUCAS LOURENCO BRANDAO(SP047168 - PERCIO ALVIANO MAZZA)

Tipo ASeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível - 1a Subseção Judiciária - CapitalAUTOS

No 0010687-69.2008.403.6100AÇÃO DE CONHECIMENTO - RITO SUMÁRIOAutora: UNIÃO FEDERAL

Réu: LUCAS LOURENÇO BRANDÃO Reg. n.º: ____ / 2012S E N T E N Ç ATrata-se de ação de ressarcimento

movida pela União Federal em face de Lucas Lourenço Brandão, Segundo Tenente da Marinha do Brasil,

demitido do serviço ativo em cumprimento de decisão judicial proferida em sede de mandado de segurança (nº

2007.51.01.004263-9), que tramitou na 3ª Vara do Rio de Janeiro. Ocorre que durante o serviço ativo na Marinha,

o réu realizou alguns cursos às expensas do Erário. Porém, por não contar o réu, ao tempo de sua demissão, com

cinco anos de oficialato, alega a União ter ele a obrigação de ressarcir os valores gastos por ela com os cursos de

formação do réu, nos termos do Estatuto dos Militares. Citado, o réu apresentou contestação às fls. 40/51,

alegando carência da ação por não ser exercer o posto de segundo tenente desde 2007, pugnando no mérito pela

improcedência da ação. Às fls. 59/60 a União requereu o julgamento antecipado da lide. À fl. 62 foi determinado à

autora que juntasse aos autos novos documentos, dentre eles o prontuário relativo ao serviço militar prestado pelo

réu, o que foi feito às fls. 68/249. Dada vista ao réu sobre os documentos juntados, nada requereu. É o

relatório.Decido.Estando os autos em termos para julgamento, não tendo requerido as partes a produção de outras

provas além daquelas juntadas aos autos, passo ao exame do feito. Afasto, de início, a preliminar arguida pelo réu,

pois o fato de sua qualificação profissional constar errônea na inicial não implica na inépcia da inicial, pois está

identificado com todos os demais elementos de identificação civil necessários. No mérito, a questão cinge-se à

existência ou não da obrigação do réu de indenizar a União pelos cursos por ela ministrados, enquanto ativo no

serviço da Marinha, tendo em vista que foi desligado antes do prazo previsto em lei de cinco anos. No caso em

tela, a demissão do serviço militar do réu se deu por força de decisão judicial nos autos do mandado de segurança

por ele impetrado, objetivando seu desligamento a pedido do serviço ativo do quadro dos Oficiais da Marinha, por

motivo de proposta de emprego externo. Consta do relatório da sentença que o ora réu requereu

administrativamente o licenciamento em 22/01/2007, obtendo resposta afirmativa condicionada ao pagamento do

ressarcimento ao Erário das despesas relativas à sua formação nos Ciclos escolar, pós escolar e nos estágios

realizados. A sentença ao final concedeu a segurança para reconhecer o direito do impetrante à demissão a pedido,

independente do prévio pagamento de despesas, mas ressalvando o direito da Administração Pública de se valer

de instrumento próprio para a cobrança da indenização devida (fls. 90/94). Nesse sentido, dispõe o art. 116 do

Estatuto dos Militares (Lei 6.880/80):Art . 116 A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do

interessado: I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 5 (cinco) anos de oficialato,

ressalvado o disposto no 1º deste artigo; e II - com indenização das despesas feitas pela União, com a sua

preparação e formação, quando contar menos de 5 (cinco) anos de oficialato. 1º A demissão a pedido só será

concedida mediante a indenização de todas as despesas correspondentes, acrescidas, se for o caso, das previstas no

item II, quando o oficial tiver realizado qualquer curso ou estágio, no País ou no exterior, e não tenham decorrido

os seguintes prazos: a) 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 2 (dois) meses e inferior

a 6 (seis) meses; b) 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 6 (seis) meses e igual ou

inferior a 18 (dezoito) meses; c) 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses.O

documento de fl. 08 demonstra que o réu freqüentou cursos às custas da Marinha pelo período de 14/01/2002 a

19/12/2006, por período superior, portanto, a 18 meses. Verifico que o autor foi matriculado no curso de formação

para admissão no curso de graduação do Colégio Naval em 09/02/99, onde permaneceu até 13/01/2002, quando

foi transferido para a Escola Naval (fls. 69/78). A data de solicitação do afastamento a pedido foi 22/01/2007 e o

efetivo desligamento se deu em 13/04/2007 (fl. 118). O único fundamento de defesa apresentado pelo réu em sua

contestação é a questão da gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais, que conta com previsão

constitucional e que, portanto, prevaleceria sobre lei ordinária. Por outro lado, a Lei 11.279/2006, que regula o
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sistema de ensino naval na Marinha do Brasil estabelece que:Art. 2o O ensino na Marinha baseia-se nos seguintes

princípios:(...)VIII - efetivo aproveitamento da qualificação adquirida, em prol da Instituição.(...)Art. 26. As

despesas realizadas pela União na formação e no preparo do pessoal da Marinha, por meio do SEN, deverão ser

indenizadas aos cofres públicos pelo militar da ativa, no caso de violação do princípio estabelecido no inciso VIII

do caput do art. 2o desta Lei, conforme previsto no Estatuto dos Militares.Assim, nos termos das leis vigentes, a

regra é clara no sentido de que teor do disposto no 1º, do inciso II, do art. 116 da Lei 6.880/80, o militar só poderá

desligar-se do serviço ativo, a pedido, se indenizar os cofres públicos pelos gastos com sua formação e

preparação, caso não conte mais de cinco anos de Oficialato. No caso, o autor realizou, na Escola Naval, os

seguintes cursos: Ciclo Escolar (de 14/01/2002 a 10/12/2005) e ciclos pós-escolar - 1ª, 2ª e 3ª fases (de

10/12/2005 a 19/12/2006). Foi nomeado para o serviço na Marinha em 20/11/2006 e desligou-se a pedido em

22/01/2007, tendo permanecido, portanto, apenas dois meses após a conclusão dos cursos, do que decorre o seu

dever de indenizar o Erário pelos gastos com sua preparação e formação, que não foram destinados aos fins

propostos, devido a seu afastamento prematuro do serviço ativo. Ademais, ao ingressar no referido curso, o militar

sabia da exigência de ressarcimento caso se desligasse antes do prazo legal. Havendo previsão na lei o ensino na

Marinha baseia-se, dentre outros, no princípio do efetivo aproveitamento da qualificação adquirida, em prol da

Instituição, o pedido de demissão do oficial antes do prazo frustra os objetivos da administração, a qual investe na

preparação e formação do militar para ter, em suas fileiras, um profissional altamente capacitado, esperando um

retorno quanto às despesas efetuadas. Não é justo, portanto, que usufrua de tais cursos para depois, prestar seus

serviços a entidades privadas. Outrossim, tal cobrança não caracteriza violação à gratuidade do ensino público em

instituições oficiais, prevista no art. 206, inc. IV da CF/88, vez que se tratam de cursos específicos que não se

confundem com o ensino fundamental, médio ou com os cursos ministrados em universidades públicas. Ademais,

o aluno, nesses cursos, tem assegurado, ao seu final, posto, patente e remuneração, diferindo dos demais casos. No

mesmo sentido:Processo MS 200501110084, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 10789, Relator(a)

HAMILTON CARVALHIDO Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJ

DATA:06/08/2007 PG:00460 Ementa MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA.

DESACOLHIMENTO. MILITARES. PRAÇAS ESPECIAIS. DEMISSÃO A PEDIDO LOGO APÓS A

CONCLUSÃO DA ESCOLA NAVAL. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 1. É competente este Superior Tribunal

de Justiça para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra o Comandante da Marinha que, ao

prestar as informações, defende o ato atacado, encampando-o e investindo-se na condição de autoridade coatora.

2. O dever de indenizar as despesas do Estado com a preparação e a formação dos oficiais, tanto quanto as

despesas dos cursos que fizerem no país ou no exterior, é induvidoso, à luz, sobretudo, da letra do artigo 116,

inciso II e parágrafo 1º do Estatuto dos Militares, fazendo a lei os militares sujeitos do dever de indenizar que, de

resto, positiva autêntico imperativo ético, ante a renúncia a uma vocação pressuposta nos que aspiram ao

oficialato nas Forças Armadas e galgam os degraus da ascensão às Escolas Militares. 3. Certamente equiparados

aos Oficiais no curto espaço de tempo entre a conclusão do Ciclo Pós-Escolar dos Cursos de Graduação da Escola

Naval e a nomeação como Segundos-Tenentes, aos Praças Especiais aplica-se a disciplina da indenização inserta

no artigo 15 da Lei nº 6.880/80, sendo secundária e desinfluente a questão terminológica do licenciamento ou

demissão. 4. Ordem denegada.Processo AC 200451010156371AC - APELAÇÃO CIVEL - 383645 Relator(a)

Desembargador Federal FERNANDO MARQUES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::13/04/2007 - Página::337 EMENTA: ADMINISTRATIVO. MILITAR.

DEMISSÃO A PEDIDO. EXIGÊNCIA DE INDENIZAÇÃO AO ERÁRIO PELOS GASTOS COM A

PREPARAÇÃO E FORMAÇÃO DO MILITAR. ART. 116, II, DA LEI 6.880/80. FIXAÇÃO DO VALOR DA

INDENIZAÇÃO PROPORCIONALMENTE AO TEMPO DE PERMANÊNCIA NO SERVIÇO ATIVO APÓS

A CONCLUSÃO DO CURSO. - A teor do disposto no 1º, do inciso II, do art. 116 da Lei 6.880/80, o militar só

poderá desligar-se do serviço ativo, a pedido, se indenizar os cofres públicos pelos gastos com sua formação e

preparação, caso não conte mais de cinco anos de Oficialato. - No caso, o autor realizou o Curso de Formação de

Oficiais do QEM, no IME, no período de 02/02/96 a 15/12/2000, tendo sido demitido a pedido em 11/06/2004,

não chegando a completar cinco anos de oficialato, donde exsurge o dever do militar de indenização ao erário

pelos gastos com sua preparação e formação, que não foram destinados aos fins propostos, devido a seu prematuro

afastamento do serviço ativo, exigência que conhecia e com a qual concordou ao ingressar no referido Curso. - O

militar, após o termino do Curso, prestou serviço por mais de quatro anos, ou seja, trabalhou mais da metade do

tempo (5 anos), que lhe seria exigido para desligamento sem a exigência de indenização. Desse modo, há que se

fazer uma compensação, reduzindo-se o valor a ser ressarcido, de forma proporcional ao tempo de serviço

prestado, a fim de evitar-se enriquecimento sem causa, vez que a mens ratio da indenização não é a aplicação de

penalidade, mas a necessidade de ressarcimento por gastos efetuados sem o devido retorno.Quanto ao valor da

indenização, o réu não impugnou, sendo certo que devem ser levados em consideração tanto os gastos da União

Federal, como a contraprestação em serviços executados pelo oficial durante o tempo em que permaneceu no

oficialato, sob pena de enriquecimento sem causa do ente público. No caso em tela, porém, o tempo que

permaneceu no oficialato foi bem reduzido, não havendo elementos de impugnação nos autos que permitam

reduzir o valor fixado pela União. Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o réu a
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ressarcir aos cofres públicos o montante dispendido com sua educação enquanto frequentou a Escola Naval da

Marinha, no importe de R$ 168.955,46, atualizado até maio de 2008 e extingo o feito, com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I do CPC. O valor ora fixado deverá ser monetariamente corrigido, até a efetiva

restituição, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais

e honorários advocatícios à autora, que fixo em 5% do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de junho de 2012.MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta

 

0021547-32.2008.403.6100 (2008.61.00.021547-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE) X RIVALDO GOMES GUIMARAES FILHO

Tendo em vista que o réu, devidamente citado (fl. 86), não apresentou contestação e não constituiu advogado nos

autos, não sendo alcançado pelas publicações na imprensa oficial, requeira a autora, ora exequente, o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0027033-61.2009.403.6100 (2009.61.00.027033-0) - ANA MARIA LOUREIRO BARILLARI X APARECIDO

LEITAO DURAN X CARLOS NOBUYUKI URATANI X CELSO RASCOVSCHI X EZEQUIEL DOS

SANTOS X GILBERTO CHACCUR X GUILHERME FERREIRA DE OLIVEIRA X JOAO BATISTA

LAZARINI FILHO X JOAO CHIOTI TAMAMARU X JOSE APARECIDO CORREA(SP174817 - MAURÍCIO

LODDI GONÇALVES E SP186202 - ROGERIO RAMIRES) X UNIAO FEDERAL

TIPO M22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 0027033-

61.2009.403.6100EMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2012 Trata-se de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO (fls. 327/331), opostos em face da sentença de fls. 302/307-verso, nos termos do art. 535, inciso

I, do Código de Processo Civil. Afirma que a sentença embargada é omissa, pois não determinou expressamente

em seu dispositivo, o período que não será objeto de restituição pela União Federal, em razão do reconhecimento

pelo Juízo da ocorrência da prescrição, por ocasião da fundamentação da decisão embargada. É o relatório do

essencial. Decido.Com razão a parte embargante, eis que muito embora este Juízo tenha reconhecido a ocorrência

da prescrição, na fundamentação da sentença embargada, em especial, à fl. 303-verso, deixou de consignar quando

do dispositivo da referida decisão, o período por ela abrangido. Assim, acolho os presentes embargos para que

passe a constar do dispositivo da sentença, o período prescricional, conforme que segue:Por todo o exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para declarar a inexistência de relação jurídico tributária

que obrigue a parte autora ao duplo recolhimento do imposto de renda sobre parcelas de contribuição por ela

vertidas ao fundo de previdência privada Fundação CESP e sobre os créditos mensais de suplementação de

aposentadoria, bem como para condenar a União a restituir a quantia recolhida a maior, a esse título, observando-

se o período abrangido pela prescrição (recolhimentos efetuados antes de 18/12/1999). (...)No mais, mantenho a

sentença embargada, em seus termos. Devolvam-se às partes o prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Anote-se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0004954-20.2011.403.6100 - ASSOCIACAO DE BENEFICIENCIA E FILANTROPIA SAO

CRISTOVAO(SP195985 - DANIELA SILVA GERALDI E SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA) X

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SP AUTOS Nº 0004954-20.2011.403.6100EMBARGANTE:

ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÊNCIA E FILANTROPIA SÃO CRISTÓVÃOREG. N.º /2012Trata-se de

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 1.070/1.071), nos termos do art. 535 e seguintes do Código de Processo

Civil, opostos em face da sentença de fls. 1.060/1.067.Afirma que a ré procedeu ao cancelamento da GRU de n.º

45.504.015.212-2 - fl. 1.016, a qual embasava a presente ação, sem que esse Juízo fosse comunicado, ou seja,

antes da prolação da sentença, fato esse que teria acarretado a perda do objeto da demanda. Assim, pretende

através da presente via que este Juízo aclare a referida decisão, em razão da conduta praticada pela ré, em

especial, quanto à condenação em honorários advocatícios. O julgamento foi convertido em diligência (fl. 1.074)

para que a parte embargada se manifestasse a respeito dos referidos embargos, a qual se manifestou, às fls. 1.076-

verso, informando que houve apenas alteração do número do documento de cobrança da dívida (GRU -

45.504.026.660-8 - fl. 1.018), para adequar a data de vencimento com a finalidade de inscrição em dívida ativa,

sem qualquer alteração do conteúdo da mesma, motivo pelo qual os presentes embargos não podem prosperar. À

fl. 1.079, o julgamento foi convertido em diligência para que a parte embargante se manifestasse quanto ao

prosseguimento do presente recurso, em virtude das alegações da embargada, às fls. 1.070/1.071. À fl. 1.087, a

embargante informou que pretendia prosseguir com os embargos de declaração. É o relatório. Decido.No presente

caso não estão presentes as hipóteses de cabimento para oposição dos presentes embargos de declaração.Com

efeito, conforme informações da embargada, a GRU de n.º 45.504.015.212-2 foi substituída pela GRU de n.º

45.504.026.660-8, para adequar a data de vencimento com a finalidade de inscrição em dívida ativa da União.

Informou, outrossim, que as guias acima referidas cobram as mesmas dívidas, ou seja, as AIHS mencionadas na

sentença, não havendo, assim, o cancelamento afirmado pela parte embargante, motivo pelo qual não há do que
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falar em qualquer omissão ou obscuridade com relação à condenação em verba honorária, devendo ser mantida a

condenação. Diante do exposto, recebo os presentes embargos posto que tempestivos e, no mérito, nego-lhes

provimento.Devolvam-se às partes o prazo recursal.P. R. I.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO

Juíza Federal Substituta

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0405951-85.1981.403.6100 (00.0405951-4) - MUNICIPIO DE DESCALVADO(SP095605 - MICHEL AARAO

FILHO E SP029191 - ANNA DE OLIVEIRA LAINO E SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA

CESARIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X MUNICIPIO DE

DESCALVADO X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Fls. 290/294: Dê-se vista à parte autora, ora exequente, acerca do requerido pela União Federal, no prazo de 5

(cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020724-24.2009.403.6100 (2009.61.00.020724-3) - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA

MAGALHAES VENTURA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BANCO ITAU S/A

Fls. 167/168: Dê-se vista ao autor, ora executado, do manifestado pela exequente. Após dê-se vista à União

Federal e, em nada mais sendo requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0003337-59.2010.403.6100 (2010.61.00.003337-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES) X COOPER

ALTO TIETE - COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS E PASSAGEIROS

ESCOLARES E SERVICOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X COOPER

ALTO TIETE - COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS E PASSAGEIROS

ESCOLARES E SERVICOS

Fls. 1684/1685: Intime-se a ré, ora devedora, para efetuar o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de acréscimo de 10 % (dez por cento) de multa sobre o montante da condenação, nos termos do art. 475-J do

CPC. Int.

 

 

Expediente Nº 7150

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009920-56.1993.403.6100 (93.0009920-5) - ANTONIO CARDOSO DAS NEVES X GILBERTO LEONEL

FORTES AZEVEDO X JOAO GILBERTO BELLATALA ROSSI X JULIO CESAR PEREIRA X WALDIR

FERREIRA BASTOS X WANDERLEY NASCIMENTO(SP086758 - GISELE GARCIA DE LIMA MORELLO

E SP045759 - CLAUDIO LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X

MINISTERIO DO TRABALHO(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

1- Folhas 582/583: o advogado Cláudio Lopes inscrito na OAB/SP sob o n.45.759 deverá, no prazo de 10 (dez)

dias, regularizar sua representação processual, bem como requerer o que entender de direito.2- Int.

 

0003237-32.1995.403.6100 (95.0003237-6) - ANTONIO DE OLIVEIRA CAMARGO NETO X ALVINA

AZEVEDO PEREIRA RIACHI X ANA MARIA MASSAE ITO X ARLETE CLELIA LAVORENTI

CANCILIERI X ALDO FRANCESCO GRASSO X ARMANDO BINOTTI JUNIOR X ABIMORVAL

RIBEIRO DE SANTANA X AILTON RODRIGUES NEVES X ADRIANA MARTINS PINHEIRO X ANGELA

MARIA DE CAMPOS X ADVOCACIA FERREIRA E KANECADAN(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA

FERREIRA JUNIOR E SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS

PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E

SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

1- Manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os extratos trazidos aos autos pela Caixa Econômica

Federal. 2- Int.

 

0303326-79.1995.403.6100 (95.0303326-8) - CLEORYS MAIA DALLALANA X MARIA CARMEN

MARTINS RIBAS DALLALANA X SEBASTIANA NEVES CUNHA FERNANDES X PAULO SERGIO

FERNANDES X PEDRO ANTONIO FERNANDES(SP044573 - EDMAR VOLTOLINI E SP175011 -

GRAZIELA NAGAO VOLTOLINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE
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MAGALHAES BETITO E SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE

MAGALHAES BETITO)

1- Folha 68: Recebo os recusrsos de apelação juntados às folhas 56/66, nos efeitos devolutivo e suspensivo.2- Dê-

se vista à parte apelada Banco Central do Brasil para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo de 15

(quinze) dias.3- Após, se em termos, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.4- Int.

 

0032010-53.1996.403.6100 (96.0032010-1) - JOSE LUIZ MAZZANTI X ABELARDO DIAS VITORIANO X

ADELINA CALDANA RODRIGUES X LOURIVAL GONZALEZ FAJARDO X MARIA AMELIA CRUZ X

MARIA DO CARMO CRUZ X NICOLA OTTAVIANO X NILZA FERRAZ X SILVIO DUARTE X VERA

BIANCHI(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

1- Folhas 537: Cumpra a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias o que foi requisitado pela Caixa Econômica

Federal, em relação ao coautor Lourival Gonzalez, sob pena de extinção do feito por absoluta impossibilidade de

dar cumprimento ao julgado.2- Int.

 

0044238-89.1998.403.6100 (98.0044238-3) - MIGUEL ANGELO FRAGNAN X MARTA REGENTE DE

CARVALHO FRAGNAN(SP129821 - NEUSA MARIA GOMES FERRER E SP113151 - LUIZ AUGUSTO

MONTANARI E SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411B -

RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE

DE FREITAS E SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA)

1- Folha 425: Diante do trânsito em julgado da sentença de folhas 409/423, a qual julgou improcedente o pedido e

extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil remetam-se estes autos para o

arquivo, dando-se BAIXA-FINDO.2- Int. 

 

0102521-05.1999.403.0399 (1999.03.99.102521-5) - LIBERO RICARDINE ORMELEZZI(SP074002 - LUIS

FERNANDO SEQUEIRA DIAS ELBEL E SP095411 - MARIO JOSE PUSTIGLIONE JUNIOR E SP083211 -

HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA E SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP095234 - ANA CLAUDIA

SCHMIDT)

1- Folha 167: Diante do trânsito em julgado da sentença de folha 165, a qual extinguiu o feito nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil remetam-se estes autos para o arquivo, dando-se BAIXA-FINDO.2-

Int. 

 

0003258-32.2000.403.6100 (2000.61.00.003258-0) - ARMANDO ANTONIO BRANCO CERVAES(SP120565 -

WILBER BURATIN BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP209458 - ALICE MONTEIRO

MELO)

1- Folha 227, Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo

de 10 (dez) dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo com BAIXA-FINDO.3- Int.

 

0001388-15.2001.403.6100 (2001.61.00.001388-7) - HENRIQUE SILIPRANDI X MARIA LUCIA MACHADO

SILIPRANDI(SP024600 - LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI E SP050147 - JULIA MIYASHIRO) X

BANCO ITAU S/A(SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

1- Certifiquem o trânsito em julgado da sentença de folhas 163/166 a qual julgou procedente o pedido do Autor e

extinguiu o feito, remetam-se estes autos para o arquivo, dando-se BAIXA-FINDO.2- Int. 

 

0017071-92.2001.403.6100 (2001.61.00.017071-3) - ARMANDO MILANI X ANTONIO BORGES

GUIMARAES X JOAO JOSE RODRIGUES(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

1- Certifiquem o trânsito em julgado da sentença de folhas 231/232 a qual extinguiu o feito nos termos do artigo

794, incisos I e II, do Código de Processo Civil remetam-se estes autos para o arquivo, dando-se BAIXA-

FINDO.2- Int. 

 

0019779-18.2001.403.6100 (2001.61.00.019779-2) - MARILUSE ALMEIDA GONZAGA(SP246350 - ERIKA

GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E
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SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

1- Folhas 427/429: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Após, certifiquem o

trânsito em julgado da sentença de folhas 397/399 verso, a qual julgou improcecente o pedido e extinguiu o feito

nos termos do artigo 267, inciso VI e artigo 269 inciso I, do Código de Processo Civil remetam-se estes autos para

o arquivo, dando-se BAIXA-FINDO.3- Int. 

 

0020372-47.2001.403.6100 (2001.61.00.020372-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0036091-40.1999.403.6100 (1999.61.00.036091-8)) BRUNO TASCA X ARISTIDES MARCELLI X AUREO

PIFFER X DORIVAL FERNANDES MARTINS X ALZIRA NERES X EDIVALDO LOPES DE AQUINO X

HELIO AGGIO X JARDILINO MARCOS X JOSE NERIS X MANOEL FERREIRA DA SILVA(SP092606 -

EULIANA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA)

1- Folha 408: Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2- No silêncio venham os autos

conclusos para sentença de extinção.3- Int.

 

0025386-12.2001.403.6100 (2001.61.00.025386-2) - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES

INDEPENDENTES X PRICEWATERHOUSECOOPERS CONSULTORES DE EMPRESAS S/C LTDA X

PRICEWATERHOUSECOOPERS SOCIEDADE CIVIL LTDA X PRICEWATERHOUSECOOPERS

INTERNATIONAL S/C LTDA X PRICEWATERHOUSECOOPERS TRANSACTION SUPPORT S/C LTDA X

PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVICOS PROFISSIONAIS S/C LTDA X

PRICEWATERHOUSECOOPERS OUTSOURCING S/C LTDA X CASTRO, CAMPOS E ASSOCIADOS

ADVOGADOS(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO E

SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

1- Folhas 3893/3895: Aguarde-se sobrestado em secretaria o julgamento do Agravo de Instrumento

n.2009.03.00.026151-9, que se encontra no Supremo Tiribunal Federal.2- Int.

 

0021396-76.2002.403.6100 (2002.61.00.021396-0) - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO X

MARGARIDA COELHO DE SOUZA SANTOS(SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO E SP306714 -

BARBARA FAPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 2002.61.00.021396-0AÇÃO ORDINÁRIA

EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA AUTOR: JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO e

MARGARIDA COELHO DE SOUZA SANTOS RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FEDERAL - CEF e

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS Reg. n.º: ________ / 2012 SENTENÇATrata-se de execução de

sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos

autos, fls. 606/609 conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o

que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Instada a

manifestar-se, a CEF requereu a extinção do processo em razão do cumprimento espontâneo da obrigação, fl.

614.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0003729-43.2003.403.6100 (2003.61.00.003729-3) - MIRIAN APARECIDA MATTIOLI X WAGNER

MATTIOLI X ROSELI DA SILVA MATTIOLI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP078173 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO)

1- Folhas 470/523: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez0 dias, sobre os documentos juntados pela

Caixa Econômica Federal.2- No silêncio, ante o trânsito em julgado da sentença de folhas 399/422 verso, a qual

julgou parcialmente procedente o pedido e extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso I, remetam-se estes

autos para o arquivo com BAIXA-FINDO.3- Int.

 

0005203-49.2003.403.6100 (2003.61.00.005203-8) - LUIZ WALTER CONSTANTINO CRUZ X MARCOS

RAMOS X MARIA APARECIDA RODRIGUES CARVALHEIRO X MARYLENE ATSUCO IFUKO HIRAE

X MAURI BARGAS DA SILVA X MILTON ANTONIO MUNIA X NILTON ISLEI ZANUTO X RUTH

TOSHIKO SHIRAISHI X SALOMAO GOICHMAN X WANDERLON DA CUNHA REZENDE(SP112490 -

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ
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CARLOS FERREIRA DE MELO)

1- Folhas 421/423: Aguarde-se sobrestado em secretaria o julgamento do Agravo de Instrumento

n.2011.03.00.005483-1, que se encontra no gabinete do Desembargador Dr. Peixoto Júnior.2- Int.

 

0011136-03.2003.403.6100 (2003.61.00.011136-5) - VALENTIM ANTONIO DE OLIVEIRA X ISABEL

ALVES G DE OLIVEIRA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0011136-03.2003.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXEQUENTE: VALENTIM ANTONIO DE

OLIVEIRA E ISABEL ALVES G DE OLIVEIRA EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEFReg. n.º: ________ / 2012 SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do

direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, fls. 184/187 conclui-se que o devedor

cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por

cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com

julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de

lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0003517-17.2006.403.6100 (2006.61.00.003517-0) - GISELLE SANTOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP205411B - RENATA CRISTINA

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

1- Folha 214: Diante do trânsito em julgado da sentença de folhas 208/212, a qual julgou improcedente o pedido

do autor e extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil remetam-se estes

autos para o arquivo, dando-se BAIXA-FINDO.2- Int. 

 

0017657-22.2007.403.6100 (2007.61.00.017657-2) - SERGIO MANUEL GOMES DA CRUZ(SP096544 - JOSE

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS)

1- Folha 93: Diante do trânsito em julgado da sentença de folhas 86/88, a qual julgou improcedente o pedido do

autor e extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil remetam-se estes autos

para o arquivo, dando-se BAIXA-FINDO.2- Int. 

 

0022496-56.2008.403.6100 (2008.61.00.022496-0) - NOEMI ARGUELO CABREIRA X JOSE BERNARDO

CABREIRA AJALA X MARILISE GRECCO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

1- Folha 2330: Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor liquidado ao qual pretende a execução

a tituilo de verba hopnorária.2- Int.

 

0003710-06.2009.403.6301 (2009.63.01.003710-7) - EDSON CARLOS DE MELO FERREIRA(SP094121 -

MIRNA RODRIGUES DANIELE E SP195477 - THABADA ROSSANA XIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO)

1- Folhas 270/272: Diante da possibilidade de Acordo no âmbito do Projeto de Conciliação, designo audiência

para o dia 17/08/2012, às 17:00 horas, que se realizará no Fórum Pedro Lessa - 12º andar - Av. Paulista, n. 1682 -

São Paulo - SP.2- Em razão do exíguo prazo para o cumprimento das intimações através de Oficial de Justiça,

autorizo que sejam efetuadas INTIMAÇÕES por telefone, e-mail, ou outro modo célere, certificando-se nos autos

a INTIMAÇÃO do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel e/ou a INTIMAÇÃO do(s)

respectivo)s) advogado(s), que cientificarão as partes da data, local e horário das audiências de conciliação.3- Int.

 

0023699-82.2010.403.6100 - ODAIR MARTINS MORALES(SP285044 - ALINE LOPES DA SILVA

PASCHOAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

1- Folha 107: Diante do trânsito em julgado da sentença de folhas 102/105, a qual julgou improcedente o pedido

do autor e extinguiu o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil remetam-se estes

autos para o arquivo, dando-se BAIXA-FINDO.2- Int. 

 

0017327-83.2011.403.6100 - ANTONIO CEZAR ROLINDO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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1- Certifiquem o trânsito em julgado da sentença de folhas 67/67 verso, a qual extinguiu o feito nos termos do

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil remetam-se estes autos para o arquivo, dando-se BAIXA-

FINDO.2- Int. 

 

0000538-72.2012.403.6100 - RUBENS DIAS DA SILVA(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1- Cumpra a parte autora INTEGRALMENTE a decisão de folha 59, para tanto trazendo cópia da petição inicial a

fim de instruir o mandado de citação. 2- Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024312-88.1999.403.6100 (1999.61.00.024312-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0051260-04.1998.403.6100 (98.0051260-8)) LAERCIO DA CUNHA CARNEIRO(SP080315 - CLAUDIO

JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. NELSON PIETROSKI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LAERCIO DA CUNHA CARNEIRO(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA

DA SILVA E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

1- Certifiquem o trânsito em julgado da sentença de folhas 113/116 a qual julgou improcedente o pedido do Autor

e extinguiu o feito, remetam-se estes autos para o arquivo, dando-se BAIXA-FINDO.2- Int. 

 

0027892-58.2001.403.6100 (2001.61.00.027892-5) - DAFFERNER S/A MAQUINAS GRAFICAS(SP147549 -

LUIZ COELHO PAMPLONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI

CARRERO SOARES E SILVA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) X DAFFERNER S/A MAQUINAS GRAFICAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 2001.61.00.027892-5AÇÃO ORDINÁRIA

EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA AUTOR: DAFFERNER S/A MÁQUINAS GRÁFICAS RÉU:

UNIÃO FEDERAL Reg. n.º: ________ / 2012 SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas

à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, fls. 224 e 279 conclui-se

que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do

feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito

com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas

como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz

Federal 

 

 

Expediente Nº 7160

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014292-81.2012.403.6100 - LIBRA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP130824 - LUIZ

ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP305260 - ALESSANDRA BASSANI) X UNIAO FEDERAL

22ª VARA FEDERAL CÍVELAÇÃO ORDINÁRIA AUTOS N.º 0014292-81.2012.403.6100AUTOR: LIBRA

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/ARÉ: UNIÃO FEDERALREG. N.º /2012DECISÃO EM PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA. Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo

obste a cobrança judicial ou extrajudicial do débito atinente ao Processo Administrativo n.º 18471.000.005/2003-

11, mediante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até prolação de decisão definitiva. Aduz, em

síntese, a ilegalidade e inconstitucionalidade do crédito tributário decorrente do Auto de Infração e Imposição de

Multa (AIIM) MPF n.º 0719000/03163/02, formalizado no Processo Administrativo n.º 18471.000.005/2003-11,

referente à cobrança de IRPJ pago a menor no ano calendário de 1999, razão pela qual busca o Poder Judiciário

para resguardo de seu direito. Junta aos autos os documentos de fls. 13/184. É o relatório. Decido.Inicialmente,

merece ser salientado que o artigo 273 do CPC estabelece que para antecipar os efeitos da tutela é necessário que

sejam preenchidos determinados requisitos. Dentre esses, os mais relevantes são a verossimilhança da alegação,

vale dizer, a demonstração inicial de uma forte probabilidade da procedência do pedido e a probabilidade de dano

irreparável caso a tutela não seja concedida.No caso em tela, cotejando as alegações da parte autora com a

documentação carreada aos autos, entendo esta insuficiente para a comprovação da verossimilhança das

alegações, a justificar a concessão da tutela antecipada, situação que somente será devidamente aferida após a

produção de prova pericial de natureza contábil, destinada principalmente a constatar se a provisão constituída em

1996 reduziu ou não o lucro real daquele ano calendário. Outrossim, o artigo 38 da Lei 6.830/80 dispõe que, em

sede de ação anulatória de débito, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente é possível mediante o

depósito judicial do respectivo montante, inclusive os respectivos acréscimos legais. Dessa forma, INDEFIRO O
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PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cite-se a ré. Int. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz

Federal 

 

 

Expediente Nº 7161

 

DESAPROPRIACAO

0080593-02.1978.403.6100 (00.0080593-9) - CTEEP - COMPANHIA DE TRASMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP099616 - MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO E SP154694 - ALFREDO

ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA E SP088098 - FLAVIO LUIZ

YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP025705 - ARLINDO

APARECIDO RUBIO) X WALTER PARISE

Tendo em vista que o polo passivo foi sucedido por WALTER PARISE e sus mulher, conforme documentos

juntados às fls.187/1191-verso, concordância às fls.212, levantamento às fls.214, remetam-se os autos ao SEDI

para retificaçãodo polo passivo, devendo constar WALTER PARISE - CPF 486.414.998-49. Após, expeça-se

carta de adjudicação. Providencie a parte expropriante a retirada da carta de adjudicação no no prazo de 10 (dez)

dias.Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0016596-59.1989.403.6100 (89.0016596-8) - LUIZ MARIE FRANCOIS TRESCA X PEDRO DE SOUZA X

WAGNER MARQUES X JOEL QUINTINO FILHO X OSVALDO JOSE MEDEIROS X NIVALDO

HENRIQUE DINIZ X ANTONIO CARLOS ZANATTA X WALTER CANDIDO X BELARMINO MARTINS

RIBEIRO X ANTONIO RUBENS DA SILVA X VALDECIR GRANA X MARCOS ANTONIO LIMA DOS

SANTOS X EDUARDO JOSE BATTISTINI X ITALINA BATTISTINI CAPASSI X WALKIRIA STOCCO

MALANGA(SP047343 - DEMETRIO RUBENS DA ROCHA E SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO) X LUIZ MARIE FRANCOIS

TRESCA X UNIAO FEDERAL X PEDRO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

Sendo a União intimada para manifestação sobre a existência de débitos passíveis de compensação, nos termos da

Resolução CNJ nº168/11 e Emenda Constitucional nº62/2009, às fls.573/645, apresentou planilha com nome de

autores que não possuem débitos (fls.574) e, requereu o bloqueio e compensação do valor a ser pago ao autor

MARCOS ANTONIO LIMA DOS SANTOS.Devidamente intimado (fls.648/649), o autor não se

manifestou.Assim, decido: Defiro a compensação do débito do autor Marcos Antonio Lima dos Santos. Decorrido

o prazo recursal, remetam-se os autos à contadoria judicial para atualização do cálculos no tocante ao referido

autor, até a data apresentada pela União nos cálculos de fls.575/578. 

 

0020204-65.1989.403.6100 (89.0020204-9) - ORBETE NOGUEIRA BORGES(SP189956 - ANA LÚCIA

NOGUEIRA BORGES E SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL) X HUGO DE MELLO - ESPOLIO(SP100812 -

GUILHERME CHAVES SANT ANNA E SP073362 - HUGO DE MELLO E SP114544 - ELISABETE DE

MELLO E SP069696 - SONIA MARIA DE MELLO ZUCCARINO E SP118413 - REINALDO DE MELLO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ORBETE NOGUEIRA BORGES X UNIAO FEDERAL

O autor HUGO DE MELLO, advogado falecido, atuou nos presentes autos como patrono do autor ORBETE

NOGUEIRA BORGES e em causa própria.Às fls. 253, o Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões requer a

transferência dos créditos em benefício do de cujus para uma conta a ser aberta junto ao Banco Nossa Caixa em

nome do Espólio e à disposição do Juízo.Consta nos autos os extratos de pagamentos no valor de R$ 763,62 e R$

482,65 referente aos honorários advocatícios (fls. 256 e 279) e R$ 4.776,45 relativo a restituição da importância

paga a título de empréstimo compulsório. Foi expedido ofício ao E. Tribunal Regional Federal, tendo sido

protocolado junto à 4ª Turma e devolvido sem o devido cumprimento (fls. 272/275). Diante do exposto, oficie-se

ao Tribunal Regional Federal solicitando o desbloqueio e a transferência dos valores constantes nos extratos de

fls. 256, 257 e 279 ao Banco do Brasil (sucessora do Banco Nossa Caixa), vinculado ao processo 000.98.007402-

9, à disposição do juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões.Advindo a resposta e nada mais sendo requerido pelas

partes, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0032388-53.1989.403.6100 (89.0032388-1) - TETSUYA YOSHIMURA X ALFREDO LUIZ NATIVIO X

ANTONIO ALVES DE ALMEIDA X CHILLI S CALCADOS LTDA X CAROLINA DE NAPOLI X C

PALUMBO S/C LTDA (ME) X CIRO PAULA DE MELO X EVELITON DE OLIVEIRA GERALDO X JOSE

CARLOS VITOLLO X JOSE LUIZ GOMES DE ALMEIDA X JOSE POVOA FILHO X JURANDIR CRUZ DE

OLIVEIRA X LINCOLN HIROBUMI AKIOKA X LIZETE FIORI X MARCIA FERRARI DE FRANCA

CAMARGO X NORBERTO GOMES MONTEIRO X PLINIO BATISTA DA SILVA X VALDIR SANTORO X
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RODOLPHO SICA X BENEDICTA NEYDE ANTUNES X JOSE CICERO DOMINGUES X MARIA

BRASILIA CARVALHO PEREIRA DE ARAUJO X ODAIR JUNQUEIRA - ESPOLIO X CECILIA CARMEM

JUNQUEIRA X FERNANDO ANTUNES JUNQUEIRA X HELOISA HELENA JUNQUEIRA PINHEIRO X

MARIA LUCIA JUNQUEIRA BRUNO X ANTONIO IGNACIO ZURITA JUNQUEIRA X JAIR JUNQUEIRA

JUNIOR(SP019363 - JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO E SP240746 - MARIA FERNANDA

MARTINHAO) X ROMULO SARTORETTO FILHO X YOJI NAKANO X ALBERTO TUFI RASSI X

CLARICE DOS SANTOS SOUZA(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E SP149240 - MARIA DE FATIMA

BERTOGNA) X ELISABETE MARINHO RIBEIRO X HABIB EL KHOURI X IDALINA

RIBEIRO(SP170632B - ANTONIO FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONÇA) X JORGE DA

CONCEICAO FERREIRA X JOSE ROBERTO FERRAUTO X RENATO JOAO BUCCIARELLI X ZULEIKA

GONCALVES BUCCIARELLI X LUIS EDUARDO GONCALVES BUCCIARELLI X MARCELO

GONCALVES BUCCIARELLI(SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X ROBERTO CARLOS

FERREIRA(SP145152 - ALIDA MARIA MOREIRA GULLO) X VALDEVINO PEREIRA DE SOUZA X

MERCEDES PEREIRA DE SOUZA X RICARDO PEREIRA DE SOUZA X FERNANDO PEREIRA DE

SOUZA X DENISE PEREIRA DE SOUZA X VIRGILIO PEREIRA DE ALMEIDA X FERNANDO MAIA

ALVES NETTO X GILBERTO CASPAR X WILLIAN MADRID X ALCINIO DE OLIVEIRA X MARIO KAN

WAH CHU X RICARDO MANGA VELOSO X VANDERLEI APARECIDO BANIN X CARLOS MARCHI X

ANTONIO BARBOSA ALVES X JOCELEI VALERIO DA SILVA X DONATO DOMENICO DI LERNIA X

HORST SCHUCKAR JUNIOR X JOSE CARLOS DE GASPERI X PAULO ESCORCE X RODOLFO PAULO

CAMARA ROCHA X RONALDO NATALIO LICIO(SP174851 - CLARICE DE FÁTIMA ZILLISG) X ODAIR

BASSO X TERESA CANVESI LEITE X LAZARO CLAUDINER GIACOMINI(SP145846 - MARIA ARLENE

CIOLA E SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP033113 - ANGELO ROBERTO CHIURCO E

SP109460 - AMERICO CAMARGO FAGUNDES E SP124460 - DANIELLE GONCALVES BRANCO E

SP019363 - JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO E SP084812 - PAULO FERNANDO DE MOURA E

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO E SP032809 - EDSON BALDOINO E SP163096 - SANDRA MARA

BERTONI BOLANHO E SP030055 - LINCOLN GARCIA PINHEIRO E SP174851 - CLARICE DE FÁTIMA

ZILLISG E SP162061 - MARIANA BARBOSA LIMA PESSANHA DE GRANDIS) X SILVANDETE

FERNANDES DE SOUSA(SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA

RODRIGUES VIANA E SP052139 - EDELCIO BASTOS E SP032770 - CARLOS AUGUSTO LUNA

LUCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X TETSUYA YOSHIMURA X UNIAO

FEDERAL(SP111676 - MARIA LUCIA SILVA ALVES NETTO E SP005807 - RAUL FERREIRA DA COSTA

E AM005807 - CELSO ANTONIO DA SILVEIRA)

Fls.1425/1444 - Manifeste-se a parte exequente (autora).Nada sendo requerido, estando satisfeita a obrigação,

tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

 

0017664-39.1992.403.6100 (92.0017664-0) - CLAUDIO GRANAI X ANGELO ROBERTO CATHARINO X

ANTONIO CONTARTEZE X BRAZ FORTUNATO NETO X CAVA & CATHARINO LTDA ME X

DEOLINDO STRADIOTTI JUNIOR X DIMAS CAVA X EDSON ANTONIO PIOTTO X HAFIF FARAH X

JOSE AUGUSTO GALBIER X LUIZ ANTONIO STRADIOTTI X MARIA APARECIDA PITON

CONTARTEZE X NICANOR ANDOLFATO X OLIVIO PIOTTO X OSWALDO SANTOS GALBIER X

PRIMO MARTINELLO X ROSA MARIA PALOMAR CAVA X RUBENS PIERRE ANDOLFATTO X

VANDA GARCIA DE FREITAS X MARIA APARECIDA ANDOLFATTO CANAL(SP077001 - MARIA

APARECIDA DIAS PEREIRA E SP097468 - JAYME LUNARDELLI LOPES E SP019449 - WILSON LUIS

DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X CLAUDIO

GRANAI X UNIAO FEDERAL

Fls. 563/577 - Ciência à parte autora.Cumpra os sucessores de NICANOR ANDOLFATO, o despacho de fl.

553.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0018655-15.1992.403.6100 (92.0018655-6) - PAULO DE CAMARGO X ANA APARECIDA INACO BASTOS

X LUIZ DE CARVALHO X MARIA HERMINIA LOMBARDI X OCTAVIO ANGELO TUNISI(SP027175 -

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA

REYS DE CARVALHO) X PAULO DE CAMARGO X UNIAO FEDERAL

Fls. 484/45 - Ciência às partes.Requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0025504-03.1992.403.6100 (92.0025504-3) - ANTONIO REBUSTTI X ANTONIO RODRIGUES NEVES

SOBRINHO X BENTO FERREIRA X CELSO ANTONIO GARLIPP CAMPO DALL ORTO X DINILDES

GARLIPP CAMPO DALL ORTO X EDSOM FERREIRA BARRETO X JOSE ANTONIO DE BRITO X JOSE

BENTO CATOSSO X JOSE VASCONCELOS ALVES X LECIO DA SILVA X PAULO APARECIDO DIAS X

PEDRO JOSE DE CARVALHO X VALDEMAR SOARES BRITO(SP086007 - JOSE OLIVIO DE FREITAS
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PEREIRA E SP080915 - MARILDA SANTIM BOER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA

CARVALHO NASCIMENTO) X ANTONIO REBUSTTI X UNIAO FEDERAL

Diante da concordância da União Federal às fls. 434, declaro habilitado os sucessores de DINILDES GARLIPP

CAMPO DALLORTO.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo.Oficie-se ao Tribunal

Regional Federal solicitando que o valor depositado na conta 1181.005.506483311 seja colocado à disposição

deste Juízo.Providencie o sucessor Celso Antonio Garlipp Campo DallOrto, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada

do instrumento de procuração com poderes para receber e dar quitação. Após, tornem os autos conclusos para

apreciação do pedido de expedição de alvará de levantamento formulado às fls. 363/364..Pa 1,10 Int. 

 

0025380-78.1996.403.6100 (96.0025380-3) - MARIA DA CONCEICAO ANTONIO ROSSO(SP130759 -

ADRIANA NUNCIO DE REZENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO

NASCIMENTO) X MARIA DA CONCEICAO ANTONIO ROSSO X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial.Publique-se a decisão de fl. 242.Int.Decisão de fl. 242 - A disciplina dos pagamentos devidos pela

Fazenda Pública está disposta no artigo 100 e parágrafos na Constituição da República. A previsão de atualização

monetária não constitui acréscimo patrimonial, mas mera reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude

de sua desvalorização. Assim; deve a Fazenda Pública computar, quando do depósito do valor devido, a diferença

decorrente da correção monetária, desde a data da conta de liquidação até a data do efetivo pagamento, sob pena

de expedição de precatório/requisitóriocomplementar. No tocante aos juros de mora, se o pagamento do precatório

se dá dentro do prazo, estabelecido na ConstItuição, qual seja, o último dia do exercício financeiro seguinte ao do

encaminhamento dos ofícios até 1 de julho, a entidade de direito público não pode ser tida por inadimplente, não

fluindo juros no período que medeia a entrada do oficio requisitório no Tribunal e o efetivo pagamento. No

entanto, decorrido o prazo constitucional para pagamento, os juros de mora voltam a fluir.Porém, resta ainda

divergência acerca da fluência dás juros de mora entre a data dos cálóulos e a data da entrada do ofício

requisitório no Tribanal, período no qual ocorre a expedição do ofício (caso dos autos).Nesse ponto, curvo-me ao

entendimento do E. STF e C. STJ, no sentido de que não incidem juros moratórios no período compreendido entre

a data de homologação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, entendimento majoritário da

jurisprudência pátria. Ante o exposto, reconsidero parte do despacho de fls.223, para determinar a remessa dos

autos à contadoria judicial para apuração de eventual crédito em favor das as partes, sem computar juros em

continuação do período entre a data da conta e inscrição no orçamento e/ou devido pagamento.

 

0008624-57.1997.403.6100 (97.0008624-0) - ELENA SETUKO HAMADA X EMILIO NIRO X EVERALDO

JOSE DOS SANTOS X FABIO LAZZARUTTI X FERNANDO SALLES DE OLIVEIRA X FILOMENA

LUCIA RABELO X GILBERTO DA CUNHA ALBANO X GUSTAVO HENRIQUE MACHADO X HELENA

SUECO KUSAHARA MEZZARANO X HENRIQUE GARCIA PEREZ(SP125641 - CATIA CRISTINA

SARMENTO MARTINS RODRIGUES E SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X COMISSAO NACIONAL DE

ENERGIA NUCLEAR(SP079802 - JOSE AIRES DE FREITAS DE DEUS E SP125816 - RONALDO

ORLANDI DA SILVA) X ELENA SETUKO HAMADA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR

Expeça-se ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios dos autores Fabio Lazzarutti e Helena Sueco

Kusahara Mezzarano, em nome do Dr, Aldimar de Assis.Dê-se vista às partes para requererem o que de direito no

prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido

ofício ao E. Tribunal Regional Federal.Int.

 

0071865-31.2000.403.0399 (2000.03.99.071865-5) - GERUSA CHAGAS LISBOA X MARIA DE LOURDES

RIBEIRO DE SOUSA X MARIA ELZA LIMA DA SILVA X NILSE SANDOVAL BARDELLA X SUELI

SANTANA HAYASHI(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART

DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X GERUSA CHAGAS LISBOA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int.

 

0010476-74.2002.403.0399 (2002.03.99.010476-5) - INES RIBEIRO DA SILVA PINTO X INOCENCIA

MONTEIRO LOPES PATRAO X ISABEL MOLINER GIACOMINI X LUCIA KAZUE TOGAWA X LUZIA

DA CRUZ SANTOS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE

FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA

ZANDONADE) X INES RIBEIRO DA SILVA PINTO X UNIAO FEDERAL

Os cálculos homologados em sentença mantida no acórdão transitada em julgado nos autos dos Embargos à

Execução foram:1 - Para a autora Inês Ribeiro Silva Pinto, no valor líquido de R$ 19.690,64, conforme memória
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de cálculos de fls. 265/267 e 2 - Para a autora Lúcia Kazue Togawam no valor líquido de R$ 1.992,94, conforme

memória de cálculos de fls. 391/394.Diante do exposto, julgo prejudicado o pedido de fls. 388/389.Expeça-se os

ofícios requisitórios para os autores pelo valor bruto, destacando-se o valor do PSS.Expeça-se ainda, o ofício

requisitório relativo aos honorários advocatícios em nome do Dr. Orlando Faracco Neto, conforme sentença de fls.

395/397.Dê-se vista às partes para requererem o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo

requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica dos referidos ofícios ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Int.

 

0009658-57.2003.403.6100 (2003.61.00.009658-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005881-64.2003.403.6100 (2003.61.00.005881-8)) APARECIDA RICARDA SILVEIRA(SP127359 - MEIRE

RICARDA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X

APARECIDA RICARDA SILVEIRA X UNIAO FEDERAL

Expeça-se o Ofício Requisitório como requerido. Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito,

no prazo de 05 (cinco) dias.Se nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3 e

aguarde-se seu cumprimento no arquivo sobrestado.Int.

 

0003566-61.2010.403.6183 - NEIDE APARECIDA CORREA DE MORAES FARAT(SP217463 - APARECIDA

ZILDA GARCIA) X UNIAO FEDERAL X NEIDE APARECIDA CORREA DE MORAES FARAT X UNIAO

FEDERAL

Ante a declaração de imposto de renda de fls. 125/129, mantenho os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA 

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

Expediente Nº 5458

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018247-43.2000.403.6100 (2000.61.00.018247-4) - ANTONIO MARCOS DIONISIO X DORGIVAL

CORREA BRAGA X DENISE CORDEIRO DA SILVEIRA X MARIA FERREIRA SHIGUEOKA X MARIO

ROSARIO DO PRADO X MARCIO ALEXANDRE DIONISIO X VALTER MONTEIRO DOS SANTOS X

WILSON ROBERTO LACERDA X ANTONIO ROCHA DE FREITAS X ELVIRA BANDEIRA DE

MENEZES(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO E SP064723 - JORGE MATSUDA E

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO E SP124333 - AGOSTINHO DA SILVA NETO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP095234 - ANA

CLAUDIA SCHMIDT E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021127-56.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026817-

76.2004.403.6100 (2004.61.00.026817-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA

PIRES FILHO) X LUCIMAR DE CARVALHO BASTOS LEME(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS

SILVA E SP160581 - VERA LUCYLIA CASALE)

Fl. 58/64: retornem os autos à Contadoria.

 

0007658-69.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010018-

60.2001.403.6100 (2001.61.00.010018-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA) X

IMPORTADORA ROLFER DE ROLAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA(SP158977 - ROSANGELA

JULIANO FERNANDES E SP170594 - GILBERTO PEREIRA)

Fl. 27/34: manifeste-se o embargado no prazo de 10 (dez) dias.

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0053829-41.1999.403.6100 (1999.61.00.053829-0) - OFICINA DO ARTESAO LTDA X CANDEREL
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ALIMENTOS LTDA X KOALA BAR E DOCERIA LTDA(SP065630 - VANIA FELTRIN E MS004504 - JANE

RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA C. MARCON E

MS012150 - LEANDRO CARA ARTIOLI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X OFICINA DO

ARTESAO LTDA(MS012150 - LEANDRO CARA ARTIOLI) X CANDEREL ALIMENTOS LTDA X KOALA

BAR E DOCERIA LTDA

Trata-se de Execução de Sentença na qual a exequente pretende receber a importância resultante da condenação a

título de honorários.Às fls. 1219/1220, a exequente requereu a intimação das executadas, para pagamento do

montante de R$ 70.727,98 (setenta mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos), atualizado até

junho/2004.À fl. 1240, a empresa Oficina do Artesão Ltda. assumiu a responsabilidade total da dívida em nome

das demais executadas, oferecendo, inclusive, bens que garantissem a satisfação do débito.A executada peticionou

às fls. 1353/1356, requerendo a juntada de comprovante de depósito parcial do valor devido, no montante de R$

37.000,00 (trinta e sete mil reais).Após algumas tentativas infrutíferas de execução do valor remanescente,

inclusive via hasta pública para alienação dos bens penhorados da devedora, a exequente peticionou às fls.

1390/1391, requerendo a penhora de parte do faturamento da devedora, deferido à fl. 1409, juntando nota

atualizada do débito no valor de R$ 59.822,00 (cinqüenta e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais). Após novas

tentativas em satisfazer seu crédito, requereu a desistência da execução para inscrição na dívida ativa da União

Federal (fl.1436).É o relatório.DECIDO.Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO,

nos termos do art. 569 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à União Federal e

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0029458-37.2004.403.6100 (2004.61.00.029458-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031656-81.2003.403.6100 (2003.61.00.031656-0)) DISTRON COML/ LTDA(SP169887 - CARLOS VINÍCIUS

DE ARAÚJO E SP162143 - CHIEN CHIN HUEI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X DISTRON

COML/ LTDA

Fl. 1477: ciência às partes.

 

0902111-67.2005.403.6100 (2005.61.00.902111-4) - JMSQ CONSTRUTORA LTDA(SP105614 - JOAQUIM

TROLEZI VEIGA E SP057849 - MARISTELA KELLER) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X JMSQ

CONSTRUTORA LTDA

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória, nos termos da Portaria 14/2011.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0035089-35.1999.403.6100 (1999.61.00.035089-5) - SERGIO LUIZ KERMENTZ - ESPOLIO X SILMARA

MARIANO DE OLIVEIRA KERMENTZ X RAFAEL MARIANO DE OLIVEIRA KERMENTZ X FABIO

MARIANO DE OLIVEIRA KERMENTZ(SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA E SP158754 -

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO

NEVES E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X SERGIO LUIZ KERMENTZ - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SILMARA MARIANO DE OLIVEIRA KERMENTZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAFAEL

MARIANO DE OLIVEIRA KERMENTZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO MARIANO DE

OLIVEIRA KERMENTZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista à informação de fls.408/409, aguarde-se julgamento do agravo de instrumento.

 

0060520-71.1999.403.6100 (1999.61.00.060520-4) - RAFAEL ANTONIO PARRI(SP012982 - FRANCISCO DE

ASSIS PEREIRA E SP061991 - CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA E SP043524 - ELIZETH

APARECIDA ZIBORDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X RAFAEL

ANTONIO PARRI X UNIAO FEDERAL

Fl. 694/695: ciência às partes.

 

0017717-39.2000.403.6100 (2000.61.00.017717-0) - UNILEVER BRASIL LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD

DA CUNHA BUENO FILHO E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP126504 - JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X UNILEVER BRASIL

LTDA

Fl. e 543/546: aguarde-se a conversão requerida.Após, se em termos, dê a secretaria integral cumprimento da

determinação de fls. 495, expedindo-se alvará.

 

0003865-11.2001.403.6100 (2001.61.00.003865-3) - LEWISTON POCOS PROFUNDOS S/A(SP097788 -
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NELSON JOSE COMEGNIO E SP113473 - RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X UNIAO FEDERAL X LEWISTON POCOS PROFUNDOS S/A

X NELSON JOSE COMEGNIO

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória, nos termos da Portaria 14/2011.

 

0022670-12.2001.403.6100 (2001.61.00.022670-6) - ADALBERTO JOSE SOARES X ADALGISA ALVES

BATISTA FRAZAO X ANGELO MASSATOSHI EBESUI X APARECIDA TIYO OKADA NAKAMURA X

ALICE VIEIRA MOUTINHO SEARA EBESUI X ARLINDO GILSON MENDONCA X CARLOS ROBERTO

FERREIRA X CORIOLANO CAETANO X CASUE NAKANISHI X CECILIA GOMES PRIMOS(SP125641 -

CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS

E NUCLEARES - IPEN(SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X COMISSAO NACIONAL DE

ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X INSTITUTO DE

PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X ADALBERTO JOSE SOARES X INSTITUTO DE

PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X ADALGISA ALVES BATISTA FRAZAO X

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X ANGELO MASSATOSHI EBESUI

X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X APARECIDA TIYO OKADA

NAKAMURA X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X ALICE VIEIRA

MOUTINHO SEARA EBESUI X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X

ARLINDO GILSON MENDONCA X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

X CARLOS ROBERTO FERREIRA X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

X CORIOLANO CAETANO X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X

CASUE NAKANISHI X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X CECILIA

GOMES PRIMOS X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X ADALBERTO JOSE

SOARES X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X ADALGISA ALVES

BATISTA FRAZAO X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X ANGELO

MASSATOSHI EBESUI X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X APARECIDA

TIYO OKADA NAKAMURA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X ALICE

VIEIRA MOUTINHO SEARA EBESUI X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X

ARLINDO GILSON MENDONCA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X

CARLOS ROBERTO FERREIRA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X

CORIOLANO CAETANO X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X CASUE

NAKANISHI X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X CECILIA GOMES

PRIMOS

Preliminarmente, manifeste-se o exequente se dá por satisfeita a execução.Após, conclusos.

 

0006900-42.2002.403.6100 (2002.61.00.006900-9) - JAKEF ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP165256 -

RICARDO REGINO FANTIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E

SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X UNIAO FEDERAL X JAKEF ENGENHARIA E COM/

LTDA

Trata-se de Execução de Sentença na qual a exequente pretende receber a importância resultante da condenação a

título de honorários.À fl. 1062, a exequente requereu a intimação da executada, para pagamento do montante de

R$ 7.653,51 (sete mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e um centavos), atualizado até

05.03.2010.Tendo em vista o não pagamento pela executada, quando de sua intimação, a exequente apresentou

valor atualizado com multa de 10%, no importe de R$ 7.789,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois

centavos), consoante fl. 1056.Após algumas tentativas infrutíferas de execução, inclusive via BACENJUD, a

União Federal (PFN) peticionou à fl. 1082, requerendo a desconstituição da personalidade jurídica da executada,

ante a prova de encerramento irregular das suas atividades, indeferido à fl. 1083.Prosseguindo a exequente nos

atos executórios contra a devedora, na pessoa de seu sócio responsável, após novas tentativas em satisfazer seu

crédito, requereu a desistência da execução para inscrição na dívida ativa da União Federal (fl. 1198).É o

relatório.DECIDO.Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 569

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à União Federal e arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010015-03.2004.403.6100 (2004.61.00.010015-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009166-31.2004.403.6100 (2004.61.00.009166-8)) PACIFICO SPORT CLUBE X GUAIPA JOGOS

ELETRONICOS E LANCHONETE LTDA X BRISBAR DIVERSOES ELETRONICAS LTDA X PERZA

EVENTOS DE JOGOS ELETRONICOS E LANCHONETE LTDA X PRESIDENTE PROMOTORA DE

EVENTOS LTDA X PITANGUEIRAS ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE

LTDA(SP160019 - RODRIGO GUIMARÃES CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCILA MORALES
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PIATO BARBELINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018 -

MAURO ALEXANDRE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PACIFICO SPORT CLUBE

Trata-se de execução da v. acórdão de fls. 950/953.A exequente peticionou às fls. 963/964, requerendo a

intimação dos devedores, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para pagamento do débito, no

valor de R$ 903,23 (novecentos e três reais e vinte e três centavos), atualizado até julho/2011, entretanto,

quedaram-se inertes.O despacho de fls. 970/971 determinou o bloqueio dos ativos financeiros dos devedores, por

meio do sistema BACENJUD, até o limite da dívida exeqüenda, acrescido de multa.O executado Pacífico Sport

Clube, com interesse na quitação do débito, peticionou à fl. 985, requerendo apresentação pela parte exeqüenda do

valor total da dívida devidamente atualizado, com desconto dos valores bloqueados nos autos.A Caixa Econômica

Federal peticionou à fl. 995, apresentando nota atualizada do débito, no valor de R$ 1.002,01 (um mil, dois reais e

um centavo), atualizado até março/2011, sem dedução dos valores bloqueados.O executado peticionou à fl. 1000,

requerendo a juntada do comprovante de quitação da dívida, anexando o pagamento no montante de R$ 1.002,01

(um mil, dois reais e um centavo), bem como levantamento dos valores remanescentes em nome do patrono ora

requerido.A CEF manifestou sua concordância com os valores depositados pelos executados (fl. 1004).É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação perpetrada, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Defiro a apropriação do valor depositado nos autos pela Caixa Econômica Federal, expedindo-se ofício para

tanto.Expeça-se alvará de levantamento dos valores bloqueados às fls. 981/982, conforme requerido à fl. 1000.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0026712-02.2004.403.6100 (2004.61.00.026712-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008700-37.2004.403.6100 (2004.61.00.008700-8)) ASSOCIACAO PELOS DIREITOS DA PESSOA

DEFICIENTE - ADPD X STAR BLUE PROMOCAO E EVENTOS LTDA - EPP X AMAURIR BEZERRA -

ME(SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO E SP155968 - GISLEINE REGISTRO) X UNIAO

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018

- MAURO ALEXANDRE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ASSOCIACAO PELOS DIREITOS

DA PESSOA DEFICIENTE - ADPD X STAR BLUE PROMOCAO E EVENTOS LTDA - EPP X AMAURIR

BEZERRA - ME

Fl. 944/945: ciência às partes.

 

0000804-98.2008.403.6100 (2008.61.00.000804-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE IVAN VASCONCELOS DE

LIMA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE IVAN

VASCONCELOS DE LIMA

Fl. 173/174: considerando que o executado não foi encontrado para intimação nos termos do art. 475 do CPC (fls.

153), manifeste-se a CEF.

 

 

Expediente Nº 5476

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013263-30.2011.403.6100 - SCOPUS TECNOLOGIA LTDA X BRADESCO SEGUROS S/A X FUNDACAO

INST. DE MOLESTIAS DO APARELHO DIGESTIVO E DA NUTRICAO X FINASA PROMOTORA DE

VENDAS LTDA X BANCO BRADESCO CARTOES S.A. X BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Nos primeiros embargos de declaração (fls. 2193/2197), dentre

outros vícios, esclareceu a autora que não se insurgia contra a incidência de contribuição previdenciária sobre as

horas-extras propriamente ditas, mas sobre o adicional de hora-extra.O juízo sanou os vícios constantes da

sentença, mas rejeitou a modificação para adicional, pois não constante expressamente do pedido, que tratava de

horas-extras (fl. 2199).São apresentados novos embargos de declaração (fls. 2240/2209), para sustentar que as

horas-extras contemplam o adicional.Pois bem.Não se trata de vício da sentença, uma vez que julgado

improcedente o pedido de afastamento da contribuição previdenciária sobre as horas extraordinárias.Ora, se o

adicional é abrangido pelo conceito de hora-extra, inexistente a omissão apontada nos primeiros embargos de

declaração, devendo prevalecer o entendimento constante da sentença, estando impossibilitado o juízo de inovar e

reexaminar a questão (art. 463 do CPC).Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PRI.
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Expediente Nº 5477

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005699-39.2007.403.6100 (2007.61.00.005699-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041082-59.1999.403.6100 (1999.61.00.041082-0)) AGROPECUARIA IVO JORGE MAHFUZ(SP139142 -

EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Aponha-se a tarja referente à META 2.Independentemente de decurso

de prazo, tornem conclusos para prolação de nova sentença, com urgência.Int.

 

 

Expediente Nº 5478

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002470-95.2012.403.6100 - MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA(SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE

BAPTISTA DA SILVA E SP192933 - MARINA IEZZI GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL

Venham os autos conclusos para sentença.

 

 

Expediente Nº 5479

 

MONITORIA

0029297-22.2007.403.6100 (2007.61.00.029297-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027545 - JOAO

FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X RAFAEL LEOPOLDO

LIBARDI X ANTONIO JOSE NEAIME X NELY RAYES NEAIME(SP079679 - ANTONIO JOSE NEAIME)

Ciência ao réu do desarquivamento dos autos. Expeça-se a certidão requerida, devendo a parte providenciar a

retirada em secretaria, no prazo de 10 (dez) dias. Após, nada mais sendo requerido, retornem ao arquivo. Int.

CERTIDÃO EXPEDIDA, RETIRAR NO PRAZO ACIMA. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL

FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº

14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls.

16/18 e complementada pelo aditamento disponibilizado no D.E. em 12/09/2011, fls. 03/05) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016048-82.1999.403.6100 (1999.61.00.016048-6) - WILLIAM ALEXANDRE CALADO(SP122383 -

REINALDO PIZOLIO JUNIOR E SP099005 - LUIZ ANTONIO COLLACO DOMINGUES E Proc. ALERSON

ROMANO PELIELO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 4a REGIAO/SP(SP106872 - MARCELO

JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

Fl. 338/340: expeça-se alvará de levantamento, conforme determinado às fls. 239/244.Outrossim, promova a

autora a citação do réu nos termos do art. 730 do CPC, juntando as peças necessárias à expedição de mandado,

cumprida a determinação, cite-se.ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DO AUTOR

E/OU SEU ADVOGADO, AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS

SOB PENA DE CANCELAMENTO.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011418-94.2010.403.6100 - AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO

S/A(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP256666 - RENATO HENRIQUE CAUMO E

SP234316 - ANA CAROLINA CARPINETTI GUZMAN) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO - SP X DELEGADO ESPECIAL DE MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC/SP X PROCURADOR

REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DO IMPETRANTE, AGUARDA RETIRADA EM

SECRETARIA PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004657-81.2009.403.6100 (2009.61.00.004657-0) - GILBERTO MARQUES X MARIA ANTONIA DE
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FREITAS MARQUES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214183 -

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO

FEDERAL X GILBERTO MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ANTONIA DE

FREITAS MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EWXPEDIDO EM FAVOR DO ADVOGADO DO AUTOR, AGUARDA

RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO.

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2012

 

MONITORIA

0002325-10.2010.403.6100 (2010.61.00.002325-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X IZAILTON GONCALVES DE OLIVEIRA(SP117497 - MARIA APARECIDA PIFFER

STELLA E SP238271 - TATIANA CRISTINA STELLA)

Manifeste-se a CEf acerca das alegações do réu, às fls. 156/160, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos

conclusos.Int.

 

0022792-10.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCIANO DEMOSTENES DE OLIVEIRA NETO(SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA)

Fls. 75: Tendo em vista os convênios celebrados com o DETRAN e TRE - SP, defiro a consulta ao Sistema de

Informações Eleitorais (SIEL)e ao Sistema RENAJUD, na tentativa de localizar o endereço atualizado do réu,

LUCIANO DEMOSTENES DE OLIVEIRA NETO, data de nascimento: 03/10/1976, nome da mãe: Adelaide

Mendes de Oliveira.Caso o endereço encontrado seja distinto do existente nos autos, providencie a Secretaria a

expedição de mandado de citação. Em caso contrário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,

requerendo o que entender de direito.Int. 

 

0003606-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FAUSTINO LUIZ DA COSTA

Fl. 87: Defiro o pedido de consulta ao sistema BACENJUD, na tentativa de localizar o endereço atualizado do réu,

Faustino Luiz da Costa, incrito sob o CPF nº 115.827.536-60. Caso o endereço encontrado seja distinto do

existente nos autos, providencie a Secretaria a expedição de mandado de citação. Em caso contrário, manifeste-se

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito. Int. 

 

0012521-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIANA CARVALHO DE AMORIM

Fls. 90/91: Tendo em vista o convênio celebrado com o TRE - SP, defiro o pedido de consulta ao Sistema de

Informações Eleitorais (SIEL), na tentativa de localizar o endereço atualizado da ré, Mariana Carvalho de

Amorim, data de nascimento: 30/08/1954, nome da mãe: Mara Carvalho de Amorim.Caso o endereço encontrado

seja distinto do existente nos autos, providencie a Secretaria a expedição de mandado de citação. Em caso

contrário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.Int. 

 

0004816-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROSANA CHEDE MARQUES LOBATO

Manifeste-se a CEF sobre o retorno do mandado negativo de fls. 46/47, requerendo o que entender de direito, no

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos (sobrestados)Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002181-41.2007.403.6100 (2007.61.00.002181-3) - ONESIMO PINTO DO NASCIMENTO(SP043483 -

ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ E SP031499 - JOSE ROBERTO CASTRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO)
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Fls. 132/133: Ciência ao exequente do comprovante de pagamento dos honorários sucumbenciais acostado às fls.

129, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0008856-49.2009.403.6100 (2009.61.00.008856-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X O-BIRO

DA MODA LTDA ME

Fls. 101/102: Defiro o pedido de consulta ao sistema Webservice da Receita Federal, na tentativa de localizar o

endereço atualizado dos sócios da empresa ré, Douglas Galvão Ferreira e Nivaldo Cid Ferraz Ferreira Junior,

incritos sob o CPF nº 224.525.858-40 e 258.183.138-32, respectivamente. Caso o endereço encontrado seja

distinto do existente nos autos, providencie a Secretaria a expedição de mandado de citação da pessoa jurídica na

pessoa de um dos seus sócios. Em caso contrário, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,

requerendo o que entender de direito. Int. 

 

0001179-31.2010.403.6100 (2010.61.00.001179-0) - LUIS ROGERIO CARVALHO AVELLAR(SP269329 -

RAFAEL ANTONIO GAVIOLI SARTORELLI E SP240976 - RAFAEL TSUHAW YANG) X NASSAR

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP121729 - PAULO BEZERRA DE

MENEZES REIFF E SP235398 - FLAVIO SPACCAQUERCHE BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE

ANDRADE RIBEIRO)

À vista do lapso temporal decorrido, manifeste-se a corré, ora exequente, Nassar acerca da quitação dos

honorários sucumbenciais parcelados, conforme petição de fls. 381/382, no prazo de 10 (dez) dias.Silente a parte,

tornem os autos conclusos.

 

0004452-81.2011.403.6100 - SERGIO RODRIGUES TIRICO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

À vista do princípio do contraditório, vista à parte autora acerca dos documentos juntados pelo réu, às fls.

241/281, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0002033-54.2012.403.6100 - EDUARDO ARANTES BORGES(SP192575 - ELI COLLA SILVA TODA) X

ROMA INCORPORADORA E ADM DE BENS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA

SEGUROS S/A

Converto o julgamento em diligência.Esclareça o autor se remanesce interesse em relação à CEF, tendo em vista a

petição de fls. 52/53, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003748-34.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006997-

95.2009.403.6100 (2009.61.00.006997-1)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X JOAQUIM GOMES DIAS(SP096776 - JOSE ARRUDA DA

SILVA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 54/56.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0014112-65.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002443-

88.2007.403.6100 (2007.61.00.002443-7)) RAIMUNDO ALVES DA COSTA(SP109722 - RUBES RIBEIRO DE

SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E SP183279 -

ALESSANDRA FALKENBACK DE ABREU PARMIGIANI E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS

FERREIRA)

Apensem-se aos autos da Ação Monitória n. 2007.61.00.002443-7.Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.Providencie o embargante a regularização da petição inicial, em conformidade com os artigos 282,

incisos III e IV, 283 e 745 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de liminarmente rejeitar os embargos (art.

739 do CPC).Cumprida, venham os autos conclusos para apreciação da liminar. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024212-21.2008.403.6100 (2008.61.00.024212-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183306 - AUGUSTO

MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X CONSID IND/ E COM/ LTDA X PAULO LORENA

FILHO(SP150690 - CLAUDIO JOAO TADDEO FILHO E SP157822 - PATRICIA MARTINEZ)
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Vistos, etc.Assiste razão a embargante em sua manifestação de fls. 567/569, assim, reconsidero o despacho de fls.

562.Antes da apreciação da petição de fls. 534/536, faz-se necessária a juntada de documentos capazes de auferir

a real condição do exequente nas empresas. Portanto, providencie a exequente a juntada de cópias atualizadas das

Certidões Simplificadas da Junta Comercial, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, no prazo supramencionado,

requeira a CEF o que entender de direito, quanto as restrições RENAJUD (fls. 475/483), sob pena de desbloqueio

dos bens constritos.Int.

 

0019720-49.2009.403.6100 (2009.61.00.019720-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE

AMERICO MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SANTA MARIA MOVELARIA LTDA

ME X EDSON GOMES FERREIRA X MARIA DAS DOURES GOMES FERREIRA

Manifeste-se a CEF sobre o retorno do mandado negativo e da Carta Precatória negativa de fls. 157/158; 161/162,

requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se

os autos (sobrestados). Int.

 

0006229-38.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ESPECIE TOURS VIAGENS E TURISMO LTDA X JOSE PAULO DA SILVA X NELSON EDE SILVA

FRAGA(SP177857 - SILMARA REGINA VINCRE TEIXEIRA)

1. Fls. 149: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud,

das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de

qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento

de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta

o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução

(R$ 83579,36 em FEV/2012). Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição

financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que

as informações forem prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do

Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. Efetivado o bloqueio, intime-se o(s) executado(s), pessoalmente

caso não tenha procurador constituído nos autos, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o

prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio do Bacen Jud, dos valores bloqueados para a

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito

judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em havendo valores bloqueados, decreto o

segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos autos. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0013803-44.2012.403.6100 - ESMERALDA PROMOCOES E EVENTOS LTDA(SP219006 - LUIS

FERNANDO FRANQUEIRA DAVID) X PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE X

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP X DELEGADO RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X PROMOTOR DE JUSTICA CHEFE DO

MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL EM PRESIDENTE X DELEGADO SECCIONAL DE POLICIA CIVIL

DE PRESIDENTE PRUDENTE X COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DE PRESIDENTE PRUDENTE

Providencie a requerente a juntada da certidão de inteiro teor do Mandado de Segurança nº 0034649-

40.2002.401.3400 (antigo nº 2002.34.00.034716-3),já que pretende notificar os requeridos acerca da liminar

concedida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0013805-14.2012.403.6100 - ESMERALDA PROMOCOES E EVENTOS LTDA(SP219006 - LUIS

FERNANDO FRANQUEIRA DAVID) X PREFEITO MUNICIPAL DE COTIA X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM COTIA - SP X PROMOTOR DE JUSTICA CHEFE DO MINISTERIO PUBLICO

ESTADUAL EM COTIA X DELEGADO SECCIONAL DE POLICIA CIVIL EM COTIA X COMANDANTE

DA POLICIA MILITAR DE COTIA

Providencie a requerente a juntada da certidão de inteiro teor do Mandado de Segurança nº 0034649-

40.2002.401.3400 (antigo nº 2002.34.00.034716-3), já que pretende notificar os requeridos acerca da liminar

concedida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007820-11.2005.403.6100 (2005.61.00.007820-6) - SETEC TECNOLOGIA S/A(SP156299 - MARCIO S

POLLET E SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI E SP222576 -

LYGIA BOJIKIAN CANEDO) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL X SETEC

TECNOLOGIA S/A
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Vistos etc. Fls. 1119/1124: Assiste razão à Embargante. De fato há decisão nos autos às fls. 969/970 suspendendo

o prosseguimento da execução até que o órgão responsável pela administração dos débitos aprecie e decida acerca

do pedido de inclusão dos honorários sucumbenciais no parcelamento da Lei nº 11.941/09. Decisão que foi

acompanhada pelo E. TRF da 3ª Região, no v. acórdão de fls. 1003/1004.Isso posto, reconsidero o despacho de

fls. 1102, permanecendo a execução suspensa até decisão definitiva proferida nos autos do PA nº

10805.001285/2010-74.Tendo em vista não incidir o presente feito nas hipóteses de tramitação em segredo de

justiça, proceda a secretaria a retificação da autuação.Nada mais sendo requerido, arquivem-se (sobrestados)

aguardando manifestaçã da parte interessada.Int.

 

0902010-30.2005.403.6100 (2005.61.00.902010-9) - JOSE EDGARD LOPES RODRIGUES(SP045934 -

ANIZIO FIDELIS) X VALDEREZ APARECIDA LOPES RODRIGUES(SP045934 - ANIZIO FIDELIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE EDGARD LOPES

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDEREZ APARECIDA LOPES RODRIGUES

1. Fls.206/208: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud,

das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de

qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento

de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta

o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução

(R$ 12909,88 em JUNHO/2012). Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou

instituição financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser

desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato

(Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. Efetivado o bloqueio, intime-se o(s)

executado(s), pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos, para que se manifeste no prazo de 10

(dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio do Bacen Jud, dos valores

bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores

arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em havendo valores

bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos autos. Int. 

 

0000554-65.2008.403.6100 (2008.61.00.000554-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ADRIANO PEREIRA DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO PEREIRA DA SILVA

1. Fls. 211: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud,

das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de

qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento

de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta

o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução

(R$ 10658,91 em 11/06/2012). Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou

instituição financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser

desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato

(Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. Efetivado o bloqueio, intime-se o(s)

executado(s), pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos, para que se manifeste no prazo de 10

(dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio do Bacen Jud, dos valores

bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores

arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em havendo valores

bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos autos. Int. 

 

0004199-98.2008.403.6100 (2008.61.00.004199-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X JUNI SOM PECAS E

ACESSORIOS LTDA X NELCY LENGLER DE CESARO X DILETA SAGGIORATO LENGLER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JUNI SOM PECAS E ACESSORIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X NELCY LENGLER DE CESARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DILETA SAGGIORATO

LENGLER

À vista da certidão de decurso de prazo às fls. 272-verso, requeira a exequente o que entender de direito.Sendo

requerido alvará de levantamento e antes de sua expediçã, nos termos da Resolução n.º 110 de 08 de julho de

2010, indique a parte autora o nome da pessoa que efetuará o levantamento da verba em questão, apresentando

ainda o número do RG e CPF, em 10 (dez) dias. No caso de levantamento pelo procurador da parte autora, este
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deverá trazer aos autos procuração atualizada, com firma reconhecida, em que conste os poderes específicos para

receber e dar quitação, no prazo de 20 (vinte) dias.Em se tratando de pessoa jurídica, deverá ser trazido aos autos

cópia do contrato social atualizado, em que os sócios contenham poderes para outorgar procuração. Cumprida a

determinação supra, expeça-se alvará de levantamento. Int. 

 

0009637-08.2008.403.6100 (2008.61.00.009637-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO

BASSETTO RIBEIRO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X AURICELIA RIBEIRO

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AURICELIA RIBEIRO DA SILVA

Fls. 124: Defiro, com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006,

do Conselho da Justiça Federal, a pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações

bancárias da executada, a fim de saber se esta mantém valores em depósitos de qualquer natureza em instituições

financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões

de qualquer natureza e aposentadorias, bem como, em caso positivo, o bloqueio dos valores encontrados,

respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 34.944,42 em 18/04/2012).Caso tenham sido bloqueados

valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor atualizado da

execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições

financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).Efetivado o

bloqueio, intime-se a executada, pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos, para que se

manifeste no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, autorizo a transferência, por meio do

Bacen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem

mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5.

Em havendo valores bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na

capa dos autos. Int. 

 

0000170-34.2010.403.6100 (2010.61.00.000170-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X CONEL IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA - ME X MARA CLEANTE X CARLOS

HENRIQUE FARIAS(SP218993 - ELLEN FABIANA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CONEL IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS

HENRIQUE FARIAS

1. Fls.217 : Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud,

das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de

qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento

de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta

o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução

(R$ 64.404,37 em FEV/2012). Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou

instituição financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser

desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato

(Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. Efetivado o bloqueio, intime-se o(s)

executado(s), pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos, para que se manifeste no prazo de 10

(dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio do Bacen Jud, dos valores

bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores

arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em havendo valores

bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos autos. Int. 

 

0014577-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X JOSE GARCIA DA SILVA(SP214732 - KARIN CHRISTIANE BUDEUS AGUILAR E

SP193747 - PAULO FERNANDES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE GARCIA DA

SILVA

Fls. 105/107: Defiro, com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, a pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das

informações bancárias do executado, a fim de saber se este mantém valores em depósitos de qualquer natureza em

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários,

vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias, bem como, em caso positivo, o bloqueio dos valores

encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 42.148,72 em 17/04/2012).Caso tenham sido

bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor

atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas

instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º,

1.º).Efetivado o bloqueio, intime-se o executado, pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos,
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para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, autorizo a transferência, por

meio do Bacen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de

serem mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São

Paulo.Em havendo valores bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como

na capa dos autos. Int. 

 

0015653-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAO DONIZETE CANAVAROLI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO DONIZETE CANAVAROLI

Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do art. 1102-C do CPC, em razão da ausência de

manifestação do réu, condeno-o ao pagamento de custas e honorários advocatíticos que fixo em 10% (dez por

cento do valor atribuído à causa.Dessa forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor

devidamente atualizado, bem como as cópias necessárias à instrução de mandado, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo (sobrestado).Cumprida determinação supra, expeça-se mandado para intimação da parte ré, no

endereço já diligenciado, tendo em vista sua condição de revel, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze)

dias, do montante atualizado da condenação.No caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da

condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código

de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.232/2005.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe

original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença. Int.

 

0021432-06.2011.403.6100 - ISOBATA DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA(RJ075993

- FELICISSIMO DE MELO LINDOSO FILHO E RJ097839 - JULIO BORDONI BARBOSA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2612 - MARIA BEATRIZ MELLO LEITAO) X UNIAO FEDERAL X ISOBATA

DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

1. Fls. 498/500: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud,

das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de

qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento

de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta

o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução

(R$ 4882,09 em 31/05/2012). Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição

financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que

as informações forem prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do

Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. Efetivado o bloqueio, intime-se o(s) executado(s), pessoalmente

caso não tenha procurador constituído nos autos, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o

prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio do Bacen Jud, dos valores bloqueados para a

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito

judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em havendo valores bloqueados, decreto o

segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos autos. Int. 

 

0004004-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ROBSON MESSIAS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROBSON MESSIAS DA SILVA

Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do art. 1102-C do CPC, em razão da ausência de

manifestação do réu, condeno-o ao pagamento de custas e honorários advocatíticos que fixo em 10% (dez por

cento do valor atribuído à causa.Dessa forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor

devidamente atualizado, bem como as cópias necessárias à instrução de mandado, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo (sobrestado).Cumprida determinação supra, expeça-se mandado para intimação da parte ré, no

endereço já diligenciado, tendo em vista sua condição de revel, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze)

dias, do montante atualizado da condenação.No caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da

condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código

de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.232/2005.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe

original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença. Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 
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Expediente Nº 5052

 

EXECUCAO DA PENA

0000194-13.2010.403.6181 (2010.61.81.000194-4) - JUSTICA PUBLICA X ANGELO TRANQUILO

VIVIANI(SP084625 - MOHAMAD SOUBHI SMAILI)

Defiro o requerido pelo MPF às fls. 116, e designo audiência para adequação de pena para o dia 18 de outubro de

2012, às 15h45m. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5053

 

ACAO PENAL

0013213-86.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LENY APARECIDA FERREIRA LUZ(SP192013B -

ROSA OLIMPIA MAIA E SP273790 - DANIEL RODRIGO BARBOSA E SP280236 - SAMIRA HELENA

OLIMPIA BARBOSA)

Tendo em vista o quanto certificado em fl. 367, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Assis/SP, com

urgência, visando à oitiva da testemunha da acusação JOÃO FRANCISCO MARQUES DE SOUZA, solicitando

que a oitiva se realize antes da data designada para a audiência de instrução e julgamento (30/08/2012).Intimem-se

o Ministério Público Federal e a defesa da efetiva expedição da carta precatória. Anote-se na pauta de

audiências.(FICAM AS PARTES INTIMADAS DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA

250/2012 À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS/SP, PARA A OITIVA DA TESTEMUNHA JOÃO

FRANCISO MARQUES DE SOUZA).

 

 

Expediente Nº 5054

 

ACAO PENAL

0005008-97.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012918-

15.2011.403.6181) JUSTICA PUBLICA X DOUGLAS PEREIRA DA SILVA(SP156664 - JENKINS

BARBOSA DOS SANTOS)

Fls. 3420/3423 - Anote-se no índice e no sistema processual.Tendo em vista a procuração de fl. 3423, destituo a

DPU. Defiro vista dos autos por 5 (cinco) dias, bem como que o defensor proceda à cópia das mídias. Deverá,

ainda, o defensor esclarecer se ratifica ou não a resposta à acusação apresentada pela DPU. Em caso negativo,

deverá se manifestar nos termos e prazo do artigo 396 do CPP.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 5055

 

ACAO PENAL

0004731-33.2002.403.6181 (2002.61.81.004731-5) - JUSTICA PUBLICA X FOKOU ELIE(SP118352 -

ALEXANDRE KHURI MIGUEL E SP105491 - FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS) X ABBA

ALIOU(SP118352 - ALEXANDRE KHURI MIGUEL E SP105491 - FRANCISCO CARLOS ALVES DE

DEUS)

Fl. 569 (...) arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se as partes para ciência do

arquivamento.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

 

 

Expediente Nº 3111

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     137/433



 

ACAO PENAL

0000370-36.2003.403.6181 (2003.61.81.000370-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA

FONSECA) X WLADIMIR GANZELEVITCH GRAMADO(SP016009 - JOSE CARLOS DIAS E SP063600 -

LUIS FRANCISCO DA S CARVALHO FILHO E SP096583 - THEODOMIRO DIAS NETO E SP130664 -

ELAINE ANGEL DIAS CARDOSO E SP138175 - MAURICIO DE CARVALHO ARAUJO E SP157282 -

MARINA DIAS WERNECK DE SOUZA E SP309369 - PHILIPPE ALVES DO NASCIMENTO E SP197405 -

JOÃO PEDRO PEREIRA BRANDÃO) X JAMES MEMBRIDES RUBIO JUNIOR(SP315186 - ANDRE

FELIPE PELLEGRINO E SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA E SP078154 - EDUARDO PIZARRO

CARNELOS E SP246899 - FABIANA PINHEIRO FREME FERREIRA) X VERONICA ALLENDE SERRA

Mantenho a audiência anteriormente designada apenas em relação às testemunhas de acusação GILBERTO

ALVES BRAGA e MILTON LUIZ SCHWIZER. Anote-se na pauta.Providencie a Secretaria o recolhimento dos

mandados expedidos para intimações das demais testemunhas, ainda não cumpridos, mesmo porque suas oitivas

acarretarão inversão processual. Por ocasião da audiência, deliberarei acerca de nova data para as oitivas

faltantes.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 3112

 

ACAO PENAL

0004844-21.2001.403.6181 (2001.61.81.004844-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1461 - DENIS PIGOZZI

ALABARSE) X VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA X MARCIA LUZINETE MENDES(SP016964 -

NIGSON MARTINIANO DE SOUZA)

Autos nº 0004844-21.2001.403.6181Fls. 380/385: Trata-se de resposta à acusação apresentada pela defesa de

MARCIA LUZINETE MENEZES, na qual, se alega, em síntese:- a ocorrência da prescrição em perspectiva; e,- a

inocência da ré, pois não participou da trama delituosa. Foram arroladas duas testemunhas e não foram

apresentados documentos.DECIDO1. A ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal em perspectiva,

considerando a pena a ser aplicada não pode ser acolhida por falta de previsão legal, nos termos da Súmula 438 do

STJ, é inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena

hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal. 2. As demais alegações confundem-se

com o mérito, e deverão ser analisadas após a devida produção de provas.3. Verifico a inexistência de quaisquer

das causas elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal, uma vez que, para a absolvição sumária, exige-

se que o fato evidentemente não constitua crime ou que exista manifesta causa excludente de ilicitude ou de

culpabilidade ou, ainda, esteja extinta a punibilidade. Desse modo, determino o prosseguimento do feito.3-

Designo para o dia 16/10/2012, às 15h00min, a audiência para:- inquirição da testemunha arrolada pela acusação,

o Delegado de Polícia Federal, Aloízio Rodrigues, que deverá ser intimado e requisitado;- inquirição das

testemunhas arroladas pela defesa, Maria Cristina Zanni e Cícero Tadeu Issa, que comparecerão à audiência

independente de intimação, conforme fls. 384.4- Expeça-se carta precatória para Subseção Judiciária de Santos,

para realização do interrogatório da ré, Márcia Luzinete Menezes, devendo consignar a data da audiência

designada neste Juízo. 5- Conforme certificado às fls. 389, já foram diligenciados todos os endereços da corré

Sandra do Rosário, constantes nos autos. Consoante ofício-resposta enviado pela Secretaria da Administração

Penitenciária, fls. 392, as informações sobre a passagem de Sandra pelo sistema prisional são datadas de 2001, não

sendo úteis para desvendar seu paradeiro. 6- Dessa forma, determino o desmembramento do feito em relação à

corré Sandra do Rosário Camilo de Oliveira, devendo ser providenciada a integral extração de cópias, para

distribuição por dependência aos autos principais. Determino, outrossim, a aplicação do art. 366 do CPP, a fim de

que permaneçam suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, por período de tempo não superior ao

prazo prescricional calculado com base na pena máxima em abstrato, conforme art. 109 do Código Penal, devendo

ser afixada na capa dos autos, etiqueta indicativa do período de suspensão. 7- Remeta-se o feito principal ao SEDI

para exclusão da corré acima mencionada do pólo passivo da demanda. 8- Intimem-se o Ministério Público

Federal e a defesa quanto a presente decisão.São Paulo, 30 de julho de 2012.LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA

LOPES JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

0014924-68.2006.403.6181 (2006.61.81.014924-5) - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS LOPES

SAMPAIO(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X MARY JULIA DE MACEDO

SAMPAIO(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS E SP118881 - MARIA APARECIDA DE

SOUZA SEGRETTI E SP165084 - FABIANY ALMEIDA CAROZZA E SP213381 - CIRO GECYS DE SÁ E

SP307095 - GERALDO MAJELLA TAMASSIA SANTOS E SP180581E - NATALIA COSTA SOGABE)

1. Fls. 542: preliminarmente, INDEFIRO o pedido de diligências requerido pelo i. parquet federal, em razão de já

ter sido ultrapassada esta fase processual (fls. 460, item 3).2. Fls. 544/559: constato manifesta inversão processual.
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Desentranhem-se os memoriais da defesa, intimando o subscritor para retirada em Secretaria, no prazo de 5

(cinco) dias.3. Fls. 574/654: decreto o sigilo de documentos (nível 4). Façam-se as devidas anotações e aponha-se

a respectiva tarja.4. Cumpridas tais determinações, intimem-se as partes para ciência dos documentos acostados às

fls. 560/571 e 574/654, bem como para apresentação de memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias.SP, 14/05/2012. 

 

 

Expediente Nº 3113

 

INQUERITO POLICIAL

0008530-35.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X AILTON DA SILVA SOUZA(SP249843 - ELIEL DOS

SANTOS)

1) Requer a defesa do acusado Ailton da Silva Souza, às fls. 44/49 do auto de prisão em flagrante, a revogação da

prisão preventiva decretada ou a concessão de liberdade provisória com ou sem fiança.Aduz que o acusado é

primário e de bons antecedentes, possui residência fixa e ocupação lícita.Instado a se manifestar, o Ministério

Público Federal opinou favoravelmente ao pleito (fls.65).DECIDOO acusado foi preso em flagrante delito, aos

31/07/2012, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 289, 1º, do Código Penal.A prisão em flagrante foi

convertida em preventiva pelo Juízo Estadual da Comarca de São Paulo (fls. 41/42). Contudo, nos termos do

artigo 282, 5º, do Código de Processo Penal, tenho que uma nova apreciação quanto àquela medida cautelar se

mostra necessária.O acusado possui residência fixa (fls. 52), ocupação lícita (fls. 53) e não ostenta maus

antecedentes, pois, como bem ressaltado pelo Parquet, ele fora absolvido ou teve a punibilidade extinta pelos fatos

delituosos a que respondeu.Ademais, o crime a ele imputado fora cometido sem violência ou grave ameaça.

Diante disso, mister a revogação da prisão preventiva do acusado.Entretanto, verifico que há inconsistência entre

o endereço informado pelo acusado em seu interrogatório policial (fls. 07) e o endereço constante do documento

de fls. 52. Ademais, há inconsistência, ainda, na procuração juntada às fls. 50.Tal constatação, aliada às

circunstâncias do fato (o acusado fora flagrado com 113 cédulas falsas ocultadas em seu veículo), nos termos do

artigo 282, I, II e 2º, do Código de Processo Penal, a fim de garantir a instrução criminal, mister a aplicação ao

acusado da medida cautelar prevista no inciso I do artigo 319 do Código de Processo Penal.Assim, com

fundamento no artigo 316 do Código de Processo Penal, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DE AILTON DA

SILVA SOUZA E, com fundamento no artigo 282, I, II e 2º, c.c. 319, I, ambos do Código de Processo Penal,

APLICO AO ACUSADO SEGUINTE MEDIDA CAUTELAR:- dever de comparecimento trimestral neste juízo,

enquanto o processo estiver em andamento, para informar e justificar suas atividades, devendo o primeiro

comparecimento ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após sua soltura, quando o acusado deverá

confirmar seu endereço, apresentando comprovante de residência.Expeça-se alvará de soltura clausulado em favor

do acusado, o qual, deverá ser intimado a comparecer em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), para

prestar o compromisso em relação à medida cautelar decretada acima, sob pena de revogação do benefício, nos

termos dos 4º e 5º do artigo 282 do Código de Processo Penal.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se a

defesa acerca da presente decisão, bem como para que regularize o instrumento de mandato acostado às fls. 50 do

auto de prisão em flagrante, a qual descreve como seu fim a atuação na esfera cível.São Paulo, 14 de agosto de

2012. TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3114

 

ACAO PENAL

0005841-18.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008133-

78.2009.403.6181 (2009.61.81.008133-0)) JUSTICA PUBLICA X WELDON E SILVA

DELMONDES(SP215076 - RONALDO AGENOR RIBEIRO)

Autos nº. 0005841-18.2012.403.6181 Fls. 689/694: Trata-se de resposta à acusação apresentada pela defesa de

WELDON E SILVA DELMONDES, na qual se alega, em síntese:a) o não envolvimento do acusado em qualquer

tipo de organização criminosa ou cometimento de delito;b) que acusado possuía apenas uma relação de amizade

com os policiais federais Alcides, Mauro e Paulo, pois era empregado de uma empresa prestadora de serviços de

limpeza, e exercia suas funções nas dependências da Polícia Federal. Quando foi demitido, passou a viver de

bicos, freqüentando diariamente o local, transformando-se em um faz-tudo; e,c) que em algumas ocasiões, o

acusado recebeu pedidos para entregar ou buscar pacotes, sem, contudo, ter ciência do conteúdo, recebendo

caixinhas pelos serviços realizados.Foram arroladas 8 testemunhas e não foram apresentados

documentos.DECIDO 1. As alegações de defesa confundem-se com o mérito e serão apreciadas em momento

oportuno, ademais, argumentos sobre a ausência de dolo necessitam de produção de prova, sendo imprescindível,

portanto, a fase de instrução probatória. 2. Assim, verifico a inexistência de quaisquer das causas elencadas no
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artigo 397 do Código de Processo Penal, uma vez que, para a absolvição sumária exige-se que o fato

evidentemente não constitua crime ou que exista manifesta causa excludente de ilicitude, de culpabilidade ou,

ainda, esteja extinta a punibilidade. Desse modo, determino o prosseguimento do feito. 3. A defesa não qualificou,

sequer minimamente, as testemunhas arroladas às fls.694, contrariando o disposto no art. 396-A do Código de

Processo Penal. No entanto, em homenagem ao princípio da ampla defesa, concedo o prazo de 3 dias para que

apresente a qualificação completa dos policiais arrolados, sob pena de preclusão. 4. Designo a audiência para data

de 23/10/2012, às 14h:00min para:- oitiva da testemunha arrolada pela acusação Marcos Roberto dos Santos

(Agente de Polícia Federal - lotado na SR/DPF/SP), o qual deverá ser intimado e requisitado; e,- oitivas das

testemunhas de defesa, caso sejam regularmente identificadas. 5. Designo a data de 05/11/2012, às 14h:00min

para interrogatório do réu, que deverá ser intimado. 6. Após a oitiva das testemunhas e antes do interrogatório do

acusado, venham os autos conclusos para análise quanto à possibilidade de reunificação deste feito desmembrado.

7. Confirme a Secretaria, junto à Superintendência da Polícia Federal, a lotação dos demais policiais federais

arrolados como testemunhas de acusação, Alexandre Kuze Kipper, matrícula nº 10508 e o Delegado Rodrigo

Souza Kolbe, expedindo, em seguida, as cartas precatórias, com prazo de 30 dias para cumprimento, conforme

regra contida no art.222, caput do Código de Processo Penal. 8. Deverá ser transladada cópia desta decisão para os

autos principais nº 8133-78.2009.403.6181. 9. Com a vinda da qualificação das testemunhas de defesa, voltem os

autos conclusos para demais deliberações. 10. Intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa quanto à

presente decisão. São Paulo, 31 de julho de 2012. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

Expediente Nº 3115

 

PETICAO

0007979-55.2012.403.6181 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES(SP141375 - ALEXANDRE DE

SOUZA HERNANDES) X THEREZINHA MARCAL VIEIRA FROLDI

Comigo hoje. Trata-se de Notitia Criminis interposta por Alexandre de Souza Hernandes que, em apertada síntese

e arrazoado confuso, requerer a instauração de inquérito policial para apuração de eventuais delitos praticados

pela proprietária da empresa Nutrilatina Latoratórios Ltda, juntando aos autos farta documentação.Entretanto,

verifica-se que tanto a sede da referida empresa como o endereço na noticiada pertencem à Subseção Judiciária de

Curitiba/PR, local onde aparentemente (e eventualmente) ocorreram os fatos noticiados. Assim, com base na

manifestação ministerial de fls. 493/494, cujos argumentos adoto como razão de decidir, determino a remessa dos

autos para àquela Subseção Judiciária para as providências entendidas cabíveis, com baixa na distribuiçãoCiência

ao Ministério Público Federal e ao Requerente. 

 

 

Expediente Nº 3116

 

ACAO PENAL

0008133-78.2009.403.6181 (2009.61.81.008133-0) - JUSTICA PUBLICA X ALCIDES ANDREONI

JUNIOR(SP166536 - GIULIANO CANDELLERO PICCHI E SP203965 - MERHY DAYCHOUM E SP117160 -

LUTFIA DAYCHOUM) X MAURO SABATINO(SP166536 - GIULIANO CANDELLERO PICCHI E

SP203965 - MERHY DAYCHOUM E SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM) X PAULO MARCOS DAL

CHICCO(SP166536 - GIULIANO CANDELLERO PICCHI E SP203965 - MERHY DAYCHOUM E SP117160

- LUTFIA DAYCHOUM E SP215076 - RONALDO AGENOR RIBEIRO) X ADOLPHO ALEXANDRE DE

ANDRADE REBELLO(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO

DA COSTA E SP258482 - GILBERTO ALVES JUNIOR E SP271909 - DANIEL ZACLIS E SP294053 -

GUILHERME LOBO MARCHIONI E SP252379 - SILVIO LUIZ MACIEL) X YE ZHOU YOUG(SP059430 -

LADISAEL BERNARDO E SP183454 - PATRICIA TOMMASI E SP282837 - JANAINA VASCONCELLOS

DE GODOY E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO E SP187295E - MONA LISA DOS

SANTOS NOGUEIRA E SP182358E - MARILIA DANIELA FREIRE BERNARDO E SP313340 - MARCELA

GOUVEIA MEJIAS) X EMERSON SCAPATICIO(SP268806 - LUCAS FERNANDES E SP153774 - ELIZEU

SOARES DE CAMARGO NETO) X XIANG QIAOWEI(SP164636 - MARIO MARCOVICCHIO) X GERSON

DE SIQUEIRA(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E SP131640 - RENATA LEV E SP187318 -

APARECIDO TEODORO FILHO E SP110313 - MAURICIO RODRIGO TAVARES LEVY E SP222326 -

LUCIANA MARTINS RIBAS E SP275411 - ADRIANA DA SILVA MENDES E SP295377 - EDALCI

VIRGINIA RUBIO DE SOUZA E SP078444 - VITORIA GALINDO GEA E SP180140 - MARIA LUIZA

LANCEROTTO E SP194681 - ROBERTA PEDRETTI PESTANA E SP312014 - ALFREDO EDUARDO
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FERREIRA ROSSATTI E SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE E

SP164450 - FLAVIA BARBOSA NICACIO E SP181634 - MAURICIO BARTASEVICIUS) X NORIVAL

FERREIRA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP285919 - FABIO IASZ DE MORAIS E

SP154221 - DOMENICO DONNANGELO FILHO E SP206619 - CELINA TOSHIYUKI E SP242150 - ALEX

ARAUJO TERRAS GONCALVES E SP289475 - JOAO HAGE MIRANDA E SP180763E - MARCELO DOS

SANTOS COSTA E SP178500E - FELIPE PINHEIROS NASCIMENTO E SP183641E - DENISE MARTINS

VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ)

Fls. 6731/6732: 1) Fls. 6665/6675: Requer a defesa de Adolpho Alexandre de Andrade Rebello a revogação das

medidas cautelares decretadas contra si.Alega já estar comprovada sua inocência por meio dos depoimentos

testemunhais.O Ministério Público Federal, às fls. 6677/6678, manifestou-se pelo indeferimento do pedido,

aduzindo que a delação realizada pelos coacusados Mauro, Paulo e Alcides, com respaldo nos demais elementos

constantes dos autos, reforça os indícios já existentes contra ele.Além disso, alegou haver indícios da prática do

crime previsto no artigo 10 da Lei nº. 9.296/96, cuja pena, de até 4 anos de reclusão, admite a imposição de

medida cautelar, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Penal, a qual se mostra necessária para

conveniência da instrução criminal.DECIDORazão assiste ao Parquet Federal.Em relação ao corréu Adolpho, foi

determinada a suspensão do exercício de sua função pública, bem como a proibição de acessar a Superintendência

Regional da Polícia Federal em São Paulo, nos termos do artigo 319, II e VI, do Código de Processo Penal.Sua

condição de Delegado de Polícia Federal e chefe do núcleo de operações da DELEFAZ, aliada aos indícios de

interferência nas investigações do inquérito policial que apurava a prática do crime de concussão contra o

responsável pela loja Crystal Áudio, foram determinantes para a decretação das referidas medidas cautelares para

conveniência da instrução criminal.Posteriormente, o acusado foi denunciado nesta ação penal pela prática, em

tese, do crime previsto no artigo 317, 1º, do Código Penal.E a aludida ação penal continua em trâmite, aguardando

a realização dos interrogatórios de todos os acusados, ou seja, a instrução criminal não se encerrou, razão pela

qual não há que se falar em alteração do quadro fático que ensejou a decretação das medidas cautelares em face do

acusado.Ademais, vale registrar que apenas após a colheita de todas as provas é que será possível concluir pela

existência ou não de elementos para eventual condenação ou absolvição do acusado, sendo prematuro analisar isso

no atual estágio do feito. Por fim, consigno que o crime pelo qual o acusado responde tem pena máxima superior a

4 anos, estando preenchido, portanto, o requisito previsto no inciso I do artigo 313 do Código de Processo

Penal.Diante disso, por não vislumbrar hipótese apta a ensejar a revogação pretendida pela defesa, indefiro o

pedido.2) Fls. 6727/6728: Considerando o quanto exposto pela defesa, aliada à designação do interrogatório do

acusado Weldon para o dia 05/11/2012, não verifico prejuízo em alterar a data do interrogatório do corréu

Adolpho.Sendo assim, defiro o pedido da defesa e redesigno o interrogatório do acusado Adolpho Alexandre de

Andrade Rebello para o dia 06/11/2012, às 14h00m, o qual deverá ser intimado e requisitado.Atualize-se a pauta

de audiências.3) Fls. 6730: Intimem-se as partes da designação do interrogatório do coacusado Weldon e Silva

Delmondes.4) Intimem-se as partes da presente decisão.5) Cumpra-se o item 1) do despacho de fls. 6704.São

Paulo, 10 de agosto de 2012.LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPESJuíza Federal Substituta Obs.: Item 3 -

Foi designada a data de 05/11/2012, às 14:00 horas, para o interrogatório do coacusado Weldon e Silva

Delmondes, nos autos 0005841-

18.2012.403.6181.****************************************************************************

**Fls. 6704: 1) Fls. 6689/6694: Intimem-se as defesas quanto aos documentos juntados, bem como do dever de

manutenção do sigilo das informações correspondentes, sob pena de incorrerem nas sanções legais.Faculto às

partes a extração de cópia da mídia de fls. 6694, mediante o fornecimento de suporte adequado.Após, voltem-me

os autos conclusos para decisão.São Paulo, 25 de julho de 2012.LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES

Juíza Federal Substituta 

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

 

 

Expediente Nº 5212

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0006128-78.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004572-

41.2012.403.6181) CLINICA IMAGEM LTDA(SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X JUSTICA

PUBLICA
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Sentença de fls. 43/46:QUARTA VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0006128-

78.2012.403.6181ESPÉCIE: INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS REQUERENTE: CLINICA

IMAGEMREQUERIDO: JUSTIÇA PÚBLICACLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA PENAL TIPO DA -

RELATÓRIO:Trata-se de pedido de liberação dos ativos financeiros operacionalizados na conta corrente nº 6910,

mantida junto ao Banco do Brasil, Agência 203 (Avaré/SP), formulado pela CLINICA IMAGEM LTDA. Alega

que em 29 de maio de 2012, a Requerente tomou conhecimento de bloqueio total dos ativos financeiros

operacionalizados na conta bancária referida, afirmando, no entanto, que não praticou qualquer conduta ou teve

contra si qualquer imputação ilícita que ensejasse a adoção da medida (fls. 10/12).Instada a manifestar-se acerca

do conteúdo do ofício 494/2012-GISE/SP e respectiva mídia (fl. 20), a Requerente esclareceu às fls. 27/34 que o

depósito no valor de R$ 1.050,00, mencionado na conversa interceptada, refere-se ao pagamento de uma

tomografia realizada no paciente PEDRO CIECHANOYICS, em 28 de setembro de 2011, que se encontrava

recolhido na Penitenciária Dr. Paulo Luciano de Campos, situada na cidade de Avaré/SP. Acrescentou que o

pagamento foi feito por ocasião do agendamento do exame, tendo instruído a peça com o laudo respectivo (fls.

33/34).Dada vista ao Ministério Público Federal foi requerida a expedição de ofício à unidade prisional,

consignando, desde logo, que confirmada a saída do preso para realização do exame, opinava pela liberação da

conta.O ofício foi expedido (fl. 38), sobrevindo resposta às fls. 40, que confirmou que o preso PEDRO

CIECHANOIYCS foi apresentado na Clinica Imagem em 28/09/2011 para realização de Tomografia de mastóide,

ouvidos e seios da face.É a síntese do necessário. Decido.B - FUNDAMENTAÇÃO:O bloqueio da conta bancária

da Requerente foi determinado no bojo dos autos nº 00004572-41.2012.403.6181, em face dos indícios de que era

utilizada pela quadrilha investigada para circulação do dinheiro relacionado a práticas delituosas, tendo em vista

que foram mencionadas pelos investigados em conversas interceptadas, mediante autorização judicial.A

Requerente formulou pedido de desbloqueio da conta e após ciência do motivo que ensejou a medida, prestou

esclarecimentos demonstrando que o depósito decorria da prestação de serviços pela Requerente, portanto é

lícita.Assim, tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Requerente às fls. 27/34, reputo justificado o

trâmite de valores que ensejou a determinação de bloqueio da conta bancária de titularidade do Requerente, sendo

de rigor o deferimento do pedido inicial.C - DISPOSITIVO:Em face do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE

LIBERAÇÃO da conta corrente 6910, mantida junto ao Banco do Brasil, Agência 203 (Avaré/SP), formulado

pela CLINICA IMAGEM LTDA.Oficie-se com urgência, comunicando a agência bancária para cumprimento da

presente decisão. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais nº 0004572-41.2012.403.6181.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se estes autos com as cautelas de estilo.P.R.I.C.São Paulo, 01 de agosto de

2012.RENATA ANDRADE LOTUFOJuiz Federal 

 

ACAO PENAL

0102828-10.1998.403.6181 (98.0102828-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOSE ROBALINHO CAVALCANTI)

X LUIZ FELIPE HADDAD(SP129973 - WILDER BERTONHA E SP105163 - JOSE RIBEIRO BORGES) X

ARMANDO FAUCON SOBRINHO(SP017549 - ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI) X JOSE BELTRAN

VITAL(SP109989 - JUDITH ALVES CAMILLO) X JUAREZ OLIVEIRA SOUZA(SP125379 - ELIZABETH

DE FATIMA CAETANO GEREMIAS) X VILMAR NEVES LEITE(SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA

MESSIAS E Proc. ANTONIO DIRAMAR MESSIAS E SP131440 - FLAVIA DE LIMA RESENDE

NAZARETH) X JOSE ARMEIDE PEREIRA TROVAO(Proc. ALMIR COELHO SOBRINHO) X ALBERTO

FELIPE HADDAD(Proc. FALECEU SENT. FL. 1395/1396)

Defiro a restituição tão somente dos títulos da dívida agrária originais, apreendidos na residência de LUIZ

FELIPE HADDAD, intimando-se seus defensores para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse em

reavê-los. em caso positivo, deverÃo juntar aos autos, procuração outorgadas por herdeiros comprovados,

específica para tanto. Quanto aos demais materiais, defiro sua destruição, conforme requerido pelo Supervisor do

Depósito Judicial, através do ofício 033/2012-SURJ - NUDJ.(servindo este despacho de ofício). Com referência

aos dólares remetidos ao Banco do Brasil (conforme ofício de fl. 116), determino, preliminarmente, a expedição

de ofício àquela Instituição, solicitando informações sobre onde encontram-se acautelados e orientações de como

proceder para a sua retirada.Intimem-se as partes.

 

0024587-43.2000.403.6119 (2000.61.19.024587-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005250-76.2000.403.6181 (2000.61.81.005250-8)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA

SCHREINER) X SANG WON PAK(SP146187 - LAIS EUN JUNG KIM E SP073164 - RUBENS CARLOS

CRISCUOLO) X SUN SOO KIM(SP312914 - SAMIR AHMAD AYOUB E SP309102 - ALEXANDRE BOZZO

E SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO)

Assiste razão o Ministério Público Federal, cabendo à Vara de Execução avaliar eventual impossibilidade de

cumprimento da pena, inclusive com a devida comprovação do atual estado de saúde do réu SUN SOO

KIM.Assim, expeça-se Guia de Recolhimento para Execução da Pena em nome do réu SUNG SOO KIM, a ser

distribuída à 1ª Vara Criminal, do Júri e das Execuções Penais, instruindo-a com as cópias necessárias, bem como,

com cópia do Mandado de Prisão (fl. 670), da petição e documentos de fls. 674/693, da cota do MPF
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(fl.698).Intime-se o réu Sung Soo Kim para efetuar o pagamento das custas processuais devidas no valor de 140

UFIRS (equivalente a R$ 148,97) através de G.R.U.- Guia de Recolhimento da União(anexa), a qual deverá ser

juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ter o nome inscrito na dívida ativa da União.Expeça-

se contramandado de prisão em favor do réu SUNG SOO KIM.Intimem-se as partes.

 

0007490-67.2002.403.6181 (2002.61.81.007490-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PRISCILA COSTA

SCHREINER) X MARCELO EURIPEDES GERMANO(SP196985 - WALTER DE CARVALHO FILHO E

SP066406 - LUCIA TOKOZIMA E SP085514 - ELIZABETH BIZARRO)

Em face da resposta ao nosso ofício 1754/2012, informando que o v. acórdão de fls. 738/739 deve ser cumprido

integralmente, designo o dia 10/09/2012, às 16:00 horas, para a audiência admonitória, nos termos do artigo 290

do Provimento COGE 64/2005. Cunpra-se, mediante a expedição de carta precatória à JF de Osasco-SP.Intimem-

se as partes.

 

0001978-69.2003.403.6181 (2003.61.81.001978-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA

SCHREINER) X LUIZ OSVALDO MAGIOLO(SP114513 - MARCO AURELIO SANCHES E SP185689 -

RICARDO MANSSINI INTATILO E SP119611 - FERNANDO AUGUSTO DE V B DE SALES E SP184770 -

MARCEL KLÉBER MENDES)

Recebo o Recurso de Apelação, tempestivamente, interposto pela defesa a fl.455, em seus regulares efeitos,

abrindo-se nova vista ao recorrente para a apresentação de suas razões de apelação.Após, abra-se vista ao

Ministério Público Federal para que seu I. Representante apresente as contrarrazões ao recurso ora

recebido.Estando os autos, devidamente arrazoados e contra-arrazoados determino, desde já, que subam ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.

 

0001128-78.2004.403.6181 (2004.61.81.001128-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. THAMEA DANELON

VALIENGO) X NDIDI UDEH(SP173570 - SERGIO SIPERECK ELIAS) X CLAUDIA ARAUJO DE

OLIVEIRA

SENTENÇA DE FOLHAS 381/384S E N T E N Ç A4ª. Vara Criminal Federal de São PauloAutos n.º 0001128-

78.2004.403.6181Cadastro Anterior nº 2004.61.81.001128-7Sentença tipo EVistos.A. RELATÓRIO:Trata-se de

denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de NDIDI UDEH, ANDERSON ROBERTO DOS

SANTOS, CRISTIANE MAGNA DA SILVA ADESANMI e CLÁUDIA ARAÚJO DE OLIVEIRA, como

incursos nas penas do artigo 125, XIII, da Lei 6.815/80.Segundo narra a inicial acusatória Ndidi e Anderson

fizeram declaração falsa visando obter visto de permanência definitiva no país em favor de Ndidi mediante a

simulação de casamento entre ambos, tendo como testemunhas do ato fraudulento as denunciadas Cristiane e

Cláudia, as quais estavam cientes de sua falsidade.A denúncia foi recebida em 02 de abril de 2009 (fl. 215).Com a

juntada das folhas de antecedentes criminais dos réus o Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão

condicional do processo aos acusados Ndidi, Anderson e Cláudia. Contudo, deixou de oferecê-la em relação à

Cristiane Magna da Silva Adesanmi uma vez que ostentava antecedentes por crime de igual natureza (fls.

263/262).Somente Ndidi foi localizada e citada para a audiência realizada em 12 de fevereiro de 2010, nos termos

do artigo 89 da Lei nº 9.099/95. Diante da aceitação da ré, houve a determinação da suspensão condicional do

processo pelo período de dois anos, mediante cumprimento das condições impostas (fl. 278).Diante da localização

e citação de Cristiane, a qual não foi beneficiada pela suspensão condicional do processo, foi determinado o

desmembramento do feito, permanecendo nos autos como parte somente Ndidi, Anderson e Cláudia (fl. 325).Em

razão da não localização de Anderson e Cláudia, o Ministério Público Federal manifestou-se pela citação por

edital (fl. 332), o que foi deferido por este juízo (fl. 334). Editais publicados em 07/06/2010 e 02/08/2010.Foi

determinada a suspensão do processo e do lapso prescricional com relação à acusada Cláudia nos termos do artigo

366 do Código de Processo Penal (fl. 344). Já o réu Anderson foi devidamente citado à fl. 351, apresentando

resposta à acusação à fl. 362.Considerando que o feito encontrava-se suspenso em relação à Ndidi e Cláudia, foi

determinado o desmembramento do feito em relação à Anderson.Diante do encerramento do período de prova em

relação à Ndidi, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade (fl. 379).Vieram os autos à

conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.B. FUNDAMENTAÇÃO:Conforme disposição prevista no artigo

89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95, expirado o prazo da suspensão condicional do processo sem que haja revogação

do benefício, deve o juiz declarar extinta a punibilidade.As condições impostas para a suspensão condicional do

processo foram devidamente cumpridas pelo ré NDIDI UDEH, conforme asseverou o próprio órgão acusador à fl.

379, sem ocorrer, ademais, qualquer das causas de revogação do benefício, razão pela qual a extinção da

punibilidade é medida que se impõe.C. DISPOSITIVO:Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de NDIDI UDEH, qualificada nos autos, pela eventual prática do delito previsto no artigo 125,

XIII, da Lei 6.815/80, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n.º 9.099/95, anotando-se.Determino o

prosseguimento do feito em relação à ré CLÁUDIA ARAÚJO DE OLIVEIRA nos termos do artigo 366, eis que

permanece em local ignorado, conforme decisão de fl. 344.Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas
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anotações.P.R.I.C.São Paulo, 24 de julho de 2012.RENATA ANDRADE LOTUFOJuíza Federal

 

0006932-27.2004.403.6181 (2004.61.81.006932-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA CAROLINA YOSHII

KANO) X ALEXANDRE ELEMER KENEZ X OTTO WILHELM HUPFELD X ANDREAS HUPFELD X

KARIN HUPFELD TOVIANSKY(SP178965 - RICARDO LEON BISKIER E SP036331 - ABRAO BISKIER)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o

trânsito em julgado do v. Acórdão de fl. 684, da decisão da Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, que, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo réu

ALEXANDRE ELEMER KENEZ, para o fim de reduzir a pena privativa de liberdade para 02 (dois) anos e 08

(oito) meses de reclusão, mantida a pena de multa em 100 (cem) dias-multa, cada um em 1/30 (um trigésimo) do

salário mínimo vigente à época dos fatos, o regime inicial aberto e o direito à substituição, consistente em uma

prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, na forma definida na sentença, determinando-se, de

ofício, a observação dos critérios impostos no art. 149, parágrafo 1º, da LEP, e uma prestação pecuniária, reduzida

para a entrega mensal de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mensais, pelo período da pena substituída, a ser entregue à

instituição beneficente, pública ou com função social, a ser definida pelo Juízo da Execução, certificado a fl. 687,

determino que:PA 1,10 Expeça-se Guia de Recolhimento para execução da pena, em desfavor do réu

ALEXANDRE ELEMER KENEZ, a ser distribuída à 1ª Vara Criminal, do Júri e das Execuções Penais. Lance-se

o nome do réu no rol dos culpados.Intime-se o réu para recolher as custas processuais devidas, no valor de 70

UFIRs, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ter o nome inscrito na Dívida Ativa da União. Comunique-se ao

Tribunal Regional Eleitoral, consoante prevê o artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.Quanto aos réus

KARIN HUPFELD TOVIANSKY absolvida na sentença de 1º Grau, e OTTO WILHEM HUPFELD, com

extinção da punibilidade, cujo trânsito em julgado está certificado para o Ministério Público Federal a fl. 618 e

para a defesa a fl. 656; e ANDREAS HUPFELD com extinção da punibilidade, por ter-se verificado a prescrição

da pretensão punitiva, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, e nos artigos 107, IV, 109, V, e

110, parágrafo 1º, todos do Código Penal, com trânsito em julgado para o MPF a fl. 639 e para a defesa 656,

arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo e remetendo-se os autos ao SEDI para constar ABSOLVIÇÃO na

situação de Karin e a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE na situação de Otto e Andreas. Intimem-se as partes.

 

0004236-81.2005.403.6181 (2005.61.81.004236-7) - JUSTICA PUBLICA X GUILLERMO ALFREDO

CIANCAGLINI(SP046169 - CYRO KUSANO E SP231536 - ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS E

SP295683 - JANAINA YAMASAKE MEDEIROS)

SENTENÇA DE FOLHAS 352/3574ª VARA CRIMINAL FEDERALPROCESSO Nº. 0004236-

81.2005.403.6181 (registro anterior - 2005.61.81.004236-7)CLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA PENAL TIPO DS

E N T E N Ç AVistos.A - R E L A T Ó R I O:Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal

contra GUILLERMO ALFREDO CIANCAGLINI, qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 1º,

inciso I, da Lei nº 8.137/90, c/c artigo 71 do Código Penal (fls. 219/221).Narra a peça acusatória que o acusado

teria omitido rendimentos referentes a depósitos bancários com origem não comprovada, com a finalidade de

reduzir tributos (IRPF), relativamente aos rendimentos oferecidos à tributação nas Declarações de Ajuste Anual

dos anos-calendário de 2002 e de 2003.Tal omissão resultou na lavratura de Auto de Infração (fls. 234/237 do

apenso II), o qual gerou crédito tributário de R$ 562.654,68 (quinhentos e sessenta e dois mil, seiscentos e

cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos). Noticia, ainda, que o crédito tributário restou definitivamente

constituído, conforme informado pela Procuradoria da Fazenda Nacional às fls. 145/146, não tendo o acusado

efetuado o pagamento ou tampouco parcelado os débitos.A denúncia foi recebida em 09 de dezembro de 2010 (fls.

222/223).O acusado foi devidamente citado para apresentação de resposta à acusação (fl. 236). A defesa

preliminar foi apresentada às fls. 239/251, alegando a nulidade do procedimento administrativo, a obtenção de

provas por meios ilícitos e a inconstitucionalidade da LC nº 105/2001, com fundamento no artigo 564, inciso IV

do CPP e no artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal. No mérito, alegou a ausência da materialidade da

infração prevista no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. Por fim, requereu a expedição de ofícios para

instituições bancárias e aos Cartórios de Protestos da Capital.Não ocorrendo a absolvição sumária, foi

determinado o prosseguimento do feito e indeferido o pedido de expedição de ofícios às instituições bancárias e ao

Cartório de Protestos da Capital, vez que a Defesa do acusado possui livre acesso aos documentos pretendidos

(fls. 254/260).Em fase de instrução, foram ouvidas duas testemunhas do juízo (Pedro Luiz Leopardi - fl. 279 -

mídia de fl. 281 e Décio Rodrigues Leite - fl. 293 - mídia de fl. 294).O acusado foi devidamente interrogado (fl.

280 - mídia de fl. 281).Na fase de requerimento de diligências decorrentes da instrução processual, nenhuma das

partes manifestou interesse em requerer diligências.O Ministério Público Federal, em alegações finais (fls.

297/302), requereu a condenação do réu, por entender comprovadas a materialidade delitiva e a autoria.A defesa

de GUILLERMO, em sua manifestação derradeira (fls. 312/349), preliminarmente, reiterou as alegações acerca da

nulidade do procedimento administrativo, da ilicitude da prova advinda da quebra do sigilo bancário sem

intervenção do Poder Judiciário e da inconstitucionalidade da LC nº 105/2001. No mérito, postulou novamente

pela improcedência da ação, por considerar, em decorrência das nulidades alegadas, ausente a prova de
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materialidade da infração.Este o breve relatório.Passo, adiante, a fundamentar e decidir.B - F U N D A M E N T A

Ç Ã O:I. De início, registro que o feito se encontra formalmente em ordem, com as partes legítimas e bem

representadas, inexistindo vícios ou nulidades a serem sanados.II. Passo ao exame as preliminares aventadas pela

Defesa.Rejeito a preliminar de nulidade do procedimento administrativo.Conforme anteriormente apreciado por

este juízo, não houve nulidade do procedimento administrativo por conta da intimação indevida do

réu.GUILLERMO foi efetivamente intimado em seu domicílio tributário (Rua Fonseca da Costa, nº 438, São

Paulo/SP), em 30 de abril de 2007, quando seu filho Juan Pablo recebeu a carta de intimação. Portanto, não

haveriam motivos para que a Receita Federal intimasse o acusado em endereço diverso daquele que ele próprio

elegeu. Cabe reiterar que, caso desejasse ser procurado em endereço diverso, o contribuinte é quem teria a

obrigação de atualizar os dados no cadastro da Receita Federal.Ademais, ainda em fase de inquérito, o réu

declarou não poder pagar o montante por ele devido, nem mesmo com o parcelamento dos valores (fls. 211).

Assim, constata-se que, de qualquer forma, a presente ação teria requisitos para sua propositura, já que ainda que

apresentasse alguma manifestação no processo administrativo, o acusado não teria pago a dívida. Uma vez não

comprovado o prejuízo sofrido pelo réu, inexiste qualquer nulidade. Rejeito, também, a preliminar de nulidade por

prova obtida por meios ilícitos.Houve justa motivação para que a Receita Federal realizasse o levantamento das

movimentações bancárias do acusado antes do início do procedimento administrativo fiscal. Isto porque, a partir

de apurações a respeito da suspeita da prática do delito de evasão de divisas, verificou-se a configuração, em tese,

de aumento patrimonial em nome do acusado.O procedimento administrativo encontra-se de acordo com o

disposto pela LC 105/2001, que não considero afrontar a Constituição. O fornecimento de informações

necessárias para a identificação dos contribuintes à Receita Federal, e os valores globais das respectivas operações

não constitui violação do dever de sigilo. Os referidos dados dos contribuintes são os mesmos fornecidos nas

declarações de imposto de renda. Não poderiam ferir o direito à intimidade em um momento e, em outro,

não.Quanto ao recurso extraordinário citado pela defesa (RE 601.314-0), cumpre salientar que ainda não teve seu

mérito apreciado, não vinculando, portanto, este Juízo.III. No mérito, merece ser julgada procedente a presente

ação penal, ficando o acusado GUILLERMO ALFREDO CIANCAGLINI condenado pela prática do delito

capitulado pelo artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, c/c artigo 71 do Código Penal.IV. A materialidade do delito

está bem demonstrada.A omissão de informações nas declarações de imposto sobre a renda de pessoa física gerou

o termo de inscrição de dívida ativa (fls. 254/261, Apenso II) na ordem de R$ 406.822,53 (quatrocentos e seis mil,

oitocentos e vinte e dois reais e cinqüenta e três centavos) referente aos exercícios de 2002 e 2003.O processo

administrativo foi processado regularmente e não há notícia de qualquer pagamento ou parcelamento. Apesar de

devidamente citado, o réu não se manifestou em sua defesa.A existência ou não do débito deveria ter sido

discutida na esfera administrativa e judicial (cível) se fosse o caso. Uma vez consubstanciado o débito pela

autoridade fiscal competente já está presente a materialidade delitiva para a figura típica da esfera criminal.Até o

momento não consta a informação de qualquer ação judicial impugnando o débito, mesmo em sede de execução

fiscal. V. Por seu turno, a autoria também está justificada.Em audiência, o auditor da Receita ratificou os fatos da

denúncia, apontando pormenorizadamente os valores declarados no imposto de renda dos anos-calendário de 2002

e de 2003 e as movimentações bancárias do réu no período.O acusado, em interrogatório, alegou utilizar a sua

conta pessoal para realizar as movimentações de suas empresas e que, por isso, é que teriam ocorrido

incongruências entre as suas declarações de imposto de renda e as suas movimentações financeiras. Tal fato foi

confirmado pela testemunha do juízo, Décio Rodrigues Leite, contador do acusado à época dos fatos. No entanto,

em momento algum do processo foram juntados documentos que comprovassem as alegações do acusado.Assim,

terminada a fase de instrução, ainda não foi justificada a origem do dinheiro não declarado.Como se percebe, o

acusado tinha plena consciência de que o os valores que transitavam em sua conta corrente eram superiores aos

declarados.Presente assim, pela inferência de todas as circunstâncias do processo, o dolo e a demonstração da

autoria.VIII. Passo, a seguir, à dosimetria da pena, conforme as disposições do art. 68 do Código Penal.1ª FaseO

acusado não apresenta maus antecedentes, sendo assim, fixo a pena-base no mínimo legal, em 2 anos de reclusão e

10 dias-multa.2ª FaseInexistem circunstâncias agravantes e atenuantes a serem ponderadas. 3ª FaseEstão ausentes

causas específicas de aumento ou de diminuição. Contudo, está presente a continuidade delitiva.O acusado,

valendo-se da mesma forma de execução, cometeu crimes contra a ordem tributária por meio de omissões de

informações que deveriam constar de suas declarações de imposto de renda física anos-calendário de 2002 e de

2003. Portanto, são dois comportamentos omissivos iguais em tempos diferentes, motivo pelo qual, reconheço a

continuidade delitiva e aplico a regra do art. 71 do Código Penal.Nos termos do art. 71 do Código Penal, majoro a

pena de um único dos delitos cometidos, pois idênticos, em 1/6 em função da quantidade de crimes (2 omissões

em 2 anos), resultando na pena definitiva de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.

O valor de cada dia-multa fica fixado em 1 (um) salário mínimo, tendo em vista a situação financeira do réu,

conforme informação de fl. 280. O valor será atualizado monetariamente desde a data do evento delitivo.Presentes

os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de

liberdade aplicada por duas penas restritivas de direito, quais sejam, uma pena pecuniária no valor de 10 (dez)

salários-mínimos, em favor de alguma entidade voltada à recuperação de ex-detentos (como por exemplo a

Pastoral Carcerária - www.carceraria.org.br - ou o Instituto Terra, Trabalho e Cidadania - www.ittc.org.br ) ; e
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uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e

que terá a mesma duração da pena corporal substituída. Anoto que este juízo fixa a entidade voltada à recuperação

de ex-detentos já que tanto a pena restritiva de direitos, como a privativa de liberdade tem como finalidade

importantíssima a reeducação do condenado. Além disso, diante o valor de mais de meio milhão devido à União,

uma pena de 10 salários mínimos em favor da União, neste caso específico, não atingiria a finalidade prevista pelo

sistema penal.Não há como exigir reparação integral do dano no presente caso, pois em vista da extinção da

punibilidade pelo pagamento aplicável aos crimes contra a ordem tributária, caso fosse possível e desejado, o

acusado já teria saudado sua dívida, acarretando a extinção da punibilidade.Em caso de revogação da pena

restritiva de direitos, o regime inicial de desconto de pena privativa de liberdade será o ABERTO, nos termos do

artigo 33, 2º, c do Código Penal. Não há fundamentos cautelares suficientes para determinar a prisão preventiva

do réu, podendo, portanto, apelar da decisão em liberdade.C - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e do que mais

dos autos consta, julgo PROCEDENTE a imputação inicial para CONDENAR o acusado GUILLERMO

ALFREDO CIANCAGLINI, CPF nº 028.288.928-08, à pena corporal, individual e definitiva, de 2 (dois) anos e 4

(quatro) meses de reclusão, que fica, pelo mesmo prazo, substituída por duas restritivas de direito consoante

fundamentação supra, acrescida do pagamento de 11 (onze) dias-multa, pelo cometimento de dois delitos

capitulados no inciso I do artigo 1o da Lei nº. 8.137/90, em continuidade delitiva.Deixo de arbitrar o valor mínimo

da indenização, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por se tratar de crime

tributário, sendo que a vítima, no caso a União, já possui título executivo (certidão de dívida ativa) podendo se

valer da execução fiscal como meio para reposição do prejuízo suportado.Após o trânsito em julgado inscreva-se o

nome do réu no rol dos culpados. Custas na forma da Lei (CPP, art. 804).P.R.I.C.São Paulo, 20 de julho de 2012.

RENATA ANDRADE LOTUFOJUÍZA FEDERAL

 

0010651-75.2008.403.6181 (2008.61.81.010651-6) - JUSTICA PUBLICA X APARECIDA IZILDINHA

FRANCO BARBOSA BASTOS(SP309981 - JORGE LUIZ MARTINS BASTOS) X JORGE LUIZ MARTINS

BASTOS(SP309981 - JORGE LUIZ MARTINS BASTOS)

SENTENÇA DE FOLHAS 593/5974ª Vara Criminal FederalAUTOS DE Nº 0010651-75.2008.403.6181Cadastro

anterior nº 2008.61.81.010651-6SENTENÇA PENAL TIPO EVistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo

Ministério Público Federal em face de APARECIDA IZILDINHA FRANCO BARBOSA BASTOS e JORGE

LUIZ MARTINS BASTOS, qualificados nos autos, como incursos nas penas do artigo 171, 3º, do Código

Penal.Consta dos autos que os denunciados requereram o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

favor do beneficiário Joaquim Antônio Pereira referente do NB 42/111.322.275-9, apresentando documentos

adulterados e com assinaturas falsificadas. O benefício concedido ilegalmente permaneceu ativo pelo período de

01/04/1999 a 01/10/2007 e causou prejuízo aos cofres da autarquia no valor de R$ 217.270,68 (duzentos e

dezessete mil duzentos e setenta reais e sessenta e oito centavos).A denúncia foi recebida em 05 de março de

2012, determinando a citação dos acusados para constituir advogado e apresentar resposta à acusação no prazo de

10 (dez) dias.Os acusados foram devidamente citados em 10 de maio de 2012 (fl. 557 e 559). Resposta à acusação

apresentada e acostada às fls. 560/589.É o breve relatório. Decido.Com efeito, assiste razão à defesa tratando-se

de hipótese de extinção da punibilidade em virtude da prescrição da pretensão punitiva.De acordo com a inicial

acusatória, os réus praticaram o delito de estelionato ao formular requerimento de concessão de benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em favor de Joaquim Antônio Pereira.Apurou-se no transcurso das

investigações que o modus operandi para a fraude consistiu em falsificar documentos de titularidade do

beneficiário para que fosse possível comprovar tempo de serviço que na realidade não existia a fim de preencher

os requisitos necessários à concessão do benefício ilegal.Restou também comprovado que o beneficiário não tinha

conhecimento da fraude, acreditando realmente que tinha direito ao benefício, pagando pelo serviço de

intermediação aproximadamente o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no ano de 1999 (fl. 400).Por se tratar o

estelionato de crime instantâneo (ainda que de efeitos permanentes), a consumação para o terceiro intermediário

ocorre na data em que houve o recebimento da vantagem indevida, na hipótese dos autos, a primeira parcela do

benefício previdenciário indevido. Neste sentido, há julgados em ambas as Turmas do E. Supremo Tribunal

Federal:HABEAS CORPUS. ESTELIONATO COMETIDO CONTRA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO.

IMPETRANTE QUE ADULTEROU ANOTAÇÕES DA CTPS PARA QUE CO-RÉU RECEBESSE

APOSENTADORIA. CRIME INSTANTÂNEO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

PRESCRIÇÃO RETROATIVA. ORDEM CONCEDIDA. 1. No caso, a conduta assumida pelo impetrante, a

despeito de produzir efeitos permanentes quanto ao beneficiário da falsificação da CTPS, materializou,

instantaneamente, os elementos do tipo. Descaracterização da permanência delitiva. 2. Nos crimes instantâneos, a

prescrição é de ser computada do dia em que o delito se consumou ou do dia em que cessou a atividade criminosa

(no caso de tentativa). 3. Transcurso de lapso temporal superior ao prazo prescrional entre a data do fato e o

recebimento da denúncia. Reconhecimento da prescrição retroativa. Ordem concedida para declarar extinta a

punibilidade do impetrante. (HC 94148/SC. Relator: Min. Carlos Britto. Primeira Turma Julgamento: 03/06/2008.

DJe 17-10-2008)AÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. OCORRÊNCIA.

ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, 3º, DO CP. USO DE CERTIDÃO FALSA
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PARA PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO. CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES.

DIFERENÇA DO CRIME PERMANENTE. DELITO CONSUMADO COM O RECEBIMENTO DA

PRIMEIRA PRESTAÇÃO DA PENSÃO INDEVIDA. TERMO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO

PRESCRITIVO. INAPLICABILIDFADE DO ART. 111, III, DO CP. HC CONCEDIDO PARA DECLARAÇÃO

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRECEDENTES. É crime instantâneo de efeitos permanentes o chamado

estelionato contra a Previdência Social (art. 171, 3º, do Código Penal) e, como tal, consuma-se ao recebimento da

primeira prestação do benefício indevido, contando-se daí o prazo de prescrição da pretensão punitiva. (HC

82965/RN. Relator: Min. Cézar Peluso. Segunda Turma Julgamento: 12/02/2008. DJe: 28/03/2008).Segundo

consta dos autos o requerimento de concessão do benefício foi realizado em 01/03/1999, e o primeiro pagamento

ao segurado foi realizado em 12/05/1999, conforme fl. 178. Portanto, houve transcurso de período superior a doze

anos entre a data do recebimento do primeiro pagamento indevido e a data do recebimento da denúncia (12 de

maio de 1999 a 05 de março de 2012).A pena máxima em abstrato cominada ao delito previsto no artigo 171,

parágrafo 3º do Código Penal é de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão. Desta forma, opera-se a prescrição

em 12 anos, conforme o estabelecido no artigo 109, inciso III, do Código Penal, tempo este já decorrido desde da

concessão do benefício e consequente pagamento da primeira parcela até a data do recebimento da denúncia, sem

a ocorrência de nenhuma causa suspensiva ou interruptiva. Em face do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE de APARECIDA IZILDINHA FRANCO BARBOSA e JORGE LUIZ MARTINS BASTOS,

qualificados nos autos, pela eventual prática do delito descrito no artigo 171, 3º, do Código Penal, com

fundamento nos artigos 107, inciso IV, primeira parte, e 109, inciso III, ambos do Código Penal.Com o trânsito

em julgado da sentença, encaminhem-se os autos ao SEDI para as devidas alterações, remetendo-os

oportunamente ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 20 de julho de 2012.RENATA ANDRADE LOTUFOJuíza

Federal...........................................................................................................................................................................

......................................................DESPACHO DE FL. 607:Recebo o Recurso em Sentido Estrito,

tempestivamente, interposto pelo Ministério Público Federal a fl. 600, cujas razões recursais encontram-se

encartadas às fls. 601/606, em seus regulares efeitos.Intime-se a defesa para tomar ciência da sentença, bem como

para apresentar as contrarrazões ao recurso ora recebido, dentro do prazo legal. 

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS: 

 

 

Expediente Nº 1433

 

ACAO PENAL

0011389-97.2007.403.6181 (2007.61.81.011389-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001377-53.2006.403.6118 (2006.61.18.001377-7)) JUSTICA PUBLICA X JOSE SUKADOLNIK FILHO X

RENATO MARSON(SP198305 - RUBEM SERRA RIBEIRO) X JANETE MAZARIM

GONCALVES(RJ142174 - RAFAEL ELLER DE ARAUJO E RJ106878 - VINICIUS MAMEDE GOMES E

RJ081588 - LUIS LAGO DOS SANTOS E MG048372 - JORGE BELARMINO DO NASCIMENTO) X

CECILIO EDSON FERNANDES JUNIOR(SP126768 - GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA E SP105234 -

LAILA RAHAL E SP249139 - CASSIANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA) X BERNARDO

GRANATOWICZ(RJ079525 - HELTON MARCIO PINTO E SP088015 - ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS

ESTEVES) X LEMUEL SANTOS DE SANTANA(SP133798 - JOSE ALVES DE BRITO FILHO) X MARCOS

ESTEVAO NASSIF(SP074689 - ANTONIO DE PADUA ANDRADE E SP139666 - MARCOS ROBERTO

FIDELIS) X LUIS CARLOS PEIXOTO PESSANHA(SP141179 - MARIA LUCIA DOS SANTOS

GALLINARO E SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA) X RICARDO LIRA DAIM(SP130349 - EUNICE

MARIA R DE P P E ESTEVES E SP240022 - DIOGO VOLPE GONCALVES SOARES) X CARLOS

UMBERTO GONCALVES DE LIMA(SP118766 - PAULO SHIGUEZAKU KAWASAKI)

DESPACHO NA PETIÇÃO DE FLS. 1908:Junte-se. Defiro o pedido, concedendo novo prazo. Republique-se a

intimação para apresentação de memoriais. SP. 10.08.2012. MARCELO COSTENARO CAVALI. JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO. REPUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE

MEMORAIS:DECISÃO DE FLS. 1893/1895:...7. Dê-se ciência da presente decisão à Defesa de RICARDO

LYRA DAIM e, na mesma oportunidade a) intime-a a para apresentar memoriais escritos no prazo de 5 (cinco)

dias; e b) cumpra-se a parte final do despacho de fl. 1.877 em relação aos demais acusados.São Paulo, 30 de julho

de 2012.MARCELO COSTENARO CAVALI.Juiz Federal Substituto da 6.ª Vara Criminal.(PRAZO PARA AS
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DEFESAS APRESENTAREM MEMORIAIS).

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8058

 

ACAO PENAL

0006794-79.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011647-

68.2011.403.6181) JUSTICA PUBLICA X AFRANIO MARTINS DE MELO X ELIVANDA OLERIANO

SILVA X DIONES MARTINS DE MELO X JOSE ALVES SANTANA X JOSE OSVALDO RIBEIRO DA

COSTA(SP141751 - ROSIMEIRE FERREIRA DA CRUZ FONTANA E SP246903 - LUIS ANTONIO ROSA)

X LUCIANO BENEDITO CARVALHO X JOSE DIAS DOS SANTOS(SP243637 - WANDERLEY DA SILVA

JUNIOR) X JOSE DIAS DE MOURA(SP281835 - JOSE WAGNER RIAN TEIXEIRA)

1.Ante o quanto informado pela Polícia Federal à fl. 648, expeça-se, com urgência, carta precatória para as

Subseções Judiciárias de Brasília/DF e de Jales/SP para inquirição das testemunhas Élson José da Silva e André

Luiz Farina Lopes, respectivamente. 2. Em face, ainda, do quanto informado à fl. 600 e 648, dê-se vista dos autos

ao Ministério Público Federal, a fim que se manifeste acerca da intimação de Israel Pirangi Santos e de Fábio

Aneas.3. Por fim, ante a informação de fl. 644, expeça-se mandado para intimação do Agente de Polícia Federal

Juliano Bongiovainni Passos.Intimem-se as partes, nos termos do art. 222 do Código de Processo Penal.

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3896

 

ACAO PENAL

0004290-37.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013267-

52.2010.403.6181) JUSTICA PUBLICA X PEDRO BOUTROS BOUTROS(SP109664 - ROSA MARIA NEVES

ABADE E SP285912 - CLEBER DE MOURA PERES E SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES

CHAGAS E SP064060 - JOSE BERALDO E SP157817 - MARCELO AUGUSTO FONTALVA PRADO)

FL. 460: 1. Diante da informação de fl. 453 e dos e-mails juntados às fls.454/459 e considerando ainda o exíguo

tempo para cumprimento da Carta Rogatória, REDESIGNO a audiência do dia 23/10/2012, às 14:00 horas, para o

dia 13/08/2013, às 14:00 horas, providenciando-se o necessário para sua realização. 2. Solicite-se à CEUNI a

devolução do Mandado de Intimação n. 8109.2012.01859, independentemente de cumprimento.3. Em

complemento à tradução já realizada, arbitro os honorários da tradutora NAHIA MEZHER no dobro do valor

estabelecido, considerando a presteza no serviço realizado, expedindo-se o necessário. 4. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3897
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ACAO PENAL

0000482-87.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CELINA MOREIRA QUERIDO(SP038968 - ADAO

JOAQUIM DA SILVA E SP027173 - PASCOAL CASCARINI) X IVANA FRANCI TROTTA(SP113619 -

WUDSON MENEZES RIBEIRO) X PAULO THOMAZ DE AQUINO(SP053311 - JOSE CARLOS MARINO E

SP300985 - MARIA CONCEICÃO MOREIRA DE OLIVEIRA SANTOS) X IVAN MARCELO DE

OLIVEIRA(SP038152 - NEWTON AZEVEDO E SP146347 - ANDRE BOIANI E AZEVEDO) X ANTONIO

MORAIS DE FEGUEIREDO(SP093283 - OSVALDO JULIO DA CUNHA) X IVONETE PEREIRA(SP103660

- FRANCISCO LUCIO FRANCA E SP187030 - ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL E SP168468 - JOSÉ LUIZ

FERREIRA DE ALMEIDA) X CLODOALDO NONATO TAVARES(SP105524 - PAULO DEIVES FERREIRA

DE QUEIROZ) X DOUGLAS AUGUSTO MOREIRA X JORGE WASHINGTON DE SOUSA

ALVES(SP084730 - ANA MARIA CERQUEIRA) X MARIA DAS GRACAS DE SOUSA ALVES(SP152177 -

ALEXANDRE JEAN DAOUN E SP263842 - DANIELA APARECIDA DOS SANTOS) X FRANCISCO DAS

CHAGAS DE SOUSA(SP103660 - FRANCISCO LUCIO FRANCA) X JOANA CELESTE BONFIGLIO DE

OLIVEIRA(SP134349 - SERGIO DE ALMEIDA E SP232116 - RENATO SILVA GUIMARÃES) X

WANDERLEY MARCOS CECILIO(SP134349 - SERGIO DE ALMEIDA E SP232116 - RENATO SILVA

GUIMARÃES) X RODNEY SILVA OLIVEIRA X WILLIAM MASSAO SHIMABUKURO(SP314461 -

WILSON SILVA ROCHA E SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X ROSANA MARIA

ALCAZAR(SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE) X REGINA IRENE FERNANDES

SANCHEZ(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X CHRISTIAN ZAIDAN BARONE(SP074310 -

WALMAR ANGELI) X CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA(SP103660 - FRANCISCO LUCIO

FRANCA E SP187030 - ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL) X JOSE GERALDO CASSEMIRO X MARCIA

HELENA RODRIGUES SANTOS

(...)Vistos.Antes de analisar o pedido de revogação de prisão preventiva do denunciado Jorge Washington de

Sousa Alves, formulado no bojo de sua defesa preliminar de fls.898/903, cobre-se junto à CEUNI o cumprimento

dos mandados de notificação faltantes, com a maior urgência possível, visto que figura no pólo passivo do feito

denunciado preso.Com a vinda das defesas preliminares dos denunciados funcionários, tornem conclusos.Fls.683:

Ciência às defesas dos denunciados e acusados da juntada aos autos dos apensos (denominados XVII, XVIII, XIX

e XX), referentes a Christian Zaidan Barone, Antônio Moraes de Figueiredo, Clodoaldo Nonato Tavares e Paulo

Thomaz de Aquino.(...)

 

 

Expediente Nº 3898

 

INQUERITO POLICIAL

0011680-97.2007.403.6181 (2007.61.81.011680-3) - JUSTICA PUBLICA X EDVALDO ADRIANO

FERREIRA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS

FERNANDES) X JUVENAL FERREIRA DA SILVA

(ATENÇÃO: CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 144/144-V À DEFESA DE EDVALDO ADRIANO

FERREIRA).(...) Diante do exposto, acolho a promoção de arquivamento ministerial de fls. 141/142 e DECLARO

EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos investigados nestes autos, em razão da prescrição da pretensão punitiva

estatal e o faço com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso IV, ambos do Código Penal, e

artigo 61 do Código de Processo Penal.P. R. I. C.Com o trânsito em julgado, ao arquivo, fazendo-se as devidas

anotações e comunicações e dando-se baixa na distribuição.São Paulo, 03 de agosto de 2012.

 

 

Expediente Nº 3899

 

ACAO PENAL

0006473-78.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GILBERTO LAURIANO JUNIOR(SP125402 - ALFREDO

JOSE GONCALVES RODRIGUES E SP307665 - LUCIANA SOARES SILVA) X PAULO VIANA DE

QUEIROZ X LENY APARECIDA FERREIRA LUZ X JOSE AUGUSTO CAVALHEIRO

FL. 207: (...)Vistos.Trata-se de ação penal movida em face de GILBERTO LAURIANO JÚNIOR e PAULO

VIANA DE QUEIROZ, qualificados nos autos, incursos nas sanções do art. 171, caput e 3º, c.c. art. 29, ambos do

Código Penal.A denúncia de fls. 161/164 e o seu aditamento de fls.179 foram recebidos em pela decisão de fls.

181/181vº.O acusado GILBERTO foi pessoalmente citado (fls.187/188) e apresentou, por intermédio de defensor

constituído (fls.197), a resposta à acusação de fls.195/196.O réu PAULO, procurado nos endereços constantes dos

autos, não foi localizado (fls.185, 200, 203 e 206).É o breve relatório. Decido.A Defesa do acusado GILBERTO

alegou inocência, porém, preferiu tratar do mérito oportunamente.Desse modo, ausente qualquer caso de
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absolvição sumária, (art. 397 do CPP), o prosseguimento da ação se impõe.Quanto ao acusado PAULO, determino

a sua citação e intimação para apresentação de resposta à acusação por edital.Oficie-se à Secretaria de

Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, a fim de que este Juízo seja informado se o réu PAULO

encontra-se recolhido em algum estabelecimento penitenciário.Intimem-se.(...) 

 

 

Expediente Nº 3900

 

ACAO PENAL

0015912-55.2007.403.6181 (2007.61.81.015912-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS ALVES DE

SOUZA(SP020742 - JOSE VIVIANI FERRAZ)

(ATENÇÃO: PRAZO DE 05 DIAS PARA A DEFESA DO ACUSADO JOSÉ CARLOS ALVES DE SOUZA

APRESENTAR MEMORIAIS ESCRITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 403, PARÁG. 3º, DO CPP).(...) 7)

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, e, em seguida à defesa, para que se manifestem nos termos do atigo

403 do Código de Processo Penal, em cinco dias.(...)São Paulo, 09/08/2012.

 

 

Expediente Nº 3901

 

ACAO PENAL

0014881-97.2007.403.6181 (2007.61.81.014881-6) - JUSTICA PUBLICA X EDNE NOVAES

ROCHA(SP084613 - JOSE CARLOS GINEVRO)

(ATENÇÃO: CIÊNCIA À DEFESA DO SENTENCIADO EDNE NOVAES ROCHA DA DECISÃO DE FLS.

178/178-VERSO)(...) Decido.Diante do contido às fls.177 dos autos, homologo a desistência do recurso de

apelação interposto pelo sentenciado EDNE NOVAES ROCHA.Certifique a Secretaria o transito em julgado da

sentença para o réu.Após:a) cumpram-se as determinações pendentes da sentença de fls.161/166.b) expeça-se

Guia de Execução em nome do sentenciado para posterior envio à Vara de Execuções Penais, intimando-o para o

recolhimento das custas devidas.c) ao SEDI para as anotações necessárias, a fim de que conste condenado como

situação processual do réu.Intimem-se.Tudo cumprido, ao arquivo, observando-se as formalidades pertinentes.São

Paulo, 06 de agosto de 2012.

 

 

Expediente Nº 3902

 

ACAO PENAL

0004408-23.2005.403.6181 (2005.61.81.004408-0) - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO DE ASSIS

MONTEIRO DOS SANTOS X ANAILTON TEIXEIRA DE NOVAES X EDMILSON MUNHOZ

COLOMBO(SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E

SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES E SP249588 - PAULO FRANCISCO

TEIXEIRA BERTAZINE E SP184995 - IRANI PINHEIRO DA SILVA DOS SANTOS)

1- Fl. 557: Verifico que a Defesa de Anailton foi regularmente intimada do teor da decisão proferida às fls.

345/346 (publicação à fl.358). A diligência realizada para localização e intimação da testemunha Verônica

Carvalho Vieira na Subseção Judiciária de Guarulhos restou infrutífera.Assim, resta prejudicada a prova da defesa

do réu acima referida em relação a oitiva de Verônica.2- Para audiência em prosseguimento designo o dia 07 de

março de 2013 às 14:00 horas, para oitiva de MARIA TENÓRIO DA SILVA (esposa do acusado ANAILTON),

que deverá comparecer a audiência independentemente de intimação, conforme determinado à fl. 521.Na data

acima referida os réus FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO DOS SANTOS, EDMILSON MUNHOZ

COLOMBO e ANAILTON TEIXEIRA DE NOVAES serão interrogados.Providencie a Secretaria o necessário

para a realização do ato, observando os endereços declinados pela Defesa em relação aos réus (fl. 427, 473 e

520)3- Intimem-se. 1- Fl. 557: Verifico que a Defesa de Anailton foi regularmente intimada do teor da decisão

proferida às fls. 345/346 (publicação à fl.358). A diligência realizada para localização e intimação da testemunha

Verônica Carvalho Vieira na Subseção Judiciária de Guarulhos restou infrutífera.Assim, resta prejudicada a prova

da defesa do réu acima referida em relação a oitiva de Verônica.2- Para audiência em prosseguimento designo o

dia 07 de março de 2013 às 14:00 horas, para oitiva de MARIA TENÓRIO DA SILVA (esposa do acusado

ANAILTON), que deverá comparecer a audiência independentemente de intimação, conforme determinado à fl.

521.Na data acima referida os réus FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO DOS SANTOS, EDMILSON

MUNHOZ COLOMBO e ANAILTON TEIXEIRA DE NOVAES serão interrogados.Providencie a Secretaria o
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necessário para a realização do ato, observando os endereços declinados pela Defesa em relação aos réus (fl. 427,

473 e 520)3- Intimem-se. 

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO 

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI 

Diretora de Secretaria Bel(a) Christiana E. C. Marchant Rios 

 

 

Expediente Nº 2360

 

CARTA PRECATORIA

0003272-44.2012.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NAVIRAI - MS X JUSTICA

PUBLICA X WILLIAN TSAROUCHAS BERTOLINI(SP154449 - WAGNER BERTOLINI) X JUIZO DA 10

VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Fls. 15/16: Intime-se o defensor do beneficiado WILLIAM TSAROUCHAS BERTOLINI para que, no prazo de

10 (dez) dias, apresente a via original do comprovante de depósito nos termos em que deliberado a fls.12/13. 

 

 

Expediente Nº 2361

 

ACAO PENAL

0009476-12.2009.403.6181 (2009.61.81.009476-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1087 - CARLOS RENATO

SILVA E SOUZA) X MAURO SUAIDEN(SP054124 - TADEU GIANNINI E SP122582 - FRANCISCO

GIANNINI NETO)

Tendo em vista o certificado em fl. 306, intime-se a defesa para que providencie a apresentação da testemunha

IZABEL MARIA SUAIDEN à audiência designada para o dia 20 de agosto de 2012, às 15h10 independentemente

de intimação, sob pena de preclusão, uma vez que foi procurada pelo juízo em dois endereços diferentes

fornecidos pela defesa, restando negativas as diligências.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3038

 

EXECUCAO FISCAL

0507880-41.1983.403.6182 (00.0507880-6) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X

SCPA SERVICOS CENTRAL DE PROTECAO AO AUTOMOVEL S C LTDA X FRANCISCO LOSCHIAVO

FILHO X ANTONIO JOSE ARANHA MOREIRA X NELSON LUCIANO GIOVANNI PEROTTI(SP050279 -

LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0459944-39.1991.403.6182 (00.0459944-6) - IAPAS/CEF X JACANA MOVEIS E DECORACOES
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LTDA(SP230310 - ANDREIA ALESSANDRA BRAMBILA PINHEIRO E SP210159 - ARMANDO GUEDES

SOUZA)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0501202-87.1995.403.6182 (95.0501202-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 331 - GERALDINE PINTO VITAL DE

CASTRO) X MARMORARIA SAO LUCAS LTDA(SP081552 - FRANCISCO JOSE BOLIVIA)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0533369-89.1997.403.6182 (97.0533369-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X TREZE IND/ E COM/ DE RADIADORES LTDA X OSWALDO

SOARES(SP091603 - JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO E SP177284 - CELSO ROBERTO DURANTE)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0528605-84.2002.403.6182 (00.0528605-0) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X

INESIL INSTALADORA ELETRICA SILVEIRA LTDA X MANUEL BORGES DA SILVEIRA(SP156599 -

KARINA SUGARAVA DA SILVA)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0058856-74.2004.403.6182 (2004.61.82.058856-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ESTAMPARIA SAO JOAO LTDA(SP096827 - GILSON HIROSHI NAGANO)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0062664-87.2004.403.6182 (2004.61.82.062664-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DELLTTA DE

PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LT(SP053589 - ANDRE JOSE ALBINO)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0027446-61.2005.403.6182 (2005.61.82.027446-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MAGAZINE DA PESCA LTDA(SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA E SP061310 - JANIO URBANO
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MARINHO)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0011570-95.2007.403.6182 (2007.61.82.011570-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SERVICOS MEDICOS CKCOFTALMO S/C LTDA(SP008220 - CLODOSVAL

ONOFRE LUI E SP008212 - ANTONIO DE RIZZO FILHO E SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN

GARCIA)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0033911-13.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG NOVA SAO LUIZ LTDA-ME(SP015751 -

NELSON CAMARA E SP302625 - FELIPE AUGUSTO VIEIRA LEAL BEZERRA)

Considerando-se a realização da 97ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

05/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3039

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012533-40.2006.403.6182 (2006.61.82.012533-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0515079-89.1998.403.6182 (98.0515079-8)) INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X GALA TEXTIL

MALHARIA LTDA(SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD)

A fim de evitar eventual alegação de nulidade e em homenagem ao principio do contraditório, manifeste-se a

Embargante acerca de fls. 479/519. Prazo: 10 (dez) dias.Após, cumpra-se o último parágrafo do despacho de fls.

516.Int.

 

0000337-33.2009.403.6182 (2009.61.82.000337-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0032296-56.2008.403.6182 (2008.61.82.032296-9)) UNILEVER BRASIL LTDA.(SP182116 - ANDERSON

CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1351 - ANNA LUIZA BUCHALLA

MARTINEZ E SP040020 - LUIS CARLOS GALVAO)

Em face da proposta de honorários do Sr. Perito à fls. 1590/1592, manifeste-se a Embargante no prazo de 5

(cinco) dias, devendo para tanto, efetuar o respectivo depósito para que seja dado inicio aos trabalhos periciais.

Int.

 

0029858-23.2009.403.6182 (2009.61.82.029858-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004714-18.2007.403.6182 (2007.61.82.004714-0)) UNIPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP114541 -

ANTONIO STELIOS NIKIFOROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

O efeito suspensivo previsto no artigo 558 caput e parágrafo único do CPC, pode ser atribuído pelo Relator, não

pelo juiz de 1º grau.Dê-se integral cumprimento ao despachos de fls. 213.Int.

 

0047318-86.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055381-

86.1999.403.6182 (1999.61.82.055381-2)) SERGIO METZGER(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA

GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Em face da interposição do recurso de apelação pela Embargada, reconsidero a primeira parte da decisão de fls.
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231 e recebo ambos os recursos (212/230 e 232/238) no duplo efeito.Intime-se a parte embargante, ora apelada,

para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Após, subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Intime-se.

 

0033851-06.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049918-

85.2007.403.6182 (2007.61.82.049918-0)) NEGMA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS

LTDA(SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP299415 - RENATA DALLA TORRE AMATUCCI)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.No caso, há seguro fiança, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso

comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Vista à Embargada para

impugnação.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0408462-04.1981.403.6182 (00.0408462-4) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X

SOBENIAL S/A BRASILEIRA DE ENGENHARIA IND/ X JOSE MARCAL JACKSON X ANTONIO

PEREIRA X JOSE MARCAL JACKSON(SP061199 - JORGE SATO E MT004501 - VICTOR HUMBERTO

DA SILVA MAIZMAN) X JOAO CARLOS FEICHTNER X IRMGARD POST SUSEMIHL X PAULO

PEREIRA FIUZA FILHO

PAULO PEREIRA FIÚZA FILHO opôs Exceção, sustentando ilegitimidade passiva e prescrição.Ilegitimidade.É

certo que decisões mais recentes firmaram entendimento de que o FGTS não se sujeita às regras do Código

Tributário Nacional. Entretanto, tal não significa que fique impossível responsabilizar o sócio-gerente ou diretor

por dívida da pessoa jurídica.Em se tratando de crédito referente à contribuição para o FGTS, de sociedade por

cotas de responsabilidade limitada, não localizado o estabelecimento da pessoa jurídica ou bens de sua

propriedade que sejam aptos à penhora, sobrevém responsabilidade dos sócios-gerentes da época do fato gerador

ou da dissolução irregular da empresa. Isso se dá quer sejam consideradas as regras de responsabilização previstas

no Código Tributário Nacional, quer o sejam as previstas na legislação civil.A execução de créditos do FGTS é

feita com aplicação da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80) e ela própria, no artigo 4º, 2º, prevê: À Dívida

Ativa da Fazenda Púbica, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na

legislação tributária, civil e comercial.Vejamos, primeiramente, sob a ótica do Código Tributário Nacional.A

responsabilidade dos sócios é espécie do gênero responsabilidade de terceiros, tratada nos artigos 134 e 135 do

Código Tributário Nacional.O artigo 134 prevê: Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da

obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas

omissões de que forem responsáveis: VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. Parágrafo

único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.O Art. 135, por sua

vez, tem a seguinte redação: São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I -

as pessoas referidas no artigo anterior; III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito

privado.No caso do art.134, o inciso VII fala apenas em sócios, colocando-os no rol dos devedores solidários a

partir da ocorrência da condição mencionada, qual seja, constatada a impossibilidade de exigir o tributo do

contribuinte e tal solidariedade se dá em relação aos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem

responsáveis.No caso do art.135, o inciso I fala em as pessoas referidas no artigo anterior, entre elas os sócios.

Nesse caso, então, os sócios são colocados em situação de substitutos pessoalmente responsáveis, quando os

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultem de atos praticados com excesso de poderes ou infração

de lei....Assim, os sócios, por força do inciso I do artigo 135, estão incluídos na situação de pessoalmente

responsáveis caso o crédito fiscal decorra de infração à lei.Resumindo, tem-se responsabilidade solidária no caso

do art.134 e responsabilidade pessoal no caso do art. 135. Disso é justo concluir que o sócio responsável tributário

(solidária ou pessoalmente) sempre deve ser aquele com poderes de gerência, não todos os sócios, já que tanto

num como noutro dispositivo, a lei exige ação ou omissão, o que, em regra, somente poderá decorrer de conduta

de quem detém poder de representação ou direção.Anote-se que a responsabilidade por substituição, com assento

no art. 135 do CTN, ocorre em caso de desaparecimento da firma (dissolução irregular da pessoa jurídica) ou

mesmo de falta de recolhimento de tributos (especialmente no caso do FGTS), pois essas situações caracterizam a

infração a lei de que fala a lei.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu: ...constitui infração a lei, com

conseqüente responsabilidade do sócio-gerente pelos débitos fiscais da empresa, como devedor substituto, a

dissolução irregular da sociedade, mediante o desaparecimento da firma que fizera parte. Precedentes. Recurso

conhecido e provido (STJ 2ª Turma, Resp 19648-92-SP, rel. Min. José de Jesus Filho, DJU 14.03.1994, P.

4.494).Ainda nesse sentido:1.A execução fiscal pode incidir contra o devedor ou responsável tributário, não sendo
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necessário que o nome deste conste na certidão da dívida ativa. 2.Os bens dos sócios administradores das

sociedades por cotas de responsabilidade limitada, não encontrados bens sociais e cessadas as atividades da

empresa, podem ser objeto de constrição judicial para garantia da dívida fiscal (STJ-1a. T., REsp 4168-90/SP, Rel.

Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 09.05.94, p. 10.803).No entanto, sendo devedora a pessoa jurídica, contra

ela é que deve ser promovida a ação de execução. Apenas no caso de não ser encontrada ou não tenha bens para

garantir a execução, é que deverá ser feita a citação dos sócios responsáveis, penhorando-se-lhes o

patrimônio.Agora a análise sob a ótica da legislação civil.No caso de sociedades por cotas de responsabilidade

limitada, o artigo 10 do Decreto 3.708, de 10 de janeiro de 1.919, estabelece: Os socios gerentes ou que derem o

nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas respondem

para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados

com violação do contracto ou da lei.E no caso de Sociedade Anônima:Lei 6.404/76, Art. 158. O administrador não

é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de

gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: I - dentro de suas atribuições

ou poderes, com culpa ou dolo; II - com violação da lei ou do estatuto. 1º O administrador não é responsável por

atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se,

deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o

administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de administração ou, não

sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no conselho fiscal, se em

funcionamento, ou à assembléia-geral. 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos

causados em virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da

companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles. 3º Nas companhias abertas, a

responsabilidade de que trata o 2º ficará restrita, ressalvado o disposto no 4º, aos administradores que, por

disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres. 4º O administrador que,

tendo conhecimento do não cumprimento desses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador competente

nos termos do 3º, deixar de comunicar o fato a assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável. 5º

Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vantagem para si ou para outrem,

concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto. Com o advento da Lei 7.839/89, que regeu o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço até a entrada em vigor da Lei 8.036/90, passou a existir expressa

disposição, no sentido de que constitui infração do empregador, não depositar mensalmente o percentual referente

ao FGTS (Artigo 21, 1º, inciso I, da Lei nº.7.839/89).A Lei 8.036/90, que atualmente rege o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, manteve a expressa disposição, no sentido de que constitui infração do empregador não

depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS (Artigo 23, 1º, inciso I, da Lei nº.8.036/90), previsão legal

essa que deve ser cuidadosamente interpretada, já que o mero inadimplemento não leva a responsabilidade de

sócios ou diretores, como sabido.Como se vê, tanto as normas do direito civil quanto do direito tributário, no caso

levam à mesma solução.Passo a analisar o caso concreto.Considerando que a não-localização da empresa faz

presumir seu encerramento irregular, sem processo de dissolução e liquidação, bem como a frustração da

satisfação do crédito pelo devedor e, por conseguinte, do próprio interesse público do crédito de FGTS, inegável

que a inclusão dos sócios-gerentes ou diretores responsáveis pela empresa no polo passivo do executivo fiscal é

possível, a requerimento da Exequente, embora tal responsabilidade possa vir a ser rejeitada concretamente, após

prova a cargo do executado, em sede própria.Quando a inclusão decorre de obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, podem responder os sócios-gerentes ou diretores da

época dos fatos geradores; quando a inclusão decorre da dissolução irregular, podem responder os sócios gerentes

ou diretores que a promoveram.A Executada aqui é uma Sociedade Anônima e o Excipiente foi Diretor-

Presidente.Assim, é parte passiva legítima para esta Execução.Prescrição.O prazo é trintenário, como sabido.A

primeira inclusão de diretores foi requerida pela Exequente em 12 de setembro de 1996 (fls.18) em decorrência da

não-localização da pessoa jurídica pela devolução da Carta AR de fls.09, isso em 13/novembro /1981. Aí estava,

no caso, configurada a dissolução irregular da empresa. A partir dessa data, então, estava a Exequente legitimada a

redirecionar a cobrança.A Exequente requereu a inclusão do Excipiente no pólo passivo em 14/07/2006 (fls.214),

portanto antes de decorrer o prazo prescricional.Ante o exposto, rejeito a exceção.Nova vista à Exequente.

 

0504112-44.1982.403.6182 (00.0504112-0) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X

PLASTICA AMERICANA LTDA X THEODOR MORAVEC X JAROSLAV MORAVEC(SP092117 -

EMERILDO RAIMUNDO BENTES PEREIRA) X ANDRE MORAVEC

ANDRÉ MORAVEC, filho de Jaroslav Moravec, opôs Exceção, sustentando prescrição e, em face dela,

ilegitimidade passiva.Ilegitimidade.É certo que decisões mais recentes firmaram entendimento de que o FGTS não

se sujeita às regras do Código Tributário Nacional. Entretanto, tal não significa que fique impossível

responsabilizar o sócio-gerente ou diretor por dívida da pessoa jurídica.Em se tratando de crédito referente à

contribuição para o FGTS, de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não localizado o estabelecimento

da pessoa jurídica ou bens de sua propriedade que sejam aptos à penhora, sobrevém responsabilidade dos sócios-

gerentes da época do fato gerador ou da dissolução irregular da empresa. Isso se dá quer sejam consideradas as
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regras de responsabilização previstas no Código Tributário Nacional, quer o sejam as previstas na legislação

civil.A execução de créditos do FGTS é feita com aplicação da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80) e ela

própria, no artigo 4º, 2º, prevê: À Dívida Ativa da Fazenda Púbica, de qualquer natureza, aplicam-se as normas

relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.Vejamos, primeiramente, sob a ótica

do Código Tributário Nacional.A responsabilidade dos sócios é espécie do gênero responsabilidade de terceiros,

tratada nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.O artigo 134 prevê: Nos casos de impossibilidade de

exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos

em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: VII - os sócios, no caso de liquidação de

sociedade de pessoas. Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de

caráter moratório.O Art. 135, por sua vez, tem a seguinte redação: São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos: I - as pessoas referidas no artigo anterior; III - os diretores, gerentes ou representantes

de pessoas jurídicas de direito privado.No caso do art.134, o inciso VII fala apenas em sócios, colocando-os no rol

dos devedores solidários a partir da ocorrência da condição mencionada, qual seja, constatada a impossibilidade

de exigir o tributo do contribuinte e tal solidariedade se dá em relação aos atos em que intervierem ou pelas

omissões de que forem responsáveis.No caso do art.135, o inciso I fala em as pessoas referidas no artigo anterior,

entre elas os sócios. Nesse caso, então, os sócios são colocados em situação de substitutos pessoalmente

responsáveis, quando os créditos correspondentes a obrigações tributárias resultem de atos praticados com excesso

de poderes ou infração de lei....Assim, os sócios, por força do inciso I do artigo 135, estão incluídos na situação de

pessoalmente responsáveis caso o crédito fiscal decorra de infração à lei.Resumindo, tem-se responsabilidade

solidária no caso do art.134 e responsabilidade pessoal no caso do art. 135. Disso é justo concluir que o sócio

responsável tributário (solidária ou pessoalmente) sempre deve ser aquele com poderes de gerência, não todos os

sócios, já que tanto num como noutro dispositivo, a lei exige ação ou omissão, o que, em regra, somente poderá

decorrer de conduta de quem detém poder de representação ou direção.Anote-se que a responsabilidade por

substituição, com assento no art. 135 do CTN, ocorre em caso de desaparecimento da firma (dissolução irregular

da pessoa jurídica) ou mesmo de falta de recolhimento de tributos (especialmente no caso do FGTS), pois essas

situações caracterizam a infração a lei de que fala a lei.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

...constitui infração a lei, com conseqüente responsabilidade do sócio-gerente pelos débitos fiscais da empresa,

como devedor substituto, a dissolução irregular da sociedade, mediante o desaparecimento da firma que fizera

parte. Precedentes. Recurso conhecido e provido (STJ 2ª Turma, Resp 19648-92-SP, rel. Min. José de Jesus Filho,

DJU 14.03.1994, P. 4.494).Ainda nesse sentido:1.A execução fiscal pode incidir contra o devedor ou responsável

tributário, não sendo necessário que o nome deste conste na certidão da dívida ativa. 2.Os bens dos sócios

administradores das sociedades por cotas de responsabilidade limitada, não encontrados bens sociais e cessadas as

atividades da empresa, podem ser objeto de constrição judicial para garantia da dívida fiscal (STJ-1a. T., REsp

4168-90/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 09.05.94, p. 10.803).No entanto, sendo devedora a pessoa

jurídica, contra ela é que deve ser promovida a ação de execução. Apenas no caso de não ser encontrada ou não

tenha bens para garantir a execução, é que deverá ser feita a citação dos sócios responsáveis, penhorando-se-lhes o

patrimônio.Agora a análise sob a ótica da legislação civil.No caso de sociedades por cotas de responsabilidade

limitada, o artigo 10 do Decreto 3.708, de 10 de janeiro de 1.919, estabelece: Os socios gerentes ou que derem o

nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas respondem

para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados

com violação do contracto ou da lei.E no caso de Sociedade Anônima:Lei 6.404/76, Art. 158. O administrador não

é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de

gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: I - dentro de suas atribuições

ou poderes, com culpa ou dolo; II - com violação da lei ou do estatuto. 1º O administrador não é responsável por

atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se,

deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o

administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de administração ou, não

sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no conselho fiscal, se em

funcionamento, ou à assembléia-geral. 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos

causados em virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da

companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles. 3º Nas companhias abertas, a

responsabilidade de que trata o 2º ficará restrita, ressalvado o disposto no 4º, aos administradores que, por

disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres. 4º O administrador que,

tendo conhecimento do não cumprimento desses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador competente

nos termos do 3º, deixar de comunicar o fato a assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável. 5º

Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vantagem para si ou para outrem,

concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto. Com o advento da Lei 7.839/89, que regeu o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço até a entrada em vigor da Lei 8.036/90, passou a existir expressa

disposição, no sentido de que constitui infração do empregador, não depositar mensalmente o percentual referente
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ao FGTS (Artigo 21, 1º, inciso I, da Lei nº.7.839/89).A Lei 8.036/90, que atualmente rege o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, manteve a expressa disposição, no sentido de que constitui infração do empregador não

depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS (Artigo 23, 1º, inciso I, da Lei nº.8.036/90), previsão legal

essa que deve ser cuidadosamente interpretada, já que o mero inadimplemento não leva a responsabilidade de

sócios ou diretores, como sabido.Como se vê, tanto as normas do direito civil quanto do direito tributário, no caso

levam à mesma solução.Passo a analisar o caso concreto.Considerando que a não-localização da empresa faz

presumir seu encerramento irregular, sem processo de dissolução e liquidação, bem como a frustração da

satisfação do crédito pelo devedor e, por conseguinte, do próprio interesse público do crédito de FGTS, inegável

que a inclusão dos sócios-gerentes ou diretores responsáveis pela empresa no polo passivo do executivo fiscal é

possível, a requerimento da Exequente, embora tal responsabilidade possa vir a ser rejeitada concretamente, após

prova a cargo do executado, em sede própria.Quando a inclusão decorre de obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, podem responder os sócios-gerentes ou diretores da

época dos fatos geradores; quando a inclusão decorre da dissolução irregular, podem responder os sócios gerentes

ou diretores que a promoveram.A Executada aqui é uma Sociedade Limitada e o pai do Excipiente foi sócio-

gerente.Assim, Jaroslav Moravec seria parte passiva legítima para esta Execução, tendo falecido em 19 de junho

de 1990 (fls.81). Findo o inventário de seus bens, coube herança ao Excipiente ANDRE. E os herdeiros

respondem pelas dívidas do falecido até o limite do quinhão recebido: CÓDIGO CIVIL, artigo 1.997: A herança

responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em

proporção da parte que na herança lhe coube.Ocorre que a sucessão se abre quando do falecimento e, nessa

ocasião, o falecido pai do Excipiente não era responsável pela dívida desta execução. Ele só veio a ser chamado a

responder pelo débito exequendo em 07 de julho de 2005, quando a Exequente requereu sua inclusão no pólo

passivo (fls.58/62). E, posteriormente, constatando seu falecimento, veio a requerer o redirecionamento contra seu

filho, o Excipiente.Diante dessas circunstâncias, o Excipiente não é mesmo parte passiva legítima, pois não

herdou qualquer dívida com o falecimento do pai. Diversa seria a solução se o pai, ainda em vida, houvesse sido

chamado a responder pelo débito, pois aí, no momento de seu falecimento, esse débito também seria transmitido

ao herdeiro.Assim, embora de prescrição não se cogite, pois o prazo é trintenário, e não quinquenal, o acolhimento

da Exceção é medida de justiça.Condeno a Exequente em honorários de sucumbência, que fixo, com base no

artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil, em R$800,00 (oitocentos reais).Pelos mesmos fundamentos, estendo a

decisão ao coexecutado THEODOR MORAVEC, irmão do Excipiente.Ao SEDI para exclusão de ANDRÉ

MORAVEC e THEODOR MORAVEC, do pólo passivo, devendo, também, ser excluído o nome de seu pai

JAROSLAV MORAVEC.Após, nova vista à Exequente.Intime-se.

 

0515130-08.1995.403.6182 (95.0515130-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

NEF FACHINI ROLAMENTOS LTDA(SP027841 - LAUDIO CAMARGO FABRETTI)

Fls.55/68: Tendo em vista o trânsito em julgado da ação anulatória, manifeste-se a Exequente conclusivamente.

Após, voltem imediatamente conclusos.Int.

 

0009074-74.1999.403.6182 (1999.61.82.009074-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP077034 - CLAUDIO PIRES)

Ao que se observa, a União conseguiu reverter a liminar no MS de Brasília, mas a Executada conseguiu reverter a

sentença na Ação Declaratória em São Paulo. Os dois processos tratam da exclusão ou manutenção da Executada

no REFIS.Manifeste-se a Exequente.Carga urgente.Int.

 

0037688-89.1999.403.6182 (1999.61.82.037688-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COLOR IMPRESS PRODUTOS AUTOADESIVOS LTDA X JULIO EDUARDO MENEGUETTI

X IDALISIO MENEGUETTI X CLARA CORCIONE MENEGUETTI(SP024586 - ANGELO BERNARDINI)

Verifico que a inclusão no presente caso decorreu da dissolução irregular da empresa, conforme certidão de fls.17,

de 29 de março de 2001.Anoto que a responsabilização dos sócios da época do fato gerador pode ocorrer quando o

motivo da inclusão for a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei ou do contrato social. Quando a

causa da inclusão for a dissolução irregular da pessoa jurídica, a responsabilização deve recair sobre os sócios que

deram causa a essa dissolução, lembrando que nos dois casos, sempre há necessidade de que tais sócios tivessem

poderes de gerência.Da ficha da JUCESP se constata que Julio, Idalisio e Clara se retiraram do quadro social antes

da dissolução irregular (fls.24).Assim, não há como responsabilizá-los, uma vez que a empresa continuou

operando até 2001 com outros sócios.Em face do exposto, resta prejudicada a análise de prescrição, objeto da

exceção oposta por Julio Eduardo.Ao SEDI para exclusão de JULIO EDUARDO MENEGUETTI, IDALISIO

MENEGUETTI e CLARA CORCIONE MENEGUETTI do polo passivo, ficando indeferido o pedido da

Exequente de bloqueio pelo sistema BACENJUD.Int.

 

0057316-64.1999.403.6182 (1999.61.82.057316-1) - INSS/FAZENDA(Proc. ANADORINDA CARBALLEDA
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A CADEGIANI) X CULINARIA FRANCO BRASILEIRA LTDA X MARIA AMELIA ALVES DE LIMA X

FELZI RIGGIO(SP083659 - DOUGLAS DE SOUZA)

Diante da concordância da exequente, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de MARIA AMÉLIA ALVES

DE LIMA do polo passivo da ação.Tendo em vista que a excipiente compareceu espontaneamente aos autos para

pleitar sua exclusão por ilegitimidade, bem como não teve bens penhorados, condeno a exequente em honorários

advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).Quanto ao pedido de penhora no rosto dos autos, esclareça a

exequente, pois consta dos documentos de fls. 133/147 apenas que foi autorizada a compensação de valores pagos

indevidamente a título de contribuição previdenciária, não havendo crédito a levantar pela executada.Int.

 

0029039-04.2000.403.6182 (2000.61.82.029039-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TERPEL TERRAPLANAGENS PEREIRA LTDA X MANOEL JOSE PEREIRA X MARCELO

PEREIRA X GRACIELA DA CONCEICAO SOARES PEREIRA(SP149687A - RUBENS SIMOES)

Vistos, em decisão.Fls. 164/178: A alegação de prescrição não merece acolhimento. Vejamos:A presente

execução fiscal busca a satisfação de crédito referente à contribuição social (PIS-REPIQUE), cuja constituição

ocorreu através de declaração de rendimento apresentada pelo próprio contribuinte (fls. 04/11).Sendo a origem

dos créditos exigidos, no caso vertente, a ausência de recolhimento de contribuições sociais, friso que a questão

referente à prescrição já foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08,

que dispôs serem inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da

Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula

vinculante cabe apenas sua aplicação aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal). Pois bem.Nos

casos de tributos lançados por homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais

(DCTF) por parte do contribuinte, quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à

exigência do crédito declarado, independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja

vista não haver pagamento a ser homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp

209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp

526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível

25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Aliás, tal entendimento já está

reforçado pela edição da Súmula n. 436 do E. STJ, in vebis:A entrega de declaração pelo contribuinte

reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

fisco).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e

daí até o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se

anterior.Registre-se que, no caso concreto, a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que o

despacho que ordenou a citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho

de 2005.Diante desses critérios, bem como pelo que dos autos consta, considerando que a constituição definitiva

do crédito exequendo ocorreu na data da entrega da declaração, qual seja, em 30/04/1997, conforme noticia a

Exequente a fl. 187, e que o ajuizamento do feito deu-se em 06/06/2000 (fl. 02), com o comparecimento

espontâneo da Executada aos autos somente em 24/03/2003 (fl. 24), haveria que se reconhecer o decurso do lapso

prescricional superior ao prazo quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. Contudo, o comparecimento

espontâneo (art. 214, 1º, do CPC), mesmo tendo se realizado somente em 2003, interrompeu a prescrição

retroagindo à data do ajuizamento da execução (06/06/2000), na forma da legislação processual (art. 219,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).Demais disso, friso ser pacífica a orientação de nosso Tribunal de que,

tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n.º 106 do

Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional,

como é o caso vertente, já que o feito fui ajuizado em 15/03/1999.Além disso, também há que se ponderar que a

Exequente não se manteve inerte durante este período, promovendo as diligências necessárias, inclusive

requerendo o direcionamento do feito aos sócios.Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade,

afastando a alegação de prescrição do crédito tributário.Por outro lado, em que pese não possuir a Empresa

Executada (pessoa jurídica), legitimidade para pleitear direito alheio (dos sócios), em nome próprio, sem

autorização legal (art. 6º do Código de Processo Civil), ou seja, arguir ilegitimidade passiva dos sócios, é certo

que a Exequente concordou com seu argumento, reconhecendo a ilegitimidade destes para figurarem como

corresponsáveis em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 6.820/93 (fl. 179 verso).Desta

feita, determino a exclusão dos sócios, pessoas físicas, MANOEL JOSE PEREIRA, MARCELO PEREIRA e

GRACIELA DA CONCEIÇÃO SOARES PEREIRA do polo passivo da presente execução fiscal.Remetam-se os

autos ao SEDI para as devidas alterações.Deixo de condenar a Exequente em honorários advocatícios, uma vez

que, por ocasião do pedido de inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da presente execução a norma legal

ensejadora do redirecionamento ainda não havia sido declarada inconstitucional.Por fim, suspendo o curso da

execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, após ciência da Exequente, dispensada

a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no 2º, diante do enorme volume de feitos em tramitação neste

Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira.Intimem-se e cumpra-se.
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0048580-23.2000.403.6182 (2000.61.82.048580-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PESQUISA REPRESENTACOES E COMERCIO DE PECAS LTDA(CE006830 - SONIA MARIA

DE ALMEIDA) X JOAO BOSCO MOURA DA SILVA X EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE(SP191844 -

ANTONIO AGENIR SOUZA)

Fls.132/174: Edson e João Bosco constam da ficha Jucesp como últimos sócios da pessoa jurídica e foram

incluídos no polo passivo por determinação do Tribunal (fls.122).As alegações constantes da exceção, conquanto

tenham sido juntados vários documentos, não pode ser conhecida nesta sede executiva, mas apenas em embargos,

já que demanda abertura de dilação probatória com amplo contraditório. Em outras palavras, é matéria fática que

não pode ser conhecida aqui.Rejeito a exceção e determino nova vista à Exequente para requerer o que de

direito.Int. 

 

0024854-78.2004.403.6182 (2004.61.82.024854-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X VETA ELETROPATENT LTDA X ELOY BORN X ADILIA RODRIGUES(SP233969 - HORACIO SERGIO

ANDRADE ELVAS) X ADRIANO BOTTAN X AILTON SILVEIRA PEREIRA X JOAO JOSE HENRIQUE

BURATTO X OSMAR MARQUES MENDES X RAFAEL BARBOSA PEREIRA(SP180920 - CARLA LION)

1-Quanto à ilegitimidade:O Egrégio TRF3 deu provimento ao agravo de instrumento (autos 0012792-

78.2011.4.03.0000), para determinar a inclusão dos sócios, ora excipientes, no polo passivo, por vislumbrar

possível ocorrência de fraude (fls.111/113).Assim, considerando que a Exequente, quando requereu o

redirecionamento (fls.77/78), pediu nominalmente a inclusão dos Excipientes, que teriam participado de fraude

engendrada pelos sócios que se retiraram (Raffaele Veschi e sua esposa Maria Aparecida Suzana Veschi), bem

como que, quando do julgamento do Agravo, a Eminente Desembargadora também se refere nominalmente aos

Excipientes, não há possibilidade jurídica de conhecer da Exceção, pois equivaleria a descumprir a r. decisão

monocrática de fls.111/113. No mais, verifico que Adilia consta da ficha Jucesp como procuradora de

FENWOOD S/A, empresa admitida no quadro societário em 31/10/1996 (fls.159), mas não compõe o quadro

social da empresa executada. Logo, não pode ser responsabilizada pelo débito exequendo.Ao SEDI para exclusão

de ADILIA RODRIGUES do polo passivo.2-Quanto à prescrição, comprove a Exequente a data do lançamento

(entrega da declaração) e a data da constituição definitiva do crédito.Após, conclusos para análise da prescrição,

ficando postergada a apreciação do pedido de fls.155. Intime-se.

 

0010286-23.2005.403.6182 (2005.61.82.010286-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CANARIO GUARITAS LTDA-ME X VERA LUCIA SPOSITO X HENRIQUE SPOSITO X LEANDRO

PEDRO SPOSITO X JOSE LUIZ SPOSITO(SP299432 - ALEX SANDRO SOUSA FERREIRA)

Fls.116/127: 1- Não reconheço nulidade da certidão da dívida ativa, por iliquidez e incerteza do crédito, já que não

foi, de plano, demonstrada qualquer irregularidade, e a presunção milita em prol do título, que discrimina os

detalhes do débito, com menção expressa aos textos legais, o que permite conferir a natureza do débito, a forma de

sua atualização e cálculo dos consectários etc. Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da

legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso

de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa.2- Quanto à prescrição, verifica-se de fls.57 que

ocorreu apenas em relação ao crédito de fls.4, cuja declaração foi entregue em 25/05/1998 (NUM DECL

7942780), de forma que na data do ajuizamento já havia transcorrido o quinquênio legal.No tocante a eventual

prescrição em relação aos excipientes, sócios, ainda que citados em 2012, a citação projeta efeitos retroativos à

data do ajuizamento, conforme julgamento no regime do artigo 543-C do CPC, pelo Superior Tribunal de Justiça,

do REsp 1.120.295, Relator Ministro Luiz Fux.Acolho a exceção em parte mínima, apenas para reconhecer a

prescrição do crédito de fls.4.No mais, defiro a penhora sobre dinheiro, pelo sistema BACENJUD, requerida pela

Exequente (fls.134), por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios

da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva. 1-Proceda-se à realização de rastreamento e

bloqueio de valores existentes em contas bancárias do(s) executado(s), por meio do sistema BACENJUD, até o

valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que segue

anexa à presente decisão. 2-Concretizando-se o bloqueio, aguarde-se por 30 (trinta) dias. 3-Sendo irrisório o valor

bloqueado, assim considerado aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei

9.289/96), este Juízo procederá ao desbloqueio dos valores, uma vez que futura conversão em renda da exequente

seria mais onerosa à Administração, em comparação com o valor arrecadado. Caso o bloqueio exceda o valor da

execução, e nada seja requerido pelo executado no prazo assinalado no item 2, promova-se a transferência dos

valores bloqueados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527, PAB da

Justiça Federal.4-Comparecendo em Secretaria a parte ou seu advogado constituído, dê-se ciência da transferência

do numerário para a conta na CEF e certifique-se, equivalendo esse ato à intimação da penhora para todos os fins,

inclusive oposição de embargos, se cabíveis. 5-Não havendo comparecimento em Secretaria da parte ou de seu

advogado constituído, sendo suficiente o valor bloqueado para cobrir o débito, intime-se o executado da penhora
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para todos os fins, inclusive oposição de embargos, se cabíveis. 6-Resultando negativo ou parcial o bloqueio, após

a transferência, indique a Exequente, para penhora ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)

executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. 7-No silêncio, suspendo o curso da

execução nos termos do artigo 40 da LEF, e considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem

como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao

arquivo.Intime-se.

 

0022452-87.2005.403.6182 (2005.61.82.022452-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PANIFICADORA FLOR DA RUA BORGES LTDA X ROBERTO CARLOS BAETAS FRIAS X NAUTILIO

CORDEIRO DE FRIAS X MARIA DOS ANJOS BAETAS FERREIRA X ROBERTO MISKINIS X ONNA

MISKINIS(SP188189 - RICARDO SIKLER E SP121509 - CLAUDIO ANDRADE)

Cumpre reordenar o feito.1- A decisão de fls.174/175 não sofreu interposição de recurso, sendo certo que até a

presente data o nome dos sócios constam do polo passivo. Logo, remeta-se ao SEDI para exclusão de todos os

sócios (pessoa física), conforme restou determinado. Fica prejudicada a análise das exceções de fls.176/198 e

211/238.2- Indefiro o pedido da Exequente de expedição de mandado de citação da pessoa jurídica para

constatação da dissolução irregular da executada.No caso, os sócios já figuraram no polo passivo e dele foram

excluídos pela r.decisão de fls.174/175, que menciona (...) Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência

de gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não

localização da empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar

a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional (...). Essa decisão não sofreu

interposição de recurso.Assim, a exequente pretende redirecionar novamente a execução contra os mesmos

coexecutados, o que se mostra juridicamente impossível, ante a ocorrência da preclusão consumativa (artigo 473

do CPC).Após ciência da exequente, arquive-se nos termos do artigo 40 da LEF, conforme determinado a fls.175

e 206.Int. 

 

0027622-69.2007.403.6182 (2007.61.82.027622-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X JEAN PETER CONSELHEIROS, ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C(SP146951 -

ANAPAULA HAIPEK)

Em cumprimento à r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal, prossiga-se no feito.Defiro a substituição da

CDA (art.2.º, parágrafo 8º da Lei 6.830/80).Intime-se a executada, para pagamento do saldo remanescente

(R$293,04 em 27/2/2012), que deverá ser devidamente atualizado à época do efetivo recolhimento, sob pena de

prosseguimento do feito.Expeça-se o necessário.Int. 

 

0049918-85.2007.403.6182 (2007.61.82.049918-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X NEGMA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP129279 -

ENOS DA SILVA ALVES E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI)

Fls.324/330: Acolho o pedido formulado pela Executada para reconsiderar o item 3 da decisão de fls.313,

aceitando a apólice ofertada como garantia da presente execução.Passo a fundamentar:1- renúncia ao benefício de

ordem: atendido a fls. 302; 2- valor da importância segurada superior em 30% ao da dívida para a data em que

prestada: atendido a fls. 299; 3- correção pela SELIC ou índice oficial que a substituir: atendido a fls. 302; 4-

prazo indeterminado, salvo para parcelamento, cujo prazo poderá ser igual ao do parcelamento: atendido a fls.

299; 5- idoneidade do fiador: atendida, uma vez que é presumida, cabendo à exequente, se for o caso, impugnar

comprovadamente tal idoneidade; 6- verificar se quem assina pelo fiador possui poderes para tanto: atendido, uma

vez que não se pode presumir má-fé, razão pela qual somente mediante comprovação por parte do Exequente é

que se poderia reconhecer irregularidade ou fraude documental; 7- necessidade do fiador assinar o termo de

parcelamento em conjunto com o devedor se a fiança for para garantir o parcelamento, é claro - sob pena de o

fiador se desonerar (artigo 836, I, do Código Civil): atendido, uma vez que como já mencionado, o caso não é de

parcelamento; . 8- Registro e arquivamento da carta de fiança no Registro de Títulos e Documentos, ex vi artigo

129, 3º, da Lei nº 6.015/73: atendido, uma vez que o registro é desnecessário, não havendo necessidade de dar

conhecimento à terceiros, já que a relação jurídica de garantia, envolve apenas as partes litigantes. Anoto que fica

mantida a segunda parte do item 3 da decisão de fls.313, no tocante ao não afastamento do trânsito em julgado,

nos termos do artigo 32, 2º, da LEF, conforme restou fundamentado. Aguarde-se o trânsito em julgado dos

Embargos n.0033851-06.2011.403.6182, recebidos nesta data com efeito suspensivo. Int.

 

0002191-62.2009.403.6182 (2009.61.82.002191-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X B S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA(SP117183 - VALERIA

ZOTELLI)

Considerando que os débitos da presente execução estão com sua exigibilidade suspensa por força de depósitos

judiciais nos autos de mandado de segurança n. 0019704-27.2011.403.6100, efetuados em 09/03/2012, defiro o
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pedido de fls. 122/123. Registre-se minuta de desbloqueio dos valores de fls. 118/121.Após, suspendo o processo

até o julgamento final da referida ação, prejudicial em relação à presente demanda.Int.

 

0048674-82.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GLAUPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS(SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO

E SP185731 - ANDRÉ GOMES CARDOSO E SP280190 - NELSON DE SOUZA PINTO NETO)

Fls.22/47: A executada opõe exceção de pré-executividade, sustentando, em síntese, nulidade do título executivo e

ausência de condições da ação.Decido.Não reconheço nulidade da certidão da dívida ativa, por iliquidez e

incerteza do crédito, já que não foi, de plano, demonstrada qualquer irregularidade, e a presunção milita em prol

do título, que discrimina os detalhes do débito, com menção expressa aos textos legais, o que permite conferir a

natureza do débito, a forma de sua atualização e cálculo dos consectários etc. Cabe realçar que a Administração

Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames

contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa.Quanto aos

discriminativos e demonstrativos de débitos, a ausência destes não caracterizam cerceamento de defesa, pois a Lei

n.º 6.830/80 não os exige, sendo suficiente a descrição dos diplomas legais utilizados para apuração do débito.

Nos Termos do artigo 2º, 5º da Lei n.º 6.830/80, são requisitos da Certidão da Dívida Ativa: 5º - O Termo de

Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o

domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento

legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no

Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver

apurado o valor da dívida.Quanto ao processo administrativo, anoto que inexiste previsão legal a exigir que

acompanhe a petição inicial de execução fiscal. Aliás, o art. 41 da Lei 6.830/80 prevê que o processo

administrativo correspondente à inscrição da dívida será mantido na repartição competente, podendo dele ser

extraídas as cópias necessárias para o exercício do direito de defesa, bastando, para tanto, requerimento das

partes.Assim, rejeito a exceção.No mais, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros, pelo sistema

BACENJUD, requerido pela Exequente (fls.62), por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e

por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva. 1-Proceda-se à

realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes em contas bancárias do(s) executado(s), por meio do

sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco

Central do Brasil, que segue anexa à presente decisão. 2-Concretizando-se o bloqueio, aguarde-se por 30 (trinta)

dias. 3-Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado aquele igual ou inferior ao valor das custas

processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), este Juízo procederá ao desbloqueio dos valores, uma vez que

futura conversão em renda da exequente seria mais onerosa à Administração, em comparação com o valor

arrecadado. Caso o bloqueio exceda o valor da execução, e nada seja requerido pelo executado no prazo

assinalado no item 2, promova-se a transferência dos valores bloqueados à ordem deste Juízo, creditando-os na

Caixa Econômica Federal, agência 2527, PAB da Justiça Federal.4-Comparecendo em Secretaria a parte ou seu

advogado constituído, dê-se ciência da transferência do numerário para a conta na CEF e certifique-se,

equivalendo esse ato à intimação da penhora para todos os fins, inclusive oposição de embargos, se cabíveis. 5-

Não havendo comparecimento em Secretaria da parte ou de seu advogado constituído, sendo suficiente o valor

bloqueado para cobrir o débito, intime-se o executado da penhora para todos os fins, inclusive oposição de

embargos, se cabíveis. 6-Resultando negativo ou parcial o bloqueio, após a transferência, indique a Exequente,

para penhora ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando sua

localização e comprovando a propriedade. 7-No silêncio, suspendo o curso da execução nos termos do artigo 40

da LEF, e considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.Intime-se.

 

0000644-79.2012.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 2633 - CLAUDIO TAUFIE

FONTES) X MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO(RS061893 - CRISTIANE DA SILVA BARBOSA)

1- Verifico que o bloqueio ocorreu em valor maior que o da dívida, de forma que a Executada tem direito à

liberação do excesso. Sobre isso, embora não expressamente, a Exequente manifestou concordância, na medida

em que requereu a transferência para conta à disposição do Juízo, no montante do débito, que, atualizado até

31/07/2012, atingia R$298.739,14 (duzentos e noventa e oito mil, setecentos e trinta e nove reais e quatorze

centavos). Assim, determino a transferência à ordem deste Juízo, do valor indicado pela Exequente, liberando-se,

após, todo o bloqueio remanescente, mediante Sistema BACENJUD. Considerando que a Exequente não indicou

contas a serem liberadas, mas a Executada o fez (fls.188/189), determino se transfira o valor bloqueado na CEF,

mais o saldo faltante, que deverá ser transferido do Banco do Brasil, que são as duas instituições que operam com

a Justiça Federal.Efetuada a transferência do valor total atualizado do débito, intime-se a Executada, inclusive

para fluência de prazo para eventual oposição de embargos.Anoto que a conversão em renda do valor transferido
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somente deverá ocorrer após decurso de prazo recursal, ou, em havendo oposição de embargos, após o trânsito em

julgado naqueles autos, por força do disposto no artigo 32, 2º, da LEF.2- Quanto ao parcelamento, ainda que se

considere a natureza não tributária do débito, tenho que não é cabível o pagamento parcelado na forma do artigo

745-A do CPC. Observe-se, a respeito, Julgado do Egrégio TRF3, em que o Exequente era o CRC/SP (portanto, o

crédito também não era tributário), do qual foi Relatora a Desembargadora Federal Regina Helena Costa:E M E N

T APROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO

PREVISTO NO ART. 745-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE EM MATÉRIA

TRIBUTÁRIA.I - Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu pedido de parcelamento do

débito na forma prevista no art. 745-A, do Código de Processo Civil.II - O artigo 745-A, do Código de Processo

Civil, acrescentado pela Lei n. 11.382/06, facultou ao Executado, no prazo para os embargos, e após a

comprovação de depósito de 30% (trinta por cento) do valor da dívida, a formulação de requerimento para pagar o

restante do débito em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao

mês.III - A inovação introduzida pelo art. 745-A, do referido diploma legal, não se aplica aos créditos

tributários.IV - Agravo de instrumento improvido.(TRF3 - AI 309325 Processo n. 2007.03.00.086205-1 UF:SP

Órgão Julgador: Sexta Turma Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA Data Julgamento

30/10/2008)No caso, trata-se de execução fiscal, regida pela Lei 6.830/80, de modo que as disposições do Código

de Processo Civil se aplicam subsidiariamente, nos termos do seu artigo 1º. E mais, a Lei de Execuções Fiscais

determina, em seu artigo 8º, que o executado, após a citação, terá 5 (cinco) dias para pagar a dívida com os juros,

multa de mora e encargos legais indicados na certidão de dívida ativa, ou garantir a execução, nos termos do

artigo 9º. Considerando que a LEF estabelece as formas de pagamento da dívida ou de garantia da execução,

inaplicável às execuções fiscais a regra contida no artigo 745-A do CPC.Anoto, finalmente, que houve

discordância expressa da Exequente.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 3040

 

EXECUCAO FISCAL

0511898-85.1995.403.6182 (95.0511898-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA) X ELIANA MARIA REBELLO M FERLIN

Fl. 72: nada a deferir, pois o valor já foi convertido em renda.Intime-se a exequente para se manifestar sobre a

conversão em renda informada no ofício de fls. 68/69 e a quitação da dívida executada. 

 

0035536-68.1999.403.6182 (1999.61.82.035536-4) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(Proc. 62 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X MARMORIAN MARMORE SINTET DO

BRASIL LTDA(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA)

Manifeste-se a Exequente a respeito da Certidão de fls. 103.Intime-se.

 

0057779-69.2000.403.6182 (2000.61.82.057779-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ANTONIO TIMBIRA DOS

ANJOS DIAS

Fls. 65/69: por ora, esclareça a exequente o pedido, uma vez que houve conversão em renda apenas do valor

executado, conforme fls. 42 e 62/63, sendo certo que o valor excedente ainda permanece depositado em conta

judicial (fl. 55).Int.

 

0012673-45.2004.403.6182 (2004.61.82.012673-7) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PEDRO TREVISAN

JUNIOR(SP117414 - GUIDO FIORI TREVISANI NETO)

Diante das alegações de fls. 190/204, bem como das diligências infrutíferas de fls. 23, 73/74, indique o Exequente

novo endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e desembaraçados, comprovando

nos autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10 dias.No silêncio, suspendo o processo

nos termos do artigo 40 da LEF.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a

possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao

arquivo.Int.

 

0047788-30.2004.403.6182 (2004.61.82.047788-1) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X GILBERTO BERNARDINO

BONFIM SANTOS
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Diante do que foi acordado pelas partes na audiência de conciliação (fls. 111/113), retornem os autos ao

arquivo.Int.

 

0049324-76.2004.403.6182 (2004.61.82.049324-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ELIETE OLIVEIRA DOS SANTOS

Tendo em vista a conversão em renda dos valores penhorados, intime-se o exequente para que se manifeste sobre

a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, voltem os autos conclusos.Int.

 

0014786-35.2005.403.6182 (2005.61.82.014786-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X BRANDES ASSISTENCIA

MEDICA SC LTDA

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0015580-56.2005.403.6182 (2005.61.82.015580-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X DENISE ALVES DA SILVA

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi

localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em

trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência

em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Int.

 

0044419-91.2005.403.6182 (2005.61.82.044419-3) - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 -

KELLEN CRISTINA ZANIN) X LUCIMAR SANTOS DA SILVA MORAES

Reconsidero a decisão retro. Por ora, intime-se a Exequente a cumprir integralmente a decisão de fl. 105,

apresentando certidão atualizada da matrícula do imóvel mencionado, a fim de dar cumprimento à decisão

retro.Com o cumprimento, prossiga-se expedindo-se mandado.Em caso de não cumprimento da presente ordem,

suspendo o feito com fulcro no artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Saliento que a ausência de manifestação, bem como

reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, bem

como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos

do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos

e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Int. 

 

0059406-35.2005.403.6182 (2005.61.82.059406-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO E SP219010 - MARCELO PEDRO

OLIVEIRA) X EDMEA SCHIAVINATTO

Diante do que foi acordado pelas partes na audiência de conciliação (fls. 79/81), retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0060732-30.2005.403.6182 (2005.61.82.060732-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA E SP296729 - DIEGO LUIZ DE FREITAS) X MARTHA

MOURA VALLE

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0062021-95.2005.403.6182 (2005.61.82.062021-9) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA E SP296729 - DIEGO LUIZ DE FREITAS) X RUI

CESAR DE ABREU GOES(SP009654 - IRACY ARRAES GOES E SP179245 - MIRIAM ANGELA DE

ABREU GÓES)

Em cumprimento à r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, prossiga-se no feito.Fls. 84/85:

Indefiro. Cabe à exeqüente providenciar pesquisa junto ao Detran onde conste os veículos sobre os quais deva

recair a restrição, indicando inclusive se não recai sobre os mesmos nenhum ônus que inviabilize o bloqueio e a

penhora.Assim, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal,

considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o

enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se

requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação.
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Int. 

 

0047992-06.2006.403.6182 (2006.61.82.047992-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP028222 - FERNANDO LUIZ

VAZ DOS SANTOS) X IRENE NUNES ROCHA

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Quanto ao bloqueio de fl. 25,

aguarde-se provocação das partes para que seja dado o devido destino.Int.

 

0049459-20.2006.403.6182 (2006.61.82.049459-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X WILSON CELESTINO FILHO

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0029870-08.2007.403.6182 (2007.61.82.029870-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

X ROBONICS SERVICOS DE HIGIENIZACAO COM E IMPORTACAO LTDA

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi

localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em

trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em

Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação por parte do interessado. Int.

 

0005254-32.2008.403.6182 (2008.61.82.005254-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCOS

AUGUSTO LIRA(SP032597 - MARCOS AUGUSTO LIRA E SP117414 - GUIDO FIORI TREVISANI NETO)

Revendo posicionamento firmado anteriormente pelo Juízo e tendo em vista que os valores bloqueados por meio

do BACENJUD não são suficientes para garantir integralmente a execução, por ora, indique o Exequente outros

bens de propriedade do Executado, livres e desembaraçados, para reforço ou substituição, informando sua

localização e comprovando sua propriedade, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, suspendo o processo, nos

termos do artigo 40 da LEF. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a

possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.

Intime-se. 

 

0022976-79.2008.403.6182 (2008.61.82.022976-3) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO CARLOS

COSTA DIAS

Em cumprimento a decisão do E. Tribunal (fls. 85), prossiga-se com a execução.Indique o Exequente novo

endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e desembaraçados, comprovando nos

autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10 dias. No silêncio, suspendo o processo nos

termos do artigo 40 da LEF. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a

possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.

Int. 

 

0035116-48.2008.403.6182 (2008.61.82.035116-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FRANZ HOMERO PAGANINI

BURINI

Intime-se o exequente para informar o valor atualizado do débito, com o escopo de converter em renda os valores

bloqueados através do sistema BACENJUD. Na mesma oportunidade, informe o exequente o endereço atual do

executado para intimação de retirada de eventual alvará de levantamento de valores bloqueados em excesso.Após

a manifestação do exequente, expeça-se ofício com urgência, conforme determinação do item 6 do despacho de

fls. 40/41.Intime-se.

 

0008047-07.2009.403.6182 (2009.61.82.008047-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES E SP028222 - FERNANDO LUIZ
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VAZ DOS SANTOS) X DEBORA PEREIRA DOS ANJOS SOUSA

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0008146-74.2009.403.6182 (2009.61.82.008146-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOCILENE MARQUES DA

SILVA L GONCALVES

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0010085-89.2009.403.6182 (2009.61.82.010085-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSEMERE BARBOSA

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi

localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em

trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em

Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação por parte do interessado. Int.

 

0011146-82.2009.403.6182 (2009.61.82.011146-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG E PERF LUBELFARMA LTDA

- ME

Vistos em Inspeção. Tendo em vista a penhora sobre o faturamento efetivada nos autos, dê-se vista à Exequente

para se manifestar sobre a regularidade dos depósitos, bem como, sobre a satisfação integral da cobrança. No caso

de quitação parcial, forneça o valor atualizado do débito, sendo que pedidos de conversão só serão analisados após

comprovação de que tais valores promoverão a quitação integral do débito. Outrossim, não se verificando o

cumprimento da ordem de penhora, requeira o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30

(trinta) dias.No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da LEF. Considerando o enorme volume de

feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo. Int. 

 

0014040-31.2009.403.6182 (2009.61.82.014040-9) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO FRANCISCO

RIBEIRO COSTA

Fls. 87 verso: Indefiro. Cabe à exeqüente providenciar pesquisa junto ao Detran onde conste os veículos sobre os

quais deva recair a restrição, indicando inclusive se não recai sobre os mesmos nenhum ônus que inviabilize o

bloqueio e a penhora.Assim, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da presente

execução fiscal, considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora.

Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento

caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual

provocação. Int. 

 

0022048-94.2009.403.6182 (2009.61.82.022048-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

X EC ARQUITETURA E INTERIORES S/C LTDA

Nada a deferir, uma vez que o processo foi extinto conforme sentença de fls. 25/27, confirmada pelo E. Tribunal

(fls. 54/58).Retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0029201-81.2009.403.6182 (2009.61.82.029201-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP219010 - MARCELO

PEDRO OLIVEIRA) X SONIA REGINA DE LIMA

Tendo em vista a diligência negativa de penhora, avaliação e intimação, indique o Exequente novo endereço para

penhora, bem como bens da executada livres e desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e

indicando sua atual localização, no prazo de 10 dias.No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da

LEF.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento,

caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.Intime-se.
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0039260-31.2009.403.6182 (2009.61.82.039260-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ZULEICA SIQUEIRA SILVA

MURARI

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento, suspendo o trâmite da presente

execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume de feitos

em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em

Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0047612-75.2009.403.6182 (2009.61.82.047612-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MARIA ELVIRA BONAVITA

FEDERICO

Intime-se o exequente para informar o valor atualizado do débito, com o escopo de converter em renda os valores

bloqueados através do sistema BACENJUD. Após a manifestação do exequente, expeça-se ofício, com urgência,

conforme determinação do item 6 do despacho de fls. 64/65.Intime-se.

 

0050405-84.2009.403.6182 (2009.61.82.050405-5) - CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2a

REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X VALDIR CARLOS

SALA

Diante do que foi acordado pelas partes na audiência de conciliação (fls. 72/74), retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0050524-45.2009.403.6182 (2009.61.82.050524-2) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2

REGIAO/SP(SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS) X MARIA DO PERPETUO SOCORRO FONTENELE

SOUS

Indique o Exequente novo endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e

desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10 dias,

em razão da citação negativa .No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da LEF.Considerando o

enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em

vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.Int.

 

0051175-77.2009.403.6182 (2009.61.82.051175-8) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN E SP239411 - ANA PAULA

CARDOSO DOMINGUES) X CARLOS NEI ALVES BARBOSA

Diante da manifestação de fls. 19, mantenho a decisão de fls. 17, de suspensão do feito em virtude da adesão ao

parcelamento administrativo.Cumpra-se a referida decisão, remetendo os autos ao arquivo.Int.

 

0053669-12.2009.403.6182 (2009.61.82.053669-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X PEDRO JOSE VILACA

Defiro a citação por meio postal, após apresentação pela Exequente da contrafé. Após, remetam-se os autos ao

SEDI para confecção do(s) AR(s). Resultando positiva a citação e decorrido o prazo sem pagamento ou

oferecimento de bens à penhora, expeça-se o necessário para a penhora, avaliação, intimação, registro e leilão.

Resultando negativa, promova-se vista à Exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do

feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da LEF. Considerando

o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira,

em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo. Int. 

 

0015715-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X

REGINA MAURA DOS SANTOS

Indefiro uma vez que a mencionada diligência já foi tentada e restou negativa (fls. 13). Intime-se a exequente para

requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias. Neste sentido, indique a

Exequente novo endereço para citação/penhora, bem como especificamente bens do(s) executado(s), livres e

desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e indicando sua atual localização. Saliento que a

ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva

acerca do prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão

remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, dispensada a permanência em

Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, diante do enorme volume de feitos em tramitação neste Juízo, bem

como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira.Int. 
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0027238-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA

ZANIN) X VALDIRENE SILVA DOS SANTOS

Em cumprimento ao v. acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, remetam-se os autos ao

arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação dada pelo artigo 21,

da Lei nº 11.033/04.Int.

 

0028216-78.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CARLOS CAMPOS THEODORO(SP126768 -

GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0028346-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCELO PASSARINI

Mantenho a decisão de fls. 21, de suspensão do feito em virtude da adesão pelo Executado ao parcelamento

administrativo.Cumpra-se a referida decisão, retornando os autos ao arquivo.Int.

 

0029214-46.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X HERALDO GUERRA DO NASCIMENTO

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0032831-14.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA LUCIA ESTEVES DE LIMA

Em cumprimento a decisão do E. Tribunal (fls. 57) prossiga-se com a execução. Fls. 17: Defiro a citação, no

endereço de fls. 17, por meio postal. Remetam-se os autos ao SEDI para confecção do(s) AR(s). Resultando

positiva a citação, prossiga-se como de direito. Resultando negativa a diligência de citação, penhora ou arresto,

com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não há como

prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, sem que seja localizado o devedor ou bens sobre os quais

possa recair a penhora, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, diante do

enorme volume de feitos em tramitação neste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se

requeira. Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão

considerados e aplicar-se-á o disposto no parágrafo acima.Int. 

 

0011314-16.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X JULIANA

FERREIRA DE MORAIS SANTOS

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0011412-98.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X MARCOS

AUGUSTO DA SILVA

Intime-se a Exequente a regularizar sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos

procuração e documento comprovando os poderes do outorgante. ApÓs, em face da notícia de adesão formulada

pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do

artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como

a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se

aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 
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0014205-10.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP284186 - JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS) X

RICARDO VECINO JULIAO

Diante da manifestação de fls. 38, mantenho a suspensão do trâmite da presente execução, conforme decisão de

fls. 35.Cumpra-se a referida decisão, retornando os autos ao arquivo.Int.

 

0021422-07.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ARIEL PET SHOP COM/ ARTIGOS ANIMAIS LTDA-ME

Indique o Exequente novo endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e

desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10 dias,

em razão da citação negativa .No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da LEF.Considerando o

enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em

vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.Int.

 

0022464-91.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ROGERIO ALIBONI

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0041911-65.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X

ADEMIR BERNARDO

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0042018-12.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIZ FERNANDO VELLOSO MACHADO

Indique o Exequente novo endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e

desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10 dias,

em razão da citação negativa .No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da LEF.Considerando o

enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em

vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.Int.

 

0042118-64.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE PEREIRA SODRE

Indique o Exequente novo endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e

desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10

dias.No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da LEF.Considerando o enorme volume de feitos

em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em

Secretaria, remeta-se ao arquivo.Int.

 

0042263-23.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ORLANDO BARBARA

Em cumprimento a decisão do E. Tribunal (fls. 58), prossiga-se com a execução.Indique o Exequente novo

endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e desembaraçados, comprovando nos

autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10 dias. No silêncio, suspendo o processo nos

termos do artigo 40 da LEF. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a

possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.

Int. 

 

0071292-21.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X LUZIA FATIMA BAIERL

Indique o Exequente novo endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e
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desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10

dias.No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da LEF.Considerando o enorme volume de feitos

em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em

Secretaria, remeta-se ao arquivo.Int.

 

0071768-59.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CARMEN SIMONE GRILO DINIZ

Fls. 46/48: Prejudicado, em vista do trânsito em julgado da sentença de extinção do feito.Arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição.Int.

 

0073395-98.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X RODRIGO COSTA MENDONCA

Intime-se o patrono da Exequente, Dr Fabio José Buscariol Abel, OAB/SP 117.996, a ratificar os termos da

petição de fls. 26/28, uma vez que a mesma não foi assinada. Após, voltem conclusos.Int. 

 

0073519-81.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X CAROLINA CARDOSO DA MATA

Intime-se o patrono da Exequente, Dr Fabio José Buscariol Abel, OAB/SP 117.996, a ratificar os termos da

petição de fls. 27/29, uma vez que a mesma não foi assinada. Após, voltem conclusos.Int. 

 

0008352-83.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GRUPO AS BANDEIRANTES

Considerando a citação válida do(s) executado(s) e a ausência de pagamento ou garantia, intime-se a exequente

para no prazo de 10 (dez) dias esclarecer em termos de prosseguimento do feito, de que forma pretende se realize

a penhora, apresentando planilha com valor atualizado do débito. No silêncio, prossiga-se.Int. 

 

0008762-44.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X WALDETE DE OLIVEIRA SILVA RAMIREZ

Indique o Exequente novo endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e

desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10 dias,

em razão da citação negativa .No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da LEF.Considerando o

enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em

vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.Int.

 

0010534-42.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X YOSHINORI KAWABE

Indique o Exequente novo endereço para citação/penhora, bem como bens do(s) executado(s) livres e

desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e indicando sua atual localização, no prazo de 10 dias,

em razão da citação negativa .No silêncio, suspendo o processo nos termos do artigo 40 da LEF.Considerando o

enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em

vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.Int.

 

 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal 

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal 

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 939

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0030539-22.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008326-

42.1999.403.6182 (1999.61.82.008326-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2372 - WALTER CARVALHO DA

SILVA JUNIOR) X FUND/ PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO TV EDUCATIVA(SP303020A
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- LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA)

Recebo os embargos para discussão. Intime-se o(a) Embargado(a) para apresentar impugnação, dentro do prazo

legal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0534875-66.1998.403.6182 (98.0534875-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0510259-

66.1994.403.6182 (94.0510259-1)) RACHID HADURA ORRA(SP075820 - OLTEN AYRES DE ABREU

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede

a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do embargante no valor discriminado

a fls.92.No caso de constar alguma alteração na denominação da(o) embargante no sistema processual, divergindo

do constante no cadastro da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação

social, conforme cadastros da RFB.Assim, indique o embargante os dados do advogado beneficiário da ordem de

pagamento-RPV, ou a razão social do escritório de advocacia. Após a juntada do extrato de pagamento liberado

pelo E.TRF-3ª Região intime-se a parte interessada para ciência, desapensem-se e arquivem-se os autos. Int. 

 

0001559-85.1999.403.6182 (1999.61.82.001559-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0507968-54.1998.403.6182 (98.0507968-6)) EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A(SP043373 -

JOSE LUIZ SENNE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Haja vista a existência de ação prejudicial, ação declaratória nº 0015786-40.19964036100, que aguarda

julgamento definitivo e considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito

aguarde em arquivo eventual provocação.Intime-se. 

 

0067406-92.2003.403.6182 (2003.61.82.067406-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021105-92.2000.403.6182 (2000.61.82.021105-0)) HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL

S/A(SP154796 - ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MARIA LUCIA

BUGNI CARRERO)

Fls.635/663: intimem-se as partes para apresentarem manifestação sobre o laudo pericial, iniciando-se pelo

embargante e depois o embargado. Prazo: 10(dez) dias para cada um, respectivamente.Após, retornem-me

conclusos.

 

0074974-62.2003.403.6182 (2003.61.82.074974-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038756-40.2000.403.6182 (2000.61.82.038756-4)) MERCURIO MARCAS E PATENTES LTDA X ELZIAR

APARECIDO FERNANDES X DOLORES MARIA VICTORIA BORGHI FERNANDES(SP126781 -

FERNANDA MARIA BORGHI FERNANDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Fls.318: Defiro, pelo prazo requerido.Após, retornem-me conclusos.Intime-se.

 

0059986-02.2004.403.6182 (2004.61.82.059986-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0512096-54.1997.403.6182 (97.0512096-0)) NATURA COSMETICOS S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA

LAULETTA FRASCINO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP115127 - MARIA

ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 482 - FRANCISCO TARGINO DA

ROCHA NETO)

Fls.304/309: manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 10(dez) dias.Após, retornem-me conclusos.

 

0027636-87.2006.403.6182 (2006.61.82.027636-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041727-32.1999.403.6182 (1999.61.82.041727-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MONSANTO DO BRASIL LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E

SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA)

Fls.398: Defiro, pelo prazo requerido.Após, retornem-me conclusos.

 

0001198-87.2007.403.6182 (2007.61.82.001198-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0049622-34.2005.403.6182 (2005.61.82.049622-3)) SP JUNTAS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP132594

- ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação de fls.49/54, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520, V, CPC. Intime-se

o(a) apelado(a) para oferecimento das contrarrazões no prazo legal.Após, traslade-se cópia deste despacho para os

autos principais e subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.
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0036627-18.2007.403.6182 (2007.61.82.036627-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041013-96.2004.403.6182 (2004.61.82.041013-0)) VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP022207 -

CELSO BOTELHO DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls.222: Defiro, pelo prazo requerido.Após, voltem-me conclusos.

 

0042691-44.2007.403.6182 (2007.61.82.042691-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005040-75.2007.403.6182 (2007.61.82.005040-0)) UNIBANCO AIG SEGUROS S/A(SP117611 - CRISTIANE

APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI E SP148803 - RENATA TORATTI CASSINI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2515 - MARTINA RIGAUD ANDRADE)

Fls.146/147: intime-se o(a) Embargante para se manifestar, bem como providenciar o depósito judicial dos

honorários periciais. Prazo: 5(cinco) diasApÓs, cumpra-se o 2º parágrafo do despacho de fls.144.

 

0050181-20.2007.403.6182 (2007.61.82.050181-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018822-52.2007.403.6182 (2007.61.82.018822-7)) AR MEQ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA(SP154083 - CECILIA RODRIGUES DE TOFFOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de fls. 58/62, nos efeitos: devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento

das contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.

 

0014478-91.2008.403.6182 (2008.61.82.014478-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0527851-84.1998.403.6182 (98.0527851-4)) COOPERATIVA DE SERV MEDICOS ODONT E PARAM DO

PLANALTO LTDA(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 -

LIGIA SCAFF VIANNA)

Fls.141/1486: manifestem-se as partes, iniciando-se pelo(a) Embargante e depois o(a) Embargado(a). Prazo:

10(dez) dias.Após, voltem-me conclusos.

 

0018069-61.2008.403.6182 (2008.61.82.018069-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0049644-24.2007.403.6182 (2007.61.82.049644-0)) MOSTEIRO DE SAO BENTO DE SAO PAULO(SP111138

- THIAGO SZOLNOKY DE B F CABRAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Recebo o recurso adesivo de fls.171/176 , em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. 1,10 Intime-se o(a)

apelado(a) para oferecimento das contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância,

observadas as formalidades legais.

 

0026335-37.2008.403.6182 (2008.61.82.026335-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0518558-61.1996.403.6182 (96.0518558-0)) MARCIA REGINA VAC GIOVANNINI(SP094977 - TANIA

REGINA MASTROPAOLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO)

Recebo a apelação de fls. em ambos os efeitos: devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as

formalidades legais.

 

0030763-62.2008.403.6182 (2008.61.82.030763-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020538-80.2008.403.6182 (2008.61.82.020538-2)) DOW BRASIL S.A.(SP207729 - SAMIRA GOMES

RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

Fls.567/606: manifeste-se o(a) Embargante. Prazo: 10(dez) dias.Após, retornem-me conclusos.

 

0030967-09.2008.403.6182 (2008.61.82.030967-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0048610-48.2006.403.6182 (2006.61.82.048610-6)) PROCTER GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS

LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Recebo a apelação de fls.447/449, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as

formalidades legais.

 

0052366-60.2009.403.6182 (2009.61.82.052366-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0039834-30.2004.403.6182 (2004.61.82.039834-8)) CORRENTE SOCIEDADE DE PREVIDENCIA

PRIVADA(SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE
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ANGHER)

Recebo o recurso de apelação de fls.478/488, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as

formalidades legais.

 

0009360-66.2010.403.6182 (2010.61.82.009360-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005919-19.2006.403.6182 (2006.61.82.005919-8)) JOSE ROBERTO PACHECO(SP209480 - DANIEL

CELESTINO DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls.117/118, trasladem-se as peças necessárias para os autos

principais - Execução Fiscal nº 200661820059198.Intime-se o(a) Embargante, para, no prazo de 10(dez) dias,

requerer o quê de direito.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

 

0014609-95.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024521-

53.2009.403.6182 (2009.61.82.024521-9)) EDITORA UPDATE LTDA(SP075449 - RICARDO DOS SANTOS

ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.55/60, bem como a cota do(a) Embargado(a) de fls.73

(verso) e para especificar as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez)

dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art.740 do CPC. 

 

0035063-96.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015854-

78.2009.403.6182 (2009.61.82.015854-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo a apelação de fls.62/68, em ambos os efeitos: devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as

formalidades legais.

 

0035064-81.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015864-

25.2009.403.6182 (2009.61.82.015864-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo a apelação de fls. 54/65, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as

formalidades legais.

 

0038294-34.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018095-

88.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo a apelação de fls. 61/72, nos efeitos devolutivo e suspensivo. .PA 1,10 Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as

formalidades legais.

 

0045397-92.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036591-

10.2006.403.6182 (2006.61.82.036591-1)) ALINHAMENTO BALANCEAMENTO E PECAS ANHEMBI

LTDA(SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Fls.114/216: manifestem-se as partes, iniciando-se pelo embargante e depois o embargado. Prazo: 10(dez) dias,

para cada um, respectivamente.Após, retornem-me conclusos.

 

0047128-26.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042571-

06.2004.403.6182 (2004.61.82.042571-6)) BRASIL GRANDE S/A(SP118679 - RICARDO CONCEICAO

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Para aferir-se a pertinência de produção da prova pericial requerida, apresente o (a) Embargante os seus quesitos e

assistente técnico.Prazo de cinco dias. No silêncio, venham-me conclusos para sentença.

 

0002719-28.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034568-

57.2007.403.6182 (2007.61.82.034568-0)) COSAN COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL(SP185648 - HEBERT

LIMA ARAÚJO E SP276019 - DIEGO ZENATTI MASSUCATTO E SP235111 - PEDRO INNOCENTE
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ISAAC) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Defiro a produção de prova pericial, bem como os quesitos e assistente técnico apresentados pela Embargante.

2. À Embargada para apresentação de quesitos e indicação de seu assistente técnico. 3. Nomeio perito do Juízo o

Sr. ANTÔNIO DE OLIVEIRA ROCHA - Contador CRC nº do registro: 1SP223042/0-0. Tel. 44387779 ou

84414580. 4. Cumprido supra, ao perito para proposta de honorários periciais. 5. Laudo em 90(noventa) dias. 

 

0012235-72.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050078-

81.2005.403.6182 (2005.61.82.050078-0)) BRASIL GRANDE S/A(SP118679 - RICARDO CONCEICAO

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.313/324 e para especificar as provas que pretende

produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art.

740 do CPC. 

 

0022907-42.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027762-

06.2007.403.6182 (2007.61.82.027762-5)) MARCIA SZTUTMAN SHVARTSMAN X MARK

SHVARTSMAN(SP056276 - MARLENE SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 

 

0030487-26.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025468-

10.2009.403.6182 (2009.61.82.025468-3)) INDUSTRIA E COM DE VIDROS SANTA TEREZINHA

LTDA(SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 

 

0030532-30.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046153-

04.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 

 

0031974-31.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011703-

98.2011.403.6182) BANCO ITAU S/A(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 -

FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1095 - MARILIA MACHADO

GATTEI)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 

 

0035617-94.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025277-

28.2010.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 

 

0048473-90.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003214-

72.2011.403.6182) QUALIFE ALIMENTOS LTDA EPP(SP246617 - ANGEL ARDANAZ) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 
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0050041-44.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023562-

14.2011.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 

 

0051070-32.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033986-

57.2007.403.6182 (2007.61.82.033986-2)) STVD HOLDINGS S/A(SP130798 - FABIO PLANTULLI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 

 

0062754-51.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040593-

81.2010.403.6182) SERICITEXTIL SA(SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI E SP260940 -

CELSO NOBUO HONDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.131/168 e para especificar as provas que pretende

produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art.

740 do CPC. 

 

0062758-88.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032871-

59.2011.403.6182) STOCK PARK ESTACIONAMENTO LTDA .(SP192324 - SERGIO ALBERTO CAVIGLIA

CUELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.28/41 e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 

 

0062762-28.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024504-

51.2008.403.6182 (2008.61.82.024504-5)) DROGARIA SAO PAULO S/A(SP097606 - VIRGINIA SANTOS

PEREIRA GUIMARAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. e para especificar as provas que pretende produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do

CPC. 

 

0020426-72.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019816-

51.2005.403.6182 (2005.61.82.019816-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2515 - MARTINA RIGAUD

ANDRADE) X ISO ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA(SP197296 - ALESSANDRO

FINCK SAWELJEW)

Recebo os embargos para discussão.Intime-se o(a) Embargado(a) para impugnação, dentro do prazo

legal.Apensem-se estes aos autos principais. 

 

EXECUCAO FISCAL

0053329-89.1977.403.6182 (00.0053329-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X

PRODUTOS ELETRICOS WILLKASON S/A(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA)

Recebo a apelação de fls.100/104 em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para oferecimento das

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int.

 

0511837-30.1995.403.6182 (95.0511837-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO

DE ALMEIDA) X NACIONAL DE MONTAGENS IND/ E COM/ LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA E

SP200330 - DENIS ARANHA FERREIRA E SP162575 - DAGOBERTO CARDOSO CALANDRELLI)

Fls.190: expeça-se Alvará de Levantamento, conforme requerido, mediante comparecimento da parte interessada a

esta secretaria para agendamento para retirada do referido alvará.Após, dê-se nova vista ao exequente para

manifestação em termos de prosseguimento do feito. Int.

 

0041570-83.2004.403.6182 (2004.61.82.041570-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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X BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A.(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR)

QUARTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULORua

João Guimarães Rosa, 215 - 6º andar - Consolação - São Paulo Tel.:11-2172-3604 A(o) Excelentíssimo Doutor(a)

Juiz Federal DA 14ª VARA CÍVEL - SPEXECUTADO(A): BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S.A. -

CPF/CNPJ: 61033106/0001-86 AUTOS Nº 200461820415700 DESPACHO/OFÍCIO Nº 053/2012 Fls. 210/213 e

230: Ante a expressa concordância da exeqüente, defiro o quanto requerido a fl. 212 pela executada. Oficie-se,

portanto, ao DD. Juízo da 14ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo para que determine a transferência dos

valores depositados nos autos do processo nº 2005.6100.901710-0 a este Juízo, agência 2527 da Caixa Econômica

Federal, até o valor do débito (R$ 2.503.813,40), conforme consulta realizada em 03/08/2012, junto ao site

www.pgfn.fazenda.gov.br, constante na rede mundial de computadores.Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência

protestos de consideração e apreço.Cumpra-se.I.

 

0047073-85.2004.403.6182 (2004.61.82.047073-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CONSIGAZ COMERCIO DE GAS LTDA(SP237398 - SABRINA DO NASCIMENTO)

Vistos em liminar. Haja vista as informações trazidas pela empresa executada e diante da urgência na renovação

da Certidão de Regularidade Fiscal, verifico que há que ser deferida a pretensão.A Carta de Fiança oferecida

encontra-se devidamente representada a fl. 211/227, bem como possui a regularidade exigida por lei.Assim, dada

a urgência da empresa, e diante da efetiva garantia, defiro a liminar para que se anote nos cadastros da

Procuradoria da exequente a existência de garantia da execução por carta de fiança, para os fins do artigo 206 do

Código Tributário Nacional.Oficie-se ao DD. Procurador Chefe da FAZENDA NACIONAL para que anote,

IMEDIATAMENTE, em seus cadastros a existência de garantia judicial por CARTA DE FIANÇA, bem como

para que a presente inscrição não seja óbice à expedição imediata de Certidão de regularidade fiscal (art. 206 do

Código Tributário Nacional), exceto se houver outros débitos fiscais da empresa.O ofício em questão deverá ser

cumprido por mandado, com cópia desta, por meio do Sr. Oficial de Justiça de plantão.Desentranhe-se a carta de

fiança de fls. 116/121 e 140/156, substituindo-as por cópias nos autos, procedendo à devolução à parte.Dê-se

ciência da garantia oferecida à exequente.P.R.I.São Paulo, 31.07.2012.

 

0022107-24.2005.403.6182 (2005.61.82.022107-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X AUTO PECAS GOMES DE CARVALHO LTDA-EPP X ANTONIO APARECIDO DE SOUZA X ROSA

SUELI DE SOUZA(SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO)

Tendo em vista que os peticionários de fls. 77/89 não procederam à regularização de sua representação processual

nos termos do despacho de fl. 102, deixo de apreciar a sua EXCEÇÃO de PRÉ-EXECUTIVIDADE .Expeça-se

mandado de penhora de bens da empresa no endereço de fl. 67.

 

0008644-78.2006.403.6182 (2006.61.82.008644-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BELCOPIA OFFSET E DUPLICACAO LTDA(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU)

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 79/ 81 e 98/ 102:Revendo posicionamento anteriormente adotado por este

Juízo, concluo pela exclusão dos coexecutados do pólo passivo do presente feito. Inicialmente, nos termos do

disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, é efetivamente necessário que haja comprovação de que

tenha havido excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos

incisos do referido artigo. E para caracterizar a referida infração, não basta a simples ausência de pagamento do

débito - Súmula nº 430 do E. Superior Tribunal de Justiça (O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.). Entretanto, o encerramento irregular

da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.Entretanto, não logrou a exequente comprovar a

dissolução irregular em questão. De fato, concluiu a FAZENDA NACIONAL que a primeira executada teria

deixado de funcionar em face do aviso de recebimento negativo juntado a fls. 56. Neste preciso ponto, a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO DO SÓCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 135 DO CTN NÃO CARACTERIZADA.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.RESP 1.101.728/SP. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

VERIFICAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.1. Somente a existência de dolo no inadimplemento da obrigação configura

infração legal necessária à efetivação da responsabilidade do sócio. REsp 1.101.728/SP, da relatoria do Min. Teori

Zavascki, representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC).2. A alegada dissolução irregular da sociedade foi

expressamente rechaçada pelo acórdão a quo, sendo certo que o alcance de entendimento diverso demandaria o

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, ante o

enunciado sumular 07/STJ.3. Ademais, a mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta,

por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Precedentes.Agravo regimental

improvido.(AgRg no Ag 1314562/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 04/02/2011) (grifei)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.
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INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-

COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que a

imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da

obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

de 23.11.2007).2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício

suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade.3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.4. Agravo regimental não-provido.(AgRg no REsp

1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2010,

DJe 02/12/2010) (grifei)Assim, a dissolução irregular que dá ensejo à responsabilização do sócio gerente não pode

ser atribuída aos coexecutados e, por consequência, o redirecionamento da execução contra os mesmos não é

possível.Ademais, no específico caso do peticionário ORLANDO FERREIRA BRAVO, este detinha quantidade

ínfima da quotas sociais, ou seja, 500 (quinhentas) quotas em um universo de 50.000 (cinqüenta mil quotas) - fls.

85.Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva de ORLANDO FERREIRA BRAVO e ALVARO

ESTEVES DE SÁ e determino a sua exclusão do pólo passivo do presente feito. Ressalto que a exclusão do

segundo coexecutado dá-se de ofício.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências

necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção

só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários

advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da extinção

da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do peticionário de fls. 79/ 81.Intimem-se as

partes.Ante o acima decidido, indefiro a penhora de ativos dos coexecutados por meio do sistema BACENJUD,

consoante requerido pela exequente a fls. 98/ 102.Intimem-se as partes.

 

0037270-73.2007.403.6182 (2007.61.82.037270-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X ENCONBRAS ENG. E CONSTR.BRASILEIRAS LTDA-ATIV X LUIZ CARLOS DOMINGUES

CURY X ROGERIO GADELHA DOS SANTOS(SP056794 - ANTONIO CARLOS PELLIZER)

Vistos em inspeção.Fls. 65 e 68: tendo em vista a concordância da exequente com a exclusão do executado

MARCELO AMADOR PELLIZER do pólo passivo, defiro a sua exclusão da presente execução fiscal. Remetam-

se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Após, para cumprimento da decisão do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região de fls. 66/67, expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação,

deprecando-se se for o caso, para os executados LUIZ CARLOS DOMINGUES CURY e ROGERIO GADELHA

DOS SANTOS nos endereços indicados na inicial.Int.

 

0034413-83.2009.403.6182 (2009.61.82.034413-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SAUDE ABC SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.(SP139860 - LUIZ

EDUARDO DE ODIVELLAS FILHO)

Republique-se o despacho de fls. 727.Fls 727: Por ora, nos termos do art. 12, VI, do art. 13, e art. 37 todos do

CPC, regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de procuração. 

 

0043203-22.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CONGREGACAO DAS IRMAS HOSPITALEIRAS DO SAGRADO CORACAO(SP305154 - GABRIELA

FRANCA DE PAULA)

Intime-se o(a) executado(a) da juntada da nova CDA (fls.85/100 ), devolvendo-se-lhe o prazo (art.2º, páragrafo 8º,

da Lei nº 6.830/80), para manifestação, observando-se que já foram opostos embargos à execução sob nº

00333037820114036182, que se encontram apensados a estes autos.

 

0044004-35.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AVS SEGURADORA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP230024 - RUBIANA APARECIDA

BARBIERI E SP301432 - ALEX STOCHI VEIGA)

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 05/ 12 e 27/ 28:Inicialmente, ao contrário do que proclama a executada, o

débito em cobro não está sujeito à habilitação no procedimento da liquidação extrajudicial, por força do disposto

no artigo 5º da Lei n. 6.830/ 80. Por tal motivo, ainda, não há o que falar-se em suspensão do feito

executivo.Prosseguindo, a via estreita da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada não comporta a

apreciação, por este Juízo, das demais matérias ventiladas pela executada. Isto porque a exceção em testilha

somente pode ser utilizada para a cognição de questões passíveis de conhecimento ex officio pelo magistrado ou

que não demandem dilação probatória.Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra Código de

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais,
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4ª ed., 1999, p. 1.126, explicitam que mesmo sem estar seguro o juízo pode o devedor opor objeção de pré-

executividade, isto é, alegar matérias que o juiz deveria conhecer de ofício, objetivando a extinção do processo de

execução. (grifei).Também elucidativas as palavras de Araken de Assis, em sua obra Manual do Processo de

Execução, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 1996, p. 428:Esta modalidade excepcional de oposição do

executado, controvertendo pressupostos do processo e da pretensão a executar, se designa de exceção de pré-

executividade. O elemento comum é a iniciativa de conhecimento da matéria, que toca ao juiz, originariamente,

cabendo ao devedor suprir sua ocasional inércia. (grifei)E conforme a jurisprudência:Execução fiscal. Exceção de

pré-executividade do título. Consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz

da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de

embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer

respeito à matéria suscetível de conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto

é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória. (TRF 4ª Região, 2ª T., AgIn

96.04.47992, rel. Juiz Teori Albino Zavascki, j. 07.11.1996, DJU 27.11.1996, p. 91.446 - grifei).Assim sendo,

rejeito as alegações da exceção de pré-executividade da executada.Ao SEDI para anotar a expressão EM

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL em frente à razão social da executada.Expeça-se mandado para intimação do

senhor liquidante nos termos requeridos pela exequente a fls. 28, segundo parágrafo.Após, remetam-se os autos ao

arquivo nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/ 80, onde aguardarão provocação das partes.Intimem-

se as partes. 

 

0022569-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1351 - ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ)

X UNILEVER BRASIL INDL/ LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Fls. 29/30, 61 e 64/65: Em primeiro plano, ante o comparecimento espontâneo da executada, dou-a por

citada.Tendo em vista a expressa concordância da exequente(fls. 61), aceito a carta de fiança como garantia do

Juízo. Assinalo que o prazo para eventual oposição de embargos à execução fiscal inicia-se na data da presente

decisão, qual seja, 31/07/2012.Estando, desta forma, garantida a execução fiscal, não justifica-se a permanência da

razão social da executada no CADIN. Assim, defiro em termos, o quanto pleiteado pela executada às fls. 64/65,

determinando lhe seja fornecida, mediante requerimento por via própria, certidão de objeto e pé deste feito onde

conste expressamente a garantia integral do Juízo por meio de carta de fiança, a fim de instruir requerimento de

exclusão no CADIN a ser apresentado pela própria executada ao órgão competente.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0043082-77.1999.403.6182 (1999.61.82.043082-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SUPERSTUDIO BRASIL LTDA(SP148635 - CRISTIANO DIOGO DE FARIA E SP113694 -

RICARDO LACAZ MARTINS) X LACAZ MARTINS, HALEMBECK, PEREIRA NETO, GUREVICH &

SCHOUERI ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL X SUPERSTUDIO BRASIL LTDA

Dê-se ciência à parte interessada do extrato de pagamento referente à disponibilização do RPV pelo E. TRF-3ª

Região. Após, se em termos, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

0021346-95.2002.403.6182 (2002.61.82.021346-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038066-11.2000.403.6182 (2000.61.82.038066-1)) KANON PARTICIPACOES LTDA.(SP034113 - JOSE DE

OLIVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X KANON

PARTICIPACOES LTDA. X FAZENDA NACIONAL

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede

a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do executado no valor discriminado a

fls. 145.No caso de constar alguma alteração na denominação da(o) executada(o) no sistema processual,

divergindo do constante no cadastro da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da

denominação social, conforme cadastros da RFB.Assim, indique a executada, os dados do advogado beneficiário

da ordem de pagamento-RPV, ou a razão social do escritório de advocacia. Após a juntada do extrato de

pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a parte interessada para ciência, desapensem-se e arquivem-

se os autos. Int. 

 

0031102-55.2007.403.6182 (2007.61.82.031102-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0050000-53.2006.403.6182 (2006.61.82.050000-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235360 - EDUARDO

RODRIGUES DA COSTA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP229162 - JORGE BRAGA

COSTINHAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO

Fls.107/111: manifeste-se o(a) Exequente. Prazo: 10(dez) dias.Após, retornem-me conclusos.
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Expediente Nº 940

 

EXECUCAO FISCAL

0002028-19.2008.403.6182 (2008.61.82.002028-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ITAUCORP S/A(SP221500 - THAÍS BARBOZA COSTA E SP034524 - SELMA

NEGRO E SP160380 - ELENIR BRITTO BARCAROLLO)

Compareça a parte interessada na expedição do Alvará na Secretaria desta 4ª vara Fiscal/SP para o devido

agendamento e retirada, haja vista que a guia de alvará possui prazo de validade exíguo. Em caso de levantamento

total do valordepositado e estando extinto feito, arquivem-se os autos.

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3167

 

CARTA PRECATORIA

0014554-76.2012.403.6182 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP X FAZENDA NACIONAL

X JORMA IND/ DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X

JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP

Não compete a este Juízo a apreciação da exceção oposta. Tendo em vista o cumprimento da carta precatória,

devolva-se, com baixa na distribuição. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000582-83.2005.403.6182 (2005.61.82.000582-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022447-41.2000.403.6182 (2000.61.82.022447-0)) LEM TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA(Proc. SEM

ADVOGADO CADASTRADO) X MANOEL BERNARDO SCHIMIDT LEAL DE MOURA(SP145719 - LUIZ

FERNANDO MARTINS MACEDO) X MARIA CRISTINA DOS SANTOS SCHILIRO(SP145719 - LUIZ

FERNANDO MARTINS MACEDO) X ANTONIO LUIZ SCHILIRO(SP145719 - LUIZ FERNANDO

MARTINS MACEDO) X FAZENDA NACIONAL/CEF

Cumpra-se a D. Decisão. Providencie o embargante, sob pena de extinção do feito:1) Emenda da inicial, nos

termos do artigo 282 do CPC:a) inciso VII, requerendo a intimação do embargado para resposta.2) A juntada da

cópia da (o): a) petição e da certidão da dívida ativa da execução fiscal; b) comprovante de garantia do Juízo (auto

de penhora/depósito judicial/fiança/bloqueio);c) certidão de intimação da penhora;d) termo de penhora/laudo de

avaliação.3) A regularização da representação processual nestes autos, juntando a competente procuração e a

cópia autenticada do Estatuto/Contrato Social que deverá demonstrar especificamente quem tem poderes para

representar a sociedade em Juízo (art. 12, VI, do CPC).4) Ao SEDI, para regularização do pólo passivo, fazendo

contar como embargado somente a FAZENDA NACIONAL/CEF.Intime-se.

 

0000153-82.2006.403.6182 (2006.61.82.000153-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061886-20.2004.403.6182 (2004.61.82.061886-5)) HENRY LEON & CIA LTDA. X HENRY LEON(SP155453

- DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI)

Em que pese a interposição do AI n00360323320104030000 poder influenciar no andamento do presente feito,

tendo em vista que, até a presente data, não há decisão liminar com efeito suspensivo, intime-se o Sr. perito para

que se manifeste nos termos do despacho da fl.449. Após, tornem os autos conclusos.

 

0002344-95.2009.403.6182 (2009.61.82.002344-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018303-77.2007.403.6182 (2007.61.82.018303-5)) ACE SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA.(SP165388 -

RICARDO HIROSHI AKAMINE E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO) X FAZENDA
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NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls.279/298: manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentadas as

manifestações das partes quanto ao laudo pericial, inexistindo quesitos suplementares, expeça-se alvará de

levantamento em favor do perito.Cumpra-se integralmente o despacho da fl. 276.Após, tornem os autos conclusos

para sentença.Cumpra-se. Intime-se.

 

0027948-58.2009.403.6182 (2009.61.82.027948-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023250-48.2005.403.6182 (2005.61.82.023250-5)) NESLIP S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Cumpra-se integralmente a decisão da fl. 417, intimando-se as partes para manifestação sobre a estimativa de

honorários periciais.

 

0021503-53.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034365-

90.2010.403.6182) FERREIRA BENTES COM MED LTDA(SP163096 - SANDRA MARA BERTONI

BOLANHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 -

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Ciência à embargante da impugnação.Após, tendo em vista tratar a presente lide apenas de matéria de direito e de

matéria fática que não demanda dilação probatória, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0018424-32.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0554093-

80.1998.403.6182 (98.0554093-6)) PAULO HENRIQUE GODOY MARINHEIRO X OFELIA BAZZANI

GODOY MARINHEIRO(SP098348 - SILVIO PRETO CARDOSO E SP195860 - RENATA GIOVANA REALE

BORZANI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1) Emenda da inicial, nos

termos do artigo 282 do CPC:a) inciso VII, requerendo a intimação do embargado para resposta.b) inciso V (valor

da causa), atribuindo valor que reflita o conteúdo econômico da causa;2) A juntada da cópia da (o): a) certidão de

intimação da penhora (certidão de publicação).3) A regularização da representação processual nestes autos,

juntando a competente procuração.4) Malgrado os argumentos lançados, desde já, deixo de receber os embargos

quanto à OFELIA BAZZANI GODOY MARINHEIRO (cônjuge do coexecutado Paulo Henrique Godoy

Marinheiro), já que esta não se configura como a via processual adequada, tendo em vista que, não sendo parte

executada na execução fiscal n.00554093-80.1998.403.6182, não é parte legítima para para figurar no pólo ativo

dos presentes embargos à execução fiscal.Cumpridos os itens anteriores, ao SEDI para a sua exclusão.Intime-se.

 

0026524-73.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0528647-

12.1997.403.6182 (97.0528647-7)) MASTER ATS SUPERMERCADOS LTDA(SP029097 - NELSON FATTE

REAL AMADEO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Decorrido o prazo, providencie os embargantes sob pena de extinção do feito:1) Emenda da inicial, nos termos do

artigo 282 do CPC:a) inciso VII, requerendo a intimação do embargado para resposta.2) A juntada da cópia da (o):

a) dos bloqueios efetivados (telas BACENJUD); b) certidão de intimação para o prazo dos embargos.c) termo de

penhora e depósito.Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0023222-75.2008.403.6182 (2008.61.82.023222-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007834-36.1988.403.6182 (88.0007834-6)) TARCISIO DE ARAUJO(SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 6 -

VALDIR MIGUEL SILVESTRE)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Indefiro o pedido de envio dos autos ao contador tendo em vista que cabe à parte credora trazer aos autos a

memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo 475 B do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0512528-10.1996.403.6182 (96.0512528-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X

GADGET COML/ LTDA X IRIT FRIEDMANN(SP034253 - JACQUES PRIPAS) X VALTER LUIZ

SARTORATO DIAS(SP164744 - ANNA PAOLA LORENZETTI DE CAMILLO E SP198685 - ANNA LÚCIA

LORENZETTI)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude da remissão concedida
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pelo artigo 14 da Lei 11.941/2009. É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.O valor das custas

incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é

diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus

financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria

em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria

União.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0551642-19.1997.403.6182 (97.0551642-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

FECHADURAS BRASIL S/A X LEONARDO STERNEBERG STARZYNSKI X SERGIO VLADIMIRSCHI X

FERNANDO DE OLIVEIRA LEAL X JOSE CARLOS LEAL(SP242612 - JOSE RODOLFO ALVES) X

ADILSON BERNARDINO - ESPOLIO(SP193744 - MARIANA ABREU BERNARDINO) X CAIO

FILIPPIN(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP242615 - KARINA MARQUES

MACHADO) X PADO S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA(SP144607 - CARLOS

FREDERICO DE MACEDO) X METALLO S/A

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 25/03/1997, visando à cobrança dos créditos constantes na

Certidão de Dívida Ativa.O coexecutado Espólio de Adilson Bernardino opôs exceção de pré-executividade a fim

de arguir ilegitimidade passiva ad causam (fls. 764/805) e a ocorrência de prescrição do débito em cobro. Juntou

documentos às fls. 806/849.Reconhecida, em cognição sumária, a verossimilhança das alegações foi determinado

(fl. 850) o recolhimento do mandado de penhora, avaliação e intimação dos coexecutados (fl. 851),

independentemente de cumprimento.Instada a manifestar-se (fl. 850), a exequente concordou com a exclusão do

excipiente do polo passivo do feito, afirmando ser incabível sua condenação em honorários advocatícios por não

ter dado causa à inclusão do excipiente. Requereu a penhora mediante o rastreamento e o bloqueio de valores que

os coexecutados citados PADO S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA (CNPJS indicados),

LEONARDO STERNBERG STARZYNSKI, SERGIO VLADIMIRSCHI E JOSÉ CARLOS LEAL possuam em

instituições financeiras através do sistema BACEN JUD (fls. 854/856).Às fls. 874/876 o excipiente reiterou os

termos da exceção oposta.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre ressalvar que a definição de sentença dá-se

por critério formal. Nessa medida, podemos conceituar sentença como o ato que tem aptidão de extinguir o

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, embora materialmente passível de ser

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, tendo em vista que não põe fim ao processo.Ante

o reconhecimento do pedido pela parte exequente, reconheço a ilegitimidade passiva do excipiente.Por fim,

considerando o acolhimento da alegação de ilegitimidade passiva, julgo prejudicada a análise de possível

prescrição do crédito tributário.Diante ao exposto, reconheço a ilegitimidade passiva do coexecutado ESPÓLIO

DE ADILSON BERNARDINO e determino sua exclusão do polo passivo da presente execução fiscal,

JULGANDO EXTINTO o presente feito em relação a ele; nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios ao excipiente, tendo em vista que

quando do requerimento de sua inclusão no polo passivo da relação processual (25/09/2006-fls. 129/130), não

havia na ficha da JUCESP o registro da alteração contratual que o excluiu do quadro de sócios da empresa

executada (fls. 136/150), do que decorre não ter sido a indevida inclusão ocasionada por culpa da exequente.O

princípio da causalidade, destarte, exonera a exequente do pagamento de honorários.Remetam-se os autos ao

SEDI, com urgência, para o cumprimento da determinação acima.Após, determino seja realizada consulta ao

Sistema WebService - Receita Federal dos endereços atuais dos coexecutados Caio Filippin, Fernando de Oliveira

Leal e Metallo S/A, incluídos no polo passivo (fls. 164 e 623) e até o momento não citados, a fim de citar-se o

primeiro pelo correio, pois ainda não lhe foi expedida carta de citação (fl. 165) e os últimos por mandado, por não

terem sido localizados nos endereços informados pela exequente, tendo os ARs retornado negativos (fl. 167 e fls.

643/644).Após, determino à exequente que no prazo de 30 (trinta dias):- esclareça em que termos requer a penhora

on line dos coexecutados indicados à fl. 856, tendo em vista que existe penhora de bens móveis nestes autos (fls.

29/42) avaliados em 25/10/99 em R$ 708.000,00; reforçada às fls. 58/61, com avaliação em 22/11/2000 no valor

de R$ 201.200,00 e penhora nos autos da Execução Fiscal nº 0519582-56.1998.403.6182 (fls. 39/51), em apenso,

cujo valor cobrado originariamente era de R$ 619.451,50 e após a retificação da CDA respectiva (nº

80.2.97.002072-11) (fls. 91/97 daqueles autos) passou a ser de R$ 9.846/88 na época da retificação. Destaca-se

que o depositário dos bens faleceu (fl. 90), não tendo a exequente se manifestado expressamente sobre a situação

da penhora (fls. 129/130), limitando-se a requerer a inclusão dos sócios devido à dissolução irregular da empresa

proprietária dos bens penhorados (Fechaduras S/A).- apresente o valor atualizado do débito, incluídos os valores

em cobro nestes autos e nos autos da execução em apenso.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0570809-22.1997.403.6182 (97.0570809-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X INDL/ TEXTIL

INTEX LTDA(SP118148 - MONICA ZENILDA DE A SILVA E SP113500 - YONE DA CUNHA)

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de ExecuçõesFiscais, em 04/05/2010, determino o

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes serem desarquivados quando houver pedido
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nesse sentido por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com

fundamento no parcelamento da Lei nº 11.941/09.Intime-se.

 

0529717-30.1998.403.6182 (98.0529717-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

REBELLO E REBELLO LTDA X FRANCISCO GUSTAVO REBELLO(SP262900 - MARCOS WILSON

FERREIRA MARTINS)

Diante do efeito suspensivo deferido no agravo de instrumento n. 0038427-61.2011.403.0000, suspendo o

cumprimento da decisão de fl. 302. Traslade-se cópia da presente, bem como da v. decisão prolatada pela E. Corte

(fls. 316/319), para os autos dos embargos de terceiro n. 0002817-13.2011.403.6182, que deverão prosseguir em

seus ulteriores termos. Após, aguarde-se o deslinde em primeira instância dos Embargos de Terceiro acima

citado.Intimem-se.

 

0551856-73.1998.403.6182 (98.0551856-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO) X S/A DIARIO DA NOITE - MASSA FALIDA X JOSE CAMARGO(SP031521 -

CLAUDIO VIEIRA DE MELO)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à

exequente para que se manifeste conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar

eventual causa interruptiva de prescrição, se for o caso.Uma vez cumpridas as providências pela parte exequente,

junte-se e, se houver omissão, certifique-se, posteriormente tornando conclusos os autos.Int. 

 

0002767-07.1999.403.6182 (1999.61.82.002767-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO ADEODATO

PORTO) X FRANCECAR COM/ DE VEICULOS LTDA(RJ128068 - ALINE GONCALVES GUIDORIZZI

MUNIZ)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo osdébitos em cobro neste feito, e considerando

a inexistência de informação quanto a rescisão do parcelamento, determino a remessa dos autos ao arquivo,

sobrestados, sobrestados, nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do

acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado.Intime-se. 

 

0047523-67.2000.403.6182 (2000.61.82.047523-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A(PR027100 - REGIANE BINHARA ESTURILIO E

PR008353 - ACRISIO LOPES CANCADO FILHO)

Fls. 454/456: manifeste-se a executada.Int.

 

0020765-75.2005.403.6182 (2005.61.82.020765-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CONFECCOES HERICO INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA X CARLOS HENRIQUE ACCURCIO

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à

exequente para que se manifeste conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar

eventual causa interruptiva de prescrição, se for o caso.Uma vez cumpridas as providências pela parte exequente,

junte-se e, se houver omissão, certifique-se, posteriormente tornando conclusos os autos.Int. 

 

0020774-37.2005.403.6182 (2005.61.82.020774-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ALPHA TECNOLOGIA COMERCIAL LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à

exequente para que se manifeste conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar

eventual causa interruptiva de prescrição, se for o caso.Uma vez cumpridas as providências pela parte exequente,

junte-se e, se houver omissão, certifique-se, posteriormente tornando conclusos os autos.Int. 

 

0052094-08.2005.403.6182 (2005.61.82.052094-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BADIA E QUARTIM - ADVOGADOS ASSOCIADOS.(SP075384 - CARLOS AMERICO

DOMENEGHETTI BADIA E SP113341 - CAIO LUCIO MOREIRA)

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, vendo costar o nome BADIA E QUARIM -

ADVOGADOS, conforme Cadastro no CNPJ (fl. 282 verso).Após, expeça-se novo ofício requisitório.Int.

 

0047619-72.2006.403.6182 (2006.61.82.047619-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X IVONE MORAES LUZ

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida
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Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente satisfeitas, conforme

documento à fl. 07. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº

10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que

a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências

tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres

públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem

resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante as renúncias

contidas ao final da petição de fl. 22. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-

se. 

 

0047769-53.2006.403.6182 (2006.61.82.047769-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ZILDA DE OLIVEIRA

OSTORERO(SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente satisfeitas, conforme

documento à fl. 07. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº

10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que

a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências

tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres

públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem

resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante as renúncias

contidas ao final da petição de fl. 50. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-

se. 

 

0057051-18.2006.403.6182 (2006.61.82.057051-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X R.B.S. PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA X DOLORES LOPEZ RODRIGO

GABRIELE(SP146774 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI) X RUY WALDEMAR SELLMER

Defiro a vista requerida, pelo prazo legal.Int.

 

0044851-42.2007.403.6182 (2007.61.82.044851-1) - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA -

CRO(SP117088 - HELOISA BARROSO UELZE E SP256822 - ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD) X

MARIA LUCIA MAGLIANO MAZUREK(SP318392 - CAIO LEONE NOCCHI DE MELLO MOTTA)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à

exequente para que se manifeste conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar

eventual causa interruptiva de prescrição, se for o caso.Uma vez cumpridas as providências pela parte exequente,

junte-se e, se houver omissão, certifique-se, posteriormente tornando conclusos os autos.Int. 

 

0025865-06.2008.403.6182 (2008.61.82.025865-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TAMBORE SA(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI)

Em cumprimento a requisição de informação contida no Agravo de Instrumento n. 2012.03.00.020233-2, oficie-se

ao E. TRF3, informando que a exceção de pré-executividade oposta será apreciada após manifestação da

exequente, determinada à fl. 701 dos autos.Fica a executada, no ato de publicação da presente, intimada do

despacho de fl. 701.Int.

 

0033095-02.2008.403.6182 (2008.61.82.033095-4) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2

REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X VALMIR ALVES GOMES

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento à

fl. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0035535-68.2008.403.6182 (2008.61.82.035535-5) - CONSELHO REGIONAL DE
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FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) X VIVIANE LELIS MARTINS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento à

fl. 07.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0003696-88.2009.403.6182 (2009.61.82.003696-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X GILBERTO NEGRISOLLI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente satisfeitas, conforme

documento à fl. 08. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº

10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que

a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências

tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres

públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem

resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante as renúncias

contidas ao final da petição de fl. 23. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-

se. 

 

0009810-43.2009.403.6182 (2009.61.82.009810-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCIA CRISTINA

FERREIRA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente satisfeitas, conforme

documento à fl. 09. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº

10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que

a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências

tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres

públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem

resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante as renúncias

contidas ao final da petição de fl. 22. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-

se. 

 

0013279-97.2009.403.6182 (2009.61.82.013279-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MEGA ESSENCIA FCIA DROG LTDA

- ME(SP018924 - ZOROASTRO JOSE ISSA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente satisfeitas, conforme

documento à fl. 08. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº

10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que

a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências

tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres

públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Fica desconstituída a penhora realizada

nestes autos (fl. 53).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se. 

 

0043223-47.2009.403.6182 (2009.61.82.043223-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FRANCISCO MARIA(SP182200 - LAUDEVI ARANTES E SP140590 - MARCELO

CALDEIRA DE OLIVEIRA)

Por ora, intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º

da Lei 6830/80. Oportunamente, tornem conclusos para deliberações quanto a transferência dos valores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     183/433



bloqueados.

 

0047066-20.2009.403.6182 (2009.61.82.047066-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALINE ANTONIA CRUZ

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fl. 08.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 15. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0000376-93.2010.403.6182 (2010.61.82.000376-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDMILSON PAULA DE SANTANA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento à

fl. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 38. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0004711-58.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ENXUTA INDUSTRIAL LTDA X PAULO FERNANDO THUME(SP158440A - VANDERLEI LUIS

WILDNER) X JAIRO LASER PROCIANOY X WERNER BORNHOLDT

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à

exequente para que se manifeste conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar

eventual causa interruptiva de prescrição, se for o caso.Uma vez cumpridas as providências pela parte exequente,

junte-se e, se houver omissão, certifique-se, posteriormente tornando conclusos os autos.Int. 

 

0006651-58.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CRISTINA TEIXEIRA DE BARROS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento à

fl. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 40. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0007133-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUIZ CARLOS LOPES

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento à

fl. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 11. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0008289-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANA GERALDES MONTEIRO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento à

fl. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 39. Após arquivem-se os autos.Registre-se.
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Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0022206-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PATRICIA BARBOSA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento à

fl. 08.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0029983-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARLENE ALVES DOS SANTOS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que o exequente em epígrafe, devidamente qualificado na inicial,

pretende a cobrança do título executivo, referente às anuidades de 2005 a 2008 de técnico de enfermagem.A

executada foi citada em 15/12/2010 (fl. 8) e por meio da Defensoria Pública da União opôs exceção de pré-

executividade (fls. 15/42) alegando, em síntese, falta de interesse de agir do exequente devido ao valor irrisório do

débito; presunção relativa do exercício da atividade profissional gerada pela inscrição no Conselho; nulidade do

título executivo pela ofensa ao princípio da legalidade tributária na fixação das anuidades devidas;

inconstitucionalidade da expressão fixar no art. 2º da Lei nº 11.000/04; obrigatoriedade do cancelamento pelo

COREN da inscrição dos profissionais que estiverem com três ou mais anuidades em atraso, nos termos da

Resolução COFEN nº 212/98.Recebida a exceção, intimado (fl. 43) o exequente manifestou-se às fls. 44/58

sustentando o não cabimento da exceção de pré-executividade e rechaçando as alegações da excipiente. Juntou

documentos às fls. 59/73.É o breve relatório. Decido.É cabível a exceção de pré-executividade para alegar

matérias relativas às condições da ação e a pressupostos processuais, cognoscíveis de ofício pelo juízo e causas

extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.DO INTERESSE DE AGIRNão procede a alegação de

falta de interesse de agir do exequente, ante ao pequeno valor do débito em cobro.Dispõe o artigo 2º, parágrafo 1º

da Lei nº 6.830/80:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não

tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de

direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e

do Distrito Federal. 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º,

será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.(...) (grifo nosso)Embora o valor do crédito executado seja de

pequena monta, não cabe ao Poder Judiciário decidir quais créditos devem ser submetidos à execução fiscal. A

competência para decidir sobre a conveniência e oportunidade para o ajuizamento da ação é exclusiva do

exequente.A impossibilidade da cobrança com fulcro na ausência de interesse de agir da parte exequente induz à

exclusão do crédito, sem a existência de lei específica da pessoa política competente, o que é inadmissível.Neste

sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO

PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. No caso vertente,

trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São

Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 (fls. 11/12). 2. O

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, 1º, da Lei nº 6.830/80. 3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a

ser inscrito em dívida ativa ou para ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da

Procuradoria da Fazenda Nacional, não se aplicando às autarquias federais. 4. Eventual decisão sobre a existência

de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a

conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, consistente na cobrança das

anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 5 Agravo de instrumento improvido.(TRF

3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 00220459520084030000, UF: SP, Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Órgão Julgador SEXTA TURMA SEÇÃO Data do Julgamento 27/05/2010

Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/06/2010)DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADEA falta de

exercício da atividade pela excipiente não é causa para exclusão de sua responsabilidade pelo débito ora ajuizado,

nos termos do art. 15 da Lei nº 5.905/73. Somente comprovando inequivocamente sua exclusão dos quadros do

referido Conselho poderia se eximir do débito em cobro. A executada não comprovou seu desligamento, de modo

que a exigência dos débitos não pode ser afastada. Sequer houve pedido de cancelamento de sua

inscrição.Ademais, não se pode exigir que o exequente verifique, ano a ano, antes da cobrança de anuidade, se

todos os membros inscritos em seus quadros estão no pleno exercício de suas funções. Ao contrário, compete

àquele que pretende se exonerar da cobrança pleitear o cancelamento de seu registro profissional.Nesse sentido a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXERCÍCIO

PROFISSIONAL CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO. FATO
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GERADOR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ART. 97, DO CTN.1. As anuidades para os Conselhos

Profissionais ostentam a natureza parafiscal e, portanto, tributária. (MS n.º 21797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso,

STF, Pleno, DJ. 18.05.2001). 2. Consectariamente, o fato gerador da contribuição decorre de lei, na forma do art.

97, do CTN. (Princípio da Legalidade). 3. (...) 4. O contribuinte que pretende exonerar-se da cobrança deve: I)

pleitear o cancelamento; II) comprovar com eficácia ex-tunc a incompatibilidade deste com o exercício

profissional. 5. Raciocínio inverso importa esforço amazônico na verificação no plano fenomênico de que

efetivamente exerce a função. 6. Recurso especial provido. (REsp. 786.736 / RE, Rel. Min. Luiz Fux ).DA

INCONSTITUCIONALIDADE E DA ILEGALIDADEMerece guarida, entretanto, a insurgência da excipiente

em relação à ofensa ao princípio da legalidade tributária.No que concerne às anuidades devidas aos Conselhos

Profissionais, deve-se observar os limites fixados pela Lei nº 6.994/82. Cumpre salientar que somente no regime

anterior os Conselhos Profissionais detinham competência para instituir suas respectivas anuidades, uma vez que

não possuíam natureza tributária.Encontra-se consolidado na doutrina e jurisprudência o entendimento pelo qual

as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem espécie tributária e, como tal, se submetem ao

princípio da reserva legal. Portanto, é defeso aos Conselhos estabelecerem por meio de atos administrativos,

quaisquer critérios de fixação de anuidade diverso do legal, sob pena de violação do princípio disposto no artigo

150, inciso I, da CF/88.A jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendido que

compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de

interesses das categorias profissionais. Pois bem, tendo em vista que a anuidade devida aos Conselhos Regionais

que fiscalizam as categorias profissionais possuem natureza de contribuição e só pode ser fixada por lei, com

exceção da OAB, devem ser majoradas por meio de lei federal. (REsp. nº 225301/RS, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ

de 16/11/1999; MC nº 7123/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 22/03/2004).Dispunha a Lei nº 6.994/82, em

seu artigo 1º o limite máximo das anuidades devidas aos Conselhos Regionais Profissionais, correspondente, para

pessoa física a 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência (MVR), vigente no país. Extinto o MVR, por meio do

artigo 3º, inciso III, da Lei nº 8.177/91, os Conselhos de Fiscalização Profissional não estão autorizados a fixar o

valor de suas anuidades, por simples Resolução, Portaria ou outro ato administrativo, devendo ser observados os

critérios legais para a conversão do valor das obrigações de acordo com os índices criados para substituir o critério

extinto. Por seu turno, os valores expressos em MVR foram convertidos em moeda corrente por força do artigo 21

da Lei nº 8.178/91, que por sua vez foram convertidos em UFIR, com a entrada em vigor da Lei nº

8.383/91.Necessário esclarecer que o parágrafo 4º do artigo 58 da Lei nº 9.649/98, que autorizou os Conselhos

Profissionais a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas foi

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1.717-6/DF), assim não se presta como

fundamento para a instituição de anuidades com valor acima do patamar legal.Ainda, a Lei nº 11.000/04, que

dispõe sobre autorização similar em seu artigo 2º, dispositivo cuja constitucionalidade está sendo questionada na

ADIN/DF nº 3.408, não afeta a aplicabilidade da Lei nº 6.994/82, quanto aos limites fixados para a cobrança de

anuidades pelos Conselhos Profissionais. Além disso, a Lei nº 11.000/2004 não possui o condão de transferir aos

Conselhos Profissionais a competência atribuída à União, por expressa violação ao artigo 7º do CTN.Como

sustento:ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. ANUIDADE. MVR. LEI N. 6.994/82. NATUREZA JURÍDICA. OBEDIÊNCIA AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RESOLUÇÃO CFC N. 754/93. ILEGALIDADE. EXTINÇÃO DO MVR. LEIS

8.177 E 8.178/91. I - Aplicam-se às contribuições de interesse das categorias profissionais os princípios

constitucionais tributários, dentre os quais inclui-se o da estrita legalidade, nos termos do art. 149, da Constituição

da República. II - Limites máximos das anuidades devidas aos Conselhos Regionais Profissionais fixados pela Lei

n. 6.994/82, correspondente, para pessoa física, a 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR vigente no

País (art. 1º, 1º, alínea a). III - Extinção do MVR pelo art. 3º, inciso III, da Lei n. 8.177/91, a partir de 1º de

fevereiro de 1991, tendo a Lei n. 8.178/91 instituído tabela de conversão para os valores de tal indexador (art. 21,

inciso II). IV - Valores das anuidades que devem, automaticamente, ser convertidos e atualizados pelo novo

indexador, que, no caso, com a edição da Lei n. 8.383/91, foi a UFIR. V - Resolução CFC n. 754/93 que extrapola

os limites da Lei n. 6.994/82. VI - Incabível a alegação de que o índice fixado na Lei n. 6.994/82 seria válido

somente para o ano de 1982, porquanto o mesmo deve ser aplicado até que nova lei venha dispor de outra forma.

VII - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - MAS/174473: Rela. Desa. Federal Regina Costa; Órgão Julgador:

Sexta Turma; DJF3 CJ1 DATA: 03/11/2010 PÁGINA: 478)TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO.

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. CONSELHO DE

MEDICINA. ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RESERVA LEGAL.

ARTS. 149 E 150, I, DA CF. 1. Suficiente a afirmação do estado de pobreza para obtenção do benefício da

gratuidade de justiça, conforme dispõe art. 4º da Lei 1.060/1950. Precedentes. 2. Em razão da natureza tributária

das anuidades devidas aos Conselhos de Fiscalização Profissional, não há como admitir sua fixação por simples

Resolução, em face do princípio da legalidade insculpido no art. 150, I, da Carta Magna. 3. Não há De se falar em

tratamento isonômico com a Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/1994) aos demais Conselhos

Profissionais, em face da independência sua natureza autárquica especial, porque, apesar de zelar pelos interesses

corporativos, possui finalidade institucional, a qual lhe dá autonomia e independência, distinguindo-se dos demais
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Conselhos Profissionais. 4. Não se aplica a Lei 11.000/2004, porque não pode retroagir para atingir fatos

pretéritos. 5. Apelação da impetrante a que se dá provimento.(TRF 1ª Região -AMS/200538000022350; Rela.

Desa. Federal Maria Do Carmo Cardoso; Órgão Julgador: Oitava Turma; e-DJF1 DATA:06/06/2008

PAGINA:638; decisão unânime)Note-se que o estatuído no artigo 2º da Lei n 11.000/2004, no sentido de que os

Conselhos estariam autorizados a fixar as contribuições anuais, repete, com algumas alterações, o art. 58,

parágrafo 4, da Lei nº 9.649/1998, o qual foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.No caso

em exame, deve-se aplicar a regra contida no artigo 1º da Lei n. 6.994/82, que estabeleceu em MVR (Maior Valor

de Referência) as anuidades devidas aos órgãos de fiscalização do exercício profissional, estabelecendo para

pessoas físicas o limite máximo de 2 MVR.O índice do Maior Valor de Referência - MVR foi extinto pelo artigo 3

da Lei n 8.177/91. Esta Lei e a Lei n 8.383/91 previram a equivalência em UFIRs (Unidade Fiscal de Referência),

para fins de cobrança de tributos (atualização e conversão).O artigo 21 da Lei n 8.178, por sua vez, fixou o valor

de CR$ 2.266,17 para o início da correção, enquanto o inciso II do artigo 3 da Lei n 8.383/91 estabeleceu o valor

de CR$ 126,8621 como divisor, para fins de conversão dos valores expressos em cruzeiros, para a quantidade de

UFIRs.Em face desses preceitos legais, o valor da anuidade das pessoas físicas deve ser convertido pelo Conselho

por intermédio da seguinte fórmula: 2 MVR = 2 x CR$ 2.266,17 = CR$ 4.532,34 : CR$ 126,8621 = 35,7265

UFIR.Confira-se a esse respeito as seguintes decisões do TRF da 4ª Região: a) Apelação em Mandado de

Segurança nº 2000.04.01.089350-7/SC, data da decisão 21/09/2005, Relatora: Juíza Vivian Josete Pantaleão

Caminha, DJ 07/12/2005; b) Apelação Cível nº 200071000079253/RS, Segunda Turma, data da decisão:

09/03/2004, Relator Des. Federal Dirceu de Almeida Soares, DJU: 24/03/2004.Com a extinção da UFIR, a

atualização passou a ocorrer pelo IPCA-E. Desse mesmo modo, pronunciou-se o Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. LEIS NºS 6.994/82 E 8.906/941. As

anuidades devidas aos conselhos de Fiscalização Profissional são tributos, cuja instituição é de competência

exclusiva da União (artigo 149 da CF), observado o princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da CF).2. Com o

advento da Lei nº 6.994/82 (artigo 22, parágrafo único cominado com artigo 25), a fixação do valor das anuidades

e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, teve seu limite máximo fixado, no caso de

pessoa jurídica, entre 2 e 10 vezes o Maior Valor de Referência (MVR) vigente no país.3. Em relação à correção

monetária no período de março a dezembro de 1991 (entre a extinção do MVR e a criação da UFIR), o acréscimo

da inflação do ano de 1991 (375,49%) ao valor das MVRs carece de fundamento legal, posto que a fixação da

UFIR em janeiro de 1992 computou a inflação até dezembro de 1991. Em período posterior à extinção da UFIR, a

atualização se dá pelo IPCA-E.4. Por força de decisão liminar em ADIn nº 1.717-6/DF, a eficácia do caput e dos

parágrafos do artigo 58 da Lei n 9649/98 foi suspensa.5. A revogação da Lei nº 6.994/82 pelo artigo 87, da Lei nº

8.906/94, só ocorreu em relação às contribuições devidas pelos profissionais inscritos na Ordem dos Advogados

do Brasil.6. Apelação parcialmente provida.(Primeira Turma, Apelação Cível nº 2002.71.00.019252-2/RS,

Relator: Des. Federal Álvaro Eduardo Junqueira, D.J.U. de 28/06/2006) Esses parâmetros permitem concluir que

os valores cobrados pela parte exequente exorbitam o determinado na legislação.DO DESLIGAMENTO COMO

SANÇÃOAssinala-se, igualmente, que a exequente não poderia impor o desligamento da executada de seus

quadros associativos como sanção ao descumprimento de obrigações pecuniárias, sem que existisse prévia

manifestação de vontade externada pela excipiente. Tal atitude importaria em afronta ao disposto no artigo 5º,

inciso XIII, da Constituição Federal de 1988. Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE oposta às fls. 15/42, no que tange à fixação do valor das anuidades ora exigidas, a fim de

declarar a inexistência de relação jurídico-tributária no concernente aos valores que excedam o patamar de 35,72

UFIRs corrigidos pelo IPCA-E a partir da extinção daquele indexador.Decorrido in albis o prazo recursal, intime-

se a parte exequente para que proceda à substituição da Certidão de Dívida Ativa, para adequação aos limites

legais.Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca; em

consonância com a disposição contida no art. 21 do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0030288-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X KATIA MARIA PEREIRA IEIRI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento à

fl. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 13. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0041004-27.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FELBECK EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida
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Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da

inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem custas, de

acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza

de isenção.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de

interposição de exceção de pré-executividade na presente execução.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0013935-83.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ODILON DE LIMA RODRIGUES

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fl. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 12. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0015421-06.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X IOLANDA SANTOS DIAS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fl. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 12. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0015743-26.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TELMA CEZIRA RAPHAEL

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fl. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 12. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0027269-87.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIA REGINA LUZIA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fl. 06.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 15. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0028198-23.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DECIO STEFANOV FILHO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fl. 06.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante as renúncias contidas ao final da petição de fl. 15. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 
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0043391-78.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RETIFICA PAULISTA DE ROLAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LI(SP276015 - DARLAM CARLOS

LAZARIN)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à

exequente para que se manifeste conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar

eventual causa interruptiva de prescrição, se for o caso.Uma vez cumpridas as providências pela parte exequente,

junte-se e, se houver omissão, certifique-se, posteriormente tornando conclusos os autos.Int. 

 

 

Expediente Nº 3181

 

EXECUCAO FISCAL

0514214-66.1998.403.6182 (98.0514214-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

OSWALDO NACLE HAMUCHE(SP133495 - DECIO MARTINS GUERRA E SP115479 - FERNANDO

CALZA DE SALLES FREIRE E SP067659 - ROMEU PEREIRA CEZAR ZAMPER)

Intime o patrono da arrematante para informar a qualificação completa(nacionalidade, estado civil, profissão, etc),

dados necessários para constar na carta de arrematação.Com as informações, lavre-se a carta de arrematação. Int.

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM JUIZ FEDERAL - Dr MARCELO GUERRA MARTINS.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA

 

 

Expediente Nº 1539

 

EXECUCAO FISCAL

0008452-77.2008.403.6182 (2008.61.82.008452-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MORUMBI FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA.(SP237866 - MARCO

DULGHEROFF NOVAIS)

Verifica-se que a parte executada MORUMBI FITNESS ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA, ainda que

devidamente citada (fls. 48), não pagou o débito e, penhorados bens (fls. 40), estes não foram levados a leilão

tendo em vista alegação de parcelamento administrativo do débito (fls. 48); o que, porém, não restou comprovado.

Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em

consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO O BLOQUEIO de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fls. 118), nos moldes do relatório a ser confeccionado e

juntado oportunamente.Caso as eventuais quantias bloqueadas sejam superiores ao valor das custas devidas na

presente execução, determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva

transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos

financeiros convertida em penhora, intimando-se a executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da

Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se

afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira

o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao devido à título de

custas, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º do Código de Processo Civil, abrindo-se em

seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação

fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente

execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80,

ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. Int.

 

 

Expediente Nº 1542

 

EXECUCAO FISCAL

0908730-25.1986.403.6182 (00.0908730-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA
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FOZ) X CHUNG JA KIM CHO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0909017-85.1986.403.6182 (00.0909017-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SAMIR HADDAD) X NOVO

HORIZONTE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0933299-90.1986.403.6182 (00.0933299-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CELIO BENEVIDES DE

CARVALHO) X OSMAR SPINOSA GONSALE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023311-36.1987.403.6182 (87.0023311-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA)

X IND/ E COM/ DE SECADORES KALLE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0029818-13.1987.403.6182 (87.0029818-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PAULO EDUARDO BUENO) X

SEI IND/ COM/ DE EQUIP ELET ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006993-41.1988.403.6182 (88.0006993-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE

SOUZA LAGO) X R R IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008505-59.1988.403.6182 (88.0008505-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ARNALDO P. DOS

SANTOS) X RENATO ROBERTO CAMPOS DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0028310-95.1988.403.6182 (88.0028310-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X

IND/ E COM/ MARITEXTIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0029262-74.1988.403.6182 (88.0029262-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO NAHAT) X

BALNEARIO AQUARIUS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0049102-50.2000.403.6182 (2000.61.82.049102-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HOTEL ESTRELA DA LAPA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0068330-11.2000.403.6182 (2000.61.82.068330-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COPY NEWS 9.000 GRAPHICS EXPRESS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069608-47.2000.403.6182 (2000.61.82.069608-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MDC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071565-83.2000.403.6182 (2000.61.82.071565-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REFORMAFLEX COM E REFORMA DE MOVEIS PARA ESCRIT LTDA ME
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073135-07.2000.403.6182 (2000.61.82.073135-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TENDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073338-66.2000.403.6182 (2000.61.82.073338-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X E.G.M. GRAFICA E EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074067-92.2000.403.6182 (2000.61.82.074067-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SUPER TRUCK COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074070-47.2000.403.6182 (2000.61.82.074070-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MORONI CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido
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dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074072-17.2000.403.6182 (2000.61.82.074072-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RCA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074105-07.2000.403.6182 (2000.61.82.074105-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DENVERY COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074124-13.2000.403.6182 (2000.61.82.074124-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AR BARROS REPRESENTACOES LTDA S C

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074322-50.2000.403.6182 (2000.61.82.074322-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SCHEMA CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da
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solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074583-15.2000.403.6182 (2000.61.82.074583-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X D MARTINS COMERCIO REPRES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075585-20.2000.403.6182 (2000.61.82.075585-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BELLUCI E GUTENDORFER REPRESENTACOES COMERCIAIS SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075836-38.2000.403.6182 (2000.61.82.075836-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SINO BRASILEIRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076035-60.2000.403.6182 (2000.61.82.076035-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ROUPAS TRES AMERICAS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a
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presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076378-56.2000.403.6182 (2000.61.82.076378-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MATERIAIS PARA CONSTRUCAO BOTAFOGO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077005-60.2000.403.6182 (2000.61.82.077005-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOCASA REPRESENTACAO COML/ S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077063-63.2000.403.6182 (2000.61.82.077063-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VANY COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080082-77.2000.403.6182 (2000.61.82.080082-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SUZUKI MUSICAL REPRESENTACOES IND/ E COM/ IMPO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0080083-62.2000.403.6182 (2000.61.82.080083-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SUZUKI MUSICAL REPRESENTACOES IND/ E COM/ IMPO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080621-43.2000.403.6182 (2000.61.82.080621-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MICRO-TEL SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081272-75.2000.403.6182 (2000.61.82.081272-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LECYTHIS IND/ E COM/ LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081280-52.2000.403.6182 (2000.61.82.081280-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOSE CARLOS DO NASCIMENTO REPRESENTACOES X JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082191-64.2000.403.6182 (2000.61.82.082191-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MDA-SCP ST JAMES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do
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direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083791-23.2000.403.6182 (2000.61.82.083791-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VANY COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085218-55.2000.403.6182 (2000.61.82.085218-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HOTEL COMODORO LTDA(SP173439 - MURILO CRUZ GARCIA)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086385-10.2000.403.6182 (2000.61.82.086385-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TRANSNOVA TRANSPORTES LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086495-09.2000.403.6182 (2000.61.82.086495-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X H.MONTEIRO IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os
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autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086540-13.2000.403.6182 (2000.61.82.086540-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TEMPO DE NATAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089488-25.2000.403.6182 (2000.61.82.089488-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SWEDEN ORGANIZACAO ALIMENTICIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089991-46.2000.403.6182 (2000.61.82.089991-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SUELY DE ALMEIDA MARTINS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090189-83.2000.403.6182 (2000.61.82.090189-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INED INSTITUTO DE NEFROLOGIA E DIALISE LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090892-14.2000.403.6182 (2000.61.82.090892-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ESPOLIO DE ODILA DULCE MARIA PUCCI PARADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     199/433



cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091373-74.2000.403.6182 (2000.61.82.091373-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LUCIANO LIMOLI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091778-13.2000.403.6182 (2000.61.82.091778-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CLAUDIO WAUKE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091790-27.2000.403.6182 (2000.61.82.091790-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOAO DA COSTA PILAO NETO(SP189041 - MAYRA DA COSTA PILÃO)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091948-82.2000.403.6182 (2000.61.82.091948-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FNC-PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,
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impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092180-94.2000.403.6182 (2000.61.82.092180-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WALDYR MARQUES DA ROSA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092183-49.2000.403.6182 (2000.61.82.092183-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NILSON EUCLIDES DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092193-93.2000.403.6182 (2000.61.82.092193-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ZINCAGEM E COMERCIO DE DISPLAY LUZIQUE LTDA(SP038562 - ALFREDO GOMES)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092306-47.2000.403.6182 (2000.61.82.092306-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REINALDO MARCONDES MONTEIRO TCHOLAKIAN

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a
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presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092455-43.2000.403.6182 (2000.61.82.092455-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LUIZ PADULA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092910-08.2000.403.6182 (2000.61.82.092910-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X YUSSEF MOURAD

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093093-76.2000.403.6182 (2000.61.82.093093-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ELDA MARIA MULLER DE ALMEIDA PAGLIA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093577-91.2000.403.6182 (2000.61.82.093577-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RS ASSOCIADOS SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093932-04.2000.403.6182 (2000.61.82.093932-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INED INSTITUTO DE NEFROLOGIA E DIALISE LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095717-98.2000.403.6182 (2000.61.82.095717-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SAPPHIRE COMERCIO DE HARDWARE E SOFTWARE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095726-60.2000.403.6182 (2000.61.82.095726-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTO POSTO CALUANA LTDA(SP187624 - MARINA MORENO MOTA)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095910-16.2000.403.6182 (2000.61.82.095910-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X J CAPOIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096736-42.2000.403.6182 (2000.61.82.096736-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WRIGHT MEDICAL BRASIL LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096964-17.2000.403.6182 (2000.61.82.096964-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAVLIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097715-04.2000.403.6182 (2000.61.82.097715-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JVF COMERCIO DE ARTIGOS MASCULINOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098169-81.2000.403.6182 (2000.61.82.098169-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FES COMERCIO MATERIAIS ESPORTIVOS E SERVICOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098400-11.2000.403.6182 (2000.61.82.098400-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP100071 - ISABELA PAROLINI)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de
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afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099668-03.2000.403.6182 (2000.61.82.099668-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DIRETRIZ REGULADORA DE SINISTROS S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099717-44.2000.403.6182 (2000.61.82.099717-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CASABLANCA DRINKS BAR E RESTAURANTE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099777-17.2000.403.6182 (2000.61.82.099777-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JAIR CAMILO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099905-37.2000.403.6182 (2000.61.82.099905-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARMENAG MARACHLIAN

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente
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sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099910-59.2000.403.6182 (2000.61.82.099910-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NILTON JOSE SOARES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100363-54.2000.403.6182 (2000.61.82.100363-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PROFICIENT VIDEO COMUNICACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100806-05.2000.403.6182 (2000.61.82.100806-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OPINIAO EDITORA E DISTRIBUIDORA LIMITADA ME(SP079209 - ELISA TAKAKO

MARUBAYASHI)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002901-63.2001.403.6182 (2001.61.82.002901-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOJI KISE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002906-85.2001.403.6182 (2001.61.82.002906-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X MARCOS SOUZA LEITE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008359-61.2001.403.6182 (2001.61.82.008359-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X YEDA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008519-86.2001.403.6182 (2001.61.82.008519-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MOACIR ELIAS JORGE JUNIOR

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013110-91.2001.403.6182 (2001.61.82.013110-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ADI PARTICIPACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015454-45.2001.403.6182 (2001.61.82.015454-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DIOGENES ANTISTENES BERNARDINI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como
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levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018512-56.2001.403.6182 (2001.61.82.018512-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X MARIA DE LOS DOLORES PAREDES COSTA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0021545-54.2001.403.6182 (2001.61.82.021545-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GRANIGOES REVESTIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024318-72.2001.403.6182 (2001.61.82.024318-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JBA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001196-93.2002.403.6182 (2002.61.82.001196-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X O & K COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001436-82.2002.403.6182 (2002.61.82.001436-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAES E DOCES HENRIMAYCA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002079-40.2002.403.6182 (2002.61.82.002079-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JOSE GERALDO CAMPOS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção afirmado

cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR,

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento

do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80,

impõe-se a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido

dispositivo:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004881-11.2002.403.6182 (2002.61.82.004881-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MATRAC COMERCIO E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014864-34.2002.403.6182 (2002.61.82.014864-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROFESTAS ORGANIZACAO E INTERMEDIACAO DE EVENTOS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020035-69.2002.403.6182 (2002.61.82.020035-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE
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CARDOSO LORENTZIADIS) X DELGO COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela Exequente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter

absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da

solução preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como

levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em

conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente

sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1543

 

EXECUCAO FISCAL

0006163-75.1988.403.6182 (88.0006163-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA)

X PEDRINHO BANCOS E RABETAS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0049027-11.2000.403.6182 (2000.61.82.049027-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COTIA EMPREENDIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0068634-10.2000.403.6182 (2000.61.82.068634-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FOSFATASE COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     210/433



0069360-81.2000.403.6182 (2000.61.82.069360-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PADARIA E CONFEITARIA BROTOLANDIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069829-30.2000.403.6182 (2000.61.82.069829-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DEMISA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069852-73.2000.403.6182 (2000.61.82.069852-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PIZZARIA E CHURRASCARIA SANTA RITA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069871-79.2000.403.6182 (2000.61.82.069871-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IN SAMPA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069904-69.2000.403.6182 (2000.61.82.069904-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE FRUTAS BOLDRINI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo
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de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070094-32.2000.403.6182 (2000.61.82.070094-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMMANDO SPORTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070340-28.2000.403.6182 (2000.61.82.070340-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ITAIM SERV PECAS E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070444-20.2000.403.6182 (2000.61.82.070444-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANIFICADORA MAR DEL PLATA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070452-94.2000.403.6182 (2000.61.82.070452-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NEW LDB SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado
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a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070477-10.2000.403.6182 (2000.61.82.070477-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X H & L COMERCIAL LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073067-57.2000.403.6182 (2000.61.82.073067-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAR CAFE RESTAURANTE COMUNIDADE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073285-85.2000.403.6182 (2000.61.82.073285-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LOPES REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074718-27.2000.403.6182 (2000.61.82.074718-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WELKIN COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074793-66.2000.403.6182 (2000.61.82.074793-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALGEME CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075330-62.2000.403.6182 (2000.61.82.075330-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PC POWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076032-08.2000.403.6182 (2000.61.82.076032-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES MONA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076923-29.2000.403.6182 (2000.61.82.076923-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ACRILINE IND/ E COM/ LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077542-56.2000.403.6182 (2000.61.82.077542-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COM/ DE APARAS POMPEIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077733-04.2000.403.6182 (2000.61.82.077733-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TRANSPORTADORA ESM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077783-30.2000.403.6182 (2000.61.82.077783-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MERRY & HAPPY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X JUNG AEI CHANG

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078114-12.2000.403.6182 (2000.61.82.078114-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COT BOOK MATERIAIS DIDATICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078217-19.2000.403.6182 (2000.61.82.078217-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X COMERCIO DE EMBALAGENS ARAUCARIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078219-86.2000.403.6182 (2000.61.82.078219-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE EMBALAGENS ARAUCARIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078354-98.2000.403.6182 (2000.61.82.078354-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TAPIRI VIDEO PRODUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078479-66.2000.403.6182 (2000.61.82.078479-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KIPRATOS DISTRIBUIDORA DEPRATOS E COPOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078651-08.2000.403.6182 (2000.61.82.078651-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SUPERCOBRA ORGANIZACAO DE COBRANCAS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079374-27.2000.403.6182 (2000.61.82.079374-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL CHIQUITO & GARCIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079430-60.2000.403.6182 (2000.61.82.079430-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS TAHOISHI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079732-89.2000.403.6182 (2000.61.82.079732-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BRASPICTUS PINTURAS E JATEAMENTO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079754-50.2000.403.6182 (2000.61.82.079754-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANIFICADORA TUTOIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,
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o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079760-57.2000.403.6182 (2000.61.82.079760-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RODO-FORT INDUSTRIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079762-27.2000.403.6182 (2000.61.82.079762-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PLANEJ-PAN PLANEJAMENTO E COM DE EQUIP P PANIFICACAO LT

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079763-12.2000.403.6182 (2000.61.82.079763-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PLANEJ-PAN PLANEJAMENTO E COM DE EQUIP P PANIFICACAO LT

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080178-92.2000.403.6182 (2000.61.82.080178-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALGORITHM PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080472-47.2000.403.6182 (2000.61.82.080472-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES DE ROUPAS IMONE LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080577-24.2000.403.6182 (2000.61.82.080577-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TENACE TECNICA NACIONAL DE CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080918-50.2000.403.6182 (2000.61.82.080918-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PRIMANTE & CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081013-80.2000.403.6182 (2000.61.82.081013-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AFM COMERCIO DE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0081059-69.2000.403.6182 (2000.61.82.081059-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL OLMO DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081086-52.2000.403.6182 (2000.61.82.081086-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PIZZARIA E CHURRASCARIA SANTA RITA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081842-61.2000.403.6182 (2000.61.82.081842-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ITAIM SERV PECAS E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081873-81.2000.403.6182 (2000.61.82.081873-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AGENCIA BUTANTA DE TRANSPORTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081940-46.2000.403.6182 (2000.61.82.081940-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X M S C DESIGN E PRESTACOES DE SERVICOS S/C LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081958-67.2000.403.6182 (2000.61.82.081958-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FERRARA ALIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082206-33.2000.403.6182 (2000.61.82.082206-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ATACADO BOMACHE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LT

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082496-48.2000.403.6182 (2000.61.82.082496-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALEX.RODRIGUES ME X ALEXANDRE RODRIGUES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082637-67.2000.403.6182 (2000.61.82.082637-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IN SAMPA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082951-13.2000.403.6182 (2000.61.82.082951-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FUTURA FOTOS PROMOCIONAIS SC LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083252-57.2000.403.6182 (2000.61.82.083252-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VALTER GARCIA FERRAMENTAS X VALTER GARCIA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083253-42.2000.403.6182 (2000.61.82.083253-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VALTER GARCIA FERRAMENTAS X VALTER GARCIA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083255-12.2000.403.6182 (2000.61.82.083255-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VALTER GARCIA FERRAMENTAS X VALTER GARCIA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente
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execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083429-21.2000.403.6182 (2000.61.82.083429-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE FRUTAS BOLDRINI LTDA X JOSE MARCOS BOLDRINI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083584-24.2000.403.6182 (2000.61.82.083584-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LUCIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LT

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083628-43.2000.403.6182 (2000.61.82.083628-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EMEPE EMPRESA DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083766-10.2000.403.6182 (2000.61.82.083766-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HIDONORTE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084199-14.2000.403.6182 (2000.61.82.084199-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANIFICADORA E CONFEITARIA SOUZA PRADO LTDA X IODETE LEANDRO DE

ANDRADE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084636-55.2000.403.6182 (2000.61.82.084636-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DROGARIA FARMA RAISA LTDA X RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084904-12.2000.403.6182 (2000.61.82.084904-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DINOTEC SERVICOS AUDIO-VISUAL S/C LTDA ME X OSVALDINO JOSE RIBEIRO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084973-44.2000.403.6182 (2000.61.82.084973-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SUPERMERCADO CENTRAL DE CAMARGO NOVO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0085022-85.2000.403.6182 (2000.61.82.085022-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X G & M PROJETOS E COMERCIO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X VANDERLEI

GARCIA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085204-71.2000.403.6182 (2000.61.82.085204-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TRANSAMERICA AVIONICS COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085239-31.2000.403.6182 (2000.61.82.085239-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PARAPI COMERCIO DE FRUTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085317-25.2000.403.6182 (2000.61.82.085317-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PIZZARIA JAVARI LTDA X ALVARO GONCALVES MARTINS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085514-77.2000.403.6182 (2000.61.82.085514-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X INFORPAPER PAPELARIA LTDA X MARIA GUIOMAR DE OLIVEIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085745-07.2000.403.6182 (2000.61.82.085745-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ZINIFLEX IND COM DE PLASTICOS E MAQUINAS IMP EXP LTDA X MARCELO

BULHOES LORENZINI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086167-79.2000.403.6182 (2000.61.82.086167-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANIFICADORA MARCIA LIMITADA X LEOMR TAGLIETTI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086211-98.2000.403.6182 (2000.61.82.086211-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CINCO ESTRELAS REPRESENTACAO COMERCIAL S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086687-39.2000.403.6182 (2000.61.82.086687-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MERCO LESTE MINI MERCADO LTDA X SORAIA GIUSTI DE SOUSA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo
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de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086735-95.2000.403.6182 (2000.61.82.086735-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ETERNIDAD DISCOS E AFINS LTDA. X HERATHOSTENES SANTOS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086842-42.2000.403.6182 (2000.61.82.086842-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CATTIUCIA NOIVAS E MODAS LTDA X MARIA DE FATIMA BESSA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086975-84.2000.403.6182 (2000.61.82.086975-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WILSON SANTOS CARVALHO BUENO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087160-25.2000.403.6182 (2000.61.82.087160-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL DE CARNES LEMOUSIN LTDA X FRANCISCO PAULO MARIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado
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a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087448-70.2000.403.6182 (2000.61.82.087448-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CLASS MED ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR S/C LTDA X JOSE MARIA

MALHEIROS DA COSTA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087966-60.2000.403.6182 (2000.61.82.087966-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BRASTEC COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088204-79.2000.403.6182 (2000.61.82.088204-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PARTCAD COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E LOCACAO LTDA X MARIO

FIRMINO DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088236-84.2000.403.6182 (2000.61.82.088236-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MALICIA CALCADOS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,
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o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088536-46.2000.403.6182 (2000.61.82.088536-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STUDIOPLAY COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. X CARLOS AYRTON SANTOS

GIMENEZ

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088537-31.2000.403.6182 (2000.61.82.088537-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STUDIOPLAY COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. X CARLOS AYRTON SANTOS

GIMENEZ

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088591-94.2000.403.6182 (2000.61.82.088591-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SACHA REPRESENTACOES MARKETING MARKETING S/C LTDA X ALEXANDRE

KLIASS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088600-56.2000.403.6182 (2000.61.82.088600-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HANSATEC DO BRASIL REPRES.IMP.EXP.E PARTCIPACOES LTDA X RUDOLF ANTON

FRAUNHOFER

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado
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a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088958-21.2000.403.6182 (2000.61.82.088958-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ASTECNI PECAS E SERVICOS LTDA-ME X PAULO WILSON KAISER

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088966-95.2000.403.6182 (2000.61.82.088966-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SINTONIA COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089198-10.2000.403.6182 (2000.61.82.089198-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAGNO SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089400-84.2000.403.6182 (2000.61.82.089400-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OSAKA AUTO PECAS LTDA X AUREA KOCHELI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089731-66.2000.403.6182 (2000.61.82.089731-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KRAFT STUDIO ARTE PUBLICITARIA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089885-84.2000.403.6182 (2000.61.82.089885-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SHELLINGTON ESTAMPARIA LTDA X IN HAK HWANG

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090180-24.2000.403.6182 (2000.61.82.090180-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VERA LUCIA DIAS SOARES REFEICOES ME X VERA LUCIA DIAS SOARES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090451-33.2000.403.6182 (2000.61.82.090451-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DOMINI COMPUTER COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090550-03.2000.403.6182 (2000.61.82.090550-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ART & ARTE COMERCIO E CONFECCOES LTDA X HAROLDO RAIMUNDO FEITOSA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091225-63.2000.403.6182 (2000.61.82.091225-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TRATORJET COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X PEDRO ALVES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092508-24.2000.403.6182 (2000.61.82.092508-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FABIO JOSE DONATI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093366-55.2000.403.6182 (2000.61.82.093366-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DELTACAR VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093550-11.2000.403.6182 (2000.61.82.093550-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X SERRALHERIA ARTISTICA OSWAL-LUZ LTDA X MARIA APARECIDA PEDRO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093697-37.2000.403.6182 (2000.61.82.093697-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RCI REST COMERCIAIS INDUSTRIAIS E PREST SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094925-47.2000.403.6182 (2000.61.82.094925-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X J HARTLEY ASSESSORIA DE MARKETING E PROMOCOES S/C LTDA X EUGENIA

MARIA HARTLEY

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095334-23.2000.403.6182 (2000.61.82.095334-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAR E LANCHES ALVI VERDE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095376-72.2000.403.6182 (2000.61.82.095376-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RESTAURANTE E PIZZARIA QUINHENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo
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de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095452-96.2000.403.6182 (2000.61.82.095452-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BARRICA LANCHES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095807-09.2000.403.6182 (2000.61.82.095807-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EMPRESA DE TRANSPORTE AEREO DEL PERU AEROPERU

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096401-23.2000.403.6182 (2000.61.82.096401-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE CONFECCOES D WTTA I LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096480-02.2000.403.6182 (2000.61.82.096480-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MED-MARK ASSESSORIA S/C LTDA X WALKYRIA PRADO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado
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a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096643-79.2000.403.6182 (2000.61.82.096643-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X A A MARTINS & FILHO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096707-89.2000.403.6182 (2000.61.82.096707-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DONKEY CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096888-90.2000.403.6182 (2000.61.82.096888-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ACOUGUE RAMALHO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097026-57.2000.403.6182 (2000.61.82.097026-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TOP SCREEN SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097096-74.2000.403.6182 (2000.61.82.097096-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FRIGORIFICO NEW HOPE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097377-30.2000.403.6182 (2000.61.82.097377-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONSTRULIN-PROJETOS C.E MONTAGEM DE LABORATORIOS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097591-21.2000.403.6182 (2000.61.82.097591-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HIDRO ELETRICA NOVA SABARA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097662-23.2000.403.6182 (2000.61.82.097662-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SSISSA CONFECCOES IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097852-83.2000.403.6182 (2000.61.82.097852-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FERUSTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098017-33.2000.403.6182 (2000.61.82.098017-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PASTORE,DAVID,ENGENHARIA E EMPR. IMOBILIARIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098233-91.2000.403.6182 (2000.61.82.098233-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RQ PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098292-79.2000.403.6182 (2000.61.82.098292-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DOMINI COMPUTER COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098300-56.2000.403.6182 (2000.61.82.098300-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X ITAPORA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098554-29.2000.403.6182 (2000.61.82.098554-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ACTUAL SYSTEM INFORMATICA CONSULTORIA E COMERCIO LTDA X TERA MIHO

SHIOZAKI PAREDE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098556-96.2000.403.6182 (2000.61.82.098556-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KRAFT STUDIO ARTE PUBLICITARIA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098807-17.2000.403.6182 (2000.61.82.098807-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TOP SCREEN SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098829-75.2000.403.6182 (2000.61.82.098829-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MISHIMA . DEL GIUDICE - PROJETO E CONSTRUCAO LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo
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de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099611-82.2000.403.6182 (2000.61.82.099611-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X R.B.S. PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099882-91.2000.403.6182 (2000.61.82.099882-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CARYPE COMERCIO DE CARNES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100023-13.2000.403.6182 (2000.61.82.100023-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUMIT-COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100791-36.2000.403.6182 (2000.61.82.100791-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MED & CO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado
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a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002758-74.2001.403.6182 (2001.61.82.002758-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X QUATRO FOLHAS GRAFICA E EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011959-90.2001.403.6182 (2001.61.82.011959-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RIP CAR COMERCIAL VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012111-41.2001.403.6182 (2001.61.82.012111-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X W. P. COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013137-74.2001.403.6182 (2001.61.82.013137-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JHF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015513-33.2001.403.6182 (2001.61.82.015513-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROVENZAL INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024179-23.2001.403.6182 (2001.61.82.024179-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES ARSATI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024257-17.2001.403.6182 (2001.61.82.024257-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X STOK MALHAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001392-63.2002.403.6182 (2002.61.82.001392-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CENTRO TECNICO AUTOMOTIVO DISPASA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001655-95.2002.403.6182 (2002.61.82.001655-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GIRAPLAST INUDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001825-67.2002.403.6182 (2002.61.82.001825-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CACULE CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001834-29.2002.403.6182 (2002.61.82.001834-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALEMDALENDA DESIGN E COMERCIO DE PRODUTOS LUDICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002787-90.2002.403.6182 (2002.61.82.002787-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RENDARTE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003285-89.2002.403.6182 (2002.61.82.003285-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA
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BALESTRIM CESTARE) X PICKER INTERNACIONAL DO BRASIL EQUIP.HOSPITALARES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003391-51.2002.403.6182 (2002.61.82.003391-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS TA HOISHI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004911-46.2002.403.6182 (2002.61.82.004911-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CANNES INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005962-92.2002.403.6182 (2002.61.82.005962-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BUBBY LIONS CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006830-70.2002.403.6182 (2002.61.82.006830-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FERUSTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007071-44.2002.403.6182 (2002.61.82.007071-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGARIA JARDINS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007131-17.2002.403.6182 (2002.61.82.007131-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X L&E COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007301-86.2002.403.6182 (2002.61.82.007301-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NICKEL ARC ELETRODOS E SOLDAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007582-42.2002.403.6182 (2002.61.82.007582-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES DE ROUPAS MADONA FASHION LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,
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o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007615-32.2002.403.6182 (2002.61.82.007615-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BITTAR - BITTAR & BITAR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007646-52.2002.403.6182 (2002.61.82.007646-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SINTONIA COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007669-95.2002.403.6182 (2002.61.82.007669-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MATCH POINT EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1544

 

EXECUCAO FISCAL

0023689-89.1987.403.6182 (87.0023689-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO EDUARDO BUENO) X A

S FONSECA INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0049925-24.2000.403.6182 (2000.61.82.049925-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARLETE CUNHA CONFECCOES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0051208-82.2000.403.6182 (2000.61.82.051208-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BATERKILL PINTURAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0051280-69.2000.403.6182 (2000.61.82.051280-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TOK TOK EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X FRANCISCO CARLOS PALOMARI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0051344-79.2000.403.6182 (2000.61.82.051344-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HEMISFERIO SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente
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execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0068190-74.2000.403.6182 (2000.61.82.068190-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALEMDALENDA DESIGN E COMERCIO DE PRODUTOS LUDICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069329-61.2000.403.6182 (2000.61.82.069329-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EXPRESS CHEMICAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069373-80.2000.403.6182 (2000.61.82.069373-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES DE ROUPAS IMONE LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069968-79.2000.403.6182 (2000.61.82.069968-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MZA ARTES E REPRODUCOES FOTOGRAFICAS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     247/433



neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070111-68.2000.403.6182 (2000.61.82.070111-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MESSINA CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070525-66.2000.403.6182 (2000.61.82.070525-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JAVA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070936-12.2000.403.6182 (2000.61.82.070936-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES ESSENCE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070953-48.2000.403.6182 (2000.61.82.070953-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CELCON ENGENHARIA AR CONDICIONADO E CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0071114-58.2000.403.6182 (2000.61.82.071114-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JUNCOS SERVICOS GERAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071307-73.2000.403.6182 (2000.61.82.071307-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CARIMBO MIUDEZAS E BIJOUTERIAS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071662-83.2000.403.6182 (2000.61.82.071662-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BARRA CENTER COMERCIAL E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071903-57.2000.403.6182 (2000.61.82.071903-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JUPITER S/A

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072439-68.2000.403.6182 (2000.61.82.072439-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FREDRIC J MORRIS ASSOCIADOS CONSULTORIA S/C LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073109-09.2000.403.6182 (2000.61.82.073109-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LEH COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073554-27.2000.403.6182 (2000.61.82.073554-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAGAZINE SHEEPS DOG LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073562-04.2000.403.6182 (2000.61.82.073562-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SALUTE COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073566-41.2000.403.6182 (2000.61.82.073566-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BERMAN CONSTRUCOES E REVESTIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073575-03.2000.403.6182 (2000.61.82.073575-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GRYPHON CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073701-53.2000.403.6182 (2000.61.82.073701-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X T & T ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SC LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073987-31.2000.403.6182 (2000.61.82.073987-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GENERAL CONTROLS INSTRUMENTOS E SISTEMAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074097-30.2000.403.6182 (2000.61.82.074097-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARIO BONATTI NETO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente
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execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074247-11.2000.403.6182 (2000.61.82.074247-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DIVISORIAS SAO PAULO IND COM E MONTAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074477-53.2000.403.6182 (2000.61.82.074477-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ORCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074601-36.2000.403.6182 (2000.61.82.074601-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MULTICHAPA PAINEIS DE GESSO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074757-24.2000.403.6182 (2000.61.82.074757-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ATENTADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075340-09.2000.403.6182 (2000.61.82.075340-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VEIGA LACERDA REPRESENTACOES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075418-03.2000.403.6182 (2000.61.82.075418-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X C.W. BAR E DRINKS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075547-08.2000.403.6182 (2000.61.82.075547-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MELINDRES CONFEITARIA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075730-76.2000.403.6182 (2000.61.82.075730-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARMORARIA UNIVERSO LTDAME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0075916-02.2000.403.6182 (2000.61.82.075916-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SAT LIMP COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075972-35.2000.403.6182 (2000.61.82.075972-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SISTEMAX DES.IMPL.DE SISTEMAS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076068-50.2000.403.6182 (2000.61.82.076068-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CASARAO ROSADO PROJETOS E DECORACOES DE INTER LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076119-61.2000.403.6182 (2000.61.82.076119-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARTA LOPES GRAFICA E EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076337-89.2000.403.6182 (2000.61.82.076337-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X 3M PAINEIS DE PROPAGANDA S/C LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076472-04.2000.403.6182 (2000.61.82.076472-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COLEGIO COMERCIAL 30 DE OUTUBRO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076746-65.2000.403.6182 (2000.61.82.076746-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X I.P.IMPRESSORA PAULISTA EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076757-94.2000.403.6182 (2000.61.82.076757-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MGF COMERCIO DE BRINDES EM GERAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077343-34.2000.403.6182 (2000.61.82.077343-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PIZZARIA E CHURRASCARIA SANTA RITA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077410-96.2000.403.6182 (2000.61.82.077410-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EQUIMOVEL COMERCIAL E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077624-87.2000.403.6182 (2000.61.82.077624-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAREK GRIMBERG

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077665-54.2000.403.6182 (2000.61.82.077665-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CEZARIO TUMA JUNIOR ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077794-59.2000.403.6182 (2000.61.82.077794-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X POLLY SPUMA COMERCIO DE PLASTICOS,TECIDOS E ESPUMAS LTD

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente
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execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077905-43.2000.403.6182 (2000.61.82.077905-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FHERMAC ASSESSORIA COMERCIO REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078620-85.2000.403.6182 (2000.61.82.078620-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ELETRO NEWS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079661-87.2000.403.6182 (2000.61.82.079661-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X POLINETRON COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079678-26.2000.403.6182 (2000.61.82.079678-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SOCIEDADE DE MAQUINAS TEXTEIS EM GERAL SOMATEX LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079683-48.2000.403.6182 (2000.61.82.079683-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X POLINETRON COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079786-55.2000.403.6182 (2000.61.82.079786-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GRYPHON CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079828-07.2000.403.6182 (2000.61.82.079828-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LEAO DE OURO CARGA E DESCARGA EM GERAL S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080999-96.2000.403.6182 (2000.61.82.080999-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LATMOSPHERE RESTAURANT LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0081752-53.2000.403.6182 (2000.61.82.081752-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SISTEMAX DES.IMPL.DE SISTEMAS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082114-55.2000.403.6182 (2000.61.82.082114-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JUNCOS SERVICOS GERAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082199-41.2000.403.6182 (2000.61.82.082199-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CIRCO EDITORIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082209-85.2000.403.6182 (2000.61.82.082209-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALEX.RODRIGUES ME X ALEXANDRE RODRIGUES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082411-62.2000.403.6182 (2000.61.82.082411-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KENYA BRASIL COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083068-04.2000.403.6182 (2000.61.82.083068-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DEMISA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083074-11.2000.403.6182 (2000.61.82.083074-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VOO-LIVRE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083140-88.2000.403.6182 (2000.61.82.083140-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LISAFF REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083254-27.2000.403.6182 (2000.61.82.083254-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VALTER GARCIA FERRAMENTAS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083777-39.2000.403.6182 (2000.61.82.083777-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BATERKILL PINTURAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083780-91.2000.403.6182 (2000.61.82.083780-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BATERKILL PINTURAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084419-12.2000.403.6182 (2000.61.82.084419-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JATOTEC TECNICAS DE JATEAMENTOS E REVESTIMENTOS ANTI-CO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084458-09.2000.403.6182 (2000.61.82.084458-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARAUJO MARCO & SILVA INTERMEDIACAO DE NEG S C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente
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execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084620-04.2000.403.6182 (2000.61.82.084620-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO SILVA OLIVEIRA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084643-47.2000.403.6182 (2000.61.82.084643-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BEACH LINE COMERCIO DE ROUPAS LTDA X ALEXANDRE FRANCO RIBEIRO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084647-84.2000.403.6182 (2000.61.82.084647-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WAVE QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084758-68.2000.403.6182 (2000.61.82.084758-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VANDERLEI ANDRADE ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084812-34.2000.403.6182 (2000.61.82.084812-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BONNY MOVEIS E DECORACOES LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084826-18.2000.403.6182 (2000.61.82.084826-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CARIMBO MIUDEZAS E BIJOUTERIAS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084843-54.2000.403.6182 (2000.61.82.084843-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAES E DOCES FLOR DA SERRA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085143-16.2000.403.6182 (2000.61.82.085143-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAT COMERCIO ELETRO-ELETRONICO ALIMENTICIO LTDA X PATRICIA REGINA DA

CUNHA PRADO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0085166-59.2000.403.6182 (2000.61.82.085166-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X G KAL AGENCIA COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085272-21.2000.403.6182 (2000.61.82.085272-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARABAI CONGRESSOS E PROMOCOES S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085356-22.2000.403.6182 (2000.61.82.085356-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RACHED INDUSTRIA MECANICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085820-46.2000.403.6182 (2000.61.82.085820-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAES E DOCES MATIAS E RAMOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085899-25.2000.403.6182 (2000.61.82.085899-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LOJAO DE FRIOS JABAQUARA LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086017-98.2000.403.6182 (2000.61.82.086017-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANIFICADORA E CONFEITARIA CHAGAS SANTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086657-04.2000.403.6182 (2000.61.82.086657-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAXDEN COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087132-57.2000.403.6182 (2000.61.82.087132-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANIFICADORA FLOR DE VILAMARIANA LTDA X FLORENTINO CARDOSO DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087965-75.2000.403.6182 (2000.61.82.087965-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BRASTEC COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088050-61.2000.403.6182 (2000.61.82.088050-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NADINE INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD X LAURE

JAMIL HADDAD

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088164-97.2000.403.6182 (2000.61.82.088164-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MASTER-LIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088324-25.2000.403.6182 (2000.61.82.088324-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INDUSTRIA ELETROTECNICA TAFF LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088638-68.2000.403.6182 (2000.61.82.088638-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TECIDOS E LINGERIE OGNI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,
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o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088640-38.2000.403.6182 (2000.61.82.088640-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TECIDOS E LINGERIE OGNI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089076-94.2000.403.6182 (2000.61.82.089076-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALEMDALENDA DESIGN E COMERCIO DE PRODUTOS LUDICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089117-61.2000.403.6182 (2000.61.82.089117-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STONE SHIRTS IND.E COM. DE CONFECCOES LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089120-16.2000.403.6182 (2000.61.82.089120-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STONE SHIRTS IND.E COM. DE CONFECCOES LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089179-04.2000.403.6182 (2000.61.82.089179-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO BELLA ITALIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089730-81.2000.403.6182 (2000.61.82.089730-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KRAFT STUDIO ARTE PUBLICITARIA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090386-38.2000.403.6182 (2000.61.82.090386-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES MORO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090718-05.2000.403.6182 (2000.61.82.090718-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MISHIMA . DEL GIUDICE - PROJETO E CONSTRUCAO LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0090831-56.2000.403.6182 (2000.61.82.090831-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARANATHA IMP EXP COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA X JOEL BISPO DE

SOUZA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091445-61.2000.403.6182 (2000.61.82.091445-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SAN REGIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091461-15.2000.403.6182 (2000.61.82.091461-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RKS ADVANCED SECURITY SISTEMA DE SEGURANCA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091462-97.2000.403.6182 (2000.61.82.091462-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RKS ADVANCED SECURITY SISTEMA DE SEGURANCA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091754-82.2000.403.6182 (2000.61.82.091754-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X MARCIA HELENA AGNESINI BONFIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092591-40.2000.403.6182 (2000.61.82.092591-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X D.N.2 METAIS REPRESENTACOES SC LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092908-38.2000.403.6182 (2000.61.82.092908-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FAUSTINO FERREIRA ALECRIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093072-03.2000.403.6182 (2000.61.82.093072-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SALUTE COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093307-67.2000.403.6182 (2000.61.82.093307-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CORNALBAS COMPANHIA LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093416-81.2000.403.6182 (2000.61.82.093416-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TOP SCREEN SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093729-42.2000.403.6182 (2000.61.82.093729-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DELTACAR VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093730-27.2000.403.6182 (2000.61.82.093730-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DELTACAR VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094520-11.2000.403.6182 (2000.61.82.094520-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VERA LUCIA DIAS SOARES REFEICOES ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,
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o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094741-91.2000.403.6182 (2000.61.82.094741-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECNICA LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094875-21.2000.403.6182 (2000.61.82.094875-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TOP SCREEN SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095096-04.2000.403.6182 (2000.61.82.095096-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAKER EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095174-95.2000.403.6182 (2000.61.82.095174-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CON-SEY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095176-65.2000.403.6182 (2000.61.82.095176-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CON-SEY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095234-68.2000.403.6182 (2000.61.82.095234-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PADARIA E CONFEITARIA TORRE AZUL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095451-14.2000.403.6182 (2000.61.82.095451-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BARRICA LANCHES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095714-46.2000.403.6182 (2000.61.82.095714-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DASTEC DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS E TECNICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0096215-97.2000.403.6182 (2000.61.82.096215-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PADARIA E CONFEITARIA RAINHA DO BRAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096402-08.2000.403.6182 (2000.61.82.096402-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE CONFECCOES D WTTA I LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097860-60.2000.403.6182 (2000.61.82.097860-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SPECIALTECH INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098059-82.2000.403.6182 (2000.61.82.098059-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TOMO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098189-72.2000.403.6182 (2000.61.82.098189-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES PAILON LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098261-59.2000.403.6182 (2000.61.82.098261-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CHS EXPRESS INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099009-91.2000.403.6182 (2000.61.82.099009-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CFA CARVALHO FILHO E ASSOCIADOSS C LTDA X GENESIO CARVALHO FILHO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002775-13.2001.403.6182 (2001.61.82.002775-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RQ PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002824-54.2001.403.6182 (2001.61.82.002824-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REW CONSULTORIA DE INFORMATICA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002825-39.2001.403.6182 (2001.61.82.002825-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CASARAO ROSADO PROJETOS E DECORACOES DE INTER LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002847-97.2001.403.6182 (2001.61.82.002847-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EM IMPORTACAO E DISTRIB DE PROD MEDICOS E LABORAT LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002959-66.2001.403.6182 (2001.61.82.002959-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MANDAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003058-36.2001.403.6182 (2001.61.82.003058-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TEXAS PARK ESTACIONAMENTO S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente
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execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011973-74.2001.403.6182 (2001.61.82.011973-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X W. P. COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014768-53.2001.403.6182 (2001.61.82.014768-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIA DE CONFECCOES HALUMI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015084-66.2001.403.6182 (2001.61.82.015084-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X T & T ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SC LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015516-85.2001.403.6182 (2001.61.82.015516-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LEAO DE OURO CARGA E DESCARGA EM GERAL S C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015534-09.2001.403.6182 (2001.61.82.015534-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DUTY POINT BAR PIANO BAR E DIVERSOES ELETRONICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016617-60.2001.403.6182 (2001.61.82.016617-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BOUTIQUE SILVIA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016751-87.2001.403.6182 (2001.61.82.016751-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CASA DE CARNES VICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016766-56.2001.403.6182 (2001.61.82.016766-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JOSE CARLOS TORRES REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0017207-37.2001.403.6182 (2001.61.82.017207-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POLIROY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022105-93.2001.403.6182 (2001.61.82.022105-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RAYO-PLAST COMERCIO DE PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003535-25.2002.403.6182 (2002.61.82.003535-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SEA WAVE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003572-52.2002.403.6182 (2002.61.82.003572-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BARROCO PINTURA E CONSTRUCOES SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005565-33.2002.403.6182 (2002.61.82.005565-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ROSANGELA ABU-JAMRA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006814-19.2002.403.6182 (2002.61.82.006814-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KEY BISCAYNE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008853-86.2002.403.6182 (2002.61.82.008853-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CP CONSERVADORA E PAVIMENTADORA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008866-85.2002.403.6182 (2002.61.82.008866-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EQUIPAM EQUIPAMENTOS MECANICOS PARA CONSTRUCAO SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008951-71.2002.403.6182 (2002.61.82.008951-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KEY BISCAYNE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009080-76.2002.403.6182 (2002.61.82.009080-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JAMAICA IMOVEIS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009081-61.2002.403.6182 (2002.61.82.009081-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JAMAICA IMOVEIS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1545

 

EXECUCAO FISCAL

0004821-29.1988.403.6182 (88.0004821-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE

SOUZA) X CLE INDL/ DE SABOES E CONEXOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0049361-45.2000.403.6182 (2000.61.82.049361-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KIPRATOS DISTRIBUIDORA DEPRATOS E COPOS LTDA X KEIZO KANEKO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo
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de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0049362-30.2000.403.6182 (2000.61.82.049362-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KIPRATOS DISTRIBUIDORA DEPRATOS E COPOS LTDA X KEIZO KANEKO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0050155-66.2000.403.6182 (2000.61.82.050155-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE CORREIAS SAO PAULO LTDA X OSVALDO LOPES FILHO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0068603-87.2000.403.6182 (2000.61.82.068603-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOSE CARLOS TORRES REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0068651-46.2000.403.6182 (2000.61.82.068651-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BACHAREL AUTOMOVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado
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a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0068858-45.2000.403.6182 (2000.61.82.068858-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONTEC COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069370-28.2000.403.6182 (2000.61.82.069370-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LOGIS EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069489-86.2000.403.6182 (2000.61.82.069489-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X N J EMBALAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069902-02.2000.403.6182 (2000.61.82.069902-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AGENCIA BUTANTA DE TRANSPORTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069988-70.2000.403.6182 (2000.61.82.069988-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DOCEIRA MIGNON LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070040-66.2000.403.6182 (2000.61.82.070040-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CANOAS COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070156-72.2000.403.6182 (2000.61.82.070156-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES ZERO OFF LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070246-80.2000.403.6182 (2000.61.82.070246-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TENACE TECNICA NACIONAL DE CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070818-36.2000.403.6182 (2000.61.82.070818-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EDILENE DA SILVA - BAZAR X EDILENE DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071251-40.2000.403.6182 (2000.61.82.071251-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LOGOTIPO ASSESSORIA PUBLICITARIA SOCIEDADE CIVIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071457-54.2000.403.6182 (2000.61.82.071457-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CHEDAS SOM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071509-50.2000.403.6182 (2000.61.82.071509-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ASTEMAQ ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071724-26.2000.403.6182 (2000.61.82.071724-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X N ARTES COMUNICACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071772-82.2000.403.6182 (2000.61.82.071772-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FRANK PHONE COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071798-80.2000.403.6182 (2000.61.82.071798-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BYRON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072465-66.2000.403.6182 (2000.61.82.072465-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IMA COMERCIAL E INFORMACOES DO MERCADO AUTOMOTIVO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072834-60.2000.403.6182 (2000.61.82.072834-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STAMPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072904-77.2000.403.6182 (2000.61.82.072904-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAES E DOCES PAVAO DE OURO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073050-21.2000.403.6182 (2000.61.82.073050-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ASTECNI PECAS E SERVICOS LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073341-21.2000.403.6182 (2000.61.82.073341-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TECIDOS E LINGERIE OGNI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073565-56.2000.403.6182 (2000.61.82.073565-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BERMAN CONSTRUCOES E REVESTIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,
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o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073606-23.2000.403.6182 (2000.61.82.073606-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE CORREIAS SAO PAULO LTDA X OSVALDO LOPES FILHO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073851-34.2000.403.6182 (2000.61.82.073851-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DIRETA PROPAGANDA E PROJETOS S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074109-44.2000.403.6182 (2000.61.82.074109-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OBSESSION IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074126-80.2000.403.6182 (2000.61.82.074126-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X F S PUBLICIDADE EXTERIOR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074272-24.2000.403.6182 (2000.61.82.074272-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NOTRIA SOARES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074420-35.2000.403.6182 (2000.61.82.074420-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ACAP SERVICE DO BRASIL S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074501-81.2000.403.6182 (2000.61.82.074501-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ANDORINHA ESTOPAS E LUBRIFICANTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074548-55.2000.403.6182 (2000.61.82.074548-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARTA LOPES GRAFICA E EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0074698-36.2000.403.6182 (2000.61.82.074698-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REPATRA IND E COM DE CONEXOES DE ACO INOXIDAVEL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074879-37.2000.403.6182 (2000.61.82.074879-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FEDERATION CAR IMPORTS PECAS E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075347-98.2000.403.6182 (2000.61.82.075347-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COBERTEL MONTAGEM E COBERTURAS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075521-10.2000.403.6182 (2000.61.82.075521-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MIL LETRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE LETREIROS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075522-92.2000.403.6182 (2000.61.82.075522-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RUNI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075759-29.2000.403.6182 (2000.61.82.075759-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SANFRESH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075799-11.2000.403.6182 (2000.61.82.075799-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TECIDOS DUBLADOS BRASIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075913-47.2000.403.6182 (2000.61.82.075913-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PUROSYSTEMS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077160-63.2000.403.6182 (2000.61.82.077160-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES AFFIX LINE LTDA X SERGIO ALVES DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077993-81.2000.403.6182 (2000.61.82.077993-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DISTRIBUIDORA E.J.E. LTDA X MARIA IRENE ANDRADE DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078082-07.2000.403.6182 (2000.61.82.078082-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REW CONSULTORIA DE INFORMATICA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078158-31.2000.403.6182 (2000.61.82.078158-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARLETE CUNHA CONFECCOES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078321-11.2000.403.6182 (2000.61.82.078321-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BERMAN CONSTRUCOES E REVESTIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente
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execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078478-81.2000.403.6182 (2000.61.82.078478-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KIPRATOS DISTRIBUIDORA DEPRATOS E COPOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079230-53.2000.403.6182 (2000.61.82.079230-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X APARAS DE PAPEL GOMES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079608-09.2000.403.6182 (2000.61.82.079608-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JUMANA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA X MARCELO TOSHIRIRO

YAMADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080216-07.2000.403.6182 (2000.61.82.080216-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DIVISORIAS SAO PAULO IND COM E MONTAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080660-40.2000.403.6182 (2000.61.82.080660-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMCO COMERCIAL ELETRONICA E TELEFONIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080675-09.2000.403.6182 (2000.61.82.080675-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MERCADINHO BIG STAR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080691-60.2000.403.6182 (2000.61.82.080691-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DOCEIRA MIGNON LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080724-50.2000.403.6182 (2000.61.82.080724-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SAEX TRANSPORTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0080905-51.2000.403.6182 (2000.61.82.080905-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALBATROZ DISTRIBUIDORA DE DROGAS E PERFUMARIA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080908-06.2000.403.6182 (2000.61.82.080908-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALBATROZ DISTRIBUIDORA DE DROGAS E PERFUMARIA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080948-85.2000.403.6182 (2000.61.82.080948-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS NY KEI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081004-21.2000.403.6182 (2000.61.82.081004-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PADARIA E CONFEITARIA NOVA LONDRES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081037-11.2000.403.6182 (2000.61.82.081037-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BIGOL COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081152-32.2000.403.6182 (2000.61.82.081152-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MERRY & HAPPY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081592-28.2000.403.6182 (2000.61.82.081592-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DILYS TEXTIL LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081836-54.2000.403.6182 (2000.61.82.081836-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CANOAS COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081853-90.2000.403.6182 (2000.61.82.081853-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TRIGO CENTER COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO
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A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081948-23.2000.403.6182 (2000.61.82.081948-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAREK GRIMBERG

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082105-93.2000.403.6182 (2000.61.82.082105-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ART COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082265-21.2000.403.6182 (2000.61.82.082265-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X S L IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083660-48.2000.403.6182 (2000.61.82.083660-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MD AUTOMACAO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente
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execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083750-56.2000.403.6182 (2000.61.82.083750-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SERV CARGA SERVICOS AUXILIARES S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083778-24.2000.403.6182 (2000.61.82.083778-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BATERKILL PINTURAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083903-89.2000.403.6182 (2000.61.82.083903-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TERRAPLENAGEM LOGUS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084702-35.2000.403.6182 (2000.61.82.084702-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PLASTLUG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084980-36.2000.403.6182 (2000.61.82.084980-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES UP TO DAY LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085093-87.2000.403.6182 (2000.61.82.085093-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES NADOYA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086468-26.2000.403.6182 (2000.61.82.086468-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES AFFIX LINE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087071-02.2000.403.6182 (2000.61.82.087071-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INDUSTER INDUSTRIA E COMERCIO DE TERMOMETROS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0087751-84.2000.403.6182 (2000.61.82.087751-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL G MOURA DE BRINQUEDOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087990-88.2000.403.6182 (2000.61.82.087990-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ADVOCACIA ELIZABETH A FERREIRA DE SOUZA S/C X ELIZABETH APPARECIDA

FERREIRA DE SOUZA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089457-05.2000.403.6182 (2000.61.82.089457-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANIFICADORA FLOR DO AMAZONAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094603-27.2000.403.6182 (2000.61.82.094603-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CAT SERVICOS S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095154-07.2000.403.6182 (2000.61.82.095154-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X TRIESSE COMERCIAL E CONSTRUTORA LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095494-48.2000.403.6182 (2000.61.82.095494-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CHM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095934-44.2000.403.6182 (2000.61.82.095934-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CASA DO ACO COMERCIAL LTDA X SIDNEY DE SA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095935-29.2000.403.6182 (2000.61.82.095935-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CASA DO ACO COMERCIAL LTDA X SIDNEY DE SA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095936-14.2000.403.6182 (2000.61.82.095936-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CASA DO ACO COMERCIAL LTDA X SIDNEY DE SA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095946-58.2000.403.6182 (2000.61.82.095946-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PARALELOS COMERCIO REPRESENTACOES ASSESSORIA E PRODUCO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096400-38.2000.403.6182 (2000.61.82.096400-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PARALELOS COMERCIO REPRESENTACOES ASSESSORIA E PRODUCO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096807-44.2000.403.6182 (2000.61.82.096807-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO E EXPORTACAO DE PECAS PARA FOGOES J.C. LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096808-29.2000.403.6182 (2000.61.82.096808-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO E EXPORTACAO DE PECAS PARA FOGOES J.C. LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,
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o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098203-56.2000.403.6182 (2000.61.82.098203-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GERALDO LUIZ DE MAGALHAES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008548-39.2001.403.6182 (2001.61.82.008548-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES FOMINS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008596-95.2001.403.6182 (2001.61.82.008596-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VERA LUCIA CAPRARA BOTELHO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013306-61.2001.403.6182 (2001.61.82.013306-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CURSINO IND/ E COM/ LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014914-94.2001.403.6182 (2001.61.82.014914-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KE-HIDRO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015013-64.2001.403.6182 (2001.61.82.015013-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PANTIPLAST COM DE PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015019-71.2001.403.6182 (2001.61.82.015019-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CISC S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015511-63.2001.403.6182 (2001.61.82.015511-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X WILSON JOSE DE ALMEIDA ART COUROS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0017198-75.2001.403.6182 (2001.61.82.017198-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TRANCACOR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017350-26.2001.403.6182 (2001.61.82.017350-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ODICLAU REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO

A DECIDIR, FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado

a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto,

o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2001

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0038808-21.2009.403.6182 (2009.61.82.038808-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005109-39.2009.403.6182 (2009.61.82.005109-7)) EXTERNATO POPULAR SAO VICENTE DE PAULO C

LUIZA MARILLAC(SP174052 - ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA) X FAZENDA

NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a

penhora e extinto este processo. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios em face do disposto

no artigo 29-C da Lei 8.036/90 com redação dada pela MP nº 2.164-40.Determino o traslado de cópia desta

sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0047362-08.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024918-

25.2003.403.6182 (2003.61.82.024918-1)) CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO(SP142259 -

REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ E SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

...Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei n.º 6.830/80.Desapensem-se os autos e

prossiga-se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.
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0051014-96.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042910-

96.2003.403.6182 (2003.61.82.042910-9)) SIENA AUTO LOCADORA LTDA(SP098602 - DEBORA

ROMANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

...Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei n.º 6.830/80.Desapensem-se os autos e

prossiga-se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0528715-50.1983.403.6182 (00.0528715-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. WAGNER BALERA) X

AUTO POSTO POGAM LTDA(SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.

 

0096586-61.2000.403.6182 (2000.61.82.096586-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DANNY MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA

SILVEIRA)

Tendo em vista o pagamento do débito, conforme planilha juntada pela exequente, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º

da Lei nº 6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento,

se houver, ficando o depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria

MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I.

 

0001681-93.2002.403.6182 (2002.61.82.001681-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X METALURGICA SPAR LTDA(SP176994 - SANDRA MARIA CAMARGO DE

AQUINO)

Tendo em vista o pagamento do débito, conforme planilha juntada pela exequente, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º

da Lei nº 6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento,

se houver, ficando o depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria

MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I.

 

0009297-22.2002.403.6182 (2002.61.82.009297-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AMBYX SISTEMAS LTDA X PAULO SYDOW HUMMEL(SP133285 - FLAVIO

JOSE SERAFIM ABRANTES)

Tendo em vista o pagamento do débito, conforme planilha juntada pela exequente, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º

da Lei nº 6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento,

se houver, ficando o depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria

MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I.

 

0019956-90.2002.403.6182 (2002.61.82.019956-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X LIBRERIA ESPANOLA E HISPANOAMERICA EDITORA

LTDA(SP056819 - LORIVAL PACHECO)

Tendo em vista o pagamento do débito, conforme planilha juntada pela exequente, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º

da Lei nº 6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento,

se houver, ficando o depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria

MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     306/433



0047026-82.2002.403.6182 (2002.61.82.047026-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SANTOS SEMAN REPRESENTACOES LTDA ME X SILVIO LUIZ DOS

SANTOS X MARIA HELOISA PRADA SANTOS(SP034385 - FRANCISCO FERREIRA ROSA)

...Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC,

art. 267, III).Condeno a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% (dez por

cento) do valor postulado na inicial da execução fiscal, corrigido monetariamente.Sentença sujeita ao duplo grau

de jurisdição. P.R.I.

 

0042298-61.2003.403.6182 (2003.61.82.042298-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X AMBYX SISTEMAS LTDA(SP133285 - FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES)

Tendo em vista o pagamento do débito, conforme planilha juntada pela exequente, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º

da Lei nº 6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento,

se houver, ficando o depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria

MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I.

 

0042373-66.2004.403.6182 (2004.61.82.042373-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X HOTEIS BAUKUS LTDA(MG040924 - JOAQUIM DONIZETI CREPALDI)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição constante na CDA nºs 80 6 04 031830-38 e o pagamento da dívida

inscrita sob nº 80 2 04 029257-32, conforme planilha juntada pela exequente, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 e com fundamento nos artigos

794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.Considerando que o valor das

custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em

vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0056617-97.2004.403.6182 (2004.61.82.056617-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BRASTUBO CONSTRUCOES METALICAS SA(SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição constante na CDA nº 80.7.04.008784-90 e o pagamento da dívida

inscrita sob nº 80.6.04.032198-30, conforme noticiado às fls. 155/159, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 e com fundamento nos artigos 794, inciso I e

795 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.Intime-se o executado para que recolha as

custas judiciais, sob pena de inscrição na dívida ativa da União.Em face da sucumbência recíproca, deixo de

condenar as partes em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0020178-19.2006.403.6182 (2006.61.82.020178-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FACTOR SOLUCOES DIGITAIS S/C LTDA(SP149827 - REGINALDO JOSE DAS

MERCES) X HUMBERTO LUIZ ZAMBRIN X LEONARDO MARTINS MOREIRA

Tendo em vista o pagamento do débito, conforme planilha juntada pela exequente, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º

da Lei nº 6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento,

se houver, ficando o depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria

MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I.

 

0048816-62.2006.403.6182 (2006.61.82.048816-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ODILOZA

CONFECCOES LTDA MASSA FALIDA X JOAO LUIZ LOPES DE OLIVEIRA(SP211518 - NANCI MARIA

ROWLANDS BERALDO DO AMARAL)

...Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC,

art. 267, III).Condeno a Exequente ao pagamento de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a título de

honorários advocatícios, atualizados a partir da data de publicação desta sentença. Sentença sujeita ao duplo grau

de jurisdição. P.R.I.

 

0000185-14.2011.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE

OLIVEIRA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-
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se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.

 

0000036-81.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2391 -

VALERIA ALVAREZ BELAZ) X CIA/ SAO GERALDO DE VIACAO(SP111374 - CLAUDETE MARTINS

DA SILVA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2002

 

CARTA PRECATORIA

0017144-65.2008.403.6182 (2008.61.82.017144-0) - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO

JOSE DOS CAMPOS - SP X FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS

SINTETICAS LTDA(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL

FISCAL - SP

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. Oficie-se ao Juízo Deprecante. 

 

EXECUCAO FISCAL

0011548-13.2002.403.6182 (2002.61.82.011548-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FRANCISCO ALVES CONSTRUCOES LTDA(SP053679 - ALVARO DE ASSIS

FIGUEIREDO JUNIOR)

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0013836-31.2002.403.6182 (2002.61.82.013836-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ALFREDO

FALCHI CIA LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0037742-50.2002.403.6182 (2002.61.82.037742-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X ACESSOR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.
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687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0006312-46.2003.403.6182 (2003.61.82.006312-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. SUELI MAZZEI) X PERES GALVANOPLASTIA INDUSTRIAL LTDA. X JOAO PERES X

RUBENS PERES X JURACI DOS SANTOS CAMPANHA X HESIO MORAES CAMPANHA(SP099302 -

ANTONIO EDGARD JARDIM)

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0031688-34.2003.403.6182 (2003.61.82.031688-1) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES)

X COMERCIO DE CONFECCOES BEMVESTIR LTDA(SP129630B - ROSANE ROSOLEN) X CECILIA

TOCKUS SILBERSPITZ X JACQUES BITRAN

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0057243-53.2003.403.6182 (2003.61.82.057243-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X AFTER SERVICE ASSISTENCIA TECNICA LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA)

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0037084-55.2004.403.6182 (2004.61.82.037084-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PROTECARDIO PROTECAO MEDICA AO CARDIACO S/C LTDA(SP274494 - GUILHERME MONKEN

DE ASSIS)

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0002448-87.2009.403.6182 (2009.61.82.002448-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1928 - CAROLINA

VARGAS DE CARVALHO) X FUNDACAO NELSON LIBERO(SP037585 - DAVID ROMERO)

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0002759-10.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ROSSI

FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.
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687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0002760-92.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ROSSI

FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Central

de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 07/12/2012,

às 11 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art.

687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1009

 

CARTA PRECATORIA

0005718-17.2012.403.6182 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X LICORES COMERCIO DE

BEBIDAS LTDA - EPP(SP299579 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA) X JUIZO DA 11 VARA

FORUM FEDERAL FISCAL - SP

Intime-se a empresa executada, através de seu patrono constituído para que comprove a propriedade dos bens

oferecidos à penhora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, expeça, expeça-se mandado de PENHORA E

AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, devendo a penhora recair sobre os bens nomeados à penhora pela parte

executada.Intime-se.Cumpra-se.

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES

 

 

Expediente Nº 1849

 

EXECUCAO FISCAL

0031640-02.2008.403.6182 (2008.61.82.031640-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FRANCISCO LIMA

BORGES(SP154710 - JOÃO CARLOS ENGEL)

Vistos etc..Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado,

pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento.É o relatório. Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do

pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,

circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto

posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo, oficiando-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C..
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1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 7462

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000450-52.2007.403.6183 (2007.61.83.000450-2) - JOAO BATISTA DA SILVA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA E SP214551 - KELI CRISTINA RIGON GUILHERME)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período de 01/01/1965 a 31/12/1977 -

laborado no campo, bem como comuns os períodos laborados de 24/01/1994 a 24/01/1994 - na empresa

Evalmmec Ind. Com. e Manutenção Ltda., de 24/10/1994 a 21/03/1995 - na empresa Pro-Temom Mont. Manut.

Indl. Ltda., de 22/03/1995 a 23/08/1996 - na empresa Engemont Mec. Mont. Indl. Ltda., e de 01/02/1997 a

11/03/2004 - na Empresa Auto Ônibus Santo André Ltda., e especiais os laborados de 11/01/1978 a 01/02/1988 -

na empresa Votorantim Celulose e Papel S/A e de 20/04/1988 a 17/05/1993 - na empresa Minasgás Distribuidora

de Gás Combustível Ltda., concedendo à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir do

requerimento administrativo (11/03/2004 - fls. 21). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês a partir

da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do

Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários

devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento

de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos,

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044629-08.2007.403.6301 (2007.63.01.044629-1) - ANTONIO BATISTA(SP197399 - JAIR RODRIGUES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), pelo

que condeno o INSS a fixar a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora em R$

1.833,34 (um mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), bem como ao pagamento das

diferenças apuradas, desde a data da concessão administrativa do benefício NB 502.616.658-6, corrigidas

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar.Tendo em vista o tempo de

tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o

caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão nos termos aqui estipulados, no prazo 15 (quinze)

dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas

vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o

reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000803-58.2008.403.6183 (2008.61.83.000803-2) - MARIO IESQUI(SP099653 - ELIAS RUBENS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o Réu compute o período de labor rural de 01/01/1961 a 30/08/1978, bem como para condenar o

Réu ao pagamento dos valores devidos desde a data de início do benefício, corrigidos monetariamente pelos

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês a contar da citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar, respeitada a prescrição

quinquenal.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos
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constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do

benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do

Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a implantação do

benefício de aposentadoria, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária em favor da parte

autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a

incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas,

bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005307-10.2008.403.6183 (2008.61.83.005307-4) - PAULO MARCELINO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o Réu reconheça como especial o período de 01/02/1973 a 31/03/1974, de 30/05/1974 a

01/07/1974, de 24/07/1974 a 03/08/1974, de 01/11/1974 a 14/04/1981, de 10/06/1981 a 01/09/1981, de

22/10/1981 a 09/02/1989, de 15/05/1989 a 29/05/1989, de 07/08/1989 a 02/05/1994, de 01/10/1994 a 16/12/1994

e de 01/03/1995 a 19/06/1998, procedendo a devida conversão para tempo comum pela utilização do fator de

conversão de 40% e, em consequência, conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao Autor

desde a data da citação, bem como para condenar o Réu ao pagamento dos valores devidos corrigidos

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo

precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e

considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade

e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com

fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo

que determino a concessão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em

favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu

isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0064896-64.2008.403.6301 - MARLY SOLANGE DE SOUZA(SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE

SOUZA E SP305007 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data de cessação do benefício de auxílio-doença (24/01/2011 -

conforme extrato em anexo), posto que, nesta data, os documentos acostados aos autos já constatavam a doença

incapacitante da autora. Ressalto que valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução

do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do

CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora

decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10,

da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, determino a imediata implantação do benefício de aposentadoria por

invalidez, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002377-82.2009.403.6183 (2009.61.83.002377-3) - EMILIO JOSE DE PAULA MENEZES(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o Réu reconheça como especiais os períodos de 10/05/1982 a 12/08/1982, de

10/10/1983 a 03/06/1987 e de 01/07/1987 a 02/05/1988, procedendo a devida conversão para tempo comum pela

utilização do fator de conversão de 40% e, em consequência, conceda o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ao Autor, bem como para condenar o Réu ao pagamento dos valores devidos desde a data de entrada

do requerimento, corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de

Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por tratar-se de verba de

caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista o tempo de tramitação da

presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da

alegação e a necessidade e urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de
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antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada

pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a implantação do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de

aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Diante da sucumbência recíproca das partes, deixo de fixar

honorários advocatícios. Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça

deferida.Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002452-24.2009.403.6183 (2009.61.83.002452-2) - GIUSEPPE POMPEO SOLATO(SP154380 - PATRICIA

DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comuns os períodos referentes aos

recolhimentos das competências de 12/1975 a 04/1977 e de 06/1977 a 11/1977, determinando que o INSS

promova à revisão da aposentadoria do autor a partir da data de início do benefício (29/12/1999 - fls. 249), com a

utilização do coeficiente de cálculo de 94% do salário-de-benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1%

ao mês a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de

parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10,

da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003128-69.2009.403.6183 (2009.61.83.003128-9) - CLAUDENIR FIER(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no restabelecimento do benefício

de auxílio-doença do autor a partir da data de sua cessação (19/11/2008 - fls. 44). Os juros moratórios são fixados

à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo,

a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho

da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem

ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de

custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo

a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício,

expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004565-48.2009.403.6183 (2009.61.83.004565-3) - ALOISIO DOS SANTOS(SP242512 - JOSE CARLOS

POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o Réu compute o período de labor rural de 01/09/1964 a 30/09/1969, bem como para que

reconheça como especiais os períodos de 03/08/1977 a 04/08/1981 e de 02/12/1996 a 29/11/2004, convertendo-os

para tempo comum pela aplicação do fator 1,40 e, em conseqüência, conceda o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição ao autor, bem como para condenar o Réu ao pagamento dos valores devidos desde

a data de entrada do requerimento, em 07/08/2006 (fl. 62), corrigidos monetariamente pelos índices constantes no

Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da

citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo

em vista o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar,

entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a

redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a imediata implantação do benefício, sob pena de

aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta

sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da

justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005388-22.2009.403.6183 (2009.61.83.005388-1) - EUGENIO DIAS GOMES(SP108141 - MARINA DA

SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer o período de 09/04/1963 a 13/08/1971 - laborado no

campo, concedendo à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento

administrativo (25/10/2006 - fls. 272).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação,
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nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento

do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007410-53.2009.403.6183 (2009.61.83.007410-0) - JONAS FERREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comuns os períodos laborados de

05/08/1985 a 31/07/1986 - na empresa Jocales Bijuterias Finas Limitada, e de 12/04/1991 a 01/07/1991 - na

empresa Plabus Comércio de Brindes Ltda, e como especiais os períodos laborados de 01/04/1969 a 16/05/1975 -

na empresa Lazzaro Arte em Couro Ltda., de 16/09/1975 a 03/05/1985 - na empresa Lazco S/A Artefatos de

Couro, de 03/05/1989 a 06/08/1990 - na empresa Daniel Martins S/A Indústria e Comércio, e de 01/07/1996 a

30/09/1998 - na empresa Conicrom Niquelação e Cromeação Ltda, concedendo à parte autora a aposentadoria por

tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (30/01/2009 - fls. 55). Condeno, ainda, o

INSS no pagamento de danos morais ao autor arbitrados em R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º,

do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas,

na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

resolução n.º 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15%

sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461

do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007814-07.2009.403.6183 (2009.61.83.007814-2) - LAURINDO TOPAN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 088.403.254-0), desde a data da propositura da ação

(30/06/2009), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte

autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (redação original).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, se mais vantajoso à parte autora.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007946-64.2009.403.6183 (2009.61.83.007946-8) - JOAO MAIA DA SILVA(SP212583A - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 047.980.528-8), desde a data da propositura da ação

(01/07/2009), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte

autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei n.º 8.213/91 (redação original).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, se mais vantajoso à parte autora.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.
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0011467-17.2009.403.6183 (2009.61.83.011467-5) - JOVINO GONCALVES DE SOUZA(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o Réu compute os períodos de labor comum de 14/06/1973 a 30/09/1973 e de 26/10/1973 a

16/11/1973, para que reconheça como especiais os períodos de 21/09/1979 a 28/11/1997, de 03/01/2001 a

20/12/2002, de 16/06/2003 a 07/06/2004 e de 06/03/2006 a 15/07/2008, procedendo a devida conversão para

tempo comum pela utilização do fator de conversão de 40% e, em consequência, conceda o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ao Autor desde a data do requerimento administrativo, bem como para

condenar o Réu ao pagamento dos valores devidos corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual

de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista o

tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a concessão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob

pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a

prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da

gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012006-80.2009.403.6183 (2009.61.83.012006-7) - MARIA INES ESTEVAM RODRIGUES(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processada a revisão do benefício de

aposentadoria especial NB 46/081.125.022-9, com os devidos reflexos na pensão por morte NB 21/145.812.623-1

(fls. 115), na forma da fundamentação, observado o decurso da prescrição quinquenal. Os juros moratórios são

fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do

mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do

Colendo Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do

benefício, expedindo-se ofício ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012210-27.2009.403.6183 (2009.61.83.012210-6) - NEUZA MARIA SIMIELLI RANGEL(SP177848 -

SANDRO ROBERTO GARCÊZ E SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da

autora, cancelando o benefício n.º 42/101.977.214-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de

início da propositura da ação (24/09/2009) e valor de R$ 2.576,62 (dois mil, quinhentos e setenta e seis reais e

sessenta e dois centavos - fls. 127/129v.º), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar

atrasados gerados entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima

dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº.

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/101.977.214-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício

com data de início da propositura da ação (24/09/2009) e valor de R$ 2.576,62 (dois mil, quinhentos e setenta e

seis reais e sessenta e dois centavos - fls. 127/129v.º), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0014878-05.2009.403.6301 - GIRLENE PENHA DOS SANTOS(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento, à autora, do

benefício de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo (12/07/2006 - fls. 244), nos termos do art.
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74, II da Lei de Benefícios. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Tendo

em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15%

sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista

no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se

mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0027648-30.2009.403.6301 - MARIA JOSE SANTOS FERREIRA(SP189819 - JULIO CESAR DE LIMA

SUGUIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como comuns os períodos laborados de 21/05/1973 a

28/09/1976, de 18/06/1979 a 06/03/1981 e de 01/12/1982 a 16/03/2003 - na residência do Sr. David Pascal, bem

como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo (16/06/2003 -

fls. 41).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela resolução n.º134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo

a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0055891-81.2009.403.6301 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA(SP268815 - MAURICIA LUCIA DE

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o Réu compute os meses de 08/1997 a 10/1998 de recolhimentos efetuados como contribuinte

individual, e reconheça como especiais os períodos de 02/05/1973 a 10/09/1974, de 01/11/1974 a 31/12/1976, de

05/03/1977 a 04/12/1977, de 07/12/1977 a 27/04/1984, procedendo a devida conversão para tempo comum pela

utilização do fator de conversão de 40% e, em consequência, revise o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição concedido ao Autor, bem como para condenar o Réu ao pagamento das diferenças devidas

desde a data de entrada do requerimento, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de

Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista o

tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser

o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena

de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta

sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da

justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003539-78.2010.403.6183 - ANTONIO RIBEIRO DA ROCHA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o Réu reconheça como especiais os períodos de 20/09/1982 A 28/11/1989 e de 21/05/1990 a

14/07/2008, e, em consequência, conceda ao Autor o benefício de aposentadoria especial desde a data de entrada

do requerimento. Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do

requerimento, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça

Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por tratar-se de verba de caráter

alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente

ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação e a

necessidade e urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela,

com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94,

pelo que determino a concessão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em

favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu
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isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008780-33.2010.403.6183 - ARNALDO XAVIER(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de

11/08/1986 a 22/08/1994 - na empresa Indústria de Peças para Automóveis Steola Ltda, determinando que o INSS

promova à revisão da aposentadoria do autor a partir da data de início do benefício (07/10/1994 - fls. 216), com a

utilização do coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de

1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme

Resolução n.º 134/2010, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte

autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do

Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0010043-03.2010.403.6183 - LUIZ AUGUSTO ROMAO(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o Réu reconheça como especial o período de 06/03/1997 a 23/09/2008, e, em

consequência, transforme o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, bem

como para condenar o Réu ao pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento

administrativo, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça

Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por tratar-se de verba de caráter

alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente

ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela,

com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94,

pelo que determino a revisão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em

favor da parte autora.Diante da sucumbência recíproca das partes, deixo de fixar honorários advocatícios. Réu

isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Réu isento de custas,

bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010109-80.2010.403.6183 - ATALIBIO RESENDE(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito (artigo 269, I, do Código de Processo

Civil), para condenar o INSS em obrigação de fazer consistente na consideração dos valores percebidos a título de

décimo terceiro salário no período básico de cálculo da prestação previdenciária em apreço, bem como para

condenar o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, corrigidas

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar.Tendo em vista o tempo de

tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação e a necessidade e urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o

caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão nos termos aqui estipulados, no prazo 15 (quinze)

dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas

vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o

reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0013352-32.2010.403.6183 - AUGUSTO ALVES DA SILVA(SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI

MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para possibilitar a concessão da aposentadoria por idade à

parte autora, a partir do requerimento administrativo (07/01/2004 - fls. 62).Tendo em vista constar, no extrato em
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anexo, a concessão de benefício de aposentadoria por idade ao autor em 30/09/2009, cabe a este optar pelo

benefício mais vantajoso, havendo, se for o caso, o desconto dos valores já recebidos administrativamente no

pagamento dos atrasados. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos

do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010, expedida pelo

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos,

os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar a imediata implantação do benefício, observada a ressalva acima.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0013488-29.2010.403.6183 - MARIA ROCHA ALECRIM(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP250739 -

DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comum o período laborado de

01/01/1970 a 31/12/1972 - na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada - PB,

e como especiais os períodos laborados de 24/04/1978 a 23/02/1982 - no Hospital Vila Prudente Ltda., de

24/02/1982 a 04/02/1986 - no Hospital do Servidor Público Municipal, e de 05/02/1986 a 05/03/1997 - na

Associação do Sanatório Sírio - Hospital do Coração, concedendo à parte autora a aposentadoria por tempo de

contribuição a partir da data do requerimento administrativo (02/05/2002 - fls. 73).Os juros moratórios são fixados

à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima

dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0013684-96.2010.403.6183 - MARIA SALETE BARBOSA ARAUJO(SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comum o período de 01/04/2001 a

30/04/2004 - laborado para a Sra Cyrenia Agostinha Vasconcelos Tupiniquim, bem como determinar que o INSS

promova o restabelecimento do pagamento da aposentadoria da parte autora a partir da data em que foi

indevidamente suspenso. Tendo em vista o recebimento pela parte autora de comunicado do INSS acerca de

benefício a ser concedido, além de haver a autora manifestado o seu desejo de não recebê-lo, faça-se constar este

fato no ofício, sendo que eventual recebimento de valores referentes ao benefício devem ser compensados.Os

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art.

161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento

em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça

Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser

concedidos em 15% incidentes sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

restabelecimento do benefício.Registre-se.

 

0013904-94.2010.403.6183 - DORIVAL FREDERICO ANDRIOLO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0014115-33.2010.403.6183 - LINO CARLOS BELTRAMI(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o Réu reconheça como especiais os períodos de 25/11/1974 a 19/09/1975, de

22/09/1975 a 03/11/1976, de 08/09/1983 a 23/05/1988 e de 10/11/1988 a 09/02/1990, de 18/03/1991 a

05/05/1993, de 10/01/1994 a 23/03/1995 e de 11/12/1995 a 28/07/1997, procedendo a devida conversão para

tempo comum pela utilização do fator de conversão de 40% e, em consequência, revise o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição concedido ao Autor, bem como para condenar o Réu ao

pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento, corrigidas monetariamente pelos

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, a contar da citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos

constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da revisão do

benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do

Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão do

benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Diante da

sucumbência mínima do Autor, condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o

valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do

STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014735-45.2010.403.6183 - NIPLOS LUIZ GONZAGA(SP123809 - JOAQUIM JOSE RODRIGUES TORRES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015365-04.2010.403.6183 - MISSAE TAMASHIRO(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015386-77.2010.403.6183 - JOSE LIVINO FILHO(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato
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recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015398-91.2010.403.6183 - RUBENS PEREIRA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015501-98.2010.403.6183 - ANTONIO ROSA DA SILVA(PR045308 - THIAGO JOSE MELO SANTA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015594-61.2010.403.6183 - YOLANDA IVAMOTO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015707-15.2010.403.6183 - ILDA LACIVITA FERNANDEZ(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015725-36.2010.403.6183 - SERGIO DOMINICHELI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e
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do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015738-35.2010.403.6183 - ANTONIO ADELINO PEREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015740-05.2010.403.6183 - ALVARO JOSE DE LIMA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015955-78.2010.403.6183 - GERALDO FIRMINO DA TRINDADE(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000574-93.2011.403.6183 - ADEMAR SANTIAGO DE OLIVEIRA(SP295617 - ANDRESA MENDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento imediato

do benefício de auxílio-acidente, desde a data da indevida cessação (27/09/1998 - fls. 75), reconhecendo o direito

à sua cumulação com o benefício de aposentadoria por invalidez, devendo o INSS cessar quaisquer descontos

efetuados no benefício do segurado em razão dessa cumulação, bem como devolver todos os valores

eventualmente já descontados a este título.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do

Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários

devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do
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pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

restabelecimento do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000609-53.2011.403.6183 - CLAUDIONOR JANUARIO DE JESUS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000613-90.2011.403.6183 - ANTONIO ALVES FILHO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000614-75.2011.403.6183 - JOSE BENTO BATISTA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000926-51.2011.403.6183 - JAN DROZDOWSKI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000968-03.2011.403.6183 - PEDRO ANDRADE TAVARES(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de
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06/03/1997 a 03/08/2010 - na empresa Dormer Tools S/A, concedendo à parte autora a aposentadoria por tempo

de contribuição a partir da data da propositura da ação (04/02/2011).Os juros moratórios são fixados à razão de

1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos,

os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento

do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001246-04.2011.403.6183 - ALCIDIO RIBEIRO BITTENCOURT(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001254-78.2011.403.6183 - JOAO BATISTA CARDOSO BERTOLE(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001774-38.2011.403.6183 - HELIO BIRAL DE ABREU(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002418-78.2011.403.6183 - JORGE SANTOS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de

09/06/1986 a 31/12/1989, de 01/07/1990 a 05/03/1997 e de 01/06/2002 a 03/03/2009 - na empresa Cia de

Saneamento Básico Est. São Paulo - SABESP, concedendo à parte autora a aposentadoria por tempo de

contribuição a partir da data do requerimento administrativo (27/04/2010 - fls. 52).Os juros moratórios são fixados

à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º
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134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima

dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002596-27.2011.403.6183 - MARIA CELIA FERREIRA DE LAURENTYS(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002911-55.2011.403.6183 - WAGNER ALVES DE MELO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o Réu reconheça como especiais os períodos de 20/01/1987 a 13/10/1987, de 16/11/1994 a

17/04/1997, de 21/02/1989 a 13/01/1993 e de 22/04/1997 a 09/01/2010, procedendo a devida conversão para

tempo comum pela utilização do fator de conversão de 40% e, em conseqüência, conceda o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, bem como para condenar o Réu ao pagamento dos valores

devidos desde a data de entrada do requerimento, corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual

de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, respeitada a

prescrição quinquenal.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos

constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da revisão do

benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do

Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a implantação do

benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno o

Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas

sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como

incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003049-22.2011.403.6183 - ELZA BITTENCOURT DE ALMEIDA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003631-22.2011.403.6183 - OZIR SCARANTE(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE

OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os
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Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003636-44.2011.403.6183 - LUCIANO AMARAL DA FONSECA(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E

SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de

01/05/1973 a 23/11/1973 - na empresa Fintec Sociedade Corretora Ltda., de 23/05/1974 a 30/09/1974 - na

empresa S/A Corretora de Valores Mobiliários e de 01/10/1974 a 26/06/2002 - na empresa Cidade de São Paulo

Corretora de Valores Mobiliários e de Câmbio Ltda., bem como para converter a aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (06/11/2007 -

fls. 32).Ressalvo que todos os valores recebidos pela autora a título do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao

mês a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de

parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10,

da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004089-39.2011.403.6183 - MARA ARTINI CRISTIANO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006325-61.2011.403.6183 - RUBENS MORGERO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o Réu reconheça como especial o período de 04/01/1982 a 17/07/2008, e revise o benefício

concedido ao autor, transformando-o em aposentadoria especial, ou mantendo a aposentadoria por tempo de

serviço, com a conversão do período acima para tempo comum pela utilização do fator de conversão de 40%, caso

seja esta mais vantajosa, desde a data do primeiro requerimento administrativo. Condeno ainda o Réu ao

pagamento das diferenças devidas desde então, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de

Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista o

tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser

o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena

de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta

sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da

justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006522-16.2011.403.6183 - JOSE SEVERINO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de 06/03/1997 a

13/07/2010 - na empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A, concedendo à parte autora a

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (13/07/2010 - fls. 36).Os

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161,

1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram

devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita

ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art.

461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007511-22.2011.403.6183 - MARIO YOSHIHARA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC) para

que reconheça como especiais os períodos de 26/02/1975 a 30/06/1997 e de 01/07/1997 a 01/04/2011, e revise o

benefício concedido ao autor, transformando-o em aposentadoria especial, ou mantendo a aposentadoria por

tempo de serviço, com a conversão do período acima para tempo comum pela utilização do fator de conversão de

40%, caso seja esta mais vantajosa, desde a data do primeiro requerimento administrativo. Condeno ainda o Réu

ao pagamento das diferenças devidas desde então, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual

de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista o

tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser

o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena

de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta

sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da

justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007796-15.2011.403.6183 - NELSON HERMENEGILDO SIQUEIRA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento imediato do benefício

de auxílio-acidente, desde a data da indevida cessação (31/05/2010 - fls. 17), reconhecendo o direito à sua

cumulação com o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.Os juros moratórios são fixados à razão

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do

Código de Processo Civil para determinar o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-acidente.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0010541-65.2011.403.6183 - JOAO PAROLINI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0011673-60.2011.403.6183 - JOVENTINO DE SOUZA MELO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos

moldes da fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato

recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7474

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0118246-69.2005.403.6301 - NELSON FERREIRA DOS SANTOS(SP187081 - VILMA POZZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual inicio de prova material e

demonstrar o labor rural, intime-se o autos para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no prazo de 05 (cinco)

dias. Int.

 

0001046-02.2008.403.6183 (2008.61.83.001046-4) - MARIA NAKATA SATO X CRISTINA APARECIDA

RAMOS(SP210095 - PERSIO WILLIAN LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0003022-10.2009.403.6183 (2009.61.83.003022-4) - DIRCEU SEBASTIAO STUQUI X DRAUSIO JESUS DE

GRANDIS X SEBASTIAO GALVAO NETO X SIDNEY FACCINI X VALTER BIZARRI(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS para que forneça os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0003831-97.2009.403.6183 (2009.61.83.003831-4) - SEBASTIAO LUNA DE TORRES X ROBSON SILVA

TORRES X MARCELO SILVA TORRES X MIRIAM CRISTINA TORRES DO NASCIMENTO(SP146314 -

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS E SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011825-79.2009.403.6183 (2009.61.83.011825-5) - ANTONIO HYGINO CORREA DE OLIVEIRA(SP229461

- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0046849-08.2009.403.6301 - ROBSON FIORAVANTE COELHO(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em aditamento ao despacho de fls. 72, intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando

mandato de procuração, cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, bem como cópia da petição inicial, para a

instrução da contrafé.Ademais, para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas

da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo nº 0029483-24.2007.403.6301,

informando a respeito do respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial. Int.

 

0056581-13.2009.403.6301 - ANTONIO GERMANO ALVES DE SOUZA(SP138201 - GABRIEL FREIRE DA

SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias autenticadas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     327/433



de seu R.G. e CPF, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial.Int.

 

0000044-26.2010.403.6183 (2010.61.83.000044-1) - JANETE MADALENA DOS SANTOS(SP142681 -

SILVIO CRISTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

FERNANDO GUILHERME HOLANDA MARTINS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0001272-36.2010.403.6183 (2010.61.83.001272-8) - JOSE SANCHES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cicno) dias. Int.

 

0002853-86.2010.403.6183 - MAURA MARIA COSTA(SP091776 - ARNALDO BANACH E SP084772 -

ANTONIA DE NAZARETH MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ALBERTINA TELES RAMOS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0011461-73.2010.403.6183 - GIZELLE HUANG(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0012033-29.2010.403.6183 - EDUARDO SAMOS(SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS E

SP281433 - SILVANA SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0013286-52.2010.403.6183 - ALESSANDRO GONCALVES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0014908-69.2010.403.6183 - CARMEN NELI VALBAO DO AMARAL(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0015304-46.2010.403.6183 - DIONISIA CICERA DE MACEDO(SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GEANE MEYRE BEZERRA DA

SILVA

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Manifestem-se as partes acerca da juntada

da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05

primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 3. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0015325-22.2010.403.6183 - JOSE HORTA MOREIRA DE SOUSA(RJ108245 - EMERSON ALVES FONTES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 202: vista à parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0004198-53.2011.403.6183 - HELENA MARIA DA SILVA(SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO E

SP275920 - MIGUEL BARBADO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os devidamente

autenticados, bem como a certidão de existência/inexistência do INSS de habilitados à pensão por morte, no prazo

de 05 (cinco) dias. Int.
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0004659-25.2011.403.6183 - MILTON SARAIVA DE OLIVEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0007307-75.2011.403.6183 - DURVAL ANTONIO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0008167-76.2011.403.6183 - CILENE MARIA DA SILVA VIEIRA(SP242054 - RODRIGO CORREA

NASARIO DA SILVA E SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0008225-79.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA MARANGONI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0008940-24.2011.403.6183 - SILVERIO LOUREIRO DE ALMEIDA ROLO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ

MEDEIROS DE OLIVEIRA E SP295990 - WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0009044-16.2011.403.6183 - LINDAURA HORA(SP236747 - CASSIA COSTA BUCCIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0009781-19.2011.403.6183 - ALEXSANDRO FREITAS DA SILVA(SP178274 - CARLOS ESTEVÃO DA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que regularize a petição de fls. 25, subscrevendo-a, no prazo de 05 (cinco) di.as Int.

 

0010119-90.2011.403.6183 - CELINA DANTAS(SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0011460-54.2011.403.6183 - DALVA MARIA CARLOS MARIA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011470-98.2011.403.6183 - IZABEL CRISTINA DE AMORIM(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.
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0012140-39.2011.403.6183 - FRANCISCA DOS SANTOS BEZERRA(SP122047 - GILMAR BARBIERATO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Chamo o feito à ordem.2. Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados

Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo estabelece que a

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente

causa.Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o

Autor, compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências

necessárias ao andamento do feito.Int.

 

0012684-27.2011.403.6183 - IGNES DA ROSA GUEDES(SP201832 - REGIANE SERRACINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a

instrução do feito. 3. Intime-se a parte autora para que promova a inclusão de Simnoe Guimarães Guedes como

corré, apresentando sua devida qualificação bem como as peças necessárias do mandado de citação, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 4. Regularizados, ao SEDI para a sua inclusão no pólo

passivo. 5. Após, cite-se os corréus. Int.

 

0013530-44.2011.403.6183 - HOSIMAR AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR(SP271253 - LUCIANO RICARDO

PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que promova a inclusão da corré, apresentando sua devida qualificação bem como

as peças necessárias do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 2.

Regularizados, ao SEDI para a sua inclusão no pólo passivo. 3. Após, cite-se os corréus. Int.

 

0013912-37.2011.403.6183 - RAFAEL MARINHO(SP300241 - CARLA RUBISTELLY ABREU MARQUES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, para a comprovação de dependência econômica, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0014333-27.2011.403.6183 - VERONICA GOMES DA SILVA(SP151643 - FRANCISCO EDSON MENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0000130-26.2012.403.6183 - ANA MARIA LACHOWICZ BERNARDINELI(SP263194 - PAULA NOGUEIRA

AGUIAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro a parte autora o prazo requerido de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0002125-74.2012.403.6183 - LUIS MUNIZ X MANOEL PIMENTEL X MARIA ANGELA FALCAO TOSTE X

MARIA ANGELICA PEREIRA DE PAULA X MIGUEL GUILHERME MARTINS JUNIOR(SP308435A -

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Ap´s´sc 2. Após, conclusos. Int.

 

0003347-77.2012.403.6183 - ALBERTO CIORI KASAISHI(SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE

OLIVEIRA E SP274532 - ANA APARECIDA DE CARVALHO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0004560-21.2012.403.6183 - ROBSON FARIA MUNIZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tratando-se o presente feito ajuizado em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional por segurado domiciliado

em Minas Gerais (fls 16), remetam-se os autos à Subseção Judiciária do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,

competente para o seu julgamento. Int.

 

0004588-86.2012.403.6183 - JOAO BATISTA SERAFIM(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

 

Expediente Nº 7475

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0068237-69.2006.403.6301 - FERNANDA APARECIDA DAMASIO DA SILVEIRA X DEBORAH CRISTINA

DAMASIO DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. 3. Intime-

se pessoalmente a Defensoria Pública. Int.

 

0007425-56.2008.403.6183 (2008.61.83.007425-9) - LAERTE GAVIOLI(SP188609 - SALMO CAETANO DE

SOUZA E SP100923E - ALEXANDRE ROGERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Fls. 206 a 253: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003047-23.2009.403.6183 (2009.61.83.003047-9) - EUDORICO BUENO MARTIMIANO X ANTONIO

JUSTAMANTE ALVELLAN X HARALDO RAYMUNDO CORREA X MARIA DE LOURDES CRUZ DE

CARVALHO X NATALINO LEMOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 458: promova a Secretaria o desentranhamento requerido. 2. Intime-se o INSS para que forneça os

documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0006786-04.2009.403.6183 (2009.61.83.006786-7) - IRACI JOANA DE OLIVEIRA(SP261496 - FLAVIO DE

MAGALHAES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 140 a 143: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0063805-02.2009.403.6301 - SILVIA INES TERTO DA SILVA JESUS(SP255716 - EDIVALDA ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 159 a 164: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003144-86.2010.403.6183 - MAURA MARIA DA SILVA LOPES(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0008919-82.2010.403.6183 - MARIA ZELIA ALVES OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0011323-09.2010.403.6183 - LUIZ GONZAGA DE LIMA(SP194816 - APARECIDA CARDOSO DE SOUZA E

SP233355 - LIA PINHEIRO ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0002036-56.2010.403.6301 - FRANCISCO PEREIRA DE BARROS(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 177 a 182: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0000695-24.2011.403.6183 - MARIA ROSA DA CRUZ SANTOS LINHARES(SP098137 - DIRCEU

SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.
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0001334-42.2011.403.6183 - ISRAEL PEREIRA DA SILVA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o INSS acerca dos documentos juntados pelo autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após,

conclusos. Int.

 

0005670-89.2011.403.6183 - JOSE PEREIRA PIRES(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0006094-34.2011.403.6183 - JOAO SILVEIRA FERRAZ(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, conclusos. Int.

 

0007226-29.2011.403.6183 - MARIA FRANCISCA DA SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 119 a 121 e 125 a 131: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0010226-37.2011.403.6183 - OSMAR GAETA ARCANJO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 161 a 166: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011543-70.2011.403.6183 - ANDERSON BUENO(SP182125 - AURORA BORGES DE OLIVEIRA

LLORENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0011912-64.2011.403.6183 - ERNANI DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, concludos. Int.

 

0012969-20.2011.403.6183 - ILSON ARAUJO DE MELO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 191 a 202: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013765-11.2011.403.6183 - FRANCISCO MIGUEL DE MOURA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0013828-36.2011.403.6183 - GILCEIA DE CASTRO ALMEIDA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 108 a 111: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0000053-17.2012.403.6183 - SEVERINO ALBERTINO DOS SANTOS(SP137401 - MARTA MARIA ALVES

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0000568-52.2012.403.6183 - FABIO DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 109 a 114: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001046-60.2012.403.6183 - NEUSA DA SILVA SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.
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0001326-31.2012.403.6183 - PEDRO SANTOS DA CRUZ(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E

SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0003271-53.2012.403.6183 - MARIA DO ROZARIO RODRIGUES DA COSTA(SP083016 - MARCOS ABRIL

HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004381-87.2012.403.6183 - ANTONIO CARLOS FERRO(SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004404-33.2012.403.6183 - IZAIAS MOREIRA MARTINS(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004420-84.2012.403.6183 - MARIA VICENTE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP262760 - TABATA

CAROLINE DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004613-02.2012.403.6183 - REGINA MENDES PEREIRA(SP295074 - ANDRE CASTRO DA COSTA E

SP285369 - ADRIANA CASTRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004631-23.2012.403.6183 - JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO X ERIK DO NASCIMENTO

CAMPOS(SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES E SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0005033-07.2012.403.6183 - MARCIO MARCELINO ALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

 

Expediente Nº 7476

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001896-56.2008.403.6183 (2008.61.83.001896-7) - JOAQUIM MANOEL DE ANDRADE(SP115718 -

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos

à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem

os presentes autos conclusos. Int.

 

0005035-16.2008.403.6183 (2008.61.83.005035-8) - DAIANE CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES X

SOLANGE NASCIMENTO DOS SANTOS(SP260342 - PATRICIA ALDERIGHI MASSETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Manifeste-se a parte autora acerca da informação de fls. 121 vº, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0053746-86.2008.403.6301 - LURDES LOPES PEREIRA(SP286967 - DARCIO ALVES DO NASCIMENTO E

SP292133 - ROBERTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0061867-06.2008.403.6301 - VENERINO ALVES DE SOUSA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls.245, quanto às cópias necessárias a instrução da carta

precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001582-76.2009.403.6183 (2009.61.83.001582-0) - ANTONIO CARLOS GOES(SP189072 - RITA DE

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a certidão retro, intime-se o patrono para que forneça o endereço atualizado do autor, bem como

para que cientifique da perícia designada às fls. 114. Int.

 

0002502-50.2009.403.6183 (2009.61.83.002502-2) - TEREZINHA DA CONCEICAO PEREIRA DE

ARAUJO(SP279861 - REGINALDO MISAEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão agravada.2. Intime-se o autor para fornecer o rol de

testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, esclarecendo, especificadamente,

quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas.Int.

 

0002929-47.2009.403.6183 (2009.61.83.002929-5) - SHIRLEY ALVAREZ X ANTONIO PEREIRA CAMPOS

FILHO X HEDRES DA RESSUREICAO X LUIZ ANTONIO PEDROSO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0003004-86.2009.403.6183 (2009.61.83.003004-2) - JOAO NARDES X ADEMIR ALVES DE CAMPOS X

DORIVAL FERREIRA DO AMARAL X IRINEU GONCALVES PADILLA X FERNANDO SACERDOTE DE

LIMA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0003558-21.2009.403.6183 (2009.61.83.003558-1) - IDALINA CORREA RUAS X THEREZA BENEDICTA

LAZARO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0004301-31.2009.403.6183 (2009.61.83.004301-2) - RAUL CABRAL X RUBENS DELBONI X SALVADOR

BUENO BAESSA X SAMUEL DASSOULY PIGNATARI X SERGIO DE SOUZA(SP157164 - ALEXANDRE

RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0033484-81.2009.403.6301 - JOSE JACINTO DA SILVA(SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro a parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0048911-21.2009.403.6301 - SEBASTIAO FAGUNDES JACOMO(SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 157. Int.

 

0057442-96.2009.403.6301 - JOSE CANDIDO DA SILVA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.
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0002440-73.2010.403.6183 - VANDA DAS GRACAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria para que preste informações acerca das alegações da parte autora, no

prazo de 20 (vinte) dias. INt.

 

0005166-20.2010.403.6183 - APARECIDA DA SILVA CARVALHO(SP176090 - SANDRA CRISTINA DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que prestem informações acerca das alegações de fls. 116. Int.

 

0007477-81.2010.403.6183 - SANTINA FRAZILLI(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E

SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0008875-63.2010.403.6183 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP201565 - EDES PAULO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X THIAGO PEREIRA DOS

SANTOS OLIVEIRA X MONICA PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES

1. Defiro a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011405-40.2010.403.6183 - MARIA ANTONIETA BARBIERI FINOZZI(SP158335 - SILVANA CAMILO

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Int.

 

0011591-63.2010.403.6183 - ROCCO CIPRIANO(SP209468 - BRIGIDA ANTONIETA CIPRIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0000044-89.2011.403.6183 - ELSON ANTONIO MOUCO X EDSON ANTONIO MOUCO X EDYR

APARECIDA MOUCO X EDINA NIGRO X ELIZETE MOUCO MAEDA X EDIMEIA TRINDADE MOUCO

ROCHA(SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, para a comprovação de dependência econômica, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0000377-41.2011.403.6183 - MARIA MIRKAI VASARHELYI(SP189878 - PATRÍCIA GESTAL

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas. Int.

 

0001227-95.2011.403.6183 - MAURO DE SOUZA(SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0001948-47.2011.403.6183 - MARCOS ANTONIO DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora acerca da informação de fls. 119 a 120, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem

os presentes autos conclusos. Int.

 

0007134-51.2011.403.6183 - CLEMENTE GONCALVES COSTA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0007688-83.2011.403.6183 - JOAO FRANCISCO DE MORAIS(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo requeridos de 20 (vinte) dias. 2. Após, conclusos. Int.
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0008897-87.2011.403.6183 - NAGIBE ANUNCIACAO RIBEIRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual início de prova material e

demonstrar o labor rural, intime-se o autor para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no prazo de 05 (cinco)

dias. Int.

 

0009226-02.2011.403.6183 - EDNA LIMA DE OLIVEIRA MAIA(SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI

ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, para a comprovação de dependência econômica, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0009242-53.2011.403.6183 - PRISCILA SCHMIDT DE MEDEIROS(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0009841-89.2011.403.6183 - FRANCISCO ANTONIO CARVALHO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que apresente a devida qualificação das testemunhas arroladas às fls. 111, no prazo

de 05 (cinco) dias. 2. Regularizados, tornem os presentes autos conclusos para a designação de audiência. Int.

 

0010809-22.2011.403.6183 - IVETE VIEIRA FONSECA(SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão impugnada. 2. Cumpra-se a referida decisão. Int.

 

0012006-12.2011.403.6183 - LUIZ LEME(SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o

endereço correto (rua, nº, cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos,

expeça-se. Int.

 

0012230-47.2011.403.6183 - EUVALDO GONCALVES BARBOSA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas. Int.

 

0013040-22.2011.403.6183 - JOSE MARIA DE ALMEIDA(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE

SIQUEIRA OLIVEIRA E SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Indefiro a parodução de prova testemunhal nos termos do artigo 400, II do CPC. 2. Nada mais sendo requerido,

tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0013654-27.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA VIANA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

JANAINA APARECIDA NOGUEIRA X CARINA APARECIDA NOGUEIRA X CAMILA APARECIDA

NOGUEIRA X MARIA APARECIDA VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0000518-26.2012.403.6183 - MARIA ADEILDA MOTA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     336/433



 

0000690-65.2012.403.6183 - JULIO TADEU VIEIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, conclusos. Int.

 

0000870-81.2012.403.6183 - ESMAR ALVES BINS(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001679-71.2012.403.6183 - DAMIAO ANACLETO TOME DA COSTA(SP207814 - ELIANE DA

CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Indefiro a realização de perícia contábil, nos termos do art. 420 I, II do CPC. 2. Nada mais sendo requerido,

tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0002121-37.2012.403.6183 - EDSON FRANCISCO DA SILVA(SP162724 - WELLINGTON WALLACE

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se o autor a fim de que informe o endereço das empresas que deseja ver periciadas, informando se a

atual localização é a mesma de quando prestou serviços, fazendo-o em 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, conclusos.

Int.

 

 

Expediente Nº 7477

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007615-87.2006.403.6183 (2006.61.83.007615-6) - MARIA FRANCISCA DE MOURA SANTOS(SP221900 -

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 146 a 151: promova a parte autora a citação da corré. Int.

 

0058602-64.2006.403.6301 - FRANCELINO ARAUJO GOMES(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS

SANTOS E SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0004988-42.2008.403.6183 (2008.61.83.004988-5) - ALMIR ROLDAO DA SILVA(SP137688 - ANDREA

VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 250: vista à parte autora. Int.

 

0010439-48.2008.403.6183 (2008.61.83.010439-2) - CICERO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 399: defiro, por 15 (quinze) dias, o prazo requerido, pela paret autora. Int.

 

0011706-55.2008.403.6183 (2008.61.83.011706-4) - ANA LUCIA DE ANDRADE(SP189717 - MAURICIO

SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0012905-49.2008.403.6301 (2008.63.01.012905-8) - TATIANI CRISTINA SILVA DO CARMO - MENOR X

ROSALIA MARIA DA SILVA(SP141204 - CELIA FONSECA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X NILTON CANDIDO DO CARMO

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Intime-se a Defensoria Pública.

 

0002943-31.2009.403.6183 (2009.61.83.002943-0) - IDIMIR GALVAO PIANELLI X DJAIR GOMES DA

COSTA X JOSE NITH DE OLIVEIRA X MARIO JOSE DA SILVA X SERGIO LUIZ SORBELLO(SP018454 -
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ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0002945-98.2009.403.6183 (2009.61.83.002945-3) - ANTONIO FLORIANO TEIXEIRA X BENEDITO

GONCALVES DE SOUZA X JOAQUIM XAVIER PEREIRA X OSWALDO SIMOES X SEBASTIAO

ANDRE GONCALVES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0002987-50.2009.403.6183 (2009.61.83.002987-8) - ONELIO PALETTA X JOSE GARCIA POZO X NELSON

RODRIGUES X ROMUALDO RADZIWILOWITZ X WINDSON SANTOS FARIAS(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 846: manifeste-se a parte autora, apresentando os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 10

(dez) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003002-19.2009.403.6183 (2009.61.83.003002-9) - ROBERTO DE CARVALHO X ANTONIO CORDEIRO

DOS SANTOS X ERONIDES DA SILVA MATOS X JOAO SACONI X MAURICIO DELGADO(SP018454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0003673-42.2009.403.6183 (2009.61.83.003673-1) - OSWALDO NICOLUSSI X LEO GENGA(SP018454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0005305-06.2009.403.6183 (2009.61.83.005305-4) - JOSE CARLOS ARANHA X CRISTOVAO DA SILVA

PEREIRA(SP221206 - GISELE FERNANDES E SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora devidament o despacho de fls. 280. Int.

 

0012622-55.2009.403.6183 (2009.61.83.012622-7) - JOSE RIBEIROS DOS SANTOS(SP129628B - RAQUEL

BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 73. Int.

 

0062397-73.2009.403.6301 - AMARO SEBASTIAO DA SILVA(SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA

E SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 285, quanto ao feito nº 0070568-87.2007.403.6301. 2.

Após, conclusos. Int.

 

0064484-02.2009.403.6301 - HILARIO LANARO(SP235403 - GABRIELA DI PILLO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da

Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais

Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.Encaminhem-se

os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante

aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento

do feito.Int.

 

0064523-96.2009.403.6301 - MARIA APARECIDA FANTIN X ATILIO FANTIN(SP121229 - JOAQUIM

OCILIO BUENO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0001841-37.2010.403.6183 (2010.61.83.001841-0) - NEREU IRENO DE MIRANDA X SERGIO CLETO

FARIA DE CAMARGO(SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0011238-23.2010.403.6183 - LUIZ DA SILVA(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que preste informações acerca das alegações do INSS às fls. 134

a 155. Int.

 

0000231-97.2011.403.6183 - EDISON ALVES PEREIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 117 e 119/120: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os presentes autos

conclusos. Int.

 

0002584-13.2011.403.6183 - FAUSTINA DE TOLEDO SOUZA(SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0005121-79.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA SANTANDER(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANILO SANTANDER

CARDOSO

Intime-se o corréu para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0007691-38.2011.403.6183 - FRANCISCO VIEIRA DE OLIVEIRA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se o autor a fim de que informe o endereço das empresas, informando se a atual localização é a mesma

de quando prestou serviços para fins de expedição de ofício, fazendo-o em 05 (cinco) dias.2. No silêncio,

conclusos.Int.

 

0008080-23.2011.403.6183 - JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Indefiro a realização de péricia, tendo em vista a existência de perfil profissiográfico previdenciário nos autos.

2. Tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0009516-17.2011.403.6183 - LUIZ GONZAGA MASSARI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido, no prazo de

20(vinte) dias.Int.

 

0010299-09.2011.403.6183 - IRAILDES DOS SANTOS OLIVEIRA GOMES X DEFENSORIA PUBLICA DA

UNIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DAS GRACAS GUIMARAES

DOS SANTOS X FLAVIA GUIMARAES DOS SANTOS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, para a comprovação de dependência econômica, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0012115-26.2011.403.6183 - MARIA NEIDE DA SILVA FERNANDES(SP161762 - ESTER NEVES

SEBASTIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0012408-93.2011.403.6183 - MILTON ALVES TEIXEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se o autor a fim de que informe o endereço das empresas que deseja ver periciadas, informando se a

atual localização é a mesma de quando prestou serviços, fazendo-o em 05 (cinco) dias.2. No silêncio,
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conclusos.Int.

 

0012905-10.2011.403.6183 - LEONEL CORREA(SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES E SP224310 -

RENATA CRISTINA DE REZENDE GIACOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias. 2. No silêncio, conclusos. Int.

 

0014088-16.2011.403.6183 - HANAY CYRINO(SP299027 - IVAN COSTA DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0014330-72.2011.403.6183 - LOURDES CAFE(SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001439-82.2012.403.6183 - CLEUSIMAR THEREZINHA DA SILVA(SP059501 - JOSE JACINTO

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas

oitivas.Int.

 

0002028-74.2012.403.6183 - ALVARO VASELLI(SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro à parte autora o prazo requerido. 2. Após, conclusos. Int.

 

0002737-12.2012.403.6183 - ADELSON ASSIS BATISTA ALVES(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE

LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o

endereço correto (rua, nº, cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos,

expeça-se. Int.

 

 

Expediente Nº 7478

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007799-72.2008.403.6183 (2008.61.83.007799-6) - NEUSA MARIA AMORIM ALVES(SP148108 - ILIAS

NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 174 a 181: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011345-38.2008.403.6183 (2008.61.83.011345-9) - LUIZ NUNES DA COSTA(SP253879 - FRANCISCA

MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 204 a 206: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003009-11.2009.403.6183 (2009.61.83.003009-1) - OTTO PEREIRA DA SILVA X GERSON MARINHO DE

SOUZA X MIGUEL APARECIDO DE OLIVEIRA X OSVALDO ALVES DE QUEIROZ X SEBASTIAO

FERNANDES COSTA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Intime-se o INSS para que forneça os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0003034-24.2009.403.6183 (2009.61.83.003034-0) - MIGUEL ELIAS HIDD X CELINDO MOREIRA X

GENESIO JARRETA X MILTON PASSOS X SERGIO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP018454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra o INSS devidamente o despacho de fls. 516. Int.
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0006483-87.2009.403.6183 (2009.61.83.006483-0) - PEDRO BENTO DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 163 a 276: vista às partes acerca da juntada dos documentos. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013589-03.2009.403.6183 (2009.61.83.013589-7) - JOAQUIM PEREIRA BRAGA(SP226865 - TADEU

HENRIQUE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos

à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem

os presentes autos conclusos. Int.

 

0026256-55.2009.403.6301 - JOAO MEDEIROS DA SILVA(SP278593 - FABIANA DE MOURA MEDEIROS

FEBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 392 a 395: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0035295-76.2009.403.6301 - JOSE TRUFFA CARAMASCHI(SP270905 - RENATA MARCONDES

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0001844-89.2010.403.6183 (2010.61.83.001844-5) - SILVIA APARECIDA DE CASTRO(SP193160 - LILIAN

YAKABE JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BRUNA GIOVANNI DE

CASTRO X OSCAR GIOVANNI - MENOR X TEREZINHA APARECIDA CURUCA SILVERIO

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004607-63.2010.403.6183 - MANOEL ROBERTO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0005167-05.2010.403.6183 - AREU MAIA DE LIMA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 181 a 204: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0010466-60.2010.403.6183 - ERON DE SOUSA MELO(SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO E

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0012871-69.2010.403.6183 - JOEL ANASTACIO(SP079728 - JOEL ANASTACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos

à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem

os presentes autos conclusos. Int.

 

0012881-16.2010.403.6183 - MARIA DAS NEVES MENDES VALE(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES

MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0013128-94.2010.403.6183 - INACIO MANOEL DE CARVALHO(SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 140 a 151: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0014151-75.2010.403.6183 - FRANCISCO BARROS(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA
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MAFUZ E SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0014743-22.2010.403.6183 - JOSUE FERREIRA DIAS DA SILVA(SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ E

SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0015662-11.2010.403.6183 - JOSE BARROS NEVES(SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0000193-85.2011.403.6183 - ROBERTO AUGUSTO BELTRAN(MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.

Int.

 

0000986-24.2011.403.6183 - CELIO SIQUEIRA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0001072-92.2011.403.6183 - PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 203 a 212: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001633-19.2011.403.6183 - JOSE ALBERTO DE AZEVEDO(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0002549-53.2011.403.6183 - JOAO FELICIO DA CRUZ(SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 251 e 257 a 346: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003283-04.2011.403.6183 - MILTON ANTONIO GRECCHI(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO RIZATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0003922-22.2011.403.6183 - LUIZ DONIZETE DE LIMA BASTOS(SP144975 - WALMIR DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0007501-75.2011.403.6183 - VIRGILINA FERREIRA DA SILVA(SP156585 - FERNANDO JOSÉ

ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 146 a 260: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0008578-22.2011.403.6183 - MARCOS APARECIDO TEIXEIRA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA

DE MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Fls. 99 a 210: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.
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0010416-97.2011.403.6183 - WALDEMAR BASILIO DE LIMA(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO

BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0011534-11.2011.403.6183 - RUTE DA SILVA RUTSCHKA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista as partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Fls 84 a 91: intime-se o autor a fim de que

informe o endereço das empresas, informando se a atual localização é a mesma de quando prestou serviços,

fazendo-o em 05 (cinco) dias. 3. Após, se em termos, oficie-se às empresas indicadas para que forneçam cópias

dos perfis profissiográficos previdenciários do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. No silêncio, conclusos. Int.

 

0012186-28.2011.403.6183 - HELIO NUNES DE ARAUJO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0012466-96.2011.403.6183 - FRANCISCO GUTI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA

PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 155 a 163v.º: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0013317-38.2011.403.6183 - ANTONIO CRISTIANO PEREIRA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0002649-71.2012.403.6183 - GERALDO JOSE ALVES(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO E

SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0003996-42.2012.403.6183 - RAMIRO FERRIM(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004402-63.2012.403.6183 - SEBASTIAO GERVASIO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004802-77.2012.403.6183 - ANTONIO CALIXTA DE MEDEIROS(SP215819 - JOSE JUSCELINO

FERREIRA DE MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004814-91.2012.403.6183 - FRANCISCO ROBERTO PINHEIRO(SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004834-82.2012.403.6183 - FRANCISCO EDIVALDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

 

Expediente Nº 7479

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000107-90.2006.403.6183 (2006.61.83.000107-7) - IVANILDE CRISTINA ROSA ALEGRE X ARIANY

APARECIDA ROSA - MENOR (IVANILDE CRISTINA ROSA ALEGRE)(SP170277 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BRAGA FILHO E RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X IRENE MARIA DA

SILVA(PE016773 - EMERSON RODRIGUES DE LIMA)

1. Tendo em vista a audiência noticiada às fls. 158/159, intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o

despacho de fls. 149, o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0007237-97.2007.403.6183 (2007.61.83.007237-4) - RICARDO MARTINS(SP244558 - VALERIA

CRISTIANNE KUNIHOSHI MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0006552-56.2008.403.6183 (2008.61.83.006552-0) - GIOVANNA PROCCE(SP238893 - WIVIANE NUNES

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Cumpra a parte autora devidamente o item 01 do despacho de fls .135, visto que o endereço da corré encontra-

se nos autos às fls. 79. 2. Após, conclusos. Int.

 

0010053-18.2008.403.6183 (2008.61.83.010053-2) - NEUSA BONADIO ZORZETIG(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos

à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem

os presentes autos conclusos. Int.

 

0060237-12.2008.403.6301 - UITIRO OTI(SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias autenticadas

de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Ademais, para efeitos de verificação de prevenção,

junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s)

processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0000135-53.2009.403.6183 (2009.61.83.000135-2) - ELIDIA BOTTENE(SP142437 - BOAVENTURA

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0003023-92.2009.403.6183 (2009.61.83.003023-6) - GIUSEPPE DIEGO BERTAGNA X ARTURO DE ROSA

X MARCOLINO CUSTODIO X PAULO PEREIRA DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS para que forneça os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0003624-98.2009.403.6183 (2009.61.83.003624-0) - ADEMAR FELIPE DA SILVA(SP033188 - FRANCISCO

ISIDORO ALOISE E SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO E SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos

à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem

os presentes autos conclusos. Int.

 

0008121-58.2009.403.6183 (2009.61.83.008121-9) - ISABEL ALVES DE ALMEIDA X LUCINEIA ALMEIDA

DE SOUZA(SP157156 - PERCIO PAULO BERNARDINO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 86/87: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0010873-66.2010.403.6183 - WUALTER CAMANO PEREIRA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES

COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 177 a 225: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0012740-94.2010.403.6183 - GILVAN PEREIRA DA SILVA(SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA

ARAUJO E SP245724 - DIANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. 364 a 367 e 369: vista às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0014285-05.2010.403.6183 - CLAUDIO RAMOS SOARES(SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, pérmanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0015024-75.2010.403.6183 - MARIA DA GRACA DE JESUS(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, pérmanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0015046-36.2010.403.6183 - RUBENS ARRUDA GALVAO(SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, conclusos. Int.

 

0015292-32.2010.403.6183 - NELSON FELIX DE PINHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 215 a 219 vº, 221 e 227 a 234: vistas às partes. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001344-57.2010.403.6301 - URIAS ROBERTO DA SILVA(SP140071 - GABRIEL MESQUITA RODRIGUES

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0000960-26.2011.403.6183 - CLAUDINEI COUTO DOS SANTOS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, pérmanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0001399-37.2011.403.6183 - JASIEL BEZERRA DE LACERDA(SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA

CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, pérmanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0001596-89.2011.403.6183 - JOSE MARCILIO SOARES DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 139 a 141: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0002147-69.2011.403.6183 - EDILSON BATISTA DO NASCIMENTO(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, pérmanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0002414-41.2011.403.6183 - SILVANA DOS SANTOS SILVA(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, pérmanecendo os autos à disposição
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da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0002976-50.2011.403.6183 - SALOMAO BARROSO DA COSTA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se o autor a fim de que informe o endereço das empresas que deseja ver periciadas, informando se a

atual localização é a mesma de quando prestou serviços, fazendo-o em 05 (cinco) dias.2. No silêncio,

conclusos.Int.

 

0003223-31.2011.403.6183 - LUCIANO DUARTE DE CARVALHO(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI

DA COSTA MAFUZ E SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, pérmanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0003892-84.2011.403.6183 - GINO JOSE BARDELLI(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E SP263977 -

MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 327 a 389: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0005269-90.2011.403.6183 - EDMILSON SANTOS DE BARROS(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA

COSTA MAFUZ E SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, pérmanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0005374-67.2011.403.6183 - EVANIL DE ANDRADE(SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Indefiro a realização de ´p´p 1. Indefiro a realização de perícia, tendo em vista a existência de perfil

profissiográfico previdenciário nos autos. 2. Tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0006097-86.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA(SP191601 - MARILU RIBEIRO

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0007942-56.2011.403.6183 - EDMUNDO PEREIRA DA ROCHA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos

à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem

os presentes autos conclusos. Int.

 

0008997-42.2011.403.6183 - SIGRID BLUMER(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Indefiro a realização de perícia contábil, nos termos do art. 420 I, II do CPC, bem como a produção de prova

testemunhal nos termos do artigo 400, II do CPC.2. Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0009224-32.2011.403.6183 - DJALMA RIBEIRO DE ANDRADE(SP292022 - CLESLEI RENATO BATISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, conclusos. Int.

 

0009340-38.2011.403.6183 - EDVALDO PROXIMO FERREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0010415-15.2011.403.6183 - JOSE ELZO DE SOUZA(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775 -

ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
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Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0011805-20.2011.403.6183 - ROSELI RICARDA DE JESUS BELTRAO(SP269931 - MICHELLI PORTO

VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, pérmanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int.

 

0012609-85.2011.403.6183 - IRANDY DE OLIVEIRA SANTOS(SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a preliminar argüida pelo INSS e diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe

sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo

estabelece que a competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para

conhecimento da presente causa.Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária,

para que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam

adotadas as providências necessárias ao andamento do feito.Int.

 

0012930-23.2011.403.6183 - JOSE AMERICO RODRIGUES VIRAS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001070-88.2012.403.6183 - AILTON APARECIDO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se o autor a fim de que informe o endereço das empresas que deseja ver periciadas, informando se a

atual localização é a mesma de quando prestou serviços, fazendo-o em 05 (cinco) dias.2. No silêncio,

conclusos.Int.

 

0001309-92.2012.403.6183 - MARIA DO CARMO DIAS(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0002321-44.2012.403.6183 - PAULO EUZEBIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se o autor a fim de que informe o endereço das empresas que deseja ver periciadas, informando se a

atual localização é a mesma de quando prestou serviços, fazendo-o em 05 (cinco) dias.2. No silêncio,

conclusos.Int.

 

0002850-63.2012.403.6183 - OSIAS RODRIGUES DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Indefiro a realização de perícia, tendo em vista a existência de perfil profissiográfico previdenciário nos autos.

2. Tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0003192-74.2012.403.6183 - MARIA OLIVEIRA DA SILVA SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0004278-80.2012.403.6183 - CELIO MOREIRA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo à ordem. Tratando-se o presente de feito ajuizado em face do Instituto Nacional do Seguro Social por

segurado domiciliado em Minas Gerais (fls. 17), remetam-se os autos à Subseção Judiciária do Tribunal Regional

Federal da 1ª Região, competente para o seu julgamento. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004805-13.2004.403.6183 (2004.61.83.004805-0) - CLAUDIR FERREIRA DE SOUZA(SP203091 -

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 -
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ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Intime-se a parte autora para que comprove o pedido administrativo, nos termos da decisão retro, no prazo de

05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 7480

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015978-44.1998.403.6183 (98.0015978-9) - JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA X OSWALDO

VIRGOLINO X CARLOS PAPACIDERO BORGES X LUIZ MONTEIRO ALVES X PAULO GREGORIO X

HELDER XIMENES PORTELA X NORIVAL HONORIO X JOEL FRANCISCO DA SILVA X ALIOMAR

MARIANO X PEDRO DE FREITAS(SP106763 - ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA) X COORDENADOR

DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

1. Vista a parte autora acerca das informações do INSS. 2. Após, ao arquivo. Int.

 

0008073-09.1999.403.6100 (1999.61.00.008073-9) - RUBENS VICENTE TEIXEIRA(SP067925 - JOSE

BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-

SP(Proc. 717 - RONALDO LIMA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Defiro ao impetrante o prazo de 20 (vinte) dias. Int.

 

0015206-05.1999.403.6100 (1999.61.00.015206-4) - PAULO AZEVEDO LIMA(Proc. JOAQUIM FERNANDES

MACIEL) X CHEFE DE CONCESSOES DE BENEFICIOS DO INSS EM MOGI DAS CRUZES-SP(Proc. 214 -

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.

 

0002520-58.2003.403.6126 (2003.61.26.002520-5) - JAIME CROVADOR(SP120455 - TEOFILO RODRIGUES

TELES) X CHEFE DE AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SAO CAETANO DO SUL - SP

1. Vista a parte autora acerca das informações do INSS. 2. Após, ao arquivo. Int.

 

0002785-83.2003.403.6183 (2003.61.83.002785-5) - FRANCESCO CONFUORTO(AC001080 - EDUARDO

GONZALEZ) X CHEFE DE SERVICO DE ORIENTACAO E DIREITOS DO INSS EM SP - AG PENHA DE

FRANCA(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

1. Vista à parte autora acerca das informações acerca do cumprimento da obrigação de fazer. 2. Após, ao arquivo.

Int.

 

0003070-76.2003.403.6183 (2003.61.83.003070-2) - ANTONIO DA SILVA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO)

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS METRO TATUAPE(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

1. Vista à parte autora acerca das informações acerca do cumprimento da obrigação de fazer. 2. Após, ao arquivo.

Int.

 

0015789-90.2003.403.6183 (2003.61.83.015789-1) - FRANCISCO PEREIRA REGIS(SP151699 - JOSE

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X GERENCIA EXECUTIVA SAO PAULO - CENTRO - DO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA

LOCATELLI)

1. Vista à parte autora acerca das informações acerca do cumprimento da obrigação de fazer. 2. Após, ao arquivo.

Int.

 

0005017-34.2004.403.6183 (2004.61.83.005017-1) - CLEONICE BOESSO(SP155553 - NILTON NEDES

LOPES) X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA SAO PAULO/CENTRO DO INSS(Proc.

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Tendo em vista a decisão retro, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.

 

0004307-72.2008.403.6183 (2008.61.83.004307-0) - MARIA ALBERTINA GURSKAS BRUNORO(SP154380 -

PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA

MARIANA

1. Vista a parte autora acerca da notificação retro. 2. Após, ao arquivo. Int.
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0010243-78.2008.403.6183 (2008.61.83.010243-7) - HUGO MASSAKI OMURA(SP099172 - PERSIO

FANCHINI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL

1. Vista à parte autora acerca das informações do INSS. 2. Após, ao arquivo. Int.

 

0010473-23.2008.403.6183 (2008.61.83.010473-2) - CREUSA BATISTA PEREIRA(SP076764 - IVAN BRAZ

DA SILVA E SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO -

LESTE

1. Vista à parte autora acerca das informações do cumprimento da obrigação de fazer. 2. Após, ao arquivo. Int.

 

0010754-76.2008.403.6183 (2008.61.83.010754-0) - MARIA DO CARMO SILVA(SP076764 - IVAN BRAZ

DA SILVA E SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO -

LESTE

1. Vista à parte autora acerca das informações acerca do cumprimento da obrigação de fazer. 2. Após, ao arquivo.

Int.

 

0005822-11.2009.403.6183 (2009.61.83.005822-2) - JOSE SERGIO MOURA DO NASCIMENTO(SP086897 -

IVANI BRAZ DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

1. Vista a parte autora acerca da obrigação de fazer. 2. Após, ao arquivo. Int.

 

0008434-19.2009.403.6183 (2009.61.83.008434-8) - WALTER PIRES MARTINS(SP138058 - RICARDO

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

1. Manifeste-se a parte autora acerca das informações do INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, ao arquivo.

Int.

 

0004828-46.2010.403.6183 - MANOEL JUSTINO DA SILVA(SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

1. Vista à parte autora acerca do cumprimento da obrigação de fazer. 2. Após, ao arquivo. Int.

 

0011870-15.2011.403.6183 - ELVIRA EUNICE DE ARAUJO(SP240231 - ANA CARLA SANTANA

TAVARES) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

1. Intime-se a parte autora para qeu regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os

devidamente autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por

morte, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 7481

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0760082-03.1986.403.6183 (00.0760082-8) - ALEXANDRE GALOTTI DE GODOY X ADELINO

RODRIGUES BRAZ X ANTONIO ALVARES BUENO X MARIA APARECIDA PINTO CESAR X LEONEL

AUGUSTO CESAR JUNIOR X ANTONIO FERREIRA X ALZIRA GOMES DE ANDRADE X ARTHUR

LOPES X ARISTOCLES PEDRO MENUCCI X ARACY CAMPANHA ROCCHI X ANTONIO

MENDES(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR E SP085041 - MARIA CRISTINA GALOTTI

DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

1. Cumpra a parte autor o t´p´p Cumpra a parte autor o tópico final do item 02 do despacho de fls. 549. Int.

 

0009512-07.1989.403.6100 (89.0009512-9) - FLORINDO SILVEIRA E SILVA X JOAO MOTA DE SOUZA X

LINO FELIPE SAMPAIO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Devolvo ao INSS o prazo requerido. 2. Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias. Int.

 

0024915-43.1998.403.6183 (98.0024915-0) - VITALINA ROMERO ROMERA X ANGELA MARIA ROMERA

X VITALINA ROMERO ROMERA(SP091850 - VERA LUCIA ROMERO ROMERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)
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1. Ciência à parte autora acerca do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0004626-21.2000.403.6183 (2000.61.83.004626-5) - OLIVIO MILIOSI X ANEZIO BOLGHERONI X

ANTONIO CARLOS MOITA X CATHARINA THEODORO SILVA X HEITOR MARTIN FERNANDES X

LUIZ ROSSI X MARIA FERREIRA MINARI X CAROLINA COVIELO BERINGUELLO X NELSON

VITORELLI X RUBENS MELATTO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência à parte autora acerca do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0005318-20.2000.403.6183 (2000.61.83.005318-0) - JOAO GUSSAO PRIMO(SP146546 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Fls. 513/514: manifeste-se o INSS. Int.

 

0047692-69.2002.403.0399 (2002.03.99.047692-9) - ROSA MANETTA ROPERO(SP055820 - DERMEVAL

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM

DAVID MUZEL)

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 423. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003312-69.2002.403.6183 (2002.61.83.003312-7) - DECIO RODRIGUES DA SILVA(SP074348 - EGINALDO

MARCOS HONORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Cumpra a parte autora devidamente o dsepacho de fls. 284. Int.

 

0005293-65.2004.403.6183 (2004.61.83.005293-3) - ADENIR TEIXEIRA GOMES(SP160621 - CRISTINA

HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

1. Ciência à parte autora acerca do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0001475-71.2005.403.6183 (2005.61.83.001475-4) - ADALGISA SOUSA VITURIANO(SP024804 - ANTONIO

PEDRO LORENZATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Ciência à parte autora acerca do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0006746-61.2005.403.6183 (2005.61.83.006746-1) - REGINA ZANIN DE FASSIO(SP153047 - LIONETE

MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação de eventual erro material alegado pelo INSS, no

prazo de 20 (vinte) dias. Int.

 

0001953-45.2006.403.6183 (2006.61.83.001953-7) - GRACE MARTINELLI(SP162864 - LUCIANO JESUS

CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência à parte autora acerca do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0004731-46.2010.403.6183 - GILSON FERREIRA DE SOUSA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO

CARVALHO DE OLIVEIRA E SP211714 - ALCIDIO COSTA MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência à parte autora acerca do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 6665

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006526-92.2007.403.6183 (2007.61.83.006526-6) - MARIA DE CASTRO BRAGA(SP114916 -

WANDERLEY COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 139-140, 142-212, 218-274, 276-454 e 457-458: ciência ao INSS.2. Concedo às partes o prazo de 10 dias

para apresentação de memoriais, cabendo, para efeito de retirada dos autos da Secretaria, os cinco primeiros dias à

autora.Int.

 

0003586-86.2009.403.6183 (2009.61.83.003586-6) - CARLOS AUGUSTO SIGOLO(SP207592 - RENATA

FRANCO DE MELLO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Não vejo necessidade de retorno do autos à contadoria, considerando que o alegado à fl. 83 trata-se da matéria de

mérito, a qual será apreciada na sentença.Façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005166-54.2009.403.6183 (2009.61.83.005166-5) - VIDAL DOS SANTOS(SP194818 - BRUNO LEONARDO

FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls. 132-137: defiro a produção de prova pericial com ORTOPEDISTA. Deverá a parte autora, no prazo de 10

dias, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, dos documentos

mencionados no despacho de fls. 80-82, bem como de fls. 123-128 e deste despacho.No que tange a nova perícia

com neurologista ou esclarecimentos, será apreciado após a vinda do laudo pericial do ortopedista, o qual

responderá ao quesito 18 do Juízo.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças

acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será

formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o

alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

0005196-89.2009.403.6183 (2009.61.83.005196-3) - JOSE AMERICO SILVA(SP231818 - SIDINALVA MEIRE

DE MATOS E SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Em face da manifestação da autarquia de fl. 243 verso, recebo a petição de fls. 208-214 como aditamento à

inicial. 2. CITE-SE, novamente, o INSS no tocante ao aditamento. Int.

 

0009397-27.2009.403.6183 (2009.61.83.009397-0) - RODINEI AUGUSTO LUIZ DA COSTA(SP280270 -

CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para

sentença. Int.

 

0012988-94.2009.403.6183 (2009.61.83.012988-5) - WILSON RODRIGUES DA SILVA(SP115718 -

GILBERTO CAETANO DE FRANCA E SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 213: ciência às partes do ofício da VARA JEF CIVEL DE CASCAVEL - PR designando o dia 12/09/2012, às

15h30min para a oitiva da(s) testemunha(s).Int.

 

0013646-21.2009.403.6183 (2009.61.83.013646-4) - OSVALDO SANTOS DE ARAUJO(SP162724 -

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o substabelecimento sem reservas de fls. 137, publique-se novamente, o despacho de fls. 167, 171,

e 176.Int.(Despacho de fl. 167:1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer

OUTROS documentos que entende necessários para comprovar o alegado na demanda e que,

EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, tais como, se for o caso, ficha de registro de

funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais (SB-

40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios constantes do CNIS e laudos técnicos

periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para a produção
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de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir do conjunto

probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao INSS.4. Após,

tornem os autos conclusos para sentença. Int.)(Despacho de fl. 171: 1. Fl. 169: defiro à parte autora o prazo de 60

dias.2 Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao INSS.3. Após, tornem conclusos para

sentença. Int.)(Despacho de fl. 176:1. Fl. 174: defiro à parte autora o prazo de 60 dias. 2. Dessa forma, indefiro o

pedido de expedição de ofício ao INSS, pois compete à parte autora trazer aos autos as provas dos fatos

constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil). Int.)

 

0013798-69.2009.403.6183 (2009.61.83.013798-5) - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP099653 - ELIAS

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 274-275: indefiro o pedido de retorno dos autos à contadoria, porquanto o reconhecimento da atividade

especial será apreciado na sentença.Tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0014328-73.2009.403.6183 (2009.61.83.014328-6) - MARIA ELIZA FIORE(SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 68-69: defiro o prazo de 30 dias à parte autora.2. Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença.Int.

 

0015227-71.2009.403.6183 (2009.61.83.015227-5) - ROZALIA MARIA DE SOUZA BANHARELLI(SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Em face da informação de fl. 375, proceda a Secretaria ao cancelamento da nomeação 20120200019305.2. Fls.

366-370: ciência à parte autora.Int.

 

0001548-38.2009.403.6301 - DIRCE DE SOUSA PAES(SP115276 - ENZO DI MASI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a data da audiência (06/09/2012), expeça-se mandado de BUSCA E APREENSÃO do PROCESSO

ADMINISTRATIVO da Sra. IZABEL CONSTANTINO (NB 21/149.390.250-1 - DIB 25/04/2008), agência

Santo Amaro, OU ONDE FOR ENCONTRADO, com base nos artigos 125, II e 839 do Código de Processo

Civil.Apreendidos os autos, determino ao Chefe do Posto, a extração de cópia INTEGRAL do procedimento

administrativo para entrega ao Executante de Mandados. Instrua-se o mandado com cópia de fls. 211-213 e 222-

223 e deste despacho. Int.

 

0007846-75.2010.403.6183 - MARIA JOSE GOMES DA FONSECA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP174560E - ENIELDA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 08/08/2013 às 16h00, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo,

SP.Esclareço que não haverá intimação das testemunhas por mandado, devendo tal comunicação ser feita a elas

pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial. Dê-se, ainda, vista dos autos ao

INSS para ciência. Int. 

 

0004638-15.2012.403.6183 - AVANDIA PEREIRA DOS REIS(SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 115-117 como aditamento à inicial.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito

ordinário, objetivando a concessão / revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como

indenização por danos morais.Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, é permitida a cumulação

num único processo, contra um mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão.Contudo, a

cumulação deve sujeitar-se aos requisitos de admissibilidade de cumulação, constantes nas alíneas do 1º do

referido artigo. Dentre os requisitos, está aquele que estabelece a necessidade de competência do mesmo juízo

para conhecer de ambos os pedidos.Às Varas Previdenciárias compete exclusivamente julgar processos que

versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 186/99 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, enquanto que as Varas Federais Cíveis de São Paulo são incompetentes para julgar ações

que versem sobre benefícios previdenciários.Assim, temos nos posicionado, há vários anos, no sentido de que a

cumulação de pedido de indenização por danos morais com o objeto principal desta ação não se enquadra no

artigo 292 do Código de Processo Civil, entendimento este seguido pela jurisprudência a seguir

colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88.

JUIZ ESTADUAL COMPETENTE PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO
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IMPROVIDO.O pedido de indenização por danos morais não está albergado pela delegação de competência

aludida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, mas abrangido pela norma geral de competência dos

juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de

concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos morais, consoante disposto no artigo 292,

parágrafo 1º, II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento improvido.(TRF/3ª Região, AG

2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 20.09.07, p.387).Todavia,

ressalvado nosso entendimento pessoal, observamos que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região pacificou sua

jurisprudência sobre o assunto, considerando que as varas previdenciárias da Capital são competentes para o

julgamento de casos em que haja cumulação entre pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário e

indenização por dano moral.Desse modo, ante a pacificação da jurisprudência, e novamente ressalvando nosso

posicionamento, passamos a adotar o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, admitindo a

cumulação entre pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário e indenização por dano

moral.Entretanto, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o julgamento de

causas cujo valor não ultrapasse 60 salários-mínimos, bem como que o pedido de danos morais não pode ser

utilizado para desvirtuamento da regra de competência, parece-nos razoável a aplicação de critérios ou parâmetros

objetivos para a aferição, pelo menos no que toca ao valor a ser atribuído à causa, do benefício econômico

pretendido por meio da indenização por danos morais.Ademais, ante a natureza de ordem pública da norma que

atribuiu competência absoluta aos Juizados Especiais Federais, é fora de dúvida que o juiz pode fiscalizar a

correta quantificação do valor atribuído à causa, podendo, inclusive, alterar o seu valor em situações que denotem

tentativa de desvirtuamento da referida norma de ordem pública.Por conseguinte, nas hipóteses em que a parte

autora não tenha indicado critério objetivo plausível, o valor do dano moral estimado pelo autor deve ser

compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionalíssimas. Assim sendo,

para que a indenização por danos morais seja proporcional ao proveito econômico a ser obtido com o resultado da

pretensão principal, julgamos que o valor dessa compensação deve ter como limite o equivalente ao total das

parcelas vencidas do benefício previdenciário pretendido.Nesse mesmo sentido, vejamos o seguinte

julgado:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC).

CUMULAÇÃO E PEDIDOS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS. ADEQUAÇÃO COM O

BENEFÍCIO ECONÔMICO. POSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na

decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a

jurisprudência pertinente à matéria. 3. O valor do dano moral é estimado pelo autor, porém, para evitar que seja

violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja, compatível com o dano

material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais. 4. Agravo legal desprovido. (Classe: AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415519; Processo: 2010.03.00.024907-8; UF: SP; Órgão Julgador: NONA

TURMA; Data do Julgamento: 30/05/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 1532; Relator: JUIZ

CONVOCADO SILVIO GEMAQUE).Diante do exposto, considerando que nos presentes autos não ficou clara a

forma de aferição do valor pretendido a título de danos morais, determino a remessa dos autos à Contadoria

Judicial, para que informe se o valor da causa ultrapassa os limites da competência do Juizado Especial Federal,

devendo, para tanto, considerar:a) os valores em atraso até a data do ajuizamento, observada a prescrição

quinquenal e doze parcelas vincendas, no que toca aos danos materiais;b) o equivalente ao total das parcelas

vencidas do benefício previdenciário até o ajuizamento, quanto ao pedido de danos morais.Remetam-se os autos

com urgência à contadoria considerando a informação de fl. 116.Int.

 

 

Expediente Nº 6668

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039487-19.1989.403.6183 (89.0039487-8) - WANDERLEY MUNER BARONI X EDNA THEREZINHA

BRUNELLI BARONI X ALAIDE ALVES DE SOUZA VIDO X AMADEU BERTHOLDO X OLINDA

JANETE BERTHOLDO NICOLAU X VANDA MARIA B BONO X VANDERLEI APARECIDO

BERTHOLDO X LAZARO GILMAR BERTHOLDO X AUGUSTA CAMILLO MARSON X CARMINDA DA

COSTA ALVES DA SILVA X GONCALO ALEXANDRE X JOAO BELARMINO DA SILVA X MARIA

RODRIGUES VIDO X SUELI TERESINHA VIDO SIQUEIRA X JULIO ORLANDO VIDO X SONIA MARIA

VIDO INTRIERI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Observo que o ofício requisitório de fl.200 refere-se aos honorários de sucumbência concernentes ao autor
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AMADEU BERTHOLDO, sucedido nos autos em razão de seu óbito.Assim, determino à Secretaria que proceda à

retificação do erro material existente no aludido ofício, a fim de que a verba honorária de sucumbência seja

expedida vinculando-se aos ofícios relativos aos sucessores do referido autor, vale dizer, Olinda, Vanda,

Vanderlei e Lázaro.No mais, tendo em vista a ausência de sucessor do autor flecido que seja beneficiário do INSS,

a sucessão processual se dará nos termo do art. 1829, inciso I, do Código Civil vigente, ou seja, pelos herdeiros

neessários. Assim, considerando que, nos termos do art. 1060 do CPC, independe e sentença a habilitação de

herdeiro necessário, desde que provado o óbito e ua qualidade, defiro a habilitação de SUELI TERESINHA VIDO

SIQUEIRA, JULIO ORLANDO VIDO e SONIA MARIA VIDO INTRIERI, como sucessores processuais de

Maria Rodrigues Vido (fls. 203/225).Ao SEDI, para as devidas anotações. Após, tornem conclusos para a

transmissão dos ofícios requisitórios de fls. 190/199 e os ofícios a serem expedidos de acordo com o primeiro

parágrafo deste despacho. Determino, ainda, o cancelamento do ofício de fl.200 em razão do erro material ora

constatado.Por fim, tornem conclusos para a análise sobre a expedição de ofícios requisitórios aos autores ora

habilitados.Int.

 

0034498-28.1993.403.6183 (93.0034498-6) - ANTONIO ALVES DE SOUZA X ANTONIA APPARECIDA

LONGHIN X ANTONIO ADOLFO SEVERINO X LOIDE NASTARI SEVERINO X ANTONIO ALCIDES

GERALDINI X EDNA APARECIDA DE SOUZA GERALDINI X ANTONIO APPARECIDO ZERBINATTO

X ANTONIO BENTO X ANTONIO BEZERRA LEITE X ANTONIO CORSINI(SP013630 - DARMY

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença.a habilitação do cônjuge ou herdeiros

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 116 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de LOIDI NASTARI SEVERINO como sucessora processual de

Antonio Adolfo Severino, fls. 270/276.Ao SEDI, para as devidas anotações.Fls. 240/268 - Afasto a possibilidade

de prevenção deste feito com o de nº 00.0748485-2 (termo de fls. 202/203), eis que distintos os objetos.No mais,

independentemente de se tratar de valor(es) correspondente(s) a precatório(s) ou requisição(ões) de pequeno valor,

informe a parte autora, ainda, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES

PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA INRFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de

acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e

contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).Ainda,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que informe este Juízo, no prazo de 30 dias, CONFORME A

HIPÓTESE (RPV OU PRC), o(s) valor(es) do(s) cálculo(s) acolhido(s) e o número de meses (artigo 8º, XVII, a e

XVIII, a, b, d e e). Após, tornem conclusos para que, se em termos, seja expedido o ofício requistório à autora

EDNA APARECIDA DE SOUZA GERALDINI (suc. processual de Antonio Alcides Geraldini), nos termos da

decisão dos embargos à execução de fls. 169/172.Ao autor ANTONIO ADOLFO SEVERINO, sucedido por

LOIDI NASTARI SEVERINO, consta pagamento à fl. 231.Int.

 

 

Expediente Nº 6669

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008047-14.2003.403.6183 (2003.61.83.008047-0) - EDSON CORDEIRO ROSA(SP188223 - SIBELE

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça Federal, concedo: À PARTE AUTORA: 10 dias de prazo para

que informe este Juízo independentemente de se tratar de valor(es) correspondente(s) a precatório(s) ou

requisição(ões) de pequeno valor, informe a parte autora, ainda, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O

VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em

cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal

e dos Municípios).No mais, remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que informe este Juízo, no prazo

de 30 dias, CONFORME A HIPÓTESE (RPV OU PRC), o(s) valor(es) do(s) cálculo(s) acolhido(s) e o número de

meses (artigo 8º, XVII, a e XVIII, a, b, d e e). Após, tornem conclusos para que, se em termos, sejam expedidos os

ofícios requistórios ao autor EDSON CORDEIRO ROSA, bem como a título de honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos dos cálculos trazidos pela parte autora (fls. 123/128), com os quais concordou o INSS

(fl. 137).Int.
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0009583-60.2003.403.6183 (2003.61.83.009583-6) - JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA X MARIA CICERA

VIEIRA DE MELO(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)

CHAMO O FEITO À ORDEM. Em vista da decisão do agravo de instrumento nº2011.03.00.008404-5, incluo

como sucessores processuais pelo óbito de JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA (suc. de Joao Ivo de Oliveira),

ALÉM DE MARIA CÍCERA VIEIRA DE MELO, habilitada à fl. 175, os sucessores de Josefa Maria de Oliveira,

DEFERINDO, assim, a habilitação de: ELIESER IVO DE OLIVEIRA, MARIA LUCIA DE OLIVEIRA

NASCIMENTO, GILDETE MARIA DE OLIVEIRA, JOSE IVO DE OLIVEIRA (filhos) e PAMELA CRISTINA

SANTOS MOREIRA (neta) e ALLAN SANTOS DE OLIVEIRA (neto), fls. 116/125, 131/133, 137/144, 147/149

e 171/174.Ao SEDI, para as devidas anotações.Cancele a Secretaria os ofícios requisitórios expedidos às fls.

179/180.Após, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resolução nº 115 de

29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça Federal, informe a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES

PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA INRFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de

acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e

contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).A(s)

situação(ões) do(s) CPF(s) do(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), seja(m) ele(s) precatório(s) ou

RPV(s). Nesse ponto, esclareço que a grafia do nome do(s) benefíciário(s) deverá ser idêntica à constante do

registro dos autos, sob pena de cancelamento da requisição eventualmente expedida em desacordo a essa

orientação. Por fim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que informe este Juízo, no prazo de 30

dias, CONFORME A HIPÓTESE (RPV OU PRC), o(s) valor(es) do(s) cálculo(s) acolhido(s) e o número de

meses (artigo 8º, XVII, a e XVIII, a, b, d e e). Após, tornem conclusos para que, se em termos, seja(m)

expedido(s) o(s) ofício(s) requistório(s), dos cálculos do INSS (fls. 97/103), com os quais houve concordância da

parte autora (fl. 107).Intimem-se.

 

0011981-77.2003.403.6183 (2003.61.83.011981-6) - ANTONIO LAZZARETTI X FRANCISCO GIL BORDAO

X IZABEL APARECIDA DA SILVA X JOSE RISSUTO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E

SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO)

Inclua a Secretaria a informação prestada pela Contadoria Judicial, às fls. 195/196, nos termos da Res. 168/2011,

no ofício requisitório expedido à fl. 154. No prazo de 05 (cinco) dias, informe a parte autora, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE FOR O CASO, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO

ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a

Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).Após, transmita a Secretaria o

ofício requisitório expedido ao autor JOSE RISSUTO.No mais, ciência à parte autora acerca da petição de fls.

176/190Oportunamente analisarei a petição de fls. 158/174.Int.

 

 

Expediente Nº 6670

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007228-77.2003.403.6183 (2003.61.83.007228-9) - JOAO ALBERTO CORREA BARBOSA(SP156821 -

KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X CONSULPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR)

Esclareça a parte autora a petição de fls. 173/176, ressaltando-se que, o ofício precatório de nº 20120000524,

expedido em favor do autor, foi expedido com destaque dos honorários contratuais, esses em nome da empresa

CONSULPREV CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA, conforme requerido, à fl. 132.Após, quando em

termos, tornem conclusos para transmissão do ofício requisitório de pequeno valor a título de honorários

advocatícios sucumbenciais.Int.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 8092

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008178-81.2006.403.6183 (2006.61.83.008178-4) - SILVIO PEREIRA BARROS(SP298291A - FABIO

LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Fls.: 257/259:

Anote-se. Cite-se o INSSIntime-se.

 

0012714-67.2008.403.6183 (2008.61.83.012714-8) - VERA LUCIA FERREIRA(SP071432 - SERGIO

FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 184/195: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.No tocante

aos documentos indicados às fls. 175, item 3 fica facultado à parte autora a sua juntada até a réplica.Cite-se o

INSS.Int.

 

0012078-67.2009.403.6183 (2009.61.83.012078-0) - RENATA GARCIA RANGEL(SP069218 - CARLOS

VIEIRA COTRIM E SP205374 - JORGE RICARDO MARCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0036390-44.2009.403.6301 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO : No presente caso, considerando que, nos termos da decisão de fls. 68/69,

concedida tutela antecipada à parte autora no Juizado Especial Federal, com a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez a partir de 09.06.2007 - NB 32/154.369.008-1, conforme extrato obtido junto ao

sistema DATAPREV/INSS (fls. 139/140). Ocorre que, não obstante reconhecido o direito ao aludido benefício,

perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, acolhidos os embargos de declaração, haja vista assertiva pela

incapacidade total e temporária através da prova pericial realizada, sendo retificada pela decisão de fl. 94, razão

pela qual ratifico a referida decisão para o fim de determinar o restabelecimento de auxílio doença, afeto ao NB

31/570.498.004-5 até a realização de nova prova pericial (laudo médico) acerca dos alegados problemas de saúde

do segurado, ainda que contrária ao entendimento desta magistrada. Ainda, necessário será proceder,

administrativamente, a compensação de eventuais valores devidos deste benefício, com o benefício de

aposentadoria por invalidez, afeto ao NB 32/154.369.008-1, quando da concessão da tutela, bem como a cessação

do benefício de aposentadoria por invalidez.Cite-se o INSS.Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP),

eletronicamente, para ciência e cumprimento desta decisão, procedendo a cessação do benefício de aposentadoria

por invalidez, afeto ao NB 32/154.369.008-1, e ao restabelecimento do benefício de auxílio doença - NB

31/570.498.004-5, em nome do autor JOSE FERREIRA DA SILVA.Intime-se. Cumpra-se.

 

0053463-29.2009.403.6301 - OSWALDO TEIXEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fls. 224/230: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0007331-40.2010.403.6183 - GABRIELA LIMA VIEIRA(SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Intime-se.

 

0007912-55.2010.403.6183 - WILSON MOREIRA DOS SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o
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INSSIntime-se.

 

0029824-45.2010.403.6301 - LAINE YONE DA SILVA X IVONETE MARIA DA SILVA(SP258038 - ANDRE

ANTUNES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 200/298: Recebo-as como aditamento. Anote-se.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. No mais, cite-se o

INSS.Oportunamente remetam-se os autos ao Representante do MPF.Int.

 

0029932-74.2010.403.6301 - EPAMINONDAS DE JESUS COSTA(SP298159 - MAURICIO FERNANDES

CACÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0021791-60.2011.403.6130 - SILVIO FELICIO(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 87/88: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0001303-22.2011.403.6183 - ODETE TEREZINHA MONZANI SANCHES(SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 27/29 e 37/77: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0001478-16.2011.403.6183 - JOSE BIANCHIN X JOSE CARLOS DA SILVA CARDOSO X EMIDIO JOAO

PRESCINOTI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o teor da decisão de fls. 189/191, proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2012.03.00.014582-8,

cite-se o INSS. Int.

 

0002349-46.2011.403.6183 - MARIO JOSE LOPES DE OLIVEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS.Int.

 

0005083-67.2011.403.6183 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as petições de fls. 26/42 e 49/53 como emenda à inicial.Ante os documentos acostados aos autos, não

verifico a existência de prejudicialidade entre o presente feito e os processos indicados no termo de fls.

23/24.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0005163-31.2011.403.6183 - ANGELINA SOUZA DA SILVA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 122: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0005947-08.2011.403.6183 - MARIA DO CARMO DE ESPIRITO SANTOS(SP188503 - JUSSARA

MORSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela.Cite-se o INSS.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005982-65.2011.403.6183 - NEUSA MARIA ANUNCIACAO X PAULO RICARDO DE JESUS X ELIANE

APARECIDA FERREIRA X FABIO APARECIDO ALVES BARBOSA(SP273152 - LILIAN REGINA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intimem-se.

 

0006500-55.2011.403.6183 - CELMA FERREIRA DE ALMEIDA LEITE X DRIELLE DE ALMEIDA LEITE X

WALTER LEITE JUNIOR(SP102487 - JOSE ROBERTO TONELLO JUNIOR E SP204212 - ROMERIO

FREITAS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Remetam-se

os autos ao SEDI para inclusão de DRIELLE DE ALMEIDA LEITE e WALTER LEITE JUNIOR no pólo ativo
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da ação.Após, cite-se o INSS.Intime-se.

 

0007636-87.2011.403.6183 - GENILDA CANDIDA DA ROCHA BUCCIOLLI(SP108148 - RUBENS GARCIA

FILHO E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Recebo a petição/documentos de fls. 180/190 como aditamento à inicial.Deverá a parte autora, independentemente

de nova intimação, juntar aos autos simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pelo

INSS e constantes do processo administrativo até a réplica, não se tratando de cópias do CNIS, ora juntadas às fls.

182/190.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0007817-88.2011.403.6183 - EVA MARIA DE ARAUJO X BRUNA KARIMY DE ARAUJO MELO X

WILLIAM RONI ARAUJO MELO(SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 33/70, 74/75, 79/84: Recebo-as como aditamento à inicial.Ante o teor da procuração outorgada às fls. 80

proceda-se a inclusão de Bruna Karimy de Araújo de Melo e William Roni Araújo Melo no pólo ativo da ação,

remetendo-se ao SEDI para as devidas anotações.Após, cite-se o INSS.Oportunamente remetam o MPF.Int.

 

0008347-92.2011.403.6183 - MARIA SUELI ALBERTINA SOARES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as petições de fls. 25/31 e 39/61 como emenda à inicial.Ante os documentos acostados às fls. 26/31, não

verifico a existência de prejudicialidade entre o presente feito e o processo indicado no termo de fl. 23.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0008457-91.2011.403.6183 - BENEDITA FIRMINA DOS SANTOS(SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GEMIMA MENDES DA SILVA X

LUIS EDUARDO MENDES SANTOS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela.Providencie a parte autora a juntada de contrafé para citação dos corréus.Após,

cite-se.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008890-95.2011.403.6183 - MARIA DA LUZ BOTELHO(SP261176 - RUY DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as petições/documentos de fls. 26/51 e 53/59 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados pela

parte autora às fls. 33/50 e 54/59 não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar

prejudicialidade entre este feito e os de n.ºs 2007.63.01.017203-8, 0044808-73.2003.403.6301 e 0200954-

79.2005.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0009176-73.2011.403.6183 - ELIZABETH TAVARES GOMES(SP243188 - CRISTIANE VALERIA

REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intimem-se.

 

0009790-78.2011.403.6183 - VERA LUCIA DOS SANTOS VAROTTI(SP189626 - MARIA ANGELICA

HADJINLIAN SABEH E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSSIntime-se.

 

0010351-05.2011.403.6183 - EUCLIDES BARBOSA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 30/38 como emenda à inicial.Ante os documentos acostados às fls. 31/38, não verifico a

existência de prejudicialidade entre o presente feito e o processo indicado no termo de fl. 24.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0010371-93.2011.403.6183 - LEVINO DA CUNHA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as petições de fls. 27/43 e 44/46 como emenda à inicial.Ante os documentos acostados às fls. 28/43, não

verifico a existência de prejudicialidade entre o presente feito e o processo indicado no termo de fl. 21.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0010608-30.2011.403.6183 - ANACILDA CARDOSO DOS SANTOS(SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS

BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 99/100: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0010945-19.2011.403.6183 - LUIZ AFONSO SUKADOLNIK(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0010959-03.2011.403.6183 - INACIO LOIOLA DOS REIS(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0011267-39.2011.403.6183 - DERCIO DE MORAES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as petições de fls. 25/27 E 29/40 como emenda à inicial.Ante os documentos acostados às fls. 30/40, não

verifico a existência de prejudicialidade entre o presente feito e o processo indicado no termo de fl. 22.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0011365-24.2011.403.6183 - ADAO DUARTE MOREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS.Int.

 

0011477-90.2011.403.6183 - JOSE FRANCISCO FERNANDES(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANCA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo perigo de vida ou receio de impossibilidade de realização da perícia no momento

processual previsto e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO o

pedido de restabelecimento do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0011577-45.2011.403.6183 - JOAO GUILHERME MALAGONI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 27/35 como emenda à inicial.Ante os documentos acostados às fls. 28/35, não verifico a

existência de prejudicialidade entre o presente feito e o processo indicado no termo de fls. 23.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0011607-80.2011.403.6183 - GASPAR DE OLIVEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as petições de fls. 27/41 e 42/85 como emenda à inicial.Ante os documentos acostados às fls. 28/41, não

verifico a existência de prejudicialidade entre o presente feito e o processo indicado no termo de fls. 23.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0011735-03.2011.403.6183 - ADAO RODRIGUES DA FONSECA(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI

DA COSTA MAFUZ E SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Ao SEDI para retificação do pólo ativo para Adão Rodrigues da Fonseca.Após,
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cite-se o INSS.Intime-se.

 

0011759-31.2011.403.6183 - NAIR DOS SANTOS SILVA(SP173805 - RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO

DE BRITO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora à cessação dos descontos ora requerida, sendo necessário o implemento do contraditório,

bem como produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários,

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Intime-se. Cite-se.

 

0011879-74.2011.403.6183 - VALENTIN PERIN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0011985-36.2011.403.6183 - NEUZA RIBEIRO ALVARENGA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 18: Recebo-a como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0012116-11.2011.403.6183 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP152000 - CICERO ALVES

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO DE OLIVEIRA ARAUJO X

VINICIUS OLIVEIRA DE ARAUJO

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSSIntime-se.

 

0012169-89.2011.403.6183 - PAULO JORGE SILVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0012577-80.2011.403.6183 - JURANDIR DEVECCHI(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0012603-78.2011.403.6183 - LADISLAU PALADINO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS.Int.

 

0012797-78.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS THOMAZ NUNES DA COSTA(SP254005 - FERNANDA

CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0012799-48.2011.403.6183 - MARCOS ELIAS DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0012932-90.2011.403.6183 - DALMIRO MANOEL BUSTOS(SP283937 - PATRÍCIA ROSSATO DE SOUZA

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSSIntime-se.

 

0013226-45.2011.403.6183 - JOAO ODAINAI JUNIOR(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP166676 -

PATRICIA BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as petições/documentos de fls. 79/116, 119/278 e 282/292 como aditamento à inicial.Ante os documentos

juntados pela parte autora às fls. 142/249 e 283/292 não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras

causas a gerar prejudicialidade entre este feito e os de n.ºs 0009605-64.2008.403.6306 e 0210364-

98.2004.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0013360-72.2011.403.6183 - PAULO GUEDES(SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as petições/documentos de fls. 132/145, 151/152 e 153/159 como aditamento à inicial.Defiro os

benefícios da Justiça Gratuita.Ante os documentos juntados pela parte autora às fls. 134/145 não verifico

quaisquer hipóteses de prejudicialidade entre este feito e os de n.ºs 0018570-46.2008.403.6301 e 0059726-

77.2009.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0013507-98.2011.403.6183 - JOSE EDUARDO DIAS SOARES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0013743-50.2011.403.6183 - EDILSON MILANI(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita.Fls. 104/107 e 112/114: Recebo-as como aditamento.No mais, cite-se o

INSS.Int.

 

0013780-77.2011.403.6183 - ALIPIO MENEGUINE(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição/documento de fls. 27/30 como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0013854-34.2011.403.6183 - NOALDO DE ALMEIDA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição/documento de fls. 30/33 como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0014243-19.2011.403.6183 - GERALDO XAVIER COSTA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se o INSS.Int.

 

0000166-68.2012.403.6183 - GENESIO ANDRE DE OLIVEIRA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO INICIAL de restabelecimento definitivo do

benefício previdenciário de auxílio doença (NB: 31/537.300.594-7) e conversão em aposentadoria por invalidez,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º do Código de Processo Civil.Prossigam-se os atos

processuais em relação ao pedido de concessão do benefício de auxílio acidente decorrente de acidente de

qualquer natureza com data e vigência a partir da cessação do benefício de auxilio doença em 28.07.2010 (NB:

31/537.300.594-7).Passo a análise do pedido de antecipação de tutela.A respaldar o provimento jurisdicional

antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos - efetivo ou, no mínimo, elevado grau de

plausibilidade do direito, a demonstração de prova convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes,

irreversível, apta a justificar a tutela com urgência. Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência

de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte

interessada - mas, permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar

o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.Na hipótese dos autos, pelos fundamentos

acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto.

Melhor se faz o implemento do contraditório, com a necessária realização de prova pericial, restando consignado

que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente. Diante do
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exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000237-70.2012.403.6183 - JURACI VIEIRA DE ALMEIDA(SP162861 - HUMBERTO PINHÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo perigo de vida ou receio de impossibilidade de realização da perícia no momento

processual previsto e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO o

pedido de restabelecimento do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000257-61.2012.403.6183 - VALDEMAR LOPES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000316-49.2012.403.6183 - CARINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA(SP228343 - EDINEI MINEIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a esta vara.Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais,

cite-se o INSS.Int.

 

0000362-38.2012.403.6183 - VALDIR CARDOZO DE SIQUEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição/documentos de fls. 29/48 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados pela parte

autora às fls. 30/48 não verifico quaisquer hipóteses de prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0004925-

32.2010.403.6317.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000425-63.2012.403.6183 - SANDRO MUNIZ MACIEL(SP262859 - WILANY CAVALCANTE MONTEIRO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o teor da decisão de fls. 87/88, proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2012.03.00.011066-8 e tendo

em vista já ter sido liberada a notificação da ADJ/SP, conforme certidão de fl. 85, dê-se seguimento ao feito,

providenciando a Secretaria a citação do INSS.Int. 

 

0000484-51.2012.403.6183 - JULIO KOSUGE(SP273050 - AGATA SILVA LACERDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSSIntime-se.

 

0000592-80.2012.403.6183 - JAILTON FERNANDES DA SILVA(SP281077 - KARLA VAZ DE FARIA

BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSSIntime-se.

 

0000679-36.2012.403.6183 - MARIA DA PAIXAO FERREIRA(SP146265 - DENILSON CRUZ PINHEIRO E

SP134780 - JANDIR FILADELFO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000680-21.2012.403.6183 - DOMINGOS PEDROSO BATISTA(SP167179 - DANIELA CRISTINA GUERRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Deverá a parte

autora, independentemente de nova intimação, juntar cópias da CTPS ou dos comprovantes de recolhimento até a

réplica.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000779-88.2012.403.6183 - GISELDA MIRANDA AMARAL(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
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RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício

previdenciário pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento

processual previsto e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a

imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0000783-28.2012.403.6183 - APARECIDO BINOTI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000863-89.2012.403.6183 - CARLOS ALBERTO MUCCI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição de fls. 18/24 como emenda à inicial.Ante os documentos acostados aos autos, não verifico a

existência de prejudicialidade entre o presente feito o processo indicado no termo de fl. 14.Cite-se o INSS.Intime-

se.

 

0000935-76.2012.403.6183 - GENI SEBASTIANA DE ANDRADE LUCAS(SP104510 - HORACIO RAINERI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela.Cite-se o INSS.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000986-87.2012.403.6183 - JAIME ABREU NUNES DE ASSUNCAO(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266021 - ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSSIntime-se.

 

0001014-55.2012.403.6183 - LUCIANA DAMANDO(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como

INDEFIRO o requerimento de produção antecipada de provas, haja vista que não há argumentos

fáticos/documentais à urgência na realização de perícia médica.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0001051-82.2012.403.6183 - SEBASTIAO GONCALVES(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0001112-40.2012.403.6183 - EVERALDO MORAIS DE CARVALHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSSIntime-se.

 

0001118-47.2012.403.6183 - JOSE CARLOS COSTA NEVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSSIntime-se.
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0001187-79.2012.403.6183 - WALTER RAGOSTA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela.Cite-se o INSS.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001279-57.2012.403.6183 - MARIA DOS SANTOS ANTUR(SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo perigo de vida ou receio de impossibilidade de realização da perícia no momento

processual previsto e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO o

pedido de imediata concessão do benefício de amparo assistencial. Cite-se o INSS.Oportunamente, dê-se vista ao

MPF.Intime-se.

 

0001291-71.2012.403.6183 - JOSE SILVA DE ASSIS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo perigo de vida ou receio de impossibilidade de realização da perícia no momento

processual previsto e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO o

pedido de restabelecimento do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0001317-69.2012.403.6183 - ADRIANA FELIX DOS SANTOS(SP141976 - JORGE ESPANHOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Nestes termos, preenchidos os requisitos da medida requerida, CONCEDO A

TUTELA ANTECIPADA e determino que o INSS restabeleça em favor da autora o benefício de auxílio doença

(NB nº 523.318.662-0), no prazo de 60 (sessenta) dias. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP),

eletronicamente, com cópia desta decisão para ciência e cumprimento da mesma, procedendo ao restabelecimento

do benefício de auxílio doença (NB nº 523.318.662-0) à autora ADRIANA FELIX DOS SANTOS.Cite-se o

INSS.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001381-79.2012.403.6183 - ADELINA ZAN MARQUES(SP306764 - EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Intime-se. Cite-se.

 

0001419-91.2012.403.6183 - DIVINO ALVES DA SILVA(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo perigo de vida ou receio de impossibilidade de realização da perícia no momento

processual previsto e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO o

pedido de restabelecimento do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0001633-82.2012.403.6183 - ANTONIO PLACIDO LEITE(SP305400 - SANDRA LIVIA DE ASSIS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, reconheço a omissão contida na decisão de fls. 115 e passo a

complementá-la a fim de que reste assim decidido:Onde se lê:Nestes termos, preenchidos os requisitos da medida

requerida, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e determino que o INSS implante em favor do autor o

benefício de auxílio doença requerido sob NB 549.829.715-3. Leia-se: Nestes termos, preenchidos os requisitos da

medida requerida, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e determino que o INSS implante em favor do autor o

benefício de auxílio doença requerido sob NB 549.829.715-3, no prazo de 30 (trinta) dias contados da devida

cientificação do INSS.Na parte que não foi objeto da correção, permanece a sentença como lançada nos

autos.Notifique-se novamente a Agência AADJ, do INSS, responsável pelos cumprimentos das tutelas

antecipadas, com cópia desta decisão e de fls. 126, para ciência e providências.PRI.TÓPICO FINAL DA

DECISÃO de fls. 115 e v.:Nestes termos, preenchidos os requisitos da medida requerida, CONCEDO A TUTELA
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ANTECIPADA e determino que o INSS implante em favor do autor o benefício de auxílio doença requerido sob

NB 549.829.715-3. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta

decisão e de fls. 26/28 e 110 para ciência e cumprimento da mesma, procedendo a implantação do benefício

previdenciário de auxílio doença ao autor ANTONIO PLACIDO LEITE.Cite-se o INSS.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001693-55.2012.403.6183 - JOAO EVANGELISTA DA COSTA FILHO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0001734-22.2012.403.6183 - ANTONIO LUIS DE LIMA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 120/122: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0001740-29.2012.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO FREITAS DUARTE(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 137/140: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0001751-58.2012.403.6183 - DAIANA DE OLIVEIRA PAULINO(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 45/46: Recebo-as como aditamento à petição inicial. Anote-se.Cite-se o INSS.Int.

 

0001778-41.2012.403.6183 - OSCAR DIAS SOBRINHO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 87/89: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0001850-28.2012.403.6183 - JOSE JOAO DOS SANTOS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intimem-se.

 

0002182-92.2012.403.6183 - ALCIDIO GONCALVES BRAZ(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intimem-se.

 

0002204-53.2012.403.6183 - VALDENIR MAZZO(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E SP240161 -

MARCIA LIGGERI CARDOSO E SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO E SP310518 -

TASSIANA MANFRIN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intimem-se.

 

0002301-53.2012.403.6183 - ARIMATEIA JERONIMO DE AGUIAR(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0002345-72.2012.403.6183 - LUIZA OIDE WIIKMANN(SP210077 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 76/77: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0002362-11.2012.403.6183 - PAULO CESAR TEIXEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919
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- ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o teor da decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento, cite-se o INSS.Int.

 

0002418-44.2012.403.6183 - LUIS BATISTA DOS SANTOS(SP162216 - TATIANA RAGOSTA

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO; Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como

INDEFIRO o requerimento de produção antecipada de provas, haja vista que não há argumentos

fáticos/documentais à urgência na realização de perícia médica.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0002459-11.2012.403.6183 - MARIO LUCIO DO NASCIMENTO(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediata concessão

do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0002490-31.2012.403.6183 - RONALDO MATOSO RIBEIRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 120/122 e 123/126: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0002496-38.2012.403.6183 - ANTONIO CAROLINO DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 64/66 e67/70: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0002517-14.2012.403.6183 - MARCELO MARTINS DE FREITAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício

previdenciário pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento

processual previsto e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a

imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0002562-18.2012.403.6183 - VERA HELENA TAURISANO LA SCALEA(SP305578 - FERNANDA

GUIMARÃES GERBELLI DA CUNHA E SP060284 - PAULO SANCHES CAMPOI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TOPICO FINAL DA DECISAO:Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Remetam-se os

autos ao SEDI para cadastramento correto do nome da autora, conforme documentos de fl. 14.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0002651-41.2012.403.6183 - MARIA GOMES DE LUCENA E SILVA(SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 27/30: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Cite-se o INSS.Int.

 

0002861-92.2012.403.6183 - ANTONIA SANTOS DA PAZ(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício

previdenciário pleiteado, não havendo perigo de vida ou receio de impossibilidade de realização da perícia no

momento processual previsto e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada,

INDEFIRO o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003003-96.2012.403.6183 - DOUGLAS CUMINO(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN E

SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença.Fls. 19, item c: Indefiro o pedido de intimação ao réu para juntar

aos autos cópias do processo administrativo. Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à

propositura da ação ou, se de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam

insertos dentro do processo administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar

documentalmente o alegado direito, até porque, via de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma

não se faz certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, a fim de obter provas que

constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que

demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, no tocante às cópias do

processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o

término da instrução probatória.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003039-41.2012.403.6183 - LUIZ BERNARDO ARAUJO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediata concessão

do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003109-58.2012.403.6183 - NILTON SILVA(SP253066 - SIDNEI DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0003113-95.2012.403.6183 - MANOEL MESSIAS DE BARROS(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido

de antecipação de tutela. Intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia legível do documento de fl. 48.Sem

prejuízo, cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003125-12.2012.403.6183 - NEIDE RABELLO(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença.Fls. 20, item d: Indefiro o pedido de intimação ao réu para juntar

aos autos cópias do processo administrativo. Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à

propositura da ação ou, se de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam

insertos dentro do processo administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar

documentalmente o alegado direito, até porque, via de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma

não se faz certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, a fim de obter provas que

constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que

demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, no tocante às cópias do

processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o

término da instrução probatória.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003183-15.2012.403.6183 - EDSON ROQUE DA SILVA(SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE

ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003225-64.2012.403.6183 - JOSE PEREIRA DE SOUSA(SP106184 - MARCELO JOSE LADEIRA MAUAD)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido
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de antecipação de tutela. Fls. 18, item a: Indefiro o pedido de intimação ao réu para juntar aos autos cópias do

processo administrativo. Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se

de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo

administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado

direito, até porque, via de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender

desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, a fim de obter provas que constituem ônus da parte

interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado

na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta

consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o término da instrução

probatória, juntamente com cópia da carta de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

NB 42/143.129.885-6.Fl. 19, item e: Anote-se.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003293-14.2012.403.6183 - CARLOS HUMBERTO RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003387-59.2012.403.6183 - CARLITO PEREIRA DE SOUZA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0003415-27.2012.403.6183 - NELSON BIBIANO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0003445-62.2012.403.6183 - CARMELITA PINTO MAIA DA COSTA(SP227593 - BRUNO ROMANO

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003469-90.2012.403.6183 - SEBASTIAO OTONI(SP279715 - ADALTO JOSÉ DE AMARAL E SP265153 -

NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Cite-se o INSS.Intime-se

 

0003537-40.2012.403.6183 - MARIA ELDA DIAS FERRAZ(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0003557-31.2012.403.6183 - MARIA NILZA ALMEIDA FERNANDES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003573-82.2012.403.6183 - APARECIDO MARQUES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.
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0003643-02.2012.403.6183 - JOSE CELESTINO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Fls. 19, item 12: Indefiro o

pedido de intimação ao réu para juntar aos autos cópias do processo administrativo. Cabe à parte autora

providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se de interesse for, aqueles úteis à prova do

direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É dever do autor, já

quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via de regra

formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início que o órgão

jurisdicional atue, de ofício, a fim de obter provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente

quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem

resultado favorável.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse

da parte autora juntar referida documentação até o término da instrução probatória.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003679-44.2012.403.6183 - JOSE GOMES FILHO(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003699-35.2012.403.6183 - JOAO EVANGELISTA REQUENA LOUZANO(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS E MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA

MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0003781-66.2012.403.6183 - GERALDO MAGELA SANTANA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003989-50.2012.403.6183 - MARIA DA GUIA SOUSA LOURENCO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0004045-83.2012.403.6183 - FRANCISCO DUARTE TORRES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0004081-28.2012.403.6183 - MARIO PINTO DO AMARAL(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0004181-80.2012.403.6183 - APARECIDA FRANCISCO ANGELI(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES

DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Intime-se. Cite-se.
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0004199-04.2012.403.6183 - MAURICIO LOURENCO GOMES(SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediata concessão

do benefício de auxílio doença ou a antecipação da prova pericial.Fls. 14, item 14: Indefiro o pedido de intimação

ao réu para juntar aos autos cópias do processo administrativo. Cabe à parte autora providenciar os documentos

necessários à propositura da ação ou, se de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais

documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da

demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via de regra formula o pedido de tutela

antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, a fim

de obter provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento

documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, no

tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida

documentação até o término da instrução probatória.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0004281-35.2012.403.6183 - MILTON BEZERRA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0004323-84.2012.403.6183 - JOSE FERREIRA RAMOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Quarto parágrafo de fl. 34: indefiro a expedição de ofício, haja vista que os documentos necessários à propositura

da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo,

devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender

desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada,

principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção

da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante aos documentos referidos, resta consignado

ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Concedo o benefício da justiça

gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0004331-61.2012.403.6183 - MIGUEL CATARINO PACHECO CONCEICAO(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0004346-30.2012.403.6183 - MAURICIO CARLOS SALES BRITO(SP302658 - MAISA CARMONA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Intime-se e cumpra-se.

 

0004403-48.2012.403.6183 - ADILSON PINHEIRO(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Nestes termos, preenchidos os requisitos da medida requerida, CONCEDO A

TUTELA ANTECIPADA e determino que o INSS restabeleça em favor do autor o benefício de auxílio doença -

NB nº 560.306.850-3, no prazo de 60 (sessenta) dias. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP),

eletronicamente, com cópia desta decisão para ciência e cumprimento da mesma, procedendo ao restabelecimento

do benefício de auxílio doença (NB nº 560.306.850-3) ao autor ADILSON PINHEIRO.Cite-se o INSS.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0004417-32.2012.403.6183 - DIRCEU VITORINO(SP278965 - MARCIO FERREIRA DA SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido

de antecipação de tutela. Fls. 05, item 4: Indefiro o pedido de intimação ao réu para juntar aos autos cópias do

processo administrativo. Cabe à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se

de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo

administrativo. É dever do autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado

direito, até porque, via de regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender

desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, a fim de obter provas que constituem ônus da parte

interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado

na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta

consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o término da instrução

probatória.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0004425-09.2012.403.6183 - DOMINGOS SAVIO DA SILVA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0004577-57.2012.403.6183 - BEATRIZ CAMBISES COLLI(SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-

se o INSS. Intime-se.

 

0004689-26.2012.403.6183 - JOAO SOUZA CRUZ(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0004965-57.2012.403.6183 - PAULO RIGHETTI(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E SP194212

- HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0005067-79.2012.403.6183 - JOSENILDES SIMOES FEITOSA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO o imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0005125-82.2012.403.6183 - JOSE FERREIRA(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP203874 -

CLEBER MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0005261-79.2012.403.6183 - ZALFA DOS SANTOS GOBATTO CAMPOS(SP076928 - MARIA APARECIDA

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual previsto

e, inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO o imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0005295-54.2012.403.6183 - MARILDA CARNEIRO(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA

FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.
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0005503-38.2012.403.6183 - CLAUDECIR MORENO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o benefício da justiça gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0005629-88.2012.403.6183 - ANNA BELLANTE GUEDES PAULO(SP294176 - MIRTES DIAS

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita. No mais, cite-se o INSS.Int.

 

 

Expediente Nº 8098

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000129-56.2003.403.6183 (2003.61.83.000129-5) - ANTONIO LAMORATA JUNIOR(SP043899B - IVO

REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO

CACHEIRA)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 256/263, fixando o valor total da execução em R$

446.932,06 (quatrocentos e quarenta e seis mil, novecentos e trinta e dois reais e seis centavos), para a data de

competência 10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1- informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S)

AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA

HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.

 

0001422-61.2003.403.6183 (2003.61.83.001422-8) - PEDRO AUGUSTO TAVARES DE SOUSA(SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 265/271, fixando o valor total da execução em R$

359.535,41 (trezentos e cinqüenta e nove mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos), para a

data de competência 11/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; fique ciente de que

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Ante a opção da parte autora

pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que

requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0014128-76.2003.403.6183 (2003.61.83.014128-7) - VITAL DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP042865 - DAIRTON

PEDROSO BAENA E SP088023 - HERMINIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS

Fls. 191: Ante a concordância com os cálculos do INSS pela parte autora na execução invertida, não há se falar

em citação nos termos do artigo 730 do CPC.No mais, ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls.

165/180, fixando o valor total da execução em R$ 7.838,12 (sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e doze

centavos), para a data de competência 10/2011, ante a expressa concordância da parte autora com os

mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte)

dias: 1- informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou

não, apresentando extrato de pagamento; 3 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do

art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa

dedução; 4 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es); - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es) pela requisição

do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de

direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.

 

0001193-96.2006.403.6183 (2006.61.83.001193-9) - SEBASTIAO MIRANDA(SP085353 - MARCO ANTONIO

HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 197/220, fixando o valor total da execução em R$

233.442,49 (duzentos e trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos), para a

data de competência 04/2012, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se existem

eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo

que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 2 - Apresente documento em que conste a data de

nascimento do patrono da parte autora; - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Ante a opção da parte autora pela requisição do crédito por Ofício

Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do

art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Ante o

advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No mais, postula o patrono dos autores o desmembramento quanto

aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30% sobre o valor a ser recebido pelo autor e,

consequentemente, expedição do montante remuneratório mediante ofício autônomo. Contudo e, não

desconhecendo este Juízo as disposições normativas em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão.

Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito

privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça

Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das condições

fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil, haveria

então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria

representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar

que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular

direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e,

como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte

adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na

modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada,

situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da

Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários

advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se

reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a

competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos

parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a

indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por

ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa

gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da

sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável
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na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro

instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe. Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no

tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais.Int.

 

0008081-81.2006.403.6183 (2006.61.83.008081-0) - RONALD SPOSETO(SP098292 - MARCIA HISSAE

MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 178/200, fixando o valor total da execução em R$

126.648,27 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos), para a data de

competência 05/2012, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Ante a opção da parte autora pela requisição do crédito

por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos

termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a

rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ)

DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0001085-33.2007.403.6183 (2007.61.83.001085-0) - LENALVA GOMES TEIXEIRA(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 193/201, fixando o valor total da execução em R$

119.228,11 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e oito reais e onze centavos), para a data de competência

05/2012, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução; - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Ante a opção da parte autora, bem como da VERBA HONORÁRIA pela

requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o

que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int.

 

0004297-62.2007.403.6183 (2007.61.83.004297-7) - GILBERTO DE OLIVEIRA MORAES(SP188538 -

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 389/433, fixando o valor total da execução em R$ 85.822,66

(oitenta e cinco mil, oitocentos e vente e dois reais e sessenta e seis centavos), para a data de competência

04/2012, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1- informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor

excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s)

do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso

positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu

patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM

DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO

DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado

a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do

crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de

direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO
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DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0005186-16.2007.403.6183 (2007.61.83.005186-3) - ORMEZINA ROSA DE OLIVEIRA(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 178/187, fixando o valor total da execução em R$ 53.029,80

(cinqüenta e três mil e vinte e nove reais e oitenta centavos), para a data de competência 04/2012, ante a expressa

concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s)

ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos

do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total

dessa dedução; - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo.Ante a opção da parte autora pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da

referida Resolução. Int.

 

0007273-08.2008.403.6183 (2008.61.83.007273-1) - ADACILDA PRUDENCIO FREIRE(SP208349 -

CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 258/275, fixando o valor total da execução em R$ 80.102,58

(oitenta mil, cento e dois reais e cinqüenta e oito centavos), para a data de competência 05/2012, ante a expressa

concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1- informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE

AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente

procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am)

ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos

termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor

total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso

de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A

DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns)

autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao

INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença

de extinção. Int.

 

0010438-63.2008.403.6183 (2008.61.83.010438-0) - DIEGO YUJI BRASIL OHYE - MENOR X YUGO

BRASIL OHYE X FILIPE BRASIL OHYE - MENOR X ANA JULIA BALBINO BRASIL(SP201382 -

ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 411/424, fixando o valor total da execução em R$ 94.673,03

(noventa e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e três centavos), para a data de competência 04/2012, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1- informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE

REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite,

apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es)

continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono,

bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM

QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); -
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fique ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em

caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por

Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos

termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

62/2009. DÊ-SE vista dos autos ao M.P.F.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina

a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio,

venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.

 

0011302-04.2008.403.6183 (2008.61.83.011302-2) - JOSE FREITAS DE SOUZA(SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA E SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 234/346, fixando o valor total da execução em R$ 40.323,79

(quarenta mil, trezentos e vinte e três reais e setenta e nove centavos), para a data de competência 04/2012, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am)

ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos

termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor

total dessa dedução; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; - fique ciente de que

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Ademais, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Quanto ao recebimento em único RPV, consigno que,

oportunamente, serão expedidos dois ofícios Requisitórios de Pequeno Valor: um referente aos honorários

advocatícios; o outro, com ordem de pagamento a ser depositado em conta judicial do beneficiário, vinculado ao

CPF. do mesmo.Enfim, no tocante ao pedido de desmembramento dos honorários fixados contratualmente, no

percentual de 30% sobre o valor a ser recebido pela parte autora e, consequentemente, expedição do montante

remuneratório mediante ofício autônomo. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em

vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida,

atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e

eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim

como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela

CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não

pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um

conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º,

parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na

hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem

condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o

contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte,

beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem

qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao

beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria

como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de

um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do

contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a

assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o

interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que

declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa gratuitamente, somente com a

possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a

premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável na fixação do percentual de

verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro

utilizado pela classe. Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos

honorários advocatícios contratuais.Int.

 

0013002-15.2008.403.6183 (2008.61.83.013002-0) - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

CARVALHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 169/170: Inicialmente, consigno que, oportunamente, serão expedidos dois ofícios Requisitórios de Pequeno
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Valor: um referente aos honorários advocatícios; o outro, com ordem de pagamento a ser depositado em conta

judicial do beneficiário, vinculado ao CPF. do mesmo.No mais, ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às

fls. 159/164, fixando o valor total da execução em R$ 4.155,27 (quatro mil, cento e cinqüenta e cinco reais e vinte

e sete centavos), para a data de competência 05/2012, ante a expressa concordância da parte autora com os

mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte)

dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de

pagamento; 2 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII

da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; - fique ciente de que eventual falecimento do autor

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Int.

 

0001588-83.2009.403.6183 (2009.61.83.001588-0) - MARIA DE SOUSA GOUVEIA(SP179162 - LILYAN

MARRY DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 132/137, fixando o valor total da execução em R$ 21.627,05

(vinte e um mil, seiscentos e vinte sete reais e cinco centavos), para a data de competência 10/2011, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am)

ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos

termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor

total dessa dedução; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; - fique ciente de que

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Int.

 

0003389-34.2009.403.6183 (2009.61.83.003389-4) - YARA LUCIA LEONETTE DO AMARAL X LEA

LEONETTE DO AMARAL X ANTONIO CARLOS LEONETTE(SP147496 - ALESSANDRA GOMES

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 136/142, fixando o valor total da execução em R$ 44.112,86

(quarenta e quatro mil, cento e doze reais e oitenta e seis centavos), para a data de competência 04/2012, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE

REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite,

apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es)

continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono,

bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM

QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); -

fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de

opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício

Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do

art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de

sentença de extinção. Int.

 

0007508-38.2009.403.6183 (2009.61.83.007508-6) - MARIA MADALENA REZENDE CASSIANO(SP065561 -

JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 131/140, fixando o valor total da execução em R$

125.978,69 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta e nove centavos), para a data de
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competência 05/2012, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S)

AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como da VERBA

HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.

 

 

Expediente Nº 8100

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009326-94.1987.403.6183 (87.0009326-2) - ATIE PETERIN X AGENOR FRANCISCO DA SILVA X

GILBERTO TADEU MARQUES - INTERDITADO X TEREZINHA GOMES MARQUES VAZ X ARMANDO

SANTOS - ESPOLIO (ONAILDA CARNEIRO SANTOS) X IRACEMA BUENO DOS SANTOS X SERGIO

LUIZ DOS SANTOS X ILDEBRANO GUIMARAES JUNIOR X JORGE MIGUEL X JOSE FRANCISCO DA

SILVA X ROBERTO PEREIRA X ESMERALDA ELEUTERIO PEREIRA X MARCIO DA COSTA

HELFSTEIN X MARISA DA COSTA HELFSTEIN X MAIRA HELFSTEIN SANTANNA X MARIA ABADIA

ROSA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO E SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Ratifico a decisão de fl. 665 em todos os termos, eis que não foi assinada. Fls. 668/681: Venham os autos

oportunamente conclusos para prolação de sentença de extinção da execução em relação ao autor AGENOR

FRANCISCO DA SILVA. Indefiro o sobrestamento requerido. Não obstante as razões consignadas na decisão de

fl. 665, defiro à parte autora um prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que seja providenciada a habilitação de

todos os demais herdeiros da autora falecida ONAILDA CARNEIRO SANTOS, ressaltando que, não havendo

cumprimento deste despacho, serão habilitados tão somente aqueles herdeiros cujos documentos já se encontram

nos autos, e requisitados os valores referentes à cota parte devida a cada um. Noticiado o falecimento do autor

GILBERTO TADEU MARQUES, suspendo o curso da ação, em relação ao mesmo, com fulcro no art. 265, inc. I

do CPC.Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado por Terezinha Gomes Marques, às fls.

668/670, 677/679 e 304/305, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0012244-66.1990.403.6183 (90.0012244-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053085-

59.1997.403.6183 (97.0053085-0)) JOSE DIONISIO DO PATROCINIO X JOSE GONCALVES DE

MEDEIROS X JOSE IZAIAS FARIA X JOSE LIRIO CRUZ X JOSE MARIO BRANDAO(SP034684 -

HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 11 -

HISAKO YOSHIDA E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Fl. 248: Defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias para cumprir o despacho de fl. 246, no que se

refere ao autor JOSE GONÇALVES DE MEDEIROS. No silêncio ou havendo injustificadas alegações,

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem

justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução, venham

oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença de extinção em relação ao autor supra referido.

Quanto aos demais autores, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução.Após, ante o advento da Resolução 168/2011

do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma
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informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0034936-59.1990.403.6183 (90.0034936-2) - PAULO MIGUEL REGIANE X AUGUSTO JOSE MENDES

MACHADO DE CAMPOS X GETULINA JOSE GEDEON LISBOA SOARES X JOSE ANTONIO SOARES

NETTO X JOSE JARDIM DE CAMARGO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o despacho de fl. 338, juntando aos autos o comprovante

da devolução efetuada pelo autor AUGUSTO JOSE MENDES MACHADO, no prazo suplementar de 10 (dez)

dias. Sem prejuízo, ante o teor do ofício de fls. 360/362, oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, dando ciência desse despacho, informando que tão logo haja o cumprimento da determinação acima,

será encaminhada uma cópia do comprovante da devolução para as providências cabíveis.Anexe-se ao ofício a

cópia do cálculo que ensejou a referida devolução de fls. 274/277 e da decisão de fl. 284.Cumpra-se e Int.

 

0000123-69.1991.403.6183 (91.0000123-6) - EUGENIO ARCEDIANO ARCEDIANO X NELSON

SAMPEDRO(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 540 - PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE)

Fls. 159/167: Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez)

dias, informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução.Após, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int.

 

0675892-34.1991.403.6183 (91.0675892-4) - MARIA LUISA ALVAREZ FERNANDES DE FLORES X

RICARDO MANUEL FLOREZ ALVAREZ X MARIA DE LA CRUZ FLOREZ ESTEBAN(SP055820 -

DERMEVAL BATISTA SANTOS E SP255840 - THIAGO PEDRINO SIMÃO E SP289940 - ROGÉRIO

RANUCCI GARCIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Ante a notícia de depósito de fls. 210/212, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s)

encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s)

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, ante as informações apresentadas pela 2ª

Vara da Família e Sucessões à fl. 205, expeça a Secretaria Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação à MARIA ROSA FLORES Y ALVAREZ em nome de Ricardo Manuel Florez Alvarez - inventariante,

conforme decisão de fl. 186, com bloqueio.Fls. 217/218:O Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV do valor

principal de MARIA DE LA CRUZ ESTEBAN já foi devidamente requisitado, inclusive com a notícia de

depósito.Assim expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV dos honorários advocatícios proporcionais

a essa autora, representada pelo DR. THIAGO PEDRINO SIMÃO - OAB/SP 255.840. Após, aguarde-se em

Secretaria o pagamento dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPV expedidos.Int.

 

0723108-88.1991.403.6183 (91.0723108-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0631899-

38.1991.403.6183 (91.0631899-1)) LUIZ GONZAGA SAMPAIO X LEODORO ARRUDA JUNIOR X

ROBERTO ARRUDA X MARIANITA MIRANDA GRISI X MESSIAS JOSE BARBOSA X MOACIR

CAMARGO(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY E Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fl. 417: Por ora, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a parte autora, documentalmente, o não cumprimento da

obrigação de fazer pelo INSS, tendo em vista que, conforme já exposto no despacho de fl. 411, há informação nos

autos de que as revisões já foram efetuadas. No silêncio, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 414,

promovendo os autos à conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.Int.

 

0012480-47.1992.403.6183 (92.0012480-1) - MARIO MENDES X MARGARIDA LECCESE CAVALHEIRO X

SALVADOR ODERCIO MAROLA X MARIA DE LOURDES CAPURCI MAROLA X CLOTILDES VIEIRA

DE FARIAS X RAPHAEL TANGANELLI X MANOEL PEREIRA RAMOS X MANOEL PEREIRA DE LIMA

X RAIMUNDO FICHELI FILHO X MILTON DE LIMA FRANCO X HELENA FARIA FRANCO X

ROBERTO DE ANDRADE(SP035915 - FRANCISCO ANTONIO L RODRIGUES CUCCHI E SP017383 -

ASSAD LUIZ THOME E SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E SP280220 - MICHAEL

ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)
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Fls.604/606:Anote-se.Fls. 601/603:Dê-se ciência à DRA. ROSANGELA GALDINO FREIRES - OAB/SP

101.291, para as providências cabíveis, no sentido de providenciar a regular habilitação de eventuais sucessores

do autor falecido MANOEL PEREIRA DE LIMA, no prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio, ou havendo

injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de

dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, o valor será estornado aos cofres do INSS.Int.

 

0018132-45.1992.403.6183 (92.0018132-5) - ERASMO CORREA DE MOURA(SP150748 - HENRIQUE

THIAGO FERREIRA) X ENIO JOSE CORREA DE MOURA X JOSE SPINA NETO X ANA ELISA SPINA

MONTI X LUIZA SPINA SILVA X VERA LUCIA CORREA DE MOURA X MARIA APARECIDA CORREA

X EDUARDO CORREA DE MOURA X MARIA CECILIA DE MOURA BRITO(SP076673 - OSVALDO

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Fls. 328/329, 6º§: Anote-se.Cumpra o Dr. Osvaldo Soares da Silva, OAB/SP 76.673, integralmente, o despacho de

fl. 319, devendo comprovar a regularidade dos CPFs dos autores que representa e informar qual modalidade de

requisição pretende para o pagamento de seus créditos.Fls. 334/339: Outrossim, ante os Atos Normativos em

vigor, em relação a todos os autores, intime-se a parte autora para que informe se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução.Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Prazo sucessivo,

sendo os 10 (dez) primeiros para o Dr. Osvaldo Soares da Silva, OAB/SP 76.673 e os 10 (dez) subsequentes para

o Dr. Henrique Thiago Ferreira.Int.

 

0065442-47.1992.403.6183 (92.0065442-8) - MARIA LEONICE NARDOCCI X JULIETA PIRES DE

MEDEIROS X CLOTILDE FRANCISCO BERTIN X JOAO DEMITRIO X MARIO JOAO ALBERTO

BOTASSI X RAFFAELE PEDICINO(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

Fls. 349/466: Não verifico a ocorrência de litispendência ou quaiquer outras causas a gerar prejudicialidade entre

os autos nº 95.0037604-0 e este feito. Manifeste-se o INSS acerca dos pedidos de habilitações formulados às fls.

293/299 e 348 e 301/316 e 343/347, referente aos autores falecidos ANISIO DE SOUZA AGRELLA e MARIO

JOÃO ALBERTO BOTTASSI, no prazo de 10 (dez) dias. Fl. 293, ítem II: Informe a parte autora qual modalidade

de requisição pretende, visto que Ofício Requisitório é gênero que abrange as espécies Ofício Precatório e Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, no mesmo prazo, ante os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos

termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor

total dessa dedução.Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Prazo sucessivo, sendo os 10

(dez) primeiros dias para a parte autora e os 10 (dez) subsequentes para o INSS.Int.

 

0073085-56.1992.403.6183 (92.0073085-0) - HELIO ALVES DOS SANTOS X NELIO LINS SANTIAGO X

LENIRA VAZ FRANCO X JOAO ALVES DOS SANTOS X SALVELINA DOS SANTOS X NELSON

ROSSATTO X MARIA ALVES BRANDAO X ALONSO ALVES DE BARROS X JOSE HERRERA

COSTARROSA X ANTONIO GALUCHINO AVELLANAS X FRANCISCO CANHETE CAVALHERO X

MARIA DE LOURDES CANHETE CAVALHERO X JOSE VASQUES RODRIGUES X STANISLAVA

VAZQUEZ(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fls. 481/486: O ônus de diligenciar no sentido de localização dos autores/sucessores é da patrona regularmente

constituida nos autos, inclusíve, junto aos órgãos públicos e agências do INSS.Assim, cumpra a patrona da parte

autora o determinado no despacho de fl. 464, em relação ao autor ANTONIO GALUCHINI AVELLANAS, no

prazo final a ser deferido abaixo, sob pena de estorno do valor depositado para este autor aos cofres do

INSS.Outrossim, quanto ao autor ALONSO ALVES DE BARROS, ante o informado pela patrona, defiro o prazo

requerido, ressaltando que, tendo em vista que consta nos autos procuração com poderes para receber e dar

quitação, tanto o referido autor como a patrona podem efetuar o levantamento do crédito depositado.Prazo para o

integral cumprimento deste despacho: 30 (trinta) dias.Int.
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0093183-62.1992.403.6183 (92.0093183-9) - EUZEBIO JUSTINO X GIOVANNI LONIGRO X JAIME VITAL

DE ANDRADE X JOSE LOPES RIBEIRO X VICENTE BUENO DE OLIVEIRA X WANDIR CARDOSO

BISPO(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 11

- HISAKO YOSHIDA)

Fls. 180/185: Venham os autos oportunamente conclusos para prolação de sentença de extinção da execução em

relação aos autores VICENTE BUENO DE OLIVEIRA e JOSE LOPES RIBEIRO. Relativamente aos demais

autores, por ora, cumpra integralmente o despacho de fl. 170, informando se seus benefícios continuam ativos ou

não, bem como, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias,

informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução

168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução.Após, ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da

referida Resolução.Int.

 

0006652-91.1993.403.6100 (93.0006652-8) - FRANCO ANTONIO MANGANO(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução.Após, ante o advento da Resolução 168/2011

do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.Int.

 

0010442-28.1993.403.6183 (93.0010442-0) - ADOLF ADAM BAUMAN X ANTONIO RAMOS DE AGUIAR

X MARIA MURO DE AGUIAR X ANTONIO MARTINS SOARES X ANTONIO ZEMANTAUSKAS X

AUDELINO FAUSTINO X WILSON CARNEIRO FRANCISCHETTI X EUNICE FRANCISCHETTI X

IGNEZ DOS SANTOS X EDINA DIAS DE SOUZA X JOAO DIAS DE SOUZA X MARIA SOARES SILVA

CATELLANI X PEDRO GERVAZIO X PEDRO PARANHOS X LAIZ THEREZINHA TREVISAN RAMOS X

SEBASTIAO MARTINS DE CARVALHO X OLGA BATISTA DE ALVARENGA DE CARVALHO X

SHIRLEY DAS GRACAS GREGORIO DE SOUZA X SHIZUKO TOBARO X TEREZA GOMES JOAO X

ROSEMARY FINCATTI IRIBARNE X VALDIMERY FINCATTI SAMPAIO X WILSON CARLOS

BENEDICTO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Ante a informação de fls. 879/880 e o extrato bancário juntado à fl. 878, intime-se o autor PEDRO PARANHOS,

via AR, para que no prazo final de 10(dez) dias, proceda ao levantamento do valor depositado, apresentando a este

Juízo o comprovante do referido levantamento. No silêncio, caracterizado o desinteresse, o valor será devolvido

aos cofres do INSS.Int.

 

0014676-53.1993.403.6183 (93.0014676-9) - FRANCISCO PENTEADO BASTOS(SP058937 - SANDRA

MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 540 - PAULO

BANDEIRA DE ALBUQUERQUE)

Fls. 124/130: Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez)

dias, informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução.Após, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int.

 

0027596-59.1993.403.6183 (93.0027596-8) - GUIDO MARCHETTI X NORMA POMPEU

MARCHETTI(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 -

informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS; 2 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e

XVIII da Resolução 168/2011 sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - informe se
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o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTE O PATRONO DOCUMENTO EM QUE CONSTE SUA DATA DE

NASCIMENTO, uma vez que da autora já se encontra nos autos. 5 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como ,

da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

0038800-03.1993.403.6183 (93.0038800-2) - ANTONIO BAPTISTA X INNOCENCIO NOGUEIRA

NETTO(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI E Proc. RENATO DE SOUSA RESENDE)

Por ora, ante os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução.Fls. 165/166: Dê-se ciência ao INSS, pelo

prazo de 05(cinco) dias. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados

referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir

de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE

10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Os prazos correrão

sucessivamente, sendo os 10(dez) primeiros para a parte autora e os subsequentes para o INSS.Int.

 

0022565-79.1994.403.6100 (94.0022565-2) - LUIZ DIEDERICHSEN VILLARES(SP038085 - SANTO FAZZIO

NETTO E SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Ante o extrato juntado às fls. 107/108, oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

solicitando que seja estornado aos cofres do INSS o valor de R$ 532,89(quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e

nove centavos) referente ao depósito da verba honorária não levantada.Com a vinda do comprovante desse

estorno, dê-se vista ao INSS.Por fim, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução, conforme determinado no r. despacho de fl. 97.Int. e Cumpra-se. 

 

0017986-33.1994.403.6183 (94.0017986-3) - JOAO BATISTA BERNARDES X ROBERTO KASPERAVICIUS

X EROLDO ANTONIO MAZZA X FEDERICO BANZER SORIA X HUMBERTO GOLFIERI(SP079620 -

GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fls. 555/556: Dê-se ciência ao INSS. Fls. 574/575: Anote-se, visando ao atendimento, se em termos, na medida do

possível.Cumpra a Secretaria o penúltimo parágrafo do despacho de fl. 548, remetendo os autos à Contadoria para

elaboração do cálculo de liquidação pertinente ao autor EROLDO ANTONIO MAZZA, conforme os termos do

julgado.Cumpra-se e Int.

 

0035034-68.1995.403.6183 (95.0035034-3) - MAX MAURICE DIRSON X LUZIA MARIA REIFAN(SP079620

- GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

715 - NELSON DARINI JUNIOR)

Fls. 167/170: O valor a ser requisitado será aquele apresentado pela parte autora, às fls. 143/150, que deu início à

execução, com o qual houve concordância expressa do INSS.Assim, por ora, ante os Atos Normativos em vigor,

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, informe se existem eventuais deduções a serem feitas,

nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o

valor total dessa dedução. Após, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução.Int. 

 

0041544-97.1995.403.6183 (95.0041544-5) - JOSE ANTONIO GERALDINI BOLONHINI(SP036063 - EDELI

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Primeiramente, ante a fase processual dos autos, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença,
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acórdão e trânsito em julgado dos autos de nº 95.0041547-0, no prazo de 20(vinte) dias. Outrossim, considerando

os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, em igual prazo acima assinalado: 1 - informe a

este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de

Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - informe

se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es)

continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S)

AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo. Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA

HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta)

dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

 

Expediente Nº 8111

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012273-86.2008.403.6183 (2008.61.83.012273-4) - IRENE MARIA DOS SANTOS(SP177326 - PATRICIA

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, defiro o prazo suplementar de 30 dias para a juntada dos documentos requeridos.Após, conclusos para

apreciação do pleito acerca de nova perícia. 

 

 

Expediente Nº 8114

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022741-82.1999.403.6100 (1999.61.00.022741-6) - FLORISBELA LEONEL DA SILVA(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

Tratam-se os autos de ação ordinária, proposta em 20/05/1999, objetivando o reajuste de benefício previdenciário,

mediante a correção, através dos índices de variação das ORTNs/OTNs a partir da concessão da aposentadoria do

autor, a qual sobreveio sentença de parcial procedência.Negado seguimento ao reexame necessário, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região remeteu os autos a este Juízo.Constatada a possível litispendência,

conforme informações de fl. 77/91 do INSS, foi a PARTE AUTORA intimada, conforme despacho de fl. 92, a

providenciar as devidas cópias dos autos 0061798-71.2008.403.6301 do Juizado Especial Federal, que foram

juntadas às fls. 94/114 destes autos.Por ora, verifico que os autos supracitados encontram-se em adiantada fase de

execução do julgado, conforme demonstra a pesquisa processual acostada às fls. 116/118.Sendo assim, em caso de

opção da PARTE AUTORA pelo prosseguimento da execução nesta 4ª Vara Previdenciária, deverá, no prazo de

15 (quinze) dias, juntar aos autos documentação que comprove a desistência/renúncia, inclusive juntando cópia da

sentença de homologação da desistência e o trânsito em julgado da mesma, no que concerne ao processo em

trâmite no Juizado Especial Federal, eis que tratam os autos de ações idênticas.No silêncio, demonstrando-se o

desinteresse no prosseguimento da execução, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intime-se e

cumpra-se.

 

0001216-18.2001.403.6183 (2001.61.83.001216-8) - MARIA JOSE RESENDE DE SANTANA(SP036362 -

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E SP150245 - MARCELO MARTINS E SP141282 - ALEXANDRE

TIRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO

PASELLO DOMINGOS E SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E Proc. 917 - MARISA

ALBUQUERQUE MENDES) X UNIAO FEDERAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta ao NB

87/114.858.053-8, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam
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de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas

razões.Nos termos da decisão de fl. 280 ao SEDI para exclusão da UNIÃO FEDERAL do pólo ativo

passivo.P.R.I.

 

0008782-03.2010.403.6183 - RENATO BRAUNA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

276/287 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008108-88.2011.403.6183 - DECIO CAMARGO FRANCO(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão

inicial, em relação à averbação do período de trabalho entre 11.08.1986 à 05.03.1997 (KOMATSU DO BRASIL

LTDA.), como se em atividades especiais, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

CPC, e julgo IMPROCEDENTES as demais pretensões iniciais, pertinentes ao cômputo dos lapsos temporais

entre 06.03.1997 à 13.07.1998 (KOMATSU DO BRASIL LTDA.) e de 14.07.1998 à 03.11.2010 (ATOMIX IND.

E COM. LTDA.), como se especiais, e o direito à concessão do benefício de aposentadoria especial ou de

aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/156.098.002-5. Condeno o autor ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos

ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0004208-63.2012.403.6183 - IDALIA MARIA DE JESUS GONCALVES(SP278898 - BRUNA DE BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000300-66.2010.403.6183 (2010.61.83.000300-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002114-55.2006.403.6183 (2006.61.83.002114-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ANTONIO BATISTA FERREIRA(SP150697 - FABIO FREDERICO)

Por ora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, devendo observar o devido cumprimento da obrigação de

fazer já efetivada, bem como a ausência de impugnação do INSS para com os mesmos, bem como aplicar a base

para a devida apuração dos cálculos de liquidação nos termos da SIMULAÇÃO ADMINISTRATIVA de fls.

124/130, e devendo observar os exatos pontos da parte dispositiva do v. acórdão de fls. 168/178 da ação ordinária

em apenso, que deu provimento à PARTE AUTORA, nos exatos termos de sua apelação de fls. 136/156 daqueles

autos supracitados.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

0000783-96.2010.403.6183 (2010.61.83.000783-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0053802-37.1998.403.6183 (98.0053802-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

JACINTHO WILSON FARIA X ANA PIEDADE BUENO FARIA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

embargos, prevalecendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 82/94 autos, atualizada para

JANEIRO/2012, no montante de R$ 64.181,09 (sessenta e quatro mil, cento e oitenta e um reais e nove centavos).

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus

patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 82/94 a serem

trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I.

 

0009642-04.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002450-

64.2003.403.6183 (2003.61.83.002450-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

POMPILIO CASATI X CARMEN MARINA MONTEIRO CASATI X CLOVES DE ARAUJO ALVES X

ANTONIO PEREIRA DA SILVA X JOSE PIRES DE MORAES(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA

JAZZAR)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

embargos, prevalecendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 57/102 dos autos, atualizada para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     384/433



OUTUBRO/2011, no montante de R$ 59.666,78 (cinqüenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta

e oito centavos), excluindo-se o co-autor SILVIO BATISTA NUNES, haja vista que proferida sentença de

extinção da execução em relação ao mesmo, nos autos principais,. Dada a sucumbência recíproca, cada parte

arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se

a prevalência dos cálculos insertos às fls. 57/102 a serem trasladados com cópia desta sentença para os autos da

execução. Custas na forma da lei. P.R.I.

 

0011901-69.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007812-

47.2003.403.6183 (2003.61.83.007812-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 -

ARLETE GONCALVES MUNIZ) X JOSE BATISTELA SOBRINHO(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

embargos, prevalecendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 22/30 e 39 autos, atualizada para

SETEMBRO/2011, no montante de R$ 93.465,26 (noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte

e seis centavos). Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de

seus patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 22/30 e 39 a

serem trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I.

 

0012028-07.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001428-

49.1995.403.6183 (95.0001428-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE

LOURDES OLEGARIO(SP091296 - ARIOSVALDO SILVA CARNEIRO)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

embargos, prevalecendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 27/38 dos autos, somente no tocante a

verba honorária, atualizada para JANEIRO/2012, no montante de R$ 989,13 (novecentos e oitenta e nove reais e

treze centavos. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de

seus patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 27/38 a serem

trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8115

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005251-50.2003.403.6183 (2003.61.83.005251-5) - VALDER CHAGAS(SP110503 - FERNANDO

QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, ante a informação de fl. 189, no que concerne ao falecimento da pretensa sucessora do autor falecido

Valder Chagas, a Sra. Esmerinda Bezerra Chagas, intime-se o patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias,

providenciar a juntada da cópia da certidão de óbito da mesma, bem como da pai da autor falecido, Sr. João

Marcelino Chagas, para verificação da existência de possíveis sucessores.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0007405-65.2008.403.6183 (2008.61.83.007405-3) - JOSE BATISTA DIAS(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS, bem como da PARTE AUTORA, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à

parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista

às partes contrárias para contra-razões pelo prazo legal. Após o decurso do prazo de contrarrazões e juntada a

resposta da notificação da tutela, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0000525-23.2009.403.6183 (2009.61.83.000525-4) - NEUZA DIAS DA ROCHA(SP198938 - CARLOS

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0002635-92.2009.403.6183 (2009.61.83.002635-0) - TEREZINHA LOIDE DE ARAUJO BATISTA(SP128323 -

MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int. 
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0006171-14.2009.403.6183 (2009.61.83.006171-3) - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE

CARVALHO(SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da PARTE AUTORA, bem como do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestivas.

Vista às partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0006815-54.2009.403.6183 (2009.61.83.006815-0) - JOSUE RIGON(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da PARTE AUTORA, bem como do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestivas.

Vista às partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0012156-61.2009.403.6183 (2009.61.83.012156-4) - JOSE DOS SANTOS MENDES(SP206330 - ANNA

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da PARTE AUTORA, bem como do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestivas.

Vista às partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000001-89.2010.403.6183 (2010.61.83.000001-5) - CLAUDINEI PEDERSEN(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Recebo a apelação do INSS, bem como da PARTE

AUTORA, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada,

em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para contra-razões pelo prazo

legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades

legais. Int.

 

0004011-45.2011.403.6183 - MASAYO TSUCHIYA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a apelação da PARTE AUTORA, bem como do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva.

Vista às partes contrárias para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.

 

0005299-28.2011.403.6183 - BENTO RENOFIO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença retro por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora em seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região ,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0009717-09.2011.403.6183 - GERALDO RODRIGUES LOPES(SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Mantenho a sentença retro por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora em seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região ,

observadas as formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 8117

 

CARTA PRECATORIA

0004215-55.2012.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO - SP X JOSE

FRANCISCO DE SOUSA(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Ante o teor da certidão retro, informando da não localização da testemunha Joaquim José M. da Silva, manifeste a

parte autora se tem interesse na substituição da testemunha referida.Anoto que, tendo em vista a proximidade da

audiência e o exíguo prazo para cumprimento da intimação, a nova testemunha, caso arrolada, deverá ser trazida
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independentemente de intimação.Int.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*

  

 

Expediente Nº 6530

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0744599-64.1985.403.6183 (00.0744599-7) - LUIZA NATALIA ROCHA X ANTONIO BUSET FILHO X

HERMENEGILDO DEL SANTO X APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA X LAERTE PEDROSO DE

OLIVEIRA X HILDA MORAES DE OLIVEIRA DA SILVA X JOSUE PEDROSO DE OLIVEIRA X ROSELI

DE MORAES OLIVEIRA X JOEL PEDROSO DE OLIVEIRA X JOSE FERREIRA DE LIMA X JOSE

FERREIRA MOTTA X JOSE RUBENS SOFFIATTI X LUIZ ROCHA CAMPOS X OSMERINO RIBEIRO

PINTO X REMO HUGO TURIANI(SP038798 - MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI E SP043547 -

GENOVEVA DA CRUZ SILVANO E SP197105 - KARINA RIBEIRO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

0030152-10.1988.403.6183 (88.0030152-5) - ARGENIRO MANOEL DA SILVA X DOLORES ARENAL

MARQUES X CARLOS TADEU MARQUES X ELOY SINIGALI X ERICH SCHMIDT X ENEDINA

NARDES MARCELINO X FRANCISCO DA COSTA X FRANCISCO MENDES BATISTA X IDA DE

ANGELO X IRACY PINHEIRO DE MAGALHAES X MAURICIO PINHEIRO RODRIGUES X FLORES

RODRIGUES PINHEIRO X MARIA ELEONORA DOS SANTOS RODRIGUES X CLAUDEMIR

RODRIGUES PINHEIRO X ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES X LUIZ PASCHOAL CARCASSOLI

X MAURICIO CARCASSOLI X FERNANDA RODRIGUES CARCASSOLI X JIEVA MILERIS X RICARDO

MILERIS X ROBERTO MILERIS X ELIANA MILERIS X JOAO DA SILVA X JOSE FLAUZINO PIMENTA

X GERALDO FLAUSINO PIMENTA X LUIS AGOSTINHO PIMENTA X MARIA APARECIDA DE LIMA X

MARIA DO CARMO PIMENTA DA COSTA X AFONSO FLAUSINO PIMENTA X JOSE MIGUEL RIBEIRO

X LUPERCIA BRAGA MOREIRA X MARIA BISPO DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA SABINO

RODRIGUES X MARIA DE LOURDES SOUZA ALMEIDA X MARIA DO CARMO SILVA JUAREZ X

MARIA FLORENTINO DE SOUSA X MARIA HELENA MACHADO DOS SANTOS X MARLI DA SILVA

X MILTON FLAUAOS X NAIR JORDAO TICHONENKO X TELMA TICHONENKO X TANIA

TICHONENKO X TAMARA TICHONENKO X RAQUEL PEREIRA DA SILVA X SONIA APARECIDA

PEREIRA LUIZ X STEFA PETRAUSKAS X TANIA MARIA KASHIMA X VYTAUTAS

MALICKAS(SP070562 - MARGARIDA AKIKO KAYO KISSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)

1. Fls.: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária

oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

0035226-11.1989.403.6183 (89.0035226-1) - GECI TEIXEIRA X JOSE ALVES RODRIGUES X PEDRO DE

CASTRO SIMOES X JOANA DOS PASSOS DE LIMA X MARIA APARECIDA SOLIDADE DOS PASSOS X

VANICE CAPETO KREMPEL X JESUS FERREIRA X MANOEL RAMOS DO NASCIMENTO X EVANI

CAPETTO KREMPEL X JOAO MANOEL RIBEIRO(SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA E SP158044

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Fls. 417. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias.Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 415..Pa 1,05 Int.

 

0000121-02.1991.403.6183 (91.0000121-0) - ARGEMIRO CEZAR DA SILVA X EUNICE CEZAR DA SILVA

X BENEDITO DO NASCIMENTO X BENEDITO LEITE X BENEDITO VENTURA PERES PINO X

BERNARDO GONZALEZ GARCIA X EULALIA GARJONE SANDYM X EULOGIO ARTAL X

FRANCISCO BASILIO FILHO X GERALDO DE PAULA X CARMEN MARIA MASSONI MOZOL X JOAO

ALVES DE OLIVEIRA X JOAO REZENDE ARRUDA X JOAO THOMAZ X VAGNER THOMAZ X VANDA
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THOMAZ X VALQUIRIA THOMAZ X JULIETA SANSONI PIRES X JUVENAL JOSE DOS SANTOS X

LAZARA FERREIRA HOSTALACIO X LUIZ BISPO DOS SANTOS X MARCOS MALDONADO X

MARCOS ANTONIO MALDONADO X ADELAIDE RISSI PIAZZA X OSVALDO LOPES X ELZA

VIZACRE BASTOS X PAULO HIGUTI X PEDRO BORGES DE MORAIS X RAUL SPAGIARI X VICENTE

PAULO DE QUEIROZ X CATARINA ESPERANCA DE MOURA QUEIROZ X WALDIMIR RITTER X

ZENA APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES X WOLNEY GOMES DE PAULA(SP064191 - SONIA

BELTRAMINE DE FARO ROLEMBERG E SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

1. Fls.: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária

oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

0077354-75.1991.403.6183 (91.0077354-9) - JOSE MANUEL BATISTA X MARIA DO CARMO

DOMINGUES CARBONEZI X IZABEL DOS SANTOS FRIZZO X JOSE DE CAMPOS X LEONOR

NOVAES X SEBASTIAO DE REZENDE NETO X SEBASTIAO LOPES X GREGORIO DELFINO DE

OLIVEIRA X MARLENE GUIMARAES BRANDAO X DOUGLAS MARCHETTI X ANGELINA SANTOS

DOS SANTOS(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Fls.: Ciência às partes do desarquivamento dos autos. 2. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias,

retornem os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

0725924-43.1991.403.6183 (91.0725924-7) - NORMA TOLOI X PRISCILA LUPETTI X CELSO MIGUEL

GANDOLFI X HENRIQUE SERAPHIM X GERALDO JOSE DE OLIVEIRA X MANOEL DANTAS DIAS X

ALZIRA DANTAS DIAS X MARIANO RUFINO X MARIA APARECIDA CASATE ODAONDO X

SEBASTIAO DA SILVA X IDA BONINI DA SILVA X EGLE ANITA MARCHI GOMES

PEQUENEZA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Fls.: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária

oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

0037394-89.1999.403.6100 (1999.61.00.037394-9) - MARIO TEIXEIRA(SP172333 - DANIELA STOROLI E

SP150116 - CLAUDIA STOROLI E SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1. Muito embora o autor tenha sido devidamente intimado, quedou-se inerte até a presente data. Destarte, cumpra

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o despacho de fl. 268.2. No silêncio, aguarde-se manifestação no

arquivo.Int.

 

0002231-56.2000.403.6183 (2000.61.83.002231-5) - EDNO BERNARDI(SP013630 - DARMY MENDONCA E

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 -

NELSON DARINI JUNIOR)

Arquivem-se os autos, sobrestados, para aguardar a baixa definitiva do agravo de instrumento ou eventual notícia

de nova decisão.Int. 

 

0004077-11.2000.403.6183 (2000.61.83.004077-9) - JAIME RAMOS DA CRUZ X JOSE ISAIAS FILHO X

JOSE LUCIANO PEREIRA NETO X LINDAURA DE SOUZA LOPES X LUIZ CASSOLA X KATSUYOSHI

YOKOTA X NELSON CARDOSO X ROZA BARBOSA X JOSE TIAGO DE MATOS X VALDIR ALVES

CHAGAS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709

- ADARNO POZZUTO POPPI)

1. Fls. : Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição

bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo requerido por Roza Barbosa no prazo

de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

0005016-43.2001.403.0399 (2001.03.99.005016-8) - EUFROSINO FERREIRA X NELSON JOSE PIRES X

PEDRO CAVALARO X JACY GUEDES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Fls. 305/322 Ciência às partes.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.
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0002699-83.2001.403.6183 (2001.61.83.002699-4) - ANTONIO AUGUSTO DE CARVALHO CERTAIN X

DURVAL CORREIA SOBRINHO X EDSON DE ASSUMPCAO X GESSE DE PADUA ASSUNCAO X JOSE

INACIO DE OLIVEIRA X MARIA RODRIGUES DA SILVA X NILTON ALVES BRANDAO X ROSINA

CASTANHO MAIA X RUBENS VENTURINI X LUIZ PAULINO(SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO

QUEIROZ DE MORAES)

1. Fls. : Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária

oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, aguarde-se

no arquivo pelo cumprimento dos ofícios precatórios.Int. 

 

0011766-04.2003.403.6183 (2003.61.83.011766-2) - JOSE RODRIGUES DE MIRANDA X ALEXANDRE DA

SILVA CARNEIRO X NILSON LIRA X SIDNEY COELHO CORREA X CICERO MISAEL CORREIA X

ELZA MAZZER MONTAGUINI X VALDERY PAGANI X MARINA APARECIDA GIANNOTTI X

ALBERTO WIETHY X ALFREDO FRANDSEN(Proc. OTHON ACCIOLY RODRIGUES COSTA NETO E

SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Fls.: Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido por CICERO MISAEL CORREIA (fls. 325) no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo,

sobrestados.Int. 

 

0004501-14.2004.403.6183 (2004.61.83.004501-1) - JOSE ALBANI NETO X THEREZA AUGUSTA

GOTARDI ALBANI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago

aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil

independentemente de inventário ou arrolamento.Assim sendo, DECLARO HABILITADA como substituta

processual de Jose Albani Neto (fl. 87), THEREZA AUGUSTA GOTARDI ALBANI (fl. 84).2. Ao SEDI para as

anotações necessárias.3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

 

0003011-20.2005.403.6183 (2005.61.83.003011-5) - MUTUO IKEOKA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Muito embora o autor tenha sido devidamente intimado, quedou-se inerte até a presente data. Destarte, cumpra

o despacho de fl. 144 no prazo de 10 (dez) dias.2. No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 6531

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0767175-17.1986.403.6183 (00.0767175-0) - VALQUIRIA FERNANDES PEREIRA X VALDEMIR

FERNANDES X VALMIR FERNANDES X ELIZABETH FERNANDES(SP018351 - DONATO

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 923 - ISABELA SA

FONSECA DOS SANTOS)

1. Fls. : Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária

oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os

autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0029609-26.1996.403.6183 (96.0029609-0) - ANTONIO RODRIGUES(SP108135 - LUCIMAR FELIPE

GRATIVOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0000275-39.1999.403.6183 (1999.61.83.000275-0) - JOSE KOROSI X PIERINA PENALOZA

KORASI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA)

1. Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária oficial,
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nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0025566-59.2001.403.0399 (2001.03.99.025566-0) - LUIZ GONZAGA MAURIS(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0002725-81.2001.403.6183 (2001.61.83.002725-1) - ANTONIO ZAMPRONIO X MARIA DO CARMO

FERREIRA ZAMPRONIO X PALOMA FERREIRA ZAMPRONIO X ALAYDE DE MAGALHAES SILVA X

ALCIDES FERREIRA X ANTONIO GONCALVES X BENIGNO FELIPE SANTIAGO X EDIONE

FERREIRA DOS SANTOS X EDNALDO FERNANDES DA COSTA X ELIAS MECIAS DO NASCIMENTO

X INES FERREIRA X JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0003686-22.2001.403.6183 (2001.61.83.003686-0) - APARECIDA ANTONIA GARCIA(SP239470 - PRISCILA

APARECIDA VILAR DE ARAUJO E SP253731 - REGIS RICARDO VILAR DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária oficial,

nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0004220-63.2001.403.6183 (2001.61.83.004220-3) - SHIGUEKO ARIMORI VOLPI DE ASSIS(SP053244 -

GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0001235-87.2002.403.6183 (2002.61.83.001235-5) - FERNANDO RUIZ NAVARRO(SP051858 - MAURO

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0001507-81.2002.403.6183 (2002.61.83.001507-1) - CLAUDINEI SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0000469-97.2003.403.6183 (2003.61.83.000469-7) - MARTIM AFONSO DE SOUZA(SP164424 - ANNA

PAULA BERHNES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 -

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0000495-95.2003.403.6183 (2003.61.83.000495-8) - GERALDA CANDIDA DE SOUZA POMPILHO X

RAIMUNDO PEDRO ALVES X JOAO RODRIGUES DA COSTA X MARIA ALVES MACEDO

PINTO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0002505-15.2003.403.6183 (2003.61.83.002505-6) - DANILO TAVARES(SP125416 - ANTONIO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS

MARINHO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0004105-71.2003.403.6183 (2003.61.83.004105-0) - LUIZ CARLOS SILVA SA X MARINALVA DE ASSIS

SANTOS SA X FERNANDA VILELA SA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.3. Ao

M.P.F..Int. 

 

0004755-21.2003.403.6183 (2003.61.83.004755-6) - WALDIR BALCESKIS(SP037209 - IVANIR CORTONA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0006085-53.2003.403.6183 (2003.61.83.006085-8) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP209457 - ALEXANDRE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0000285-10.2004.403.6183 (2004.61.83.000285-1) - NOEL INACIO(SP134234 - ALESSANDRA MEDEIROS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO

QUEIROZ DE MORAES)

1. Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária oficial,

nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0001216-13.2004.403.6183 (2004.61.83.001216-9) - GENTIL PAULO DOS SANTOS(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0001590-29.2004.403.6183 (2004.61.83.001590-0) - JOSE ALEXANDRE DA SILVA(SP188223 - SIBELE

WALKIRIA LOPES E SP281888 - MICHELLE APARECIDA PENA RAMOS DE FIGUEIREDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE

MORAES)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0002215-63.2004.403.6183 (2004.61.83.002215-1) - LUIZ JOSE CORREA PEIXOTO(SP114013 - ADJAR

ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO)
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1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0006506-09.2004.403.6183 (2004.61.83.006506-0) - ODAIR BRANCO(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA

BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0004396-03.2005.403.6183 (2005.61.83.004396-1) - CLAUDIO PIRES(SP063612 - VALDETE DE JESUS

BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000346-70.2001.403.6183 (2001.61.83.000346-5) - DECIO FERMINO DE OLIVEIRA(SP096731 -

LOURIVAL MATEOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

 

Expediente Nº 6532

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000067-74.2007.403.6183 (2007.61.83.000067-3) - JARDILINA ROSA FIGUEIREDO DA COSTA(SP187555

- HÉLIO GUSTAVO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial.2. Expeça-se solicitação de

pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 222/223.3. Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005685-97.2007.403.6183 (2007.61.83.005685-0) - NELSON RIBEIRO DE SOUZA(SP206854 - MAURICIO

ROCHA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int.

 

0007293-96.2008.403.6183 (2008.61.83.007293-7) - ANDREA FERREIRA DE ALMEIDA

CAMARGO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0009381-10.2008.403.6183 (2008.61.83.009381-3) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP234153 - ANA CRISTINA

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 215/223: Ciência ao INSS.2. Aguarde-se a vinda dos esclarecimentos do Sr. Perito Judicial - Dr. SERGIO

RACHMAN.Int.

 

0010141-56.2008.403.6183 (2008.61.83.010141-0) - ARGEMIRO RODRIGUES DE BARROS(SP277346 -

RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. O pedido de tutela será reapreciado quando da prolação de sentença.2. Cumpra a Secretaria o item 2 do

despacho de fls. 133.Int.

 

0011167-89.2008.403.6183 (2008.61.83.011167-0) - HYLTON CARVALHO JUNIOR(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
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Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0011176-51.2008.403.6183 (2008.61.83.011176-1) - FRANCISCO VICENTE HONORATO(SP198938 -

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0013317-43.2008.403.6183 (2008.61.83.013317-3) - RITA SIMOES DE MOURA DA SILVA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 158/159 e 161/173: Ciência ao INSS.2. Fls. 161: O pedido de tutela será reapreciado quando da prolação de

sentença.3. Aguarde-se a vinda do laudo pericial.Int.

 

0000109-55.2009.403.6183 (2009.61.83.000109-1) - ANTONIO THOMAZ(SP068416 - CELIA REGINA

MARTINS BIFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. O pedido de tutela será apreciado quando prolação de sentença.1. Expeça-se solicitação de pagamento dos

honorários periciais, nos termos de fls. 64/64-verso.2. Após, venham os autos conclusos para prolação de

sentença.Int.

 

0003811-09.2009.403.6183 (2009.61.83.003811-9) - DELCI MARIA DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0004823-58.2009.403.6183 (2009.61.83.004823-0) - JOSE JERONIMO DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 140/143: Ciência ao INSS.2. Fls. retro: O pedido de tutela será reapreciado quando da prolação de

sentença.3. Aguarde-se a vinda do laudo pericial.Int.

 

0005389-07.2009.403.6183 (2009.61.83.005389-3) - ALIRIO ROSA DA SILVA(SP137828 - MARCIA

RAMIREZ DOLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0009379-06.2009.403.6183 (2009.61.83.009379-9) - SUELI YOKOTOBI(SP236023 - EDSON JANCHIS

GROSMAN E SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Fls. 91/104: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a juntada de documentos.2. Fls. retro: O laudo pericial de

fls. 80/88 foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e aos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legítimo e relevante ao deslinde da ação.Ademais, a

prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do Juízo, que se ateve clara e objetivamente

a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto, enfrentando de maneira conclusiva todas as peculiaridades

destacadas na petição inicial, não se justificando, portanto, a realização de nova prova pericial.Cumpre-me

ressaltar, entretanto, por oportuno, que a teor do artigo 436 do Código de Processo Civil, a convicção do Juízo não

está adstrita ao laudo pericial.3. Entretanto, ante a alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 10

(dez) dias para que a parte autora apresente quesitos de esclarecimentos técnicos pertinentes.4. Decorrido o prazo

do item 3 in albis, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos do despacho de fls.

54/55, ao Dr. PAULO CESAR PINTO e a Dra. ELIANA MARIA MORAES VIEIRA.5. Após, venham os autos

conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0010198-40.2009.403.6183 (2009.61.83.010198-0) - JOSE DA LAPA BRITO CAVALCANTE(SP093953 -

HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Fls. 144: Ciência ao INSS.II - Fls. retro: Promova a parte autora a juntada de documentos que comprovem a

atual residência do autor.III - Cumprido o item II, nada sendo requerido, expeça-se Carta Precatória a uma das

Varas Federais de Juazeiro - BA, para que seja nomeado o perito e realizada a perícia médica no autor.IV - Defiro
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os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 118/119) e pelo INSS (fls. 86-verso).V - Ficam formulados os

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou

lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que

lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? VI - Intime-se, por correio eletrônico,

o Sr. Perito Judicial - Dr. PAULO CÉSAR PINTO, acerca do cancelamento da perícia.Int.

 

0010946-72.2009.403.6183 (2009.61.83.010946-1) - SEVERINO LUIZ DE SANTANA BARBOSA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial.2. Expeça-se solicitação de

pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 56/57.3. Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0013269-50.2009.403.6183 (2009.61.83.013269-0) - JOAO FRANCISCO OLIVEIRA(SP208212 - EDNEIA

QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0013839-36.2009.403.6183 (2009.61.83.013839-4) - DENIZE MEDIOTTI(SP210077 - JOSE ALEXANDRE

FERREIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 319/326: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0000006-14.2010.403.6183 (2010.61.83.000006-4) - CRISTIANE PERETTO TUCCI(SP231498 - BRENO

BORGES DE CAMARGO E SP172239E - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0000516-27.2010.403.6183 (2010.61.83.000516-5) - ANTONIO RAIMUNDO DE LIMA(SP262201 - ARLETE

ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 55/60: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0001169-29.2010.403.6183 (2010.61.83.001169-4) - DORIVAL RODRIGUES DE LIMA(SP264684 -

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Ciência ao INSS.2. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001860-43.2010.403.6183 (2010.61.83.001860-3) - ISTELITA MOREIRA DE SOUZA(SP264684 - ANTONIO

PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 135/138: O pedido de tutela será reapreciado quando da prolação de sentença.2. Expeça-se solicitação de

pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 110/111.3. Nada sendo requerido, venham os autos

conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0001919-31.2010.403.6183 (2010.61.83.001919-0) - CLAUDIA APARECIDA DE ALMEIDA(SP240574 -

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0001980-86.2010.403.6183 (2010.61.83.001980-2) - GEORGINA TEODORO PINTO(SP108307 -

ROSANGELA CONCEICAO COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0004610-18.2010.403.6183 - ANTONIO DAMIAO DE SOUSA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0005826-14.2010.403.6183 - JOSE ARNALDO RODRIGUES(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Anote-se.Int.

 

0007686-50.2010.403.6183 - MARIA ADERALDO DE ALMEIDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0013026-72.2010.403.6183 - MARIA LUCIA FREITAS DO CARMO(SP073062 - MARCO ANTONIO DE

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Perito Judicial de não

comparecimento à perícia agendada.Int.

 

0010417-82.2011.403.6183 - JOSE EDIMILSON SEVERO(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA

DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0010789-31.2011.403.6183 - ROBSON LIANDRO DE SOUZA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Fls. 67/69: Anote-se.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.3.

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.4. Tendo em vista o

objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial.5. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem

como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser

feita por perito do Juízo.6. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de

intimação.Int.

 

0010907-07.2011.403.6183 - SOLANGE APARECIDA GONCALVES(SP095904 - DOUGLAS ABRIL

HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0010916-66.2011.403.6183 - NILTON ANASTACIO(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de
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assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0011070-84.2011.403.6183 - MARIA EMILIA FERREIRA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA E SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO E

SP240161 - MARCIA LIGGERI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0011887-51.2011.403.6183 - CREUSA HELENA COSTA FERREIRA DE JESUS(SP301461 - MAIRA

SANCHEZ DOS SANTOS E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 64/66: Anote-se.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.3.

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.4. Tendo em vista o

objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial.5. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem

como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser

feita por perito do Juízo.6. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de

intimação.Int.

 

0012669-58.2011.403.6183 - MARIA ACACIA DA SILVA NASCIMENTO(SP269775 - ADRIANA

FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Indefiro os pedidos de produção de provas requeridas pelo autor, por entender desnecessárias ao deslinde da

ação, exceto a prova pericial médica.II - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 16/18) e pelo INSS

(fls. 49/50).III - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial,

temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 -

Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por

incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença

de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por

radiação? IV - Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO -

CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou

apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. V -

Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de

10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. VI - Fica desde

já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do

exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim,

informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0012989-11.2011.403.6183 - CLEONICE BARBOSA PINCELLI(SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0013130-30.2011.403.6183 - FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 111/113 e 115/128: Ciência ao INSS.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10
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(dez) dias.3. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.4.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial.5. Faculto às partes a

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que

a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.6. Informe a parte autora seu endereço completo e

ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0013318-23.2011.403.6183 - ROGERIO FERNANDO MIQUELINI(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES

DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000236-85.2012.403.6183 - JOAO MARQUES DA SILVA(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

 

Expediente Nº 6533

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0093705-98.2007.403.6301 (2007.63.01.093705-5) - ROSEMEIRE DATTI LOPES DE SOUZA

FREITAS(SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 288/294: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0008208-48.2008.403.6183 (2008.61.83.008208-6) - JORGE FRANCISCO MALUF AMARILLA(SP234868 -

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0010295-74.2008.403.6183 (2008.61.83.010295-4) - MARIANA XAVIER GOMES ARMENDROZ(SP059744 -

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0000242-97.2009.403.6183 (2009.61.83.000242-3) - FRANCISCA MARIA SPINDOLA DA SILVA(SP210435 -

EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0002295-51.2009.403.6183 (2009.61.83.002295-1) - BONIFACIO PEREIRA DE SOUZA(SP227619 -

EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0007937-05.2009.403.6183 (2009.61.83.007937-7) - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Ciência ao INSS.2. Fls. 100/101: Mantenho a decisão de fls. 38 por seus próprios fundamentos.3.

Publique-se com este o despacho de fls. 99.Int.

______________________________________________________________________________Fls. 99: 1. Fls.
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retro: Ciência ao INSS.2. Mantenho a decisão de fls. 38 por seus próprios fundamentos.

 

0009496-94.2009.403.6183 (2009.61.83.009496-2) - RAMIRO PAULINO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Ciência ao INSS.2. Fls. 104/108: Indefiro o pedido da parte autora, visto que a petição foi

protocolizada em data posterior à determinada para a realização da perícia.Int.

 

0010853-12.2009.403.6183 (2009.61.83.010853-5) - JOSE FERREIRA PEREIRA(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0010943-20.2009.403.6183 (2009.61.83.010943-6) - SERAFIM NUNES FILHO(SP179219 - CLEIDE

FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0011593-67.2009.403.6183 (2009.61.83.011593-0) - JOSE DIONIZIO NETO(SP191601 - MARILU RIBEIRO

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 58/68: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0012673-66.2009.403.6183 (2009.61.83.012673-2) - PEDRO ENESIO VIEIRA(SP208949 - ALEXSANDRO

MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0016229-76.2009.403.6183 (2009.61.83.016229-3) - ANTONIO ROBERTO LOPES(SP107946 - ALBERTO

BENEDITO DE SOUZA E SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO E SP160813 -

EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Anote-se.Int.

 

0030389-43.2009.403.6301 - JOSEFA CUSTODIO BENTO(SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 148/151: Reconsidero os itens 3,4 e 5 do despacho de fls. 146.2. Venham os autos conclusos para prolação

de sentença.Int.

 

0003063-40.2010.403.6183 - LENIVALDO GUIMARAES MARQUES(SP085520 - FERNANDO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0008380-19.2010.403.6183 - DARLI PINCELLI DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Fls. 173/180 e 188/190: Ciência ao INSS.II - Fls. 188/190: Mantenho a decisão de fls. 104/105 por seus

próprios fundamentos. III - Indefiro os pedidos de produção de provas requeridas pelo autor, por entender

desnecessárias ao deslinde da ação, exceto a prova pericial médica.IV - Defiro os quesitos apresentados pela parte

autora (fls. 31/34) e pelo INSS (fls. 127).V - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem

respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a
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data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? VI - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. VII - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. VIII - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.IX - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0011620-16.2010.403.6183 - ROSENILDO JESUS VAZ X RENILDA GOMES DE JESUS(SP101735 -

BENEDITO APARECIDO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Ciência ao INSS.2. Fls. 49/52: Mantenho a decisão de fls. 42/44 por seus próprios fundamentos.3.

Publique-se com este o despacho de

fls.47/48.Int.______________________________________________________________________________Fls.

47/48: I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 38) .II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. SÉRGIO RACHMAN - CRM/SP 104.404Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento.IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.

 

0012803-22.2010.403.6183 - ISABEL APARECIDA CONILHO MORAES(SP207206 - MÁRCIA MARIA

VASCONCELOS ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 118/125: Ciência ao INSS.2. Fls. retro: Mantenho a decisão de fls. 51/51-verso por seus próprios

fundamentos.Int.

 

0013402-58.2010.403.6183 - CAROLINA SANITATE LIMA LUQUES(SP194051 - NEI VIEIRA PRADO

FILHO E SP273762 - ALEXANDRE UEHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 139/140 e 142: Manifeste-se o INSS.Int.

 

0014337-98.2010.403.6183 - ZILDA DAS GRACAS MOREIRA DOS SANTOS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO

DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 54/55: Ciência ao INSS.2. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.3.

Publique-se com este o despacho de fls. 52/53.Int.

 

0015070-64.2010.403.6183 - ANGELA MARIA SOOS(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 77: Ciência ao INSS.Int.
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0001938-03.2011.403.6183 - PAULO DE SOUZA VIEIRA(SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI

DOMINGUES E SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001950-17.2011.403.6183 - LEAL JOSE DO NASCIMENTO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 32).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0003357-58.2011.403.6183 - JOAO CHAGAS LOPES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Preliminarmente, promova a parte autora a regularização da petição de fls. 82/85.2. Publique-se com

este o despacho de fls.

81.Int.______________________________________________________________________________Fls. 81: 1.

Fls. retro: Ciência ao INSS.2. Fls. 74: Mantenho a decisão de fls. 50/50-verso por seus próprios fundamentos.3.

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.4. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.5. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.6. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.7. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.

 

0005202-28.2011.403.6183 - CONCEICAO APARECIDA BELLETARDE(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

I - Fls. 139/141: O pedido de tutela será apreciado quando da prolação de sentença. II - Fls. retro: Ciência ao

INSS.III - Fls. 125/126: Indefiro os pedidos de produção de provas requeridas pelo autor, por entender

desnecessárias ao deslinde da ação, exceto a prova pericial e documental.IV - Defiro os quesitos apresentados pela

parte autora (fls. 128/130) e pelo INSS (fls. 117-verso).V - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a

serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a
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data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? VI - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. VII - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. VIII - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.IX - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0007045-28.2011.403.6183 - CRISTOVAL FRANCISCO DOS SANTOS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0008205-88.2011.403.6183 - MURILO SCIGLIANO(SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0009752-66.2011.403.6183 - VALDEMIR SAMUEL BARBARA X ANTONIO BARBARA(SP273152 -

LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 112/113:a) Ciência ao INSSb) Mantenho a decisão de fls. 95/96 por seus próprios fundamentos.2.

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.3. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.4. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.5. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.6. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0012348-23.2011.403.6183 - MOACIR PONCE(SP118007 - TOMAZ DE AQUINO PEREIRA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0012437-46.2011.403.6183 - EVERSON ALMEIDA DA SILVA(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE

SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0012781-27.2011.403.6183 - ODAIR OSMAR CARDOSO(SP299160 - DOUGLAS ORTIZ DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0012941-52.2011.403.6183 - MARCOS AURELIO DANTAS DOS SANTOS(SP303450A - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0013577-18.2011.403.6183 - MARIA IONEIDE CAVALCANTE LIMA SOUZA(SP303450A - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0014215-51.2011.403.6183 - REGINALDO ROMAO(SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0014279-61.2011.403.6183 - EDSON ROBERTO FIORENTINO ORDONHES(SP303418 - FABIO GOMES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0014354-03.2011.403.6183 - JOSEFA DE JESUS CRUZ CARVALHO X JENIFFER CRUZ CARVALHO X

JONAS DOS SANTOS CARVALHO(SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000209-05.2012.403.6183 - MARIA DE FATIMA BERNARDES(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Fls. retro: Ciência ao INSS.2. Fls. 126/139: Mantenho a decisão de fls. 69/70 por seus próprios fundamentos.3.

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.4. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.5. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.6. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.7. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000341-62.2012.403.6183 - DULCINEIA LOURDES SCOMBATTI FAVARELLO(SP253865 - FABIO USSIT
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CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000403-05.2012.403.6183 - MONICA PINTO DE MESQUITA(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO

BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000415-19.2012.403.6183 - RONALDO PEREIRA DOS SANTOS SILVA(SP287960 - CLAUDIO GILBERTO

SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ante a informação supra, autorizo que a Secretaria promova a juntada da consulta ao sistema DATAPREV-

PLENUS referente ao autor.2. Ciência à parte autora.3. Publique-se com este o despacho de fls.

146.Int.______________________________________________________________________________Fls. 146:

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.

 

0000544-24.2012.403.6183 - ROGERIO RODRIGO LIMA RIBEIRO(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000550-31.2012.403.6183 - LISSANDRA SHEILA RAMOS(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000749-53.2012.403.6183 - EVERALDO DIAS DE ANDRADE(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO

BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000800-64.2012.403.6183 - PAULO BERTANHA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.
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0001050-97.2012.403.6183 - ADILSON DAMASIO MARTINS(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001095-04.2012.403.6183 - BRUNO LIMA DA SILVA X JULIA MUNIZ DE SOUZA E SILVA(SP246732 -

LINDA MARA SOARES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001215-47.2012.403.6183 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA(SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001258-81.2012.403.6183 - JOAO LUCAS DA SILVA(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001387-86.2012.403.6183 - DALVA APARECIDA DOS SANTOS(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E

SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001389-56.2012.403.6183 - VALMIRA MACHADO DANTAS(SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001538-52.2012.403.6183 - DEBORA CRISTINA MONTEIRO DE SOUZA(SP269775 - ADRIANA

FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.
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0001579-19.2012.403.6183 - SILVAN DANTAS(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001580-04.2012.403.6183 - ANTONIO ROBERTO BUENO(SP182784 - FÁBIO ROBERTO FERREIRA

LIMA E SP298538 - DELIO JANONES CIRIACO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001802-69.2012.403.6183 - ARY GOMES(SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0002248-72.2012.403.6183 - ZILDA FREIRE DE SIQUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0002308-45.2012.403.6183 - PEDRO JOAO DA SILVA(SP295512 - LAURA LOUREIRO GONCALVES E

SP181632E - GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0002405-45.2012.403.6183 - DURVAL ALVES DE SOUSA(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 73/85 e 99/101: Ciência ao INSS.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez)

dias.3. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.4. Tendo em

vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial.5. Faculto às partes a formulação de

quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova

pericial deverá ser feita por perito do Juízo.6. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO

para fim de intimação.Int.

 

0003228-19.2012.403.6183 - HERIVELTO FORTUNATO DE SOUSA(SP163670 - SANDRA MARIA

LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.
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0003675-07.2012.403.6183 - RAFAEL BISPO DOS SANTOS(SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

 

Expediente Nº 6534

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003197-38.2008.403.6183 (2008.61.83.003197-2) - LEONARDO DOS SANTOS SILVA(SP187951 - CINTIA

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 06).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0002525-93.2009.403.6183 (2009.61.83.002525-3) - JOSE BATISTA DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0002657-53.2009.403.6183 (2009.61.83.002657-9) - ROSANGELA LEME PACHECO X EDUARDO CARUSO

BARBOSA PACHECO X FABIO AUGUSTO PACHECO X BEATRIZ PACHECO X BRUNA KARINA

PACHECO X ROSANGELA LEME PACHECO(SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA E SP068070 -

WAGNER MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0003255-07.2009.403.6183 (2009.61.83.003255-5) - LAERCIO MESSIAS DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0009205-94.2009.403.6183 (2009.61.83.009205-9) - ALOISIO CARLOS DOS SANTOS(SP267150 -

GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0010884-32.2009.403.6183 (2009.61.83.010884-5) - GILDENICE FLORIANA TEIXEIRA(SP263023 - FLAVIA

JULIANA DE ALMEIDA GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0012154-91.2009.403.6183 (2009.61.83.012154-0) - JOAO ANTONIO DA SILVA(SP271218 - DOUGLAS

CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Perito Judicial de não

comparecimento à perícia agendada.Int.

 

0013794-32.2009.403.6183 (2009.61.83.013794-8) - ANTONIO ARI LIRA DA SILVA(SP282014 -

ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE E SP275681 - FERNANDO DE CARVALHO BONADIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0046639-54.2009.403.6301 - JOSE CARLOS ARAUJO PIRES(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0008183-64.2010.403.6183 - APARECIDA DA SILVA FEITOZA GUIMARAES(SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0008249-44.2010.403.6183 - JOMAR CARVALHO DA SILVA(SP244565 - MARCO ANTONIO ROJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 122/123).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.
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0010635-47.2010.403.6183 - MARISTELLA NICOLETI GOMES BORGES(SP099248 - ESTELA JOANA

NICOLETI GOMES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 61/62: Ciência ao INSS.Int.

 

0012531-28.2010.403.6183 - WILLIAN TADEU FIGUEIREDO(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 71/72).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo,

a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0012791-08.2010.403.6183 - ANGELO MACIO DA SILVA X MARIA DOS ANJOS HONORATO(SP169918 -

VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Fls. 48/52: Mantenho a decisão de fls. 30/30-verso por seus próprios fundamentos.II - Defiro os quesitos

apresentados pela parte autora (fls. 53/55).III - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem

respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que

informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. VI - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0033135-44.2010.403.6301 - ALMIR FERNANDES(SP116321 - ELENITA DE SOUZA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de
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assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001521-50.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS ALEXANDRE(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova pericial e ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos

quando da realização da mesma: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? II - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. III - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. IV - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.V - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0003443-29.2011.403.6183 - FATIMA APARECIDA GOMES DOS SANTOS(SP114025 - MANOEL DIAS DA

CRUZ E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Fls. 113/114: Defiro o prazo de 10 (dias) para a parte autora informar o assistente técnico, bem como

apresentar os quesitos.II - Defiro os quesitos apresentados pela pelo INSS (fls. 103/105).III - Ficam formulados os

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou

lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que

lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV - Indico para realização da prova

pericial o profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos

por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007,

em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VI - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim, informe a parte autora seu endereço

completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0004921-72.2011.403.6183 - PAULO FERREIRA DA SILVA(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 25/28).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     409/433



incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0007054-87.2011.403.6183 - MARIA NILZA ALEXANDRE PEREIRA(SP249866 - MARLI APARECIDA

MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 46/47).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo,

a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0007594-38.2011.403.6183 - ANTONIO COSME LIMA(SP197966 - SILVIO RUPERTO FREIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 52/53).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo,

a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à
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realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0007988-45.2011.403.6183 - EDVALDO SANTOS PIROPO X MARIA DO CARMO SILVA

PIROPO(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0008168-61.2011.403.6183 - JOSE NILSON LAGO NEPOMOCENO(SP196607 - ANA CAROLINA CALMON

RIBEIRO E SP195050 - KARINA IACONA PIMENTA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I. Indefiro a produção da prova testemunhal requerida pelo autor, por entender desnecessária ao deslinde da ação.

II - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 104/105) e pelo INSS (fls. 92).III - Ficam formulados os

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou

lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que

lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV - Indico para realização da prova

pericial o profissional médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por

intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em

seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VI - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim, informe a parte autora seu endereço

completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0008404-13.2011.403.6183 - ARNALDO GOMES(SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Fls. 83: Indefiro os pedidos de produção de provas requeridas pelo autor, por entender desnecessárias ao

deslinde da ação, exceto as provas periciais e documentais.II - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls.

66/67).III - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 -

O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade

para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou

permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor

esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor

esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV - Indico

para realização da prova pericial o profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria,

após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr.
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Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. VI - Fica desde já consignado

que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá

responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim, informe a parte autora

seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0008564-38.2011.403.6183 - MARIA FREIRE DAMASCENO(SP219266 - CLAUDILENE HILDA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a prova pericial médica e ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na

mesma quando da realização da mesma: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo

essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? II - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. III - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. IV - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.V - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0009121-25.2011.403.6183 - SERGIO FLORIANO FELIPE(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 59/60).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo,

a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0009902-47.2011.403.6183 - JOSE REIS ALVES SANTOS(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775 -

ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 23/26) e pelo INSS (fls. 105).II - Ficam formulados os

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou
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lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que

lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova

pericial o profissional médico Dr. SÉRGIO RACHMAN - CRM/SP 104.404Os honorários periciais serão pagos

por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007,

em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá

ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço

completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0010304-31.2011.403.6183 - SILVANA KATIA RAMOS ALVES(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 146/148 e 150/160: Ciência ao INSS.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10

(dez) dias.3. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.4.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial.5. Faculto às partes a

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que

a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.6. Informe a parte autora seu endereço completo e

ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0012164-67.2011.403.6183 - AVELINO GARCIA FILHO(SP101936 - TEREZA CRISTINA GONCALVES

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 62/63).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo,

a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0012373-36.2011.403.6183 - ALEXANDRE JUSTINO DE SOUZA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do
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Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0013774-70.2011.403.6183 - TIAGO TADEU PEREIRA(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001062-14.2012.403.6183 - SILVIO SOARES DA SILVA(SP274055 - FABIOLA DA CUNHA ZARACHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001283-94.2012.403.6183 - RICARDO GOMES DE LIMA(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001319-39.2012.403.6183 - NILCE BESERRA RODRIGUES GOMES(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE

DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001539-37.2012.403.6183 - FRANCISCO NADILSON GONCALVES DE MORAIS(SP278998 - RAQUEL

SOL GOMES E SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001707-39.2012.403.6183 - EMINELGIDIO GENERINO PEREIRA(SP220264 - DALILA FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001821-75.2012.403.6183 - INACIO GOMES(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA E SP273137 -

JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.
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0001920-45.2012.403.6183 - MARCILIO MEDINA(SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0002203-68.2012.403.6183 - CARLA SOARES MESSIAS(SP173103 - ANA PAULA LUPINO E SP173489 -

RAQUEL MANCEBO LOVATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0002243-50.2012.403.6183 - ANTONIO DE JESUS JULIO(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA

COSTA MAFUZ E SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0002453-04.2012.403.6183 - LUZIA IVONE MARTINS(SP282353 - MARIANA ALVES PEREIRA DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0003582-44.2012.403.6183 - ANDRE LUIS BEGOSSO(SP281366A - CESAR CALS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

 

Expediente Nº 6535

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003850-40.2008.403.6183 (2008.61.83.003850-4) - RONALDO DOS REIS ALMEIDA(SP129991E -

CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Cumpra a Secretaria os itens 2 e 3 do despacho de fls. 121.Int.

 

0008116-70.2008.403.6183 (2008.61.83.008116-1) - IVANETE GUDINHOLA DE OLIVEIRA(SP234281 -

ERNESTO MASI E SP177006 - ANDERSON OKUMA MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora, adequadamente, o item c do despacho de fls. 139, promovendo a juntada da Certidão de

Inexistência de Pensionistas Habilitados à Pensão por Morte do de cujus.Int. 

 

0002662-75.2009.403.6183 (2009.61.83.002662-2) - FRANCISCO DAS CHAGAS VASCONCELOS(SP228071
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- MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Promova a requerente a juntada de documentos que comprovem a união estável, no prazo de 20

(vinte) dias.Int. 

 

0008042-79.2009.403.6183 (2009.61.83.008042-2) - JOSE TIBURCO DUARTE(SP130543 - CLAUDIO

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Promova a parte autora a regularização de sua representação processual.Int. 

 

0015526-48.2009.403.6183 (2009.61.83.015526-4) - ANTONIO RODRIGUES DE BRITO(SP233521 - LEILA

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. Fls. retro: Defiro, excepcionalmente, o pedido do autor para designação de nova data para realização da perícia,

ficando intimado o patrono da parte autora a manter seu endereço atualizado para as futuras intimações, nos

termos do art. 39 e incisos do Código de Processo Civil.II. Advirto, desde já, que o novo não comparecimento do

autor à perícia médica acarretará a preclusão da prova pericial. III - Defiro os quesitos apresentados pela parte

autora (fls. 91) e pelo INSS (fls. 66-verso).IV - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem

respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? V - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. VI - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. VII - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VIII - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0023586-44.2009.403.6301 - LEVI BARBOSA MACIEL(SP101799 - MARISTELA GONCALVES E SP250660

- DANIEL APARECIDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 116) .II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a

serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. SÉRGIO RACHMAN - CRM/SP 104.404Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.
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0024818-91.2009.403.6301 - SERGIO LUIZ LOPES FREIRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

I - Fls. 191/232: Mantenho a decisão de fls. 173 por seus próprios fundamentos.II - Fls. retro: Ciência ao INSS. III

- Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 233/235) e pelo INSS (fls. 187-verso e 188).IV - Ficam

formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador

de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o

autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é

possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? V - Indico

para realização da prova pericial o profissional médico Dr. SÉRGIO RACHMAN - CRM/SP 104.404Os

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria,

após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. VI - Intime-se o Sr.

Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. VII - Fica desde já

consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do

exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VIII - Por fim,

informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0032415-14.2009.403.6301 - JOSE BENEDITO MANUEL(SP207096 - JOSE REGINALDO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. Fls. 109/130:a) Ciência ao INSS;b) Deferido o pedido de justiça gratuita (fls. 83) II - Defiro os quesitos

apresentados pelo INSS (fls. 105-verso/106).III - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem

respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que

informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. VI - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0049075-83.2009.403.6301 (2009.63.01.049075-6) - PEDRO NUNES(SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO

SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova pericial e ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos

quando da realização da mesma: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
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reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? II - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. III - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. IV - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.V - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0005293-53.2010.403.6119 - MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP070447 - GERALDO DE

ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova pericial e ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos

quando da realização da mesma: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? II - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. III - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. IV - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.V - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0002769-85.2010.403.6183 - JOSE CARLOS GONCALVES(SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora o disposto no despacho de fls. 203.Int.

 

0002852-04.2010.403.6183 - ANTONIO DE PADUA BARQUETA(SP090530 - VALTER SILVA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 149).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a

serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor
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máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0003637-63.2010.403.6183 - WILLIAN SOARES DOS SANTOS(SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO E

SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Promova a parte autora a juntada de documentos que comprovem o alegado.Int.

 

0004606-78.2010.403.6183 - GILBERLANDIO BEZERRA DE ANDRADE(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Fls. 132: Considerando que o art. 276 e o inciso I do parágrafo 1º do art. 421 do CPC facultam à parte autora

indicar um assistente técnico, informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, qual assistente técnico deverá

permanecer nos autos, com a devida qualificação. Int.

 

0005665-04.2010.403.6183 - REGINA CASA GRANDE(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Fls. retro: Mantenho a decisão de fls. 39/39-verso por seus próprios fundamentos. II - Defiro os quesitos

apresentados pela parte autora (fls. 12).III - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem

respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. SÉRGIO RACHMAN - CRM/SP 104.404Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que

informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. VI - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0007546-16.2010.403.6183 - ROGER RENATO FIGUEIRA(SP264795 - FLAVIA CRISTINA FONSECA DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 99/102) e pelo INSS (fls. 96).II - Ficam formulados os

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou

lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que

lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova

pericial o profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos
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por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007,

em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá

ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço

completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0010585-21.2010.403.6183 - JOSE ARMANDO TEIXEIRA COSTA(SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova pericial e ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos

quando da realização da mesma: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? II - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. III - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. IV - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.V - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0011395-93.2010.403.6183 - WAUDETE GRANJA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA E SP273137 -

JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 206/208).II - Ficam formulados os seguintes quesitos

deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em

caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado

é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de

início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0012166-71.2010.403.6183 - JOSE RIBEIRO DE ALMEIDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 06) e pelo INSS (fls. 32).II - Ficam formulados os

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou

lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que

lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova

pericial o profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos

por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007,

em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá

ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço

completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0012512-22.2010.403.6183 - EVANICE DE JESUS(SP217929 - VIVIAN LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pello INSS (fls. 183-verso/184).II - Ficam formulados os seguintes quesitos

deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em

caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado

é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de

início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0013067-39.2010.403.6183 - TITO GUIZAR SILVEIRA(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA

VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Ciência ao INSS.Int.

 

0006335-76.2010.403.6301 - JOSE LUIZ RODRIGUES(SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 43/44).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo,

a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
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reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0042776-56.2010.403.6301 - ANA ROSA AMOROSO ANTUNES(SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES

FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. Fls. 135/151: Ciência ao INSS. II - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 133).III - Ficam formulados

os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença

ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor

esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV - Indico para realização da prova

pericial o profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos

por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007,

em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VI - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim, informe a parte autora seu endereço

completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0000456-20.2011.403.6183 - IZABEL DE JESUS MORAES(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS E

SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls. retro: Anote-se.Int.

 

0001895-66.2011.403.6183 - OSCARINA SILVA DOS SANTOS(SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA

INSFRAN FURLANETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 47/48).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo,

a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. SÉRGIO RACHMAN - CRM/SP 104.404Os honorários periciais serão pagos por intermédio do
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0002511-41.2011.403.6183 - WILLIANS SANTANA(SP221672 - LAIRTON GAMA DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 78).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0002936-68.2011.403.6183 - ISMAEL ROSSINI(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pelo INSS (fls. 52-verso).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0004169-03.2011.403.6183 - MICHELLE DE LIMA MOREIRA(SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - 51/53: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao empregador. Tal providência compete à parte, salvo

comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C.. II -

Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 13) e pelo INSS (fls. 49).III - Ficam formulados os

seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou

lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que

lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV - Indico para realização da prova

pericial o profissional médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por

intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em

seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VI - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim, informe a parte autora seu endereço

completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0005192-81.2011.403.6183 - THEREZINHA DE JESUS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0006257-14.2011.403.6183 - DIONISIO JOSE BATISTA(SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 66/67) e pelo INSS (fls. 54-verso).II - Ficam formulados

os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença

ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor

esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova

pericial o profissional médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por

intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em

seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá

ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço

completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0006426-98.2011.403.6183 - PATRICIA SILVA STECCONI ROSA(SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA
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DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. Fls. retro: Ciência ao INSS. II - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 229) e pelo INSS (fls.

217/218).III - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1

- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade

para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou

permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor

esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor

esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV - Indico

para realização da prova pericial o profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria,

após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr.

Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. VI - Fica desde já consignado

que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá

responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VII - Por fim, informe a parte autora

seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras intimações.Int.

 

0006646-96.2011.403.6183 - BENEDITO FLORIANO DE SIQUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Fls. 92/100 e 106/107:1. Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus

sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento.Assim sendo, DECLARO

HABILITADA como substituta processual de BENEDITO FLORIANO DE SIQUEIRA, sua viúva LUISA ROSA

DE JESUS DE SIQUEIRA (fls. 96).2. Ao SEDI para as anotações necessárias.3. Manifeste-se a parte autora sobre

a Contestação de fls. 73/91, no prazo de 10 (dez) dias.4. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que

pretendem produzir, justificando-as.5. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova

pericial indireta.6. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no

prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.7. Por fim, informe a

parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0012356-97.2011.403.6183 - RICARDO MOURA DE OLIVEIRA(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES

CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0012580-35.2011.403.6183 - DAMIAO BEZERRA DOS SANTOS(SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação (fls. 71/85), no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e

réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação,

determino desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por

perito do Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000167-53.2012.403.6183 - ADEMIR TEIXEIRA FRANCA(SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do
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Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000170-08.2012.403.6183 - FERNANDO MENDES DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000171-90.2012.403.6183 - SANTINA GONCALVES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000456-83.2012.403.6183 - LUZIA BONARDI CAMILO(AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES

VIVEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0000669-89.2012.403.6183 - MARIA DE LOURDES LUIZ DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Fls. 68/70: Mantenho a decisão de fls. 58/59 por seus próprios fundamentos.2. Fls. 68/70 e 86/92: Ciência ao

INSS.3 Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.4. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.5. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.6. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.7. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0001306-40.2012.403.6183 - MARIA SUZAMARIA MONTEIRO LEAL(SP094278 - MIRIAM APARECIDA

SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0002996-07.2012.403.6183 - RENATO CARLOS CIAPPA(SP224566 - IVO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0003186-67.2012.403.6183 - ELVIS SANTOS DA SILVA X DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de
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assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

0003316-57.2012.403.6183 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0061128-33.2008.403.6301 - ALEXANDRE JUSTINO DE SOUZA(SP195311 - DARCY DA SILVA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

 

Expediente Nº 6536

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001040-58.2009.403.6183 (2009.61.83.001040-7) - MARIA MOREIRA DA SILVA X ANA CARLA DA

SILVA ALMEIDA(SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Designo audiência para o dia 04 de setembro de 2012, às 15:00 horas, para a oitiva da testemunhas arrolada às

fls. 167 e 169, que comparecerão independentemente de intimação.2. Intime-se o Ministério Público Federal. Int.

 

0001519-80.2011.403.6183 - MARIA SALETE FINI SEGUNDO(SP177014 - AURÉLIO ALEXANDRE

STEIMBER PEREIRA OKADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova pericial e ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos

quando da realização da mesma: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa

doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta

incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? II - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. III - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. IV - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.V - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

 

Expediente Nº 6537

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903625-30.1987.403.6183 (00.0903625-3) - EUVALDO PEREIRA NUNES X MARIA EUNICE PEREIRA

NUNES X AUGUSTINHO DIAS ALBA X NAIR MONACO COUTINHO X MARIO CORREA DOS SANTOS

X MARIA RACHEL DE CARVALHO FARINA X LINCON AGUIAR RAMOS X ERMINDA ANASTACIO X
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LUIS HENRIQUE ANASTACIO RAMOS(SP200035 - LUIZ ROGERIO TAVARES PEREIRA) X CECILIA

AUGUSTO ANDRUSKEVICIUS X PAULO JOSE PEDROSO X MARIA ANGELICA PEDROSO X MARIO

COIMBRA X APPARECIDO ENERY SOARES SPINOZA X FABRIS LEONARDO X NEYDE SIBULKA X

JULIETA SPARAPAN REGGIANI X CIDEA LELIZE NICE X NEIDE BARBOSA MARQUES X OTTILIA

RIZZATO NUNES(SP021554 - EDISON DUARTE JUNIOR E SP026801 - MARIA EUNICE DAVILA

KATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES

DE CARVALHO)

1. Fls. : Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária

oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os

autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0029928-72.1988.403.6183 (88.0029928-8) - ADELINO ROSA X EDSON CORREIA ROSA X ROSEMARY

ROSA NOE(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

1. Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária oficial,

nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0009412-94.1989.403.6183 (89.0009412-2) - GERMINA RODRIGUES(SP036063 - EDELI DOS SANTOS

SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0038102-02.1990.403.6183 (90.0038102-9) - PAULO DE SOUZA MOREIRA(SP047342 - MARIA

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0028962-65.1995.403.6183 (95.0028962-8) - ANDREIA MARIA DECHECHI X ANDERSON

RIBEIRO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária oficial,

nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0031958-36.1995.403.6183 (95.0031958-6) - FRUTUOSO MAIA DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO

POZZUTO POPPI)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0000622-72.1999.403.6183 (1999.61.83.000622-6) - ANTONIO BRAZ FERREIRA FILHO(SP141212 -

DUCLER SANDOVAL GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 -

ANDRE STUDART LEITÃO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0006029-43.2002.403.0399 (2002.03.99.006029-4) - JUVENAL TARIFA(SP101291 - ROSANGELA

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON

DARINI JUNIOR)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/08/2012     428/433



sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0035352-93.2002.403.0399 (2002.03.99.035352-2) - ESTHER MARINA TALIBERTI DE

ANDRADE(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0001988-44.2002.403.6183 (2002.61.83.001988-0) - OLTACIR MOREIRA DE SOUZA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0000222-19.2003.403.6183 (2003.61.83.000222-6) - JOSE FERNANDES DO PRADO(SP083266 - SONIA

MARIA GIOVANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0001168-88.2003.403.6183 (2003.61.83.001168-9) - SEBASTIAO REINALDO DE MEDEIROS(SP051858 -

MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0006172-09.2003.403.6183 (2003.61.83.006172-3) - LUIZ CARLOS PEREIRA X MARIA DE FATIMA

MATOS PEREIRA(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0006932-55.2003.403.6183 (2003.61.83.006932-1) - VERA LUCIA ALVES DUBRET(SP129161 - CLAUDIA

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE

CAMARGO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0007327-47.2003.403.6183 (2003.61.83.007327-0) - SILVINO SILVEIRA SANTOS X ANTONIA SILVEIRA

DOS SANTOS(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA E SP125947 - AUGUSTO CESAR

MARTINS MADEIRA E SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0008722-74.2003.403.6183 (2003.61.83.008722-0) - OCTAVIO WERSON(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

1. Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária oficial,

nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.
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0012000-83.2003.403.6183 (2003.61.83.012000-4) - ADIL GANDOR X EDUARDO JOSE MACEDO X

MIRIAN MAURO ROCHA X JOSE MAURO JUNIOR(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E

SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1. Fls. : Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0014007-48.2003.403.6183 (2003.61.83.014007-6) - ANTONIO DE PADUA ALVES(SP204915 - EDUARDO

MILAN PEREIRA DOS SANTOS E SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0015820-13.2003.403.6183 (2003.61.83.015820-2) - VALDECY EVARISTO DE FRANCA(SP198158 -

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada,

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada

sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0002658-14.2004.403.6183 (2004.61.83.002658-2) - JULIO RECCO(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X

ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0002027-36.2005.403.6183 (2005.61.83.002027-4) - EUZEBIO FORESTE(SP189675 - RODRIGO CAMARGO

FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Nada sendo

requerido no prazo de 5(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0002242-12.2005.403.6183 (2005.61.83.002242-8) - ALCINDO MACIEL DA LOMBA X HELENA DA SILVA

X LEANDRO MACIEL DA LOMBA(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária oficial,

nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0009248-65.2008.403.6183 (2008.61.83.009248-1) - JORGE FERREIRA DE LIMA(SP170302 - PAULO

SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

1. Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária oficial,

nos termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.2. Nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

 

Expediente Nº 6538

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002265-84.2007.403.6183 (2007.61.83.002265-6) - LUCILENE DE ARAUJO(SP210435 - EDISON TADEU

VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0007552-91.2008.403.6183 (2008.61.83.007552-5) - JANETE VIDAL GOUVEIA(SP289061 - THIAGO

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Promova a parte autora a juntada de documentos que comprovem o alegado.Int.

 

0012145-66.2008.403.6183 (2008.61.83.012145-6) - FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO(SP253879 -

FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Fls. 166: O laudo pericial de fls. 141/153 foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e aos

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legítimo e relevante ao

deslinde da ação.Ademais, a prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do Juízo, que

se ateve clara e objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto, enfrentando de maneira conclusiva

todas as peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justificando, portanto, a realização de nova prova

pericial.Cumpre-me ressaltar, entretanto, por oportuno, que a teor do artigo 436 do Código de Processo Civil, a

convicção do Juízo não está adstrita ao laudo pericial.2. Cumpra a Secretaria o item 2 do despacho de fls. 165.3.

Aguarde-se os esclarecimentos do Sr. Perito Judicial - DR. SERGIO RACHMAN.Int.

 

0012990-98.2008.403.6183 (2008.61.83.012990-0) - MANOEL BORGES DE ARAUJO(SP141431 - ANDREA

MARIA DE OLIVEIRA E SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Cumpra a Secretaria os itens 2 e 3 do despacho de fls. 193.Int.

 

0021408-59.2008.403.6301 - MARIA HELENA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP197543 - TEREZA

TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0003920-23.2009.403.6183 (2009.61.83.003920-3) - ARLINDO REGIOLI(SP107585A - JUSTINIANO

APARECIDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 69: Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do Perito Judicial de não

comparecimento à perícia agendada.Int.

 

0011605-81.2009.403.6183 (2009.61.83.011605-2) - DIONISIA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. Publique-se com este o despacho de fls.

104.Int.______________________________________________________________________________Fls. 104:

Ante o lapso temporal decorrido entre a data da perícia e o presente momento, intime-se o Sr. Perito Judicial, por

correio eletrônico, para que promova a juntada do laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias.

 

0013412-39.2009.403.6183 (2009.61.83.013412-1) - JOSE APARECIDO BORBA(SP290471 - JOSUE SANTO

GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0017612-89.2009.403.6183 (2009.61.83.017612-7) - ROBERTO SANTOS DOS REIS(SP067902 - PAULO

PORTUGAL DE MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 132.2. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias,

sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial. Int. 

 

0019227-51.2009.403.6301 - MARCO ANTONIO CONSALES(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ante o teor da informação de fls. retro, mantenho a designação do Sr. Perito Judicial, Dr. Mauro

Mengar.Ademais, a prova pericial será elaborada por profissional gabaritado e de confiança do Juízo, que irá se

ater de modo claro e objetivo a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto e enfrentará, de maneira conclusiva,

todas as peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justificando, portanto, a substituição pleiteada pela
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parte autora.2. Assim, cumpra a Secretaria a determinação de intimação do Perito Judicial, nos termos de fls.

132,item III.Int.

 

0006678-38.2010.403.6183 - JUSCELINO NOVAIS DE BARROS(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Ciência às partes. 2. Publique-se com este o despacho de fls.

118/119.Int._____________________________________________________________________________Fls.

118/119:I. Preliminarmente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.II. Fls. 113/117: Ciência ao

INSS.III - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 108/110) e pelo INSS (fls. 60-verso).IV - Ficam

formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade:1 - O autor é portador

de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o

autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é

possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? V - Indico

para realização da prova pericial o profissional médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários

periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n.

558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do

prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura

solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.VI - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente

desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VII - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.VIII - Por fim, informe a parte autora seu endereço

completo e ATUALIZADO para futuras intimações.

 

0007785-20.2010.403.6183 - MARCELO BARBOSA DA CUNHA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Publique-se, com este, o despacho de fl. 132.2. Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos

honorários periciais, nos termos dispostos às fls. 106/107.3. Após, venham os autos conclusos para prolação de

sentença, ocasião em que o pedido de antecipação da tutela (fl. 133) será apreciado.Int.

 

0015209-16.2010.403.6183 - RITA DE CASSIA FARIAS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Ciência ao INSS.2. Ante o lapso temporal decorrido entre a data da perícia e o presente momento,

intime-se o Sr. Perito Judicial, por correio eletrônico, para que promova a juntada do laudo pericial, no prazo de

20 (vinte) dias.Int.

 

0000920-44.2011.403.6183 - RAIMUNDA LEONARDO FIRMINO(SP221908 - SANDRA URSO

MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 123/130: Promova a parte autora a juntada de documentos que comprovem o quanto alegado, no prazo de 5

(cinco) dias.Int.

 

0008755-83.2011.403.6183 - EZEQUIEL MENDES DE SIQUEIRA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 76/77).II - Ficam formulados os seguintes quesitos deste

Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
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cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial o profissional

médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor

máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das

partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição

da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para

que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à

realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e

pelo Juízo, se o caso.VI - Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para futuras

intimações.Int.

 

0008828-55.2011.403.6183 - ILSON DOS SANTOS QUEIROZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. retro: Ciência ao INSS.2. Fls. 207/213: Mantenho a decisão de fls. 139/140 por seus próprios fundamentos.

3. Publique-se com este o despacho de fls.

206.Int.______________________________________________________________________________Fls. 206:

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.4. Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.5. Informe a parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.

 

0002752-78.2012.403.6183 - LUCIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Fls. 106/107 e 109/111: Ciência ao INSS.2. Mantenho a decisão de fls. 73/74 por seus próprios

fundamentos.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0004357-59.2012.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO - SP X EDILENA

DE ALMEIDA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA E SP183598 - PETERSON PADOVANI) X

LOURDES RODRIGUES COLLUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP250026 -

GUIOMAR SANTOS ALVES) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Designo o dia 30 de outubro de 2012, às 16:00 horas, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s).Intimem-se a(s)

testemunha(s) por mandado e o INSS pessoalmente, comunicando-se o MM. Juízo Deprecante.

 

0006692-51.2012.403.6183 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X EUNICE

PRATES NERES SALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 5 VARA

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Designo o dia 11 de dezembro de 2012, às 15:00 horas, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s).Intimem-se

a(s) testemunha(s) por mandado e o INSS pessoalmente, comunicando-se o MM. Juízo Deprecante.
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